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E X P E D I E N T E

Em, 17 de Outubro de 2013.
DECRETO Nº 31304

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA ,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 672/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200452.094.01.110000.339030.000 Manutenção de Compras, Licitações e

Almoxarifado Central 400.000,00
TOTAL 400.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.1512200391.038.01.110000.449052.000 Renovação e Ampliação da Frota 400.000,00

TOTAL 400.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31305
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 31.400,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 687/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos

reais) no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria do Trabalho, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1310.1133300472.101.05.100212.339036.402 Sistema Público de Emprego 1.400,00 -
1310.1133300472.101.05.100212.339039.402 Sistema Público de Emprego - 1.400,00
1310.1133300472.101.05.100212.339030.402 Sistema Público de Emprego 30.000,00 -
1310.1133300472.101.05.100212.339039.402 Sistema Público de Emprego - 30.000,00

TOTAL 31.400,00 31.400,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31306
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 374.282,82.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal nº
6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.890/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 374.282,82 (trezentos e setenta e quatro mil,

duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1692.0824300152.048.05.500003.339030.012 Proteção Social Básica à

Criança e Adolescente 1.672,30 -
1692.0824300152.048.05.500003.339036.012 Proteção Social Básica à

Criança e Adolescente - 1.000,00
1692.0824300152.048.05.500003.339039.012 Proteção Social Básica à

Criança e Adolescente - 672,30
1692.0824300162.044.05.500003.339030.012 Proteção Social Especial à

Criança e Adolescente 176.500,00 -
1692.0824300162.044.05.500003.339039.012 Proteção Social Especial à

Criança e Adolescente - 176.500,00
1692.0824400152.041.05.500003.339039.012 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias 102.490,00 -
1692.0824400152.041.05.500003.339036.012 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias - 102.490,00
1692.0824400162.042.05.500003.339039.012 Proteção Social Especial à

Indivíduos e Famílias 66.615,52 -
1692.0824400162.042.05.500003.339036.012 Proteção Social Especial à

Indivíduos e Famílias - 66.615,52
1692.0824400162.042.02.500003.339030.012 Proteção Social Especial à

Indivíduos e Famílias 25.005,00 -
1692.0824400162.042.02.500003.339036.012 Proteção Social Especial à

Indivíduos e Famílias - 15.700,00
1692.0824400162.042.02.500003.339039.012 Proteção Social Especial à

Indivíduos e Famílias - 9.305,00
1692.0824400152.041.02.500003.339030.012 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias 2.000,00 -
1692.0824400152.041.02.500003.339039.012 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias - 1.000,00
1692.0824400152.041.02.500003.339036.012 Proteção Social Básica à

Indivíduos e Famílias - 1.000,00
TOTAL 374.282,82 374.282,82

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31307

Dispõe sobre inclusão de fonte, aplicação de recurso e elemento de despesa em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal nº
7.068, de 13 de julho de 2012 e artigo 6º da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012, e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 32.868/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas as fontes, aplicações de recursos e elemento de despesa ao detalhamento das

seguintes codificações do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:

DECRETOS Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Elemento de despesa
Fonte de Recurso

0810.1236100061.009.XX.XXXXXX.449052 05 220020 -
0810.1236100061.009.XX.XXXXXX.3390XX 05 220020 30
0810.1236100061.009.XX.XXXXXX.339039 05 220020 -

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31308

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 536.521,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 32.868/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 536.521,00 (quinhentos e

trinta e seis mil, quinhentos e vinte e um reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100061.009.05.220020.449052.379 Incorporação das Tecnologias de

Informação e Comunicação (TIC) no
Processo Educacional - Fundamental 370.221,00

0810.1236100061.009.05.220020.339030.379 Incorporação das Tecnologias de
Informação e Comunicação (TIC) no
Processo Educacional - Fundamental 4.300,00

0810.1236100061.009.05.220020.339039.379 Incorporação das Tecnologias de
Informação e Comunicação (TIC) no
Processo Educacional - Fundamental 162.000,00
TOTAL 536.521,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do Ministério de Ciência e Tecnologia - Implantação de Centro de Acesso a Tecnologia para Inclusão
Social, sendo:

I - no valor de R$ 513.505,99 (quinhentos e treze mil, quinhentos e cinco reais e noventa e nove centavos),
provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 23.015,01 (vinte e três mil, quinze reais e um centavo), nos termos previstos no inciso II do
parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31309

Dispõe sobre a inclusão da aplicação da fonte de recurso em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 10, da Lei Municipal nº
7.068, de 13 de julho de 2012 e artigo 6º da Lei Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012, e em conformidade
com o que consta no processo administrativo nº 34.649/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recurso ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento

vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recurso
0810.1236100062.018.02.XXXXXX.319011 251000

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31310

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 368.840,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 4º, da Lei
Municipal nº 7.084, de 21 de dezembro de 2012 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 34.649/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 368.840,00 (trezentos e

sessenta e oito mil, oitocentos e quarenta reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.018.02.251000.319011.443 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 368.840,00
TOTAL 368.840,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes dos
repasses do FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério, sendo:

I - no valor de R$ 345.906,86 (trezentos e quarenta e cinco mil, novecentos e seis reais e oitenta e seis
centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 22.933,14 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e três reais e quatorze centavos) nos termos
previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31311
Declara de utilidade pública para fins de implantação

de Equipamento Assistência Social.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, tendo em vista o
disposto na alínea “e”, caput, do art. 5º, e art. 6º, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada na Rua Harry
Simonsen - Vila Palmeiras, inscrição cadastral nº
112.14.88.0156.00.000, Município de Guarulhos,
pertencente a Hernani Furini, destinada à implantação
de Equipamento Assistência Social, de acordo com
planta constante do processo administrativo nº 43.692/
10, desta Prefeitura a saber:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “1”
de coordenadas N=7403367.9043 e E=344244.7031,
desse ponto segue com AZ=6°25’32” por uma distância
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de 10,00m, onde vamos encontrar o ponto “2”, desse
ponto segue com AZ=96°25’32” por uma distância de
50,00m, onde vamos encontrar o ponto “3”, desse
ponto segue com AZ=6°25’32” por uma distância de
15,00m, onde vamos encontrar o ponto “4”, desse
ponto segue com AZ=96°25’32” por uma distância de
10,00m, onde vamos encontrar o ponto “05”, desse
ponto segue com AZ=186°25’32” por uma distância de
30,00m, onde vamos encontrar o ponto “06” desse
ponto segue com AZ=276°25’32” por uma distância de
30,00m, onde vamos encontrar o ponto “07” desse
ponto segue com AZ=6°25’32” por uma distância de
5,00m, onde vamos encontrar o ponto “08” desse ponto
segue com AZ=276°25’32” por uma distância de
30,00m, onde vamos encontrar o ponto “01” retornando-
se assim ao ponto de partida da área em questão, de
coordenadas N=7403367.9043 e E=344244.7031, área
esta que tem forma irregular e perfaz um total de
900,00m² (novecentos metros quadrados) de terreno e
504,89m² (quinhentos e quatro metros e oitenta e nove
decímetros quadrados) de construção.”

Parágrafo único. Fica declarada de natureza urgente
para os fins e efeitos do artigo 15 e seguinte, do Decreto-Lei
nº 3.365/41 a desapropriação autorizada por este Decreto.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por acordo,
uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31312
Declara de utilidade pública para fins de implantação

de Estação Elevatória de Esgoto - EEE Fortaleza - 2.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos, tendo em vista o
disposto na alínea “d”, caput, do art. 5º, e art. 6º, do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada na Av. João
Collado - LT13 - QD17 - Jardim Fortaleza GL1, inscrição
cadastral nº 061.81.73.0130.00.000, Município de
Guarulhos, pertencente a Custódio Ribeiro F. Leite Filho,
destinada à implantação de Estação Elevatória de
Esgoto - EEE Fortaleza - 2, de acordo com planta
constante do processo administrativo n.º 50.417/13,
desta Prefeitura a saber:

“Tomando-se como referência e partida o ponto “1” de
coordenadas N=7.413.699,6973 e E=352.373,9533, deste
ponto segue pelo alinhamento da AVENIDA JOÃO
COLLADO, com AZ=154º21’46” por uma distância de
10,00m, até o ponto “2”, de coordenadas
N=7.413.690,6819m e E=352.378,2799m; deste ponto
deflete a direita e segue com AZ=244º21’46”, por uma
distância de 25,00m, até o ponto “3”, de coordenadas
N=7.413.679,8651 e E=352.355,7412; confrontando do
ponto “2” ao “3” com o lote 12; deste ponto deflete à direita
e segue com AZ=334º21’46” por uma distância de 10,00m,
até o ponto “4” de coordenadas N=7.413.688,8805 e
E=352.351,4143; confrontando do ponto “3” ao “4” com o
lote 30; deste ponto deflete a direita e segue com
AZ=64º21’46” por uma distância de 25,00m, até o ponto
“1” início desta descrição, confrontando do ponto “4” ao “1”
com o lote 14; A área em questão tem formato regular e
perfaz um total de 250,00m² (duzentos e cinquenta metros
quadrados) de terreno.”

Parágrafo único. Fica declarada de natureza urgente
para os fins e efeitos do art. 15 e seguinte do Decreto-Lei
nº 3.365/41 a desapropriação autorizada por este Decreto.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por acordo,
uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária específica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 31313
Dispõe sobre a ratificação dos termos da Resolução

02/2013 do Conselho Municipal de Habitação.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos e o que consta do Memorando
nº 096/2013-SH; e

Considerando a necessidade de atualização da
Resolução 01/2010, do Conselho Municipal de
Habitação editada sob a égide da Portaria nº 140/2010
do Ministério das Cidades, para os termos da Portaria
nº 610/2011-MC;

DECRETA:
Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 02/2013-CMH

do Conselho Municipal de Habitação, contendo os
critérios de hierarquização e seleção da demanda para
o Programa Minha Casa Minha Vida.

Art. 2º Para fins de hierarquização e seleção da
demanda para o Programa Minha Casa Minha Vida,
serão observados os seguinte critérios:

I - Nacional - Portaria nº 610/2011-MC:
a) Famílias residentes ou que tenham sido

desabrigadas de áreas de risco ou insalubres;
b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade

familiar; e
c) famílias de que faça parte pessoas com

deficiência.
II - Local, Conselho Municipal de Habitação:
a) mulheres em situação de violência doméstica e

abrigamento;
b) Famílias residentes em áreas de proteção e/ou

preservação ambiental; e
c) População de rua e egressos do sistema prisional.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 31314

Fixa critérios de classificação para Remoção e
Escolha dos Supervisores Escolares, Diretores de
Escola e Docentes e para classificação na Sede de
Exercício de Docentes da rede municipal de ensino
público de Guarulhos.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município, considerando o que consta do processo
administrativo nº 39103/2013;

Considerando, a Lei Municipal nº 6.058, de 4 de
março de 2005, alterada pela Lei Municipal nº 6.711, de
1º de julho de 2010, que alterou o Capítulo VI, Do
Processo de Atribuição de Classes, artigo 13 e
parágrafos;

Considerando a necessidade de fixar critérios de
classificação para os Supervisores Escolares, Diretores
de Escola, Professores de Educação Básica, Professores
de Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil; e

Considerando, a necessidade de fixar critérios para
a permanência dos Professores de Educação Básica,
Professores de Educação Especial, Professores de
Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento Infantil
em mesma sede de exercício.

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A classificação geral dos Supervisores

Escolares, Diretores de Escola, Professores de
Educação Básica, Professores de Educação Especial,
Professores de Educação Infantil e Agentes de
Desenvolvimento Infantil, dar-se-á por tempo de serviço
e por títulos, considerando lista única para as funções
de Professor de Educação Infantil e Agente de
Desenvolvimento Infantil, até a vacância deste.

CAPÍTULO II
DA CONTAGEM POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 2º A contagem de pontos por tempo de serviço
dos docentes será apurada a partir do primeiro dia de
exercício até 30 de junho anterior aos processos de
Remoção e/ou Escolha, contando-se:

I - 1,00 (um) ponto por dia de efetivo exercício na
função atual ou anterior de docente na rede municipal
de ensino público de Guarulhos, ou quando atuando no
desenvolvimento de projetos educacionais no âmbito
ou em parceria com a Secretaria de Educação do
Município de Guarulhos;

II - 1,00 (um) ponto por dia de efetivo exercício
quando designado Vice-Diretor ou Professor
Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar;

III - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício
quando designado no âmbito da Secretaria de Educação
do Município de Guarulhos;

IV - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício
quando nomeado em cargo em comissão ou fora de suas
atividades para prestar serviços administrativos no âmbito
da Secretaria de Educação do Município de Guarulhos;

V - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício
quando em restrição à sala de aula, devidamente
atestado pela Divisão Técnica de Segurança e Saúde
do Servidor (DTSSS);

VI - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de efetivo exercício quando designado ou nomeado em
cargo em comissão ou cedido para prestar serviços
em outras Secretarias, dentro do Serviço Público
Municipal de Guarulhos ou outros órgãos;

VII - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de efetivo exercício em outra função, cargo ou emprego
não docente, em época anterior, exercido na Prefeitura
Municipal de Guarulhos; e

VIII - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de exercício anterior de Agente de Desenvolvimento Infantil,
contado até 03 de março de 2005, data que entrou em
vigor a Lei Municipal nº 6.058/05, quando for admitido/
transferido em outra função do Quadro do Magistério.

Art. 3º Na contagem de pontos por tempo de serviço
do Supervisor Escolar atribuir-se-á:

I - 1,00 (um) ponto por dia de efetivo exercício na
função de Supervisor Escolar na rede municipal de
ensino público de Guarulhos;

II - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício
quando designado, nomeado ou fora de suas atividades
para prestar serviços administrativos no âmbito da
Secretaria de Educação do Município de Guarulhos;

III - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício em
função anterior dentro do Quadro do Magistério, exercidos
na Secretaria de Educação do Município de Guarulhos;

IV - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de efetivo exercício em outra função, cargo ou emprego
na Prefeitura Municipal de Guarulhos;

V - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de efetivo exercício quando designado, nomeado em
cargo em comissão ou cedido para prestar serviços
em outras Secretarias, dentro do Serviço Público
Municipal de Guarulhos ou outros órgãos; e

VI - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de exercício anterior de Agente de Desenvolvimento
Infantil, contado até 03 de março de 2005, data que
entrou em vigor a Lei Municipal nº 6.058/05.

Art. 4º Na contagem de pontos por tempo de serviço
do Diretor de Escola atribuir-se-á:

I - 1,00 (um) ponto por dia de efetivo exercício na
função de Diretor de Escola na rede municipal de ensino
público de Guarulhos;

II - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício
quando designado, nomeado ou fora de suas atividades
para prestar serviços administrativos no âmbito da
Secretaria de Educação do Município de Guarulhos;

III - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício em
função anterior dentro do Quadro do Magistério, exercidos
na Secretaria de Educação do Município de Guarulhos;

IV - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de efetivo exercício em outra função, cargo ou emprego
na Prefeitura Municipal de Guarulhos;

V - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de efetivo exercício quando designado, nomeado em
cargo em comissão ou cedido para prestar serviços
em outras Secretarias, dentro do Serviço Público
Municipal de Guarulhos ou outros órgãos; e

VI - 0,25 (vinte e cinco centésimos) de ponto por dia
de exercício anterior de Agente de Desenvolvimento
Infantil, contado até 03 de março de 2005, data que
entrou em vigor a Lei Municipal nº 6.058/05.

Art. 5º Serão computados para efeito de contagem
de ponto por tempo de serviço os dias não trabalhados:

I - por motivo de gala ou nojo;

II - em decorrência de licença para tratamento de
saúde decorrente de aborto, comprovado por atestado
médico passado por órgão oficial;

III - em decorrência de licença maternidade ou
paternidade;

IV - em decorrência de acidente de trabalho;
V - em decorrência de adoção de filhos nos termos

do Artigo 91 da Lei Orgânica do Município;
VI - por motivo de doação de sangue, observadas as

limitações de legislação trabalhista;
VII - por motivo de alistamento ao Serviço Militar e

do cumprimento das obrigações dele advindas;
VIII - por motivo de prestação de serviços à Justiça

Eleitoral ou pelo gozo de folga concedida pela referida
prestação e pelo alistamento eleitoral;

IX - por motivo de prestação de serviços à Justiça
Comum ou pela participação em juízo como parte em
relação processual ou colaborador formalmente intimado;

X - pela participação em júri; e
XI - pelo afastamento como candidato a cargo eletivo,

nos termos da legislação eleitoral e pelo período de
exercício de mandato eletivo.

Art. 6º Não serão computados para efeito de
contagem de ponto por tempo de serviço:

I - as faltas justificadas ou injustificadas (inteira ou meia);
II - os dias em licença para tratamento de saúde

própria ou acompanhamento familiar (inteira ou meia);
III - os dias por afastamento de INSS;
IV - os dias da licença para tratamento de assuntos

particulares;
V - suspensão por processo administrativo; e
VI - suspensão por incapacidade laborativa.

CAPÍTULO III
DA CONTAGEM POR TÍTULOS ESCOLARES

Art. 7º Na contagem de pontos por títulos escolares
atribuir-se-ão aos integrantes do Quadro do Magistério
especificados no artigo 1º deste Decreto, os títulos
juntados em prontuário até 30 de junho anterior à
Remoção e Escolha:

I - 100,00 (cem) pontos pelo título de doutorado em
qualquer área da educação, desde que não utilizado
como pré-requisito para o ingresso;

II - 80,00 (oitenta) pontos pelo título de mestrado
(stricto sensu) em qualquer área da educação, desde
que não utilizado como pré-requisito para o ingresso;

III - 60,00 (sessenta) pontos pelo título de pós –
graduação (lato sensu), em qualquer área da educação,
desde que não utilizado como pré-requisito para o ingresso;

IV - 50,00 (cinquenta) pontos pelo título de licenciatura
plena em Pedagogia, Normal Superior e afins, desde
que não utilizados como pré-requisito para o ingresso;

V - 50,00 (cinquenta) pontos pelo título de licenciatura
plena em qualquer área da educação, desde que não
utilizado como pré-requisito para o ingresso;

VI - 10,00 (dez) pontos para cada habilitação
complementar na área de Pedagogia, desde que não
utilizada como pré-requisito para o ingresso;

VII - 5,00 (cinco) pontos para cada curso de extensão
universitária ou aperfeiçoamento na área de educação,
com a carga horária mínima de 180 (cento e oitenta)
horas, desde que cursado em universidades ou em
faculdades, expedido nos últimos cinco anos anteriores
a 30 de junho do ano vigente;

VIII - 2,00 (dois) pontos para cada curso na área de
educação, na modalidade presencial ou à distância,
para os Docentes, Diretores de Escola e Supervisores
Escolares, com a carga horária mínima de 30 (trinta)
horas até o máximo de 2 (dois) certificados, por período
de contagem, expedido nos últimos cinco anos
anteriores a 30 de junho do ano vigente;

IX - 10,00 (dez) pontos pelo certificado de aprovação
em concurso público de provas e títulos, pelo qual foi
admitido na Prefeitura Municipal de Guarulhos, exceto
para Agentes de Desenvolvimento Infantil e para os
Professores de Educação Infantil reenquadrados,
ingressantes pelos concursos homologados até 03 de
março de 2005;

X - 5,00 (cinco) pontos a cada certificado de
aprovação em concurso público de provas e títulos na
área docente na Prefeitura Municipal de Guarulhos,
exceto para os Diretores de Escola e Supervisores
Escolares, desde que não utilizado como pré-requisito
para o ingresso na função;

XI - 5,00 (cinco) pontos ao Diretor de Escola para
cada certificado de aprovação em concurso público de
provas e títulos, nesta função, na Prefeitura Municipal
de Guarulhos, não utilizado para ingresso;

XII - 5,00 (cinco) pontos ao Supervisor Escolar para
cada certificado de aprovação em concurso público de
provas e títulos, nesta função, na Prefeitura Municipal
de Guarulhos, não utilizado para ingresso; e

XIII - 5,00 (cinco) pontos aos integrantes do Quadro
do Magistério que apresentarem cursos de libras, com
duração mínima de 140 (cento e quarenta) horas, as
quais poderão ser acumuladas em módulos, desde que
realizados na mesma instituição.

Art. 8º Constituem certificados reconhecidos pela
Secretaria de Educação do Município de Guarulhos,
aqueles oriundos de:

I - Cursos e eventos realizados pela Prefeitura
Municipal de Guarulhos mediante a apresentação do
respectivo certificado de participação, acompanhado
do programa do evento e carga horária; e

II - Cursos e eventos promovidos ou patrocinados
por instituições oficiais ou entidades legalmente
constituídas, autorizadas e ou referendadas pelo órgão
competente, mediante a apresentação do respectivo
certificado de participação, acompanhado do programa
do evento e carga horária, a saber:

a) congressos, seminários, simpósios relacionados
à área da educação e correlatos a função exercida; e

b) cursos presenciais, cursos pelo sistema presencial
conectado - modalidade à distância - realizados pela
Secretaria de Educação do Município de Guarulhos ou
sistemas de ensino público.

CAPÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Art. 9º Nos casos de empate na classificação será
observada a seguinte ordem de preferência:

I - o que tiver maior número de pontos referentes ao
tempo de serviço na função na Prefeitura Municipal de
Guarulhos;

II - o que tiver maior número de pontos referentes ao
tempo de serviço anterior à sua função atual na
Prefeitura Municipal de Guarulhos;

III - o que tiver maior número de pontos nos títulos
escolares;

IV - o que tiver o título escolar de maior valor; e
V - o que tiver maior idade.
Art. 10. Os integrantes do Quadro do Magistério

admitidos após o dia 30 de junho e anterior à escolha
não terão computados tempo de serviço e títulos para
a classificação do ano subsequente, ficando este tempo
computado para o próximo exercício.

Parágrafo único. Nos casos de empate será
considerada para classificação a seguinte ordem:

I - a data mais antiga de admissão na Prefeitura
Municipal de Guarulhos;

II - o que tiver maior idade; e
III - o que tiver maior número de filhos.
Art. 11. Os integrantes do Quadro do Magistério

constantes no artigo 1º deste Decreto, aposentados
pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS na rede
municipal de ensino público de Guarulhos, até 30 de
junho, que permanecerem em exercício na função,
ficam com a pontuação zerada, na data da concessão
do benefício, iniciando-se nova contagem de pontos no
dia subsequente a data da aposentadoria.

Parágrafo único. Os aposentados após 30 de junho
do ano vigente terão sua pontuação reiniciada para o
próximo período de contagem.

Art. 12. A primeira lista de classificação será tornada
pública pelo (a) Diretor (a) do Departamento de Ensino
Escolar.

Parágrafo único. Da pontuação apresentada, o
interessado poderá interpor recurso, no prazo de 3
(três) dias, a partir da data de publicação da
classificação no Diário Oficial do Município, o qual será
deferido ou indeferido pelo (a) Diretor (a) do
Departamento de Ensino Escolar que após tornará
pública a lista de classificação final.

CAPÍTULO V
DA CLASSIFICAÇÃO DE DOCENTES NA SEDE

DE EXERCÍCIO
Art. 13. Será considerada Sede de Exercício o local

fixo, proveniente de vaga livre, escolhido pelo servidor
no processo de escolha de sede de exercício.

Art. 14. A classificação dos Professores de Educação
Básica, Professores de Educação Especial, Professores
de Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento
Infantil, dentro da sede de exercício dar-se-á por tempo
de serviço na unidade escolar, considerando lista única
para as funções de Professor de Educação Infantil e
Agente de Desenvolvimento Infantil, até a vacância
deste, aos servidores que se encontrarem em efetivo
exercício na função docente em sua sede.

Art. 15. A contagem por tempo de serviço na sede
de exercício, somada a pontuação na rede municipal,
tem como objetivo único a classificação dos docentes
dentro da unidade escolar.

Art. 16. A contagem de pontos por tempo de serviço,
na sede de exercício, dos docentes será apurada a partir
do primeiro dia de exercício até 30 de junho anterior aos
processos de Remoção e/ou Escolha, contando-se:

I - 0,50 (meio) ponto por dia de efetivo exercício na
função, dentro da unidade escolar sede de exercício; e

II - 0,25 (vinte e cinco centésimos) ponto por dia de
efetivo exercício quando em restrição à sala de aula,
devidamente atestado pela Divisão Técnica de
Segurança e Saúde do Servidor (DTSSS).

Art. 17. Para efeito de contagem de pontos para
classificação de docentes em sede de exercício serão
computados os dias trabalhados de acordo com o artigo
5º deste Decreto.

Art. 18. Para efeito de contagem de pontos para
classificação de docentes em sede de exercício não
serão computados os dias de acordo com o Art. 6º
deste Decreto.

Art. 19. Nos casos de empate na classificação de
docentes na sede de exercício será observada a
seguinte ordem de preferência:

I - o que tiver maior número de pontos referentes ao
tempo de serviço na sede de exercício;

II - o que tiver maior número de pontos referentes ao
tempo de serviço na função na Prefeitura Municipal de
Guarulhos; e

III - o que tiver maior idade.
Art. 20. O docente que em decorrência do processo

de remoção de escola, tiver sua sede de exercício
alterada, terá sua pontuação na unidade escolar de
origem zerada iniciando nova contagem na nova sede
de exercício.

§ 1º A classificação em sede de exercício, de acordo
com a pontuação adquirida, se dará a partir da vigência
deste Decreto.

§ 2º Excepcionalmente, no processo de remoção/
escolha 2014, para classificação dos docentes na sede
de exercício, será utilizada a Lista de Classificação
Final, de acordo com a pontuação na rede.

Art. 21. A lista de classificação de docentes, por
sede de exercício, será divulgada pela unidade escolar.

§ 1º Os docentes deverão tomar ciência de sua
classificação através de assinatura em ata e a mesma
deverá ser arquivada na unidade escolar.

§ 2º Da pontuação apresentada na unidade escolar,
o interessado poderá interpor recurso, no prazo de 3
(três) dias, a partir da divulgação da classificação,
endereçado ao Departamento de Ensino Escolar, o
qual será deferido ou indeferido pelo (a) Diretor (a) do
Departamento.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. O processo de remoção dar-se-á bienalmente,
sempre nos anos ímpares e, o processo de escolha de
período e atribuição de classes, anualmente.

Art. 23. Para regulamentar os processos de remoção
e escolha será editada norma regulamentadora com
base neste Decreto.

Art. 24. Será nomeada Comissão para organizar o
Processo de Remoção/Escolha previsto neste Decreto.

Art. 25. Os casos omissos, decorrentes da aplicação
deste Decreto serão resolvidos pelo (a) Diretor (a) do
Departamento de Ensino Escolar.

Art. 26. Este Decreto entrará em vigor na data de
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sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho
de 2013, revogando-se as disposições em contrário,
em especial os Decretos Municipais nºs 21.507/02,
21.998/03 e 22.348/03.

DECRETO Nº 31315
Altera o Decreto Municipal nº 23.585, de 9 de janeiro

de 2006.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a edição da Lei Municipal nº 7.119, de
18 de abril de 2013, Decreto Municipal nº 30.373, de 3
de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Municipal nº
30.730, de 11 de abril de 2013; e

Considerando as novas diretrizes de gestão de
compras e contratações no Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 15 do Decreto Municipal

nº 23.585, de 9 de janeiro de 2006, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 15. A competência para autorizar licitações e do
Secretário Municipal da Secretaria de Assuntos Jurídicos.

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo, têm
ainda a competência para:

I - homologar e adjudicar licitações;
II - celebrar atas de registro de preços e suas

alterações;
III - autorizar liberação e substituição de garantias

contratuais;
IV - autorizar devolução ou substituição de garantia

para participar de licitação;
V - analisar as solicitações de alterações contratuais;
VI - anular e revogar licitações;
VII - deliberar sobre os recursos administrativos

interpostos contra atos das Comissões e Pregoeiros
não acolhidos por estes; e

VIII - aplicar penalidades a participantes de licitações
e a contratados.

§ 2º No caso de contratação direta, dispensa e
inexigibilidade, a competência para autorizar, ratificar e
revogar caberá ao Secretario Municipal da pasta
requisitante.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, a
competência para aprovar tabela de preços unitários e
extracontratuais é da Secretaria de Obras.

§ 4º As competências de que trata este artigo poderão
ser delegadas a autoridade ou Departamento
subordinado.

§ 5º Os procedimentos licitatórios serão realizados
pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, através do
Departamento de Compras e Contratações, por meio
de Comissões de licitação e pregoeiros, nomeados
mediante portaria do Secretário da pasta.

§ 6º Nas licitações realizadas na modalidade Pregão
a adjudicação far-se-á conforme disposto na Lei Federal
nº 10.520/2002.”

Art. 2º Fica alterado o artigo 16 do Decreto Municipal
nº 23.585, de 9 de janeiro de 2006, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 16. A celebração e a execução dos contratos
administrativos no âmbito da Prefeitura de Guarulhos
observarão os princípios de direito publico, as normas
gerais da legislação federal e as normas específicas
da legislação municipal, aplicando-se-lhes
subsidiariamente os preceitos de direito privado.

§ 1º A competência para a celebração de instrumentos
contratuais, suas alterações e rescisões, caberá ao
Secretário Municipal da Pasta gerenciadora dos serviços
contratados.

§ 2º Todo instrumento contratual firmado deverá conter
a identificação da unidade responsável pelo seu
gerenciamento.”

Art. 3º Ficam convalidados os atos expedidos em
data anterior a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições e contrário em especial
o Decreto Municipal nº 31283, de 7 de outubro de 2013.

Em, 17 de Outubro de 2013.
PORTARIA N° 3165/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63 da
Lei Orgânica do Município e considerando o que consta
do Memorando nº 076/2013-SO06.05;

RESOLVE:
1 - Designar o Sr. Edivaldo Ramos de Oliveira, CRC

nº 247607/O-0 para exercer a função de GESTOR, o
Arq. Nilo Sérgio Fantazzini CAU nº A23375-7 e a Eng.
Solange Aparecida Fernandes CREA nº 5060423814
para exercerem a função de RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS do convênio a ser firmado com a Secretaria
de Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado
de São Paulo para a execução de pavimentação, a ser
realizada nas Ruas do Jd. Fortaleza - Guarulhos.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 3166/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63 da
Lei Orgânica do Município e considerando o que consta
do Memorando nº 075/2013-SO06.05;

RESOLVE:
1 - Designar o Sr. Edivaldo Ramos de Oliveira, CRC

nº 247607/O-0 para exercer a função de GESTOR, o
Arq. Nilo Sérgio Fantazzini CAU nº A23375-7 e a Eng.
Solange Aparecida Fernandes CREA nº 5060423814
para exercerem a função de RESPONSÁVEIS
TÉCNICOS do convênio a ser firmado com a Secretaria
de Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado
de São Paulo para a execução de infraestrutura urbana,
a ser realizada na Rua Juan Alonso Sanchez -
Bonsucesso - Guarulhos.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 3167/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 1456/2002;

RESOLVE:
1 - NOMEAR nos termos do artigo 3º da Lei Municipal

nº 5768, de 28 de dezembro de 2001 e dos Decretos
Municipais nºs. 21649/2002 e 25175/2008, os
respectivos membros para comporem o CONSELHO
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO,
conforme segue:

Representantes do Órgão Gestor de Transporte e
Trânsito do Município

Titulares: Atílio André Pereira
Vicente Porto de Vasconcellos Filho
Rodnei Otávio Minelli
Sandra Aparecida Zaith

Suplentes: Celso Masson
Rayane dos Santos Conceição
Reinaldo Cruz Lima
Josiel Carlos Cescon

Representantes da Prefeitura Municipal
Secretaria de Obras
Titular: José Luiz de Jesus
Suplente: Carlos de Jesus Campos
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
Titular: Everton Gezer Lizardo
Suplente: Arnaldo de Jesus Torres
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Gioia Bispo
Suplente: Giselle Cassina dos Santos
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -

PROGUARU
Titular: Antonio Lee Reyes
Suplente: José Luiz Pinheiro
Representantes da 146ª Circunscrição de Trânsito

de Guarulhos - CIRETRAN
Titular: Daniel Leandro de Lima
Suplente: Nelson Gugani de Farias
Representantes da Polícia Militar do Estado de São

Paulo
Titular: Alessandro Luis Morau
Suplente: José Herculano Vieira Junior
Representantes dos Trabalhadores do Sistema de

Transporte Coletivo de ônibus
Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e

Trabalhadores Urbanos, Metropolitanos e
Intermunicipais de Guarulhos e Região - SINCOVERG

Titular: Domingos Morato
Suplente: Robson Aparecido Inomata de Souza
Representantes dos Permissionários do Sistema de Táxi
Titular: Juan Pardos Reig
Suplente: Valter Capelli
Representantes dos Permissionários do Transporte

Coletivo de Passageiros
Titular: Valdir Luciano da Silva
Suplente: Maria Medianeira Santos Borges
Representantes dos Servidores do Órgão Gestor de

Transporte e Trânsito
Titular: Valdemir Nunes dos Santos
Suplente: Moises Luiz de Andrade Marinho
Representantes dos Usuários do Sistema de

Transporte Público e Trânsito
União das Sociedades e das Associações Amigos

de Bairros de Guarulhos - USABG
Titular: Antonio Edilson Ceará
Suplente: Antonia Teófilo da Silva
União dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de

Guarulhos
Titular: Francisco Assis de Oliveira
Suplente: João Rossi Filho
Entidade Estudantil
Titular: Leonardo Barbosa e Oliveira
Suplente: Luis Gomes Pereira
Representantes da Associação Comercial e

Empresarial de Guarulhos - ACE
Titular: Sergio Atílio Trevisan
Suplente: Rubens Costa
Representantes dos Concessionários do Sistema

de Transporte Coletivo por Ônibus
Associação das Concessionárias de Transpor te

Urbano de Passageiros de Guarulhos e Região -
GUARUPASS

Titular: Américo Roberto Urino
Suplente: Jefferson de Andrade e Silva Filho
Representantes dos Transportadores do Sistema

Escolar
Titular: Evandro Pereira Silva
Suplente: Maria de Fátima Rodrigues Frias Souza
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 3168/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
EXONERA o servidor Wanderley Ferreira Silva

(código 57114), Assessor (a) de Gestão II (292-160),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 3169/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 - NOME: HELENICE APARECIDA BRAGA
TONINATO (CÓDIGO 57550)

FUNÇÃO: TÉCNICO (A) DE SAÚDE
(ENFERMAGEM) (5834-152) SS

DATA: 12.09.2013
2 - NOME: DULCEMEIRE CORREA (CÓDIGO

46596)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-34) SS
DATA: 01.10.2013
3 - NOME: JEFFERSON DE ALMEIDA MARTINS

(CÓDIGO 43103)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

(5871-189) SS

DATA: 07.10.2013
4 - NOME: MONICA OMORI SCATOLIN (CÓDIGO

51106)
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(TERAPEUTA OCUPACIONAL) (5829-263) SS01
DATA: 07.10.2013
5 - NOME: HERMESINDA REGINA HENGLES

GUANAES SIMÕES (CÓDIGO 32720)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-1159) SE01
DATA: 08.10.2013
6 - NOME: ROSEMEIRE DELFINO ARGOLO

(CÓDIGO 54182)
FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR)
(5874-4224) SE01
DATA: 20.09.2013
7 - NOME: MARIA DA GLÓRIA SOARES DE JESUS

(CÓDIGO 57330)
FUNÇÃO: COZINHEIRA (5965-415) SE01
DATA: 07.10.2013
8 - NOME: CARLOS FERNANDO FOGANHOLI

(CÓDIGO 55180)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-276) SS
DATA: 01.10.2013, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3170/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando 71/2013-SS07.00.26,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento de aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, a servidora Elzenira da Silva Pereira Costa
(código 43191), Agente Comunitário de Saúde (5871-
127), lotada na Secretaria da Saúde, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 3171/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.813/2013-GP,

referente à senhora Regina Maria Abreu da Conceição.
PORTARIA Nº 3172/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 127/2013-SS11.02.04,
edital nº 02/2013-SAM01 e concurso nº 1787/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 22.10.2013:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
17º CLÁUDIA ALVES SAONETTI BRAGA 125
18º VANEIDE SANTANA DE OLIVEIRA 132
19º ISIS FERNANDA DOS SANTOS LIMA 137
20º ELEN RECCO LUCA 122
21º MAIARA BEATRIZ RISSO 139
22º RENATO BONIFÁCIO CARDOSO 138

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Enfermeiro (a) da Família, Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5828), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 04 (quatro) decorrentes das dispensas de Pedro
Reinaldo Coelho, Fabricia Oliveira Saraiva, Ivan Carvalho
Toledo e Analice Pimentel Barros de Oliveira e 02 (duas)
criadas pela Lei Municipal nº 6.565/2009, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 3173/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 127/2013-SS11.02.04,
edital n° 08/2009-SAM01 e concurso n° 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 22.10.2013:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1072º EMANUEL PEREIRA RIBAS 332
1073º PATRÍCIA ANDRADE MORALES DE SOUZA 476
1074º ANA PAULA QUEIROZ RAMOS 250
1075º LUIZ GONZAGA SAR FILHO 4
1076º SANDRA MACHADO LOPES 441
1077º SUZELY DE MIRANDA 191
1078º ALEXANDRE LIMA DE SOUZA 190
1079º RAFAEL FERNANDO TRAJANO DA SILVA 639
1080º PATRÍCIA RAMOS MORESCHI 511
1081º DEBORA CRISTINA REIS 7
1082º CAROLINA COELHO DE ALMEIDA 192
1083º CASSIO OKUYAMA SCHEFFER PRADO 420
1084º VERONICA RODRIGUES CASTILHO 320
1085º LUMA ANTONIASSI BADIA 440
1086º MAGNA MARTINS 470
1087º ANGELA MARIA CLAUDINO RODRIGUES

DOS SANTOS REGO 549
1088º EDUARDO MERLIN 237
1089º KÁTIA DE SOUSA FONTENELE DO

NASCIMENTO 167
1090º DAVI RODRIGUES DE CARVALHO 218
1091º THAIS FERREIRA BARBOSA DE SOUZA 641

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela das
Funções de Nível Médio (5854), com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 14 (quatorze) decorrentes das dispensas de
Marília Queiroz Silva, Lucilene Pereira de Souza, Giselle
ZeLler Garspar, Vinicius Alves de Castro, Marcelo Dal
Rovere, Luiz Alberto Teixeira da Fonseca, Nádia Maria
Salvador Jurado de Faria, Elson Jun Takaki, Paulo

Marcos de Oliveira Roch, Narjila dos Santos Vieira,
Ismaria Carvalho dos Santos, Débora de Cássia
Bernardo Rosa, Fábio Mar tins da Silva e Rodrigo
Gonçalves de Campos, 01 (uma) criada pela Lei
Municipal nº 6.745/2010 e 05 (cinco) das transferências
de Alessandra Maria Poato Vilares, Janaína Gomes
Guedes, Arlete Rogado Stradiotti, Jonas Mendonça
Santana e Denise Rapucci Catão Rodrigues Alves,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 3174/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.501/2009 e o que

consta do memorando nº 125/2013-SS11.02.04,
PRORROGA por 12 (doze) meses, os efeitos das

Portarias abaixo relacionadas, que admitiram em caráter
emergencial, os seguintes servidores lotados na
Secretaria da Saúde, conforme segue:

1 - PORTARIA: 2.079/2012-GP
NOME: ADEMIL FRANCO GOES (CÓDIGO 54961)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (EMERGENCIAL CLÍNICO

GERAL) (5852-51) SS
DATA: 01.11.2013
2 - PORTARIA: 1.940/2012-GP
NOME: PAULA ANDRADE ALVARES (CÓDIGO

54865)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (EMERGENCIAL

SOCORRISTA PEDIATRA) (5852-221) SS
DATA: 15.10.2013
3 - PORTARIA: 1.906/2012-GP
NOME: DIANA HARUMI TOKUZUMI (CÓDIGO

54898)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-255) SS
DATA: 17.10.2013
4 - PORTARIA: 1.906/2012-GP
NOME: LEANDRO CEIKI HONDA (CÓDIGO 54899)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (EMERGENCIAL

SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (5852-249) SS
DATA: 16.10.2013

PORTARIA Nº 3175/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Rogério Menezes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial

de Gestão I (294-25), lotado na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.
PORTARIA Nº 3176/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Servidor (a): Aparecida Lima Santos Toledo Piza

(código 47153) (5939);
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão I (294-21), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

sustando-se a Portaria 2.617/2013-GP.
PORTARIA Nº 3177/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Servidor (a): Maurício Pereira Pitorri (código

12161) (183);
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão I (294-20), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

sustando-se a Portaria 2.616/2013-GP.
PORTARIA Nº 3178/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Servidor (a): Regina Gentil Brasileiro (código

10979) (14);
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão I (294-22), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

sustando-se a Portaria nº 2.615/2013-GP.
PORTARIA Nº 3179/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Servidor (a): Rodrigo Tavares da Silva (código

45441) (5824);
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial de

Gestão I (294-26), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

sustando-se a Portaria nº 1.298/2013-GP.
PORTARIA Nº 3180/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. João Inácio da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

II (289-218), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 3181/2013-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

PORTARIAS
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Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Marcio José Pereira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gabinete II (289-201), lotado na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 3182/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. José Ademir da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

III (290-232), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 3183/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Carlos Cardoso Munhoz;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

III (290-228), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 3184/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Gilda Costa da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gestão I (291-142), lotada na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: exoneração de Jéssica Alves Batista,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 3185/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Diego Cosmo Fernandes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

II (291-129), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Rosineide Ramos.

PORTARIA Nº 3186/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Laudivan Vital dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

II (292-15), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Antonio Alexandre Torres.

PORTARIA Nº 3187/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Milca Karla de Albuquerque Lopes;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

II (292-217), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 3188/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Bruno Veríssimo – RG nº 28.327.058-5;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

II (292-218), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 3189/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Mário de Freitas Júnior;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

II (292-71), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de José Carlos da Silva Norte.

PORTARIA Nº 3190/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,

NOMEIA
Sr. Marcio Fonseca;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

II (292-92), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Luzia Maria Alves dos Santos.

PORTARIA Nº 3191/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Eliete Martins Silvestre – RG nº 28.884.863-9;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-9), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Severino Rodrigues de Araújo.

PORTARIA Nº 3192/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Nadia Freitas de Lima – RG nº 48.957.747-7;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-44), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Lorraine Lopes Sampaio.

PORTARIA Nº 3193/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal 7.119/2013,
NOMEIA
Srª. Patrícia Gonçalves Vieira Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

III (293-332), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.119/2013.

PORTARIA Nº 3194/2013-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.119/2013,
NOMEIA
Sr. Marco José Rocha Lins;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II (292-75), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de José do Socorro Pereira da Cruz.

PORTARIA Nº 567/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 102/2013-SAM01.06.02,

DESLIGA a contar 28.03.2013, do serviço público
municipal, face aposentadoria junto ao I.N.S.S. por
invalidez, a servidora Marlisabete Fátima Gomes
Martins Ribeiro (código 24951), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-797), lotada na SS03.

PORTARIA Nº 568/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo
relacionadas, que estenderam a carga horária semanal
de trabalho, dos servidores conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 120/2012-SAM
NOME: GUSTAVO DOS SANTOS PEREIRA DUTRA

(CÓDIGO 52451)
DATA: 01.11.2013
2 - PORTARIA Nº 268/2008-SAM
NOME: ELIZABETH DE CONTI ESCOBAR

(CÓDIGO 6609)
DATA: 14.10.2013
3 - PORTARIA Nº 2.141/1990-SAM
NOME: ROBERTO TANOMARU (CÓDIGO 7248)
DATA: 01.11.2013
4 - PORTARIA Nº 76/2012-SAM
NOME: FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA COSTA

(CÓDIGO 47170)
DATA: 01.11.2013

PORTARIA Nº 569/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 22 da Lei Municipal
nº 6.058/2005,

DETERMINA a contar de 01.09.2013, à evolução da
servidora Edivania Alexandre da Silva (código 44154),
Professor (a) de Educação Básica (5874), da Tabela II-A,
Grau A, ref. 8 para Tabela II-A, Grau A, ref. 9, tornando-se
sem efeito as Portarias nºs 392/2010-SAM e 87/2012-SAM.

Celio Resende Mesquita (código 39790) Tabela II-A, Grau B, ref. 5 Tabela II-A, Grau B, ref. 6
Elaine Cristina Rocha (código 50528) Tabela II-A, Grau A, ref. 5 Tabela II-A, Grau A, ref. 6
Juscelina Aparecida de Oliveira (código 35407) Tabela II-A, Grau C, ref. 9 Tabela II-A, Grau C, ref. 10
Luciana Castilho de Oliveira (código 26020) Tabela II-A, Grau E, ref. 9 Tabela II-A, Grau E, ref. 10
Karine Afonso Peinado (código 51117) Tabela II-A, Grau A, ref. 5 Tabela II-A, Grau A, ref. 6
Katia dos Santos Lima (código 38121) Tabela II-A, Grau C, ref. 10 Tabela II-A, Grau C, ref. 11
Luciene Rodrigues (código 47690) Tabela II-A, Grau A, ref. 5 Tabela II-A, Grau A, ref. 6
Margareth Purificação de Moura Santos (código 52245) Tabela II-A, Grau A, ref. 5 Tabela II-A, Grau A, ref. 6
Maria de Lourdes Silva Bornato (código 29676) Tabela II-A, Grau E, ref. 10 Tabela II-A, Grau E, ref.11
Maria do Carmo Cardillo Sartório (código 34102) Tabela II-A, Grau D, ref. 11 Tabela II-A, Grau D, ref. 12
Patricia Rodrigues Martins (código 34306) Tabela II-A, Grau C, ref. 8 Tabela II-A, Grau C, ref. 9
Rafaela Brandão da Silva Brandina (código 52340) Tabela II-A, Grau A, ref. 5 Tabela II-A, Grau A, ref. 6
Roseli Gabriel de Melo (código 32783) Tabela II-A, Grau D, ref. 6 Tabela II-A, Grau D, ref. 7
Simone Carvalho de Oliveira Pereira da Silva (código 38737) Tabela II-A, Grau B, ref. 6 Tabela II-A, Grau B, ref. 7
Suelene de Oliveira Candido (código 36200) Tabela II-A, Grau C, ref. 9 Tabela II-A, Grau C, ref. 10
Suely Silva Nunes (código 31383) Tabela II-A, Grau D, ref. 11 Tabela II-A, Grau D, ref. 12
Thais Cardoso Camargo (código 40381) Tabela II-A, Grau B, ref. 6 Tabela II-A, Grau B, ref. 7
Thaise Citino Cecel Ramirez (código 43928) Tabela II-A, Grau A, ref. 5 Tabela II-A, Grau A, ref. 6

Tabela II-A, Grau J, ref. 10 Tabela II-A, Grau J, ref. 11
SUPERVISOR (A) ESCOLAR
Tania Regina Rafalzik Gama (código 22672) Tabela V, Grau G, ref. 2 Tabela V, Grau G, ref. 3
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Ademilson Cerqueira de Jesus (código 33774) Tabela I-A, Grau D, ref. 14 Tabela I-A, Grau D, ref. 15
Aparecida Rosa Neves dos Santos (código 51289) Tabela I-A, Grau A, ref. 9 Tabela I-A, Grau A, ref. 10
Elineise Rodrigues de Araujo Mendes (código 41995) Tabela I-A, Grau B, ref. 9 Tabela I-A, Grau B, ref. 10
Fabiane da Silva Santos (código 41371) Tabela I-A, Grau B, ref. 9 Tabela I-A, Grau B, ref. 10
Fernanda Cristina Utiyama de Almeida (código 34360) Tabela I-A, Grau C, ref. 11 Tabela I-A, Grau C, ref. 12
Gabriela de Souza Rocha (código 50598) Tabela I-A, Grau A, ref. 9 Tabela I-A, Grau A, ref. 10
Gislaine Costa da Silva (código 34041) Tabela I-A, Grau D, ref. 12 Tabela I-A, Grau D, ref. 13
Glaucione de Oliveira Gomes (código 28040) Tabela I-A, Grau E, ref. 10 Tabela I-A, Grau E, ref. 11
Ivonete Iraci da Silva (código 34231) Tabela I-A, Grau C, ref. 12 Tabela I-A, Grau C, ref. 13
Maria dos Reis Teixeira dos Santos (código 35442) Tabela I-A, Grau C, ref. 9 Tabela I-A, Grau C, ref. 10
Maria Josefina Fagundes de Macedo Rocca (código 34522) Tabela I-A, Grau C, ref. 10 Tabela I-A, Grau C, ref. 11
Marielbe Cardoso Leão dos Santos (código 41403) Tabela I-A, Grau A, ref. 9 Tabela I-A, Grau A, ref. 10
Norma Bezerra Miro (código 42625) Tabela I-A, Grau A, ref. 10 Tabela I-A, Grau A, ref. 11
Quezia Alves Lopes (código 41348) Tabela I-A, Grau B, ref. 10 Tabela I-A, Grau B, ref. 11
Renata Aparecida Mariot Branco (código 32485) Tabela I-A, Grau C, ref. 9 Tabela I-A, Grau C, ref. 10
Rosemeire Faduti (código 35265) Tabela I-A, Grau C, ref. 13 Tabela I-A, Grau C, ref. 14
Sabrina dos Santos Casimiro (código 41359) Tabela I-A, Grau B, ref. 9 Tabela I-A, Grau B, ref. 10
Sandra Regina de Oliveira (código 45826) Tabela I-A, Grau A, ref. 5 Tabela I-A, Grau A, ref. 6
Severina Arcelina da Silva (código 28010) Tabela I-A, Grau E, ref. 9 Tabela I-A, Grau E, ref. 10
Shirley Vila Nova Santos (código 34343) Tabela I-A, Grau C, ref. 10 Tabela I-A, Grau C, ref. 11
Silvia Regina Alves dos Santos (código 41999) Tabela I-A, Grau B, ref. 10 Tabela I-A, Grau B, ref. 11
Solange Aparecida da Silva (código 41997) Tabela I-A, Grau B, ref. 9 Tabela I-A, Grau B, ref. 10
Solange Gonçalves Silva (código 42193) Tabela I-A, Grau B, ref. 10 Tabela I-A, Grau B, ref. 11
Vania Freitas dos Santos (código 34473) Tabela I-A, Grau C, ref. 14 Tabela I-A, Grau C, ref. 15
Vera Lucia de Carvalho Viana (código 42617) Tabela I-A, Grau A, ref. 9 Tabela I-A, Grau A, ref. 10

PORTARIA Nº 571/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 20 da Lei Municipal nº 6.058/2005,
DETERMINA a contar de 01.10.2013, à evolução dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do emprego

público das respectivas funções, conforme segue:
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA Nome Atual Nova
Alan Cardek da Silva Pereira (código 44866) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Ana Cristina Ogando Gomez de Carvalho (código 57695) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Anna Agda Machado Zanovelli (código 57567) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Ariane Busse (código 27711) Tabela II-A, Grau E, ref. 3 Tabela II-A, Grau E, ref. 7
Barbara Luisa de Souza Vieira (código 57619) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Claudia Lima Matias da Silva (código 57445) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Cremilda Luzia Venturini Knupp (código 57673) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Daiane Jormelis Resende Brandão (código 57478) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Daniela Silva dos Santos (código 57578) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Fabiana Nunes Bispo (código 57464) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Fernanda Pedro Teixeira (código 57660) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Gisele dos Santos Oliveira (código 57690) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Glaucia Joana Batista Lupatelli (código 53445) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Jesuina dos Santos Azevedo (código 57618) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Leticia de Nobrega de Rosa (código 57751) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Luciana Dias da Costa Carbone (código 44759) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Luciene Rodrigues da Silva (código 57659) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Maria Neci Rocha Lins (código 54097) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Marília de Oliveira (código 57500) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Michelle Vebre (código 57682) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Priscila Rodrigues Ramos (código 57531) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Rafael Pereira de Souza (código 57469) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Roberta Aparecida Araujo Nunes (código 57620) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Samara Pires Ferreira (c.f 54969) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Sara Barbosa Bertaglia Chinaglia (código 57525) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Sara Eliane Santos Oliveira (código 57631) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Sarah Andrade Silva (código 46387) Tabela II-A, Grau A, ref. 2 Tabela II-A, Grau A, ref. 6
Simone Aparecida Clemente da Silva (código 57562) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Simone Sales Pereira (código 57627) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Solange Ferreira Miranda (código 57649) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Sonia Lino de Paula (código 53860) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Tamires Lidiane de Lima Costa (código 57499) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Valdete dos Santos Nascimento (código 50955) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Vanessa Borges Viana Claudino (código 57583) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
Vanessa Sousa da Silva (código 57472) Tabela II-A, Grau A, ref. 1 Tabela II-A, Grau A, ref. 5
SUPERVISOR (A) ESCOLAR
Alexandre Sant’Anna (código 48233) Tabela V, Grau A, ref. 1 Tabela IV, Grau A, ref. 4

PORTARIA Nº 570/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 6.058/2005,
DETERMINA a contar de 01.10.2013, à evolução dos servidores abaixo relacionados, ocupantes do emprego

público das respectivas funções, conforme segue:
PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Nome Atual Nova
Ana Lucia Rodrigues Marcondes (código 30998) Tabela II-A, Grau D, ref. 9 Tabela II-A, Grau D, ref. 10
Andreia Cristina de Paula Castanheira (código 27717) Tabela II-A, Grau D, ref. 11 Tabela II-A, Grau D, ref. 12
Andreia Januario dos Santos da Silva (código 38714) Tabela II-A, Grau B, ref. 9 Tabela II-A, Grau B, ref. 10
Carla Machado da Silva (código 7271) Tabela II-A, Grau J, ref. 10 Tabela II-A, Grau J, ref. 11

PORTARIA Nº 572/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Reduzir a pedido, a carga horária das funções abaixo

relacionadas, com seus respectivos titulares, lotados
conforme segue:

DE 20 (VINTE) PARA 12 (DOZE) HORAS
1 - NOME: AMARANTHA MOTTER MACHADO

RIBAS (CÓDIGO 57801)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

877) SS01
DATA: 02.10.2013
2 - NOME: SILVIO PEREIRA DA ROCHA FILHO

(CÓDIGO 57787)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

870) SS01
DATA: 02.10.2013
3 - NOME: GABRIEL CÉSAR ROMANINI DE PAULA

(CÓDIGO 57172)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

753) SS
DATA: 15.10.2013, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 426/2013-SAM
4 - NOME: ANA MARTA MONTEIRO DE SOUZA

(CÓDIGO 19175)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA

GINECOLOGISTA) (5500-500) SS
DATA: 01.10.2013, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 390/2008-SAM
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 12 (DOZE) HORAS
5 - NOME: SÉRGIO GUTIERREZ RODRIGUES

(CÓDIGO 57818)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500-1314) SS
DATA: 02.10.2013

PORTARIA Nº 573/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a carga horária semanal de trabalho, das
referidas funções com seus respectivos titulares,
lotados conforme segue:

DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 36 (TRINTA E
SEIS) HORAS

1 - NOME: PAULO EDUARDO MARTINS
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CORDEIRO (CÓDIGO 41313)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA

ORTOPEDISTA) (5500-230) SS03
DATA: 05.11.2013
DE 30 (TRINTA) PARA 40 (QUARENTA) HORAS
2 - NOME: WANDA PRISCILA DE OLIVEIRA MOTTA

(CÓDIGO 57187)
FUNÇÃO: FARMACÉUTICO (A) (5859-69) SS
DATA: 01.11.2013

PORTARIA Nº 574/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tarias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 3.126/2013-GP, item “13”, para fazer constar que
a função correta é Atendente SUS (5854),

2- 564/2013-SAM, no que diz respeito às
servidoras Valquiria Fernanda Martins Silva (código

47546) e Luana Inácio de Pinho (código 50687), para
fazer constar que suas evoluções deram-se da Tabela
I-A, Grau A, ref.5 para Tabela I-A, Grau A, ref. 9,
respectivamente,

3- 3.133/2013-GP, para fazer constar que o nome
correto é Gislane Gonçalves de Oliveira,

4- 3.153/2013-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Lucidalva Rodrigues da Silva Oliveira,

5- 3.161/2013-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Jaqueline Magda das Neves,

6- 3.135/2013-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Yurika Ogassavara,

7- 3.132/2013-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Ediane Calixto Pereira,

8- 3.163/2013-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Bruna Maria da Silva Barbosa,

9- 3.158/2013-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Mara Lucia Alves Pereira Santos, e

10- 101/2009-SAM, no que diz respeito à servidora
Edivania Alexandre da Silva (código 44154), para fazer
constar que sua evolução deu-se do Grau A, ref. 1 para
Grau A, ref. 3.

PORTARIA Nº 575/2013-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.304/2007-GP GISELLE MUNIZ CAVALCANTI (CÓDIGO 40594) GISELLE MUNIZ ANTUNES
2.450/2011-GP ALINE MARA CAROLINO VIEIRA (CÓDIGO 52778) ALINE MARA CAROLINO KAWAMURA
1.871/2007-GP ANDREZA DIAS PRADO (CÓDIGO 40959) ANDREZA DIAS PRADO BATISTA
1.044/2008-GP FLÁVIA ALEXANDRE (CÓDIGO 42979) FLÁVIA ALEXANDRE BARROS
2.804/2010-GP GABRIELLE ROCHA MARCONDES (CÓDIGO 50781) GABRIELLE MARCONDES PAVAN
1.928/2008-GP JULIANE COIMBRA CRUZ (CÓDIGO 44031) JULIANE COIMBRA CRUZ DA SILVA

PORTARIA Nº 645/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 66/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Jorge Luiz Carniti Júnior
(código 41457), para exercer as funções de Gerência
I (275-164), lotado na SJ03.08.01.

PORTARIA Nº 646/2013-SG/DRA
A Diretora do Departamento de Relações

Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Decorrência: sustação da designação de Wagner
Rodrigues Moreira, sustando-se a Portaria nº 400/2011-
SG/DRA.

3 – José do Socorro Pereira da Cruz (código
35769) (5965);

Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-8),
SE05.03.03.01;

Decorrência: sustação da designação de Sandro
Toshiharu Yoshida.

4 – Karina Gomes Moreira (código 57178) (5938);
Para: Gerência I (GG1) (275-374), SE02.12.02;
Decorrência: sustação da designação de Darlene

Aparecida da Silva.
PORTARIA Nº 651/2013-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei
Municipal nº 6.058/2005,

Considerando o disposto na Portarias nº 07/2012-SE
o que consta do memorando nº 368/2013-DTCMP,

DESIGNA a contar de 18.10.2013, a servidora
Darlene Aparecida da Silva (código 32012) (5862),
para desempenhar atividades de Coordenador (a)
de Programas Educacionais, Tabela III-B, Grau
C, ref. 8,  com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, junto à Rede Municipal de
Ensino Escolar.

PORTARIA Nº 652/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no artigo 31-D da Lei
Municipal nº 6.058/2005,

Considerando o disposto nas Portarias nºs 56/2010-
SE, 127/2011-SE, 007/2012-SE e 048/2013-SE o que
consta do memorando nº 1.019/2013-SE,

DESIGNA a contar de 15.10.2013, as servidoras
abaixo relacionadas, para desempenharem em
substituição as atividades de Vice-Diretor (a), junto à
Rede Municipal de Ensino Escolar, conforme segue:

40 (QUARENTA) HORAS
1- NOME: VANDERLÉIA DA SILVA TORRES

(CÓDIGO 34403) (5862)
ESCOLA: EPG DR. HEITOR MAURÍCIO DE

OLIVEIRA
TABELA III – B, GRAU – D, REF. 14
25 (VINTE E CINCO) HORAS
NOME: DAYSE RENATA DA SILVA (CÓDIGO 35275)

(5862)
ESCOLA: EPG CLEMENTINA DE JESUS
TABELA III – A, GRAU – B, REF. 12

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Ceder até 31.12.2013, com prejuízo de seus

vencimentos, à Proguaru S/A - Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos, o servidor Jorge Luiz
Carniti Júnior (código 41457) (5951).

PORTARIA Nº 647/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Finanças ANDRÉ

OLIVEIRA CASTRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 165/2013-SF05,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 63/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Edward Martins Moreira

(código 27459), para exercer as funções de Supervisão
de Setor (277-247), lotado na SF05.07.05.02.

PORTARIA Nº 648/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Finanças ANDRÉ

OLIVEIRA CASTRO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta dos memorandos nºs 165 e 166/
2013-SF05,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, lotadas
conforme segue:

1 – Ana Carolina Bertoldo Martins dos Santos
(código 55928) (5939);

Para: Gerência II (GG2) (276-305), SF05.09.02;
Decorrência: sustação da designação de Sheila

Príncipe Azevedo, sustando-se a Portaria nº 474/2013-
SG/DRA.

2 – Aparecida de Lourdes Mendes (código 6255)
(5939);

Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-247),
SF05.07.05.02;

Decorrência: sustação da designação de Edward
Martins Moreira.

PORTARIA Nº 649/2013-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 1021/2013-SE,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 387/2011-SG/DRA,
que designou a servidora Darlene Aparecida da Silva
(código 32012) para exercer as funções de Gerência I
(275-374), lotada na SE02.12.02.

PORTARIA Nº 650/2013-SG/DRA
O Secretário de Educação MOACIR DE SOUZA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando do artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta dos memorandos nºs 1026 e 1021/
2013-SE,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:

1 – Wagner Rodrigues Moreira (código 18753)
(5978);

Para: Gerência I (GG1) (275-368), SE02.10.01;
Decorrência: sustação da designação de Tatiane

Henriques dos Santos, sustando-se a Portaria nº 61/
2011-SG/DRA.

2 – Sandro Toshiharu Yoshida (código 34614)
(5970);

Para: Gerência II (GG2) (276-241), SE07.03.02;
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ATO nº 018, de 16/10/2013
O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 184, da Lei nº 7.119, de 18/04/2013, PUBLICA
o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 6.111/13, e o
Projeto de Lei nº 6.369/13, de iniciativa do Poder
Executivo, protocolizados na Câmara de Vereadores
conforme seguem:

ABDO MAZLOUM
Secretário Municipal

SEAL

SUBSTITUTIVO Nº 01
AO PROJETO DE LEI Nº 6.111/13

DISPÕE SOBRE ESTIMATIVA DA
RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO MUNICÍPIO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014.

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

TÍTULO ÚNICO
DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa
do Município de Guarulhos para o exercício financeiro
de 2014, que será realizada de acordo com a legislação
vigente e com as especificações constantes dos
quadros que a integram.

Parágrafo único. Compreende o Orçamento do
Município, os Orçamentos dos Poderes Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta e
o Orçamento de Investimento da Empresa que o
Município detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º A Receita Orçamentária total líquida do
Município fica, a preços correntes e conforme a
legislação tributária vigente, estimada em R$
4.424.213.723,00 (quatro bilhões, quatrocentos e vinte
e quatro milhões, duzentos e treze mil e setecentos e
vinte e três reais), de acordo com os seguintes
desdobramentos:

a) no atendimento à saúde com qualidade, diminuição
dos índices de mortalidade e desnutrição;
b) na melhoria do saneamento ambiental;
c) na redução das desigualdades sociais e melhoria
da qualidade de vida;
d) na melhoria da qualidade da educação, cultura,
esporte e lazer;
e) no desenvolvimento econômico sustentável;
f) na melhoria da infraestrutura urbana;
g) na modernização da administração pública;

III - o progresso no alcance das metas do milênio; e
IV - a preservação do meio ambiente.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º  Integram a presente Lei os anexos e

demonstrativos previstos na Lei Federal nº 4.320, de
1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a promover,
nos termos da presente Lei, as revisões dos valores
dos quadros das metas fiscais da receita, da despesa,
dos resultados primário e nominal, dos programas e
ações referentes ao exercício de 2014 estabelecidos
no Plano Plurianual 2014-2017 e na Lei nº 7.148, de
2013 (Diretrizes Orçamentárias para 2014).

Art. 10. As situações de natureza orçamentárias
não contempladas na presente Lei obedecerão às
normas estabelecidas na Lei nº 7.148, de 2013
(Diretrizes Orçamentárias para 2014).

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro
de 2014.

Guarulhos, 9 de outubro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos
Os Anexos deste Projeto de Lei estão

disponibilizados no link:
http://leis.guarulhos.sp.gov.br/

06_prefeitura/leis/projetos_download/13PL6111.pdf

J U S T I F I C A T I V A
Justifica-se a apresentação do anexo Substitutivo

ao Projeto de Lei nº 6.111/13, que estima a Receita e
fixa a Despesa do Município de Guarulhos para o
exercício financeiro de 2014, em R$ 4.424.213.723,00
(quatro bilhões, quatrocentos e vinte e quatro milhões,
duzentos e treze mil e setecentos e vinte e três reais),
compreendendo os Orçamentos dos Poderes
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal Direta
e Indireta e o Orçamento de Investimento da Empresa
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, em face da adequação dos grupos de
despesa e códigos de aplicações.

Guarulhos, 9 de outubro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

PROJETO DE LEI Nº 6.369/13
DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO

DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 7.130, DE 3 DE JUNHO
DE 2013.

Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº
7.130, de 3 de junho de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução de
empreendimentos integrantes do Programa de Aceleração
do Crescimento (PAC) - Mobilidade Grandes Cidades,
Processo Ministério das Cidades: 0396.246-27/2012 -
Programa Pró-Transporte no valor total de R$
173.700.000,00 (cento e setenta e três milhões e
setecentos mil reais), sendo R$ 165.000.000,00 (cento e
sessenta e cinco milhões) com recursos oriundos de
financiamento e R$ 8.700.000,00 (oito milhões e setecentos
mil reais) de contrapartida do Município.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 10 de outubro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
EDUARDO SOLTUR
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e de seus ilustres Pares para exame,

discussão e votação, o incluso Projeto de Lei que
dispõe sobre: “Dá nova redação ao parágrafo único do
artigo 1º da Lei nº 7.130, de 3 de junho de 2013”.

Tendo em vista que não foi previsto o valor da
contrapartida no financiamento com a Caixa
Econômica Federal (CEF) autorizado pela Lei nº 7.130,
de 3 de junho de 2013, a alteração se faz necessária.

Dessa forma, em face da inegável relevância e do
evidente interesse público que a matéria encerra,
solicito a apreciação do presente projeto de lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei
Orgânica Municipal, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardo a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 10 de outubro de 2013.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 005505/2012-CL de 16/08/2012, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e Ulisses
Batista Mendes

Objeto: Reajuste de Valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 1.500,00

(hum mil, e quinhentos reais)
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 1.591,36

(hum mil, quinhentos e noventa e um reais e
trinta e seis centavos)

Data de Assinatura: 24/09/2013
Processo Administrativo: 23925/1982
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

ERRATA
TERMO DE APOSTILAMENTO

AOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO
Nºs 005205/2012-CL e 005305/2012-CL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34647/1997
Onde se lê:
“...para alterar a cláusula 4.1, que a partir de 16/

08/2013, passará a ter a seguinte redação:...”
Leia-se:
“...para alterar a cláusula 4.1, que a partir de 15/

08/2013, passará a ter a seguinte redação:...”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca o servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa no
forma da legislação vigente.

- RENATO RODRIGUES (CÓDIGO 45558)
EDITAL DE ABERTURA N° 08/2013-SAM 01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração e Modernização, faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,
da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com a Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica
Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 4.772/
96, 6.058/2005, 6.289/2007, 6.711/2010, 6.839/2011,
7.007/2012 e 7.119/2013, Decretos Municipais n.°s
15.214/1989, 22.353/2003, 23.704/2006, 25.064/2008,
29.086/2011 e 31.218/2013, obedecidas às normas
deste Edital e autorização contida no processo nº
64.683, 64.684, 64.685 e 64.681/2013.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, o salário e a
taxa de inscrição são estabelecidos abaixo,

§ 1º As receitas decorrentes da arrecadação de
tributos e de outras receitas correntes e de capital,
previstas na legislação vigente, foram estimadas em
cumprimento ao disposto no artigo 12 da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000.

§ 2º A classificação da receita poderá ser desdobrada
de acordo com a necessidade em adequá-la a sua
efetiva arrecadação.

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3º A Despesa Orçamentária total do Município
fixada em R$ 4.424.213.723,00 (quatro bilhões,
quatrocentos e vinte e quatro milhões, duzentos e treze
mil e setecentos e vinte e três reais), será realizada
segundo o discriminado nos anexos integrantes da
presente Lei, com o seguinte desdobramento:

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DA
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

GUARULHOS S/A
Art. 4º O Orçamento de Investimento da empresa

Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru é fixado no montante de R$ 7.600.000,00
(sete milhões e seiscentos mil reais), financiado com
recursos próprios disponíveis conforme o Programa
de Trabalho abaixo, com a respectiva classificação:

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE

CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E
CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
Art. 5º Fica o Poder Executivo, respeitadas as

disposições constitucionais e observados o disposto
no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, e
as diretrizes estabelecidas nos artigos 8º, 9º e 10 da
Lei nº 7.148, de 04/07/2013, autorizado a:

I - abrir, durante o exercício, créditos adicionais
suplementares, através de Decreto, até o limite de
12% (doze por cento) do total da despesa fixada no
artigo 3º desta Lei.

II - abrir créditos adicionais até o limite da reserva de
contingência, fixada nos termos do artigo 19 da Lei nº
7.148, de 2013, observado o disposto no inciso III do
artigo 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

CAPÍTULO V
DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar remanejamentos de recursos

orçamentários no âmbito de seus respectivos órgãos,

sem onerar o limite estabelecido no inciso I do artigo
5º, com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação orçamentária anual aprovada nesta Lei,
observadas as normas de controle e de
acompanhamento da execução orçamentária;

II - incluir, por Decreto, através de créditos adicionais
suplementares ou remanejamentos, modalidade da
despesa, elemento de despesa, fonte de recursos e
aplicação da fonte nas ações consignadas nesta Lei,
observados os limites estabelecidos no artigo 5º e
inciso I deste artigo, com a finalidade de garantir a
execução dos programas e ações de governo
estabelecidos no Plano Plurianual.

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento
a movimentação de recursos entre elementos de
despesa de ações de um mesmo programa.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA DE

GOVERNO
Art. 7º Esta Lei Orçamentária atende às diretrizes

estabelecidas no Programa de Governo, garantindo:
I - a prioridade à criança e ao adolescente;
II - a concretização dos macro-objetivos do plano

plurianual:

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

1.2. A descrição sumária das atividades da função
constante da Tabela do item 1.1 consta do Anexo I
deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar candidatos
para preenchimento pelo regime da Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de outubro/2013 e será reajustado de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos

aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. 1.5. O candidato admitido deverá prestar
serviços dentro do horário estabelecido pela
administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em
dias da semana, sábados, domingos, obedecida a
carga horária semanal de trabalho e o previsto em
acordo coletivo de jornada.

1.6. O contrato de trabalho inicial será de 25 horas
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semanais para o Professor de Educação Básica ,
podendo ser ampliada para 30 horas, com o salário de
R$ 2.258,07, de acordo com o horário de
funcionamento da Unidade Escolar.

1.7. O contrato de trabalho inicial será de 30 horas
semanais para o Professor de Educação Infantil ,
podendo ser ampliada para 35 horas, com o salário de
R$ 2.195,33, de acordo com o horário de
funcionamento da Unidade Escolar.

1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o
Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de 2011,
será fornecido aos servidores residentes a mais de
mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.9. O Auxílio Alimentação será fornecido mediante
solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário
para a operacionalização do pedido e, por caracterizar-
se como benefício utilizado para a alimentação diária
do servidor, não será fornecido para períodos
retroativos à data da concessão. O Auxílio Alimentação
esta sendo concedido aos servidores da Prefeitura
com o valor mensal atualizado de R$ 374,00 (trezentos
e setenta e quatro) reais, sendo descontado do
servidor um percentual de acordo com a faixa salarial
em que se insere.

1.10. Tendo em vista que se encontram em validade
concursos regidos pelos Editais nºs. 07/2008 (PEB –
Lingua e Cultura Portuguesa e PEB- Ciências Físicas
e Biológicas); 09/2009(Agente Escolar); 05/
2010(Assistente de Gestão Escolar); 12/2010 (PEB –
Educação Artística) e 01/2012(Professor de Educação
Básica e Professor de Educação Infantil) e que os
mesmos contemplam funções que estão sendo
ofertadas neste edital, a convocação de candidatos
habilitados neste edital nas referidas funções que ainda
disponham de candidatos aprovados e não
convocados nos editais mencionados, fica
condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando,
sob as penas da lei, que, após a habilitação no
concurso e no ato da contratação, comprovará que
satisfaz as seguintes condições:

A) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

B) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;

C) estar em dia com as obrigações do Serviço
Militar, se do sexo masculino;

D) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
E) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar em situação regular;

F) não registrar antecedentes criminais, impeditivos
do exercício da função pública, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;

G) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

H) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988;

I) preencher as exigências das funções segundo o que
determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital;

J) não ter sido dispensado por justa causa, demitido
ou demitido a bem do serviço público de qualquer dos
entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar
da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente
através da Internet, de acordo com o item 2.6 deste
Capítulo, das 9 horas do dia 21 de outubro às
23h59min do dia 12 de novembro de 2013.

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para
todos os efeitos legais a comunicação feita por meio
de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser publicado
no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA
INTERNET

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 21/10 às
23h59min do dia 12/11/2013, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. Indicar, no formulário de inscrição via Internet,
o código da opção / número do concurso da função
para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.6.3. O boleto bancário com vencimento em 13 de
novembro de 2013, disponível no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento do formulário de
solicitação de inscrição on-line.

2.6.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
no valor correspondente apontado na Tabela
constante do item 1.1. deste edital (Atenção para
o horário bancário).

2.6.4.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
preferencialmente na rede bancária.

2.6.5. É permitido ao candidato inscrever-se para
mais de uma função desde que pertencentes a blocos
diferentes conforme Tabela abaixo.
Bloco A Bloco B
Agente Escolar Assistente de Gestão Escolar

2.6.6. Para as demais funções poderá haver
coincidência de horário de aplicação das provas.

2.6.7. O candidato ao realizar sua inscrição via
Internet poderá efetuar o pagamento do valor da
inscrição por boleto bancário, pagável em qualquer
banco, até o dia 13/11/2013.

2.6.8. A partir de dois dias úteis após o pagamento do
boleto, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico
do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM)
se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram
recebidos e o valor da inscrição foi creditado.

2.6.9. Para efetuar consultas o candidato deverá
acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de
nascimento. Para tanto é necessário que o
candidato cadastre esses dados corretamente.

2.6.10. Caso o candidato não consiga efetuar
consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em
contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br.

2.6.11. As inscrições efetuadas somente serão
confirmadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

2.6.12. As solicitações de inscrição via Internet,
cujos pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.13. Em caso de feriado ou evento que acarrete
o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser
pago antecipadamente.

2.6.14. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados
cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

2.6.15. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.16. As inscrições devem ser feitas com
antecedência, evitando o possível congestionamento
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br
nos últimos dias de inscrição.

2.6.17. O descumprimento das instruções de
inscrição dispostas neste Capítulo implicará a não
efetivação da inscrição.

2.6.18. Para efetuar sua inscrição o candidato
poderá, também, util izar os equipamentos do
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO (locais
públicos para acesso à internet) a seguir
relacionado: CIC Ferraz de Vasconcelos – Av. Américo
Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das
Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi
das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô), e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS : Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo - Rua Pedro
Ângelo Janitelli, 72 – Vila Melliani (Ponte Grande);
Telecentro Bonsucesso - Rua Maracanã, 3 –
Bonsucesso; Telecentro Centro - Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica) - Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica; Telecentro Fortaleza - Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José - Rua Cruzeiro do
Sul, 127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas
(CIET Pimentas) - Avenida Presidente Juscelino
Kubitscheck de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel;
Telecentro Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto -
Rua São Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim
Marilena; Telecentro São João (Regional São João)
- Avenida Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro
Semente do Amanhã - Rua Brejo Grande, 99 – Parque
São Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru) - Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta) - Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.

2.6.18.1. Estes programas, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
Internet, são completamente gratuito. Para utilizar os
equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando
o RG nos própr ios Postos Acessa São Paulo e
Telecentros Municipais.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA INSCRIÇÃO ESPECIAL

2.7. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.8. As informações prestadas no formulário de
inscrição via Internet e na ficha de inscrição (posto de
atendimento) serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esses documentos oficiais de
forma completa e correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.9. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.10. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.

2.11. O candidato que efetuar o agendamento de
pagamento de sua inscrição deverá atentar para a
confirmação do débito em sua conta corrente. Não
tendo ocorrido o débito do valor agendado (e
conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição
não será considerada válida.

2.12. Não serão aceitas as solicitações de inscrição
que não atenderem rigorosamente ao estabelecido
neste Edital.

2.13. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, deverá solicitá-la,
por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120
– aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de
Concursos CEP: 04626-970, REF. GUARULHOS –
CONCURSO PÚBLICO 08/2013 no mesmo período
destinado às inscrições (do dia 21/10 a 12/11/2013),
IMPRETERIVELMENTE.

2.13.1. O candidato que não o fizer até o término
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não
terá a condição atendida.

2.13.2. O Modelo de requerimento de solicitação de
condição especial para a realização das provas consta
do Anexo V deste Edital.

2.13.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.14,
será considerada a data de postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.13.4. O atendimento às condições solicitadas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido e ficará condicionada à possibilidade de
fazê-las de forma que não importe em quebra de
sigilo ou não enseje seu favorecimento.

2.13.5. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição, caso
o recebimento do documento mencionado no item
2.14 não ocorra durante o período de inscrição.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
INSCRIÇÃO

2.14. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 18 de outubro de 2013.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do
seguro desemprego no período de 21/10 a 12/11/2013.

2.15. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de setembro de 2013.

2.16. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.16.1. Acessar, nos dias 22, 23 e 24 de outubro
de 2013, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.16.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados no formulário de inscrição.

2.16.3. Entregar nos dias 22, 23 e 24 de outubro
de 2013, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa
de Inscrição no “Concurso Público 08/2013”, conforme
Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(página com foto e com a qualificação do candidato,
e página onde conste a baixa do último emprego e
página posterior ao registro) e, quando se fizer
necessário, a comprovação de recebimento da última
parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão
de contrato de trabalho, onde comprovará não ter
direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família
e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de setembro de 2013, além das
cópias do RG, CPF e Car teira de Trabalho e
Previdência Social, e

g) o número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capítulo.

2.16.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.16.3. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.16.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.16.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste
Edital.

2.16.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 29/10/2013. Haverá direito
ao recurso, mas não a entrega dos documentos não
encaminhados o qual gerou o indeferimento da
solicitação.

2.16.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu CPF e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário com o valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado ate 13/11/2013.

2.16.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS
DEFICIENTES

2.17. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos com
deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

2.18. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário às pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida

por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
2 – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.19. As alterações quanto às definições e parâmetros
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de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.20. Não serão considerados como deficiência, os
distúrbios passíveis de correção.

2.21. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

2.22. Após o ingresso do candidato com deficiência,
esta não poderá ser apresentada como motivo para
justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

2.25. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas e avaliações, à nota de corte, duração das
avaliações, data, horário e local de realização das provas.

2.26. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2.27. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-
a no formulário de inscrição via Internet e, no período
das inscrições, deverá enviar ao IBAM os documentos
a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60
(sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual, além
da entrega da documentação indicada na letra “a”
deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término
das inscrições, a confecção de prova especial em
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.28. O laudo médico e, eventual solicitação de
condição especial para realização da prova, deverá
ser encaminhado, por meio de SEDEX, endereçado à
Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP -
Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF.
GUARULHOS – CONCURSO PÚBLICO 08/2013 no
mesmo período destinado às inscrições (do dia 21/
10 a 12/11/2013), IMPRETERIVELMENTE.

2.28.1. O candidato que não encaminhar a
solicitação de condição especial até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a

condição atendida.
2.28.2. O Modelo de requerimento de solicitação de

condição especial para a realização das provas consta
do Anexo VI deste Edital.

2.28.3. Para efeito do prazo estipulado no item
2.28, será considerada a data de postagem fixada
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT.

2.29. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.27 – letra “a” – não serão considerados
como candidato com deficiência.

Item 2.27 – letra “b” – não terão a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.30. O candidato com deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes neste capítulo,
não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

2.31. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou
não enseje seu favorecimento.

2.32. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição caso
o recebimento dos documentos (Laudo e solicitação
de condições especiais) não ocorra durante o período
de inscrição.

2.33. Serão publicadas duas listagens de candidatos
aprovados, em ordem classificatória: uma com os
deficientes por função e outra com todos os aprovados
no Concurso Público.

2.34. Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

2.34.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.35. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.36. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

2.37. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório

para todas as funções,
3.2. Títulos, de caráter classificatór io para os

candidatos à função de Professor, e
3.3. Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório

para a função de Agente Escolar e serão aplicadas
conforme segue:

Edital de Convocação para as provas.
4.11. O candidato que não receber o cartão de

convocação ou e-mail até o dia 22 de novembro de
2013, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constante do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.12.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.12.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou danificados. Não será aceita cópia
de documentos de identidade, ainda que autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização
das provas deverá, obrigatoriamente, manter
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo
retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e
os modos de vibração e silencioso.

4.17.1. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos
sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda
eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palm-
top, relógio digital com receptor, incorrerá em exclusão
do candidato do Certame, mesmo que o aparelho
esteja dentro do envelope de segurança que será
distribuído pelo IBAM.

4.18. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.20. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.21. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.22. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as

instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.22.1. O candidato não poderá amassar, molhar,
dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.23. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.24. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.25. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.26. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.27. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos, na
Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.29. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.30. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.

4.31. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local
de realização das provas, nem por danos neles
causados.

4.32. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.33. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora e meia do início das mesmas.

4.34. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.35. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.36. A inclusão de que trata o item 4.35 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.37. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.35 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.38. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.39. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.39.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas
as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

4.39.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.39.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.40. Exceto no caso previsto no item 4.39, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.42. Para cada questão será atribuído 1 (um) ponto
e para habilitação na prova escrita objetiva e
prosseguimento nas demais fases do Concurso o
candidato enquadrar-se no disposto na Tabela abaixo:

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para uma das seguintes datas: 01 e/ou 08 de
dezembro de 2013 e serão realizadas na cidade de
Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item 4.2,
as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações sobre
horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Edital de Convocação para as provas a
ser publicado no dia 22 de novembro de 2013 no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, nos sites do
IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição
esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos Correios
e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário
Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de
Convocação para realização das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebido,
não desobriga o candidato do dever de consultar o

4.43. Os candidatos que não estiverem na margem
estabelecida na tabela acima serão considerados
eliminados do concurso público.

5. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
Para os candidatos às funções de Professor
5.1. Somente serão analisados e pontuados os

títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva,
conforme item 4.42 e Tabela do item 5.14 deste edital,
sendo os demais eliminados do Concurso Público:

5.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação total
da prova de títulos ao valor máximo estabelecido na Tabela,
desde que relacionados com a função pretendida e obtidos
até a data de encerramento das inscrições.

5.3. Não serão analisados os títulos que não
contenham a carga horária do curso ou apresentados
em cópias simples.

5.4. Na somatória dos títulos de cada candidato,

os pontos excedentes serão desprezados.
5.5. Somente serão pontuados os cursos

recomendados pela CAPES
5.6. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá

entregar, preenchida e assinada, relação na qual
indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório,
de cada título declarado.

5.6.1. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

5.6.2. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

5.6.3. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

5.6.4. A segunda via de relação de títulos, com o
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carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

5.6.5. O modelo de formulário para entrega dos
títulos consta do Anexo VI deste Edital.

5.7. Não serão emitidos cartões de convocação
para a entrega dos títulos, devendo os candidatos
acompanharem as publicações feitas por intermédio
do Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

5.8. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

5.9. Não serão recebidos títulos apresentados fora
do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

5.10. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos

constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

5.11. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e
o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

5.12.1.  Caso o cert i f icado apresentado não
contenha a informação expressa quanto à carga
horár ia do curso, o candidato deverá anexar
histórico escolar ou documento oficial que comprove
o número de horas.

5.12.2. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

5.13. Os títulos deverão ser entregues nos dias 11
e 12/11/2013 na Secretaria de Educação, Rua Claudino
Barbosa, 313 –Macedo, no horário das 9 às 16 horas.

5.14 São considerados os Títulos:

– subitem 7.4 deste edital, deverá comprovar ter exercido
efetivamente a função de jurado no período entre a data
da publicação da referida Lei, em 09/06/2008 e a data de
término das inscrições, em 12/11/2013.

7.7. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser encaminhado, por meio de SEDEX, endereçado à
Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP -
Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF.
GUARULHOS – CONCURSO PÚBLICO 08/2013 no
mesmo período destinado às inscrições (do dia 21/
10 a 12/11/2013), IMPRETERIVELMENTE.

7.7.1. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 7.6 e 7.7 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

7.8. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as
informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra o

edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas) e de
classificação final, será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

8.2. Somente serão considerados os recursos interpostos
no prazo estipulado para a fase a que se referem.

8.3. Os recursos deverão ser digitados e redigidos
em termos convenientes, que apontem de forma clara
as razões que justifiquem sua interposição dentro do
prazo estabelecido.

8.4. Não será permitido ao candidato anexar cópia
de qualquer documento quando da interposição de
recurso. Documentos eventualmente anexados serão
desconsiderados.

8.5. Será liminarmente indeferido o recurso:
A) que não estiver devidamente fundamentado ou

não possuir argumentação lógica e consistente que
permita sua adequada avaliação;

B) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

C) interposto por outra via, diferente da especificada
neste Capítulo;

D) em formulário diverso do estabelecido no Anexo III;
E) que apresentar contestação referente a mais de

uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento;

F) apresentado em letra manuscrita;
G) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
H) que esteja em desacordo com as especificações

contidas neste Capítulo e nas instruções constantes
dos Editais de divulgação dos eventos.

8.6. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso, bem como recurso
contra o gabarito oficial definitivo.

8.7. Os pontos relativos às questões eventualmente
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova independente de terem recorrido.

8.8. A pontuação relativa à questão anulada será
atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa
inicialmente dada como certa no gabarito preliminar.

8.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por
força de impugnações ou correção, as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas,
considerando-se as marcações feitas pelos candidatos
na (s) alternativa (s) considerada (s) correta (s) para
a questão de acordo com o gabarito definitivo.

8.10. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a
desclassificação do mesmo.

8.11. A Banca Examinadora constitui única instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

8.12. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

8.13. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
WWW.guarulhos.sp.gov.br.

8.14. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

9. DO PROVIMENTO DA FUNÇÃO
9.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

9.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos
com o candidato, por telefone ou correspondência,
não tem caráter oficial, é meramente informativo,
não sendo aceita a alegação do não recebimento como
justificativa de ausência ou de comparecimento em
data, local ou horário incorretos, sendo do candidato
a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial
do Município de Guarulhos a publicação das
respectivas convocações, sob pena de perder o direito
à contratação.

9.3. É de responsabilidade do candidato manter seu
endereço e telefone atualizados, até que se expire o
prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito a Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às 16h30m,
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de
perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.

9.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

9.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

9.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,

desde que atendida a conveniência do serviço público.
9.7. O não atendimento ao prazo de convocação ou

a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação .

10.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

10.4. O resultado final do Concurso será homologado
pelo Prefeito de Guarulhos.

10.5. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

10.6. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
na aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip,
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou
outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares;

k) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

10.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

10.8. O prazo de validade deste concurso será de 1
(um) ano, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

10.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades
de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo,
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

10.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados
no Diário Oficial do Município de Guarulhos e
divulgados nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao
candidato acompanhar as publicações oficiais –
inclusive as convocações para as provas e exames -
divulgadas por intermédio do Diário Oficial do
Município.

10.11. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

10.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

10.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões

diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
10.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título
de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 12/11/2013.

6.DA AVALIAÇÃO PSICOLOGICA
Para os candidatos à função de Agente Escolar
6.1. Os candidatos considerados aptos na prova

objetiva para a função de Agente Escolar, conforme
item 4.42, serão convocados para a Avaliação
Psicológica.

6.2. A data, horário de apresentação e local de
realização da avaliação psicológica será feita por meio
de Edital de Convocação a ser publicado por ocasião
da divulgação dos resultados dos recursos interpostos
contra o resultado da prova objetiva, no Diário Oficial
do Município de Guarulhos, nos sites do IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br - através de informativos
que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio
de e-mails (informados pelos candidatos no momento
da inscrição) ou dos correios.

6.3. Não haverá segunda chamada e não será
permitida a realização desta etapa do certame fora do
local, data e horário previamente designado.

6.4. Os testes psicológicos serão aplicados por
profissionais credenciados da área de Psicologia.

6.5. O material entregue ao candidato para a
realização da avaliação psicológica deverá ser
devolvido ao aplicador.

6.6. A avaliação Psicológica, de caráter eliminatório,
tem como objetivo identificar as características de
personalidade e aptidões necessárias ao desempenho
adequado das atividades inerentes à função,
constantes do Anexo I deste Edital.

6.6.1. Essa verificação se dará por meio de
instrumental competente, embasado em normas e
procedimentos reconhecidos pela comunidade
científica, validado em nível nacional e em
conformidade com as normas do Conselho Federal
de Psicologia.

6.7. O conjunto de características a serem
verificadas na Avaliação Psicológica está embasado
na descrição a seguir:

a) Analítico e sintético – capacidade de examinar
situações, fatos ou problemas, decompondo o todo
em seus aspectos relevantes e unificando-os de forma
apropriada.

b) Atenção e concentração- capacidade de manter
os sentidos seletivamente focados em aspectos do
ambiente ou em um problema ou tema central,
mantendo-se pronto para responder aos estímulos.

c) Comunicativo- expressar ideias com clareza de
forma concisa e objetiva.

d) Cordialidade- capacidade de utilizar a franqueza
e amenidade no trato com as pessoas.

e) Empatia- capacidade de se colocar no lugar do
outro, com vistas a entender suas atitudes, interesses
e necessidades.

f) Equilíbrio emocional- capacidade para
administrar suas emoções, evitando agir
impulsivamente diante das situações interpessoais e
de trabalho.

g) Flexibilidade- capacidade de adaptarem-se a
diferentes pessoas, situações e às mudanças no
ambiente de trabalho.

h) Fluência Verbal-Facilidade para manipular os
termos linguísticos na expressão do pensamento,
através da verbalização clara e eficiente, expressando-
se com desembaraço, sendo eficaz na comunicação.

i) Iniciativa- capacidade de influenciar o curso dos
acontecimentos, colocando-se de forma atuante, não
passiva, diante das necessidades de tarefas ou
situações.

j) Liderança-capacidade de influenciar pessoas para
que se envolvam voluntariamente em tarefas para a
concretização de objetivos comuns.

k) Organização- capacidade de ordenar o material
e coordenar as ações de trabalho de forma a facilitar
a execução das tarefas.

l) Paciência – capacidade de agir com tranquilidade,
aguardando o momento certo para agir e alcançar os
objetivos, aguardando serenamente um resultado.

m) Proativo-capacidade de ter atitudes para
resolver problemas antes que eles aconteçam.

n) Relacionamento Interpessoal- habilidade no
trato com pessoas, capacidade de perceber e reagir
adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros.

o) Resiliência- capacidade de suportar pressões
mantendo o equilíbrio emocional, mantendo a
flexibilidade e a criatividade.

p) Trabalhar em equipe-capacidade para
desenvolver trabalhos em grupo, mantendo postura
participativa e colaborador, contribuindo para atingir o
resultado estabelecido.

6.8. A análise a ser empreendida na Avaliação
Psicológica resultará no conceito de INDICADO ou
NÃO INDICADO, sendo:

A) indicado: o candidato apresentou, no Concurso,
perfil psicológico compatível com o perfil da função,
descrito no presente Edital;

B) não indicado: o candidato não apresentou, no
Concurso, perfil psicológico compatível com o perfil
da função, descrito no presente Edital.

6.9. A não indicação nessa etapa de avaliação
significa apenas a não adequação ao perfil solicitado,
neste momento, pela Prefeitura de Guarulhos, não
tendo qualquer outra implicação para a vida pessoal e
profissional do candidato.

6.10. O conceito de “não indicado”, quando ocorrer,
produzirá efeitos apenas para o presente Concurso
Público.

6.11. Não será aplicada nova Avaliação Psicológica
para os candidatos considerados não indicados.

6.12. O resultado da Avaliação Psicológica será
publicado no Diário Oficial do Município.

6.12.1. Os candidatos considerados aptos serão
listados em ordem alfabética.

6.12.2. Os candidatos considerados não indicados serão
listados pelos respectivos números de inscrição e estarão,
automaticamente, excluídos do Concurso Público.

6.13. O motivo de “não indicado” ao perfil
profissiográfico somente será informado ao candidato
ou ao seu representante legal, atendendo aos ditames
da ética psicológica e mediante requerimento dirigido
ao Presidente da Comissão de Concurso da
PREFEITURA DE GUARULHOS que deverá ser
protocolado no Departamento de Recursos Humanos,
sito na Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 – Vila Augusta – Guarulhos, nos dias
estabelecidos no Edital de Resultado.

6.14. Aplica-se à Avaliação Psicológica o disposto
nos itens 4.13 a 4.20 e 4.38 a 4.41.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

7.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em lista
de classificação geral.

7.2. Somente constarão da lista de classificação
os candidatos aprovados em todas as etapas do
Concurso Público.

7.3. Serão publicadas duas listagens de candidatos
habilitados no concurso público, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos
habilitados, inclusive os candidatos com deficiência,
e outra somente com os candidatos com deficiência
habilitados.

7.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão
aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

A) candidato com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/
2003, entre si e frente aos demais, sendo que será
dada preferência ao de idade mais elevada;

B) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Conhecimentos Específicos;

C) candidato que obtiver maior pontuação nas questões
de Conhecimentos Pedagógicos, quando for o caso;

D) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Legislação Educacional, quando for o caso;

E) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Língua Portuguesa, quando for o caso;

F) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Informática, quando for o caso;

G) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Matemática, quando for o caso;

H) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de raciocínio lógico, quando for o caso;

I) candidato que obtiver maior pontuação nas questões
de Conhecimentos Gerais, quando for o caso;

J) candidato mais idoso entre os candidatos com
idade inferior a 60 (sessenta) anos, e

K) candidato que tiver exercido efetivamente a
função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.

7.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio
com a participação dos candidatos envolvidos.

7.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra “k”
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estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

10.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

10.16. Os itens deste Edital poderão sofrer
eventuais alterações, atualizações ou acréscimos
enquanto não consumada a providência ou evento
que lhes disser respeito, até a data da convocação
dos candidatos para as provas correspondentes,
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de
Guarulhos as eventuais retificações.

10.17. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para admissão
e exercício correrão à expensas do próprio candidato.

10.18. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro
de Administração Municipal não se responsabilizam
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso.

10.19. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo
prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 08/2013-SAM01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
AGENTE ESCOLAR
Coordenar a movimentação de alunos no

estabelecimento de ensino, na entrada e saída,
durante as aulas e intervalos, no recreio e na merenda;
Auxiliar a direção da escola na coordenação de turno;
Encaminhar e acompanhar os alunos quando da
realização de atividades extra classe e extracurriculares;
Subsidiar as atividades curriculares e
extracurriculares, viabilizando o uso de material
didáticopedagógico; Receber e entregar
correspondência, interna e externa; Acompanhar
alunos, quando solicitado pela direção; Auxiliar o
professor na sala de aula, quando solicitado;
Encaminhar à direção da escola situações que
coloquem em risco a segurança dos alunos;
Desenvolver junto ao educando hábitos de higiene,
boas maneiras, educação informal, saúde e orientar
no sentido de despertar o senso de responsabilidade;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; Obedecer às normas de segurança;
Executar outras atividades afins à sua Unidade
Funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho,
sob sua responsabilidade.

ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
Prestar atendimento ao público em geral; Colaborar

com a direção da Unidade Escolar no planejamento,
execução e controles das atividades escolares;
Coordenar as atividades da secretaria da escola e do
pessoal; Auxiliar, proceder à escrituração escolar
relativos à matrícula, frequência e histórico escolar,
expedição de certificados de conclusão de ciclos e/
ou séries e outros documentos relativos à vida escolar;
Manter registros de levantamento de dados
estatísticos e informações educacionais; Organizar e
manter atualizados cadastros, arquivos, l ivros
administrativos e outros instrumentos

de escrituração da unidade escolar; Manter
atualizados registro e controle de frequência do pessoal
docente e administrativo da escola; Redigir
documentos destinados à comunicação, arquivo,
informação e outros expedientes

administrativos e pedagógicos; Realizar trabalhos
de digitação e atendimento telefônico; Auxiliar ao
Conselho Escolar e PRO-REDE; Participar de
comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico;

Obedecer às normas de segurança; Executar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Promover aprendizagens significativas, que

favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da
cultura, da ciência, da arte e do trabalho; Desenvolver
o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural,
respeitando a diversidade dos educandos, tendo em
vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do
sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais
ao convívio social; Participar das reuniões pedagógico-
administrativas e de atividades relacionadas ao Projeto
Pedagógico da Escola; Planejar, elaborar, desenvolver,
avaliar e responsabilizar-se pelas atividades
pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola,
embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal
de Educação; Discutir coletivamente a organização e
util ização dos espaços, dos equipamentos, dos
materiais pedagógicos e recursos disponíveis na
escola e comunidade;

Propor e desenvolver estratégias pedagógicas
diferenciadas e/ou encaminhamentos, quando
necessário para os educandos que necessitem de
maior atenção em relação aos aspectos específicos
do desenvolvimento e da aprendizagem; Manter diálogo
frequente com os pais dos educandos ou seus
responsáveis, informando-os sobre

o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e

obtendo deles dados que possam facilitar o processo
educativo;

Elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na
escola e seus resultados no processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos;
Participar dos diversos espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; Participar da
elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga
horária anual, conforme

legislação vigente; Articular a integração escola-
família-comunidade, de modo a favorecer ações
conjuntas; Manter atualizados os Diários de Classe e
demais registros que revelem o processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos;
Prestar atendimento aos educandos quando enfermos
ou acidentados e, se necessário, acompanhá-los à
residência ou para eventual assistência médica,
mediante autorização de seu superior; Comunicar aos
gestores da escola casos de doenças infecto-
contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar ; Acompanhar, coordenar e or ientar os
momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os
educandos com dificuldades motoras na alimentação
e higiene, com vistas ao desenvolvimento de sua
autonomia; Estar atento e responsabilizar-se pelos
educandos durante o período de atividades escolares;
Realizar avaliação pedagógica dos alunos com
deficiência, visando sua inserção na classe (regular

ou especial) mais adequada ao seu desenvolvimento
global; Favorecer a inclusão social dos educandos com
necessidades educativas especiais, orientar e
acompanhar os educandos na entrada e saída do
período, na organização e cuidados com seus pertences
pessoais; Participar de comissões, grupos de trabalho
ou de estudos, quando designado por seu superior

hierárquico; Obedecer às normas de segurança
Executar outras atividades afins à sua Unidade
Funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao

exercício das demais atividades; Manter organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.

PROFESSOR OU PROFESSORA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL

Planejar, acompanhar e registrar o desenvolvimento
da criança, a fim de subsidiar a reflexão e o
aperfeiçoamento do trabalho; Acompanhar as tentativas
das crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer
elementos para que as crianças avancem em suas
hipóteses sobre o mundo, estimulá-las em seus projetos,
ações e descobertas, ajudá-las nas suas dificuldades,
desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e
participação; Planejar, executar e avaliar o trabalho
desenvolvido diretamente com a criança, sob a
orientação do Coordenador Pedagógico; Participar da
hora-atividade organizada na Unidade Educacional,
espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências
e avaliação das práticas educativas; Manter os gestores
informados de todo o trabalho em desenvolvimento no
grupo de crianças sob sua responsabilidade; Receber e
acompanhar a criança diariamente na sua entrada e
saída da unidade, registrar a frequência diária das
crianças e encaminhar à pessoa responsável; Manter
contato diário com pais e/ou responsáveis para a troca
de informações sobre a criança; Participar das reuniões
e entrevistas com os pais; Participar dos diversos
espaços formativos; Desenvolver atividades que
estimulem a criança na aquisição de hábitos de higiene
e saúde; Trocar fraldas dos bebês; Auxiliar e orientar as
crianças no controle de esfíncteres; Executar, orientar,
acompanhar e complementar a higiene das crianças
após defecação e micção; Oferecer condições e
observar o banho de sol da criança; Desenvolver,
estimular e orientar o desenvolvimento de atividades
ao ar livre, atividades externas ou passeios; Dar banho
nos bebês e acompanhar, orientar e completar o banho
das crianças; Proceder aos cuidados de higiene dos
bebês após alimentação e atividades, higienizar mãos
e rosto e trocar suas roupas; Executar, acompanhar e
orientar a lavagem de mãos e/ou rosto pelas crianças;
Orientar e acompanhar a escovação de dentes pelas
crianças; Executar, orientar e acompanhar a troca de
roupas pelas crianças, estimulando para que,
gradativamente, elas conquistem autonomia e passem
a realizar essas atividades sozinhas; Acompanhar o
sono/repouso das crianças, permanecendo no módulo
durante todo o período do sono/repouso; Colaborar,
juntamente com os pais, no tratamento de crostas e
pediculose; Desenvolver atividades que estimulem a
aquisição de hábitos alimentares adequados pelas
crianças; Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação
da criança, de acordo com as orientações da Secretaria
Municipal de Educação; Organizar, auxiliar e orientar a
alimentação e hidratação das crianças; Alimentar e
hidratar os bebês (com eles no colo), estimulando
a eructação (arrotar) após as refeições; Incentivar
a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos
no cardápio da Unidade Escolar, respeitando o
ritmo e o paladar das crianças; Incentivar a criança
a a l imentar-se soz inha,  est imulando sua
autonomia; Prever, organizar e controlar o material
necessário às atividades educacionais; Organizar,
orientar e zelar pelo uso adequado do espaço, dos
mater ia is  e  br inquedos; Organizar,  com as
crianças, a sala e os materiais necessários para
o desenvolvimento das atividades; Participar de
comissões, grupos de trabalho ou de estudos,
quando designado por seu superior hierárquico;
Obedecer  às normas de segurança;  Executar
outras atividades afins à sua Unidade Funcional,
a partir das necessidades e demandas

da área e de conformidade com as orientações
dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos
e sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 08/2013-SAM01

CONTEUDO PROGRAMATICO
AGENTE ESCOLAR e ASSISTENTE DE GESTÃO

ESCOLAR
Língua Portuguesa: Questões que possibilitem

avaliar a capacidade de Interpretação de texto,
conhecimento da norma culta na modalidade escrita
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação
gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância
verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e
Regência nominal e verbal.

Matemática: Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos
números Reais (R): operações, propriedades e
problemas; Cálculos Algébricos; Grandezas
Proporcionais - Regra de Três Simples e Composta;
Porcentagem e Juro Simples; Sistema Monetário
Brasileiro; Equação do Primeiro e Segundo Graus -
problemas; Sistema Decimal de Medidas
(comprimento, superfície, volume, massa, capacidade
e tempo) - transformação de unidades e resolução de
problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos,
polígonos, triângulos, quadriláteros, circunferência,
círculo e seus elementos respectivos – figuras
geométricas planas (perímetros e áreas) – sólidos
geométricos (figuras espaciais): seus elementos e
volumes; Resolução de problemas.

Conhecimentos Específicos:
LDB
Titulo I - da Educação
Titulo IV - da organização da educação nacional:

artigos 11, 18,19 e 20
Titulo V - dos níveis e modalidades de educação e

ensino - Capitulo I: da composição dos níveis
escolares. Capitulo II: da educação básica - seção I,
II, III e V. Capitulo V: da educação especial.

ECA
Titulo II - Capitulo II e Capitulo IV
Titulo III - Capitulo III - Seção I
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL (CAPÍTULO III DA EDUCAÇÃO, DA
CULTURA E DO DESPORTO Seção I - DA
EDUCAÇÃO). (Princípios Constitucionais sobre
educação pública);

PROFESSORES (TODOS)
Língua Portuguesa: Questões que possibilitem

avaliar a capacidade de Interpretação de texto,
conhecimento da norma culta na modalidade escrita
do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação
gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância
verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e
Regência nominal e verbal.

Raciocínio Lógico
Conjuntos numéricos e operações. Razões e

proporções; porcentagem, juros e taxas. Grandezas e
medidas. Seqüências numéricas e progressões.
Funções (propriedades e aplicações), equações e
inequações. Análise combinatória e probabilidade.
Gráficos, tabelas e raciocínio lógico. Geometria plana
e espacial.

Conhecimentos Gerais
PROFESSORES (TODOS)
Cultura, Arte, Literatura, Política e Sociedade. Fatos

e acontecimentos ocorridos e noticiados pela mídia
nos últimos 12 meses anteriores à data de
encerramento das inscrições.

Nocões de Informática
ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
Conhecimentos de Informática, Sistema

Operacional Windows XP, aplicativos do pacote
Microsoft Office 2007 (Word, Excel). Conhecimentos
de Internet e e-mail.

BIBLIOGRAFIA PARA AS FUNÇÕES
PEB – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA;

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL; PEB –
LÍNGUA E CULTURA PORTUGUESA;PEB –
CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS e PEB –
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

1.1.CONHECIMENTOS DE LEGISLAÇÃO
a) LEGISLAÇÃO FEDERAL
- Constituição da República Federativa do Brasil –

artigos 205 a 214.
- Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências

- Lei nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 –
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

- Lei 10.639/03 – Estabelece a diretriz da educação
nacional para incluir na rede de ensino a obrigatoriedade
da temática “Historia e Cultura Afro-Brasileira”.

- Lei 11.274/06 – Altera a redação dos Artigos 29,
30, 32 e 87 da Lei nº 9393/96.

- Lei 11.645/2008 – Incluir no currículo oficial da
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História
e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

- Parecer 8/2012 – Estabelece as Diretrizes
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos.
Aprovado em 6 de março de 2012.

- Parecer CNE/CP n.º 3, de 10 de março de 2004 -
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.

- Resolução CNE/CEB nº 01, de 5 de julho de 2000
– Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação de Jovens e Adultos – EJA.

- Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro
de 2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica.

- Resolução CNE/CEB nº 4 de 2 de outubro de 2009
– Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento
da Educação Especial na Educação Básica,
modalidade Educação Especial.

b) LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
- Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990

– Artigos 187 a 215 – Da Educação.
- Lei nº. 6.058, publicada em 08 de março de 2005

– “Dispõe sobre a estrutura, organização e
funcionamento da carreira e remuneração do
magistério público do município de Guarulhos” -
Atualizada pelas Leis 6.122/2006, 6.338/2007, 6338/
2007, 6711/2010 e 6839/2011.

- Lei 6.711, de 01 de julho de 2010, publicada em 02
de julho de 2010 – Dispõe sobre a revisão da estrutura,
da organização, do funcionamento da carreira e da
remuneração do magistério público do Município de
Guarulhos. Altera a Lei nº 6.058.

- Lei 6.763/2010 de 22/11/2010 – “Estabelece o
direito da criança e do adolescente a não serem
submetidos a qualquer forma de punição corporal,
mediante adoção de castigos moderados ou
imoderados, sob a alegação de quaisquer propósitos,
ainda que educacionais e/ou pedagógico, e dá outras
providências.”

1.2. CONHECIMENTOS SOBRE AS
PUBLICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GUARULHOS

- QSN – Quadro de Saberes Necessários. 2010.
- Caderno de orientações sobre o processo

avaliativo.
- Educação Inclusiva: história, concepções e

políticas públicas.
- Educação Inclusiva: violência contra crianças e

adolescentes.
- Planejamento 2011, 2012 e 2013 das Escolas

Municipais de Guarulhos – Prof. Celso dos Santos
Vasconcellos.

1.3. CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS
1. ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em

uma escola reflexiva. 7. ed. São Paulo: Cortez, 2010.
2. AVELINO, Luciara; CAMPOS, Sergio. A Terapia

em Sala de Aula. São Paulo: Proton, 2010.
3. ARROYO, MIGUEL G. Ofício de mestre: imagens

e auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.
4. BAZÍLIO, Luiz Cavalieri; KRAMER, Sonia.

Infância, Educação e Direitos Humanos. 3ª Edição.
São Paulo: Cortez, 2008.

5. BOFF, Leonardo. Sustentabilidade: o que é? o
que não é? . Petrópolis, RJ: Vozes, 2012.

6. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Um computador
por aluno: a experiência brasileira. Brasília: Câmara
dos Deputados, Coordenação de Publicações, 2008.

7. CORTELLA, Mario Sergio. A escola e o
conhecimento. São Paulo: Cortez, 2011.

8. DANTAS, H; OLIVEIRA M. P. K; DE LA TAILLE, Y.
Piaget, Vigotsky, Wallon: Teorias Psicogenéticas em
Discussão. SÃO PAULO: Summus, 1992.

9. Declaração de Salamanca. Disponível em
www.mec.gov.br

10. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia:
saberes necessários à prática educativa. São Paulo:
Paz e Terra, 1996.

11. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em
três artigos que se completam. São Paulo: Autores
Associados, Cortez, 1982.

12. GADOTTI, Moacir. Educar para a
sustentabilidade. São Paulo, SP: Editora e livraria
Instituto Paulo Freire, 2012.

13. GENTILLI, Pablo; FRIGOTTO, Gaudêncio (org.).
A cidadania negada: políticas de exclusão na educação
e no trabalho. São Paulo: Cortez, 2001.

14. KEPPE, Norberto R. O Homem Universal. São
Paulo: Próton, 2002.

15. LUCKESI, C. C. Avaliação da Aprendizagem.
São Paulo: Cortez, 2011.

16. MANTOAN, Maria Teresa Égler (e
colaboradores). Inclusão Escolar: o que é? por quê?
Como fazer. São Paulo: Moderna, 2003.

17. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à
educação do futuro. São Paulo: Cortez, Brasília, DF:
UNESCO, 2001. –

18. MORIN, Edgar. A cabeça bem feita: repensar a
reforma e reformar o pensamento. Rio de Janeiro:
Bertrand Brasil, 2003.

19. OLIVEIRA, Mar tha Kohl de. Vygotsky:
aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-
histórico. São Paulo: Scipione, 1997.

20. PENTEADO, Heloísa Dupas de Oliveira. Meio
ambiente e formação de professores. São Paulo:
Cortez, 2007.

21. PRADO, M. E. B. B. & VALENTE, J. A. A.
Formação na ação do professor: uma abordagem na e
para uma prática pedagógica. In: Valente, J. A.
Formação de professores para o uso da informática
na escola. Campinas, SP: Unicamp/NIED, 2003. 

22. SEED. “Integração das Tecnologias na
Educação”. Secretaria de Educação a Distância.
Brasília: Ministério da Educação / Seed / TV Escola/
Salto para o Futuro, 2005. (organizadores: M. E.
B. ALMEIDA e J. MORAN, diversos autores).

23. SILVA, Marco. Sala de aula interativa. 4. ed. Rio
de Janeiro: Quarter, 2007.

24. VASCONCELLOS, Celso dos Santos.
Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto
político-pedagógico. São Paulo: Libertad, 2002.

25. VASCONCELLOS, Celso dos Santos.
Construção do conhecimento em sala de aula. São
Paulo: Libertad, 1999.

26. VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento
e da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001.

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA PARA CADA
FUNÇÃO

a) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PEI)
LIVROS E ARTIGOS
1. ABRAMOWICZ, A. e WAJSKOP, G. Leitura e

Escrita in: Educação infantil: Creches: Atividades para
crianças de zero a seis anos. São Paulo: Moderna,
1999.

2. ALVES, R. A alegria de ensinar. SP, Campinas:
Papirus, 2001.

3. ARIÈS, Philippe. História social da criança e da
família. Rio de Janeiro, Zahar, 1978.

4. BARBOSA, Maria Carmem Silveira. Por amor e
por força: Rotinas na Educação Infantil. Porto Alegre:
Artmed, 2006.

5. EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN,
George; tradução BATISTA, Dayse. As cem linguagens
da criança: a abordagem de Reggio Emilia na educação
da primeira infância. Porto Alegre: Artmed, 1999.

6. FALK, Judit. (org.). Educar os três primeiros anos:
a experiência de Lóczy. 2ª Edição. Araraquara, SP:
Junqueira&Marin, 2011.

7. GIL, Maria Stella Coutinho de Alcântara e
ALMEIDA, Nancy Vinagre Fonseca de. Brincando na
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creche. São Carlos: EdUFSCar, 2001.
8. GUIMARÃES, Daniela. Relações entre bebês e

adultos na creche: o cuidado como ética. São Paulo:
Cortez 2011.

9. HELM, Judy Harris; BENEKE, Sallee e
colaboradores. O poder dos projetos: novas estratégias
e soluções para a educação infantil. Porto Alegre, 2005.

10. SILVA JR., Hédio; BENTO, Maria Aparecida
Silva. Práticas pedagógicas para a igualdade racial na
Educação Infantil. São Paulo: CEERT, 2011.

11. KISHIMOTO, Tisuko Morchida (org.). O Brincar
e suas teorias. São Paulo: Pioneira, 1998.

LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: uma
reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.

___. A criança pequena e suas linguagens. São
Paulo: GEDH, 2003.

___. Como a criança pequena se desenvolve. São
Paulo: GEDH, 2001.

___. Diversidade e Aprendizagem. São Paulo:
Sobradinho, 2005.

___. Diversidade na Sala de Aula. São Paulo:
Sobradinho, 2005.

___. Desenvolvimento e Aprendizagem na Escola.
São Paulo: Sobradinho, 2002.

___. Quando a criança não aprende a ler e a escrever.
São Paulo: Sobradinho, 2003.

13. MEC. www.mec.gov.br
__Brinquedos e Brincadeiras de Creche.
__Educação Infantil e práticas promotoras de

igualdade racial.
__Critérios para um atendimento em creches que

respeite os direitos fundamentais das crianças.
__Deixa eu falar.
__Referencial Curricular Nacional para a Educação

Infantil. Brasília: MEC/SEF, 1998.
__Parâmetros Nacionais de Qualidade para a

Educação Infantil.
__Indicadores de Qualidade na Educação Infantil.
14. MOYLES, Janet. E colaboradores. Fundamentos

da Educação Infantil: enfrentando o desafio. Por to
Alegre: Artmed, 2010.

15. OSTETTO, Luciana Esmeralda; LEITE, Maria
Isabel. Arte, infância e formação de professores:
autoria e transgressão. 5ª Edição. Campinas, SP:
Papirus, 2004.

16. KEPPE, Suely Maria. Novas perspectivas na
Educação Infantil. São Paulo: Editora Próton, 2007.

17. ROSA, Sanny S. da. Brincar, conhecer, ensinar.
5ª Edição. São Paulo: Cortez, 2010.

18. SILVA, P. N. G.  Oficinas de br inquedos e
brincadeiras. Rio de Janeiro: Vozes, 2013.

LEGISLAÇÃO
1. Decreto Municipal nº. 24.113 publicado em 27/

12/2006– Dispõe sobre a organização do ensino infantil
e do ensino fundamental no Município de Guarulhos e
dá outras providências.

2. Parecer CNE/CEB nº 20, de 11 de novembro de
2009 – Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Infantil.

3. Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de
2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Infantil.

4. Parecer CNE/CEB nº 17 de 6 de junho de 2012 –
Orientações sobre a organização e o funcionamento
da Educação Infantil.

b) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB)
LIVROS E ARTIGOS
1. BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que

é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 1999.
2. BARBOSA, Ana Mãe T. B. Inquietações e mudanças

no ensino da arte. São Paulo: Cortez Ed., 2002.
3. CAPUCHO, V. Educação em Direitos Humanos –

EJA – Prática Pedagógica e For talecimento da
Cidadania. São Paulo: Cortez, 2012. vol. 3.

4. CENTURIÓN, Marília. Números e operações.
São Paulo: Scipione, 1995.

5. NACARATO, Adair Mendes; MENGALI, Brenda
Leme da Silva; PASSOS, Cármen Lúcia Brancaglion.
A matemática nos anos iniciais do ensino fundamental
- Tecendo fios do ensinar e do aprender. Belo Horizonte:
Autêntica, 2007.

6. EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN,
George; tradução BATISTA, Dayse. As cem linguagens
da criança: a abordagem de Reggio Emilia na educação
da primeira infância, Porto Alegre: Artmed, 1999.

7. FERREIRO, Emilia. Com todas as letras. 15. Ed.
São Paulo: Cortez, 2009.

8. FERREIRO, Emilia. Reflexões sobre
alfabetização. 27. ed. São Paulo: Cortez, 2001.

9. FONSECA, Maria da Conceição et. al. O ensino
da geometria na escola fundamental: três questões
para a formação de professor dos ciclos iniciais. Belo
Horizonte: Autêntica, 2001.

10. KISHIMOTO, Tisuko Morchida (org.). Jogo,
brinquedo, brincadeira e a educação. 5ª Edição. São
Paulo: Cortez, 2001.

11. LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real,
o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.

12. KAMII, Constance. A criança e o número. 23.
ed. São Paulo: Papirus, 1997.

13. LIMA, Elvira Souza. Ciclos de formação: uma
reorganização do tempo escolar. São Paulo: GEDH, 2002.

____. A criança pequena e suas linguagens. São
Paulo: GEDH, 2003.

____. Como a criança pequena se desenvolve. São
Paulo: GEDH, 2001.

____. Diversidade e Aprendizagem. São Paulo:
Sobradinho, 2005.

____. Diversidade na Sala de Aula. São Paulo:
Sobradinho, 2005.

____. Desenvolvimento e Aprendizagem na Escola.
São Paulo: Sobradinho, 2002.

____. Quando a Criança não aprende a Ler e a
Escrever. São Paulo: Sobradinho, 2003.

14. MENDONÇA, Marcia; CAVALCANTE, Marianne
C. B. (Orgs.). Diversidade textual: os gêneros na sala
de aula. Belo Horizonte: Autêntica, 2007.

15. SILVA, P. N. G.  Oficinas de br inquedos e
brincadeiras. Rio de Janeiro: Vozes, 2013.

16. SOARES, Magda Becker. O que é letramento e
alfabetização. In: Letramento: um tema em três
gêneros. Belo Horizonte: Autêntica, 2003.

17. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a
aprendizagem. Disponível em: http://
www.professorefetivo.com.br/resumos/O-Dialogo-
Entre-o-Ensino-e-a-Aprendizagem.html

18. MEC. Ensino Fundamental de Nove Anos:
orientações para a inclusão da criança de seis anos
de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006.

19. MEC. INEP. AÇÃO EDUCATIVA. Indicadores da
Qualidade na Educação.

20. OSTETTO, Luciana Esmeralda ; LEITE, Maria
Isabel. Arte, infância e formação de professores:
Autoria e transgressão. 5ª Edição. Campinas, SP:
Papirus, 2004.

21. SANT ANNA, M. Fortalecimento da memória
pelos contos de fadas. Rio de Janeiro: Vozes, 2013.

22. VIGOTSKI, Lev Semenovich. Psicologia
Pedagógica. 3ª Edição. São Paulo: Editora WMF Martins
Fontes, 2010.

LEGISLAÇÃO
1. Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de

julho de 2010– publicado no DOU 09/12/2010-
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino
Fundamental de 9 (nove) anos.

2. RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 7, de 14/12/2010,
publicado no DOU de 15/12/2010 – Fixa Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental
de Nove Anos e revoga a Resolução CNE/CEB nº 2,
de 7 de abril de 1998.

3. Parecer CNE/CEB nº 11/2000, aprovado em 10 de
maio de 2000, dispõe sobre as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos.

4. Resolução CNE/CEB º 1 de 5 de julho de 2000 –
Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação de Jovens e Adultos.

5. Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de
2005 – Define normas nacionais para a ampliação do
Ensino Fundamental para nove anos de duração.

6. Decreto Municipal nº. 24.113 publicado em 27/
12/2006– Dispõe sobre a organização do ensino infantil
e do ensino fundamental no Município de Guarulhos e
dá outras providências.

7. Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de
2010 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental (9 anos).

c) Professor de Educação Básica - Educação
Artística

LIVROS E ARTIGOS
1. ARGAN, Giulio Carlo. Arte moderna. São Paulo:

Ed. Cia das Letras, 1992.
2. ARNHEIM, Rudolf. Arte e Percepção Visual. São

Paulo: Edusp, 1980.
3. BARBOSA, Ana Mae T. B. A Imagem no ensino

da Arte. São Paulo: Ed. Perspectiva, 2005.
4. ___. Inquietações e Mudanças no Ensino da Arte.

São Paulo: Cortez Ed., 2002.
5. CALABRESE, Omar. A Linguagem da arte. Rio de

janeiro: GLOBO, 1987.
6. CAPUCHO, V. Educação em Direitos Humanos –

EJA – Prática Pedagógica e For talecimento da
Cidadania. São Paulo: Cortez, 2012. vol. 3.

7. DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho.
São Paulo: Ed. Scipione, 1985.

8. DONDIS, A. Donis. Sintaxe da Linguagem Visual.
São Paulo: Ed. Martins fontes, 1991.

9. DUARTE JR, João Francisco. O Sentido dos
Sentidos. São Paulo: Criar Edições, 2004.

10. DUARTE Jr., João Francisco. Por que Ar te
Educação? Campinas, SP: Papirus, 2003.

11. GOMBRICH, Ernst Hans. A história da arte. Rio
de Janeiro: Ed. LTC, 2000.

12. MORAIS, Frederico. Panorama das Artes
Plásticas – Séculos XIX e XX. São Paulo: Instituto
Itaú, 1989.

13. OSTROWER, Fayga. Criatividade e Processos
de Criação. Petrópolis: Ed.Vozes, 2008.

14. OSTROWER, Fayga. Universos da Arte. Rio de
Janeiro: Ed. Campus, 1991.

15. PAREYSON, Luigi. Os problemas da estética.
São Paulo: Martins Fontes, 1997.

16. PEDROSA, Israel. Da Cor à Cor Inexistente.
Rio de Janeiro: Léo Christiano Ed. Ltda., 2002.

17. READ, Herbert. O sentido da arte: esboço da
história da arte, principalmente da pintura e da
escultura, e das bases dos julgamentos estéticos. 4ª.
Ed. São Paulo: IBRASA, 1978.

18. REILY, Lúcia Helena. Atividades de Ar tes
Plásticas na Escola. São Paulo: Pioneira Ed., 1993.

19. BETINA, Rugna. Teatro em sala de aula. São
Paulo: Alaúde Editorial, 2009.

LEGISLAÇÃO
1. Parecer CNE/CEB nº 11/2000, aprovado em 10 de

maio de 2000, dispõe sobre as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos.

2. Resolução CNE/CEB º 1 de 5 de julho de 2000 –
Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação de Jovens e Adultos.

d) Professor de Educação Básica - Ciências
Físicas e Biológicas

LIVROS E ARTIGOS
1. BASTOS, Fernando; NARDI, Roberto (Orgs.).

Formação de Professores e Práticas Pedagógicas no
Ensino de Ciências: Contribuições da Pesquisa na
Área. São Paulo: Escrituras, 2008.

2. BORGES, Otto. Formação inicial de professores
de Física: formar mais! Formar melhor! Revista
Brasileira de Ensino de Física, São Paulo, v. 28, n. 2,
p. 143-150, 2006. Disponível em http://www.scielo.br/
s c i e l o . p h p ? s c r i p t = s c i _ a r t t e x t & p i d = S 1 8 0 6 -
11172006000200003

3. CACHAPUZ, A. et. al. (Orgs.). A necessária renovação
do ensino das ciências. São Paulo: Cortez, 2005.

4. DELIZOICOV, Demétrio; ANGOTTI, José André;
PERNAMBUCO, Marta Maria. Ensino de Ciências:
fundamentos e métodos. Ed., São Paulo: Cortez, 2009.

5. DE BONI, Luis Alcides Brandini; GOLDANI,
Eduardo. Introdução Clássica à Química Geral. Porto
Alegre: Ed. Tchê Química Cons. Educ. LTDA, 2007.
Disponível em http://www.deboni.he.com.br/
livro1_PREVIEW.pdf.

6. LIVROS DO GREF – GRUPO DE
REELABORAÇÃO DO ENSINO DA FÍSICA. CCDC –
USP. EDUSP. Disponível em http://fisica.cdcc.usp.br/

GREF/livros.html
7. MEC . BRASIL. Secretaria de Educação

Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais:
Ciências Naturais. Brasília: MEC /SEF, 1998.
Disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/
pdf/ciencias.pdf

8. MORTIMER, Eduardo Fleury (1996).
Construtivismo, mudança conceitual e ensino de
ciências: para onde vamos? Investigações em Ensino
de Ciências. Disponível em http://www.if.ufrgs.br/
ienci/artigos/Artigo_ID8/v1_n1_a2.pdf

9. CÉSAR, S. J.; SÉZAR, S. Biologia. Volume Único.
São Paulo: Editora Saraiva, 2011.

10. TORTORA, G. J. Corpo Humano: fundamentos de
anatomia e fisiologia. 6ª ed., Porto Alegre: Artmed, 2006.

LEGISLAÇÃO
1. Parecer CNE/CEB nº 11/2000, aprovado em 10 de

maio de 2000, dispõe sobre as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos.

2. Resolução CNE/CEB º 1 de 5 de julho de 2000 –
Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação de Jovens e Adultos.

e) Professor de Educação Básica – Língua e
Cultura Portuguesa

1. BAKHTIN, Mikhail. Estética da criação verbal. 6.
ed. São Paulo: WMF Martins Fontes, 2012.

2. BAGNO, Marcos. Gramática pedagógica do
português brasileiro. São Paulo: Parábola, 2011.

3. CANDIDO, Antonio. Literatura e Sociedade. São
Paulo: Ed. Ouro sobre Azul, 2011.

4. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. O texto e a
construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007.

5. CAPUCHO, V. Educação em Direitos Humanos –
EJA – Prática Pedagógica e For talecimento da
Cidadania. São Paulo: Cortez, 2012. vol. 3.

6. KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. O texto e a
construção dos sentidos. São Paulo: Contexto, 2007.

7. LAJOLO, Marisa. Do mundo da leitura para a
leitura do mundo. São Paulo: Ática, 1993.

8. LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real,
o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.

9. LUFT, Celso Pedro. Língua e liberdade. 8. ed.
São Paulo: Ática, 2002.

10. MEC. PCN’s para a área de Lingua Portuguesa.
Disponível em www.mec.org.br

LEGISLAÇÃO
1. Parecer CNE/CEB nº 11/2000, aprovado em 10

de maio de 2000, dispõe sobre as Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e
Adultos.

2. Resolução CNE/CEB º 1 de 5 de julho de 2000 –
Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação de Jovens e Adultos.

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 08/2013-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs.: Ler atentamente o Capítulo Referente aos

Recursos antes do preenchimento.

NOME DO CANDIDATO: _______
No DE INSCRIÇÃO:______
CARGO: _____
TIPO DE RECURSO: (marcar um X)
( ) CONTRA O EDITAL
( ) CONTRA O GABARITO
( ) CONTRA A PONTUAÇÃO PROVA OBJETIVA
( ) CONTRA A PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS
( ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO
( ) OUTROS
No DA QUESTÃO (caso o recurso refira-se à

questão/gabarito divulgado) ______
FUNDAMENTAÇÃO:

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 08/2013-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, ________ Por tador (a) do RG nº ______,

candidato (a) cargo/função de ____________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à
Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item 2.16 do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a

VI do referido decreto.
Guarulhos, ____/___/2013
________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
EDITAL DE ABERTURA Nº 08/2013-SAM01
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO
DA PROVA

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

NOME DO CANDIDATO: ________
No DE INSCRIÇÃO:_____
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

________
FUNÇÃO: ____
Necessita de Condição especial para a realização

da prova?
Assinale com um “X”
( ) sim ( ) não
Qual (quais)?
_______________
Data: ___/___/2013
Assinatura do Candidato: ____________
Responsável pelo recebimento: _______

EDITAL DE ABERTURA Nº 08/2013-SAM01
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

Nome:____________________
Candidato à função de: _________
R.G. número: ________
Inscrição nº _________

Assinatura do candidato: _____________
Rubrica do avaliador: _______________
Data: ______

EDITAL DE ABERTURA N° 09/2013-SAM 01
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração e Modernização faz
saber que fará realizar concurso público, regido de
acordo com as presentes Instruções Especiais e seus
Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM, para preenchimento
de vagas nas funções constantes da Tabela abaixo,
da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo
com Lei Federal nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal

de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 4.772/96, 6.289/
2007, 6.359/2008, 6.501/2009, 6.820/2011 e 7.119/
2013, Decretos Municipais n.°s 15.214/1989, 22.353/
2003, 23.704/2006 e 25.064/2008, obedecidas às
normas deste Edital e autorização contida no processo
nº 65.157/2013.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.1. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo.
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1.2. A descrição sumária das atribuições das funções
constantes da Tabela do item 1.1 consta no Anexo I
deste Edital.

1.3. O Concurso destina-se a selecionar
candidatos para preenchimento pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

1.4. Os salários mencionados referem-se ao mês
de outubro/2013 e serão reajustados de acordo com
os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.5. De acordo com a necessidade e conveniência
da Administração, a carga horária das funções de

Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.6.8. Para efetuar consultas o candidato deverá
acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de
nascimento. Para tanto é necessário que o
candidato cadastre esses dados corretamente.

2.6.9. Caso o candidato não consiga efetuar
consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em
contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br.

2.6.10. As inscrições efetuadas somente serão
confirmadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

2.6.11. As solicitações de inscrição via Internet,
cujos pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.6.12. Em caso de feriado ou evento que acarrete
o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser
pago antecipadamente.

2.6.13. O candidato inscrito via Internet não deverá
enviar cópia do documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos
dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas
da lei.

2.6.14. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.6.15. As inscrições devem ser feitas com
antecedência, evitando o possível congestionamento
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br
nos últimos dias de inscrição.

2.6.16. O descumprimento das instruções de
inscrição dispostas neste Capítulo implicará a não
efetivação da inscrição.

2.6.17. Para efetuar sua inscrição o candidato
poderá, também, util izar os equipamentos do
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO (locais
públicos para acesso à internet) a seguir
relacionado: CIC Ferraz de Vasconcelos – Av. Américo
Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das
Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi
das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô), e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS: Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo - Rua Pedro
Ângelo Janitelli, 72 – Vila Melliani (Ponte Grande);
Telecentro Bonsucesso - Rua Maracanã, 3 –
Bonsucesso; Telecentro Centro - Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica) - Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica; Telecentro Fortaleza - Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José - Rua Cruzeiro do
Sul, 127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas
(CIET Pimentas) - Avenida Presidente Juscelino
Kubitscheck de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel;
Telecentro Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto -
Rua São Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim
Marilena; Telecentro São João (Regional São João)
- Avenida Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro
Semente do Amanhã - Rua Brejo Grande, 99 – Parque
São Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru) - Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta) - Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.

2.6.17.1. Estes programas, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
Internet, são completamente gratuitos. Para utilizar
os equipamentos, basta fazer um cadastro
apresentando o RG nos próprios Postos Acessa São
Paulo e Telecentros Municipais.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA INSCRIÇÃO ESPECIAL

2.7. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição arcando com as
eventuais conseqüências de erros de preenchimento
daquele documento.

2.8. As informações prestadas no formulário de
inscrição via Internet e na ficha de inscrição (posto de
atendimento) serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esses documentos oficiais de
forma completa e correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.9. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.10. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.

2.11. O candidato que efetuar o agendamento de
pagamento de sua inscrição deverá atentar para a
confirmação do débito em sua conta corrente. Não
tendo ocorrido o débito do valor agendado (e
conseqüente crédito na conta do IBAM) a inscrição
não será considerada válida.

2.12. Não serão aceitas as solicitações de
inscrição que não atenderem rigorosamente ao
estabelecido neste Edital.

2.13. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, deverá solicitá-la,

médicos poderá ser estendida e/ou realizadas em
regimes de plantões, bem como aos sábados,
domingos e feriados.

1.6. Aos servidores que trabalharem no sistema
de turno e revezamento de 12x36 horas obedecerão
ao estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/
03/2009.

1.7. Aos candidatos contratados na função de
Médico nas diversas especialidades, poderá ser
concedida gratificação, no valor total ou proporcional
exposto na tabela a seguir, de acordo com critérios
estabelecidos através da Lei Municipal nº 6.820/2011
e Decretos regulamentadores, a saber:

1.8. O Auxílio-Transporte, em conformidade com
o Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de
2011, será fornecido aos servidores residentes a mais
de mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.9. O Auxílio Alimentação será fornecido
mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo

necessário para a operacionalização do pedido e, por
caracterizar-se como benefício util izado para a
alimentação diária do servidor, não será fornecido para
períodos retroativos a data da concessão. O Auxílio
Alimentação está sendo concedido aos servidores da
Prefeitura com o valor mensal atualizado de R$ 374,00
(trezentos e setenta e quatro) reais, sendo descontado
do servidor um percentual de acordo com a faixa
salarial em que se insere.

1.10. Tendo em vista que se encontra em validade
concursos regidos pelos Editais nºs: 04/2011(Médico-
Hematologista); 08/2011 (Médico-Endoscopista;

Médico-Otorrinolaringologista); 03/2012 (Médico-
Cardiologista) ; 01/2013 (Médico Gastroenterologista)
e 04/2013 (Médico nas especialidades Anestesista;
Clínico Geral; Clínico Geral Intensivista; Geriatra;
Ginecologista; Infectologista; Neurologista; Pediatra;
Pediatra Intensivista; Psiquiatra; Psiquiatra Pediatra;
Reumatologista; Socorrista Clínico Geral; Socorrista
Ortopedista; Socorrista Pediatra; Socorrista Psiquiatra)
e Médico de Família e que os mesmos contemplam
funções que estão sendo ofertada neste edital, a
convocação de candidatos habilitados neste edital
nas funções que ainda disponham de candidatos
aprovados e não convocados nos editais mencionados,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará
declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação
no concurso e no ato da contratação, comprovará
que satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma
do artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos ou emancipado na forma da lei;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço
Militar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função, no caso da carteira fornecida por Conselhos
de Classe devem estar em situação regular;

f) não registrar antecedentes criminais,
impeditivos do exercício da função pública, achando-
se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988;

i) preencher as exigências das funções
segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1
do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço público de qualquer
dos entes federativos nos últimos 05 (cinco) anos, a
contar da data prevista para o início das atividades.

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente
através da Internet, de acordo com o item 2.6 deste
Capítulo, das 9 horas do dia 21 de outubro às
23h59min do dia 12 de novembro de 2013.

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para
todos os efeitos legais a comunicação feita por meio
de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser publicado
no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA
INTERNET

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 21/10 às
23h59min do dia 12/11/2013, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.6.2. Indicar, no formulário de inscrição via Internet,
o código da opção / número do concurso da função
para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.6.3. O boleto bancário com vencimento em 13 de
novembro de 2013, disponível no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição, após a
conclusão do preenchimento do formulário de
solicitação de inscrição on-line.

2.6.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
no valor correspondente apontado na Tabela
constante do item 1.1. deste edital (Atenção para
o horário bancário).

2.6.4.1. O pagamento do boleto deverá ser feito
preferencialmente na rede bancária.

2.6.5. Não será permitido ao candidato inscrever-
se para mais de uma função.

2.6.6. O candidato ao realizar sua inscrição via
Internet poderá efetuar o pagamento do valor da
inscrição por boleto bancário, pagável em qualquer
banco, até o dia 13/11/2013.

2.6.7. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
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por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 18.120
– aos cuidados do IBAM-SP - Departamento de
Concursos CEP: 04626-970, REF. GUARULHOS –
CONCURSO PÚBLICO 09/2013 no mesmo período
destinado às inscrições (do dia 21/10 a 12/11/2013),
IMPRETERIVELMENTE.

2.13.1. O candidato que não o fizer até o término
das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não
terá a condição atendida.

2.13.2. O Modelo de requerimento de solicitação de
condição especial para a realização das provas consta
do Anexo V deste Edital.

2.13.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.13,
será considerada a data de postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.13.4. O atendimento às condições solicitadas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido e ficará condicionada à possibilidade de
fazê-las de forma que não importe em quebra de
sigilo ou não enseje seu favorecimento.

2.13.5. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição, caso
o recebimento do documento mencionado no item
2.13 não ocorra durante o período de inscrição.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
INSCRIÇÃO

2.14. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 18 de outubro de 2013.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo
parcelas do seguro desemprego no período de 21/
10 a 12/11/2013.

2.15. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de setembro de 2013.

2.16. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer
ao que segue:

2.16.1. Acessar, nos dias 22, 23 e 24 de outubro
de 2013, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.16.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados no formulário de inscrição.

2.16.3. Entregar nos dias 22, 23 e 24 de outubro
de 2013, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de
Taxa de Inscrição no Concurso Público 09/2013,
conforme Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (página com foto e com a qualificação do
candidato, e página onde conste a baixa do último
emprego e página posterior ao registro) e, quando se
fizer necessário, a comprovação de recebimento da
última parcela do seguro desemprego ou cópia da
rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará
não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) comprovar a inscrição no Programa Bolsa
Família e apresentar a cópia de recebimento do
benefício referente ao mês de setembro de 2013,
além das cópias do RG, CPF e Carteira de Trabalho e
Previdência Social, e

g) o número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capítulo.

2.16.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.16.3. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.16.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.16.6. Não serão aceitas as solicitações de isenção
de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por
qualquer outra via que não as especificadas neste
Edital.

2.16.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 29/10/2013. Haverá direito
ao recurso, mas não a entrega dos documentos não
encaminhados o qual gerou o indeferimento da
solicitação.

2.16.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu CPF e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário com o valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado ate 13/11/2013.

2.16.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS
DEFICIENTES

2.17. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999, artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos com
deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

FUNÇÕES VAGA(S) RESERVADA(S)
Médico(a) (ANESTESISTA) 01
Médico(a) (CIRURGIÃO GERAL) 01
Médico(a) (CIRURGIÃO PEDIATRA) 01
Médico(a) (CLINICO GERAL) 01
Médico(a) (ENDOCRINOLOGISTA) 01
Médico(a) (PEDIATRA) 01
Médico(a) (PSIQUIATRA) 01
Médico(a) (PSIQUIATRA PEDIATRA) 01
Médico(a) (SOCORRISTA CLINICO GERAL) 01
Médico(a) (SOCORRISTA ORTOPEDISTA) 01
Médico(a) (SOCORRISTA PEDIATRA) 01
Médico(a) (SOCORRISTA PSIQUIATRA) 01
Médico(a) (ULTRASSONOGRAFISTA) 01
MÉDICO(A) DE FAMÍLIA 01

2.18. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário às pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho
e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou

mais deficiências.
2 – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,

não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.19. As alterações quanto às definições e
parâmetros de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

2.20. Não serão considerados como deficiência,
os distúrbios passíveis de correção.

2.21. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

2.22. Após o ingresso do candidato com deficiência,
esta não poderá ser apresentada como motivo para
justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

2.25. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas e avaliações, à nota de corte, duração das
avaliações, data, horário e local de realização das provas.

2.26. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

2.27. O candidato deverá declarar, quando da inscrição,
ser portador de deficiência, especificando-a no formulário
de inscrição via Internet e, no período das inscrições,
deverá enviar ao IBAM os documentos a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo
de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual,
além da entrega da documentação indicada na letra
“a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o
término das inscrições, a confecção de prova especial
em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser

transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

2.28. O laudo médico e, eventual solicitação de
condição especial para realização da prova, deverá
ser encaminhado, por meio de SEDEX, endereçado à
Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP -
Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF.
GUARULHOS – CONCURSO PÚBLICO 09/2013 no
mesmo período destinado às inscrições (do dia 21/
10 a 12/11/2013), IMPRETERIVELMENTE.

2.28.1. O candidato que não encaminhar a
solicitação de condição especial até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

2.28.2. O Modelo de requerimento de solicitação de
condição especial para a realização das provas consta
do Anexo VI deste Edital.

2.28.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.28,
será considerada a data de postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.29. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.27 – letra “a” – não será considerado como
candidato com deficiência.

Item 2.27 – letra “b” – não terá a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

2.30. O candidato com deficiência que não realizar a
inscrição conforme instruções constantes neste capítulo,
não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

2.31. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou

não enseje seu favorecimento.
2.32. Não haverá preparação de prova especial, mesmo

que solicitada no formulário de inscrição caso o recebimento
dos documentos (Laudo e solicitação de condições
especiais) não ocorra durante o período de inscrição.

2.33. Serão publicadas duas listagens de
candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma
com os deficientes por função e outra com todos os
aprovados no Concurso Público.

2.34. Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

2.34.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

2.35. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

2.36. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

2.37. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

3. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva , de caráter eliminatório e

classificatório para todas as especialidades, e
3.2. Títulos, de caráter classificatório para todas

as especialidades.
Fases do Concurso

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no
Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 12 de janeiro 2014 e serão realizadas na
cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item
4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações
sobre horários e locais serão divulgados
oportunamente através de Edital de Convocação
para as provas a ser publicado no dia 03 de janeiro
de 2014 no Diário Oficial do Município de Guarulhos,
nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e
da Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br - através de
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por
intermédio de e-mails (informados pelos candidatos
no momento da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição
esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos
Correios e por e-mail não tem caráter oficial, sendo
meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar no Diário Oficial do Município de Guarulhos
- e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a
divulgação do Edital de Convocação para realização
das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebido,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 09 de janeiro de
2014, deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constante do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM.

4.12.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.12.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

4.13. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,

pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de
realização das provas deverá, obrigatoriamente,
manter desligado qualquer aparelho de comunicação,
devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico
que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme
e os modos de vibração e silencioso.

4.17.1. O uso de quaisquer funcionalidades de
aparelhos, tais como bip, telefone celular,
aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio digital
com receptor, incorrerá em exclusão do candidato
do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro
do envelope de segurança que será distribuído
pelo IBAM.

4.18. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

4.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.20. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.21. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.22. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
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de questões e na folha de respostas.
4.22.1. O candidato não poderá amassar, molhar,

dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.23. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.24. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.25. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.26. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.27. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos,
na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.29. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.30. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos,
manuais, impressos ou quaisquer anotações.

4.31. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio
de documentos ou objetos ocorridos no local de
realização das provas, nem por danos neles causados.

4.32. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.33. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida
uma hora e meia do início das mesmas.

4.34. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.35. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.36. A inclusão de que trata o item 4.35 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.37. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.35 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.38. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.39. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.39.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas
as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

4.39.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.39.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.40. Exceto no caso previsto no item 4.39, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.42. Para cada questão será atribuído 1 (um) ponto
e para habilitação na prova escrita objetiva e entrega
dos títulos os candidatos deverão obter 50% da maior
nota obtida pelo seu grupo.

4.43. Os candidatos que não estiverem na margem
de corte estabelecida no item 4.42 serão excluídos
do Concurso Público.

5. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
5.1. Somente participarão da prova de títulos de

caráter classificatório os candidatos habilitados na
prova objetiva conforme item 4.42 deste Edital.

5.1.1.Os pontos dos títulos serão somados ao total
de pontos obtidos na prova escrita objetiva.

5.1.2.Não haverá desclassificação do candidato
pela não apresentação dos títulos.

5.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela constante do item 5.18, limitada
à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo
estabelecido na referida Tabela de Títulos, desde que
relacionados com a função pretendida e obtidos até a
data de encerramento das inscrições (12/11/2013).

5.3. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

5.4. Não será computado como título o curso de
especialização que se constituir pré-requisito para a
inscrição no concurso ou os cursos de graduação.

5.5. A divulgação das datas e a divulgação do
local para entrega dos títulos ocorrerá através de
publicação de Edital de Convocação quando da
divulgação d resultado dos recursos interpostos contra
as notas das provas objetivas.

5.6. Não serão emitidos cartões de convocação
para a entrega dos títulos, devendo o candidato
acompanhar as publicações feitas por intermédio do
Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

5.7. No ato de entrega de títulos, o candidato
deverá entregar, preenchida e assinada, relação na
qual indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados,. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia autenticada em cartório,
de cada título declarado. em duas vias, conforme
Anexo VI deste Edital.

5.7.1. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

5.7.2. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

5.7.3. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

5.7.4. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

5.7.5. O modelo de formulário para entrega dos
títulos consta do Anexo VI deste Edital.

5.8. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

5.9. Não serão recebidos títulos apresentados
fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

5.10. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

5.11. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM
e o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

5.12. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

5.12.1. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

5.13. São considerados Títulos:

e) candidato mais idoso entre os candidatos
com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e

f) candidato que tiver exercido efetivamente
a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/
2008.

6.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver
sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.

6.6. O candidato para fazer jus ao previsto na letra
“f ” – subitem 6.4 deste edital, deverá comprovar ter
exercido efetivamente a função de jurado no período
entre a data da publicação da referida Lei, em 09/06/
2008 e a data de término das inscrições, em 12/11/2013.

6.7. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser encaminhado, por meio de SEDEX, endereçado à
Caixa Postal 18.120 – aos cuidados do IBAM-SP -
Departamento de Concursos CEP: 04626-970, REF.
GUARULHOS – CONCURSO PÚBLICO 09/2013 no
mesmo período destinado às inscrições (do dia 21/
10 a 12/11/2013), IMPRETERIVELMENTE.

6.7.1. O candidato que não atender as exigências
estabelecidas nos itens 6.7 e 6.7.1 até o término das
inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terá a
condição atendida.

6.8. No ato da inscrição, o candidato fornecerá
as informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

7. DOS RECURSOS
7.1. O prazo para interposição de recurso contra

o edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas) e de
classificação final, será de 3 (três) dias úteis do fato
que lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

7.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

7.3. Os recursos deverão ser digitados e redigidos
em termos convenientes, que apontem de forma clara
as razões que justifiquem sua interposição dentro do
prazo estabelecido.

7.4. Não será permitido ao candidato anexar cópia
de qualquer documento quando da interposição de
recurso. Documentos eventualmente anexados serão
desconsiderados.

7.5. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado

ou não possuir argumentação lógica e consistente
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da
especificada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no
Anexo III;

e) que apresentar contestação referente a mais
de uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento;

f) apresentado em letra manuscrita;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
h) que esteja em desacordo com as

especificações contidas neste Capítulo e nas
instruções constantes dos Editais de divulgação dos
eventos.

7.6. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso, bem como recurso
contra o gabarito oficial definitivo.

7.7. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova independente de terem
recorrido.

7.8. A pontuação relativa à questão anulada será
atribuída aos candidatos que não marcaram a
alternativa inicialmente dada como certa no gabarito
preliminar.

7.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado
por força de impugnações ou correção, as provas
serão corrigidas de acordo com as alterações
promovidas, considerando-se as marcações feitas
pelos candidatos na (s) alternativa (s) considerada (s)
correta (s) para a questão de acordo com o gabarito
definitivo.

7.10. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a
desclassificação do mesmo.

7.11. A Banca Examinadora constitui única instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

7.12. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

7.13. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
WWW.guarulhos.sp.gov.br.

7.14. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

8. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
8.1. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

8.2. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

8.3. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a
Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às

16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob
pena de perder o prazo para admissão, caso não seja
localizado.

8.4. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

8.5. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

8.6. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

8.7. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

9.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

9.4. O resultado final do Concurso será
homologado pelo Prefeito de Guarulhos.

9.5. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

9.6. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
na aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido
para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-
se qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o
motivo alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora e meia do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha
de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua
o respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer
tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(bip, telefone celular, relógios digitais, walkman,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem
como protetores auriculares;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

9.7. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

9.8. O prazo de validade deste concurso será de
2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

9.9. A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades de documentos, ou outras
irregularidades constatadas no decorrer do processo,
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade
da inscrição, prova ou a contratação do candidato,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa,
cível ou criminal cabíveis.

9.10. Todos os atos relativos ao presente
Concurso, convocações, avisos e resultados serão
publicados no Diário Oficial do Município de Guarulhos
e divulgados nos sites www.ibamsp-concursos.org.br
e www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao
candidato acompanhar as publicações oficiais –
inclusive as convocações para as provas e exames -
divulgadas por intermédio do Diário Oficial do
Município.

9.11. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

9.12. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela

MÉDICO(A) - TODAS AS ESPECIALIDADES

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título
de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 12/11/2013.

6.  DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE
DESEMPATE

6.1. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

6.2. Serão publicadas duas listagens de
candidatos habilitados no concurso público, por função,
em ordem classificatória: uma com todos os
candidatos habilitados, inclusive os candidatos com
deficiência e outra somente com os candidatos com
deficiência habilitados.

6.3. A composição da nota final do candidato será

obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

6.4. Em caso de igualdade da pontuação final,
serão aplicados, sucessivamente os seguintes
critérios de desempate:

a) candidato com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais
elevada;

b) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Conhecimentos Específicos, quando
for o caso;

c) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Política de saúde, quando for o caso;

d) candidato que obtiver maior pontuação nas
questões de Clínica Médica, quando for o caso;
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Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

9.13. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por

razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado
do candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.
9.14. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

9.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

9.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.

9.17. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para
admissão e exercício correrão à expensas do próprio
candidato.

9.18. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este
Concurso.

9.19. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém,
pelo prazo de validade do concurso, os registros
eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 09/2013-SAM01

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
MÉDICO(A) – TODAS AS ESPECIALIDADES
Atender os usuários através de consultas individuais

em unidades de saúde da atenção básica,
especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas
intercorrentes em usuários; Emitir diagnósticos,
solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar
para serviços especializados, acompanhar o
tratamento quando o caso assim o exigir, empregar
meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar
a saúde dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de
vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental,
quando necessário; Registrar suas ações e atividades
em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes
no prontuário, receita, atestado, guia de
encaminhamento e demais documentos previstos para
sua área de atuação; Proceder à passagem de plantão,
munindo o médico que cuidará do próximo turno de
todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação
qualitativa dos serviços de assistência e de
preservação da saúde, segundo as diretrizes da
política de saúde municipal; Comunicar ao órgão
competente as doenças, agravos e eventos em saúde
pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras
especialidades; Desenvolver ações e atividades
educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde
de forma integrada com os demais profissionais de
saúde sempre que houver necessidade; Participar da
equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde
desenvolvendo trabalhos de educação e prevenção
em saúde à população; Participar de atividades,
reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando
solicitado; Participar da elaboração, execução e
avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação;
Participar de campanhas de informação, educação e
prevenção, sempre que houver necessidade; Participar
de programas de vigilância em saúde; Contribuir na
formulação de políticas públicas de saúde; Efetuar
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Fazer parte
de comissões provisórias e permanentes instaladas
na área da saúde; Atender a legislação vigente e, em
especial, ao previsto no Código de Ética Médica .
Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de
conformidade com as orientações dadas pela sua
gerência imediata; Conhecer os recursos médicos
disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício de suas
atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar
e zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais
sob sua guarda e utilização.

MEDICO DE FAMILIA
Prestar assistência médica integral aos indivíduos

sob sua responsabilidade, na Unidade de Saúde e
quando necessário no domicilio; Atender as urgências
e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Encaminhar para serviços especializados quando
necessário garantindo a continuidade do tratamento
na Unidade de Saúde; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e
objetiva, responsabilizando-se pelas informações

constantes no prontuário, receita, atestado, guia de
encaminhamento e demais documentos previstos para
sua área de atuação; Comunicar ao órgão competente
as doenças, agravos e eventos em saúde pública de
notificação compulsória; Executar as ações de
assistência integral em todas as fases do ciclo de
vida: criança, adolescente, mulher, trabalhador, adulto
e idoso, realizando também atendimentos de primeiros
cuidados nas urgências e pequenas cirurgias
ambulatoriais, dentre outros; Valorizar a relação
médico-paciente e médico-família como parte de um
processo terapêutico e de confiança; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras
especialidades; Desenvolver ações e atividades
educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde
de forma integrada com os demais profissionais de
saúde sempre que houver necessidade; Discutir de
forma permanente, junto à equipe de trabalho e
comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os
direitos à saúde e as bases legais que os legitimam;
Executar ações básicas de vigilância em saúde em
sua área de abrangência; Participar de atividades,
reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando
solicitado; Participar da elaboração, execução e
avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação;
Participar de campanhas de informação, educação e
prevenção, sempre que houver necessidade; Contribuir
na formulação de políticas públicas de saúde; Fazer
parte de comissões provisórias e permanentes
instaladas na área da saúde; Atender a legislação
vigente e, em especial, ao previsto no Código de
Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua
Unidade a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua gerencia imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços;
Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
de suas atividades; Obedecer normas de segurança;
Organizar e zelar pelos equipamentos, instrumentos
e materiais sob sua guarda e utilização.

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 092013-SAM01

CONTEUDO PROGRAMATICO
Políticas Públicas de Saúde: TODAS AS

ESPECIALIDADES
Reforma Sanitária.
O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão:

Controle Social e Financiamento. Municipalização da
Saúde.

Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social,
Cap. II - Da Seguridade Social.

Leis Federais nºs: 8.080/1990 e 8.142/1990.
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.

PORTARIA Nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 –
Pacto pela Saúde.

Clínica Médica: MÉDICO(A) – TODAS AS
ESPECIALIDADES

Saúde da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente
transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças
infecto-contagiosas e parasitárias; Doenças metabólicas;
Cirurgia geral; Educação em saúde; Princípios de medicina
social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de
emergência; Choque; Hipertensão arterial sistêmica;
afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito

Conhecimentos Específicos: MÉDICO(A) –
TODAS AS ESPECIALIDADES

Código de Ética e Conhecimentos relacionados à
área de atuação

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 09/2013-SAM01
MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO

OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO
REFERENTE À RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO.

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Assinatura: _______________________________
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 09/2013-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, ________ Portador (a) do RG nº ____, candidato

(a) cargo/função de _____venho requerer nos termos
do Decreto n.º 25.064/2008 à Comissão do Concurso
Público, isenção do pagamento da taxa de inscrição
prevista no item 2.16 do edital de referencia. Para
tanto, anexo os documentos previstos no artigo 4o,
itens de I a

VI do referido decreto.
Guarulhos, ___/___/2013
_______________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
EDITAL DE ABERTURA Nº 09/2013-SAM01

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE
CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO

DA PROVA
Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o

protocolo do candidato)
NOME DO CANDIDATO: ______
No DE INSCRIÇÃO:______
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

______
FUNÇÃO: _____________
Necessita de Condição especial para a realização

da prova?
Assinale com um “X”
( ) sim ( ) não
Qual (quais)?
__________________

Data: ___/___/2013
Assinatura do Candidato: _______
Responsável pelo recebimento: _____

ANEXO VI
EDITAL DE ABERTURA Nº 09/2013-SAM01
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

Nome:___________
Candidato à função de: ______
R.G. número: ______
Inscrição nº ______

Assinatura do candidato: __________
Rubrica do avaliador: _________
Data: _______

EDITAL DE ABERTURA N° 10/2013-SAM 01
A Diretora do Departamento de Recursos

Humanos da Secretar ia de Administração e
Modernização faz saber que fará realizar concurso
públ ico,  regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio do
Instituto Brasileiro de Administração Municipal -
IBAM, para preenchimento de vagas nas funções
constantes da Tabela abaixo, da Prefei tura de
Guarulhos, a realizar-se de acordo com a Lei Federal
nº 7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de Guarulhos,

Leis Municipais nºs. 4.772/96, 6.289/2007, 6.359/
2008, 6.501/2009, 6.820/2011, 7.007/2012 e 7.119/
2013 e Decretos Municipais n.°s 15.214/1989,
22.353/2003 e 23.704/2006, obedecidas às normas
deste Edital e autorização contida nos processos
nºs. 63.842, 65.167, 65.168, 65.158, 61.135, 65.156,
65.166, 65.155, 66.427 e 66.428/2013.

O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais a seguir transcritas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS FUNÇÕES
1.2. As funções, as vagas, a escolaridade, as

exigências, a carga horária semanal, os salários e as
taxas de inscrição são estabelecidos abaixo.

1.11. A descrição sumária das atribuições das
funções constantes da Tabela do item 1.1 consta no
Anexo I deste Edital.

1.12. O Concurso destina-se a selecionar
candidatos para preenchimento pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

1.13. Os salários mencionados referem-se ao mês
de outubro/2013 e serão reajustados de acordo com
os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos
aos salários dos servidores públicos municipais da
mesma categoria.

1.14. De acordo com a necessidade e conveniência
da Administração, a carga horária das funções de
médicos poderá ser estendida e/ou realizadas em
regimes de plantões, bem como aos sábados,
domingos e feriados.

1.15. Aos servidores que trabalharem no sistema de
turno e revezamento de 12x36 horas obedecerão ao
estabelecido pela Portaria nº 016/2009-SS, de 13/03/2009.

1.16. Aos candidatos contratados nas funções de
Agente de Serviços de Saúde(Ajudante de Necropsia);
Enfermeiro; Especialista em Saúde(Fisioterapeuta);
Especialista em Saúde (Fonoaudiólogo); Especialista
em Saúde (Psicólogo); Farmacêutico; Prático em
Farmácia e Técnico de Diagnósticos
(Eletroencefalografia), poderá ser concedida
gratificação, no valor total ou proporcional , de acordo
com critérios estabelecidos através da Lei Municipal
nº 6.820/2011 e Decretos regulamentadores.

1.17. O Auxílio-Transporte, em conformidade com
o Decreto Municipal nº 29.086, de 22 de julho de
2011, será fornecido aos servidores residentes a mais
de mil metros do local de trabalho e que tenham a
necessidade de utilização do transporte público para
o deslocamento de sua residência ao trabalho e para
o retorno ao final da jornada. O benefício será fornecido
também para os residentes em municípios limítrofes
a Guarulhos e para os municípios integrantes da região
metropolitana de São Paulo.

1.18. O Auxílio Alimentação será fornecido
mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo
necessário para a operacionalização do pedido e, por
caracterizar-se como benefício util izado para a
alimentação diária do servidor, não será fornecido para
períodos retroativos a data da concessão. O Auxílio
Alimentação está sendo concedido aos servidores da
Prefeitura com o valor mensal atualizado de R$ 374,00
(trezentos e setenta e quatro) reais, sendo descontado
do servidor um percentual de acordo com a faixa
salarial em que se insere.

1.10 Tendo em vista que se encontra em validade

concursos regidos pelos Editais nºs: 02/2009 (Agente
de Manutenção de Automotores-Elétrica); 03/
2010(Técnico de Diagnostico-Eletroencefalografia; 08/
2011(Agente de Serviços de Saúde-Ajudante de
Necropsia; Farmacêutico; Prático em Farmácia;
Especialista em Saúde- Fisioterapeuta, Especialista
em Saude-Fonoaudiólogo e Especialista em Saude-
Psicólogo); 02/2013( Enfermeiro) e 05/2013 (Agente
de Manutenção de Automotores-Tapeçaria Automotiva
e Operador de Máquina Pesada) e que os mesmos
contemplam funções que estão sendo ofertadas neste
edital, a convocação de candidatos habilitados neste
edital nas funções que ainda disponham de candidatos
aprovados e não convocados nos editais mencionados,
fica condicionada ao esgotamento do cadastro formado
ou ao término da validade dos referidos concursos.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

3.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o
candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição somente após tomar conhecimento
de todos os requisitos exigidos para o Concurso.

3.3. O candidato, ao se inscrever, estará
declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação
no concurso e no ato da contratação, comprovará
que satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma
do artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos ou emancipado na forma da lei;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço
Militar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos

para a função, no caso da carteira fornecida por
Conselhos de Classe devem estar em situação regular;

f) não registrar antecedentes criminais,
impeditivos do exercício da função pública, achando-
se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua
ordem, para constatação de aptidão física e mental,
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sendo impedido o ingresso dos portadores de
moléstias incapacitantes para o emprego público e
aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções
segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1
do presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço público de
qualquer dos entes federativos nos últimos 05 (cinco)
anos, a contar da data prevista para o início das
atividades.

2.23. No ato da inscrição não serão solicitados
comprovantes das exigências contidas no item 2.3,
deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação
quando da convocação para ingresso no quadro de
servidores públicos municipais, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

2.23.1. O candidato deverá optar somente por um
cargo, entretanto, caso seja efetuada mais de uma
inscrição será considerado, para efeito deste Concurso
Público, aquele em que o candidato estiver presente
na prova objetiva, sendo considerado ausente nas
demais opções.

2.24. As inscrições ficarão abertas:
· através da Internet, de acordo com o item

2.6 deste Capítulo, no período de 21 de outubro a
12 de novembro de 2013, e

· no Posto de Atendimento do IBAM,
instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à
Rua João Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP,
nos dias 06, 07, 08, 11 e 12/11/2013 (das 9 as 15
horas).

2.24.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Comissão do Concurso e do IBAM.

2.24.2. A prorrogação de que trata o item anterior
poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para
todos os efeitos legais a comunicação feita por meio
de Edital de Prorrogação de Inscrições a ser publicado
no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico
www.ibamsp-concursos.org.br.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA
INTERNET

2.25. Para inscrever-se via Internet, o candidato
deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br das 9 horas do dia 21/10 às
23h59min do dia 12/11/2013, através dos links
correlatos ao concurso público e efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.25.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição,
preencher o formulário de inscrição, transmitir os
dados via Internet e imprimir o boleto bancário.

2.25.2. Indicar, no formulário de inscr ição via
Internet, o código da opção / número do concurso da
função para o qual pretende concorrer, conforme tabela
constante do item 1.1 deste Edital.

2.25.3. O boleto bancário com vencimento em 13
de novembro de 2013, disponível no endereço
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser
impresso para o pagamento do valor da inscrição,
após a conclusão do preenchimento do formulário de
solicitação de inscrição on-line.

2.25.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
no valor correspondente apontado na Tabela do
item 1.1 deste edital até o vencimento do boleto:
13/11/2013. (Atenção para o horário bancário)

2.25.4.1.O pagamento do boleto deverá ser feito
preferencialmente na rede bancária.

2.25.5. O candidato ao realizar sua inscrição via
Internet poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição
por boleto bancário, pagável em qualquer banco.

2.25.6. A partir de dois dias úteis após o pagamento
do boleto, o candidato poderá conferir no endereço
eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada
pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição
foi creditado.

2.25.7. Para efetuar consultas o candidato deverá
acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no
link “área do candidato” digitar seu CPF e data de
nascimento. Para tanto é necessário que o
candidato cadastre esses dados corretamente.

2.25.8. Caso o candidato não consiga efetuar
consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em
contato com o IBAM por email: atendimento@ibamsp-
concursos.org.br.

2.25.9. As inscrições efetuadas somente serão
confirmadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

2.25.10. As solicitações de inscrição via Internet,
cujos pagamentos forem efetuados após a data do
encerramento das inscrições, não serão aceitas.

2.25.11. Em caso de feriado ou evento que acarrete
o fechamento de agências bancárias na localidade
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser
pago antecipadamente.

2.25.12. O candidato inscrito via Internet não
deverá enviar cópia do documento de identidade,
sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação
dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as
penas da lei.

2.25.13. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via
Internet não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação,
congestionamento de linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

2.25.14. As inscrições devem ser feitas com
antecedência, evitando o possível congestionamento
de comunicação no site www.ibamsp-concursos.org.br
nos últimos dias de inscrição.

2.25.15. O descumprimento das instruções de
inscrição dispostas neste Capítulo implicará a não

efetivação da inscrição.
2.25.16. Para efetuar sua inscrição o candidato

poderá, também, util izar os equipamentos do
PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO (locais
públicos para acesso à internet) a seguir
relacionado: CIC Ferraz de Vasconcelos – Av. Américo
Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das
Cruzes Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – Mogi
das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS – Rua José
Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga fábrica
Abaeté); CPTM BRÁS – Praça Agente Cícero, s/nº -
Brás – São Paulo; METRÔ SÉ – Praça da Sé, s/nº -
Centro – São Paulo; CPTM – SÃO MIGUEL PAULISTA
– Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel Paulista;
CPTM TATUAPÉ – Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São
Paulo; Jardim Morganti – Rua Sábado D’Angelo, 1609
– Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA – Av. do
Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-Itaquera
do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São
Paulo e em várias cidades do Estado, bem como nos
TELECENTROS MUNICIPAIS : Telecentro
Associação S.O.S Família São Geraldo-Rua Pedro
_R_elo Janitell i, 72 – Vila Melliani (Ponte
Grande);Telecentro Bonsucesso-Rua Maracanã, 3
– Bonsucesso; Telecentro Centro- Avenida Salgado
Filho, 427 – Centro; Telecentro Cumbica (CIET
Cumbica)-Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro,
359 – Cumbica;Telecentro Fortaleza- Rua Hilário
Pires de Freitas, 134 – Jardim Fortaleza; Telecentro
Núcleo Habitacional São José-Rua Cruzeiro do Sul,
127 – Jardim Bela Vista; Telecentro Pimentas (CIET
Pimentas)- Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck
de Oliveira, 2760 – Parque São Miguel; Telecentro
Pró Moradia Nosso Lar Nosso Teto- Rua São
Sebastião da Boa vista, 1053 – Jardim Marilena;
Telecentro São João (Regional São João)- Avenida
Coqueiral, 161 – Cidade Serôdio; Telecentro Semente
do Amanhã- Rua Brejo Grande, 99 – Parque São
Miguel (Pimentas); Telecentro Uirapuru (ACM
Uirapuru)- Rua Crato, 97 – Parque Uirapuru;
Telecentro Vila Augusta (CIET Vila Augusta)- Rua
Antonio Iervolino, 225 – Vila Augusta.

2.25.16.1. Estes programas, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
Internet são completamente gratuitos. Para utilizar os
equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando
o RG nos própr ios Postos Acessa São Paulo e
Telecentros Municipais.

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO
POSTO DE ATENDIMENTO

2.26. Para inscrever-se no Posto de Atendimento
do IBAM, instalado na Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 08, 11 e 12/11/2013
(das 9 âs 15 horas).

O candidato deverá:
2.26.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no

valor correspondente, no BANCO DO BRASIL,
agência 2234-9, conta corrente nº 5801-7 ou
BANCO ITAÚ, agência 0311, conta corrente nº
79614-8 e COMPARECER ao Posto de Atendimento
definido no item 2.5, munido do comprovante de
depósito da taxa de inscrição e original do
documento de identidade, para fornecer os dados
para digitação de sua ficha.

2.26.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição,
assumindo total responsabilidade pelos dados
informados, inclusive a data de nascimento (considerada
como critério de desempate) assinando-a e receber o
protocolo confirmando a efetivação da inscrição.

2.26.3. O depósito referente ao pagamento da
inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em
cheque do próprio candidato. Os pagamentos
efetuados em cheque somente serão considerados
quitados após a respectiva compensação.

2.26.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer
que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente
sem efeito a inscrição.

ORIENTAÇÕES GERAIS E PROCEDIMENTOS
PARA INSCRIÇÃO ESPECIAL

2.27. O candidato é responsável pelas informações
prestadas no formulário de inscrição via internet e na
ficha de inscrição (posto de atendimento), arcando
com as eventuais consequências de erros de
preenchimento daquele documento.

2.28. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável
ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas, especialmente o item
2.4.1 deste Edital.

2.29. As informações prestadas no formulário de
inscrição, via Internet e na ficha de inscrição (posto
de atendimento) serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e
ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele
que não preencher esses documentos oficiais de
forma completa e correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

2.30. Não haverá devolução da importância paga,
ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.

2.31. Não serão aceitas inscrições por via postal,
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento,
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.

2.32. O candidato que efetuar o agendamento de
pagamento de sua inscrição deverá atentar para a
confirmação do débito em sua conta corrente. Não
tendo ocorrido o débito do valor agendado (e
consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição
não será considerada válida.

2.33. Não serão aceitas as solicitações de
inscrição que não atenderem rigorosamente ao
estabelecido neste Edital.

2.34. O candidato que necessitar de condição
especial para realização da prova, ainda que tenha
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-
la, por escrito, conforme modelo constante do Anexo
V deste Edital, nos dias 06, 07, 08, 11 e 12/11/2013
(das 9 as 15 horas)., junto ao Posto de Atendimento
do IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –

Guarulhos-SP.
2.34.1. O candidato que não o fizer até o término

das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá
não ter a condição atendida.

2.34.2. O atendimento às condições solicitadas
ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido e ficará condicionada à possibilidade de
fazê-las de forma que não importe em quebra de
sigilo ou não enseje seu favorecimento.

2.34.3. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição, caso
o recebimento do documento mencionado no item
2.15 não ocorra durante o período de inscrição.

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
INSCRIÇÃO

2.35. Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de
15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064 de 24/01/2008, o candidato terá
direito à isenção do valor da inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:

a) não possuir relação de emprego com pessoa
física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses
anteriores a 18 de outubro de 2013.

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários
mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.

c) não tenha direito e não esteja recebendo
parcelas do seguro desemprego no período de 21/
10 a 12/11/2013.

2.36. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de
inscrição no presente concurso o candidato inscrito
no Programa Social do Governo Federal denominado
Bolsa Família que comprove o recebimento do
benefício referente ao mês de setembro de 2013.

2.37. O candidato que preencher as condições
estabelecidas nos itens anteriores deverá obedecer
ao que segue:

2.37.1. Acessar, nos dias 22, 23 e 24 de outubro
de 2013, o “link” próprio da página do Concurso – site
www.ibamsp-concursos.org.br.

2.37.2. Preencher total e corretamente o cadastro
com os dados solicitados no formulário de inscrição.

2.37.3. Entregar nos dias 22, 23 e 24 de outubro
de 2013, das 9 horas às 16 horas, na Secretaria de
Administração e Modernização da Prefeitura de
Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os
documentos comprobatórios, conforme segue:

a) Requerimento de Isenção de Pagamento de
Taxa de Inscrição no “Concurso Público 10/2013”,
conforme Anexo IV deste edital;

b) cópia do RG;
c) cópia do CPF;
d) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (página com foto e com a qualificação do
candidato, e página onde conste a baixa do último
emprego e página posterior ao registro) e, quando se
fizer necessário, a comprovação de recebimento da
última parcela do seguro desemprego ou cópia da
rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará
não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;

e) declaração de próprio punho, com 2 (duas)
testemunhas, onde conste não possuir renda superior
a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular
de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa
Família e apresentar a cópia de recebimento do
benefício referente ao mês de setembro de 2013,
além das cópias do RG, CPF e Carteira de Trabalho e
Previdência Social, e

g) O número de inscrição do candidato gerado a
partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens
deste Capitulo.

2.37.4. A documentação comprobatória citada no
item 2.18.3. deverá ser encaminhada por meio de
fotocópias em envelope fechado, identificado com o
nome do candidato, função para a qual está se
inscrevendo e o número do edital.

2.37.5. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio que não o estabelecido
neste Capítulo.

2.37.6. Não serão aceitas as solicitações de
isenção de taxa de inscrição por via postal, fac-símile
ou por qualquer outra via que não as especificadas
neste Edital.

2.37.7. O resultado do pedido de isenção, com
deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário
Oficial do Município do dia 29/10/2013. Haverá direito ao
recurso, mas não a entrega dos documentos não
encaminhados o qual gerou o indeferimento da solicitação.

2.37.8. O candidato que tiver o requerimento
indeferido poderá acessar novamente a “Área do
Candidato” na página do Concurso – site www.ibamsp-
concursos.org.br, digitando seu CPF e data de
nascimento, conforme foram cadastrados no ato da
inscrição e imprimir o boleto bancário com o valor da
taxa de inscrição plena, cujo pagamento deverá ser
efetuado ate 13/10/2013.

2.37.9. O candidato que não efetivar a inscrição
mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa,
terá o pedido de inscrição invalidado.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATOS
DEFICIENTES

2.38. Ante o que dispõe o Decreto Federal n° 3.298/
1999 artigo 4° incisos I a IV, com as modificações trazidas
pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Decreto Municipal
n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos
com deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal dar-se-á conforme segue:

FUNÇÕES/ESPECIALIDADES VAGAS RESERVADAS
Agente de Manutenção de Automotores (TAPEÇARIA AUTOMOTIVA) 01
ENFERMEIRO(A) 01
Especialista em Saúde (FISIOTERAPEUTA) 01
Especialista em Saúde(FONOAUDIÓLOGO) 01
Especialista em Saúde(PSICÓLOGO) 01
FARMACÊUTICO(A) 01
PRÁTICO(A) EM FARMÁCIA 01

2.39. Serão consideradas deficiências aquelas
conceituadas pela medicina especializada, de acordo
com os padrões mundialmente estabelecidos e que
constituam inferioridade que implique em grau
acentuado de dificuldade para a integração social, em
conformidade com o artigo 5º do Decreto Federal nº
5.296/04, a saber:

“Art. 5º Os órgãos da administração pública direta,
indireta e fundacional, as empresas prestadoras de
serviços públicos e as instituições financeiras deverão
dispensar atendimento prioritário à pessoas portadoras
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

§ 1º - Considera-se, para os efeitos deste Decreto:
1 – Pessoa portadora de deficiência, além daquelas

previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2.003, a
que possui l imitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadras nas
seguintes categorias:

a)- Deficiência física: alteração completa ou parcial
de um ou mais seguimentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, membros com deformidade
congênita adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções

b) – Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz
2.000Hz e 3.000Hz

c) – Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade
visual é igual ou menor que 0.05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica: a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0.03 e 0,05 no melhor olho, com
a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os
olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores.

d) – Deficiência mental: funcionamento intelectual
significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos limitações associadas a duas
ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:

1 –comunicação
2 –cuidado pessoal
3 – habilidades sociais
4 – utilização dos recursos da comunidade
5 – saúde e segurança
6 – habilidades acadêmicas
7 – lazer
8 – trabalho

e) – Deficiência múltipla: associação de duas ou
mais deficiências.

2 – Pessoa com mobilidade reduzida, àquela que,
não se enquadrando no conceito de pessoa portadora
de deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade
de movimentar-se, permanente ou temporariamente,
gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade,
coordenação motora e percepção.

2.40. As alterações quanto às definições e
parâmetros de deficiência na legislação federal serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste
Edital.

2.41. Não serão considerados como deficiência,
os distúrbios passíveis de correção.

2.42. Os candidatos constantes da lista especial
(candidatos com deficiência) serão convocados pela
Prefeitura de Guarulhos, quando da admissão, para
exame médico específico, com finalidade de avaliação
da compatibilidade entre as atribuições da função e a
deficiência declarada, sendo excluído do concurso o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições da função.

2.43. Após o ingresso do candidato com deficiência,
esta não poderá ser apresentada como motivo para
justificar a concessão de readaptação de função, bem
como para a aposentadoria por invalidez.

3.25. As pessoas com deficiência participarão do
concurso público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das
provas e avaliações, à nota de corte, duração das
avaliações, data, horário e local de realização das
provas.

3.26. Não havendo candidatos com deficiência
habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos
demais candidatos.

3.27. As pessoas com deficiência, que
necessitarem de condições especiais para a realização
das provas, ainda que tenham realizado sua inscrição
pela internet, deverão requerê-las por escrito conforme
modelo constante do Anexo V deste Edital, junto ao
Posto de Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca
Municipal Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves,
439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 08, 11
e 12/11/2013 (das 9 as 15 horas).

3.28. O candidato deverá declarar, quando da
inscrição, ser portador de deficiência, especificando-
a na ficha de inscrição/formulário de inscrição via
Internet e, no período das inscrições, deverá protocolar
no Posto de Atendimento do IBAM, (no local, período
e horário mencionado no item anterior) os documentos
a seguir:

a) Laudo médico original e expedido no prazo
de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições,
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atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem
como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar previsão de adaptação da prova, informando
também o seu nome, documento de identidade (R.G)
e opção da função;

b) O candidato portador de deficiência visual,
além da entrega da documentação indicada na letra
“a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o
término das inscrições, a confecção de prova especial
em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de
deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que
solicitarem prova especial serão oferecidas provas
no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser
transcritas também em BRAILE. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda,
utilizar-se de soroban.

3.29. Os candidatos que, não atenderem dentro do
prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no:

Item 2.28 – letra “a” – não será considerado como
candidato com deficiência.

Item 2.28 – letra “b” – não terá a prova preparada,
sejam quais forem os motivos alegados.

3.30. O candidato com deficiência que não realizar
a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua
condição.

3.31. O atendimento às condições solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido e ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou
não enseje seu favorecimento.

3.32. Não haverá preparação de prova especial,
mesmo que solicitada no formulário de inscrição caso
o recebimento dos documentos (Laudo e solicitação
de condições especiais) não ocorra durante o período

de inscrição.
3.33. O candidato com deficiência que não realizar

a inscrição conforme instruções constantes neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua
condição.

3.34. Serão publicadas duas listagens de
candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma
com os deficientes por função e outra com todos os
aprovados no Concurso Público.

3.35. Os candidatos com deficiência deverão
submeter-se, quando convocados, a exame médico a
ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que
terá decisão terminativa sobre a qualificação do
candidato como deficiente ou não, e o grau de
deficiência capacitante para o exercício da função,
observada a legislação aplicável à matéria.

3.35.1. Havendo parecer médico oficial contrário à
condição de deficiente, o nome do candidato será
excluído da listagem correspondente.

3.36. O candidato que for julgado inapto para o
exercício da função, em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades
próprias da função, será desclassificado do concurso.

3.37. A não observância pelo candidato de qualquer
das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser contratado para as vagas reservadas às
pessoas com deficiência.

3.38. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este concurso e não será devolvido.

4. DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
O concurso constará de provas:
3.1. Objetiva , de caráter eliminatório e

classificatório para todas as especialidades;
3.2. Títulos, de caráter classificatório para todas

as especialidades, e
3.3. Prática, de caráter eliminatório e classificatório

para as funções de Agente de Manutenção de
Automotores: (Elétrica) e (Tapeçaria Automotiva) e
Operador de Máquina Pesada.

preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.
4.13. Somente será admitido à sala de provas o

candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas
por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei
Federal, valem como documento de identidade como,
por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC,
CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja
portando também o comprovante de pagamento do
boleto bancário (inscrições realizadas pela internet)
ou o comprovante de inscrição local.

4.14. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

4.15. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

4.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

4.17. O candidato ao ingressar no local de
realização das provas deverá, obrigatoriamente,
manter desligado qualquer aparelho de comunicação,
devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico
que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme
e os modos de vibração e silencioso.

4.17.1. O uso de quaisquer funcionalidades
de aparelhos, tais como bip, telefone celular,
aparelhos sonoros, receptor/transmissor,
gravador, agenda eletrônica, notebook ou
similares, calculadora, palm-top, relógio digital
com receptor, incorrerá em exclusão do candidato
do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro
do envelope de segurança que será distribuído
pelo IBAM.

4.18. Os celulares e outros aparelhos
eletrônicos deverão permanecer desligados até a
saída do candidato do local de realização das
provas.

4.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
dos divulgados no Edital de Convocação.

4.20. O candidato não poderá alegar
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da
prova como justificava de sua ausência.

4.21. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

4.22. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizadas, único documento válido para a
correção das provas. O preenchimento da folha de
respostas será de inteira responsabilidade do candidato
que deverá proceder em conformidade com as
instruções específicas contidas na capa do caderno
de questões e na folha de respostas.

4.22.1. O candidato não poderá amassar, molhar,
dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de
Respostas sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de correção da mesma.

4.23. O candidato deverá ler atentamente as
instruções contidas na Capa do Caderno de Questões
e na Folha de Respostas.

4.24. As instruções contidas no Caderno de
Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas, sendo o candidato único
responsável por eventuais erros cometidos.

4.25. O candidato deverá informar ao fiscal de sua
sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos
no momento da aplicação das provas não sendo
aceitas reclamações posteriores.

4.26. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

4.27. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos,
na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

4.29. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

4.30. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.

4.31. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorridos no local
de realização das provas, nem por danos neles
causados.

4.32. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

4.33. Para levar seu Caderno de Questões da Prova
Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala
onde estará realizando a prova depois de decorrida

uma hora e meia do início das mesmas.
4.34. Por razão de segurança, os Cadernos de

Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

4.35. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o
preenchimento de formulário específico.

4.36. A inclusão de que trata o item 4.35 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

4.37. Constatada a improcedência da inscrição de
que trata o item 4.35 a mesma será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4.38. Quando, após a prova, for constatada, por meio
eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada
e será automaticamente eliminado do Concurso.

4.39. A candidata que tiver necessidade de
amamentar, durante a realização das provas, deverá
levar um acompanhante que ficará em sala reservada
e que será responsável pela guarda da criança.

4.39.1. O acompanhante que ficará responsável
pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas
as normas constantes deste Edital, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

4.39.2. A candidata, nesta condição, que não levar
acompanhante, não realizará a prova.

4.39.3. Não haverá compensação do tempo de
amamentação no tempo de duração de prova.

4.40. Exceto no caso previsto no item 4.39, não
será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação
do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

4.42. Para cada questão será atribuído 1 (um) ponto
e para habilitação na prova escrita objetiva e
prosseguimento nas demais fases do Concurso, o
candidato dera obter 50% (cinqüenta por cento) da
maior do grupo

4.43. Não estando na margem mencionada,
independente da nota obtida na prova objetiva, o
candidato será excluído do concurso.

2. DA PROVA PRÁTICA
Para as funções de Agente de Manutenção de

Automotores (Elétrica), Agente de Manutenção
de Automotores(Tapeçaria Automotiva) e
Operador(a) de Máquina Pesada.

5.1. Somente participarão da prova prática, de
caráter eliminatório e classificatório os candidatos
habilitados na prova objetiva, conforme Tabela do item
4.42 e item 4.43 deste edital, sendo os demais
candidatos eliminados do Concurso Público.

5.2. A data da realização da prova prática será
divulgada, oportunamente, por ocasião da divulgação
do julgamento dos recursos interpostos contra as notas
das provas objetivas através de publicação no Diário
Oficial do Município de Guarulhos e pela internet, nos
sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

5.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferente
do divulgado no Edital de Convocação.

5.4. A avaliação da prova prática consistirá no
desempenho das atribuições da função, apontadas
no Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes
critérios mínimos:

Função: Agente de Manutenção de Automotores
(Elétrica)

a) Reconhecimento de equipamentos;
b) Util ização de equipamentos de proteção

individual;
c) Conhecimentos sobre baterias;
d) Conhecimentos sobre motor de partida;
e) Conhecimentos sobre sistemas de freios

ABS;
f) Conhecimentos de sistema de injeção

eletrônica, e
g) Realização de procedimentos de acordo com

orientações fornecidas pelo avaliador.
Função: Agente de Manutenção de Automotores

(Tapeçaria Automotiva)
a) Reconhecimento de equipamentos;
b) Util ização de equipamentos de proteção

individual;
c) Realização de tarefas relacionadas à

tapeçaria automotiva, e
d) Execução de tarefas de tapeçaria automotiva

em determinado tempo.
Função: Operador(a) de Máquina Pesada
a) Obediência ao que dispõe o Código de Trânsito;
b) condução correta e segura do veículo na

categoria exigida;
c) util ização correta e pertinente dos

equipamentos do veículo.
d) obediência às normas gerais de segurança.
5.5. Somente prestará a prova prática o candidato

que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade, o mesmo descrito no item 4.13.

5.6. Não será permitido aos candidatos, sob
qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário
e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.

5.7. Não será permitido ao candidato ou terceiros
não autorizados a realização de filmagens ou registro
de imagens durante a aplicação das provas práticas.

5.8. Para a realização das provas práticas os
candidatos estarão submetidos às mesmas regras
descritas nos itens 4.13 até 4.20; 4.38 até 4.41.

5.9. A prova prática será avaliada na escala de 0

Fases do Concurso

4. DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU
JULGAMENTO

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos
no Anexo II deste Edital.

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista
para o dia 12 de janeiro de 2014 e serão realizadas
na cidade de Guarulhos-SP.

4.3. O candidato será informado por meio do Diário
Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados
do Concurso Público e seus respectivos períodos de
recursos.

4.4. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

4.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM
reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas,
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

4.6. Havendo alteração da data prevista no item
4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

4.7. A confirmação da data e as informações
sobre horários e locais serão divulgados
oportunamente através de Edital de Convocação para
as provas a ser publicado no dia 03 de janeiro de
2014 no Diário Oficial do Município de Guarulhos, nos
sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da
Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br - através de
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por
intermédio de e-mails (informados pelos candidatos
no momento da inscrição) ou dos correios.

4.8. Não serão postados os cartões informativos
de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição
esteja incompleto ou sem indicação de CEP.

4.9. A comunicação feita por intermédio dos
Correios e por e-mail não tem caráter oficial, sendo
meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar no Diário Oficial do Município de Guarulhos
- e pela internet, nos sites www.ibamsp-
concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a
divulgação do Edital de Convocação para realização
das provas.

4.10. O envio de comunicação pessoal dirigida ao
candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebido,
não desobriga o candidato do dever de consultar o
Edital de Convocação para as provas.

4.11. O candidato que não receber o cartão de
convocação ou e-mail até o dia 09 de janeiro de
2014 deverá consultar o site do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal: www.ibamsp-
concursos.org.br ou entrar em contato com o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal através de correio
eletrônico: atendimento@ibamsp.org.br.

4.12. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constante do edital de convocação, no e-mail enviado,
no cartão informativo e no site do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM.

4.12.1. O candidato deverá comparecer ao local
designado para a prova objetiva com antecedência
mínima de 30 minutos.

4.12.2. O candidato deverá comparecer ao local
designado com uma hora de antecedência ao início
da prova, munido de caneta esferográfica de tinta
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(zero) a 40 (quarenta) pontos.
5.10. Será considerado habilitado o candidato que

obtiver nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos,
sendo emitidas 02 (duas) listas, uma geral e outra
especial para os candidatos com deficiência, quando
for o caso, sendo os demais excluídos do concurso
público independente da nota obtida na prova escrita
objetiva.

6. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
Para as funções de Enfermeiro; Especialista

em Saúde(Fisioterapeuta); Especialista em
Saúde(Fonoaudiólogo); Especialista em
Saúde(Psicólogo); Farmacêutico; Médico
Veterinário e Nutricionista.

6.1. Somente participarão da prova de títulos de
caráter classificatório os candidatos habilitados na
prova objetiva conforme item 4.42 deste Edital.

6.1.1.Os pontos dos títulos serão somados ao total
de pontos obtidos na prova escrita objetiva.

6.1.2. Não haverá desclassificação do candidato
pela não apresentação dos títulos.

6.2. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela constante do item 5.13, limitada
à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo
estabelecido na referida Tabela de Títulos, desde que
relacionados com a função pretendida e obtidos até a
data de encerramento das inscrições (12/11/2013).

6.3. Na somatória dos títulos de cada candidato,
os pontos excedentes serão desprezados.

6.4. Não será computado como título o curso
de especialização que se constituir pré-requisito
para a inscrição no concurso ou os cursos de
graduação.

6.5. A divulgação das datas e a divulgação do
local para entrega dos títulos ocorrerá através de
publicação de Edital de Convocação quando da
divulgação d resultado dos recursos interpostos contra
as notas das provas objetivas.

6.6. Não serão emitidos cartões de convocação
para a entrega dos títulos, devendo o candidato
acompanhar as publicações feitas por intermédio do
Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br

6.7. No ato de entrega de títulos, o candidato
deverá entregar, preenchida e assinada, relação na
qual indicará a descrição e a quantidade de títulos
apresentados,. Juntamente com esta relação deverá
ser apresentada uma cópia autenticada em cartório,
de cada título declarado. em duas vias, conforme
Anexo VI deste Edital.

6.7.1. Somente serão recebidos e analisados os
documentos cujas cópias sejam autenticadas (que
não serão devolvidas em hipótese alguma).

6.7.2. Não serão recebidos os documentos originais
e as cópias simples.

6.7.3. É vedada a pontuação de qualquer curso/
documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.

6.7.4. A segunda via de relação de títulos, com o
carimbo do órgão recebedor e assinatura do
responsável pelo recebimento dos documentos, será
devolvida ao candidato após a conferência.

5.7.5. O modelo de formulário para entrega dos
títulos consta do Anexo VI deste Edital.

6.8. Entregue a relação dos títulos, não serão
aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

6.9. Não serão recebidos títulos apresentados
fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.

6.10. Comprovada, em qualquer tempo, a
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos
constantes da tabela apresentada, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
do mesmo, será excluído do concurso.

6.11. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM
e o seu resultado será divulgado através de publicação
do Diário Oficial do Município de Guarulhos – e pela
internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br.

6.12. Caso o certificado apresentado não contenha
a informação expressa quanto à carga horária do curso,
o candidato deverá anexar histórico escolar ou
documento oficial que comprove o número de horas.

6.12.1. Não sendo comprovada a carga horária do
curso, o documento apresentado não será pontuado.

6.13. São considerados Títulos:

em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

7.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extraoficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.guarulhos.sp.gov.br.

7.15. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Concurso.

7.16. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado

ou não possuir argumentação lógica e consistente
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se
destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da
especificada neste Capítulo;

d) em formulário diverso do estabelecido no
Anexo III;

e) que apresentar contestação referente a mais
de uma questão no mesmo formulário, devendo o
candidato utilizar um formulário para cada questão,
objeto de questionamento.

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
g) que esteja em desacordo com as

especificações contidas neste Capítulo e nas
instruções constantes dos Editais de divulgação dos
eventos.

7.17. Não haverá segunda instância de recurso
administrativo; re-análise de recurso interposto ou
pedidos de revisão de recurso e recurso contra o
gabarito oficial definitivo.

8. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES
8.8. A contratação dar-se-á mediante ato do Chefe

do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponível no site:
www.guarulhos.sp.gov.br.

8.9. O contato realizado pela Prefeitura de
Guarulhos com o candidato, por telefone ou
correspondência, não tem caráter oficial, é meramente
informativo, não sendo aceita a alegação do não
recebimento como justificativa de ausência ou de
comparecimento em data, local ou horário incorretos,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a
publicação das respectivas convocações, sob pena
de perder o direito à contratação.

8.10. É de responsabilidade do candidato manter
seu endereço e telefone atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, junto ao
Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a
Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco,
1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no horário das 8 às
16h30m, para viabilizar os contatos necessários, sob
pena de perder o prazo para admissão, caso não seja
localizado.

8.11. A contratação dos candidatos aprovados, de
acordo com as necessidades da Administração,
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação
final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.

8.12. A aprovação do candidato nas avaliações
previstas neste Edital não isenta o mesmo da
apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a contratação.

8.13. O prazo para início das atividades será de
15(quinze) dias corridos a contar da convocação,
prorrogável por 01(uma) vez, por igual período, a
pedido do interessado, ou a critério da Administração,
desde que atendida a conveniência do serviço público.

8.14. O não atendimento ao prazo de convocação
ou a não comprovação de preenchimento dos requisitos
previstos, ensejará a exclusão da lista de convocação
e o cancelamento da portaria de admissão/nomeação
caso já tenha sido publicada.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
9.20. A aprovação no concurso Público não gera

direito à contratação, mas apenas a expectativa de
direito a contratação e à preferência na contratação,
reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de
contratar os candidatos aprovados na medida de suas
necessidades e de acordo com a disponibilidade
orçamentária e com estrita observância da ordem de
classificação.

9.21. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis
pela organização do Certame, ficando delegada ao
Presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do presente
Concurso Público.

9.22. Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão designada para a realização do presente
Concurso Público.

9.23. O resultado final do Concurso será
homologado pelo Prefeito de Guarulhos.

9.24. O não comparecimento às provas objetiva e/
ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará a
eliminação do Concurso Público.

9.25. Motivará a eliminação do candidato do
concurso público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao concurso, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes das Provas, bem como o tratamento
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida
na aplicação das provas, o candidato que:

l) apresentar-se após o horário estabelecido
para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-
se qualquer tolerância;

m) não comparecer às provas seja qual for o
motivo alegado;

n) não apresentar o documento que bem o
identifique;

o) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

p) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora e meia do início das provas;

q) ausentar-se da sala de provas levando folha
de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

r) estiver portando armas, mesmo que possua

o respectivo porte;
s) lançar mão de meios ilícitos para a execução

das provas;
t) for surpreendido em comunicação com outras

pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

u) estiver portando ou fazendo uso de qualquer
tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(bip, telefone celular, relógios digitais, walkman,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem
como protetores auriculares;

v) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

9.26. A legislação com vigência após a data de
publicação deste Edital, bem como as alterações em
dispositivos constitucionais, legais e normativos a
ela posteriores não serão objeto de avaliação nas
provas do Concurso.

9.27. O prazo de validade deste concurso será de
2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração
Municipal.

9.28. A inexatidão das afirmativas ou
irregularidades de documentos, ou outras
irregularidades constatadas no decorrer do processo,
verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade
da inscrição, prova ou a contratação do candidato,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa,
cível ou criminal cabíveis.

9.29. Todos os atos relativos ao presente Concurso,
convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato
acompanhar as publicações oficiais – inclusive as
convocações para as provas e exames - divulgadas
por intermédio do Diário Oficial do Município.

9.30. Em caso de alteração de algum dado
cadastral, até a realização das provas, o candidato
deverá requerer a atualização ao IBAM ou, após a
finalização do Concurso, à PREFEITURA DE
GUARULHOS, por meio de formulário específico
protocolado no Departamento de Recursos Humanos
da PMG, sito na Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, no
horário das 8 às 16h30m.

9.31. Os aposentados em emprego/função/cargo
públicos, desde que a aposentadoria não seja por
invalidez, somente serão contratados, mediante
aprovação neste Concurso, se as funções estiverem
previstas nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado
deverá apresentar, na data da contratação, certidão
expedida pelo órgão competente, que indique o tipo
de aposentadoria.

9.32. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

e) endereço não atualizado;
f) endereço de difícil acesso;
g) correspondência devolvida pela ECT por

razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado
do candidato;

h) correspondência recebida por terceiros.
9.33. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se

eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a
qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

9.34. A qualquer tempo poder-se-á anular a
inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou
inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas
provas e títulos ou nos documentos.

9.35. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado,
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar
pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as
eventuais retificações.

9.36. As despesas relativas à participação do
candidato no Concurso e à apresentação para
admissão e exercício correrão a expensas do próprio
candidato.

9.37. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto
Brasileiro de Administração Municipal não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este
Concurso.

9.38. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação
o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros
escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo
prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA Nº 10/2013-SAM01

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES
Agente de Serviços de Saúde (AJUDANTE DE

NECROPSIA)
Auxiliar o médico e o técnico de necropsia; Recolher

o cadáver; Preencher e afixar no cadáver, no local de
encontro do mesmo, a ficha de identificação; Numerar
o cadáver no necrotério e fazer o registro no respectivo
formulário; Transpor os cadáveres dentro do necrotério
vesti-los e prepará-los para a saída após a necropsia,
acondicionando-os em urnas funerárias; Acondicionar
os cadáveres em câmaras frias; Manter organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade, especialmente as caixas mortuárias
da viatura de remoção de cadáveres, as dependências
do necrotério e câmara fria; Executar outras atividades
afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;

ENFERMEIRO(A); ESPECIALISTA EM SAUDE(FISIOTERAPEUTA); ESPECIALISTA EM
SAUDE(FONOAUDIÓLOGO); ESPECIALISTA EM SAUDE (PSICÓLOGO); FARMACEUTICO(A); MÉDICO(A)
VETERINÁRIO(A) e NUTRICIONISTA

OBS.: A apresentação do título de Doutorado
exclui, automaticamente, a pontuação do título
de Mestrado.

Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia
de inscrição 12/11/2013.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS
DE DESEMPATE

6.9. Os candidatos habilitados serão classificados
por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

6.10. Serão publicadas duas listagens de
candidatos habilitados no concurso público, por função,
em ordem classificatória: uma com todos os
candidatos habilitados, inclusive os candidatos com
deficiência e outra somente com os candidatos com
deficiência habilitados.

6.11. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

6.12. Em caso de igualdade da pontuação final,
serão aplicados, sucessivamente os seguintes
critérios de desempate:

g) candidato com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo
que será dada preferência ao de idade mais
elevada;

h) candidato que obtiver maior pontuação
nas questões de Conhecimentos Específicos,
quando for o caso;

i) candidato que obtiver maior pontuação
nas questões de Política de saúde, quando for o
caso;

j) candidato que obtiver maior pontuação
nas questões de Língua Portuguesa, quando for
o caso;

k) candidato que obtiver maior pontuação
nas questões de Matemática, quando for o caso;

l) candidato que obtiver maior pontuação
nas questões de Noções de Informática, quando
for o caso;

m) candidato que obtiver maior pontuação
nas questões de Conhecimentos Gerais, quando
for o caso;

n) candidato mais idoso entre os candidatos
com idade inferior a 60 (sessenta) anos, e

o) candidato que tiver exercido efetivamente
a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/
2008.

6.13. Persistindo ainda o empate, poderá haver
sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.

6.14. O candidato para fazer jus ao previsto na
letra “i” – subitem 6.4 deste edital, deverá comprovar
ter exercido efetivamente a função de jurado no período
entre a data da publicação da referida Lei, em 09/06/
2008 e a data de término das inscrições, em 12/11/
2013.

6.14.1. O documento emitido pelo Judiciário deverá
ser apresentado no original ou cópia autenticada em

cartório e entregue no Posto de Atendimento do
IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro
Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 – Centro –
Guarulhos-SP, nos dias 06, 07, 08, 11 e 12/11/2013
(das 9 as 15 horas).O candidato que não atender as
exigências estabelecidas nos itens 6.6 e 6.6.1 até o
término das inscrições, seja qual for o motivo alegado,
não terá a condição atendida.

6.15. No ato da inscrição, o candidato fornecerá
as informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

7. DOS RECURSOS
7.1. O prazo para interposição de recurso contra

o edital de abertura, gabarito e resultados (solicitação
de isenção de taxa e notas das provas/testes) e de
classificação, será de 3 (três) dias úteis do fato que
lhe deu origem, a contar do dia da publicação do
evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos.

7.2. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

7.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos
convenientes, que apontem de forma clara as razões
que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal.

7.4. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

7.5. Não serão aceitos os recursos interpostos
em prazo destinado a evento diverso do questionado.

7.6. Não serão aceitos recursos interpostos por
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou
por qualquer outro meio que não seja o especificado
neste Capítulo.

7.7. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

7.8. Os recursos interpostos em desacordo com
as especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

7.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

7.10. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

7.11. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

7.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas.

7.13. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
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Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao

exercício das demais atividades; Obedecer às
normas de segurança; Participar de comissões, grupos
de trabalho ou de estudos,quando designado por seu
superior hierárquico.

AGENTE DE MANUTENÇÃO DE
AUTOMOTORES (ELETRICA)

Planejar serviços de instalação e manutenção
eletroeletrônicos em veículos, tais como: chicotes,
motor de arranque, alternadores, bomba de
combustível, limpeza e regulagem de bicos injetores,
sensores e atuadores, central de comando, freios
ABS, estabelecendo cronogramas e estimando prazos;
Realizar manutenções preventivas, preditiva e
corretiva, inspecionando visualmente máquinas e
equipamentos, diagnosticando defeitos
eletroeletrônicos, desmontando, reparando,
lubrificando, substituindo e montando componentes,
ajustando componentes e peças e simulando o

funcionamento de componentes e equipamentos;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior hierárquico;
Obedecer às normas de segurança; Executar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao

exercício das demais atividades; Manter organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, sob sua responsabilidade.

AGENTE DE MANUTENÇÃO DE
AUTOMOTORES (TAPEÇARIA AUTOMOTIVA)

Analisar o veículo a ser reparado; Realizar serviços
de desmonte, reparos, costuras, acabamentos,
substituição, colagem, soldas e montagem de bancos,
forros laterais, teto, carpetes e tapetes; Higienizar,
desmontar e montar fechaduras, painéis, vidros,
borrachas, pára-brisas, travas; Obedecer às normas
de segurança; Participar de comissões, grupos de
trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; Executar outras atividades afins
à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho, sob sua responsabilidade.

ENFERMEIRO(A)
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar

os serviços da assistência de enfermagem; Elaborar
escala de serviço, folgas e férias dos profissionais da
enfermagem sob sua supervisão; Prestar consultoria,
auditoria e emissão de parecer sobre matéria de
enfermagem, quando solicitado; Realizar consulta de
enfermagem, diagnósticos, prescrição da assistência
e prognósticos de enfermagem; Realizar cuidados
diretos de enfermagem a pacientes graves com risco
de morte; Realizar os cuidados de enfermagem de
maior complexidade técnica e que exijam
conhecimentos de base científica;

Prestar assistência integral aos indivíduos e grupos
sob sua responsabilidade; Realizar atividades de
prevenção e controle de doenças transmissíveis e
não transmissíveis em geral; Controlar
sistematicamente a infecção hospitalar; Manter as
condições e o local de trabalho adequados ao
atendimento; Prevenir e controlar sistematicamente
danos que possam ser causados aos usuários do
sistema de saúde durante a assistência de
enfermagem; Promover assistência de enfermagem à
gestante, parturiente e puérpera; Acompanhar a
evolução e o trabalho de parto; Executar o parto sem
distocia; Realizar visita domiciliar e de vigilância
sanitária, epidemiológica e ambiental; Controlar os
medicamentos, materiais e equipamentos sob sua
responsabilidade; Cumprir e fazer cumprir o Código
de Ética de Enfermagem; Contribuir na formulação de
políticas públicas de saúde; Executar as atividades
relacionadas às ações públicas de saúde de forma
integrada com os demais profissionais de saúde;
Garantir a prestação qualitativa dos serviços de
assistência e de preservação da saúde, segundo

as diretrizes da política de saúde municipal; Realizar
ações e atividades programáticas estabelecidas;
Participar da elaboração, execução e avaliação de
programas e da normatização de procedimentos
relativos à sua área de atuação;

Desenvolver ações e atividades educativas junto
aos pacientes, trabalhadores e comunidade; Participar
de programas de vigilância em saúde; Realizar e
participar de matriciamento interdisciplinar e ou com
outras especialidades; Executar outras atividades afins
à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata. Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades. Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade. Cumprir
e fazer cumprir ordens de serviço, portarias e
regulamentos da Unidade de Saúde à qual está
vinculado; e Obedecer às normas de segurança.

Especialista em Saúde(FISIOTERAPEUTA)
Tratar de sequelas motoras de meningites,

encefalites, doenças reumáticas, paralisias,
encefalopatias infantis, sequelas de acidentes
vascular-cerebral e outros, empregando técnicas
adequadas; Avaliar e reavaliar o estado de saúde de
pacientes, realizando testes musculares, funcionais,
de amplitude articular, de verificação de cinética e
movimentação, de pesquisa de reflexos, provam de
esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar
o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;
Planejar e executar tratamentos de afecções
reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes
vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite,
de traumatismos raquimedulares, de paralisias

cerebrais, motoras, neurógenas de nervos periféricos,
miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos
especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para
reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;
Atender amputados, preparando o coto e fazendo
treinamento com prótese, para possibilitar sua
movimentação ativa e independente; Instituir
exercícios corretivos de coluna, de defeitos dos pés,
de afecções dos aparelhos respiratório e
cardiovascular, orientando e capacitando o paciente
em exercícios ginásticos

especiais, para promover correções de desvios de
postura e estimular a expansão respiratória e a
circulação sanguínea;

Fazer relaxamento, exercícios e jogos com
pacientes portadores de problemas psíquicos,
treinando-os de forma sistemática, para promover a
descarga ou liberação da agressividade e estimular a
sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do
pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na
execução de tarefas para possibilitar a execução
correta de exercícios físicos e a manipulação de
aparelhos mais simples; Contribuir na formulação de
políticas públicas de saúde;

Executar as atividades relacionadas às ações
públicas de saúde de forma integrada com os demais
profissionais de saúde;

Garantir a prestação qualitativa dos serviços de
assistência e de preservação da saúde, segundo as
diretrizes da política de saúde municipal; Realizar
ações e atividades programáticas estabelecidas;
Participar da elaboração, execução e avaliação de
programas e da normatização de procedimentos
relativos à sua área de atuação; Desenvolver ações e
atividades educativas junto aos pacientes,
trabalhadores e comunidade; Participar de programas
de vigilância em saúde; Realizar e participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras
especialidades; Participar de comissões, grupos de
trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; Obedecer às normas de
segurança; Executar outras atividades afins à sua
Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

Especialista em Saúde(FONOAUDIÓLOGO)
Diagnosticar alterações ou distúrbios ligados à

comunicação oral e escrita, empregando técnicas
adequadas de avaliação;

Avaliar as deficiências do paciente, realizando
exames fonéticos, de linguagem e audiologia clínicos
para estabelecer o plano terapêutico; Instituir um
programa terapêutico na área da linguagem oral,
escrita e auditiva, de acordo com a necessidade do
usuário; Orientar o paciente com problemas de
linguagem e audição; Orientar a equipe, preparando
informes e documentos sobre o assunto de
fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídio; Aplicar
testes audiométricos para pesquisar problemas
auditivos; Determinar a localização de lesão auditiva
e suas consequências na voz, fala e linguagem do
indivíduo; Orientar a equipe sobre o comportamento
verbal da criança, principalmente com relação a voz;

Selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora
individual; Atender e orientar os pacientes e/ou
responsáveis sobre as deficiências e/ou problema de
comunicação detectada nos pacientes, emitindo parecer
de sua especialidade e estabelecendo programa
adequado para possibilitar-lhes a reeducação e a
reabilitação; Contribuir na formulação de políticas
públicas de saúde; Executar as atividades relacionadas
às ações públicas de saúde de forma integrada com os

demais profissionais de saúde; Garantir a prestação
qualitativa dos serviços de assistência e de
preservação da saúde, segundo as diretrizes da
política de saúde municipal; Realizar ações e atividades
programáticas estabelecidas; Participar da elaboração,
execução e avaliação de programas e da normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação;
Desenvolver ações e atividades educativas junto aos
pacientes, trabalhadores e comunidade; Participar de
programas de vigilância em saúde; Realizar e participar
de matriciamento interdisciplinar e ou com outras
especialidades; Participar de comissões, grupos de
trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; Obedecer às normas de
segurança; Executar outras atividades afins à sua
Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

Especialista em Saúde( PSICOLOGO)
Prestar assistência em saúde mental, elaborando e

aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a
orientação e o diagnóstico clínico; Prestar atendimento
aos casos de saúde mental a familiares e usuários de
drogas lícitas e ilícitas

como toxicômanos, alcoólatras, desenvolvendo
técnicas de terapia de grupo; Prestar atendimento a
familiares e usuários com sofrimento mental da sua
área de atendimento e referenciados, visando o
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo,
em relação à sua integração à família e à sociedade;
Executar outras atividades afins à sua Unidade
Funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata;

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais
atividades; Manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de

trabalho sob sua responsabilidade; Desenvolver
ações programáticas nas áreas: criança, adolescente,

mulher, adulto, idoso e saúde da família Contribuir na
formulação de políticas públicas de saúde; Executar
as atividades relacionadas às ações públicas de saúde
de forma integrada com os demais profissionais de
saúde; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo
as diretrizes da política de saúde municipal; Realizar
ações e atividades programáticas estabelecidas;
Participar da elaboração, execução e avaliação de
programas e da normatização de procedimentos
relativos à sua área de atuação; Desenvolver ações e
atividades educativas junto aos pacientes,
trabalhadores e comunidade; Participar de programas
de vigilância em saúde; Realizar e participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras
especialidades; Participar de comissões, grupos de
trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; Obedecer às normas de
segurança; Executar outras atividades afins à sua
Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

FARMACÊUTICO(A)
Responsabilizar-se pelo acondicionamento de

medicações e soluções, controle da validade,
acompanhamento, avaliação do consumo médio e
mensal, qualidade e suprimento; Participar da
elaboração de protocolos e atualização da padronização
de medicamentos e soluções; Elaborar laudos técnicos
e realizar perícias técnico-legais relacionados com
atividades, produtos, fórmulas, processos e métodos
farmacêuticos ou de natureza farmacêutica;
Supervisionar unidades de saúde; Supervisionar
práticos de farmácia; Capacitar e atualizar profissionais
que atuem na área de assistência farmacêutica;
Responsabilizar-se tecnicamente pelas farmácias sob
sua supervisão perante o Conselho de Classe.

Contribuir na formulação de políticas públicas de
saúde; Executar as atividades relacionadas às ações
públicas de saúde de forma integrada com os demais
profissionais de saúde; Garantir a prestação qualitativa
dos serviços de assistência e de preservação da
saúde, segundo as diretrizes da política de saúde
municipal; Realizar ações e atividades programáticas
estabelecidas; Participar da elaboração, execução e
avaliação de programas e da normatização de
procedimentos relativos à sua área de atuação;
Desenvolver ações e atividades educativas junto aos
pacientes, trabalhadores e comunidade;

Participar de programas de vigilância em saúde;
Realizar e participar de matriciamento interdisciplinar
e ou com outras especialidades; Participar de
comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior

hierárquico; Obedecer às normas de segurança;
Executar outras atividades afins à sua Unidade
Funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas
pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado
e necessário ao

exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local

de trabalho sob sua responsabilidade.
MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A)
(para atuação junto ao canil)
Realizar tratamento médico e cirúrgico de animais;

Realizar exames necroscópicos e laboratoriais;
Planejar, implantar e executar ações de medicina
veterinária preventiva, incluindo as zoonoses
transmitidas por animais; Colaborar no manejo de
animais em cativeiro, incluindo o manejo de fauna;
Participar de ações interdisciplinares, visando
promover o bem estar dos animais; Participar dos
programas de conservação de fauna do Município,
incluindo atividades em cativeiro e na natureza;

Participar de campanhas de vacinação de cães e
gatos; Realizar trabalhos educativos em vigilância
sanitária e zoonoses, quando requisitado; Realizar
pesquisas e projetos de extensão com a comunidade;
Realizar tratamento e prevenção de zoonoses
parasitárias; Realizar eutanásia de animais domésticos,
necropsia e coleta de material biológico para diagnóstico
de Raiva / Leiximaniose Visceral Americana (LVA),
necropsia de animais para envio de material para
laboratório e observações de animais suspeitos de
Raiva/LVA; Realizar cirurgias de esterilização animal,
controle das drogas e imunobiológicos utilizados,
avaliação clínica de animais para definir necessidade
de eutanásia e inquéritos epidemiológicos;

Medicar animais; Supervisionar e apontar melhorias
em todos os processos da sua área de atuação; Prestar
orientações técnicas aos munícipes; Elaborar relatórios
de atividades para chefia imediata; Supervisionar e
orientar os servidores do setor no desempenho de
suas atividades; Realizar inspeção técnica para
atendimento das solicitações;Realizar investigação
epidemiológica; Realizar inspeção e orientação técnica
sobre medidas preventivas e de controle de zoonoses,

bem como sugerir atividades e produtos a serem
util izados para realização do serviço; Realizar
atividades de saúde publica inerentes à sua profissão;
Utilizar e conservar os Equipamentos de Proteção
Individual; Preencher boletins específicos e elaborar
relatórios de atividades executadas; Executar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade

NUTRICIONISTA
Planejar, organizar, supervisionar e avaliar os

trabalhos desenvolvidos nas unidades de alimentação
e nutrição, em especial aquelas ligadas à nutrição
dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos
da rede pública de ensino; Programar e estabelecer
normas técnico-administrativas para o serviço, de
acordo com as diretrizes vigentes;Elaborar cardápios;
Elaborar programação de gêneros perecíveis (carnes
e hortifrutigranjeiros), obedecendo aos cardápios
estabelecidos; Prover os serviços de todos os gêneros
alimentícios e equipamentos necessários ao
desenvolvimento de suas atividades; Auxiliar na
especificação técnica dos gêneros alimentícios, de
forma a assegurar uma alimentação balanceada;
Controlar recebimento e distribuição de mercadorias,
assim como o seu consumo; Promover
encaminhamento de notas fiscais, após conferência,
quanto às quantidades recebidas e qualidade dos
produtos entregues; Solicitar o serviço de manutenção,
para a realização de serviços em cozinhas sempre
que houver necessidade; Orientar pessoal quanto ao
preparo e pré-preparo das refeições; Elaborar
programas de treinamento para o pessoal do serviço
de alimentação e o pessoal indiretamente a ele ligado;
Colaborar em trabalhos multidisciplinares, participando
dos programas em saúde, especialmente no que se
refere às orientações nutricionais; Apresentar relatórios
das atividades desenvolvidas; Contribuir no
planejamento, execução e análise de inquéritos e
estudos epidemiológicos; Integrar os órgãos
colegiados no controle social; Promover orientação e
educação alimentar e nutricional para os alunos da
rede pública de ensino e familiares; Elaborar e implantar
programas de educação preventiva, vigilância
nutricional e de reeducação alimentar; Executar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos
e local de trabalho sob sua responsabilidade.

OPERADOR(A) DE MAQUINA PESADA
Operar máquinas motoniveladoras, pá-

carregadeiras, rolo compressos, pá mecânica, tratores
de esteira, retroescavadeiras, escavadeira hidráulica,
dentre outros, nos serviços de nivelar, escavar, aplainar,
compactar terra e materiais com cargas e materiais
diversos; Conduzir e manobrar as máquinas,
acionando o motor e manipulando os comandos de
marcha e direção, para posicioná-la conforme as
necessidades do serviço; Operar mecanismo de
movimentação dos implementos de tração e
movimentação dos implementos da máquina,
acionando pedais e alavancas de comando, para
escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar
terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;
Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo e
lubrificando-a; Lavrar e discar terras, obedecendo às
curvas de níveis; Zelar pela conservação e segurança
dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção
quando necessário; Manter-se atualizado com as
normas e legislação de trânsito, mantendo sua
habilitação sempre em ordem; Responsabilizar-se
perante a prefeitura quanto às infrações de trânsito
ocasionadas por inobservância do código nacional de
trânsito; Obedecer às normas de segurança; Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Participar de comissões, grupos
de trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; Executar outras atividades afins
à sua unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua
responsabilidade; Zelar pela boa qualidade do serviço,
controlando o andamento das operações e efetuando
os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta
execução, e equipamentos móveis.

PRÁTICO(A) EM FARMÁCIA
Orientar e fornecer os medicamentos aos pacientes,

de acordo com as receitas médicas; Receber, conferir
e controlar o estoque dos medicamentos; Participar
de comissões, grupos de trabalho ou de estudos,
quando designado por seu superior hierárquico;
Obedecer às normas de segurança; Executar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Operar equipamentos e sistemas de informática e
outros, quando autorizado e necessário ao exercício
das demais atividades;

Manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho
sob sua responsabilidade.

TÉCNICO(A) DE DIAGNÓSTICO
(ELETROENCEFALOGRAFIA)

Realizar agendamento e preparar pacientes para o
exame; Manusear eletroencefalógrafos para obtenção
dos traçados, registros dos dados; Realizar limpeza
dos eletrodos; Executar outras atividades afins à sua
Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata;

ANEXO II
EDITAL DE ABERTURA Nº 10/2013-SAM01

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL FUNDAMENTAL :

AGENTE DE MANUTENÇÃO DE AUTOMOTORES(
ELÉTRICA e TAPEÇARIA AUTOMOTIVA), AGENTE
DE SERVIÇOS DE SAÚDE (AJUDANTE DE
NECRÓPSIA) e OPERADOR DE MÁQUINA PESADA.

Língua Portuguesa:
Português:- Interpretação de Texto; Ortografia oficial;
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Acentuação gráfica; As classes gramaticais;
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e
colocação e Regência nominal e verbal. Noções da
norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita.

Matemática:
Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais

relativos (formas decimal e fracionária): propriedades,
operações e problemas; Grandezas Proporcionais -
Regra de três simples; Porcentagem e juro simples –
Resolvendo problemas; Sistema Monetário Brasileiro;
Sistema Decimal de Medidas: comprimento,
superfície, volume, massa, capacidade e tempo
(transformação de unidades e problemas); Figuras
Geométricas Planas: perímetros e áreas - problemas.

AGENTE DE SERVIÇOS DE SAUDE (AJUDANTE
DE NECROPSIA)

Conhecimentos específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as

atribuições da função.
PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL MÉDIO: PRÁTICO

EM FARMÁCIA e TÉCNICO DE DIAGNÓSTICO
(ELETROENCEFALOGRAFIA)

Língua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
or tografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação;
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal;
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal
e verbal.

Matemática
Teoria dos Conjuntos; Conjuntos dos números Reais

(R): operações, propriedades e problemas; Cálculos
Algébricos; Grandezas Proporcionais - Regra de Três
Simples e Composta; Porcentagem e Juro Simples;
Sistema Monetário Brasileiro; Equação do Primeiro e
Segundo Graus - problemas; Sistema Decimal de
Medidas (comprimento, superfície, volume, massa,
capacidade e tempo) - transformação de unidades e
resolução de problemas; Geometria: Ponto, reta, plano
– ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros,
circunferência, círculo e seus elementos respectivos
– figuras geométricas planas (perímetros e áreas) –
sólidos geométricos (figuras espaciais): seus
elementos e volumes; Resolução de problemas.

Política de Saúde e Organização de Serviços.
Reforma Sanitária.
O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento. Municipalização da
saúde.

Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social,
Cap. II - Da Seguridade Social.

Leis Federais: 8.080/1990 e 8.142/1990.
Decreto Federal 7.508 de 28/06/2011.
Portaria 399/GM/MS de 22/02/2006 – Pacto pela

Saúde.
Conhecimentos de Informática
Sistema Operacional Windows XP, aplicativos do

pacote Microsoft Office 2003 (Word, Excel).
Conhecimentos de Internet e e-mail.

PRÁTICO (A) EM FARMÁCIA
Conhecimentos Gerais
Ética e cidadania. Meio ambiente e sociedade.

Cotidiano Brasileiro. Atualidade política brasileira. O
cenário internacional: política, economia e cultura.

TÉCNICO DE DIAGNÓSTICO (TÉCNICO EM
ELETROENCEFALOGRAFIA)

Conhecimentos Específicos
Preparação de pacientes para o exame; manuseio

dos eletroencefalógrafos para obtenção dos traçados;
registros dos dados; limpeza dos eletrodos e demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições das
funções.

PARA AS FUNÇÕES DE NIVEL SUPERIOR :
ENFERMEIRO(A), ESPECIALISTA EM SAÚDE
(FISIOTERAPEUTA, FONOAUTIOLOGO E
PSICÓLOGO ), FARMACÊUTICO(A), MÉDICO(A)
VETERINÁRIO(A) e NUTRICIONISTA.

Lingua Portuguesa
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de

interpretação de texto, conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
or tografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação;
Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal;
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal
e verbal.

Para as funções: ENFERMEIRO (A),
ESPECIALISTA EM SAÚDE (FISIOTERAPEUTA,
FONOAUTIOLOGO(A) E PSICÓLOGO (A) ) e
FARMACÊUTICO (A).

Política de Saúde e Organização de Serviços.
Reforma Sanitária.
O S.U.S: princípios, diretrizes e estrutura. Gestão:

controle social e financiamento. Municipalização da
saúde.

Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social,
Cap. II - Da Seguridade Social.

Leis Federais: 8.080/1990 e 8.142/1990.
Decreto Federal 7.508 de 28/06/2011.
Portaria 399/GM/MS de 22/02/2006 – Pacto pela

Saúde.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
ESPECIALISTA EM SAUDE(FISIOTERAPEUTA)
Fundamentos e técnicas de atendimento na

fisioterapia. Conceitos de reabilitação.O trabalho em
equipe na reabilitação. O papel de cada profissional
na equipe de reabilitação. O profissional da reabilitação
frente à equipe de reabilitação. Reabilitação: paralisia
cerebral, acidente vascular cerebral, parkinsonismo,
síndrome de Down, hanseníase, paralisias periféricas,
afecções de músculos e tendões, escolioses, doenças
reumáticas, cardiopatias, amputações, pneumopatias.
Conceito e aplicação: exercícios ativos, exercícios
ativos assistidos, exercícios resistidos, exercícios
passivos, exercícios isométricos, mecanoterapia,
hidroterapia, termoterapia, crioterapia, massoterapia
e eletroterapia. Fisioterapia em ginecologia: noções
de anatomia e fisiologia em ginecologia. Onco mama.
Onco genital. Uroginecologia. Endocrinologia
(climatério). Algias pélvicas crônicas.

ESPECIALISTA EM SAUDE(FONOAUDIÓLOGO)
Desenvolvimento da linguagem normal: fases ou

períodos, teorias do desenvolvimento da linguagem.
Patologias da Voz: disfonia - definição, etiologia,
avaliação, terapia; laringectomia - definição, etiologia,
avaliação, terapia. Patologias da fala - definição,
etiologia, avaliação, terapia de: dislalia, desvios
fonológicos, deglutição atípica, gagueira, disartria.
Patologias da linguagem - definição, etiologia,
avaliação, terapia de: retardo de aquisição da
linguagem, dislexia, distúrbio de aprendizagem.
Patologia da linguagem: a linguagem nas psicoses
infantis e autismo; afasia; disfasia. Anatomia e fisiologia
da audição. Desenvolvimento do comportamento
auditivo (maturação das respostas em bebes de 0 a
24 meses). Avaliação audiológica: interpretação dos
resultados de audiometria tonal l iminar e
impedanciometria; interpretação dos testes de
discriminação auditiva; audiologia infantil - avaliação
do recém-nascido e detecção precoce da deficiência
auditiva; avaliação da criança de 0 a 6 anos. Métodos
eletro-fisiológicos de avaliação da audição: audiometria
de tronco cerebral e eletrococlografia: definição,
objetivos e critérios de indicação. Aparelhos de
amplificação sonora individuais e próteses auditivas:
tipos e características; critérios básicos para seleção,
indicação e adaptação; orientação à família da criança
que sua aparelho auditivo. Deficiência auditiva: causas
de perdas auditivas na infância; tipos de perdas
auditivas; distúrbio de percepção auditiva; terapia
fonoaudiológica de deficiência auditiva: diferentes
abordagens e/ou métodos. - ok

ESPECIALISTA EM SAUDE( PSICÓLOGO)
Psicologia Geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia

de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimental.
Metodologia. Ética. Noções de estatística,
antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do
Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de
Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica:
Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal.
Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-
comportamental. Abordagem existencialista.
Abordagem analítica. Abordagem gestáltica.
Abordagem psicodramática. Abordagem
psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria
psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível
intelectual. Observação lúdica. Conduta e
encaminhamento. Psicologia hospitalar: Interconsulta.
Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência
domiciliar. Atendimento familiar. Pacientes terminais.
Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral.
Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos
psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas.
Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos
atuais: indicações, l imitações, antagonismos,
sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica
multiprofissional; definições de papéis, atribuições e
responsabilidades. A psicologia nas diversas
modalidades de atendimento: hospital psiquiátrico
especializado,unidade psiquiátrica no hospital geral,
HD (hospital dia), ambulatório, oficina abrigada,
centros de convivência, programas comunitários:
métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos
profissionais de saúde mental: responsabilidades,
atribuições, sigilo, compromisso com atualização do
conhecimento.

ENFERMEIRO(A)
Teoria da Enfermagem; planejamento, execução e

controle da assistência de enfermagem; Noções
básicas de enfermagem médico-cirúrgico, materno-
infantil, e ginecológica, na assistência primária de
saúde; assistência de enfermagem no pré, trans e
pós-operatório de cirurgia; assistência de enfermagem
à pacientes com queimaduras; assistência de
enfermagem à pacientes com afecções do trato
respiratório, sistema cardiovascular, distúrbios do
sistema digestivo, afecções renais e do trato genito-
urinário, distúrbios metabólicos, endócrino e afecções
neurológicas; assistência de enfermagem em pediatria;
assistência de enfermagem obstétrica e ginecológica;
assistência de enfermagem no controle de doenças
transmissíveis e de notificação compulsória;
assistência de enfermagem em emergências;
emergências: ortopédicas; cardiológicas; pediátricas;
psiquiátricas; obstétricas; intoxicações e grandes
traumatismos (crânio, coluna vertebral e região
pélvica); atendimento em vias públicas, remoção e
transporte das vítimas; atendimento em calamidades
e acidentes de grandes proporções; enfermagem em
central de esterilização de materiais e esterilização:
princípios e técnicas, métodos, distribuição de material
e sistema de coleta. Principais legislações para o
exercício da enfermagem, disponível em: http://
in te r.coren-sp.gov.br /s i tes /de fau l t / f i l es /07%20
Principais_Legislacoes_arquivoFInal.pdf.

FARMACEUTICO(A)
Organização de Almoxarifados, avaliação da área

física e condições adequadas de armazenamento.
Controle de estoques de medicamentos e material de
consumo. Padronização dos itens de consumo.
Sistema de compra. Sistema de dispensação de
medicamentos e materiais de consumo. Sistema de
distr ibuição de medicamentos. Farmacologia.
Conceitos: SUS, Vigilância Sanitár ia, Vigilância
Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de
medicamentos - legislação para o setor farmacêutico.
Educação em saúde - noções básicas. Estrutura física
e organizacional e funções da Farmácia Hospitalar.
Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos.
Programação e estimativas de necessidade de
medicamento. Noções básicas de epidemiologia.
Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros
de informação de medicamentos. Farmacovigilância e
farmacoepidemiologia. A Farmácia Hospitalar no
controle de infecção hospitalar. Farmacotécnica e
Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas,
nutrição parenteral e manipulação de citostáticos.
Controle de qualidade dos produtos farmacêuticos -
métodos físicos, químicos, físico-químicos,
biológicos e microbiológicos. Boas Práticas de
Fabr icação de Produtos Farmacêuticos.
Conhecimentos gerais sobre material médico-
hospitalar. Garantia de qualidade em farmácia
hospitalar. Legislação farmacêutica. Legislação do

Sistema Único de Saúde - SUS. Ética Profissional.
MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A)
1. Clinica Médica de Pequenos Animais: Prescrição

de receita. Partes da receita. Receituário comum e de
controle especial. Distúrbios do sistema
cardiovascular. Insuficiência cardíaca congestiva.
Doenças valvares e endocárdicas adquiridas.
Hipertensão arterial sistêmica. Distúrbios do sistema
respiratório. Distúrbios do parênquima pulmonar.
Manifestações clínicas da doença mediastinal e da
cavidade pleural. Tratamento emergencial da angústia
respiratória. Distúrbios do sistema digestivo. Distúrbios
gastrentéricos. Princípios terapêuticos gerais.
Distúrbios do peritônio. Doenças inflamatórias. Líquidos
cavitár ios. Peritonite infecciosa felina. Distúrbios
hepatobiliares e do pâncreas exócrino. Manifestações
clínicas da doença hepatobiliar. Pâncreas exócrino.
Tratamento e complicações da insuficiência hepática
e pancreática. Distúrbios do trato urinário.
Manifestações clínicas das doenças do trato urinário.
Testes diagnósticos para o sistema ur inár io.
Insuficiência renal. Urolitíase canina e inflamação do
trato urinário do trato inferior dos felinos. Distúrbios
endócrinos. Distúrbios da glândula tireóide. Distúrbios
do pâncreas endócrino. Distúrbios da glândula adrenal.
Manejo medicamentoso. Distúrbios do sistema
reprodutivo. Distúrbios da próstata. Infecções genitais
e tumor venéreo transmissível. Neoplasias. Parto
eutócico e distócico. Distúrbios da pele. Dermatopatias
alérgicas. Dermatopatias fúngicas e parasitárias.
Dermatopatias bacterianas. Atopia. Doenças
infecciosas polisistêmicas. Doenças virais. Infecções
micóticas. Infecções protozoárias. Etiopatogenia,
métodos de diagnóstico e terapia das zoonoses.
Distúrbios hematológicos. Eutanásia. Critérios para
emprego. Principais agentes utilizados. Técnicas. 2.
Clínica Cirúrgica de Animais: Equilíbrio hidroeletrolítico.
Fluidoterapia pré, trans e pós-cirúrgicas. Hidratação.
Expansão da volemia. Distúrbios de coagulação.
Choque. Vias de administração. Anestesia e analgesia.
Pré-medicação. Indução e manutenção anestésica.
Recuperação e controle das complicações. Pré-
operatório do paciente. Estabilização sistêmica.
Urgência e emergência. Preparação do campo
operatório. Transoperatório. Técnicas de assepsia.
Diérese, hemostasia e síntese em cirurgia.
Pósoperatório. Monitoração do paciente. Fisioterapia.
Infecções cirúrgicas. Controle da infecção hospitalar.
Diagnóstico da infecção. Profilaxia e terapia
antimicrobiana na cirurgia. Cicatrização tecidual.
Reparação e regeneração nos diferentes tecidos.
Princípios gerais, diagnóstico e tratamento do trauma
tecidual. Princípios gerais, diagnóstico e tratamento
das paratopias. Hérnias. Eventração, evisceração,
prolapso e protrusão. Cirurgia oncológica veterinária.
Técnicas de diagnóstico. Possibilidades terapêuticas.
Assistência ao politraumatizado. Estabilização
emergencial. Avaliação or topédica. Possibilidades
terapêuticas. Intervenções cirúrgicas do tórax. Cirurgias
de parede. Cirurgia visceral. Intervenções cirúrgicas
do abdômen. Cirurgias de parede. Cirurgia visceral.

NUTRICIONISTA
Administração do serviço de nutrição e dietética:

recursos materiais e humanos; nutrição normal;
nutrição materno infantil: amamentação natural e
artif icial; banco de leite materno;técnicas de
conservação de leite e alimentos; avaliação nutricional;
fisiopatologia da nutrição; dietoterapia; carências

nutricionais; alimentos: valor nutritivo e energético;
desnutrição; obesidade; a nutrição nas doenças
endócrinas e metabólicas; nutrição aplicada à
dietoterapia.

ANEXO III
EDITAL DE ABERTURA Nº 10/2013-SAM01
MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO

OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO
REFERENTE À RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO.

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso
Público para preenchimento de vaga na função de
(preencher esse campo)

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Assinatura: ___________
Data: ___/___/______

ANEXO IV
EDITAL DE ABERTURA Nº 10/2013-SAM01

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE
PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO
Eu, ____________ Por tador (a) do R.G.nº __,

candidato(a) cargo/função de _____________venho
requerer nos termos do Decreto n.º 25.064/2008 à
Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento
da taxa de inscrição prevista no item 2.16 do edital de
referencia. Para tanto, anexo os documentos
previstos no artigo 4o, itens de I a

VI do referido decreto.
Guarulhos, _______/______/2013
_____________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO V
EDITAL DE ABERTURA Nº 10/2013-SAM01

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE
CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO

DA PROVA
Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o

protocolo do candidato)
NOME DO CANDIDATO:

______________________________________________
No DE INSCRIÇÃO:_____________
NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE:

_______________________
FUNÇÃO: _____________
Necessita de Condição especial para a realização

da prova?
Assinale com um “X”
( ) sim ( ) não
Qual (quais)?
___________________
Data: ___/___/2013
Assinatura do Candidato:

________________________
Responsável pelo recebimento: _______________

ANEXO VI
EDITAL DE ABERTURA Nº 10/2013-SAM01
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS

Obs.: Preencher duas vias (uma das vias será o
protocolo do candidato)

Nome:________________
Candidato à função de: _____________
R.G. número: ________________
Inscrição nº ______________

Assinatura do candidato:
___________________________________________

Rubrica do avaliador:
______________________________________________

Data: _________________
PROCESSO DE SELEÇÃO INTERNA

DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES
EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO

INTERNA Nº 01/2013-SAM01
A Diretora do Depar tamento de Recursos

Humanos da Secretár ia  de Admin is t ração e
Modernização, no uso de suas atribuições legais,
torna públ ico,  para o conhecimento dos
interessados,  a aber tura de inscr ições para a
real ização de Seleção Interna para a definição
dos servidores passíveis de serem designados
para as atividades de VICE-DIRETOR DE ESCOLA

E DE PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO,  a real izar-se de acordo com as
Leis Municipais nºs. 5.949/2003, 6.058/2005 e suas
alterações e 6.711/2010, que será executado pelo
IBAM – Inst i tu to  Bras i le i ro  de Admin is t ração
Municipal, obedecidas às normas deste Edital e
autorização contida no processo administrat ivo
nº. 64.677/2013.

1. DA HABILITAÇÂO PARA A DESIGNAÇÃO
1.1.A Seleção Interna destina-se à escolha dos

ocupantes dos empregos públ icos de
Professor de Educação Básica I e Professor
de Educação Infantil aptos para desenvolver as
atividades de VICE-DIRETOR DE ESCOLA E DE
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO ,
conforme especificado na Tabela abaixo:
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2. SÍNTESE DAS ATIVIDADES
2.1. VICE-DIRETOR DE ESCOLA
Os servidores designados para exercer a função de

VICE - DIRETOR DE ESCOLA terão, entre outras, as
seguintes atribuições:
-Cumprir e garantir o cumprimento das normas legais
que norteiam o funcionamento da escola;
-Auxiliar e apoiar o Diretor de Escola em toda a
administração escolar;
-Responder pela escola quando na ausência e ou nos
impedimentos legais do Diretor de Escola;
-Subsidiar a equipe educativa escolar no
desenvolvimento do processo pedagógico dentro de
uma proposta ética para fortalecer a integração entre
a escola e a comunidade;
-Participar da (re) construção do Projeto Político –
Pedagógico e Plano de Gestão da escola em que
atua;
-Administrar conflitos surgidos no cotididano escolar,
assim como orientar a equipe escolar (Professor
Coordenador Pedagógico, Professores, Agentes de
Desenvolvimento Infantil e Pessoal de Apoio) para
essa mesma ação;
-Subsidiar a equipe educativa escolar no
desenvolvimento do processo pedagógico dentro de
uma proposta ética para fortalecer a integração entre
a escola e a comunidade;
-Interagir com a equipe escolar (Professor
Coordenador Pedagógico, Professores e Pessoal de
Apoio), com membros da comunidade ( do entorno da
escola ) e demais pessoas usuárias da escola, de
forma democrática, socializando informações e
procedimentos da SME;
-Estimular os professores a investirem em seu
desenvolvimento profissional;
-Desenvolver atividades de apoio técnico-
administrativo-pedagógico de alta complexidade que
não requerem supervisão, tais como:

a) prestar assistência ao Diretor da Escola nas
questões referentes ao Conselho Escolar, reuniões
pedagógicas e administrativas, custeio e alimentação
escolar;

b) manter registros necessários à demonstração
das disponibilidades dos estoques da alimentação
escolar;

c) promover medidas administrativas necessárias
à conservação e preservação dos bens patrimoniais;

d) manter cadastro dos cargos e das funções,
vagos e providos da unidade escolar.

2.1.1.PERFIL
-Ter competência e ética profissional;
-Ter habilidade em conduzir as atividades de apoio ao
Diretor de Escola em todas as atividades técnico-
administrativas e pedagógicas, que envolvam:
Registros e Escrituração de todas as atividades,
Recursos Materiais e Humanos, Conselho Escolar,
Reuniões Pedagógicas e Administrativas, Custeio,
Alimentação Escolar e Bens Patrimoniais;
-Conhecer a legislação que norteia a Educação, em
nível Municipal, Estadual e Federal;
-Ser hábil na elaboração de propostas, auxiliando o
Diretor, equipe docente e demais profissionais e
membros dos colegiados da escola, para a construção
do Projeto Político Pedagógico e Plano de Gestão da
unidade escolar em que atua;
-Conhecer a importância da conjuntura social, política
e cultural mundial, nacional e local e sua relação com
o contexto educacional atual;
-Ter disposição em subsidiar a equipe educativa escolar
no desenvolvimento do processo pedagógico dentro
de uma proposta ética para fortalecer a integração
entre a escola e a comunidade;
-Ter habilidade em estimular os professores a
investirem em seu desenvolvimento profissional;
-Conhecer as teorias e os fundamentos das normas
legais relacionando - as com as teorias e os
fundamentos do processo pedagógico;
-Conhecer as principais correntes do pensamento
políticopedagógico mundial que influenciaram
historicamente a Educação Brasileira, buscando
relacioná-las às atuais, de forma a subsidiar a constante
(re)construção de ações democráticas na escola.
-Possuir destreza na interlocução com a equipe escolar
(Professor Coordenador Pedagógico, Professores e
Pessoal de Apoio), membros da comunidade ( do
entorno da escola ) e demais pessoas usuárias da
escola, conduzindo democraticamente sua prática
gestora, de modo que haja socialização de
informações e de procedimentos da SME;
-Ter habilidade em administrar de forma tranqüila as
situações de conflitos no interior da escola e
decorrentes de problemas psicossociais da
comunidade escolar, assim como em subsidiar e
assessorar a equipe escolar para a mesma situação,
no sentido de melhorar as relações humanas e
profissionais;
-Saber trabalhar em coletivo no exercício profissional,
respeitando a singularidade e as contribuições de cada
um, e valorizar as trocas de experiências profissionais
com sua equipe escolar, de forma compartilhada.

CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO
Inclusiva; emancipadora; produtora de cultura e de

conhecimento; construtora e estimuladora de saberes
baseados nos aspectos estéticos e éticos no ser
humano; conscientizadora dos valores culturais
humanos, voltada para a liberdade no bem e na
necessidade de unir o estudo com o trabalho;
preocupada com a psique humana, num olhar
críticossocial dos danos provocados pela devastação
do sistema multinacional capitalista sobre a cidade, o
campo e o meio ambiente em geral, principalmente
na cultura e nas artes.

2.2. PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO

Os servidores designados para exercer a função de
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
terão, dentre outras, as seguintes atribuições:
-Cumprir e garantir o cumprimento das normas legais
que norteiam o funcionamento da escola, no âmbito
de sua competência;
-Levantar o perfil da escola para um trabalho de equipe,
condição essencial de aperfeiçoamento do fazer
pedagógico em sala de aula;
-Diagnosticar as necessidades pedagógicas da
unidade escolar e propor ações conjuntas com a equipe
escolar;
-Coordenar, orientar, sistematizar o desenvolvimento
do trabalho pedagógico na unidade escolar, em
conjunto com a equipe escolar, fortalecendo o Projeto
Político-Pedagógico;
-Planejar e coordenar a hora-atividade com a equipe
escolar, bem como todas as atividades pedagógicas
do cotidiano da escola;
-Par ticipar da (re) construção do Projeto Político
Pedagógico, Regimento e Plano de Gestão da unidade
escolar em que atua;
-Articular o trabalho pedagógico da equipe docente da
escola;
-Articular os diferentes registros do fazer pedagógico
da unidade escolar;
-Participar das atividades de formação organizadas
pela SME;
-Elaborar, com a equipe escolar, os instrumentos de
diagnósticos e avaliação do processo de ensino-
aprendizagem dos educandos para avaliar a
aprendizagem dos alunos, visando melhoria do
processo educacional;
-Orientar e subsidiar a equipe docente nos horários
coletivos pedagógicos;
-Subsidiar a equipe educativa escolar no
desenvolvimento do processo pedagógico dentro de
uma proposta ética para fortalecer a integração entre
a escola e a comunidade, analisando os progressos e
as dificuldades e participando na elaboração de
propostas alternativas, com vistas a atingir os
objetivos de aprendizagem pelos alunos;
-Estimular e subsidiar a equipe docente a propor
estratégias de articulação entre os anos que compõem
os ciclos de aprendizagem e entre os níveis da
Educação Básica: Infantil, Fundamental e Educação
de Jovens e Adultos;
-Estimular e subsidiar (com escritos de pesquisas/
teorias/pensamentos acadêmicos e ou de autores
afins) a equipe docente, nos horários coletivos de
suas jornadas de trabalho e reuniões pedagógicas, no
sentido de auxiliar sua formação;

2.2.1. PERFIL
-Ter competência e ética profissional;
-Conhecer a legislação que norteia a Educação, em
nível Municipal, Estadual e Federal;
-Conhecer as principais correntes do pensamento
políticopedagógico mundial que influenciaram
historicamente a Educação Brasileira, buscando
relacioná-las às atuais, de forma a subsidiar a
constante (re)construção de ações democráticas na
escola;
-Ter habilidade em estimular os professores a
investirem em seu desenvolvimento profissional;
-Ser hábil na elaboração de propostas, auxiliando a
Direção, os Professores, os demais profissionais e
membros dos colegiados da escola, para a construção
do Projeto Político Pedagógico, Regimento e Plano de
Gestão da unidade escolar em que atua;
-Conhecer a importância da conjuntura social, política
e cultural mundial, nacional e local e sua relação com
o contexto educacional atual;
-Ter disposição em subsidiar a equipe educativa escolar
no desenvolvimento do processo pedagógico dentro
de uma proposta ética para fortalecer a integração
entre a escola e a comunidade;
-Conhecer as teorias e os fundamentos das normas
legais e ter habilidade de relacioná-las com as teorias
e os fundamentos do processo pedagógico, orientando
a equipe escolar ( Professor Coordenador Pedagógico,
Professores, Agentes de Desenvolvimento Infantil e
Pessoal de Apoio) na administração de conflitos que
surgem no cotidiano escolar;
-Possuir destreza na interlocução com a equipe escolar
(Diretor de Escola, Vice-Diretor, Professores, Agentes
de Desenvolvimento Infantil e Pessoal de Apoio), pais
e ou responsáveis, comunidade e demais pessoas
usuárias da escola, conduzindo democraticamente
sua prática profissional, socializando informações e
procedimentos pertinentes;

-Ter habilidade em administrar de forma tranqüila as
situações de conflitos no interior da escola e
decorrentes de problemas psicossociais da
comunidade escolar, assim como em subsidiar e
assessorar a equipe escolar para a mesma situação,
no sentido de melhorar as relações humanas e
profissionais;
-Saber trabalhar em coletivo no exercício profissional,
respeitando a singularidade e as contribuições de cada
um e valorizando as trocas de experiências
profissionais com sua equipe escolar, de forma
compartilhada.

2.2.2.CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO
Inclusiva; emancipadora; produtora de cultura e de

conhecimento; construtora e estimuladora de saberes
baseados nos aspectos estéticos e éticos no ser
humano; conscientizadora dos valores culturais
humanos, voltada para a liberdade no bem e na
necessidade de unir o estudo com o trabalho;
preocupada com a psique humana, num olhar
críticossocial dos danos provocados pela devastação
do sistema multinacional capitalista sobre a cidade, o
campo e o meio ambiente em geral, principalmente
na cultura e nas artes.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
3.1.1. A inscrição implicará na completa ciência e

tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste edital, sobre as quais não se
poderá alegar desconhecimento.

3.1.2. Os candidatos que se interessarem em
participar do presente processo de seleção interna
para habilitarem-se à designação para o exercício de
atividades de Professor Coordenador Pedagógico ou
Vice- Diretor de Escola, só poderão inscrever-se
para uma das opções.

3.1.3. As informações prestadas no formulário de
inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
cabendo à PREFEITURA DE GUARULHOS o direito
de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-
lo com dados incorretos e o que prestar informações
inverídicas, ainda que o fato seja constatado
posteriormente.

3.1.4. As inscrições deverão ser realizadas
exclusivamente pela internet, entre 10 horas do dia
21/10 e 23h59min do dia 01/11/2013. Não haverá
cobrança de taxa de inscrição

3.1.5. Para inscrever-se o candidato deverá acessar
o site www.ibamsp-concursos.org.br , durante o
período de inscrição: entre 10 horas do dia 21/10 e
23h59min horas do dia 01/11/2013. localizar, no
site o “link” correlato ao Processo Seletivo; ler o Edital
e preencher no formulário de inscrição;

3.1.6. Não será aceita inscrição por fac-símile,
correio eletrônico ou fora do período estabelecido neste
Edital.

3.1.7. À zero hora do dia 02/11/2013, o formulário
de inscrição não estará mais disponibilizado.

3.1.8. O candidato será responsável por qualquer
erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha
de inscrição.

3.1.9. Não deverá ser enviada ao IBAM, qualquer
cópia de documento de identidade, sendo de

responsabilidade exclusiva dos candidatos os dados
cadastrais informados no ato da inscrição, sob as
penas da lei.

3.1.10. Informações referentes ao Processo Seletivo
poderão ser obtidas no site www.ibamsp-
concursos.org.br  ou por correio eletrônico:
atendimento@ibamsp.org.br

3.1.11. O descumprimento das instruções para a
inscrição pela Internet, implicará a sua não efetivação.

3.1.12. O candidato que necessitar de condições
especiais para realização das provas deverá requerer
por escrito, até o término das inscrições (01/11/2013)
e entregar na Secretaria de Administração e
Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres.
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041
– Vila Augusta – Guarulhos, a solicitação detalhada
dos recursos necessários para a realização da prova.

3.1.13. As inscrições indeferidas, se houverem,
serão publicadas no Diário Oficial do Município de
Guarulhos, e extra-oficialmente pela internet nos sites:
IBAM: WWW.ibamsp-concursos.org.br e
WWW.guarulhos.sp.gov.br, em 08/11/2013.

3.2. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO COM
DEFICIÊNCIA

3.2.1. O candidato com deficiência, antes de se
inscrever, deverá verificar se as atr ibuições
especificadas nos itens 2.1 e 2.2 são compatíveis
com a deficiência de que é portador.

3.2.2. A condição de candidato com deficiência não
implica em reserva de vagas para fins de classificação
do processo seletivo.

3.2.3. O candidato inscrito como candidato com
deficiência deverá especificar, na ficha de inscrição,
o tipo de deficiência que apresenta, no período de
inscrição, de 21/10 a 01/11/2013.

3.2.4. O conteúdo, o tempo e as condições para a
realização das provas objetiva, de produção textual e
títulos para o candidato com deficiência será igual a
dos demais candidatos.

3.2.5. O candidato que não declarar ser candidato
com deficiência no ato da inscrição, não será
considerado nessa condição.

3.2.6. Será excluído do Processo Seletivo o
candidato que tiver deficiência considerada
incompatível com as atribuições previstas nos itens
2.1 e 2.2 deste edital e também aqueles que não
comparecerem na avaliação médica.

3.2.7. Será constituída comissão multidisciplinar
nos termos do Decreto Municipal n° 23.704/2006,
para avaliação e parecer quanto a compatibilidade
das atribuições, por ocasião da designação do
candidato portador de necessidades especiais.

4. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
4.1.A Seleção Interna constará das seguintes fases:
4.1.1. 1ª Fase - A Prova Objetiva, composta de 40

(quarenta) questões de múltipla escolha, com 04
(quatro) alternativas, que versarão sobre o conteúdo
programático estabelecido no Anexo I deste Edital,
distribuídas conforme tabela abaixo:

4.1.2. 2ª Fase – Prova de Produção Textual, de
caráter classificatório.

4.2.A duração da prova objetiva será 4 (quatro) horas,
incluindo neste tempo a Prova Produção Textual.

5. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
5.1. A aplicação das provas objetivas e de

produção textual está prevista para umas das
seguintes datas: 01 e/ou 08 de dezembro de 2013 e
serão realizadas na cidade de Guarulhos-SP.

5.2. O candidato será informado sobre as datas
da divulgação dos resultados do Processo Seletivo e
seus respectivos períodos de recursos no dia da
realização das provas.

5.3. A aplicação das provas na data prevista
dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.

5.4. Caso o número de candidatos inscritos
exceda a oferta de lugares adequados existentes nas
escolas localizadas na cidade de Guarulhos-SP, o
IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades
próximas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento
desses candidatos.

5.5. Havendo alteração da data prevista no item
5.1, as provas poderão ocorrer em outra data, aos
domingos.

5.6. A confirmação da data e as informações
sobre horários e locais serão divulgados
oportunamente através de Edital de Convocação para
as provas a ser publicado no dia 22/11/2013 no Diário
Oficial do Município de Guarulhos, nos sites: IBAM
www.ibamsp-concursos.org.br  e da Prefeitura
www.guarulhos.sp.gov.br.

5.7. Não serão enviados emails ou cartões de
convocação aos candidatos inscritos.

5.8. Ao candidato só será permitida a realização
das provas na respectiva data, no local e no horário
constantes das listas afixadas, e do Edital de
Convocação publicado no Diário Oficial do Município
de Guarulhos e no site eletrônico do Instituto Brasileiro
de Administração Municipal - IBAM.

5.9. Caso haja inexatidão na informação relativa
à opção da função e/ou a condição de portador de
deficiência, o candidato deverá efetuar as alterações
necessárias no dia da prova, junto ao fiscal de sala.

5.10. A alteração de opção da função somente
será processada, na hipótese de que o dado expresso
pelo candidato em seu formulário de inscrição tenha
sido transcrito erroneamente para as listas afixadas e
divulgadas no síte eletrônico do Instituto Brasileiro de
Administração Municipal (IBAM).

5.11. Não será admitida troca de opção da função,
exceto na situação descrita no item 5.10.

5.12. O candidato que não entrar em contato com
o IBAM, no prazo mencionado, será o único
responsável pelas conseqüências advindas de sua
omissão.

5.12.1. Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver portando documento original de
identidade que bem o identifique. São considerados
documentos de identidade os originais de: Carteiras
e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas,
pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia
Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros;
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou
Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem
como documento de identidade como, por exemplo,
as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira
de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da
Lei nº 9.503/97).

5.12.2. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de
estudante, carteiras funcionais nem documentos
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. Não será
aceita cópia de documentos de identidade, ainda que
autenticada.

5.13. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato.

5.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em
formulário próprio.

5.15. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada, vista ou repetição de prova ou ainda,
aplicação da prova em outra data ou horário diferentes
dos divulgados no Edital de Convocação.

5.16. O candidato não poderá alegar quaisquer
desconhecimentos sobre a realização da prova como
justificava de sua ausência.
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5.17. O não comparecimento às provas, qualquer
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará a eliminação do Processo Seletivo.

5.18. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a
idoneidade do Processo Seletivo – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos,
quando da aplicação das provas, o registro de sua
assinatura em campo específico na folha de respostas,
bem como de sua autenticação digital.

6. DAS AVALIAÇÕES, JULGAMENTO E
HABILITAÇÃO

6.1. DA PROVA OBJETIVA
6.1.1. A prova constará de 40 (quarenta) questões

de múltipla escolha e serão atribuídos 2,5 (dois pontos
e meio) por questão.

6.1.2. Cada questão apresentará 4 (quatro)
alternativas.

6.1.3. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

6.1.4. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
as marcações feitas pelos candidatos em qualquer
uma das alternativas consideradas corretas.

6.1.5. Considerar-se-á habilitado e terá a prova de
produção textual corrigida, o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50% da maior nota obtida pelo
seu grupo , sendo emitida uma lista única.

6.1.6. O candidato não habilitado será excluído do
presente processo seletivo

6.1.7. Nas provas objetivas, o candidato deverá
assinalar as respostas na folha de respostas
personalizada, único documento válido para a correção
das provas. O preenchimento da folha de respostas
será de inteira responsabilidade do candidato que
deverá proceder em conformidade com as instruções
específicas contidas na capa do caderno de questões
e na folha de respostas.

6.1.8. Em hipótese alguma haverá substituição da
folha de respostas por erro do candidato.

6.1.9. Os prejuízos advindos de marcações feitas
incorretamente na folha de respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

6.1.10. O candidato deverá comparecer ao local
designado munido de caneta esferográfica de tinta
preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha.

6.1.11. O candidato deverá preencher os alvéolos,
na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

6.1.12. Não serão computadas questões não
assinaladas ou que contenham mais de uma
marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.

6.1.13. Durante a realização das provas, não será
permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização
de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.

6.1.14. Motivará a eliminação do candidato do
Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao Processo Seletivo, nos comunicados, nas
instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova, bem como o tratamento incorreto
e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas, o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para
fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo
alegado;

c) não apresentar o documento que bem o
identifique;

d) ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento do fiscal;

e) ausentar-se do local antes de decorrida uma
hora do início das provas;

f) ausentar-se da sala de provas levando folha de
respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

g) estiver portando armas, mesmo que possua o
respectivo porte;

h) lançar mão de meios ilícitos para a execução
das provas;

i) não devolver integralmente o material recebido,
caso se ausente antes do horário mínimo mencionado
no item 6.1.18;

j) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer
tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(bip, telefone celular, relógios digitais, walkman,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem
como protetores auriculares;

l) per turbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

6.1.15. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos
deverão permanecer desligados até a saída do
candidato do local de realização das provas.

6.1.16. O Instituto Brasileiro de Administração
Municipal não se responsabilizará por perda ou
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local
de realização das provas, nem por danos neles
causados.

6.1.17. O candidato, ao terminar a prova, entregará
ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada
e identificada com sua identificação digital.

6.1.18. Para levar seu Caderno de Questões da
Prova Objetiva o candidato somente poderá deixar a
sala onde estará realizando a prova depois de
decorrida uma hora e trinta minutos do início das
mesmas.

6.1.19. Por razão de segurança, os Cadernos de
Questões da Prova Objetiva somente serão entregues
aos candidatos no local de aplicação das provas, na
forma descrita no item anterior.

6.1.20. No dia da realização das provas, na hipótese
de o nome do candidato não constar nas listagens

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no
Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do
candidato, mediante a apresentação do protocolo de
inscrição.

6.1.21. A inclusão de que trata o item 6.1.20 será
realizada de forma condicional e será analisada pelo
Instituto Brasileiro de Administração Municipal, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

6.1.22. Constatada a improcedência da inscrição
de que trata o item 6.1.20 a mesma será
automaticamente cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

6.1.23. Quando, após a prova, for constatada, por
meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua
prova anulada e será automaticamente eliminado do
Processo Seletivo.

6.1.24. Não haverá, por qualquer motivo,
prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em virtude de afastamento do candidato da
sala de prova.

6.2. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
6.2.1. A prova de produção textual, de caráter

classificatória, será avaliada na escala de 0 (zero) a
100 (cem).

6.2.2. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos,
sendo emitida uma lista única.

6.2.3. O candidato não habilitado será excluído do
presente processo seletivo.

6.2.4. O candidato receberá o Caderno de Produção
Textual pré-identificado no qual a redigirá com caneta
de tinta azul ou preta.

6.2.5. A produção textual deverá ser feita em letra
legível, não sendo permitida a interferência ou a
participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado condição especial para
esse fim.

6.2.6. Serão abordados na prova de produção
textual um dos seguintes temas: O QSN (Quadro de
Saberes Necessários) e o cotidiano escolar: Como
mediar situações de conflitos entre alunos, entre
professores, entre funcionários, entre escola e
comunidade etc... ; QSN ( Quadro de Saberes
Necessários): subsídios oferecidos aos professores,
por este documento, no desenvolvimento do processo
de aprendizagem dos alunos; envolvimento dos
professores nesse processo; A inclusão social do aluno
no ensino regular da rede de ensino pública de
Guarulhos: avanços e retrocessos.

6.2.7. O candidato deficiente visual poderá ditar o
texto, especificando oralmente a grafia das palavras
e os sinais gráficos de pontuação.

6.2.8. A produção textual não poderá ser assinada,
rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele
indicado no Caderno, qualquer palavra ou marca que
o identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim,
a detecção de qualquer marca identificadora no espaço
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da redação e a conseqüente eliminação do candidato
no concurso.

6.2.9. Ao final da prova de produção textual, o
candidato deverá entregar o Caderno ao fiscal de
sala.

6.2.10. Serão avaliadas na correção: a capacidade
de fundamentação e a conclusão, a clareza da
exposição, o atendimento ao tema proposto e o
domínio da norma culta na modalidade da escrita do
idioma.

6.2.11. A composição deverá, ainda, mobilizar
argumentos coerentes e consistentes, encadeados
de modo lógico, harmônico e objetivo, que viabilizem
a progressão do tema, o estabelecimento de relações
significativas entre as considerações veiculadas e a
dedução de proposições conclusivas.

6.2.12. A nota obtida na prova de produção textual
será somada à nota obtida na prova objetiva, para
efeito de classificação.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos habilitados serão classificados

por ordem decrescente da pontuação final, em listas
de classificação para cada função.

7.2. Serão publicadas duas listagens de
candidatos habilitados no Processo Seletivo, por
função, em ordem classificatória: com todos os
candidatos habilitados, inclusive os portadores de
necessidades especiais.

7.3. A composição da nota final do candidato será
obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.

7.4. Em caso de igualdade da pontuação final,
serão aplicados, sucessivamente os seguintes
critérios de desempate:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre
si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;

b) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;

c) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Pedagógicos;

d) obtiver maior pontuação nas questões de Língua
Portuguesa, e

e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior
a 60 (sessenta) anos.

7.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver
sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.

7.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá
as informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela
Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso contra

o indeferimento das inscrições, gabarito e resultados
(nota da prova objetiva e de produção textual), será
de 3 (três) dias úteis do fato que lhe deu origem, a
contar do dia da publicação do evento no Diário Oficial
do Município de Guarulhos.

8.2. O recurso deverá ser protocolado na Central

de Atendimento do Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente
Humber to de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila
Augusta, Guarulhos, no horário das 8h às 16h30m.

8.3. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.4. Os recursos deverão ser redigidos em
termos convenientes, que apontem de forma clara as
razões que justifiquem sua interposição dentro do
prazo legal.

8.5. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo estabelecido e que
possuírem fundamentação e argumentação lógica e
consistente, que permita sua adequada avaliação.

8.6. Não serão aceitos os recursos interpostos
em prazo destinado a evento diverso do questionado.

8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por
via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou
por qualquer outro meio que não seja o especificado
neste Capítulo.

8.8. A Comissão do Concurso constitui última
instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais.

8.9. Os recursos interpostos em desacordo com
as especificações contidas neste Capítulo não serão
avaliados.

8.10. Quando o recurso se referir ao gabarito da
prova objetiva, deverá ser elaborado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão.

8.11. Os pontos relativos às questões
eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os
candidatos presentes à prova.

8.12. Na possibilidade de haver mais de uma
alternativa correta por questão, serão consideradas
corretas as marcações feitas pelos candidatos em
qualquer uma das alternativas consideradas corretas.

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em
função dos recursos interpostos e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.14. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação
do mesmo.

8.15. A decisão do recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de publicação no Diário Oficial
do Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela
internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e
www.guarulhos.sp.gov.br.

8.16. A interposição de recursos não obsta o regular
andamento do cronograma do Processo Seletivo.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A designação para exercer as atividades de

Vice - Diretor de Escola e de Professor Coordenador
Pedagógico, será efetuada conforme necessidade e
critérios estabelecidos pela Administração.

9.2. A designação do Vice-Diretor e do Professor
Coordenador Pedagógico, dentre os classificados no
presente Processo Seletivo, fica condicionada à
demonstração pelo candidato de disponibilidade de
tempo para atender às necessidades do serviço,
observado ainda o seguinte:

I - Vice-Diretor : deve ser escolhido dentre os
relacionados em lista tríplice, elaborada pelo Diretor
de Escola e aprovada pelo Conselho de Escola;

II - Professor Coordenador Pedagógico: deve ser
escolhido dentre os relacionados em lista tríplice,
elaborada por seus pares e aprovada pelo Conselho
de Escola;

9.3. Serão designados pelo Secretário de
Administração e Modernização o Presidente e os
membros da Comissão responsáveis pela organização
do certame, ficando delegada ao presidente a
competência para tomar as providências necessárias
à realização de todas as fases do processo de seleção
interna.

9.4. Os itens deste edital poderão sofrer
eventuais atualizações ou retificações, enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser
respeito, circunstância que será mencionada em Edital
ou Aviso publicado, devendo o candidato manter-se
informado sobre eventuais atualizações ou retificações
do presente edital mediante acompanhamento do
Diário Oficial.

9.5. A inexatidão de afirmativas ou a constatação
de irregularidades na documentação apresentada,
ainda que verificada posteriormente, eliminará o
candidato da seleção, podendo anular os atos
decorrentes.

9.6. A presente seleção terá validade de 01(um)
ano, podendo ser prorrogado por igual período.

9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela
Diretora do Departamento de Ensino Escolar.

9.8. Toda menção a horário deste Edital e em
outros atos deles decorrentes terá como referência o
horário oficial de Brasilia.

9.9. E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

ANEXO I
EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO

INTERNA Nº 01/2013-SAM01
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO E
VICE-DIRETOR DE ESCOLA

TEMÁRIO
1. Concepção de educação, de educação básica e

de escola.
2. Função social da escola e compromisso social

do educador : ‘educar’ e ‘cuidar’ como dimensões
indissociáveis da ação educativa; desenvolvimento
de competências cognitivas, afetivas, sociais e
culturais; promoção de situações relevantes para o
desenvolvimento do processo de alfabetização no
ensino fundamental; (re) construção de conhecimentos
e de aprendizagens significativas para os alunos e
como fator de aperfeiçoamento da ação docente e da
gestão escolar.

3. A construção de identidades nas interações: a
diversidade como principio para a formação de valores

democráticos, estéticos, éticos, pautados na
autonomia relacional e na cooperação, solidariedade
e responsabilidade.

4. Políticas educacionais: reflexos da conjuntura
política mundial na educação brasileira ( processo de
globalização e suas consequências do ponto de vista
social, psicológico, econômico, cultural e ambiental).

5. A administração educacional, o currículo e as
novas experiências pedagógicas que direcionam a
Educação:

a) Gestão democrática e participativa.
b) A ação pedagógica e a ação gestora como

dimensões indissociáveis no processo de gestão
escolar.

c) Políticas Públicas e Organização da Escola.
d) A Escola como Espaço de Educação Inclusiva.
e) Fundamentos do Currículo: Currículo como

construção sócio-histórico e cultural no qual o
conhecimento é proveniente de valores estéticos e
éticos; estudo da realidade local, organização do
conhecimento e dos diferentes níveis escolares (
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação
de Jovens e Adultos); organização da escola centrada
no processo de aprendizagem e desenvolvimento do
educando: ciclos – os tempos da vida humana.

f) Projeto Político – Pedagógico: fundamentos para
orientação, planejamento e implementação de ações
na criação de condições para o desenvolvimento
humano, com foco no educando, dentro do processo
ensino-aprendizagem; tempo e espaço na escola;
organização em ciclos; alfabetização e letramento;
avaliação e registro.

BIBLIOGRAFIA
Língua Portuguesa:
(Observação: respeitado o Artigo 2º, parágrafo único

do Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008):
Interpretação de texto. Conhecimento da norma culta
na modalidade escrita do idioma e aplicação da
or tografia oficial. Pontuação. Acentuação gráfica.
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral,
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção
(emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem). Vozes verbais: ativa e passiva.
Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal.
Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos,
antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado
das palavras.

Legislação:
a) Legislação Federal:

-Constituição da República Federativa do Brasil –
Artigo 5º, Artigos 37 ao 41, 205 a 214 e 227 ao 229;
-Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe
sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências;
-Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 –
Estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional;
-RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 1, de 5 de julho de 2000.
Estabelece as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos;
-Parecer CNE/CEB nº 11/2000, aprovado em 10 de
maio de 2000, dispõe sobre as Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos.
-Resolução CNE/CEB º 1 de 5 de julho de 2000 –
Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação de Jovens e Adultos.
-LEI FEDERAL n.º 10172, de 9 de janeiro de 2001.
Aprova o Plano Nacional de Educação;
-Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de
2001 – Institui Diretrizes Nacionais para a
Educação Especial na Educação Básica;
-LEI FEDERAL nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003.
Altera a redação do Artigo 26, § 3º, e do
Artigo 92 da Lei Federal 9394/96, que estabelece as
Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
-Parecer CNE/CP nº 03/04, de 10/3/2004- Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação
das Relações Étnico - Raciais e para o Ensino de
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;
-Resolução CNE/CP nº 01/04, de 17/06/2004 – Institui
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;
-LEI FEDERAL nº 11.114, de 16 de maio de 2005.
Altera os Artigos 6º, 30, 32 e 87 da Lei Federal nº
9.394/96, com o objetivo de tornar obrigatório o início
do Ensino Fundamental aos seis anos de idade;
- Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de
2005 – Define normas nacionais para a ampliação do
Ensino Fundamental para nove anos de duração.
-LEI FEDERAL nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006.
Altera a redação dos Artigos 29, 30,32 e 87 da Lei
Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, dispondo sobre a duração
de 9 (nove) anos para o Ensino Fundamental, com
matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade;
-Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de
2009 - Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para
a Educação Infantil;
-Lei 10639/03 – Estabelece a diretriz da educação
nacional para incluir na rede de ensino a obrigatoriedade
da temática “Historia e Cultura Afro – Brasileira”;
-Parecer CNE/CEB nº 20, de 11 de novembro de 2009
– Revisão das Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação Infantil;
-Parecer CNE/CEB nº 11/2010, aprovado em 7 de
julho de 2010 – publicado no DOU
09/12/2010- Diretrizes Curriculares Nacionais para o
Ensino Fundamental de 9 (nove) anos;
-RESOLUÇÃO CNE/CEB nº 7, de 14/12/2010,
publicado no DOU de 15/12/2010 – Fixa Diretrizes
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental
de Nove Anos e revoga a Resolução CNE/CEB nº 2,
de 7 de abril de 1998.
- Parecer CNE/CEB nº 17 de 6 de junho de 2012 –
Orientações sobre a organização e o funcionamento
da Educação Infantil.
b) Legislação Municipal
- Lei Orgânica do Município, de 05/04/1990 – Artigos
187 a 215 – Da Educação;
- Lei 5.861, de 01/10/2002, publicada em 04/10/2002
– Institui o programa de recursos escolares
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descentralizados – PRO-REDE;
-Lei nº. 6.058, publicada em 08 de março de 2005 –
“Dispõe sobre a estrutura, organização e
funcionamento da carreira e remuneração do
magistério público do município de Guarulhos” -
Atualizada pelas Leis 6.122/2006, 6.338/2007, 6338/
2007, 6711/2010 e 6839/2011.
-Lei 6.642, publicada em 26 de fevereiro de 2010 –
Institui a obrigatoriedade da execução do Hino
de Guarulhos e do Hino Nacional nas Escolas
Municipais de Guarulhos.
-Decreto n° 23.798, de 15/05/2006, publicado em 1 6/
05/2006 – Dispõe sobre instituição do “Conselho
Escolar” na Rede Municipal de Ensino de Guarulhos.
Decreto Municipal nº. 24.113 publicado em 27/12/2006–
Dispõe sobre a organização do ensino infantil e do
ensino fundamental no Município de Guarulhos e dá
outras providências.
-Por tar ia 43/2010, publicada em 29/10/2010 –
Regulamenta a Educação de Jovens e Adultos –
Fundamental – nas escolas da Rede Municipal de
Ensino;
-Portaria 009/2011, publicada em 01/02/2011 – trata
do Horário Pedagógico dos Docentes das Unidades
Escolares Municipais;
-PORTARIA N° 001/2011 – SE , publicada em 13/05/
2011: Fixa critérios para aprovação do uso da verba
do Programa de Recursos Educacionais
Descentralizados – “Pro-rede”, referente ao Plano de
Ação das Escolas Municipais.
-PORTARIA Nº 01/2010–SE, publicada em 05/02/2010:
Dispõe sobre a natureza das atividades de Educação
Física nos 1os, 2os , 3os e 4os anos do ensino
fundamental de 9 anos e 4º estágio do ensino
fundamental de 8 anos das escolas públicas
municipais de Guarulhos.
-PORTARIA n° 027/2010 – SE, publicada em 03/09/
2010: trata da natureza das atividades de Língua e
Cultura Estrangeira, Arte Musical e Arte Plástica nos
1ºs., 2ºs., 3ºs., 4ºs. e 5ºs. anos do Ensino Fundamental
de 8 anos das Escolas Públicas Municipais de
Guarulhos.
-PORTARIA n° 015/2013 – SE publicada em 25/01/13
:Dispõe sobre o Quadro de Horário Administrativo
das Unidades Escolares da Rede Municipal de
Guarulhos
-PORTARIA Nº 57/2010-SE, publicada em 09/11/2010:
Estabelece critérios norteadores para transferência
de recursos de manutenção e desenvolvimento do
ensino.
-PORTARIA Nº 46/2013-SE, publicada em 18/06/2013:
Dispõe sobre a organização das Salas Recursos
Multifuncionais do Atendimento Educacional
Especializado - AEE Município de Guarulhos.

PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
Livros, Artigos e Documentos:

-ALMEIDA, Laurinda Ramalho; SOUZA, Vera Maria Nigro
(org.). O Coordenador Pedagógico e o espaço de
mudança. 10ª edição. São Paulo: Edições Loyola, 2012.
_____. O Coordenador Pedagógico e o atendimento à
diversidade. São Paulo: Edições Loyola, 2010.
_____. O Coordenador Pedagógico e o cotidiano da
escola. 8ª edição. São Paulo: Edições Loyola, 2011.
_____. O Coordenador Pedagógico e a questão da
contemporaneidade. 5ª edição. São Paulo: Edições
Loyola, 2011.
-ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens e
auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000;
-AVELINO, Luciara; CAMPOS, Sergio. A Terapia em
Sala de Aula. São Paulo: Proton,
2010.
-BRUNO, Eliane B.Gorgueira; CRISLOV, Luzia Helena
da Silva (org.). O Coordenador pedagógico e a
educação continuada. 13ª Edição. São Paulo: Edições
Loyola, 2010.
__. O Coordenador Pedagógico e a formação docente.
11ª edição. São Paulo: Edições Loyola.
-CAPUCHO, V. Educação em Direitos Humanos –
EJA – Prática Pedagógica e For talecimento da
Cidadania. São Paulo: Cortez, 2012. vol. 3.
-Declaração de Salamanca: disponível no site
www.mec.gov.br
-FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes
necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e
Terra, 1996.
-FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança – Um
reencontro com a Pedagogia do oprimido.
16ª Edição. São Paulo: Paz e Terra, 2009.
-GADOTTI, Moacir. Educar para a Sustentabilidade:
Uma Contribuição à Década da Educação para o
Desenvolvimento Sustentável. São Paulo: Editora e
Livraria Instituto
Paulo Freire, 2008.
-GENTILLI, Pablo; FRIGOTTO, Gaudêncio (org.). A
Cidadania Negada: Políticas de Exclusão na Educação
e no Trabalho. Capítulos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 10 e 11.
São Paulo: Cortez, 2001. São Paulo: Cortez, 2001.
-LAURINDA, Ramalho de Almeida e VERA, Maria Nigro
de Sousa Placo (org.). “O coordenador pedagógico e o
espaço da mudança. 4ª Edição. São Paulo: Loyola, 2001.
-LIMA, Elvira Souza. Atividades de estudos. São Paulo:
Inter Alia, 2009.
-LIMA, Elvira Souza. Ciclos de Formação: Uma
Reorganização do Tempo Escolar. São Paulo: GEDH,
1998.
-MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.
Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. São
Paulo: Moderna, 2003.
-MEIRA, M. E. M. e ANTUNES, M.A.M. Psicologia
Escolar: práticas críticas. São Paulo, Casa do
Psicólogo, 2003. – artigos: A Psicologia Escolar na
implementação do Projeto Político-Pedagógico da Rede
Municipal de Ensino de Guarulhos: Construindo um
trabalho coletivo (pág. 105 a 128) – Mitsuko Aparecida
Makino Antunes (org.) e colaboradores;
-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Revista Criança – do
Professor de Educação Infantil – abril 2005 – nº39 –
disponível no site: http://por tal.mec.gov.br/seb/
arquivos/pdf/rev_crian_39.pdf
-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental
de Nove Anos – Orientações para a inclusão da criança
de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação

Gráfica, 2006 – disponível no site: www.mec.gov.br
-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Indagações sobre o
Currículo: - Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos
e o Currículo – Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo
e Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima;
Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura –
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo
e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos
de Freitas.
-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Formação continuada
de professores dos anos iniciais do -ensino
fundamental – Pró Letramento ( Alfabetização e
Linguagem e Matemática). Disponível no site: http://
p o r t a l . m e c . g o v . b r /
index.php?option=com_content&view=article&id=12616&Itemid=842
-MORIN, Edgar. Os sete saberes necessár ios à
educação do futuro. São Paulo: Cortez, Brasília, DF:
UNESCO, 2001.
-MORIN, Edgar. A cabeça bem feita: repensar a
reforma e reformar o pensamento. Rio de Janeiro:
Bertrand Brasil, 2003.
-OLIVEIRA, Martha Kohl de. Vygotsky: aprendizado e
desenvolvimento: um processo sócio-histórico. São
Paulo: Scipione, 1997.
-OLIVEIRA, Romualdo Portela de. Avaliações externas
podem auxiliar o trabalho pedagógico da escola? In:
Educação: fazer e aprender na cidade de São Paulo.
São Paulo: Fundação Padre Anchieta, 2008.
-RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e Ensinar:
por uma docência da melhor qualidade. 8ª Edição. São
Paulo: Cortez, 2010.
-VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Coordenação do
trabalho pedagógico. 11ª edição. São Paulo: Libertad: 2009.
__. Avaliação : Concepção dialética – libertadora do
processo de avaliação escolar - 17ª edição – Cadernos
Pedagógicos do Libertad – vol. 3 – 2007.

__. Currículo: A atividade humana como princípio
educativo 2ª edição - Cadernos Pedagógicos do
Libertad – vol. 7 – 2009

__. Planejamento: Projeto de ensino-aprendizagem
e Projeto Político – Pedagógico - 20ª edição - Cadernos
Pedagógicos do Libertad – vol. 1 – 2010.
-WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a
aprendizagem. Disponível em: http://
www.professorefetivo.com.br/resumos/O-Dialogo-
Entre-o-Ensino-e-a-Aprendizagem.html
Publicações da Secretaria Municipal de Educação
de Guarulhos:
-QSN – Quadro de Saberes Necessários. 2010.
-Caderno de orientações sobre o processo avaliativo.
-Educação Inclusiva: história, concepções e políticas
públicas.
-Educação Inclusiva: violência contra crianças e
adolescentes.
-Planejamento 2011, 2012 e 2013 das Escolas
Municipais de Guarulhos – Prof. Celso dos Santos
Vasconcellos.

Vídeo:
Filme longa metragem: A ONDA ( Título original:

Die welle). Direção: Dennis Gansel.
Alemanha, 2008.
VICE- DIRETOR DE ESCOLA
Livros, Artigos e Documentos:

-ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens e
auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000;
-BASTOS , João B. (org). Gestão Democrática. Rio de
Janeiro. DPGA, 1999.
-COLOMBO, Sonia S e outros. Gestão Educacional:
uma nova visão. Porto Alegre: Artmed, 2004
-CAPUCHO, V. Educação em Direitos Humanos –
EJA – Prática Pedagógica e For talecimento da
Cidadania. São Paulo: Cortez, 2012. vol. 3.
-CORTELLA, Mario Sergio. A escola e o conhecimento:
fundamentos epistemológicos e políticos. 11ª Edição.
São Paulo: Instituto Paulo Freire-Cortez, 2008.
-FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes
necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e
Terra, 1996.
 -FREIRE, Paulo. Pedagogia da Esperança – Um
reencontro com a Pedagogia do oprimido. 16ª Edição.
São Paulo: Paz e Terra, 2009.
-GADOTTI, Moacir. Educar para a Sustentabilidade:
Uma Contribuição à Década da Educação para o
Desenvolvimento Sustentável. São Paulo: Editora e
Livraria InstitutoPaulo Freire, 2008.
-LIMA, Elvira Souza. Atividades de estudos. São Paulo:
Inter Alia, 2009.
-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental
de Nove Anos – Orientações para a inclusão da criança
de seis anos de idade. Brasília: FNDE, Estação
Gráfica, 2006 – disponível no site: www.mec.gov.br
-MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. Indagações sobre o
Currículo: - Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos
e o Currículo – Arroyo, Miguel; Caderno 2 – Currículo
e Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima;
Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura –
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo
e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos
de Freitas.
-MORIN, Edgar. A cabeça bem feita: repensar a
reforma e reformar o pensamento. Rio de Janeiro:
Bertrand Brasil, 2003.
-OLIVEIRA, Martha Kohl de. Vygotsky: aprendizado e
desenvolvimento: um processo sócio-histórico. São
Paulo: Scipione, 1997.
-PARO, Vitor H. Gestão Democrática da Escola Pública.
São Paulo: Ática, 1997.
-VIEIRA, Sofia L. (org). Gestão de escola: desafios a
enfrentar. Rio de Janeiro : DP&A, 2002.
Publicações da Secretaria Municipal de Educação
de Guarulhos:
-QSN – Quadro de Saberes Necessários. 2010.
-Caderno de orientações sobre o processo avaliativo.
-Educação Inclusiva: história, concepções e políticas
públicas.
-Educação Inclusiva: violência contra crianças e
adolescentes.
-Planejamento 2011, 2012 e 2013 das Escolas
Municipais de Guarulhos – Prof. Celso dos Santos
Vasconcellos.

Video:
Filme longa metragem: A ONDA ( Título original:

Die welle). Direção: Dennis Gansel. Alemanha, 2008.
ANEXO II

EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO
INTERNA Nº 01/2013-SAM01

REQUERIMENTO DE RECURSO
Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente a

Recursos deste Edital antes de proceder ao
preenchimento deste formulário.

Ao Senhor Presidente da Comissão do Processo
Seletivo para preenchimento de vagas para as
atividades de __________.

Nome:_______ N.º de inscrição ______
Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito,

mencionar o número da questão) ____
Embasamento: _____________
Assinatura: _____
Data: ___/___/___

DEPARTAMENTO DO TESOURO
“PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 10/
10/2013:
65140/2012 – Severino dos Ramos Caldas.”

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e
artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se
afixadas nos Átrios da Secretaria de Finanças e do
Gabinete do Prefeito, para conhecimento público,
as justificativas dos pagamentos que serão
efetuados fora da ordem cronológica de pagamento
aos seguintes credores:
Anhembi Sampa Comércio e Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6301/2013.
EMPENHO: 6966/2013.
OBJETO: Publicação de atos oficiais da Secretaria de
Obras no Diário Oficial da União.
VALOR: R$ 13.872,00 (treze mil, oitocentos e setenta
e dois reais), NFs. 28 e 29.
EXIGIBILIDADE: 19/09 e 05/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
publicação no Diário Oficial da União atende a preceitos
e prazos legais, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de
Licitações, Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8.666/93.
Associação de Árbitros da Grande São Paulo -
AAGSP
CONTRATO/PEDIDO: 8801/2011.
EMPENHO: 13058/2013.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de
arbitragem para diversas modalidades esportivas.
VALOR: R$ 88.990,00 (oitenta e oito mil, novecentos
e noventa reais), NF. 878.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de
arbitragem é essencial à Secretaria de Esporte,
Recreação e Lazer por ocasião de diversos eventos,
Campeonatos e Olimpíadas no município de Guarulhos,
sem o qual não seria possível a realização.
Associação Renovar – Centro de Apoio e
Recuperação ao Dependente de Substância
Química e Alcoólica
CONTRATO/PEDIDO: 21002/2011.
EMPENHO: 15557/2013.
OBJETO: Atendimento de adolescentes e adultos com
diagnóstico de uso abusivo de substâncias
psicoativas.
VALOR: R$ 19.626,59 (dezenove mil, seiscentos e
vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 25.
EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria da Saúde, para a recuperação de pessoas
consideradas dependentes de álcool e outras drogas,
por meio de técnicas terapêuticas e outras técnicas
específicas da área de dependência química.
Banco do Brasil S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2008.
EMPENHO: 6978/2013.
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 197.956,52 (cento e noventa e sete mil,
novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e
dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 20/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja
interrompida.
CBS Hospitalar LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 142/2013.
EMPENHO: 11910/2013.
OBJETO: Fornecimento de tiras reagentes para teste
de glicemia capilar.
VALOR: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NF. 5612.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
da Saúde para distribuição gratuita na rede municipal
de saúde, atendendo a população usuária do Sistema
Único de Saúde (SUS).
Cirúrgica São José LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 480/2013.
EMPENHO: 12612/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 198,80 (cento e noventa e oito reais e
oitenta centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NF. 39980.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
da Saúde para distribuição gratuita na rede municipal
de saúde, atendendo a população usuária do Sistema
Único de Saúde (SUS).
Cliklimp Comercial de Material de Limpeza e
Higiene LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 10611/2012.
EMPENHOS: 8388/2013 e 8390/2013.
OBJETO: Aquisição de papel toalha em bobina e
interfolhas.
VALOR: R$ 21.611,52 (vinte e um mil, seiscentos e

onze reais e cinquenta e dois centavos), NFs. 945 e
946.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos materiais relacionados
prejudicaria o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
Comercial Center Valle LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11611/2012.
EMPENHOS: 3043/2013 e 6603/2013.
OBJETO: Aquisição de camisetas, jogos de dominó e
damas.
VALOR: R$ 26.912,47 (vinte e seis mil, novecentos e
doze reais e quarenta e sete centavos), NFs. 7380,
7463 e 7509.
EXIGIBILIDADE: 10/04, 25/04 e 10/05/2013.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, pois a
empresa forneceu uniformes e materiais
socioeduacativos; e à Secretaria de Esporte,
Recreação e Lazer, para contemplar evento promovido
e realizado pela Secretaria, e sua falta implicaria em
descumprimento ao acordado.
Comercial Cirúrgica Rioclarense LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8602/2012, 260/2013, 313/2013
e 388/2013.
EMPENHOS: 8645/2013, 9462/2013, 11548/2013 e
13268/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 93.506,75 (noventa e três mil, quinhentos
e seis reais e setenta e cinco centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NFs.
377643, 377644, 377645 e 377647.
EXIGIBILIDADE: 17/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
da Saúde para distribuição gratuita na rede municipal
de saúde, atendendo a população usuária do Sistema
Único de Saúde (SUS).
Conquista Distribuidora de Medicamentos e
Produtos Hospitalares LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 479/2013.
EMPENHO: 12611/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.974,00 (um mil, novecentos e setenta e
quatro reais), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NF. 563.
EXIGIBILIDADE: 28/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
da Saúde para distribuição gratuita na rede municipal
de saúde, atendendo a população usuária do Sistema
Único de Saúde (SUS).
Construtora Cronacon LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 803/2012.
EMPENHOS: 9348/2013 e 9349/2013.
OBJETO: 4ª medição parcial ref. execução de
construção de reservatório de controle de cheias na
bacia hidrográfica do Córrego Jacinto, no trecho
compreendido entre a Rua Campista e o Rio Cabuçu
de Cima, no bairro da Vila Galvão.
VALOR: R$ 806.311,02 (oitocentos e seis mil,
trezentos e onze reais e dois centavos), sendo R$
232.970,64 (duzentos e trinta e dois mil, novecentos
e setenta reais e sessenta e quatro centavos),
referente recursos próprios; e R$ 573.340,38
(quinhentos e setenta e três mil, trezentos e quarenta
reais e trinta e oito centavos), referente recursos
vinculados – Saneamento Para Todos, NF 2390.
EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Obras, para a construção do Reservatório
de Controle de Cheias, visando melhorar a drenagem
e a contenção de águas pluviais, evitando o
alagamento na Avenida Francisco Conde no bairro da
Vila Galvão.
Cristalia Produtos Quimícos Farmacêuticos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 516/2013.
EMPENHO: 13433/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 51.492,00 (cinquenta e um mil,
quatrocentos e noventa e dois reais), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF.
914848.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
da Saúde para distribuição gratuita na rede municipal
de saúde, atendendo a população usuária do Sistema
Único de Saúde (SUS).
Distrisupri Distribuidora e Comércio LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 16711/2012.
EMPENHO: 2217/2013.
OBJETO: Fornecimento de cartucho de toner.
VALOR: R$ 57.020,25 (cinquenta e sete mil, vinte
reais e vinte e cinco centavos), NF. 7626.
EXIGIBILIDADE: 10/04/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos materiais relacionados
prejudicaria o bom andamento das atividades
desenvolvidas pelas Unidades da Prefeitura.
Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e
Exportação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11402/2012 e 517/2013.
EMPENHOS: 2348/2013 e 13435/2013.
OBJETO: Fornecimento de fraldas descartavéis e
medicamentos.
VALOR: R$ 24.112,22 (vinte e quatro mil, cento e
doze reais e vinte e dois centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 252507,
254711 e 254998.
EXIGIBILIDADE: 18/08, 28/08 e 29/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de itens que são imprescindíveis para a
continuidade da prestação de serviços médicos-
hospitalares, distribuídos gratuitamente na rede
municipal de sáude e sua falta prejudicaria no
atendimento à população usuária do Sistema Único
de Saúde (SUS).
Elevadores Villarta LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 17002/2010.
EMPENHOS: 3823/2013 e 3826/2013.
OBJETO: Serviços técnicos de manutenção preventiva
e corretiva de elevadores com fornecimento de peças.
VALOR: R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos sessenta
reais), referente recursos vinculados – Secretaria da
Saúde, NFs. 80330, 80331 e 80332.
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EXIGIBILIDADE: 22/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial,
pois se trata de manutenção preventiva e corretiva
dos elevadores localizados no prédio da Secretaria da
Saúde.
Empreitec Construções Elétricas LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 77/2008.
EMPENHOS: 2978/2013 e 2981/2013.
OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva das
cabines primárias.
VALOR: R$ 3.780,82 (três mil, setecentos e oitenta
reais e oitenta e dois centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 914.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada
em manutenção corretiva e preventiva das cabines
primárias, com fornecimento de peças e acessórios,
e sua interrupção causaria enormes transtornos a
rede municipal de saúde e em consequência a toda
população usuária.
Expansom Promoções e Eventos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 811/2012 e 16111/2012.
EMPENHOS: 802/2013, 841/2013, 852/2013, 866/
2013, 868/2013 e 2617/2013.
OBJETO: Locação de tenda e equipamentos de
infraestrutura para realização de atividades culturais
no município.
VALOR: R$ 254.555,19 (duzentos e cinquenta e quatro
mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e dezenove
centavos), NFs. 454, 465, 473, 474, 475, 476, 477,
478, 479, 480, 481, 494, 533, 534, 535, 536, 537 e 538.
EXIGIBILIDADE: 25/02, 10/03 e 25/03/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Expressa Distribuidora de Medicamentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 582/2013.
EMPENHO: 16216/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 4.802,40 (quatro mil, oitocentos e dois
reais e quarenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 42801.
EXIGIBILIDADE: 19/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Globaljet Comércio e Serviços LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 4202/2011.
EMPENHO: 9443/2013.
OBJETO: Contratação da empresa para prestação de
serviços de outsourcing.
VALOR: R$ 6.259,40 (seis mil, duzentos e cinquenta
e nove reais e quarenta centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 37.
EXIGIBILIDADE: 23/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada
em locação de impressão, com fornecimento de peças
e acessórios, e sua interrupção causaria enormes
transtornos a rede municipal de saúde e em
consequência a toda população usuária.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 6511/2012.
EMPENHO: 6612/2013.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com
margarina.
VALOR: R$ 39.997,00 (trinta e nove mil, novecentos
e noventa e sete reais), NF. 34468.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
uma vez que a empresa forneceu pães com margarina,
utilizados para alimentar moradores de rua, serviço
esse prestado pelo Albergue Municipal, unidades e
programas afetos à Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social.
Guianova Comércio de Premoldados LTDA – EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32904/2012.
EMPENHO: 15474/2012.
OBJETO: Fornecimento de blocos de concreto
estrutural.
VALOR: R$ 10.393,60 (dez mil, trezentos e noventa e três
reais e sessenta centavos), NFs. 2846, 2848 e 2863.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: Os materiais solicitados são
essenciais à Secretaria de Serviços Públicos, devido
a necessidade de uma constante manutenção e
conservação dos cemitérios municipais e
administrações.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHO: 2911/2013.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município pelo sistema online.
VALOR: R$ 2.802,58 (dois mil, oitocentos e dois reais
e cinquenta e oito centavos), NF. 661059.
EXIGIBILIDADE: 21/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Indaiá Comércio de Peças LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 72/2013.
EMPENHO: 8616/2013.
OBJETO: Aquisição de filtros para bebedouros.
VALOR: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), NF.
17.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Administração e Modernização para garantir o
padrão de qualidade da água nas diversas unidades
da Prefeitura, onde possui um fluxo grande de
pessoas.
Laboratório Teuto Brasileiro S/A
CONTRATO/PEDIDO: 18102/2012.
EMPENHO: 13670/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 51.179,60 (cinquenta e um mil, cento e
setenta e nove reais e sessenta centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF.
284153.
EXIGIBILIDADE: 18/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Os medicamentos são essenciais à
Secretaria da Saúde, para serem distribuídos
gratuitamente na rede pública de saúde, e sua falta

prejudicaria o atendimento à população.
Lacres Zenith Com. & Ind. de Materiais de
Segurança LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 343/2013.
EMPENHO: 15278/2013.
OBJETO: Aquisição de cadeados.
VALOR: R$ 3.432,50 (três mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e cinquenta centavos), NF. 8629.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2013.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria de
Meio Ambiente, pois será utilizado na segurança das portas
e demais recintos dos animais do Zoológico Municipal.
Licitavet Comercial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 9111/2012.
EMPENHO: 4542/2013.
OBJETO: Fornecimento de ração destinada aos
animais do Zoológico Municipal.
VALOR: R$ 9.977,48 (nove mil, novecentos e sessenta
e sete reais e quarenta e oito centavos), NF. 2647.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para a
alimentação dos animais existentes no Zoológico
Municipal.
MCR Indústria e Comércio LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 8211/2012.
EMPENHO: 9686/2013.
OBJETO: Fornecimento de calças e camisas.
VALOR: R$ 4.170,00 (quatro mil, cento e setenta reais),
NF. 422.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Esporte, Recreação e Lazer para uniformizar a
equipe de servidores operacionais, lotados na
Secretaria.
Marcelo Ernandes Mesquita ME
CONTRATO/PEDIDO: 5712/2012 e 11502/2012.
EMPENHOS: 2349/2013 e 13117/2013.
OBJETO: Fornecimento de soja com suco natural de
frutas e fraldas descartáveis.
VALOR: R$ 5.747,41 (cinco mil, setecentos e quarenta
e sete reais e quarenta e um centavos), referente
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 238,
244 e 245.
EXIGIBILIDADE: 20/08, 22/08 e 23/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de itens que são imprescindíveis para a
continuidade da prestação de serviços médicos-
hospitalares, distribuídos gratuitamente na rede
municipal de sáude e sua falta prejudicaria no
atendimento à população usuária do Sistema Único
de Saúde (SUS).
Maria Cristina Poles
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38482/2013.
EMPENHO: 11938/2013.
OBJETO: Apresentação do grupo São Paulo Ensemble
no projeto “Espaço & Amp. Arte”.
VALOR: R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinquenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento prejudicaria o
desenvolvimento das atividades culturais do Município.
Marpress Informática LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8901/2011.
EMPENHO: 2107/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de impressão e
postagem de documentos.
VALOR: R$ 21.893,33 (vinte e um mil, oitocentos e
noventa e três reais e trinta e três centavos), NFs.
346 e 347.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2013.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável à Secretaria de Finanças, posto se tratar
da impressão de documentos fiscais imprescindíveis
para o cumprimento do disposto na Legislação Tributária.
Mendes e Freitas Logística LTDA – EPP
CONTRATO/PEDIDO: 14/2008.
EMPENHO: 2971/2013.
OBJETO: Locação de veículos uitlitários, incluindo
motorista, combustível e manutenção.
VALOR: R$ 25.354,84 (vinte e cinco mil, trezentos e
cinquenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos),
NF. 192.
EXIGIBILIDADE: 25/04/2013.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados pela empresa
contratada são imprescindíveis para que as atividades
inerentes ao Programa Bolsa-Auxílio ao
Desempregado não sofram solução de continuidade.
N.S.A. Recauchutagem de Pneus LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 9511/2012.
EMPENHO: 6468/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de alinhamento,
balanceamento e cambagem para os veículos da frota
municipal.
VALOR: R$ 2.785,81 (dois mil, setecentos e oitenta e
cinco reais e oitenta e um centavos), NF. 9343.
EXIGIBILIDADE: 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial ao
Departamento de Transportes Internos por se tratar
de serviços prestados aos veículos da frota municipal,
e a paralisação comprometeria diversas atividades
imprescindíveis à municipalidade.1
Natulab Laboratório S/A
CONTRATO/PEDIDO: 8102/2013.
EMPENHO: 9971/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 12.782,00 (doze mil, setecentos e oitenta
e dois reais), referente recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NFs. 40738 e 41616.
EXIGIBILIDADE: 18/08 e 29/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Os medicamentos são essenciais à
Secretaria da Saúde, para serem distribuídos
gratuitamente na rede pública de saúde, e sua falta
prejudicaria o atendimento à população.
Nutriport Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5412/2012.
EMPENHO: 15290/2013.
OBJETO: Fornecimento de nutrição oral específica
para pacientes oncológicos.
VALOR: R$ 733,20 (setecentos e trinta e três reais e
vinte centavos), referente recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NF. 149983.
EXIGIBILIDADE: 07/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,

por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
P.G. Comunicação Art e Publicidade LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2012.
EMPENHO: 2791/2013.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e
marketing.
VALOR: R$ 49.409,80 (quarenta e nove mil,
quatrocentos e nove reais e oitenta centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação, NFs. 7201, 7205, 7221, 7223, 7227 e 7260.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais
para informação da população sobre campanhas de
interesse público feitas pela Prefeitura em áreas
fundamentais, como saúde pública e educação. Este
tipo de campanha tem por objetivo divulgar os serviços
oferecidos pela PMG aos munícipes, como abertura
de concurso público, criação de vagas nas escolas,
diversos procedimentos de combate à dengue,
diabetes etc. A falta dessa divulgação impediria que
muitas pessoas fossem beneficiadas por esses
serviços prestados pela municipalidade, causando
prejuízo à comunidade e aos cofres públicos.
Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S/A
CONTRATO/PEDIDO: 11202/2013.
EMPENHO: 14625/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 3.604,00 (três mil, seiscentos e quatro
reais), referente recursos vinculados – Secretaria da
Saúde, NF. 160230.
EXIGIBILIDADE: 29/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Os medicamentos são essenciais à
Secretaria da Saúde, para serem distribuídos
gratuitamente na rede pública de saúde, e sua falta
prejudicaria o atendimento à população.
Reis Office Products Serviços LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6901/2011.
EMPENHOS: 2628/2013, 2631/2013, 2632/2013, 2633/
2013, 2634/2013, 11586/2013, 11587/2013, 11589/
2013 e 11591/2013.
OBJETO: Locação de equipamentos reprográficos
novos, lacrados de fábrica, com manutenção,
assistência técnica, reposição de peças e fornecimento
de materiais de consumo, exceto papel.
VALOR: R$ 22.907,90 (vinte e dois mil, novecentos e
sete reais e noventa centavos), referenre recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 51295 e 60058.
EXIGIBILIDADE: 19/08 e 25/08/2013.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada
em locação de equipamentos reprográficos com
fornecimento de peças e acessórios e sua interrupção
causaria enormes transtornos para o desenvolvimento
das atividades na rede municipal de saúde e em
consequência a toda população usuária.
Sanofi Aventis Comercial e Logística LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 571/2013 e 658/2013.
EMPENHOS: 16271/2013 e 17408/2013.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 8.366,35 (oito mil, trezentos e sessenta e
seis reais e trinta e cinco centavos), referente recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 58658 e 60847.
EXIGIBILIDADE: 08/10 e 18/10/2013.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Starloc Locadora de Máquinas Geradores e
Veículos LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 7711/2012.
EMPENHOS: 9961/2013 e 11715/2013.
OBJETO: Locação de grupo gerador de energia.
VALOR: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais),
NFs. 777 e 828.
EXIGIBILIDADE: 10/07 e 25/07/2013.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Vancel Transportadora Turística LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8601/2011.
EMPENHO: 6971/2013.
OBJETO: Prestação de serviços com ônibus urbano.
VALOR: R$ 76.155,20 (setenta e seis mil, cento e
cinquenta e cinco reais e vinte centavos), NF. 30.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2013.
JUSTIFICATIVA: Os veículos locados são
essenciais para que as atividades inerentes à Ação
“Bolsa Auxílio ao Desempregado” não sofram
solução de continuidade.
W Amaral Industria e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13411/2011.
EMPENHOS: 1309/2012, 1715/2012 e 5197/2012.
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de carnes
bovina.
VALOR: R$ 34.874,15 (trinta e quatro mil, oitocentos
e setenta e quatro reais e quinze centavos), NFs.
164, 182, 187, 199 e 204.
EXIGIBILIDADE: 25/05 e 10/06/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, no
preparo das refeições fornecidas aos atletas
integrantes de equipes que representam o
município; à Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade, uma vez que a empresa forneceu
itens que são utilizados no preparo das refeições
servidas nos restaurantes Populares Solidariedade e
Escola Aprendiz Solidário; e à Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social utilizados no
preparo das refeições dos usuários do Albergue
Municipal.”
REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 01/10/2013
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 5.768.478,10 (cinco milhões, setecentos e
sessenta e oito mil, quatrocentos e setenta e oito
reais e dez centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 01/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)

R$ 24.379,33 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta
e nove reais e trinta e três centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 01/10/2013
Conta Corrente 624004-5 (PMG/ Média e Alta
Complexidade)
R$ 638,95 (seiscentos e trinta e oito reais e noventa
e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 02/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 125.518,87 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos
e dezoito reais e oitenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 5038-5 (PMG/MERENDA)
R$ 1.131.536,00 (um milhão, cento e trinta e um mil,
quinhentos e trinta e seis reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 44536-3 (PMG/PNAT – Programa
Nacional de Transporte Escolar)
R$ 8.737,38 (oito mil, setecentos e trinta e sete reais
e trinta e oito centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 624004-5 (PMG/ Média e Alta
Complexidade)
R$ 1.633.475,16 (um milhão, seiscentos e trinta e três
mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dezesseis
centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 624002-9 (PMG/Atenção Básica)
R$ 1.932.773,00 (um milhão, novecentos e trinta e
dois mil, setecentos e setenta e três reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 624003-7 (PMG/Gestão do SUS)
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 624005-3 (PMG/Vigilância em Saúde)
R$ 369.947,74 (trezentos e sessenta e nove mil,
novecentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro
centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 02/10/2013
Conta Corrente 624007-0 (PMG/Farmácia Popular do
Brasil)
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 03/10/2013
Conta Corrente 44536-3 (PMG/PNAT – Programa
Nacional de Transporte Escolar)
R$ 8.737,38 (oito mil, setecentos e trinta e sete reais
e trinta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 04/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 6.897,42 (seis mil, oitocentos e noventa e sete
reais e quarenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/10/2013
Conta Corrente 6106-9 (PMG/RECURSOS
MINERAIS)
R$ 23.932,57 (vinte e três mil, novecentos e trinta e
dois reais e cinquenta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/10/2013
Conta Corrente 6142-5 (PMG/Reforma da Unidade de
Saúde)
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/10/2013
Conta Corrente 6694-X (PMG/Bolsa Família – Índice
de Gestão Descentralizada)
R$ 150.100,82 (cento e cinquenta mil, cem reais e
oitenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/10/2013
Conta Corrente 6695-8 PM GUARULHOS FMAS PACI
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/10/2013
Conta Corrente 6699-0 (PMG/Sentinela – Piso Fixo
de Média Complexidade)
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 04/10/2013
Conta Corrente 6869-1 (PMG/IGD-SUAS)
R$ 20.097,97 (vinte mil, noventa e sete reais e noventa
e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 07/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 31.650,76 (trinta e um mil, seiscentos e cinquenta
reais e setenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 08/10/2013
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 10.013.449,40 (dez milhões, treze mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 08/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 15.661,48 (quinze mil, seiscentos e sessenta e
um reais e quarenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 08/10/2013
Conta Corrente 6585-4 (PMG/Subvenção Hospital
Stella Maris)
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 08/10/2013
Conta Corrente 624004-5 (PMG/Média e Alta
Complexidade)
R$ 814.312,75 (oitocentos e catorze mil, trezentos e
doze reais e setenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 09/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 20.588,38 (vinte mil, quinhentos e oitenta e oito
reais e trinta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/10/2013
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.117.773,85 (um milhão, cento e dezessete mil,
setecentos e setenta e três reais e oitenta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 24.837,85 (vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e
sete reais e oitenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/10/2013
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.822.425,31 (um milhão, oitocentos e vinte e
dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e
um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 10/10/2013
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 31.125,88 (trinta e um mil, cento e vinte e cinco
reais e oitenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/10/2013
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços
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- ISS)
R$ 1.611,66 (um mil, seiscentos e onze reais e
sessenta e seis reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 10/10/2013
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 59.034,31 (cinquenta e nove mil, trinta e quatro
reais e trinta e um centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 10/10/
2013
Conta Corrente 624004-5 (PMG/ Média e Alta
Complexidade)
R$ 7.045.873,03 (sete milhões, quarenta e cinco mil,
oitocentos e setenta e três reais e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 17.834,33 (dezessete mil, oitocentos e trinta e
quatro reais e trinta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 14/10/2013
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 17.834,64 (dezessete mil, oitocentos e trinta e
quatro reais e sessenta e quatro centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)
01 a 15 de outubro de 2013
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 07.10.13
41.034/12 Flavio de Araujo
19.505/13 Jackson Zeraibe Chimalli
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 10.10.13
20.694/11 Alice Jose Alves Matias
39.480/13 Vittorio Battista
56.539/13 Patricia de Arruda Paes
58.801/13 Alberto Clementino Brunet
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 11.10.13
09.234/09 Antonio Candido
19.559/09 Henriqueta Gonçalves dos Reis
20.305/09 Elias Soares de Queiroz
23.341/09 Teresa Eva de Assis Silva
25.225/09 Nilton Alves dos Santos
25.241/09 Auta Oliveira Botelho
39.068/09 João da Silva
39.967/09 Geraldo Jacinto da Cruz
39.972/09 Zaira de Souza Basaglia
40.104/09 Sebastião Ribeiro da Silva
40.229/09 Cleidemara Tavares Pereira
40.229/11 Valdevino Mendes dos Santos
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 14.10.13
51.246/13 Rita de Cassia Belo Camargo
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 10.10.13
41.294/13 Jamil Hussni Junior
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 14.10.13
09.840/13 Luciana Gonçalves Rezende
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 04.10.13
04.604/13 Gina Lee
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 08.10.13
01.594/13 Junji Fukumoto
02.026/13 Edival Xavier Santana
02.233/13 Nirailda de Sousa Oliveira Bogoni
02.520/13 Avelino Eduardo Martins Lopes
02.537/13 Rogério Mendes
02.644/13 Wilton do Nascimento
02.895/13 Hiroshi Yamashita
03.257/13 Italo Salvador Figlino
03.292/13 Fernando Takeshi Goto
03.328/13 Maria Adelaide Soares de Freitas
03.415/13 Edson Pedro da Silva
03.437/13 João Reis Figueira
03.526/13 Manuel dos Santos Aguiar
03.529/13 Maria Jose Alves
03.554/13 Carmen Lopes Aguiar
60.809/13 Rosemeire Baptista
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 09.10.13
01.916/13 Leudinar Mendes da Cruz
02.120/13 Nercino Francisco Rocha
02.128/13 Neusa Zanella Rabello
10.185/13 Alessandra Rodrigues Silveira
15.568/13 Darcy Sanches Borges
18.042/13 Miguel Alves de Lima
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 10.10.13
02.310/13 Edilson Miranda Moraes
02.372/13 Rita Maria Araujo de Oliveira
02.645/13 Jose Victor Scalioni
02.774/13 Luiz Antonio Martinez
02.776/13 Ivone Maria Parente Araujo
02.849/13 Antonio Fagundes Soares
02.966/13 Jose Claudio Cardoso
03.027/13 Marcio da Silva Moreira
03.164/13 Armenuhi Borazanian da Conceição
03.189/13 Rachel Alves Martins
03.217/13 Maria Ivani Aquino
03.227/13 Vera Lucia Martins de Oliveira
03.244/13 Clovis Luiz Alves
03.282/13 Alcino Maniezzo Junior
03.436/13 Severina da Silva Rodrigues
03.441/13 Severina da Silva Rodrigues
03.508/13 Shirlei Pereira Rosato Furquim
03.511/13 Persio Nunes Rosa
03.535/13 Gilson Kenji Kawamura
03.547/13 Cindumel Companhia Industrial de Metais
e Laminados
03.559/13 Cindumel Companhia Industrial de Metais
e Laminados
03.601/13 Heleno Francisco da Silva
03.685/13 Jose Carlos Bastos Henrichs
03.691/13 Isaias Fonseca dos Santos
03.699/13 Jose Antonio Figueiredo Segura
03.781/13 Sumais Jose Justino
03.837/13 Luiz Carlos Baptista Chaves
03.921/13 Derotides Lucas Ferreira
04.011/13 Jose Carlos Rios
04.160/13 Fernando Mendes Gaspar
04.198/13 Edgar Alves da Silva
04.213/13 Hitaf Talaf Saab
04.327/13 Jose Bezerra de Melo
04.366/13 Luzia de Fatima Ramos Nogueira
04.442/13 Walter Jose dos Passos
45.000/13 Reginaldo Lopes
48.089/13 Waldisis Maria Barroso Sobral
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 11.10.13

03.933/13 Camilo Ferrara
03.938/13 Vera Assunção Ferreira
04.538/13 Neide de Franca e Silva
04.545/13 Luigi Ionta
04.548/13 Idelfonso Fecundes de Macedo
04.560/13 Maria Pereira da Silva
04.620/13 Katia Cilene Maria da Fonseca Soares
04.626/13 Zuila Viana da Silva
04.630/13 Mario Zan Gonçalves de Araujo
04.741/13 Antonio Joaquim Grave
04.776/13 Emerson Martins
04.786/13 Alberto Moreira de Souza
04.787/13 Emerson Martins
04.788/13 Douglas Roberto Silva
04.822/13 Sidonias Ribeiro
04.864/13 Nivalda Alves de Franca
04.881/13 Jose Maria Coelho
04.886/13 Rute Pessoa de Oliveira Silva
04.913/13 Eunice Gonçalves da Silva
04.944/13 Jose Ricardo Vieira
04.988/13 Antonio Cardoso
05.041/13 Adilson Pereira Cotta
05.100/13 Irineu Fernandes Garcia
05.138/13 Getulio Mendes de Carvalho
05.158/13 Maria Elena de Melo Cenati
05.204/13 Jose Barbosa dos Santos
05.221/13 Sebastião Dantas da Silva
05.272/13 Marcos Valente Pedro
05.276/13 Marcelo Preter Silva
05.357/13 Edivanio Oliveira da Silva
05.360/13 Gerson Avelino de Souza
05.379/13 Antonio Luiz Domingos
05.392/13 Giselle do Nascimento Bolsa
05.398/13 Sidnei Ramos Favarini
05.418/13 Evandro de Santana Lima
05.438/13 Jose Luciano de Paula Elias
05.450/13 Obed Gonçalves Campos
05.451/13 Obed Gonçalves Campos
05.475/13 Valdeci Araujo de Oliveira
05.481/13 Jorge Massayoshi Assato
05.484/13 Edivaldo Matsumoto
05.496/13 Ricardo Francisco da Silva Calmon
05.501/13 Joao Marques Reis Filho
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 11.10.13
03.616/13 Dulcilene de Carvalho
03.714/13 Regiane dos Santos Costa
03.722/13 Antonio Batista Valim
03.792/13 Mario Martins dos Santos
03.850/13 Evanor Jose Neto
03.855/13 Atagna Francisco de Faria
03.889/13 Audalio Brandão de Oliveira
03.899/13 Mamoko Sanuki Mino
03.936/13 Jose Rodrigues de Faria
04.528/13 Raimundo Rogerio Teixeira de Sampaio
04.595/13 Olegario Carlos da Silva
04.625/13 Hidemberg de Oliveira Barbosa
04.737/13 Hodon Souza Carvalho
04.760/13 Rogerio de Oliveira
04.777/13 Orlando Augusto Alves
04.779/13 Andre Lacotti
04.821/13 Eva da Costa Fernandes
04.829/13 Ledir Isabel Belotti Perez
04.847/13 Telma Maria Nascimento de Morais
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 14.10.13
04.044/13 Bartolomeu Soares dos Santos
04.157/13 Jose Benedito da Costa
04.182/13 Eva Borges Santos
04.235/13 Daniela Tamaio Santos
04.312/13 Moises Dantas Gomes
04.852/13 Pedro Gomes dos Santos
04.892/13 Edilson Ferreira da Silva
04.928/13 Francimar Mendes Rodrigues
04.930/13 Alice Bello Santini
04.940/13 Elicio Pereira da Silva
04.946/13 Alexander Marques
05.005/13 Washington Vieira da Silva
05.006/13 Tarcilo Inacio da Silva
05.014/13 Eugenia Aparecida de Oliveira
05.015/13 Jose Geraldo de Oliveira
05.067/13 Jose Luis Martinez Vasquez
05.074/13 Jose Luis Martinez Vazquez
05.077/13 Jose Luis Martinez Vazquez
05.081/13 Jose Luis Martinez Vazquez
05.093/13 João Moraria
05.098/13 Maria Angela Jorge Peres
05.119/13 Perla de Almeida Augusto
05.131/13 Isaura Amaral Ostan
05.146/13 Evandro Eboli Prado
05.164/13 Palmira Maria Moreno Fezi
05.169/13 Carlos Antonio dos Santos
05.218/13 Marlene Maria Venancio Leite
05.228/13 Anisio Alves de Oliveira
05.232/13 Militao Alves de Oliveira
05.234/13 Juscanio Machado dos Santos
05.265/13 Franceli Viana Alves
05.616/13 Elisabete Vieira da Silva
06.413/13 Ivete de Abreu Manchein
08.180/13 Wagner Vivaldini
08.857/13 Cleonilde Maria Paz Ferreira Andre
08.024/13 Eduardo Cardoso Cesar
09.400/13 Francinete do Nascimento
09.504/13 Marco Antonio dos Santos
09.823/13 Luciana Gonçalves Rezende
09.847/13 Luciana Gonçalves Rezende
10.203/13 Jorge de Almeida Cezar
10.209/13 Rafael Yuji Kaca Gaya
10.218/13 Rafael Yuji Kaca Gaya
10.424/13 Francisco Ferreira de Oliveira
10.675/13 João Batista Vida
64.017/13 Hirma Silverio Ramires
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 15.10.13
06.069/13 Marcelo Esteves
06.137/13 Adevaldo Ribeiro Rios
06.180/13 Acacio Luis de Jesus Pinto
06.191/13 Valdir Batista de Oliveira
06.267/13 Ailton Antonio de Almeida
06.285/13 Jose Benedito Scalise
06.317/13 Maria Madalena Gomes de Araujo
06.325/13 Maria Beserra de Lima
06.534/13 Manuel da Vinha Gomes Hipolito
07.022/13 Wanderley Jose Tavares
07.045/13 Natasha Guimarães do Nascimento

07.062/13 Sidneia Romeiro Pedro
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
02.10.13
04.114/02 Serviço Anexo das Fazendas II de
Guarulhos
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
03.10.13
32.015/07 Caixa Econômica Federal
69.203/11 Congregação das Filhas de Nossa Senhora
Stella Maris
05.427/13 Daltyra Aparecida de Toledo Mendes
05.452/13 Daltyra Aparecida de Toledo Mendes
10.649/13 Yellbin Morote Garcia
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
07.10.13
02.846/13 Fabio da Cruz Miranda
05.437/13 Daltyra Aparecida de Toledo Mendes
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
08.10.13
04.533/13 Marilda Heloiza da Silva Sapata
08.695/13 Jose Valney Pereira de Lima
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
10.10.13
11.857/07 Diomedes Antonio Pereira
00.995/09 Geni Ferreira Barreto
33.463/11 Otilia Bezerra da Silva Lopes
54.958/12 Gildasio Mendonça Dias
03.619/13 Dorvalino Beraldi
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
14.10.13
63.431/11 Manuel Fernando Proenca
05.330/13 Reginaldo Honorio Gonçalves
28.612/13 Forte e Fernandes Administração de Bens
Ltda
61.670/13 Valdenir Enrico Avilla
PROCESSO(S) NÃO RECONHECIMENTO DE
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – DRI – EM 10.10.13
46.832/05 Igreja Evangelica Assembleia de Deus de
Guarulhos
20.101/13 União Central Brasileira da Igreja Adventista
do Setimo Dia
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S) –
DRI – EM 10.10.13
20.694/11 Alice Jose Alves Matias
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
01.10.13
15.898/00 Luiz Salvador da Gama
45.717/05 Paulo da Costa Nunes
49.962/12 Ramiro Inocencio
04.475/13 Jose Wanderley Henrique Hidalgo
04.518/13 Samuel Pereira de Souza
04.677/13 Carmen Falconi de Melo
04.738/13 Milton Mendes Costa
04.774/13 Maria da Graça Almeida do Nascimento
04.840/13 Jose de Paula Chagas
05.012/13 Francisca de Lourdes Gonçalves Vieira
05.039/13 Oswaldo Antonio Cavalheiro
05.050/13 Regina Celia Risso Sato
05.058/13 Edson Ditonto
05.073/13 Francisco Rodrigues de Carvalho
05.111/13 Yoshico Kuroishi
05.122/13 José Antero dos Santos Filho
05.136/13 Maria de Fatima Dias Cabreiro
05.229/13 José Carlos Honorio Pires
05.233/13 Mauro Fogazza
05.290/13 Edison da Mata Ferreira Junior
05.320/13 Carla Maltinti
05.343/13 Adalberto Benatti
05.381/13 Manoel de Oliveira Novo
05.412/13 Daniela Campos Macedo
05.413/13 Juraci Fernandes de Moura
05.417/13 Renato Ourias Bueno da Silva
05.427/13 Daltyra Aparecida de Toledo Mendes
05.433/13 Luis Otavio Correia de Melo
06.696/13 Wilchi Hyde
07.269/13 Joaquina Maria Pereira
08.440/13 Ismael Dias da Rocha
09.611/13 Neocivan Cavalcante Araújo
09.812/13 Teresinha Gonçalves Brandão
10.645/13 Valdenice Melo de Andrade Silva
12.954/13 Marcelo Andre Romero
15.247/13 Helena de Cassia Barbosa da Fonseca
Vieira
15.625/13 Edgar Fernandes da Silveira
58.240/13 Pandurata Alimentos Ltda.
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
03.10.13
54.747/13 Jose Donizeti Soares
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
04.10.13
06.154/13 José Rodolfo da Mata
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
08.10.13
36.373/10 Jose de Freitas Junior
04.972/13 Pia Maria Polak
05.889/13 Adilia de Siqueira Franco Paes
05.892/13 Manoel Alves de Oliveira
05.897/13 Pedro Alcides dos Santos
05.948/13 José Soares Filho
06.575/13 Norberto Gonçalves
06.634/13 Jaime Buzato
06.663/13 Flavio Donizeti Barolli
06.682/13 Antonio Bezerra Leite
06.708/13 Joaquim Inácio Monteiro Neves
06.773/13 José Roberto Costola
06.775/13 Francisco Lacerda da Nóbrega
06.783/13 Sérgio Megda Batista
06.788/13 José de Aquino
06.798/13 Valdomiro Evaristo
06.986/13 Hitoshi Akiyama
06.991/13 Márcia Berardis
10.687/13 Francisco Pinheiro dos Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
09.10.13
52.458/11 Manoel Darci Santana
52.948/11 Raimundo Bezerra Leitão
04.025/13 Almiro Antonio de Sousa
04.868/13 Marcio Paino Altéa
04.875/13 Mario Nakasato
04.885/13 Ursolina Aparecida Castanho
04.888/13 Francisco Pereira Lemes

04.889/13 Dejair Ferreira dos Santos
04.898/13 Arinivaldo Tognato
04.908/13 Aparecido Roberto Rosa
04.914/13 Roque Pandori
04.926/13 André Guerreiro
04.956/13 Vando Máximo Gonçalves
04.976/13 Valdecir Pereira de Melo
04.983/13 Kokichi Kinjo
04.996/13 Luis Tatsuo Hayashi
05.016/13 Luiz Augusto Scapin
05.019/13 Flavio Roberto Nunes
05.028/13 Rubens da Silva
05.047/13 Maria Geni de Oliveira Porto
05.076/13 Miguel Angelo Schincariol
05.096/13 José Pereira da Cruz
05.116/13 Jorge Pereira da Silva
05.286/13 Adão Rufino de Almeida
05.300/13 Rivaldo Pereira do Nascimento
05.323/13 Claudio Vitellozzi
05.374/13 Laurinda Aparecida Nunes
05.422/13 Josefina Alves de Almeida Rocha
05.637/13 Luiz Antonio Caruso
05.649/13 Sebastião Carlos Bilancieri
05.817/13 Rogério Fernando de Oliveira
05.836/13 Marcial de Oliveira
05.839/13 Valdecir de Oliveira Pinto
05.854/13 Aparecida Luzia Dumalakas
05.871/13 Afonso Antonio Camizotti
05.876/13 Jorge Floriano da Rocha
05.910/13 Devaniel dos Santos Cunha
05.991/13 Ednalva Rosa de Araujo
06.031/13 Argemiro Aparecido Passos
06.076/13 Cleuza Izabel Correa de Souza
06.183/13 Francisco Antonio Freires
06.557/13 Paulo Martins Barbosa
06.563/13 Alayde Saraiva
06.577/13 Alberto Moreira de Menezes
06.600/13 Viviani Alvarez Brandileone Scardua
06.650/13 Walmir de Lima Mangabeira
06.774/13 Luiz Antonio Bordino
06.880/13 Reginaldo Cardoso Rodrigues
06.885/13 Luiz Avelino da Silva
06.937/13 Mario Aparecido de Lima
06.964/13 Laercio de Morais
07.021/13 Claudomiro Pereira Coutinho
07.047/13 Marlene Hiroko Kavata Ferreira
07.057/13 Jose Milton Ricardo da Silva
07.071/13 Lindamir Garcia da Silva
07.190/13 Marilene Maria Barboza Biluca
07.286/13 Luiz Gonzaga Magalhães
07.322/13 Ricardo Cruz Nogueira
07.516/13 Joildo Santana Santos
07.536/13 Julio Cesar Moledo
07.572/13 Sarah Gonçalves Parma
07.641/13 Vanderlei Muniz Borges
07.902/13 Maria Ana Silva Assunção
08.272/13 Jary Donizeti do Vale
08.771/13 Ubirajara de Jesus Lima
09.500/13 Simone Aparecida dos Santos Silva
09.707/13 Vilma Ribeiro
09.751/13 Moyses da Silva Oliveira
09.758/13 Fernando Martinkowitsh
09.835/13 Erica Bispo Gomes
09.899/13 Daniele dos Santos Ribeiro
11.165/13 Suely Maria de Almeida Silva Bezerra
21.601/13 João Batista da Costa
58.569/13 Alecsandra dos Santos Gadelha Gomes de
Sá
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
10.10.13
14.728/90 Miguel Fernandes Guimarães
25.789/93 Otair Gomes de Moraes
07.679/05 Kanon Espelhos e Vidros Ltda
00.930/06 Antonio Gomes da Silva
22.244/04 Jonas Maia Bevilaqua
42.919/11 Jaci Souza dos Santos
44.320/11 Manoel Benedito Alves
49.438/12 STM Industrial Ltda
03.422/13 Guerino Secomandi Junior
04.832/13 Elizabeth Fieschi da Silva
04.842/13 Rogério Luis Camilo Marcal
04.846/13 Edivaldo Bispo dos Santos
04.857/13 Valdir Pinto
04.883/13 Eloi Fernandes dos Reis Junior
04.894/13 Rubens Santos de Oliveira
04.929/13 Jose Josias dos Santos
05.524/13 Eliete da Silva
05.829/13 Edilson Neves Martins
05.840/13 Maria José Correia Guijarro
05.873/13 Maria Cristina Rosa de Oliveira
06.350/13 Antonio Geraldo da Silva
09.383/13 Eronildes Texeira da Silva
10.780/13 Roseana Francisca Leite dos Santos
12.581/13 José Antonio Machado
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
11.10.13
04.810/13 Silvio Canato Sobrinho
04.826/13 Maria Joselma de Melo Goes
04.855/13 João Paulino Santos Queiroz
05.681/13 Rosa Camilo Oliveira
09.235/13 Enrique Gomez Leiros
09.818/13 Marco Antonio de Rezende Silva
10.653/13 José Raimundo Machado Costa
11.905/13 Wilson Correia da Silva
11.916/13 Andreia Alves dos Santos
13.076/13 Irene Bortolo Vieira
13.106/13 Paulo Alves Oliveira
13.111/13 Zenilda Moreira de Freitas Silva
13.133/13 Claudinei Inacio da Costa
13.145/13 Juraci Vergilio Maciel Pinto
13.365/13 Marcos Barreto da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
14.10.13
48.706/05 SDU - Secretaria de Desenvolvimento
Urbano
44.027/08 Ana Roque Ribeiro
01.694/13 Manuel Perez Rodriguez
01.745/13 Eunice de Moraes
02.387/13 Carlos Alberto Veroneze
02.962/13 Nemias de Oliveira
03.082/13 Arízio Venâncio Martins
03.467/13 Célio Balbino de Souza
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03.498/13 Lecy Pereira da Costa
03.516/13 Maria Aparecida de Oliveira Guardão
03.517/13 Janor de Oliveira
03.618/13 Izabel Custodia de Freitas Meira
03.679/13 José Antonio de Oliveira
03.688/13 Antonio Pereira da Silva
03.815/13 Luis Antonio Ferreira
03.825/13 Sinesio Silva Oliveira
03.883/13 Og Araújo de Souza
03.916/13 Arízio Venâncio Martins
03.927/13 Antonio Nadalete
03.949/13 Tadeu Aparecido Garcia
03.978/13 João Fermino Cardoso
04.039/13 Wilson Oliveira Paixão
04.059/13 Ailton Santos Silva
04.102/13 Agenor Florentino da Silva
04.401/13 Oldair Borloni Concenzza
04.411/13 Laerleo Francisco Romualdo de Souza
04.607/13 Nair Capponi Scappi
04.922/13 Gilvan Rocha de Novais
05.302/13 Adão Rufino de Almeida
05.512/13 Otaciano André da Silva
05.519/13 Creuza Bezerra de Sales Coutinho Moreira
05.528/13 Natalino Moreno Ruiz
05.585/13 Cícero Paulo da Silva
05.598/13 Carlos Alberto Dantas
05.653/13 José Carlos dos Santos
05.708/13 Ander Ricardo Cabral da Silva
05.782/13 Julio Cesar Martin
05.793/13 Olívio de Oliveira Guimarães
06.764/13 Raimundo da Silva
06.968/13 Antonio Sanches
06.970/13 Mônica Santos de Oliveira
07.228/13 Edilberto Soares Chaves
07.263/13 Leonardo Aparecido Gonçalves
07.292/13 Manoel Souza dos Santos
07.299/13 Iracema Helena de Macedo Santos
07.545/13 Tarcisio de Oliveira Santos
07.568/13 Antonio Rebolo Garcia
07.745/13 Jose da Conceição Silva
08.818/13 Osni de Meneses Machado
08.869/13 Edson Heberth Santos de Oliveira
09.138/13 Juraci Florêncio de Souza
10.295/13 Jose Freitas Rodrigues
10.681/13 Fernando Teixeira Neto
10.729/13 Etelvina Jesus de Castro Araújo
10.775/13 Jairo Guimarães Rosa
11.246/13 Edmilson Barbosa Brito
12.117/13 Diego Amaral Moreira
12.288/13 Roberto Rubini
12.744/13 Wilson Júlio da Costa
12.759/13 José Odercio Sardelari
12.807/13 Claudia Bondancia Mesquita
13.937/13 Darcique Batista Leite
13.967/13 Antonio Severo Barsani
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
15.10.13
02.795/13 Pedro da Silva Coelho
04.286/13 Fabiano Rodrigues
04.450/13 Elaine Cristina Rossi
04.456/13 Osvaldo Francisco de Paula
04.675/13 Aldenir Carneiro Alves
04.705/13 José Morais Coimbra
05.467/13 Clotilde Gonçalves de Freitas Pestana
06.597/13 Vera Lucia Cavalieri de Oliveira
06.899/13 Laura Tsukimi Shinohara
06.998/13 Ana Rosa Cardoso Rodrigues
07.013/13 Paulo Hideo Uema
07.017/13 Olivio Gomes da Silva
07.181/13 Nivaldo Lopes da Silva
07.473/13 Flavia de Sousa Oliveira Ton
07.494/13 Maria Helena Fraga Brisolla
07.606/13 Henrique Rodrigues de Souza
07.625/13 Eron Santana Guedes
07.635/13 Maria de Fátima Costa de Oliveira Galvão
07.661/13 Valdir Pereira
07.665/13 Valdir Gomes de Almeida
07.716/13 Renato Batista de Morais
08.035/13 Veneranda Macedo Valezi
09.098/13 Gildinea Correia da Silva
09.112/13 Paulo Henrique de Lima Laranjeira
09.125/13 Maria Judite de Lima Godoi
09.153/13 Antonio Inácio dos Santos Filho
09.329/13 Maria Helena Fernandes Justino
09.385/13 Tadao Yamamoto
09.413/13 Flamarion Glycério do Prado
09.420/13 Adriana Aparecida de Freitas
11.141/13 Erisvaldo Martins Silva
12.597/13 Vera Lucia Rosa da Silva Lacerda Beltrani
12.639/13 Silvana Mieko de Mendonça Garcia
12.663/13 Massatosi Shinkawa
13.430/13 Felipe Galassi Barbosa
13.444/13 Felipe Galassi Barbosa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 01.10.13
56.691/12 Elpidio Alves
34.918/13 Dionisio Francisco Leiva Toribio
47.690/13 Manoel Tomé da Pena
49.708/13 Comtinfer Construtora e Incorporadora Ltda
49.906/13 Irene Barros Clares de Araujo
50.114/13 Maria Odete Ribeiro Reis
52.616/13 Altamirando Sandes Brito
53.111/13 Jorge Pereira
54.053/13 Maria Aparecida Taschetti
58.899/13 João de Oliveira Sobrinho
60.055/13 Claudio Bassani
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 03.10.13
62.674/13 Diogenes Garcia Ferracini
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 04.10.13
08.839/02 Maria Aldeni Donato Rodrigues
56.199/13 Conssil Impacto Empreendimento
Imobiliário SPE Ltda
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 08.10.13
41.875/13 Wanda Beiro Rodrigues
46.545/13 Irma Polizelo Raymundo
55.136/13 Angelina Simão da Silva
59.729/13 Riverton dos Santos Oliveira
60.513/13 Leonirda de Toledo Oliveira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 09.10.13
49.762/13 Thereza Casaleiro Fonseca
54.944/13 Jose de Souza Melo
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 10.10.13
65.726/12 Blumenal Cavalcanti de Bragança

26.362/13 Mario Migliori
60.920/13 Seni Barbarim Lopes
61.179/13 Marli de Souza Lopes
61.399/13 Manoel Amorim da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 14.10.13
11.574/11 Juarez da Silva Costa
02.539/13 Eduardo Francisco Furtado
03.428/13 Tadao Simizu
04.602/13 Jose Rosalvo Alexandrino Bispo
04.689/13 Mara Silva Aredes de Castro
05.223/13 Fatima Sandra da Fonseca Rosa
05.447/13 Antonio de Faria Cardoso
05.474/13 Isabel Maria da Silva
05.555/13 Bruna Mutsumi Tanioka Fernandes da Silva
05.591/13 Geralda Rosa Lins
05.753/13 Sandro Aparecido Estevam
57.177/13 Belarmino Manoel Amaral
57.989/13 Arminda Herthel
60.543/13 Mário Toriello
60.664/13 Glicério Pedro Rosa
61.552/13 Luiz Roberto de Oliveira Martins Leite
61.773/13 Carlos João Pereira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 15.10.13
59.720/13 Luiz Carlos dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
15.10.13
62.223/13 Proáguas Transantista Transportes Ltda.
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
01.10.2013
22.579/98 Agostinho Martins Coutinho
40.423/06 Renato Pereira Rodrigues
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
07.10.2013
11.408/09 Duplo Op. Consultoria e Participação Ltda.
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
08.10.2013
22.410/09 Ms Metais Indústria e Comércio Ltda
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
09.10.2013
02.528/00 Jonas Valdemiro de Lima
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
09.10.2013
36.435/05 Alberto Mohr
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
09.10.2013
22.124/13 João Batista da Costa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
10.10.2013
37.752/13 SA Cavalcante Guarulhos
Empreendimentos Ltda.
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM
11.10.2013
09.406/13 João Batista da Costa

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA – SF2
EDITAL nº 34 de 14 de outubro de 2013.

A Diretora do Departamento de Receita Mobiliária
da Secretaria de Finanças do Município de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do disposto no Artigo 5º da Lei Municipal nº
5420/99, TORNA PÚBLICO a presente publicação
em retificação ao Edital para notificação dos
contribuintes a respeito dos lançamentos dos
documentos abaixo relacionados, nos termos da
legislação vigente, conforme segue.
-Edital nº 027, de 08/08/2013, publicado no D.O do
Município de Guarulhos em 20/08/2013
ONDE CONSTOU:
Contribuinte: Perícia Veicular de Veículos Ltda.
Inscrição Mobiliária: 182161
Auto de Infração/Multa :68411
Valor: 300,0000UFG
LEIA-SE:
Contribuinte: Perícia Veicular de Veículos Ltda.
Inscrição Mobiliária: 182161
Auto de Infração/Multa :98622
Valor: 300,0000UFG

EDITAL nº 35 de 14 de outubro de 2013.
A Gestora do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, nos termos do artigo 4º - Inciso III da Lei Municipal
nº5420/1999, TORNA PÚBLICO o presente Edital.
Ofício nº051/2013 – SF 02.05.01
Contribuinte: BENEDITA RODRIGUES CALDAS-
representada por IVONE PEREIRA DE MORAES
Processo nº12358/2012 -Inscrição mobiliária:124118
Para Melhor instrução do processo supracitado, faz
se necessário a apresentação dos seguintes
documentos:
-Cópias autenticadas das páginas do passaporte (da
Sra. Benedita Rodrigues Caldas) onde constam os
carimbos de ida e vinda do exterior;
-Outros documentos que comprovem a ida e
permanência no exterior (da Sra. Benedita
Rodrigues caldas).

Edital nº 36 de 14 de outubro de 2013.
A Diretora do D.R.M., no uso de suas atribuições
legais,TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento
dos documentos, nos termos do disposto no artigo 5º
(inciso III ) da Lei municipal nº 5420/99, conforme
segue:
Contribuinte: Antonio Baptista Me.
Inscrição mobiliário: 147805
Auto de Infração/Multa: 99981
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:Antonio Baptista Me.
Inscrição mobiliário: 147805
Auto de Infração/Multa : 99982
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Antonio Baptista Me.
Inscrição mobiliário: 147805
Auto de Infração/Multa : 99983
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: Antonio Baptista Me.
Inscrição mobiliário: 147805
Auto de Infração/Multa : 99984
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: Antonio Baptista Me.
Inscrição mobiliário: 147805
Auto de Infração/Multa: 99985
Valor: 75,0000 UFG

Contribuinte: Antonio Carlos dos Santos
Inscrição mobiliário: 153533
Auto de Infração/Multa: 98988
Valor:300,0000 UFG
Contribuinte: Antonio Nilson Santos Borges
Inscrição mobiliário: 152464
Auto de Infração/Multa: 98700
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Arqtel Esquadrias de Alumínio S/C Ltda.
Me.
Inscrição mobiliário: 98218
Auto de Infração/Multa: 99966
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Arquimedes Patricio de Souza Me.
Inscrição mobiliário: 77015
Auto de Infração/Multa: 91292
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Associação Empresa Idepe Junior
Inscrição mobiliário: 123517
Auto de Infração/Multa: 99779
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Caixa Econômica Federal
Inscrição mobiliário: 153374
Auto de Infração/Multa: 99860
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Caixa Econômica Federal
Inscrição mobiliário: 153374
Auto de Infração/Multa: 99861
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: Carmen Kazuko Inabe Ramos
Inscrição mobiliário: 163711
Auto de Infração/Multa: 98772
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Chama Distr. Prod. de Higiene e Beleza
Ltda.
Inscrição mobiliário: 153558
Auto de Infração/Multa: 99575
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Chama Distr. Prod. de Higiene e Beleza
Ltda.
Inscrição mobiliário: 153558
Auto de Infração/Multa: 99576
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Clayton de Oliveira Santos
Inscrição mobiliário: 150620
Auto de Infração/Multa: 100298
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Divaldo Barbosa de Souza
Inscrição mobiliário: 153486
Auto de Infração/Multa: 99150
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Edel Motors Comércio de Veículos Ltda.
Me.
Inscrição mobiliário: 133397
Auto de Infração/Multa: 98900
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Elena Maria Souza Restaurante Me.
Inscrição mobiliário: 150049
Auto de Infração/Multa: 99090
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Elena Maria Souza Restaurante Me.
Inscrição mobiliário: 150049
Auto de Infração/Multa: 99091
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: Elena Maria Souza Restaurante Me.
Inscrição mobiliário: 150049
Auto de Infração/Multa: 99092
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: Eletroservice Manutenções Elétricas S/
S Ltda.
Inscrição mobiliário: 109053
Auto de Infração/Multa: 99378
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Fabricia Silva e Silva Me.
Inscrição mobiliário: 109191
Auto de Infração/Multa: 97577
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Fabricia Silva e Silva Me.
Inscrição mobiliário: 109191
Auto de Infração/Multa: 97578
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: Fabricia Silva e Silva Me.
Inscrição mobiliário: 109191
Auto de Infração/Multa: 97579
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: Fabricia Silva e Silva Me.
Inscrição mobiliário: 109191
Auto de Infração/Multa: 97580
Valor: 90,0000 UFG
Contribuinte: Famac Prestação de Serviços Ltda.Me.
Inscrição mobiliário: 103453
Auto de Infração/Multa: 99964
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Farmácia Lírios do Campo Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 164012
Auto de Infração/Multa: 99166
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me.
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100402
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100403
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100404
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100405
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100406
Valor: 250,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100407
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me

Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100408
Valor: 450,0000 UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100409
Valor: 106,7443UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100410
Valor: 256,1838UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100411
Valor: 192,1410UFG
Contribuinte: Felix Hideo Nagaishi Me
Inscrição mobiliário: 40332
Auto de Infração/Multa: 100412
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: Florisvaldo Sousa
Inscrição Imobiliário: 092.70.04.0131.01.002
Intimação Fiscal: 1003019
Valor:1974,7073 UFG
Auto de Infração/Multa: 84613
Valor: 987,3536 UFG
Contribuinte: Francisco Denilson da Silva
Inscrição mobiliário: 153526
Auto de Infração/Multa: 100004
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Gerson Almeida de Oliveira
Inscrição mobiliário: 153382
Auto de Infração/Multa: 99409
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Gilberto Assis de Almeida
Inscrição mobiliário: 153492
Auto de Infração/Multa: 98703
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Herculano Freitas Bar Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 136891
Auto de Infração/Multa: 99406
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Hidraubarras Com. de Peças e Serv. Ltda.
Me.
Inscrição mobiliário: 106023
Auto de Infração/Multa: 99953
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Instituto Gustavo Gomes IGG
Inscrição mobiliário: 132375
Auto de Infração/Multa: 99804
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Instituto Gustavo Gomes IGG
Inscrição mobiliário: 132375
Auto de Infração/Multa: 99805
Valor: 120,0000 UFG
Contribuinte: JS Transportes Especiais Ltda.
Inscrição mobiliário: 153251
Auto de Infração/Multa: 98945
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JS Transportes Especiais Ltda.
Inscrição mobiliário: 153251
Auto de Infração/Multa: 98946
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Jolin Comércio e Prestação de Serviços
Ltda.
Inscrição mobiliário: 41384
Auto de Infração/Multa: 99968
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Karangos Funilaria e Pintura S/C Ltda.
Me.
Inscrição mobiliário: 105595
Auto de Infração/Multa: 99959
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Kyos Tecnologies Informática Ltda.
Inscrição mobiliário: 103887
Auto de Infração/Multa: 98613
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Luciano de Lira Gonçalves Nora
Inscrição mobiliário: 153279
Auto de Infração/Multa: 99957
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Luzetti Assessoria e Desenvolvimento
S/C Ltda.
Inscrição mobiliário: 104163
Auto de Infração/Multa: 99514
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Maloka s Beer Bar e Restaurante Ltda.
Me.
Inscrição mobiliário: 225073
Auto de Infração/Multa: 98968
Valor: 150,0000 UFG
Contribuinte: Marciely da Silva Garcia Me.
Inscrição mobiliário: 201358
Auto de Infração/Multa: 99370
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Marcos Cesar Carvalho
Inscrição mobiliário: 149473
Auto de Infração/Multa: 98895
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Maria Cecília Carvalho Lopes
Inscrição mobiliário: 35595
Auto de Infração/Multa: 100297
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: Maria Cecília Carvalho Lopes
Inscrição mobiliário: 35595
Auto de Infração/Multa: 100286
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Masternet Serviços Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 182073
Intimação Fiscal: 1002314
Valor: 237,3811 UFG
Auto de Infração/Multa: 99553
Valor:118,6906 UFG
Contribuinte: Mathias Comercial Importação e
Exportação Ltda.
Inscrição mobiliário: 56285
Auto de Infração/Multa: 99862
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Mega Trade - Comércio, importação e
Exportação Ltda.
Inscrição mobiliário: 153305
Auto de Infração/Multa: 98887
Valor: 300,0000 UFG
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Contribuinte: Mega Trade - Comércio, importação e
Exportação Ltda.
Inscrição mobiliário: 153305
Auto de Infração/Multa: 98888
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Moacir Hernandes
Inscrição Imobiliário: 082.14.77.0144.02.000
Intimação Fiscal: 1003020
Valor: 661,1135 UFG
Auto de Infração/Multa: 84611
Valor: 330,5567 UFG
Contribuinte: Monttana Inox e Serviços em Artefatos
de Aço Inox Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 156193
Auto de Infração/Multa: 99519
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Nova Nações Imobiliária S/S Ltda.
Inscrição mobiliário: 134883
Auto de Infração/Multa: 99064
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Orion’s Consul. Inf. E Telecomunicações
Ltda.
Inscrição mobiliário: 112365
Auto de Infração/Multa: 98618
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Pet Shop El Shaday Ltda.
Inscrição mobiliário: 153557
Auto de Infração/Multa: 99573
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Pet Shop El Shaday Ltda.
Inscrição mobiliário: 153557
Auto de Infração/Multa: 99574
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Plic Clip Confecções Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 100865
Auto de Infração/Multa: 99515
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:QOS Network Informática Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 112057
Auto de Infração/Multa: 98820
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99501
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99502
Valor: 402,2885 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99503
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99504
Valor: 100,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99505
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99506
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99507
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99508
Valor: 200,0000 UFG
Contribuinte: SB Marcas Comércio de Artigos de
Vestuário Ltda.
Inscrição mobiliário: 179950
Auto de Infração/Multa: 99509
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: Sebastião Vieira Leite Bar Me.
Inscrição mobiliário: 118312
Auto de Infração/Multa: 99089
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Sidney Braga Sant’ana
Inscrição mobiliário: 153236
Auto de Infração/Multa: 98049
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Sueli de Fátima Franchi Estética Me.
Inscrição mobiliário: 128663
Auto de Infração/Multa: 99170
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Tame Linea Aerea Del Ecuador
Inscrição mobiliário: 152626
Auto de Infração/Multa: 99784
Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: Tame Linea Aerea Del Ecuador
Inscrição mobiliário: 152626
Auto de Infração/Multa: 99785
Valor: 50,0000 UFG
Contribuinte: Technology New Computer S/C Ltda.
Me.
Inscrição mobiliário: 67084
Auto de Infração/Multa: 99955
Valor: 300,0000 UFG
Contr ibuinte:Tecnologia em Moagem de Cereais
Tecmill Ltda. EPP
Inscrição mobiliário: 123267
Auto de Infração/Multa: 96749
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VF Fitness Academia Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 149351
Auto de Infração/Multa: 99810
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:VF Fitness Academia Ltda. Me.
Inscrição mobiliário: 149351

Auto de Infração/Multa: 99811
Valor: 75,0000 UFG
Contribuinte: Valeria Sato
Inscrição mobiliário: 148636
Auto de Infração/Multa: 99162
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense
Inscrição mobiliário: 27184
Auto de Infração/Multa: 99757
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Viena Paccini Siqueira Betto
Inscrição Imobiliário: 084.02.77.0278.00.000
Intimação Fiscal: 1002298
Valor: 931,1729
Auto de Infração/Multa: 98786
Valor: 465,5864 UFG
Contribuinte: W & M Cosmetics Comércio de
Cosméticos
Inscrição mobiliário: 153254
Auto de Infração/Multa: 100196
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: W & M Cosmetic Comércio de
Cosméticos
Inscrição mobiliário: 153254
Auto de Infração/Multa: 100197
Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: Wilton Chagas de Alencar Me.
Inscrição mobiliário: 172931
Auto de Infração/Multa: 99965
Valor: 300,0000 UFG

Edital nº 37 de 10 de outubro de 2013.
A Diretora do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para que
se tomem providências quanto à retirada de
documentos fiscais no prazo de 30 (trinta) dias, que
foram retidos na 2ª Seção Técnica de Fiscalização
Mobiliária, sito à Av. Salgado Filho, 886 - térreo -
Jardim Maria Helena – Guarulhos (Plantão Fiscal).
OBS: Os documentos não retirados no prazo acima
serão incinerados.
Razão Social: SCABELLI OFICINAS DE ARTES LTDA
ME
Inscrição Mobiliária 081489
Endereço: Rua Porto União, nº 175 – Jd Monte Carmelo
- Guarulhos
(Documentos retidos: Impressos do Livro Fiscal -
Registro de Notas Fiscais de Serviços Tomados
exercício 2004 (sem encadernação); 01 (Um) Talonário
de Notas Fiscais de Serviços do nº 001 a 022, 05
cinco) Talonários de Notas Fiscais de Serviços do nº
101 a 350; Livro de Recebimento de Impressos Fiscais
e Termos de Ocorrência – Modelo 57 nº 01; 02 (dois)
Livros de Registros de Notas Fiscais de Serviços
(Mod.51) nº 01 e exercício 2004.
Razão Social: MAURÍCIO ANTONIO DE SEIXAS
VOGT HOTEL ME
Inscrição Mobiliária 115150
Endereço: Rua Campo Maior, nº 26 – Pq das Nações
- Guarulhos
Documentos retidos: 01 (Um) Talonário de Notas
Fiscais de Serviços do nº 001 a 16, Declaração de
Imposto de Renda exercício 2004, Cópia de
Requerimento de Empresário e Declaração, Cópia de
Recibo nº 559861 pago, Termo de Aber tura e
Encerramento do Livro Caixa nº 2003; Termo de
Abertura do Livro Caixa nº 2004, Livro de Recebimento
de Impressos Fiscais e Termos de Ocorrência –
Modelo 57 nº 01; 01 (um) Livro de Registros de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) nº 01.

Edital nº38 de 10 de outubro de 2013.
A Diretora do D.R.M., no uso de suas atribuições

legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para que
se tomem providências quanto à retirada de
documentos fiscais no prazo de 30 (trinta) dias, que
foram retidos na 4ª Seção Técnicas de Fiscalização
Mobiliária, sito à Av. Salgado Filho, 886 - térreo -
Jardim Maria Helena – Guarulhos (Plantão Fiscal).
OBS: Os documentos não retirados no prazo acima
serão incinerados.
Razão Social: Form-Elegance Estetica Ltda.
Inscrição Mobiliária 132.295
Endereço: Rua Benedito Faustino de Moraes Nº 169 –
Centro - Guarulhos
Documentos retidos: (Três) Livros Registro de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 2005 a 2007,
(Três) Livros de Registros de Notas Fiscais de
Serviços (Mod.56) Período 2005 a 2007, (Um) Livro
de Reg. Receb. Impr. Fiscais e Termos de Ocorrência,
AIDF retida por não terem sido confeccionadas notas
fiscais de Serviço.
Razão Social: Joelson Messias Ramos
Borracharia Borracharia – me.
Inscrição Mobiliaria 106.421
Endereço: Avenida Papa João Paulo I Nº 83 – Jd. Das
Nações – Guarulhos
Documentos retidos: (Cinco) Livros Registro de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 2004 a 2007,
(Quatro) Livros de Registro de Notas Fiscais de
Serviços (Mod.56) Período 2004 a 2007, (Um) Livro
de Reg. Receb. Impr. Fiscais e termo de Ocorrência,
(Quatro) Talonários de Notas Fiscais de Prest. De
Serviços e Faturas de Servs. Nº 001 a 200.
Razão Social: Marcia Adriana Davantel Nantes –
Me.
Inscrição Mobiliaria 136.388
Endereço: Rua Joaquim Miranda, Nº 236 – Vila Augusta
– Guarulhos
Documentos retidos: (Dois) Livros Registros de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 2006 a 2007,
(Dois) Livros de Registro de Notas Fiscais de Serviços
(Mod.56) Período 2006 a 2007, (Um) Livro de Reg.
Receb. Impr. Fiscais e Termo de Ocorrência.
Razão Social: Guaruvip Pneus e Peças Ltda.
Inscrição Mobiliaria 127.607
Endereço: Avenida Doutor Timóteo Penteado, Nº 1641
– Picanço – Guarulhos
Documentos retidos: (Um) Livro Registros de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 2005, (Um) Livro
de Registro de Entradas, Período 2005, (Um) Livro de
Registro de Saídas, Período 2005, (Dois) Livros Caixa,
Período 2004 a 2005, (Um) Livro de Registro de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.56) Período 2005, (Um) Livro

de Reg. Receb. Impr. Fiscais e Termo de Ocorrência,
(Um) Talonário de Notas Fiscais Faturas de Serviços
nº 001 a 050.
Razão Social: M.F. Batista – Me.
Inscrição Mobiliaria 31.700
Endereço: Rua Duar te da Costa, Nº 07 – Jd. Vila
Galvão – Guarulhos
Documentos retidos: (Quatro) Livros Registros de
Notas Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 2004 a
2007, (Quatro) Livros de Registro de Notas Fiscais
de Serviços (Mod.56) Período 2004 a 2007, (Um) Livro
de Reg. Receb. Impr. Fiscais e Termo de Ocorrência.
Razão Social: Inácio Cesar Costa da Silva.
Inscrição Mobiliaria 31.403
Endereço: Avenida Esperança, Nº 354 – Centro –
Guarulhos
Documentos retidos: (Um) Livro Registros de Notas
Fiscais de Serviços (Mod.51) Período 1993, (Um) Livro
de Registro de Notas Fiscais de Serviços (Mod.56)
Período 1993, Talonários de Notas Fiscais de Serviços
e de Notas Fiscais Faturas de Serviços nº 901 a 1600.

PORTARIA Nº 014/2013-SJ
de 17 de outubro de 2013.

O Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos,
SEVERINO JOSÉ DA SILVA FILHO, no uso de suas
atribuições legais;

Considerando a edição da Lei Municipal nº 7119, de
18 de abril de 2013; e

Considerando o disposto no artigo 15, parágrafo 1º,
do Decreto Municipal nº 23.585, de 9 de janeiro de
2006, alterado pelo Decreto nº 31315, de 17 de outubro
de 2013;

RESOLVE:
1 - Delegar ao Secretário Adjunto de Assuntos

Jurídicos, a competência para autorizar, adjudicar e
homologar as licitações nas modalidades Concorrência
Pública, Tomada de Preço e Pregão acima do limite de
R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)
realizadas no âmbito da Administração Direta de
interesse das respectivas Secretarias Municipais ou
Departamentos vinculados, bem como as competências
indicadas nos incisos II, III, IV e VI.

2 - Delegar ao Diretor do Departamento de Compras
e Contratações a competência para autorizar, adjudicar
e homologar as licitações nas modalidades Convite e
Pregão até o limite de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais), realizadas no âmbito da
Administração Direta de interesse das respectivas
Secretarias Municipais ou Departamentos vinculados,
bem como as competências indicadas nos incisos V,
VI, VII e VIII.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial a Portaria nº 013/2013-SJ.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 256/13 PA 60894/13 RC 12/13-SD Prestação de
Serviços de Organização da 5ª Corrida Pedestre
Internacional de Guarulhos. ABERTURA: 01/11/13 08:30h.
PE 257/13 PA 50487/13 RC 52/13-SN Aquisição de
Veículo tipo hatch. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 01/11/13 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 01/11/13 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 04/11/13 09h.
PP 258/13 PA 64650/13  RC 39/13-SM RP para
Aquisição de Uniformes com faixas retrorefletivas.
ABERTURA: 01/11/13 08:30h.
PP 259/13 PA 62930/13 RC 07/13-SAM05 RP para
Aquisição de Cadeiras Corporativas, Poltronas, Sofás,
Longarinas, etc. ABERTURA: 04/11/13 08:30h.
PP 260/13 PA 46843/13 RC 18/13-SE02 Prestação de
serviços de Organização, Promoção e Realização do
evento Mostra da Educação Municipal 2013.
ABERTURA: 01/11/13 13:30h.
REPETIÇÕES DE CERTAMES:
PP 226/13 PA 54608/13 RC 055/13-SN Aquisição de
Veículos, zero quilômetro, tipo Van. ABERTURA: 05/
11/13 08:30h.
PP 238/13 PA 55935/13 RC 25/13-SO05.02 RP para
Aquisição de Cabeçote, Chave Seccionadora,
Contator de Potência e Isoladores. ABERTURA: 04/
11/13 08:30h.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
ABERTURA ADIADA “SINE DIE”:
PP 249/13-DCC PA 41734/13
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO:
CP 05/13-DCC(PA 50550/13)
Tornamos público que a empresa INSTITUTO DAS
CIDADES, VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO DO
TRABALHADOR E ASSESSORIA SOCIAL - CIVITAS,
interpôs recurso contra a sua inabilitação.
LICITAÇÃO FRACASSADA:
PE 242/13-DCC PA 56563/13
LICITAÇÃO DESERTA:
CV 13/13-DCC PA 51637/13
CV 14/13-DCC PA 55526/13
PP 200/13-DCC PA 54771/13
PP RP 203/13-DCC PA 54599/13
PP RP 245/13-DCC PA 59375/13
HOMOLOGAÇÃO:
PP 244/13-DCC PA 48806/13
PP RP 246/13-DCC PA 60597/13

EXTRATO DE CONTRATOS:
PUBLICADO INDEVIDAMENTE
TORNA SEM EFEITO a Publicação do dia 14/10/
2013, no que diz respeito ao P.A. 64060/2013.
Contrato: 12601/13  PA:  14937/13 Fundamento:
Dispensa de Licitação – inc. XIII - Artigo 24 da lei
8.666/93 Contratante: PG Contratada: FUNDAÇÃO

ARMANDO ALVARES PENTEADO - FAAP Objeto:
Contratação de curso de Pós Graduação Lato Sensu
em Gerente de Cidade Valor: R$ 345.800,00
Assinatura: 15/10/13 Vigência: 22 meses.
Contrato: 12501/13 PA(Emp.): 43325/13 ATA RP: 6611/
13-DCC PA: 2756/13 Contratante: PG Contratada:
AMÉRICA NET LTDA. Objeto: Prestação de serviços
de telecomunicações. Valor: R$ 1.779.892,94
Assinatura: 14/10/13 Vigência: 366 dias corridos.
Contrato: 12701/13 PA(Emp.): 28648/13 ATA RP: 4314/
12-SE PA: 57766/12 Contratante: PG Contratada:
TUMI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Objeto: Execução de serviços gerais de
manutenção, adequação, reparos, adaptações em
próprios públicos municipais, em prédios próprios,
locados e conveniados na região da Vila Galvão, Centro,
Cabuçu e Taboão Valor: R$ 1.399.840,50 Assinatura:
16/10/13 Vigência: 210 dias corridos.
Contrato: 12801/13 PA(Emp.): 28613/13 ATA RP:
4314/12-SE  PA: 57766/12 Contratante: PG
Contratada: TUMI CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Execução de
serviços gerais de manutenção, adequação, reparos,
adaptações em próprios públicos municipais, em
prédios próprios, locados e conveniados na região do
Bonsucesso, Pimentas, Cumbica e São João Valor:
R$ 1.397.550,36 Assinatura: 16/10/13 Vigência: 210
dias corridos.
Publicado por omissão do dia 07/10/2013: Termo
de Rescisão: 15/13 PA: 51089/11 Contrato: 2203/
12-SO Contratante: PG Contratada: DOMUS ALPHA
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP. Objeto: Contratação
de empresa para obras de cobertura, alambrado e
vestiár ios com acessibilidade na Quadra da Vila
Carmela, situada à Rua Carmela Thomeo, 200 – Jd.
Carmela - Guarulhos/SP Finalidade: rescisão do
contrato em referência, nos termos do disposto no
Artigo 78 – inciso VII e artigo 79 inciso I da Lei de
Licitações Assinatura: 04/10/13.
EXTRATO DE ATA(s)
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15
DO DECRETO 23454/05, TORNAMOS PUBLICO:
PA 36624/2013 – ARP 019411/13 - Pregão 218/13 –
Contratante: PG - Fornecedor: JADE E JASMIM LTDA
- Objeto: Fornecimento dos itens abaixo descritos -
Vigência: 12 meses Ass: 16/10/13. - 01-Edredom –
edredom de berço em tecido malha: 100% algodão fio
penteado, enchimento 100% poliéster, dupla face, com
estampas infantis, acabamento nas bordas, medindo
no mínimo: 1,40 x 1,00 m, o produto deverá conter
etiqueta com as informações: composição, enchimento,
marca e fabricante, Embaladas individualmente e
reembaladas em caixas de papelão com identificação
do produto e quantidade-Peça-6.000-JADE / JADE /
NACIONAL-R$ 13,11 - 02-Toalha de banho – toalha
de banho sem capuz, em tecido 100% algodão,
gramatura mínima 400gr/m², medindo no mínimo 0,60
m de largura x 1,20 m de comprimento, cores claras, o
produto deverá conter etiqueta com as informações:
composição, marca e fabricante, embalagens com 5
ou 10 peças, e reembaladas em caixas de papelão
com identificação do produto e quantidade. -Peça-3.000-
JADE / JADE / NACIONAL-R$ 7,13 - 03-Lençol com
Elástico – lençol para berço com elástico em tecido
100% algodão, tecido pré-lavado, anti alérgico, com no
mínimo 120 fios, em cores lisas e claras, com
acabamento em toda a borda ( volta) com elástico,
para melhor aderência ao colchão, medindo no mínimo:
1,60 m de comprimento x 1,00 m de largura, o produto
deverá conter etiqueta com as informações:
composição, marca e fabricante, embalagens com 5
ou 10 peças, e reembaladas em caixas de papelão
com identificação do produto e quantidade. -Peça-6000-
JADE / JADE / NACIONAL-R$ 6,49
PA 36624/2013 – ARP 019611/13 - Pregão 218/13 –
Contratante: PG - Fornecedor: INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA MAC LTDA-EPP
- Objeto: Fornecimento dos itens abaixo descritos -
Vigência: 12 meses Ass: 16/10/13.- 01-Babador –
para criança, tecido felpudo, de algodão atoalhado,
macio, absorvente, cores lisas ou estampadas, com
acabamento em viés de algodão, que não permita o
desfiamento do tecido, tamanho único, embalagens
com no máximo 5 peças, reembalados em caixas de
papelão com identificação do produto e quantidade-
Peça-3.000-PAPI / PAPI / PAPI / NACIONAL-R$ 0,96
- 02-Mamadeira – mamadeira plástica transparente,
capacidade minima 240ml, com bico de sil icone
transparente. Embaladas individualmente e
reembaladas em caixas de papelão com identificação
do produto e quantidade-Peça-3.000-PAPI / PAPI /
PAPI / NACIONAL-R$ 3,06 - 03-Copo Plástico
Infantil – tampa com furos para sucção do líquido,
anti respingos, capacidade 250ml. Embaladas
individualmente e reembaladas em caixas de papelão
com identificação do produto e quantidade-Peça-6.000-
NAJI SENIOR / NAJI SENIOR / NAJI SENIOR /
NACIONAL-R$ 3,86
PA 48830/2013 – ARP 019311/13 - Pregão 174/13 –
Contratante: PG - Fornecedor : FERRARINI
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA -
Objeto: Fornecimento de peças e acessórios originais,
conforme especificação do fabricante dos produtos
para máquinas e equipamentos da frota municipal -
Vigência: 12 meses Ass: 14/10/13.
01-FIAT-ALLIS – Modelos 1900-B (ano 78) e S-90 (ano
78)-97,00%
02-MULLER – Modelos VT-8 (ano 86), VAP-55 (Ano
90)-95,00%
03-CASE – Modelos 580-H (ano 91), W-20E (ano 2002
e 2007) e 845 (ano 2003)-97,00%
04-POCLAIN – Modelo 80 CR -95,00%
05-FORD TRATORES AGRÍCOLAS – Modelos F-5000
(ano 72), F-6600 (ano 77), F-4610 (ano 90), F-5610
(ano 90) e F-6610 (ano 92)-95,00%
06-MAXION – Retroescavadeira modelo MX 750 (ano
2002)-96,00%
07-RANDON – Retroescavadeira modelo RK-406 (ano
2003 e 2007)-95,00%
08-MASSEY FERGUSON – Retroescavadeira modelo
MF 96/4 (ano 2008)-95,00%
PA 48830/2013 – ARP 019511/13 - Pregão 174/13 –

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS
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Contratante: PG - Fornecedor : COMERCIAL
SILVESTRE PARA TRATORES LTDA-EPP - Objeto:
Fornecimento de peças e acessórios originais,
conforme especificação do fabricante dos produtos
para máquinas e equipamentos da frota municipal -
Vigência: 12 meses Ass: 16/10/13.
01-BOB-CAT – Modelo 711 (ano 90) e x-328 (ano
2002).-97,00%
02-JBC - Retroescavadeira modelo ICX-97,00%
PA 48830/2013 – ARP 019711/13 - Pregão 174/13 –
Contratante: PG - Fornecedor: LINCETRACTOR
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
EPP - Objeto: Fornecimento de peças e acessórios
originais, conforme especificação do fabricante dos
produtos para máquinas e equipamentos da frota
municipal - Vigência: 12 meses Ass: 17/10/13.
01-CATERPILLAR – Modelos 930-R (ano 90) e D-6-E
(ano 90)-97,00%
02-ATLAS COPCO - Compressores XA-76 Serie
760301 e XA-80 Serie 768303.-88,00%

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbana (SDU01)
e da Divisão Técnica de Planejamento (SDU01.06),
Defere os seguintes processos administrativos de
Certidão de Uso do Solo, Certidão de Uso do Solo
Online e Certidão de Zoneamento da Seção Técnica
de Uso e Ocupação do Solo (SDU01.06.03):
PA REQUERENTE
44789/13 RODRIGO DE GODOY BARELLA EPP
51124/13 NORIO MUNEYUKI FERUGUEM
53632/13 MILENE SOBRAL SANTOS
54421/13 SEGMAX TECNOLOGIA EM

ARGAMASSAS LTDA ME
54647/13 DANIEL SENEDEZI DUTRA REZENDE
55272/13 PAULO LEONARDO FRANCO
56819/13 FLAVIO URIAS PEREIRA
57320/13 FRANCISCO BARBOSA
57489/13 MAURICIO PETENATI
57505/13 ALEX CONSTANTINO FERREIRA
57552/13 ADRIANO SANTOS GRANUCCI
57561/13 RENATA SILVA TROVÃO
57719/13 CARLOS EDUARDO GARCIA

SARCEDAS
57727/13 EDSON BREGIÃO ME
57872/13 DIEGO APARECIDO DOS SANTOS
57954/13 VANESSA LUZ AGUIAR
58356/13 FERNANDO LUIZ JACINTO
59146/13 ALEXANDRE DE ALMEIDA MOREIRA
59206/13 DOREMUS ALIMENTOS LTDA
59341/13 MARIO IEFFA
59904/13 FERNANDA SARAIVA BORGES
60029/13 ROSEMEIRE DE ALBUQUERQUE
60255/13 JOSÉ CARLOS DE SOUZA PINO
60314/13 SERGIO RICARDO TEIXEIRA
60381/13 ADMINISTRADORA E INCORPORADORA

LTDA
60633/13 FRED WILLIAM ALVES
61089/13 ALEXANDRE AZEVEDO TAROCO
61188/13 SILKMAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

TINTAS E VERNIZES LTDA ME
61494/13 ANDRES MORALES LEIT
61767/13 KATIA LUCINDA GORRERI
61851/13 JORONIMO DE ALBUQUERQUE

MARANHÃO DIAS
62296/13 MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA EPP
62302/13 SERGIO RICARDO OLIVEIRA

RODEGUER
62515/13 LABORATÓRIO PFIZER LTDA
62691/13 DANILO BRUSSOLO
62818/13 ANSELMO IRLAN DIAS DA SILVA
63112/13 ROSANGELA DO ESPIRITO SANTO
126533/13 ON MARIA ELISA NONNO HELENO E

OUTROS
127797/13 ON ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE

JESUS, JOSÉ E MARIA
127812/13 ON MARCENARIA JB LTDA ME
127834/13 ON PRODULIGAS INDÚSTRIA E

CMÉRCIO LTDA
127911/13 ON JOSE ROBERTO APOLINARIO DA

COSTA
128570/13 ON WATERTEC COMERCIAL TECNICA

LTDA
128580/13 ON EXPAND SERVIÇOS LTDA
128586/13 ON MARCEL DE SOUSA FONSECA

LOPES
128634/13 ON CONSORCIO CONSTRUCAP –

COPASA (RODOANEL NORTE)
128671/13 ON LOPEZ CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA
128676/13 ON ANTONIO ROBERTO BRAGATO
128693/13 ON ALFIO SCALABRIN JUNIOR
128694/13 ON PLASMEX INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA
- EPP

128706/13 ON EKUS COMÉRCIO DE SUCATAS
LTDA - ME

128714/13 ON FAST PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

128773/13 ON ADG TRANSPORTES LTDA
128791/13 ON OMEG PACK – INDUSTRIA E

COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA

128798/13 ON YGOR IVONICA
128876/13 ON TOCANTINS TRANSPORTES E

LOGÍSTICA LTDA
128833/13 ON ILVA REBOREDO
128882/13 ON MICHEL DE SOUZA
128892/13 ON ILVA REBOREDO
128919/13 ON DROGARIA SÃO PAULO
128920/13 ON HÉLIO MORATO GARÁ
128922/13 ON MICHEL DE SOUZA
128931/13 ON AGUIA – REMOÇÕES DE

ENTULHO LTDA - ME
128933/13 ON NG. PEREIRA IND. E COM. DE

FERRO E AÇOS
128936/13 ON WILSON AUGUSTO ANDRADE

128952/13 ON OASIS INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE TAPETES E FORRAÇÕES LTDA

128953/13 ON OASIS INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE TAPETES E FORRAÇÕES LTDA

128954/13 ON FLEXFORM IND METALURGICA
LTDA

128977/13 ON CLAUDINEI RIBEIRO DA SILVA
129076/13 ON BIOCARE AMBIENTAL - EIRELI
129082/13 ON ATM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS LTDA
129089/13 ON M. E. MOTOS LTDA - ME
129112/13 ON ADILSON JOSÉ DA SILVA
129113/13 ON OAS 15 EMPREENDIMENTOS

IMOLIÁRIOS SPE LTDA
129132/13 ON EDMILSON MANOEL DE LIMA –

INDUSTRIA E COMÉRCIO - ME
129133/13 ON RAFAEL ALVES SARTO DA SILVA
129152/13 ON UNITEC INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ABRASIVOS LTDA
129172/13 ON GLAUCE SIMIONI LOREDO
129174/13 ON TIMMER INDÚSTRIA DE

COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
EPP

129192/13 ON COPACE PRODUTOS DE
PETRÓLEO LTDA

129231/13 ON FCJ INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA

129254/13 ON KASMAQ PLUS METALÚRGICA
129271/13 ON KAARI MÁQUINAS LTDA
129273/13 ON EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO

MARRON SA
129282/13 ON JORGE VELOSO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 020/13 – SDU03.10.02 – LF / LIA

Pelo presente edital, o Departamento de Controle
Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa,
o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
NOTIFICADO : ZOCRAM PUBLICIDADE AO AR
LIVRE LTDA EPP
ENDEREÇO: R: ASÉA Nº 60 VL. SÃO ROQUE
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00213027
PA: 56450/2013
NP Nº: 85443 DATA: 05/07/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS
E SETENTA E OITO INTEIROS,TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITOTENTA E OITO DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES DE FISCAIS)
NOTIFICADO : RANCHO MATOGROSSO
RESTAURANTE LTDA – ME
ENDEREÇO: ESTRADA GUARULHOS NAZARÉ Nº
8288 CAPELINHA
INSCRIÇÃO CADASTRAL:00203641
PA: 51780/2013
NP Nº: 84712  DATA: 26/04/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI
MUNICIPAL 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS E
VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL OITOCENTOS
E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE UNIDADES
FISCAIS DE GUARULHOS)
NOTIFICADO: JOSÉ ANTONIO DA SILVA
ENDEREÇO: ESTRADA GUARULHOS NAZARÉ Nº
3724 JARDIM CUMBICA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ———————————
PA: 51761/2013
NP Nº: 84711 DATA: 26/01/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI
MUNICIPAL 3573/90.
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS E
VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL OITOCENTOS
E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE UNIDADES
FISCAIS DE GUARULHOS)

EDITAL Nº 023/13 – SDU03.10.02 – LF / LIA
Pelo presente edital, o Departamento de Controle

Urbano torna público a todos quanto o presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa,
o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
AUTUADO:ISMAEL GOMES DE SOUZA - ME
ENDEREÇO: AV. OTAVIO BRAGA DE MESQUITA Nº
3145 JD. SÃO GERALDO GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 135711
PA: 10021/2010
AI Nº: 81379 DATA: 22/10/2012
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 8º, 297 E 298,
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.573/90
VALOR DA MULTA: 658,7616 UFG’s (SEISCENTOS
E CINQUENTA E OITO INTEIROS, SETE MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO: LS PEREIRA RESTAURANTE – ME
ENDEREÇO:AV.CAPITÃO AVIADOR WALTER
RIBEIRO Nº 481/485 CID. JD. CUMBICA
GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00163791-66
PA: 24242/2010
AI Nº: 81770 DATA: 09/01/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297, C/C
ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.573/90.
VALOR DA MULTA: 658,7616 UFG’s (SEISCENTOS
E CINQUENTA E OITO INTEIROS, SETE MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO : LAVA RÁPIDO E ESTACIONAMENTO
FAMILIA N D LTDA – ME
ENDEREÇO:AV.FRANCISCO CONDE Nº 389 VILA
ROSALIA GUARULHOS – SP
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00180498
PA: 56741/2011
AI Nº: 84448 DATA: 26/07/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90.
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS
E SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS

DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO: MARIA INEZ B. BADDINI TAVARES
ENDEREÇO:AVANIELLO PRATICI Nº 439 VL. SANTA
FRANCISCA GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 112.04.61.0317.00.000
PA: 61113/2011
AI Nº: 86589 DATA: 03/09/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90.
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS E
SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS DE
MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: ÓTICA POPULAR DE SÃO PAULO LTDA EPP
ENDEREÇO:R: JOÃO GONCALVES Nº 67 CENTRO
GUARUHLOS - SP
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:180105
PA: 67258/2011
AI Nº: 77347 DATA: 06/12/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL Nº 6.207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s ( SEISCENTOS
INTEIROS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO:ANTENOR FERREIRA DA COSTA
ENDEREÇO:R: APEPINOS Nº 37 PARQUE JUREMA
GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL :094.64.58.0001.00.000
PA: 67354/2011
AI Nº: 78602 DATA: 07/03/2012
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL Nº 6.207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s ( SEISCENTOS
INTEIROS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO:JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA
ENDEREÇO:ESTRADA JUSCELINO K. DE OLIVEIRA
Nº 3825 JD. CARVALHO GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL :094.74.17.0176.01.001
PA: 67357/2011
AI Nº: 78605 DATA: 07/03/2012
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL Nº 6.207/07.
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s ( SEISCENTOS
INTEIROS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO:JOSÉ AGNALDO MOREIRA LIMA
ENDEREÇO:ESTRADA ARY JORGE ZEITUNE Nº
3000 AGUA AZUL GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL :———————————-
PA: 60068/2012
AI Nº: 83144 DATA: 22/03/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 E 298, § 2º
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.573/90 REGULAMENTADOS
PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 23202/05 C/C
ARTIGO 56 § ÚNICO DO DECRETO 23202/05.
VALOR DA MULTA: 1000 UFG’s (HUM MIL INTEIROS
DE UNIDADES FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: PAULO PINHEIRO XAVIER
ENDEREÇO: AV. ANIELLO PRATICI Nº 461 JD. SÃO
FRANCISCA GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL:112.04.61.0280.00.000
PA:61112/2011
AI Nº: 85868 DATA: 18/09/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS
E SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO: PAULO PINHEIRO XAVIER
ENDEREÇO: AV. ANIELLO PRATICI Nº 461 JD. SÃO
FRANCISCA GUARULHOS - SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL:112.04.61.0280.00.000
PA:61114/2011
AI Nº: 85869 DATA: 18/09/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS
E SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO : PILOTO LOCAÇÃO DE ESPAÇOS
PUBLICITÁRIOS LTDA
ENDEREÇO: R: AMABILE SOATTO CAVALLERO Nº
101 VL. GALVÃO GUARULHOS – SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL:092.71.04.0789.00.000
PA:67270/2011
AI Nº: 78603 DATA: 07/03/2012
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 06.207/2007
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s ( SEISCENTOS
INTEIROS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO: TADAYOSHI SAKAMOTO
ENDEREÇO: R: CONEGO VICENTE MIGUEL
MARINO Nº 59 BARRA FUNDA – SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL:092.71.04.0949.00.000
PA:67260/2011
AI Nº: 77346 DATA: 06/12/2011
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 1º DA LEI
MUNICIPAL 06.207/2007
VALOR DA MULTA: 600 UFG’s ( SEISCENTOS
INTEIROS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)
AUTUADO : FINOART SA PUBLICIDADE E
PRODUÇÕES ARTISTICAS
ENDEREÇO: AV. ANIELLO PRATICI Nº 91 CENTRO
GUARULHOS – SP
INSCRIÇÃO CADASTRAL:112.04.62.0001.00.000
PA:68681/2011
AI Nº: 86580 DATA: 02/09/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s (OITOCENTOS
E SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

AUTUADO: JAL AUTO CENTER LTDA ME
ENDEREÇO: R: JOSÉ DE ANDRADE Nº 241 JD.
SANTA FRANCISCA GUARULHOS – SP
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:00092989
PA:33582/2012
AI Nº: 86586 DATA: 02/09/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 297 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90
VALOR DA MULTA: 329,3808 UFG’s (TREZENTOS E
VINTE E NOVE INTEIROS, TRÊS MIL OITOCENTOS
E OITO DÉCIMOS DE MILÉSIMOS DE UNIDADES
FISCAIS DE GUARULHOS)
AUTUADO: JAL AUTO CENTER LTDA ME
ENDEREÇO: R: JOSÉ DE ANDRADE Nº 241 JD.
SANTA FRANCISCA GUARULHOS – SP
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:00092989
PA:33589/2012
AI Nº: 86583 DATA: 02/09/2013
ENQUADRAMENTO LEGAL: ARTIGO 213 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3.573/90
VALOR DA MULTA: 878,3488 UFG’s ( OITOCENTOS
E SETENTA E OITO INTEIROS, TRÊS MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO DÉCIMOS
DE MILÉSIMOS DE UNIDADES FISCAIS DE
GUARULHOS)

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

Edital nº 027/2013 – JUREL
CONVOCAÇÃO

João Pinto de Amorim Junior, Presidente da Junta
de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que,
em 23 de outubro 2013, ficam convocados todos os
membros titulares e suplentes abaixo relacionados ,
para assinatura do termo de posse e eleição do vice
presidente , com início dos trabalhos às 08h30min,
realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º andar – Jardim
Santa Mena - Guarulhos, SP., conforme segue :
Senhores e Senhoras: João Pinto de Amorin Junior
(Presidente)
Adriana Cristina de Oliveira ( Secretária )
Ricardo Queiroga (Titular Municipio)
Luis Carlos Barbosa (Suplente Municipio)
Paulo S. Lucas da Cunha ( Titular Municipio)
Marcia Ribeiro Rosa ( Suplente Municipio)
Regiane dos Santos Silva ( Titular Municipio)
Roseli Pacheco de Souza ( Suplente Municipio)
Luiz Henrique Mertens ( Titular Municipio)
Marcos Nardari ( Suplente Municipio)
Eduardo Matos Suplente Soc. Civil)
Eduardo Henrique Martins (Titular Soc. Civil)
Flavio Geradini Naresi ( Suplente Soc. Civil)
Jose Carlos Cavalcante ( Titular Soc. Civil)
Juliana Pereira Marotti (Suplente Soc. Civil)
Izaias Ferreira de Souza (Titular Soc. Civil)
Alessandro Nicola Principato (Titular Soc. Civil)
Wagner Silveira Prado (Suplente Soc. Civil)

PORTARIA Nº 008/2013-SDE
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO, SR. LUIS CARLOS TEODORO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelos incisos II e III do artigo 69, da Lei Orgânica do
Município, do Decreto Municipal n° 31.148/2013, e o
que consta no processo administrativo nº 10.439/99;

RESOLVE:
1 – Alterar a composição dos membros integrantes

do Grupo Executivo de Incentivos Fiscais,
instituído pelo Decreto nº 20.865 de 28 de fevereiro
de 2000 e nomeado através da Portaria nº. 2.133/
2009-GP, conforme segue:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMETNO URBANO
EXCLUIR
Carlos Alberto da Silva Gonçalves – RG 20.138.517-X
INCLUIR
Luis Carlos da Rocha Gonçalves – CF 3456
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 102/2013-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Artigo
nº 116 da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR o Artigo 4º da Portaria 085/2013-SS:
Excluir:
Karen Avilez de Andrade Código Funcional 36539
Incluir:
Bruno Henrique de Jesus – Código Funcional 46090
Edson de Paula Lima Junior – Código Funcional

48319
Paula Spinha de Toledo Domingues – Código

Funcional 50075
Rubens Cândido da Silva – Código Funcional 25168
Retificar:
Onde se lê: Fernando Cortez Pinheiro,
Leia-se: Fernando Cortez Pereira
Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DA SAÚDE
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os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÃO REPROGRAMADA
PE 161/13-FMS PA 42575/13-SS RC 393/13-FMS
Objeto Contratação de Empresa para Fornecimento
de Reagentes para Laboratório (Cartão Anti-Globulina
e Outros) Recebimento das propostas até o dia 01/
11/13 Abertura das propostas dia 01/11/13 às 8h
Disputa de preços 01/11/13 às 9h00
Os editais de PE poderão ser obtidos no site
www.licitacoes-e.com.br ou na Rua Íris, 320 sala 04
Gopoúva Guarulhos/SP Horário comercial até 16h30,
mediante recolhimento de taxa, no horário bancário,
sendo o custo da cópia de R$ 0,47 por folha;
gratuitamente mediante apresentação de CD virgem
ou pen-drive para cópia eletrônica do edital.
HOMOLOGAÇÃO
PE 140/13-FMS PA 24023/13-SS RC 174/13-FMS
PE 147/13-FMS PA 43804/13-SS RC 388/13-FMS
PE 149/13-FMS PA 46293/13-SS RC 438/13-FMS
PE 154/13-FMS PA 50156/13-SS RC 474/13-FMS
PE 157/13-FMS PA 58120/13-SS RC 575/13-FMS
PE 166/13-FMS PA 50158/13-SS RC 475/13-FMS
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PP 162/13-FMS PA 32914/13-SS RC 293/13-FMS
Pontual Comercial Ltda. – Lote 01
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PP 151/13-FMS PA 44683/13-SS RC 423/13-FMS
White Martins Gases Industriais Ltda. – Lote 01
Air Liquide Brasil Ltda. - Lote 02
DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 24 INCISOS
COMBINADOS IV e VIII
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PA 65659/13-SS RC 696/13 -FMS
Contratado: Fundação para o Remédio Popular - FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19
Objeto: Metronidazol 40 MG/ML (4%), Metronidazol
100 MG/G e Digoxina 0,25 MG.
Valor R$ 71.707,60 (Setenta e um mil, setecentos e
sete reais e sessenta centavos)
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
PROCESSO: 46309/2013–SS - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 15702/2013-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA.-EPP. Modalidade: Pregão Presencial
nº 127/2013-FMS. Assinatura: 04/10/2013. Vigência: 24
(vinte e quatro) meses, de 04/10/2013 a 03/10/2015.
Objeto: Locação de Ventiladores Pulmonares
Microprocessados. Valor: R$ 1.046.400,00 (Hum milhão,
quarenta e seis mil e quatrocentos reais ).
PROCESSO: 48341/2012–SS - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 11802/2013-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: DRAGER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. Modalidade: Inexigibilidade de
Licitação Artigo 25, Inciso I da Lei de Licitações.
Assinatura: 17/09/2013. Vigência: 12 (doze) meses.
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva em
Equipamentos da Marca Drager. Valor: R$ 51.331,92
(Cinqüenta e um mil trezentos e trinta e um reais e
noventa e dois centavos).
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO: 19549/2010-SS – TERMO DE
APOSTILAMENTO N° 46-03/2013-FMS ao TERMO
DE PRORROGAÇÃO N° 03-01/2013-FMS-
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.
19002/2010-FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: GUELLI
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
Assinatura: 11/10/2013. Finalidade do termo: Reajuste
de preços e atualização do valor estimativo, cuja
vigência transcorrerá a partir de 01/08/2013. Valor do
termo: de R$ 655.193,44 (Seiscentos e cinqüenta e
cinco mil cento e noventa e três reais e quarenta e
quatro centavos).
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 58241/2012-SS – TERMO DE
ADITAMENTO N° 54-02/2013-FMS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 5002/2013-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: ANA CAROLINA CHICONI RODRIGUES
GOMES-ME. Assinatura: 07/10/2013. Finalidade do termo:
Aditar o valor contratual em decorrência do acréscimo da
quantidade dos itens constantes no contrato. Valor do
Termo R$ 2.491,20 (Dois mil quatrocentos e noventa e
um reais e vinte centavos).

DEPARTAMENTO DO COMPLEXO
REGULADOR DA SAÚDE

PORTARIA Nº 008/2013-SS01
O Diretor do Departamento do Complexo Regulador

da Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, Dr.
CARLOS MANOEL DA SILVA TOMÉ,  no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta
no Mem. 005/13-Comissão de Sindicância,

RESOLVE:
Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias, o

encerramento dos trabalhos da Comissão de
Sindicância instituída através da Portaria nº 007/13-
SS01 - Processo Administrativo nº. 60.111/2013-SS01,

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DO H.M.U.

PORTARIA INTERNA N.º 041/2013-SS03
O Dr. Giacomo Trotta Gestor do Departamento de

Administração do H.M.U.da Secretaria da Saúde –
Prefeitura de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais e o que consta no Memorando n.095/2013-
SS03.00.04/2013-SS03.00.04, de 09 de Agosto de
2013, considerando o Decreto Municipal nº 24.923/07
e a necessidade de apuração dos fatos relacionados
sobre ao extravio de um Laringoscópio de fibra ótica,
marca Missouri, patrimônio 327023, resolve:

Nomear Comissão de Sindicância com os servidores
abaixo relacionados para no prazo de 30 (trinta) dias
apurar os fatos:

- Presidente: Maria Aparecida Souza – C.F.10.112;
- Membro: Maria Gorete Leitão - C.F.21.103;
- Membro: Daniel Verissimo da Silva - C.F. 47.050;
- Membro: Anilza Vieira – C.F.24.190;

- Secretaria: Maria Clélia Ribeiro Figueiredo -
C.F.21.899

Republicação da Portaria nº 81/2013-SE, por
erro de imprensa.

PORTARIA n° 81/2013 – SE
Dispõe sobre: “Regulamenta os processos de

remoção, escolha de sede, local de exercício e permuta
dos Diretores de Escola; escolha de período, remoção,
escolha de sede, local de exercício, troca de período e
permuta, dos Professores de Educação Básica,
Professores de Educação Especial, Professores de
Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento Infantil,
bem como escolha de local de exercício dos
Professores de Educação Básica das diversas áreas
de conhecimento da Rede Municipal de Ensino de
Guarulhos, para o exercício de 2014.”

O Secretário Municipal de Educação, Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e:

considerando as alterações estabelecidas na Lei
Municipal nº. 6.058/2005 por meio da Lei nº 6.711/
2010 e, ainda, a Lei nº 6.839/2011 e os Decretos
Municipais nº 21.507/2002, 21.998/2003 e 22.348/2003;

considerando a ampliação da rede com matrícula
de novos alunos, criação de escolas e a reorganização
no horário de atendimento aos alunos, dada a ampliação
para 5 (cinco) horas diárias, em algumas Escolas da
Prefeitura de Guarulhos;

considerando a permanência do docente na Unidade
Escolar e os processos de remoção e escolha de
sede/2013; e

considerando a necessidade de fixar critérios para
os processos de remoção, escolha de sede, local de
exercício e permuta dos Diretores de Escola; escolha
de período, remoção, escolha de sede, local de
exercício, troca de período e permuta dos Professores
de Educação Básica, Professores de Educação
Especial, Professores de Educação Infantil e Agentes
de Desenvolvimento Infantil, bem como a escolha de
local de exercício para os Professores de Educação
Básica das diversas áreas de conhecimento
(Matemática; Língua e Cultura Portuguesa; Língua e
Cultura Inglesa; Língua e Cultura Espanhola; Ciências
Físicas e Biológicas; Geografia e História; Artes
Plásticas, Artes Cênicas e Educação Artística; Arte
Musical; Educação Física e Educação Física e Dança)
da Rede Municipal de Ensino de Guarulhos, para o
exercício de 2014;

RESOLVE:
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Dar-se-á a movimentação dos Diretores de

Escola, Professores de Educação Básica (Educação
Infantil – Estágios I e II, Ensino Fundamental – 1º ao 5º
ano e Educação de Jovens e Adultos – Ciclos I e II),
Professores de Educação Especial, Professores de
Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento Infantil
e Professores de Educação Básica das diversas áreas
de conhecimento da Rede Municipal de Ensino de
Guarulhos, através de classificação, da seguinte forma:

I - Diretor de Escola;
II - Professor de Educação Básica;
III - Professor de Educação Especial;
IV - Professor de Educação Especial - Deficiência

Auditiva;
V- Professor de Educação Especial - Deficiência Visual;
VI - Professor de Educação Infantil e Agente de

Desenvolvimento Infantil;
VII - Professor de Educação Básica - Matemática;
VIII - Professor de Educação Básica - Língua e

Cultura Portuguesa;
IX - Professor de Educação Básica - Língua e Cultura

Inglesa;
X - Professor de Educação Básica - Língua e Cultura

Espanhola;
XI - Professor de Educação Básica - Ciências Físicas

e Biológicas;
XII - Professor de Educação Básica - Geografia e

História (Natureza e Sociedade);
XIII - Professor de Educação Básica - Artes Plásticas,

Artes Cênicas e Educação Artística;
XIV - Professor de Educação Básica - Arte Musical; e
XV - Professor de Educação Básica - Educação

Física e Educação Física e Dança.
DA SEDE DE EXERCÍCIO E DOS DOCENTES

ADIDOS
Art. 2º Diretores de Escola e Professores de

Educação Básica (Educação Infantil – Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil perdem a sede
de exercício, quando se afastarem:

I - em licença para tratamento de assuntos
particulares – LIP, por qualquer período;

II - em licença pelo INSS, sem interrupção, por período
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias; e

III - por incapacidade laborativa por qualquer período.
Parágrafo único. Os servidores que durante o ano

de 2014 se afastarem, em conformidade com os incisos
I, II ou III do presente artigo, deverão proceder à escolha
de local de exercício no retorno às suas atividades.

Art. 3º Professores de Educação Básica (Educação
Infantil – Estágios I e II, Ensino Fundamental – 1º ao
5º ano e Educação de Jovens e Adultos - Ciclos I e
II), Professores de Educação Especial, Professores
de Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento
Infantil, que, durante o ano de 2013, ficaram adidos
em decorrência da extinção de classe e permaneceram
à disposição do Depar tamento de Ensino Escolar,
continuam com sua sede de exercício e, de acordo
com suas classificações, participam da escolha de
período 2014.

Art. 4º Será declarado adido, no decorrer do ano, o
docente, último classificado, de acordo com a Lista
de Classificação Final, do período que tiver classe ou
bloco de aulas extintos, ficando à disposição do
Departamento de Ensino Escolar.

DA ESCOLHA DE PERÍODO
Art. 5º A escolha de período dos Professores de

Educação Básica (Educação Infantil Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil dar-se-á
seguindo a classificação na unidade escolar.

§1º Deverá escolher período, dentro da ordem de
classificação, o servidor citado no caput, que possui
sede na unidade escolar.

§2º O servidor citado no caput, fica automaticamente
inscrito para o processo de remoção quando o número
de classes para o ano letivo de 2014, conforme Mapa
de Classes homologado, for inferior ao número de
professores com sede na unidade escolar, de acordo
com a classificação final.

§3º Os Diretores de Escola deverão registrar a
escolha de período em ata própria, inserir no Sistema
de Gestão de Servidores os docentes nos respectivos
períodos escolhidos, e entregar a ata assinada por
todos os presentes no Departamento de Ensino
Escolar, conforme Cronograma - Anexo II.

§4º O servidor poderá se fazer representar por
procuração ou, ainda, por declaração simples de próprio
punho, acompanhada das cópias do documento oficial
de identidade do declarante e do representante.

DO PROCESSO DE REMOÇÃO
Art. 6º Diretores de Escola, Professores de

Educação Básica (Educação Infantil – Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil, poderão
participar do processo de remoção desde que possuam
sede e se encontrem nas seguintes condições:

I - Diretor em efetivo exercício na função, em escola
única ou agrupada;

II - Docente em efetivo exercício em sala de aula;
III - afastado por acidente de trabalho – CAT;
IV - afastado em licença maternidade/paternidade;
V - afastado em licença pelo INSS, sem interrupção,

por período inferior a 180 (cento e oitenta) dias até a
data da publicação da lista de classificação final;

VI - designado/ nomeado em cargo em comissão
ou prestando serviços na Secretaria de Educação; e

VII - designado/nomeado em cargo em comissão
ou cedido para prestar serviços em outras Secretarias,
ou outros órgãos.

Art. 7º Fica impedido de participar do processo de
remoção, o servidor que até a data da publicação da
lista de classificação final:

I - estiver em licença pelo INSS, sem interrupção, por
período igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias;

II - estiver em licença para tratamento de assuntos
particulares - LIP, por qualquer período;

III - estiver suspenso por processo administrativo
ou incapacidade laborativa;

IV - estiver na condição de reabilitado;
V - ter sido aposentado até 30/06/2013; e
VI - não ter sede atribuída para o ano de 2013.
Art. 8º A inscrição para participação no processo

de remoção será feita via Sistema de Gestão de
Servidores:

I - Diretor de Escola: no Departamento de Ensino
Escolar da Secretaria de Educação ou nas Unidades
Escolares;

II - Docente: nas Unidades Escolares.
Parágrafo único. O servidor poderá se fazer representar

por procuração ou, ainda, por declaração simples de próprio
punho, acompanhada das cópias do documento oficial de
identidade do declarante e do representante, implicando,
no ato da inscrição, o compromisso de aceitação às normas
regentes do processo.

Art. 9º O processo de remoção obedecerá a
Classificação Final das funções, conforme artigo 1º
desta Portaria.

§ 1º As indicações deverão ser inseridas no Sistema
de Gestão de Servidores, em seguida ordenadas por
interesse de vagas para qual o servidor deseja se
remover e, posteriormente, homologadas.

§ 2º No período previsto, o servidor que não proceder
à indicação de pelo menos 1 (uma) opção, será
automaticamente considerado desistente do processo
de remoção.

§ 3º Não ocorrendo a atribuição de qualquer uma
das vagas indicadas, estará exaurida a possibilidade
do servidor se remover.

Art. 10 Exauridas as possibilidades de remoção,
os servidores permanecerão em sua sede de origem,
exceto nos casos previstos no parágrafo 2º do Artigo
5º desta Portaria, que deverão participar do processo
de escolha de sede, de acordo com a ordem de
classificação final.

DO PROCESSO DE ESCOLHA DE SEDE
Art. 11 Diretores de Escola, Professores de

Educação Básica (Educação Infantil – Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil deverão,
obrigatoriamente, participar do processo de escolha
de sede /2014, desde que tenham ficado sem sede
atribuída para o ano de 2013, ou se enquadrem nas
seguintes situações:

I - terem ficado sem sede quando do processo de
remoção/2014;

II - terem perdido a sede no ano de 2013, em
decorrência de licença para tratamento de assuntos
particulares – LIP;

III - terem perdido a sede no ano de 2013, em decorrência
de afastamento pelo INSS sem interrupção, por período
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias até a data da
publicação da classificação final;

IV - terem sido aposentados até 30/06/2013 e perdido
sua sede de exercício;

V - estarem afastados em licença maternidade/
paternidade;

VI - estarem afastados por acidente de trabalho - CAT;
VII - estarem afastados em licença pelo INSS, sem

interrupção, por período inferior a 180 (cento e oitenta)
dias até a data da publicação da classificação final;

VIII - estarem designados/ nomeados em cargos
em comissão ou prestando serviços na Secretaria de

Educação; e
IX - estarem designados/nomeados em cargos em

comissão ou cedidos para prestar serviços em outras
Secretarias, ou outros órgãos.

Art. 12 Fica impedido de participar do processo de
escolha de sede/2014 aquele que se encontrar afastado:

I - em licença para tratamento de assuntos
particulares - LIP;

II - em licença pelo INSS, sem interrupção, por
período igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias
até a data da publicação da classificação final;

III - suspenso preventivamente por processo
administrativo ou incapacidade laborativa; e

IV - na condição de reabilitado.
Parágrafo único. Será atribuído local de exercício,

onde houver vaga, na data do retorno do servidor às
suas atividades.

Art. 13 Diretores de Escola, Professores de
Educação Básica (Educação Infantil – Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil que, durante o
processo de escolha de sede/2014, não
comparecerem, não se fizerem representar por
procuração ou, ainda, por declaração simples de próprio
punho, acompanhada das cópias do documento oficial
de identidade do declarante e do representante, bem
como aqueles que se recusarem à escolha de sede,
terão sua vaga atribuída compulsoriamente ao final
do processo.

Parágrafo único. O servidor que comparecer dentro
do horário estabelecido no Cronograma - Anexos I e
II, e não se apresentar na chamada de sua
classificação, escolherá sua vaga ao final do período.

DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES
Art. 14 Ao término dos processos de remoção e

escolha de sede, os Diretores de Escola atribuirão,
de acordo com o perfil da equipe docente, conforme
Cronograma - Anexo II, as classes aos docentes,
respeitando o período dos mesmos.

Paragráfo único. Os Diretores de Escola
atribuirão, preferencialmente, as classes de 1º, 2º e
3º anos aos professores que participam do Programa
Nacional de Alfabetização na Idade Certa (PNAIC).

Art. 15 A atribuição de classes da equipe docente
deverá ser registrada em ata própria e assinada pelos
presentes.

§1º A ata de atribuição de classes deverá ser
encaminhada por e-mail e entregue ao Departamento de
Ensino Escolar de acordo com Cronograma - Anexo II.

§2º A Unidade Escolar deverá inserir, no Sistema
de Gestão de Servidores, os docentes em suas
respectivas classes e, posteriormente, imprimir o
relatório de classes atribuídas para entrega no
Depar tamento de Ensino Escolar, conforme
Cronograma - Anexo II.

DO PROCESSO DE ESCOLHA DE LOCAL DE
EXERCÍCIO

Art. 16 Diretores de Escola, Professores de
Educação Básica (Educação Infantil – Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil, que
remanescerem sem sede/2014, deverão participar do
processo de escolha de local de exercício, em data,
horário e local, disponibilizados no Cronograma -
Anexos I e II, portando documento oficial de identidade,
desde que não estejam:

I - afastados em licença para tratamento de assuntos
particulares - LIP;

II - afastados em licença pelo INSS;
III - afastados por acidente de trabalho - CAT;
IV - afastados em licença maternidade;
V- suspensos preventivamente por processo

administrativo ou incapacidade laborativa;
VI - designados/nomeados em cargo em comissão

ou prestando serviços na Secretaria de Educação;
VII - designados/ nomeados em cargo em comissão

ou cedidos para prestar serviços em outras
Secretarias, ou outros órgãos; e

VIII- na condição de reabilitado.
Parágrafo único. Retornando ao efetivo exercício

de sua função, os profissionais nas condições
constantes nos incisos I a VIII, ficarão à disposição
do Departamento de Ensino Escolar.

Art. 17 Aos Professores de Educação Básica das
diversas áreas de conhecimento (Matemática; Língua
e Cultura Portuguesa; Língua e Cultura Inglesa; Língua
e Cultura Espanhola; Ciências Físicas e Biológicas;
Geografia e História; Artes Plásticas, Artes Cênicas e
Educação Artística; Arte Musical; Educação Física e
Educação Física e Dança) serão oferecidos blocos
de aulas, como local de exercício, constituídos das
classes publicadas no Diário Oficial do Município e as
criadas até a data da escolha, para constituição de
sua jornada, em data disponibilizada no Cronograma -
Anexo III.

Art. 18 Professores de Educação Básica das
diversas áreas de conhecimento, sem atribuição de
bloco de aulas, com bloco de aulas incompleto ou
remanescentes, ficarão à disposição do Departamento
de Ensino Escolar para:

I - atribuição provisória de aulas ou complemento
do bloco de aulas da área de conhecimento, com
classes criadas após o processo de escolha no
decorrer do ano, respeitando-se a ordem de
classificação; e

II - substituições eventuais.
Parágrafo único . Será considerada Escola

Referência aquela que, dentro do bloco, tiver o maior
número de aulas.

Art. 19 Professores de Educação Básica das
diversas áreas de conhecimento deverão participar
do processo de escolha de local de exercício, em
data, horário e local, disponibilizados no Cronograma
- Anexo III, portando documento oficial de identidade,
desde que não estejam:

I - afastados em licença para tratamento de assuntos
particulares - LIP;

II - afastados em licença pelo INSS;
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III - afastados por acidente de trabalho - CAT;
IV - afastados em licença maternidade;
V - suspensos preventivamente por processo

administrativo ou incapacidade laborativa;
VI - designados/nomeados em cargo em comissão

ou prestando serviços na Secretaria de Educação;
VII - designados/nomeados em cargo em comissão

ou cedidos para prestar serviços em outras Secretarias
ou outros órgãos; e

VIII - na condição de reabilitado.
Parágrafo único. Retornando ao efetivo exercício

de sua função, os servidores nas condições dos incisos
I a VIII, procederão à escolha de local de exercício.

Art. 20 Professores de Educação Básica das
diversas áreas de conhecimento que, no decorrer do
ano, se afastarem em decorrência dos incisos I a VIII
do Artigo 19 da presente Portaria, procederão à nova
escolha de local de exercício em seu retorno, exceto
para aqueles cujo local de exercício ainda não foi
atribuído para outro docente durante o período de seu
afastamento.

Art. 21 Professores de Educação Básica das
diversas áreas de conhecimento, que durante o ano
letivo tiverem classes extintas dentro do seu bloco de
aula, ficarão à disposição do Departamento de Ensino
Escolar para complementação.

DA TROCA DE PERÍODO E PERMUTA
Art. 22 Será permitida a troca de período na Unidade

Escolar aos docentes da mesma função,
necessariamente, no prazo indicado no Cronograma -
Anexo II, seguindo-se a ordem de classificação de todos
os interessados, obedecidas as seguintes condições:

I - com anuência de ambos, com registro em ata;
II - vagas surgidas de criação de classes, dispensas

e falecimentos, após a publicação do Mapa de
Classes, ou em substituições, deverão ser oferecidas,
prioritariamente, para troca de período na Unidade
Escolar, respeitando-se a classificação, dentro do
estabelecido no Cronograma Anexo II; e

III - o direito à troca de período na Unidade Escolar
poderá ser exercido uma única vez, e terá validade
até o final do ano de 2014.

Art. 23 A troca de período entre docentes deverá
ser registrada em ata própria, assinada pelos
presentes.

§1º A ata de troca de período deverá ser
encaminhada por e-mail e entregue no Departamento
de Ensino Escolar, conforme Cronograma Anexo II.

§2° A unidade escolar deverá efetuar o procedimento
da troca no Sistema de Gestão de Servidores, inserindo
os docentes nos novos períodos e classes,
posteriormente imprimir novo relatório para entrega
no Departamento de Ensino Escolar, juntamente com
ata de atribuição, conforme Cronograma Anexo II.

§3° As trocas de período realizadas em 2014,
conforme Cronograma Anexo II, deverão seguir os
mesmos procedimentos citados nos parágrafos 1º e
2º deste Artigo.

Art. 24 Diretores de Escola, Professores de
Educação Básica (Educação Infantil – Estágios I e II,
Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de
Jovens e Adultos - Ciclos I e II), Professores de
Educação Especial, Professores de Educação Infantil
e Agentes de Desenvolvimento Infantil, que possuírem
sede/2014 poderão participar do processo de permuta
de Sede de Exercício, desde que:

I - estejam em efetivo exercício da função;
II - compareçam com seus respectivos pares, da

mesma lista de classificação, munidos do documento
oficial de identidade, para preenchimento dos
requerimentos, endereçados ao Diretor do
Departamento de Ensino Escolar; e

III - não tenham participado da troca de período na
Unidade Escolar, conforme Cronograma - Anexo II.

§1º Os interessados deverão aguardar o deferimento

ou não da solicitação, a qual será avaliada atendendo
a conveniência da administração.

§2° O direito de permuta poderá ser exercido uma
única vez, no início do ano, no período indicado no
Cronograma - Anexos I e II, com validade até o final
do mesmo ano, não podendo ser desfeito após a
homologação.

Art. 25 Aos Professores de Educação Básica das
diversas áreas do conhecimento, que escolheram local
de exercício será permitida a troca de bloco completo
de aulas, obedecidas as seguintes condições:

I - estejam em efetivo exercício da função; e
II - compareçam com seus respectivos pares, da

mesma lista de classificação, munidos do documento
oficial de identidade, para preenchimento dos
requerimentos, endereçados ao Diretor do
Departamento de Ensino Escolar.

§1º Os interessados deverão aguardar o deferimento
ou não da solicitação, a qual será avaliada atendendo
a conveniência da administração.

§2° O direito de troca de bloco de aulas poderá ser
exercido uma única vez, e terá validade até o final do
ano de 2014.

Art. 26 Professores de Educação Básica (Educação
Infantil – Estágios I e II, Ensino Fundamental – 1º ao
5º ano e Educação de Jovens e Adultos - Ciclos I e
II), Professores de Educação Especial, Professores
de Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento
Infantil, que não possuírem sede/2014, poderão
participar do processo de troca de local de exercício,
desde que:

I - estejam em efetivo exercício da função;
II - compareçam com seus respectivos pares, da

mesma lista de classificação, munidos do documento
oficial de identidade, para preenchimento dos
requerimentos, endereçados ao Diretor do
Departamento de Ensino Escolar; e

III - não tenham participado da troca de período na
Unidade Escolar, conforme Cronograma - Anexo II.

§1º Os interessados deverão aguardar o deferimento
ou não da solicitação, a qual será avaliada atendendo
a conveniência da administração.

§2° O direito de troca de local de exercício poderá
ser exercido uma única vez, e terá validade até o final
do ano de 2014.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27 De acordo com a disponibilidade de classes, o

docente poderá ter jornada de trabalho ampliada, devendo
assinar termo de opção de jornada de trabalho docente
no ato da escolha da classe, que terá validade do 1º dia
letivo de 2014 até a data anterior ao 1º dia letivo de 2015,
havendo alteração de jornada para o ano de 2015.

§1º Caso ocorra redução da demanda de alunos e/
ou extinção da classe a jornada poderá ser reduzida.

§2º Professores de Educação Básica (Educação
Infantil – Estágios I e II, Ensino Fundamental –1º ao
5º ano) e Professores de Educação Especial que, em
decorrência do Processo de Remoção mudaram sua
sede para unidades escolares que possuem ampliação
de jornada (30 horas), deverão assinar o termo de
opção de jornada de trabalho docente, disponível no
Sistema de Gestão de Servidores, na própria unidade
escolar, que encaminhará ao Departamento de Ensino
Escolar, conforme Cronograma - Anexo II.

§3º Aos Professores de Educação Básica (Educação
Infantil – Estágios I e II, Ensino Fundamental – 1º ao
5º ano) e Professores de Educação Especial que
continuarem com suas sedes em unidades escolares
que possuem ampliação de jornada (30 horas) será
mantida sua extensão de jornada, não necessitando
preenchimento do termo de opção de jornada de
trabalho docente.

Art. 28 Os casos omissos, decorrentes da aplicação
desta Por tar ia, serão resolvidos pelo Diretor do
Departamento de Ensino Escolar.

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
ANEXO III - Portaria nº 81/2013 - SE

PROCESSO DE ESCOLHA DE LOCAL DE EXERCÍCIO PARA PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CRONOGRAMA

ANEXO I – Portaria nº 81 /2013 - SE
PROCESSOS DE REMOÇÃO, ESCOLHA DE SEDE, PERMUTA E LOCAL DE EXERCÍCIO PARA

DIRETORES DE ESCOLA
ANEXO II - Portaria nº 81 /2013 - SE

PROCESSOS DE ESCOLHA DE PERÍODO, REMOÇÃO, ESCOLHA DE SEDE, LOCAL DE EXERCÍCIO,
TROCA DE PERÍODO E PERMUTA PARA PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Educação Infantil –
Estágios I e II, Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano e Educação de Jovens e Adultos - Ciclos I e II) ,
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E AGENTES DE

DAS DIVERSAS ÁREAS DE CONHECIMENTO
Observações:
- Professores de Educação Básica das diversas

áreas (Matemática; Língua e Cultura Por tuguesa;
Língua e Cultura Inglesa; Língua e Cultura Espanhola;
Ciências Físicas e Biológicas; Geografia e História;
Artes Plásticas, Artes Cênicas e Educação Artística;
Arte Musical; Educação Física e Educação Física e
Dança), após o retorno das férias, deverão apresentar-
se nas escolas de 2013.

- Professores de Educação Infantil e Agentes de
Desenvolvimento Infantil deverão assumir seus novos
locais de exercício a partir de 3º de fevereiro de 2014.

- O Diretor de Escola deverá assumir sua nova
sede em 02 de janeiro de 2014.

PORTARIA N° 82/2013 – SE
Dispõe sobre:  Designação de Comissão para

Autorização de Funcionamento de Escola Particular
de Educação Infantil.

O Secretário de Educação, Professor Moacir de
Souza, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Deliberação CEE 01/1999, alterada
pela Deliberação CEE 10/2000 e à vista do Processo
nº 65.769/2013

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar as Supervisoras Escolares

abaixo relacionadas para, sob a presidência da
primeira, comporem a comissão que procederá a
análise da documentação, vistoria dos equipamentos
e instalações físicas, emitindo parecer conclusivo
sobre o pedido de autorização de funcionamento da
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL MÔNICA
FERNANDES, localizada à Avenida Santana do
Mundaú, nº 65, CEP 07242-190, Bairro Cidade Parque
Alvorada, Guarulhos - SP, e do Curso de Educação
Infantil, mantida pela MS SOUZA FERNANDES LTDA
– ME, CNPJ 10.906.569/0001-74:

Patrícia de Oliveira Antônio CF 33.452
Kátia Tchani Penido CF 57.661
Lícia Maria Pedreira de Almeida CF 49.365
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.
PORTARIA n° 083/2013 – SE

Dispõe sobre: Indeferimento da solicitação de
Autor ização de Funcionamento da “FACFraterno
Auxílio Cristão N S da Conceição”.

O Secretário Municipal da Educação, Moacir de
Souza no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Deliberação CEE 01/99, alterada pela
Deliberação CEE 10/00 e à vista do Processo nº
55.477/2012 de 19/10/2012 e;

Considerando a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de
1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

Considerando Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando o Parecer CNE/CEB nº 20 de 11 de
novembro de 2009;

Resolução CNE/CEB nº 5 de 17 de dezembro de 2009;
Considerando o parecer conclusivo da comissão

nomeada pela Portaria nº 90/2012-SE, publicada no
D.O.M. de 30/10/2012;

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica indeferida a solicitação de autorização

do funcionamento do Curso de Educação Infantil do
“FAC Fraterno Auxílio Cristão N S da Conceição”,
localizada na Rua Francisco de Paula Santana, nº 3,

Bairro Macedo, CEP. 07112-020, Guarulhos, SP, Mantida
por FAC Fraterno Auxílio Cristão N S da Conceição,
CNPJ. 49.100.779/0001-06.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PORTARIA N°85 /2013 – SE
Dispõe sobre: “Nomeação de comissão de remoção,

escolha de sede, local de exercício e permuta dos
Diretores de Escola; escolha de período, remoção,
escolha de sede, permuta, local de exercício e troca de
período dos Professores de Educação Básica,
Professores de Educação Especial, Professores de
Educação Infantil e Agentes de Desenvolvimento
Infantil, bem como escolha de local de exercício dos
Professores de Educação Básica das diversas áreas
de conhecimento da Rede Municipal de Ensino de
Guarulhos, para o exercício de 2014.”

O Secretário Municipal de Educação, Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando a Portaria 81/2013-SE;
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados
para integrar a Comissão responsável pelos processos
de remoção, escolha de sede, local de exercício e
permuta dos Diretores de Escola; escolha de período,
remoção, escolha de sede, permuta, local de exercício
e troca de período dos Professores de Educação
Básica, Professores de Educação Especial,
Professores de Educação Infantil e Agentes de
Desenvolvimento Infantil, bem como escolha de local
de exercício dos Professores de Educação Básica
das diversas áreas de conhecimento, sob a
Coordenação da Gestora do Departamento de Ensino
Escolar Profª Sueli Santos da Costa.
Cód. Funcional Nome
40.263 Alex Amorim do Nascimento
20.722 Elaine Alonso Bernardo
48369 Ellen Maria Oliveira Lopes
18.945 Francisca Alves dos Santos
27.817 Jorge de Souza Lima
22073 Maria Estela Graça Mello
5.246 Rita Aparecida Luz Aguiar Grigoletto
22.672 Tania Regina Rafalzik Gama
4.836 Zenaide Evangelista Clemente

Cobucci
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA N° 86 /2013 – SE
Dispõe sobre: “Estabelece os horários de

funcionamento e das aulas nas Escolas da Prefeitura
de Guarulhos.”

O Secretário Municipal de Educação, Professor
Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer, a partir do ano de 2014, os

horários de funcionamento e das aulas nas Escolas
da Prefeitura de Guarulhos, conforme segue:

I – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:
a) nas creches municipais e nas unidades escolares

com três turnos diurno – das 7h às 19h;
b) nas unidades escolares Polos Regionais da

Educação de Jovens e Adultos – das 7h às 23h; e
c) nas unidades escolares com dois turnos diurno –

das 7h às 18h.
II – HORÁRIO DAS AULAS:
a) visando ampliar o período de permanência da
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criança na escola, as unidades com funcionamento em
dois turnos diurno, obedecerão aos seguintes horários
de aula, conforme Art. 1º da Portaria 66/2013-SE:

- manhã – das 7h às 12h; e
- tarde – das 13h às 18h.
b) as unidades escolares com funcionamento em três

turnos diurno, manterão os horários de aulas a seguir:
- manhã – das 7h às 11h;
- intermediário – das 11 às 15h; e
- tarde – das 15h às 19h.
c) as aulas de Educação de Jovens e Adultos, nas

Escolas Polos Regionais, serão oferecidas, no período
noturno, no horário das 19h às 23h.

Art. 2º Com base no Artigo 5º, Portaria 29/2010 –
SE, poderão ser autorizadas, excepcionalmente pelo
Departamento de Ensino Escolar – Divisão Técnica
de Planejamento da Demanda Escolar, outras jornadas
de aula, aos alunos matriculados nas classes de
creche da rede municipal de ensino.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor a partir do
primeiro dia útil do ano de 2014, revogadas as
disposições ao contrário.

PORTARIA n° 087/2013 – SE
O Secretário Municipal de Educação Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e
considerando as alterações ocorridas nos planos de
trabalho dos convênios firmados com a Secretaria de
Educação e para melhor atender as finalidades na
aplicação do recurso;

RESOLVE:
Art. 1 º. O artigo 1º da PORTARIA n° 025 /2011 – SE,

de 25/02/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Ar t. 1º. Autorizar, na prestação de contas dos

convênios celebrados com a Secretaria de Educação,
a aprovação das despesas que estiverem em
conformidade com os valores totais de cada parcela,
sendo dispensada a verificação dos valores e
percentuais individuais de cada material/serviço e do
tipo de material/serviço especificado no plano de
trabalho, desde que as despesas se destinem a
materiais de consumo, materiais permanentes e
serviços de terceiros constantes nas relações de
despesas autorizadas pela Divisão Técnica do Conselho
Escolar e pela Divisão Técnica de Gestão de Convênios.”

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),

nos termos da legislação vigente, torna-se público o
extrato de aditamento firmado com Entidade Conveniada
e esta Secretaria para o desenvolvimento complementar
da educação pública e gratuita prestada pela Rede
Municipal de Guarulhos, nas modalidades Educação
Infantil e Educação Especial, conforme segue:

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO: Nº. 001524/2001-SE
ADITAMENTO: 18-001524/2001-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26.174/2001
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE
FAMÍLIA CRISTÃ
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR
DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO
MODALIDADE: EDUCAÇÃO INFANTIL
FINALIDADE: ADEQUAÇÃO AO NÚMERO DE VAGAS
E VALORES
DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 16/10/13
VIGÊNCIA: 01/10/13 à 31/12/13
RECURSOS PÚBLICOS: R$ 493.361,90

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

Guarulhos, 11 de outubro de 2013.
Comunicado para Agendamento da Entrega de

Prestação de Contas de Convênios das
Modalidades EDUCAÇÃO INFANTIL e PRO-REDE

PERÍODO PARA AGENDAMENTO: De 15/10/2013
até 29/10/2013.

De acordo com a Portaria nº 37/2013-SE publicada
no dia 26 de abril de 2013, as entidades conveniadas
deverão agendar data e horário com a Divisão Técnica
de Prestação de Contas de Convênios – Departamento
de Controle da Execução Orçamentária da Educação
– SE03, antes da data prevista para apresentação da
prestação de contas, por meio dos telefones: 2475-
7409 /2475-7419 e 2475-7383.

Período para a apresentação da prestação de contas
da 3ª parcela do exercício de 2013: do dia 30/10/2013
a 22/11/2013.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DISPONDO CRITÉRIOS DE
ELEGIBILIDADE E SELEÇÃO DOS
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA CASA
MINHA VIDA.

RESOLUÇÃO Nº 02/2013-CMH
O Conselho Municipal de Habitação, no uso de

suas atribuições, reunido aos dezesseis (16) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e treze (2013),
na sala de reuniões da Secretaria de Habitação e,

Considerando o que dispõe a Por tar ia nº 610,
de 26 de dezembro de 2011, do Ministério das
Cidades quanto a  cr i té r ios  de e leg ib i l idade e
seleção dos benef ic iár ios do Programa Minha
Casa Minha Vida;

Considerando que a Resolução 01/2010-CMH sobre
critérios de elegibilidade e seleção de beneficiários do
Programa Minha Casa Minha Vida, foi aprovada sob a
égide da Portaria 140/2010-MC;

Considerando que a Portaria 610/2011-MC em item
4. Critérios de Seleção de Candidatos, além de
manter os dois critér ios da Por taria 140/210-MC,
inclui novo critério;

Considerando que objetivando atualizar a Resolução
01/2010-CMH aos termos da Portaria Ministerial 610/
2011-MC,

É que o Conselho Municipal de Habitação de
Guarulhos RESOLVE baixar a seguinte RESOLUÇÃO:

1°. Para fins de hierarquização e seleção da
demanda para o Programa Minha Casa Minha Vida,
serão observados os critérios nacionais estabelecidos
na Portaria Nº 610/2011 do Ministério das Cidades,
como sendo:

a) Famílias residentes ou que tenham sido
desabrigadas de áreas de risco ou insalubres;

b) Famílias com mulheres responsáveis pela
unidade familiar, e

c) famílias de que faça parte pessoas com
deficiência.

2º. O critérios locais, por ordem de prioridade,
observada a sequencia dos critérios nacionais são:

c) mulheres em situação de violência doméstica
e abrigamento;

d) Famílias residentes em áreas de proteção e/
ou preservação ambiental;

e) População de rua e egressos do sistema
prisional.

3º. Para a consecução das demais ações de
elegibilidade para o Programa Minha Casa Minha Vida,
aplicam-se as disposições da Portaria Nº 610/2011 do
Ministério das Cidades.

4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA Nº 023/2013-SC
Constitui e nomeia a Comissão de Avaliação Técnica

e Análise de Mérito, com vistas à seleção de projetos,
de acordo com as condições estabelecidas no Edital
nº 003/2013-SC

O SECRETÁRIO DE CULTURA DA
PREFEITURA DE GUARULHOS, SR. EDMILSON
SOUZA ,  no uso de suas at r ibu ições legais ,  e
considerando as disposições estabelecidas no
ar t igo 69 da Le i  Orgânica do Munic íp io  de
Guaru lhos,  bem como o cont ido no processo
administrativo nº 47270/2013.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica oficialmente constituída e nomeada

a Comissão de Avaliação Técnica e Análise de Mérito,
com vistas à seleção de projetos, de acordo com as
condições estabelecidas no Edital de Chamamento
Público nº 003/2013-SC, composta pelos seguintes
membros:

Representantes da Secretaria de Cultura
Rosane Ribeiro Gonçalves, CF nº 33174;
Marcos Silva de Sousa, CF nº 40203.
Representante do Ministério da Cultura
Lídia Ribeiro de Andrade, Matrícula/SIAPE nº

1702905.
Representante da Sociedade Civil
Aziz Luz Fagundes – Membro da Sociedade Civil

no Fundo Municipal de Cultura (FUNCULTURA).
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação.
REDE DE PONTOS DE CULTURA

EDITAL Nº 003/2013-SC
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº

003/2013-SC
REDE DE PONTOS DE CULTURA EM

GUARULHOS
PRIMEIRA ETAPA – ANÁLISE DE

DOCUMENTOS
O SECRETÁRIO DE CULTURA DO

MUNICÍPIO DE GUARULHOS, SR. EDMILSON
SOUZA, em atendimento ao i tem 5.1.2,  al ínea
“b” ,  do  Ed i ta l  n º  003 /2013-SC,  que  t ra ta  da
chamada e seleção de entidades para a Rede de
Pontos de Cultura em Guarulhos, torna público
o resu l tado  do  p rocesso  de  aná l i se  de
documentos dos projetos inscr i tos, nos termos
dos  i tens  3 .1  e  4 .3  do  a lus ivo  ins t rumento
convocatório, na forma do anexo.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

SECRETARIA DE CULTURA

ANEXO

O proponente que não estiver de acordo com o
resultado constante no anexo, poderá interpor recurso,
devidamente fundamentado, no prazo de 5 (cinco)
dias corridos, a contar da data desta publicação no
Diário Oficial do Município, que deverá ser protocolado
no expediente da Secretaria de Cultura, sediada na
Av. Monteiro Lobato nº 734, 1ª andar, Macedo,
Guarulhos, de segunda a sexta-feira, no horário das
9h às 17h.

O resultado dos recursos serão publicados no Diário
Oficial do Município.

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL – COMPIR

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de Promoção

da Igualdade Racial – COMPIR, Flávia de Jesus
Costa, no uso de suas atribuições, convoca os (as)
conselheiros (as) abaixo relacionados (as) para a XXXV
Assembleia Ordinária, a realizar-se no dia 21 de
outubro 2013, as 14 horas, no Centro Educacional
Adamastor Centro, sito a Avenida Monteiro
Lobato, 734 – Macedo.

A referida Assembleia deliberará a seguinte pauta:
- Informes.
- Atuação do COMPIR nas atividades do Novembro

Negro 2013.
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

MUNICIPAL
Coordenadoria da Igualdade Racial
Titular: Edna Maria Santos Roland
Suplente: Simone dos Santos
Secretaria de Assistência Social e Cidadania
Titular: Rosana Fatima Alexandre de Paula
Suplente: Cleuseni Salles de Souza
Secretaria de Assuntos Jurídicos
Titular: Paula Regina Oliveira Moutinho
Suplente: Marlene de Lourdes Costa Prates
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
Titular: Rosilene Vieira Nogueira
Suplente: Marcio Almeida de Souza
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Titular: Yedi Moreira de Faria
Suplente: Georgia Andreia Machado
Secretaria da Educação
Titular: Claudia Simone Ferreira Lucena
Suplente: Lucilia Robeiro Souza
Secretaria de Governo
Titular: Isabel Jesus dos Santos
Suplente: Sonia Andrade de Almeida
Secretaria da Habitação
Titular: Em vacância
Suplente: Claudia Irany Corrêa
Secretaria da Saúde
Titular: Alice Aparecida dos Santos
Suplente: Cássia dos Santos Franco Arruda
Secretaria do Trabalho
Titular: Isabel Cristina Bonome
Suplente: Eliana Pivetti Jaloreto
Coordenadoria da Juventude
Titular: Erdinilza Santos Barreto
Suplente: Giane Aparecida Sabadin Marques
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ENIAC – Educação Básica e Superior
Titular: Neide Oliveira da Silva
Suplente: Luciano Puga Martins
UNG – Universidade de Guarulhos
Titular: Valdeir Claudinei de Oliveira
Suplente: Dagmar Creilde dos Santos
Sindicato dos Funcionários e Servidores da

Educação
Titular: Margarida Aparecida Correa Campos
Suplente: Sonia Regina Maçal
Sindicato dos Metalúrgicos de Guarulhos e

Região
Titular: Antonio Fernando Borges Santos
Suplente: Silvia Julião Marcelino
FENUG – Federação Espírita Núcleo Umbandista

de Guarulhos
Titular: Oscar Daniel Garcia
Suplente: Katia Cristina Oliveira Garcia
UMUG – União Municipal Umbandista de

Guarulhos
Titular: José Juvenal dos Santos

Suplente: Antonio Carlos Rodrigues de Lima
OAB – Ordem dos Advogados do Brasil -

Guarulhos
Titular: Adilson Moraes Pereira
Suplente: Marcel Moraes Pereira
Liga Regional Guarulhense de Capoeira
Titular: Marcelo Alves de Galvão
Suplente: Alexandre Barbosa da Silva
Coletivo Ação Feminista
Titular: Daniela Soares de Oliveira Dias
Suplente: Maria de Fátima Dias Romão
UBM – União Brasileira de Mulheres
Suplente: Ellen Oliver
UNEGRO – União de Negros pela Igualdade
Titular: Maria Otilia da Silva Fernandez
Suplente: Nelson Ribeiro da Silva
NOTÓRIO SABER
Notório Saber: Julio Moracen Naranjo
Universidade Federal de São Paulo – Campus

Guarulhos
PODER LEGISLATIVO
Cireni Fontolan

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Edital de Retificação nº 006/2013-CMAS
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução nº 025-
CMAS/CMDCA, que aprovou o Edital de Chamamento
Público de Recursos Municipais para o ano de 2013,
publicado no Boletim Oficial do Município (D.O. Nº
071/2013-GP de 21/09/2013 – Ano XIV – nº 1318),
considerando a Instrução Normativa STN nº 01, de
15 de janeiro de 1997, o artigo 60 da Lei 4220/64:

ONDE SE LÊ:
Art. 59. Em caso de inadimplência de repasses

financeiros por parte da municipalidade que gerem
custeios ou encargos adicionais, sujeitar-se-á o
Município a suportá-los.

Parágrafo Único: Não havendo disponibilidade
orçamentária prevista para atender o “caput” deste
artigo, o Município deverá suplementar a dotação
especifica até o montante necessário.

LEIA-SE
Art. 59 VETADO
Parágrafo Único: VETADO

Edital de Retificação nº 007/2013-CMAS
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução nº 584-
CMAS, que aprovou o Edital de Chamamento Público
de Recursos Federais para o ano de 2013, publicado
no Boletim Oficial do Município (D.O. Nº 071/2013-GP
de 21/09/2013 – Ano XIV – nº 1318), considerando a
Instrução Normativa STN nº 01, de 15 de janeiro de
1997, o artigo 60 da Lei 4220/64:

ONDE SE LÊ:
Art. 42 no § Único – Para emissão dos Pareceres

Conclusivos do exercício de 2013, será necessária a
apresentação do Balanço Geral do exercício e 2012,
assinado por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 43. O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura até 31/12/2013.

Art. 51 no § 3º – Na prestação de contas da parcela
de dezembro de 2013 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2013, ou seja,
de janeiro a dezembro.

LEIA-SE
Art. 42 no § Único – Para emissão dos Pareceres

Conclusivos do exercício de 2013, será necessária a
apresentação do Balanço Patrimonial do exercício de
2013, assinado por contador habilitado, e contendo a
descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

Art. 43. O período de vigência do Termo de Convênio
será da data de sua assinatura até 31/12/2014.

Art. 51 no § 3º – Na prestação de contas da parcela
de dezembro de 2014 deverá ser apresentado o Parecer
do Conselho Fiscal referente à aplicação dos recursos
recebidos durante todo o exercício de 2014, ou seja,
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de janeiro a dezembro.
Edital de Retificação nº 008/2013-CMAS

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social
de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução nº 585-
CMAS, que aprovou o Edital de Chamamento Público
de Recursos Estaduais para o ano de 2013, publicado
no Boletim Oficial do Município (D.O. Nº 071/2013-GP
de 21/09/2013 – Ano XIV – nº 1318), considerando a
Instrução Normativa STN nº 01, de 15 de janeiro de
1997, o artigo 60 da Lei 4220/64:

ONDE SE LÊ:
Art. 32. Só serão aceitas duas solicitações de

alteração do plano de trabalho (inclusão de insumos,
inclusão e exclusão de RH), até o dia 31 de maio de
2014. O pedido de alteração deverá ser entregue à
Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos, com posterior envio à Divisão
Técnica de Monitoramento e Avaliação, sendo que,
após seguirá para a Divisão Técnica de Monitoramento
e Avaliação, sendo que, após seguirá para a Divisão
Administrativa de Gestão dos Fundos, que encaminhará
ao CMAS para análise e deliberação final.

Art. 38. no § Único – Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2013 será necessária a
apresentação dos Balanços Gerais do exercício de
2012, assinados por contador habilitado, e contendo
a descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

LEIA-SE
Art. 32. Só serão aceitas duas solicitações de alteração

do plano de trabalho (inclusão de insumos, inclusão e
exclusão de RH), até o dia 20 de abril de 2014. O pedido
de alteração deverá ser entregue à Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, com
posterior envio à Divisão Técnica de Monitoramento e
Avaliação, sendo que, após seguirá para a Divisão
Administrativa de Monitoramento e Avaliação, sendo
que, após seguirá para a Divisão Administrativa de Gestão
dos Fundos, que encaminhará ao CMAS para análise e
deliberação final.

Art. 38. no § Único – Para emissão dos Pareceres
Conclusivos do exercício de 2013 será necessária a
apresentação dos Balanço Patrimonial do exercício
de 2013, assinados por contador habilitado, e contendo
a descrição dos recursos recebidos plenamente
identificados.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

PORTARIA Nº. 17 /2013.
GENILDA SUELI BERNARDES, SECRETÁRIA

DE DESEBNVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 31148 de 20/08/2013 e conforme consta
no processo administrativo 35019/2003;

RESOLVE:
Art. 1º. ALTERA nos termos da alínea a do inciso

II , artigo 7º e da Lei Municipal nº.6.893 de 25 de
agosto de 2011, os membros integrantes do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA , constituído pelo Decreto Municipal
nº.29447 de 1º. de dezembro de 2011, conforme segue

CONSELHEIRO REPRESENTANTE DE
INSTITUIÇÃO DE ATENDIMENTO

EXCLUIR: Titular :Marcos José da Silva
EXCLUIR: Suplente: Marinalva Gonçalves Santos
INCLUIR : Titular: Karolina Ferreira de Souza
INCLUIR: Suplente: Palmira Santos Rocha Cabral
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 015/2013-SO
De 18 de outubro de 2013

Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA
DE GUARULHOS, ENGº MARCO ANTONIO DE
TOLEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Artigo 194 da Lei 1429/68 e do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.584 de 09 de
janeiro de 2006.

Considerando os Pareceres jurídicos emanados do
Departamento de Consultoria Jurídica constante nos
Processos Administrativos nº 9.083/11, 9.085/11,
9086/11 e 60.453/10

Considerando a necessidade de atender aos prazos
consignados na legislação e;

Considerando, o ato publicado no Diário Oficial de
13 de setembro de 2013;

RESOLVE:
SUBSTITUIR o Dr. MIGUEL CARLOS TESTAÍ da

Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº
001/13 e DESIGNAR o Dr. RENATO GARCIA, CF
55.223 para atuar como PRESIDENTE e

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias os
trabalhos da Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 016/2013-SO
De 18 de outubro de 2013

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA
DE GUARULHOS, ENGº MARCO ANTONIO DE
TOLEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Artigo 194 da Lei 1429/68 e do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.584 de 09 de
janeiro de 2006.

Considerando as orientações emanadas do
Departamento de Consultoria Jurídica constante no
Processo Administrativo nº 24.942/2007

Considerando a necessidade de atender aos prazos
consignados na legislação e;

Considerando, o ato publicado no Diário Oficial de
13 de setembro de 2013;

RESOLVE:
SUBSTITUIR o Dr. MIGUEL CARLOS TESTAÍ da

Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº
004/13 e DESIGNAR o Dr. RENATO GARCIA, CF
55.223 para atuar como PRESIDENTE e

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias os
trabalhos da Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 017/2013-SO
De 18 de outubro de 2013

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA
DE GUARULHOS, ENGº MARCO ANTONIO DE
TOLEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Artigo 194 da Lei 1429/68 e do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.584 de 09 de
janeiro de 2006.

Considerando as orientações emanadas do
Departamento de Consultoria Jurídica constante no
Processo Administrativo nº 40.306/2008

Considerando a necessidade de atender aos prazos
consignados na legislação e;

Considerando, o ato publicado no Diário Oficial de
13 de setembro de 2013;

RESOLVE:
SUBSTITUIR o Dr. MIGUEL CARLOS TESTAÍ da

Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº
005/13 e DESIGNAR o Dr. RENATO GARCIA, CF
55.223 para atuar como PRESIDENTE e

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias os
trabalhos da Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 018/2013-SO
De 18 de outubro de 2013

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA
DE GUARULHOS, ENGº MARCO ANTONIO DE
TOLEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Artigo 194 da Lei 1429/68 e do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.584 de 09 de
janeiro de 2006.

Considerando as orientações emanadas do
Departamento de Consultoria Jurídica constante no
Processo Administrativo nº 40.304/2008

Considerando a necessidade de atender aos prazos
consignados na legislação e;

Considerando, o ato publicado no Diário Oficial de
13 de setembro de 2013;

RESOLVE:
SUBSTITUIR o Dr. MIGUEL CARLOS TESTAÍ da

Comissão de Sindicância instituída pela Portaria nº
009/13 e DESIGNAR o Dr. RENATO GARCIA, CF
55.223 para atuar como PRESIDENTE e

PRORROGAR por mais 60 (sessenta) os trabalhos
da Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 019/2013-SO
De 18 de outubro de 2013

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA
DE GUARULHOS, ENGº MARCO ANTONIO DE
TOLEDO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo Artigo 194 da Lei 1429/68 e do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.584 de 09 de
janeiro de 2006.

Considerando as justificativas apresentadas pelo I.
Presidente da Comissão de Sindicância instituída pela
Portaria nº 014/2013-SO o qual encontra guarida na
norma especifica

RESOLVO
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias os trabalhos

da Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 054/2013-AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de
10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e,

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o Policial Militar do 15ºBPMM-

abaixo relacionado, para exercer a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
Graduação RE Nome
 SD PM 139133-0 Shirley Bianca Nunes de Oliveira

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.
PORTARIA Nº 55/2013- AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal
nº 28.505 de 10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO que é competência originária
desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO o constante no Processo GS-
2451/2010, que versa sobre a celebração de convênio
com o Estado de São Paulo, por sua Secretaria da
Segurança Pública, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 14 de fevereiro de 2011 e;

CONSIDERANDO por fim, que a Policia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o(s) Policial(s) Militar(s) do 44º BPMM

abaixo relacionado, para exercerem as fiscalizações de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
CB. PM 950759-A FERNANDO BARBOSA NOBREGA

2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

ÓRGÃO AUTUADOR 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

O Secretário de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de
Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 404/12, a relação de Auto de
Infração de Trânsito ( AIT) validados e processados no período de 15/10/2013 a 17/10/2013, nesta Secretaria
e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator.

A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado
na lavratura do auto de infração.
Placa Ait Cod. Infr Data Infr Placa Ait Cod. Infr Data Infr
AAJ9743 R000500051 74550 04/10/2013 AAP3449 R000500760 74550 05/10/2013
AAY4782 R000499870 74550 04/10/2013 ABG0074 P000113717 51851 10/10/2013
ABP3996 R000499930 74550 04/10/2013 ABW3740 R000500326 74550 05/10/2013
ACE5948 R000499433 60503 04/10/2013 ACY2010 P000113680 55411 09/10/2013
ADA4005 R000500347 74550 05/10/2013 ADL5006 P000109807 55500 07/10/2013
ADL7774 R000499703 60503 04/10/2013 ADM0905 R000502979 56810 04/10/2013
ADR0555 R000499545 74550 04/10/2013 AGE8943 P000117589 73662 09/10/2013
AGM5685 P000103362 55500 09/10/2013 AGR8443 P000124584 51930 08/10/2013
AHA3919 P000108522 57380 10/10/2013 AHC0537 P000124905 51930 11/10/2013
AHM0285 R000500575 56732 05/10/2013 AHY8250 P000118970 54521 11/10/2013
AID3123 R000500439 74550 05/10/2013 AJB7879 R000498988 60503 03/10/2013
AJC2511 P000113697 51851 09/10/2013 AJE4157 R000499868 74550 04/10/2013
AJL7907 R000502534 74630 03/10/2013 AJN4466 R000500228 74550 05/10/2013
AJN4466 R000500231 74630 05/10/2013 AJN4466 R000500248 74550 05/10/2013
AJO9378 R000503199 74630 06/10/2013 AJQ8551 R000503034 74550 04/10/2013
AJU6422 R000502294 74550 29/09/2013 AJZ3936 R000501118 74550 05/10/2013
AJZ6138 P000119191 55500 09/10/2013 AKB5918 R000502790 56732 09/10/2013
AKO1006 R000501167 74550 06/10/2013 AKO2544 P000073409 51930 09/10/2013
AKO2689 R000501343 74630 06/10/2013 AKS8964 R000500740 60503 05/10/2013
AKV9570 R000500369 74630 05/10/2013 AKW3435 P000124821 51851 10/10/2013
AKZ1781 R000500178 74550 05/10/2013 ALE4070 C000401394 55680 23/09/2013
ALJ7981 R000502325 74550 29/09/2013 ALM8278 R000500042 74550 04/10/2013
ALO4877 R000502869 74550 04/10/2013 ALO4877 R000501329 74630 06/10/2013
ALP0693 R000500922 60503 05/10/2013 ALT7656 P000085580 55500 07/10/2013
ALX4168 R000499171 60503 03/10/2013 ALZ8281 R000502168 74550 30/09/2013
ALZ8281 R000497888 74550 01/10/2013 AMB6055 R000502495 56810 02/10/2013
AMC5669 R000500370 74550 05/10/2013 AMF2035 R000502570 56810 03/10/2013
AMF4771 R000500098 60503 04/10/2013 AMF5190 R000501895 56732 08/10/2013
AMI0810 R000500881 60503 05/10/2013 AMM5672 P000089603 55500 04/10/2013
AMN8789 R000499197 60503 03/10/2013 AMO1797 R000501836 74550 08/10/2013
AMO1863 R000499923 74550 04/10/2013 AMP5149 R000500674 56732 05/10/2013
AMR0219 P000113715 55500 10/10/2013 AMR1294 R000499481 60503 04/10/2013
AMS6311 P000086089 55500 10/10/2013 AMT1684 P000117162 55500 04/10/2013
AMT8926 R000501910 74550 08/10/2013 AMU3019 P000119640 51851 10/10/2013
AMW8987 P000040690 61220 07/10/2013 AMX3615 R000499497 60503 04/10/2013
AMX5827 R000503253 74550 05/10/2013 AMZ5437 R000499786 60503 04/10/2013
AMZ5437 R000499787 56732 04/10/2013 ANB9728 R000501959 74550 26/09/2013
ANC1361 P000120741 54521 09/10/2013 ANC4993 R000501429 74550 06/10/2013
AND2429 R000501016 74550 05/10/2013 AND2530 R000502401 74550 02/10/2013
AND2530 R000502411 74550 02/10/2013 ANF1247 P000119630 55500 09/10/2013
ANF3617 R000502916 56810 04/10/2013 ANF7408 R000501597 60503 06/10/2013
ANF7412 R000500692 60503 05/10/2013 ANF7560 R000499422 74550 04/10/2013
ANF9296 P000124512 51851 04/10/2013 ANN0486 R000498280 60503 02/10/2013
ANP6544 R000502934 56810 04/10/2013 ANW4849 R000500593 60503 05/10/2013
AOB2725 P000113640 51851 04/10/2013 AOD6101 P000103385 55412 10/10/2013
AOE7390 R000500021 56732 04/10/2013 AOE8813 R000500543 60503 05/10/2013
AOH4123 R000501116 60503 05/10/2013 AOK7495 R000499347 74630 04/10/2013
AOO5087 R000500127 56732 04/10/2013 AOP0878 R000503012 56810 04/10/2013
AOP9996 R000499101 74550 03/10/2013 AOR8460 R000499995 56732 04/10/2013
AOR8899 R000500769 74550 28/09/2013 AOT3502 R000499200 74550 07/10/2013
AOU7232 C000401690 55090 25/09/2013 AOW8841 P000084496 55500 03/10/2013
AOX5081 R000500916 74550 05/10/2013 AOX5620 R000503150 56810 04/10/2013
AOY2820 R000502445 56810 02/10/2013 AOZ5033 P000086114 55412 11/10/2013
AOZ5718 R000499220 74550 03/10/2013 AOZ9596 R000501325 60503 06/10/2013
APB0272 P000079141 54521 08/10/2013 APB1314 R000497357 60503 02/10/2013
APB8362 R000503219 74630 05/10/2013 APC8683 R000501028 60503 05/10/2013
APH9884 R000499637 74550 04/10/2013 APH9884 R000500806 74550 05/10/2013
API2708 R000499852 60503 04/10/2013 APO4175 P000113661 55500 08/10/2013
APS0854 R000501575 74630 06/10/2013 APT4808 R000501012 74550 05/10/2013
APU1443 P000117623 73662 11/10/2013 APW6958 P000124675 51930 08/10/2013
APW7442 R000501681 74550 06/10/2013 APZ2998 P000120266 57463 11/10/2013
AQJ7545 R000500354 74550 05/10/2013 AQK6235 R000502048 74550 30/09/2013
AQK6235 R000502226 74550 01/10/2013 AQK6235 R000503153 74630 04/10/2013
AQK6235 R000503240 74550 05/10/2013 AQN5105 P000114871 51930 06/10/2013
AQP9281 R000499213 56732 03/10/2013 AQR8374 R000503170 56810 04/10/2013
ARA1828 P000028616 55500 10/10/2013 ARB1529 R000501968 74550 27/09/2013
ARH1566 R000500008 60503 04/10/2013 ARJ7529 P000085581 53800 07/10/2013
ARJ7529 P000085582 54522 07/10/2013 ARJ7529 P000085583 55500 07/10/2013
ARL5361 R000500596 60503 05/10/2013 ARL6387 P000103373 55500 10/10/2013
ARM8634 R000499282 56732 03/10/2013 ARN3846 R000499753 60503 04/10/2013
ARU0224 P000124138 55680 07/10/2013 ARU0966 R000499390 60503 04/10/2013
ARW7577 R000500157 60503 04/10/2013 ARX7729 R000500233 74550 05/10/2013
ARY6560 R000502528 74550 03/10/2013 ASE2593 P000124530 51851 04/10/2013
ASE2593 P000124531 73662 04/10/2013 ASE4347 R000501932 74550 08/10/2013
ASL7629 R000501506 74550 06/10/2013 ASM9769 P000119146 55500 04/10/2013
ATC9017 R000500818 74550 05/10/2013 ATF0134 R000503103 74550 04/10/2013
ATF7960 P000117605 55412 10/10/2013 ATH5288 R000498379 60503 02/10/2013
ATJ8747 R000500052 74630 04/10/2013 ATN0336 R000499873 74550 04/10/2013
ATO8300 R000501304 74550 06/10/2013 ATT0366 R000498106 60503 02/10/2013
ATW1860 C000370655 73662 24/09/2013 ATX6459 P000120220 73662 09/10/2013
ATY4098 R000499672 60503 04/10/2013 AUA9195 P000119665 54521 11/10/2013
AUH5382 P000085549 51851 03/10/2013 AUS7695 R000500942 74550 05/10/2013
AVI2162 P000084503 55500 03/10/2013 AVI2162 P000114886 54521 06/10/2013
AVS0928 R000497289 74550 02/10/2013 AVS0963 R000498380 74550 02/10/2013
AVS1117 R000499375 60503 04/10/2013 AWC9236 P000091339 51851 04/10/2013
AWG5833 P000037726 51851 03/10/2013 AWG5892 P000118957 73662 11/10/2013
AWG9071 P000124885 51851 11/10/2013 AWG9071 P000124942 51851 11/10/2013
AWQ1417 C000402683 55500 26/09/2013 AWQ4638 R000501063 74550 05/10/2013
AWU6312 P000080120 55414 09/10/2013 AWU7727 R000503194 74630 05/10/2013
AWU8650 R000500725 74550 05/10/2013 AWV1186 R000500768 74550 28/09/2013
AWW6011 R000501323 74550 06/10/2013 AWX9792 R000500635 74550 05/10/2013
AWY9409 R000500767 74550 28/09/2013 AWZ1356 P000046294 57461 10/10/2013
AXE7143 R000498238 60503 02/10/2013 AXH5787 R000498715 60503 03/10/2013
AXK4801 R000500062 74550 04/10/2013 AZM2328 R000500891 56732 05/10/2013
BAE0073 R000498110 74630 05/10/2013 BBA0113 R000500850 74550 05/10/2013
BBB0658 R000501543 74550 06/10/2013 BBB1637 R000501700 74550 08/10/2013
BBB2731 R000501521 74630 06/10/2013 BBB5138 R000499078 74550 03/10/2013
BBH7070 P000089635 51851 09/10/2013 BBW1155 R000502604 74550 03/10/2013
BDN0231 R000499849 74550 04/10/2013 BEB2244 R000500752 60503 05/10/2013
BEB2828 R000501845 74550 26/09/2013 BFB9640 R000502855 74550 03/10/2013
BFD0852 R000500356 74550 05/10/2013 BFD2094 P000117594 55412 09/10/2013
BFD8328 R000500397 74550 05/10/2013 BFD9882 P000028580 57380 04/10/2013
BFE1277 R000502995 56810 04/10/2013 BFF5137 R000502885 56810 04/10/2013
BFG2667 P000124690 55500 08/10/2013 BFI4166 R000499886 74630 04/10/2013
BFJ0532 P000113895 55500 10/10/2013 BFJ7191 R000503195 74550 05/10/2013
BFJ7191 R000500189 74550 05/10/2013 BFJ7191 R000500222 60503 05/10/2013
BFK3070 R000500868 60503 05/10/2013 BFN4252 P000028612 55500 10/10/2013
BFN8133 C000399473 60412 21/09/2013 BFQ3867 P000086112 55412 11/10/2013
BFW0146 R000500685 60503 05/10/2013 BFY8917 R000501942 60503 08/10/2013
BGB1601 P000124757 54521 09/10/2013 BGB2070 R000500079 60503 04/10/2013
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BGC6245 C000387121 60412 25/09/2013 BGC8634 C000377352 51851 26/09/2013
BGC8634 C000377353 51852 26/09/2013 BGD6579 R000499754 74550 04/10/2013
BGD6579 R000500562 74550 05/10/2013 BGE2661 R000501540 74550 06/10/2013
BGH1272 R000500242 74550 05/10/2013 BGH1445 R000502833 56810 03/10/2013
BGH6183 R000503086 56810 04/10/2013 BGI0019 R000500322 74550 05/10/2013
BGI2676 R000500352 74550 05/10/2013 BGI4230 R000503220 74630 05/10/2013
BGJ1450 R000500980 74550 05/10/2013 BGK2759 R000499434 56732 04/10/2013
BGL4570 R000500342 74550 05/10/2013 BGP4094 R000503122 56810 04/10/2013
BGP8881 R000500150 74710 04/10/2013 BGP8881 R000503191 74630 05/10/2013
BGQ3174 R000500700 74550 05/10/2013 BGR1481 P000117597 51851 09/10/2013
BGT4870 R000501928 60503 08/10/2013 BGU2510 R000502492 56810 02/10/2013
BGV4262 R000500355 74550 05/10/2013 BGV5188 R000499386 74550 04/10/2013
BGV5188 R000500272 74630 05/10/2013 BGV5188 R000500274 74630 05/10/2013
BGV5188 P000103360 54010 07/10/2013 BGV5188 R000501696 74550 08/10/2013
BGV5188 R000501701 74550 08/10/2013 BGV5812 P000113663 55412 08/10/2013
BGV7108 P000086105 55090 11/10/2013 BGW7549 R000500800 60503 05/10/2013
BGW8431 R000501624 74550 06/10/2013 BGY2941 P000124748 51851 09/10/2013
BGZ3381 R000500501 60503 05/10/2013 BGZ9399 R000502860 74550 09/10/2013
BHH5001 P000113688 55412 09/10/2013 BHI1564 R000500451 74550 05/10/2013
BHJ6344 R000502554 56810 03/10/2013 BHJ6344 R000500348 60503 05/10/2013
BHJ6691 R000502000 74550 27/09/2013 BHJ6691 R000502183 74550 01/10/2013
BHN0707 P000119155 55500 05/10/2013 BHO9377 R000501083 60503 05/10/2013
BHP4066 P000121987 51851 09/10/2013 BHS7890 P000124713 51851 09/10/2013
BHT7361 R000502539 56810 03/10/2013 BHT7898 R000501944 74550 08/10/2013
BHT9006 R000501446 60503 06/10/2013 BIA0027 P000085597 73662 07/10/2013
BIA9300 R000501336 60503 06/10/2013 BIF5930 R000502714 74630 09/10/2013
BIH1260 R000499315 74550 04/10/2013 BIL2281 R000500073 74550 04/10/2013
BIL3715 R000500457 74550 05/10/2013 BIL5997 R000503255 74550 05/10/2013
BIL8397 P000073397 55412 07/10/2013 BIL9125 R000499149 56732 07/10/2013
BIM5534 R000502710 74550 09/10/2013 BIN3943 R000500137 74550 04/10/2013
BIN7120 R000499579 60503 04/10/2013 BIO3242 R000502358 74550 02/10/2013
BIR3378 R000500838 56732 06/10/2013 BIS5967 R000500965 60503 05/10/2013
BIU5621 R000499444 74550 04/10/2013 BIU6763 R000501656 56732 06/10/2013
BIU8307 C000388543 55500 26/09/2013 BIV4580 R000502498 56810 02/10/2013
BIZ6702 R000503136 56810 04/10/2013 BJA5654 R000500181 60503 05/10/2013
BJA5654 R000500196 74550 05/10/2013 BJD5369 R000500469 74550 05/10/2013
BJD5369 P000119165 51851 06/10/2013 BJF3688 R000499978 74550 04/10/2013
BJG4703 R000503048 56810 04/10/2013 BJH1264 R000502235 74550 01/10/2013
BJH2984 R000503056 56810 04/10/2013 BJI3380 P000040693 55413 04/10/2013
BJL1269 P000130068 54521 04/10/2013 BJL6008 R000502392 56810 02/10/2013
BJQ4110 R000501753 74550 26/09/2013 BJR8833 R000502077 74630 28/09/2013
BKD3344 R000500526 74550 05/10/2013 BKG3277 R000502746 74550 09/10/2013
BKG3480 R000502254 74550 29/09/2013 BKG3480 R000500391 74550 05/10/2013
BKG6629 R000502436 56810 02/10/2013 BKH0831 P000120230 51851 09/10/2013
BKH6062 R000502041 74550 28/09/2013 BKK2359 R000499860 60503 04/10/2013
BKK8194 R000502233 74550 01/10/2013 BKS3689 R000499256 60503 03/10/2013
BKW4557 R000503003 56810 04/10/2013 BKW5017 R000502883 56810 04/10/2013
BLA4647 R000499354 74550 04/10/2013 BLG9923 R000502569 56810 03/10/2013
BLJ8087 R000502621 56810 03/10/2013 BLL2409 R000502350 56810 02/10/2013
BLL7197 P000119189 55500 09/10/2013 BLL7589 R000502973 56810 04/10/2013
BLP1119 P000124779 51851 09/10/2013 BLU5493 R000500161 74550 04/10/2013
BLU9734 P000124717 51851 09/10/2013 BLZ4423 R000503132 56810 04/10/2013
BMA3633 R000500680 56732 05/10/2013 BMA6432 R000499281 60503 03/10/2013
BMB5171 R000500873 74550 05/10/2013 BMB9730 R000502672 56810 03/10/2013
BMC4238 R000500437 74550 05/10/2013 BMD1960 R000502709 60503 09/10/2013
BMD3553 R000501846 74630 08/10/2013 BMF2091 R000499518 60503 04/10/2013
BMG1668 R000503011 56810 04/10/2013 BMG5181 P000124903 51851 11/10/2013
BMH5954 P000121984 51851 09/10/2013 BMH6796 P000085592 55500 07/10/2013
BMI0531 P000028575 51851 04/10/2013 BMI2729 C000397263 51851 25/09/2013
BMJ1078 P000124601 73662 08/10/2013 BMJ6744 R000501839 74550 26/09/2013
BML2245 R000502782 56732 09/10/2013 BML7728 P000124701 68580 09/10/2013
BMM6424 R000502047 74550 30/09/2013 BMP4347 R000500801 60503 05/10/2013
BMP4382 R000500012 60503 04/10/2013 BMP5517 R000499782 74550 04/10/2013
BMP6910 R000500033 60503 04/10/2013 BMP8359 P000124894 51851 11/10/2013
BMP9097 P000037932 51851 11/10/2013 BMS7948 R000503243 74550 05/10/2013
BMV2791 R000499597 60503 04/10/2013 BMV6763 R000500585 74550 05/10/2013
BMV8055 R000502261 74550 29/09/2013 BMW0160 R000500660 74550 05/10/2013
BMW6761 R000500070 60503 04/10/2013 BNA4701 R000502303 74550 29/09/2013
BNC0490 P000106652 54600 11/10/2013 BND0522 R000501090 60503 05/10/2013
BNE1147 R000502893 56810 04/10/2013 BNF2068 R000499730 60503 04/10/2013
BNF6664 R000502117 74550 28/09/2013 BNG3346 P000046292 51851 09/10/2013
BNG9384 R000499369 74550 04/10/2013 BNH5057 R000500078 60503 04/10/2013
BNH7262 R000499935 56732 04/10/2013 BNH8632 R000503084 56810 04/10/2013
BNI9420 P000118928 60412 08/10/2013 BNL3870 R000502155 74550 01/10/2013
BNN4714 R000502657 74550 03/10/2013 BNN9119 P000124825 73662 10/10/2013
BNO1487 R000499491 60503 04/10/2013 BNP1885 R000499245 56732 03/10/2013
BNQ6898 R000499461 60503 04/10/2013 BNR1198 P000118929 57380 08/10/2013
BNS7722 R000499977 74550 04/10/2013 BNT2444 R000502586 56810 03/10/2013
BNT4860 P000113550 55412 03/10/2013 BOA0617 R000501686 74550 08/10/2013
BOA5604 R000501035 56732 05/10/2013 BOB4035 R000502219 74550 01/10/2013
BOB5819 P000133011 54521 09/10/2013 BOB6069 P000119193 60175 10/10/2013
BOB8840 R000501337 60503 06/10/2013 BOC5235 R000502887 56810 04/10/2013
BOC9713 P000124149 55680 09/10/2013 BOD0197 R000502126 74550 28/09/2013
BOD9414 R000502130 74630 28/09/2013 BOE2770 R000499731 60503 04/10/2013
BOE3932 R000500048 60503 04/10/2013 BOE7208 R000500496 74550 05/10/2013
BOE8117 R000499519 60503 04/10/2013 BOF6874 R000500411 74550 05/10/2013
BOG1372 R000501913 60503 08/10/2013 BOG4289 R000502450 56810 02/10/2013
BOG7818 P000124695 68580 09/10/2013 BOH4112 P000113892 51852 10/10/2013
BOH4121 P000115466 55500 09/10/2013 BOK9326 P000089622 54521 07/10/2013
BOL7045 R000499783 60503 04/10/2013 BOM4785 R000499719 60503 04/10/2013
BOM8319 R000499593 74550 04/10/2013 BOO6930 R000500329 60503 05/10/2013
BOP4940 R000501607 60503 06/10/2013 BOP6265 R000500530 74630 05/10/2013
BOQ4528 R000499943 74550 04/10/2013 BOQ9985 R000501778 60503 08/10/2013
BOR3773 R000499817 60503 04/10/2013 BOR7863 R000502519 74550 02/10/2013
BOS7309 R000500323 60503 05/10/2013 BOT7112 R000501992 74550 27/09/2013
BOT7112 R000503059 74550 04/10/2013 BOT7232 R000501637 60503 06/10/2013
BOU8656 R000499252 60503 03/10/2013 BOV0190 R000499634 60503 04/10/2013
BOV3646 R000502809 74550 09/10/2013 BOW0270 C000389883 51851 27/09/2013
BOW5193 P000124771 51851 09/10/2013 BOX0606 P000124768 51851 09/10/2013
BOX4100 R000500159 74550 04/10/2013 BOX4503 R000500648 74550 05/10/2013
BOX6863 R000501585 74630 06/10/2013 BOX7398 R000501015 56732 05/10/2013
BOY5125 R000503049 74550 04/10/2013 BOY5157 R000502164 74630 30/09/2013
BOZ7605 R000500163 60503 04/10/2013 BPB2244 R000499834 60503 04/10/2013
BPB4746 R000500049 74550 04/10/2013 BPB5890 R000501482 60503 06/10/2013
BPB5890 R000501564 60503 06/10/2013 BPB5890 R000501715 74550 08/10/2013
BPB8557 R000501633 74550 06/10/2013 BPE0311 R000502352 56810 02/10/2013
BPF0999 R000502504 74550 02/10/2013 BPF2118 R000502394 56810 02/10/2013
BPF2621 R000502090 74550 28/09/2013 BPF2621 R000502120 74550 28/09/2013
BPF3197 B010962264 55920 26/09/2013 BPG1168 P000124892 51851 11/10/2013
BPG2232 P000118951 55500 10/10/2013 BPG4913 R000502798 74550 09/10/2013
BPG6434 R000502095 74550 28/09/2013 BPG8798 R000500296 60503 05/10/2013
BPH5226 C000399104 52070 24/09/2013 BPI0568 P000124598 73661 08/10/2013
BPJ1902 R000499955 74550 04/10/2013 BPJ2805 R000500040 60503 04/10/2013
BPK2727 P000086113 54600 11/10/2013 BPK2884 R000502958 74550 04/10/2013
BPN2755 R000502942 56810 04/10/2013 BPN4367 R000501320 60503 06/10/2013
BPR4091 R000500290 74550 05/10/2013 BPT4536 R000502272 74550 29/09/2013
BPU9149 P000114888 53800 07/10/2013 BPY9579 R000500793 60503 05/10/2013
BPZ2421 R000500568 60503 05/10/2013 BQA1993 R000501546 60503 06/10/2013
BQG4086 R000503168 56810 04/10/2013 BQJ4431 P000124151 55680 09/10/2013
BQJ8879 R000501448 60503 06/10/2013 BQK3891 R000501363 60503 06/10/2013
BQL2185 R000501187 74550 05/10/2013 BQL7071 R000500011 60503 04/10/2013
BQN9398 R000501533 74550 06/10/2013 BQW9676 R000499255 74550 03/10/2013

BQW9676 R000500106 60503 04/10/2013 BQW9676 R000500221 60503 05/10/2013
BRB1837 P000124934 51851 11/10/2013 BRC1923 P000124752 51851 09/10/2013
BRC2578 R000502757 74550 09/10/2013 BRC8779 P000124677 51930 08/10/2013
BRF2621 R000501801 60503 08/10/2013 BRF7555 R000500328 60503 05/10/2013
BRG2326 P000103375 55412 10/10/2013 BRG2326 P000118973 55414 11/10/2013
BRG2351 R000502646 56810 03/10/2013 BRG2351 R000503094 56810 04/10/2013
BRG4883 R000502407 74550 02/10/2013 BRG6372 P000124652 55500 08/10/2013
BRG6891 R000503089 56810 04/10/2013 BRG7182 R000500120 74550 04/10/2013
BRH7943 R000499763 74550 04/10/2013 BRH7943 R000499854 74630 04/10/2013
BRH9120 P000121974 73662 08/10/2013 BRI1663 R000502443 74550 02/10/2013
BRI1684 P000124152 55680 09/10/2013 BRI8693 R000502221 74630 01/10/2013
BRJ7947 R000499259 60503 03/10/2013 BRK7953 R000502338 74550 02/10/2013
BRK8896 P000124751 51851 09/10/2013 BRL0066 R000501175 56732 05/10/2013
BRL1971 R000499607 60503 04/10/2013 BRL5512 R000501224 60503 05/10/2013
BRM0200 P000040700 51851 11/10/2013 BRN2812 C000399647 57463 26/09/2013
BRN7946 R000499934 56732 04/10/2013 BRN9121 P000073410 57380 09/10/2013
BRO0174 R000499841 60503 04/10/2013 BRU1747 P000124645 70640 08/10/2013
BRZ0554 R000500460 74550 05/10/2013 BRZ0554 R000502865 74550 09/10/2013
BSE8449 R000499328 60503 04/10/2013 BSF1854 R000499899 60503 04/10/2013
BSF6513 P000118926 73662 08/10/2013 BSH1166 P000120222 51851 09/10/2013
BSH5710 R000500726 74550 05/10/2013 BSH5710 R000500753 60503 05/10/2013
BSH6704 R000501641 74550 06/10/2013 BSH9321 R000501227 74550 05/10/2013
BSI1851 R000500911 74550 05/10/2013 BSS0896 R000500615 60503 05/10/2013
BSS2503 R000499564 60503 04/10/2013 BSS7360 R000500218 60503 05/10/2013
BST2388 P000117620 55500 11/10/2013 BST4980 R000499205 60503 03/10/2013
BST6075 R000499874 60503 04/10/2013 BSU9541 R000501018 60503 05/10/2013
BSV0389 R000500910 74550 05/10/2013 BTA1724 P000124893 51851 11/10/2013
BTA9010 R000500509 60503 05/10/2013 BTD6186 P000120205 51851 08/10/2013
BTE1177 R000500126 60503 04/10/2013 BTG2776 R000501708 74550 08/10/2013
BTG7622 R000501790 60503 08/10/2013 BTH0640 P000132513 54870 09/10/2013
BTI5629 R000501752 74550 26/09/2013 BTI8820 R000501717 74550 08/10/2013
BTI8820 R000501729 74550 08/10/2013 BTK2050 P000108523 55411 11/10/2013
BTL2303 R000501631 74550 06/10/2013 BTL4875 R000499982 60503 04/10/2013
BTL7758 R000501894 56732 08/10/2013 BTO2006 C000385066 55500 26/09/2013
BTT7620 P000133050 55415 11/10/2013 BTU4113 R000499590 60503 04/10/2013
BTX2931 R000501898 74550 08/10/2013 BUA1218 R000502796 74550 09/10/2013
BUA2388 R000501827 74550 08/10/2013 BUA2688 R000501840 60503 08/10/2013
BUA5738 R000502840 60503 09/10/2013 BUA6150 C000378163 51851 25/09/2013
BUA7617 R000501113 74550 05/10/2013 BUA9576 C000397261 55500 25/09/2013
BUA9724 R000501001 74550 05/10/2013 BUB0688 R000501939 74550 08/10/2013
BUF5070 R000502351 56810 02/10/2013 BUF5070 R000502884 56810 04/10/2013
BUG8049 R000502374 56810 02/10/2013 BUH1793 R000499132 74550 07/10/2013
BUJ8851 P000038557 51851 10/10/2013 BUM7017 P000120210 53800 08/10/2013
BUM9801 P000028607 51851 09/10/2013 BUN3756 R000499426 74550 04/10/2013
BUN9779 R000500058 74630 04/10/2013 BUO8026 R000501201 74550 05/10/2013
BUP8256 B010537980 55250 25/09/2013 BUQ3635 C000397487 51851 26/09/2013
BUQ3635 R000502509 56810 02/10/2013 BUT3442 R000500503 74550 05/10/2013
BUV1022 R000500065 60503 04/10/2013 BUW7115 P000115462 55500 09/10/2013
BUX6819 C000402180 51851 26/09/2013 BUX6819 C000402181 51852 26/09/2013
BUY2010 P000124728 51851 09/10/2013 BVA2261 R000502391 74550 02/10/2013
BVC2015 R000501473 74630 06/10/2013 BVM1871 R000500516 74550 05/10/2013
BVM7067 R000501628 74710 06/10/2013 BVN7992 R000499808 74550 04/10/2013
BVP2830 R000499311 56732 03/10/2013 BVP4120 R000501283 60503 05/10/2013
BVP9497 R000501205 74550 05/10/2013 BVU3266 R000503143 74550 04/10/2013
BVU4632 P000121985 54521 09/10/2013 BVU8277 R000499666 74550 04/10/2013
BVU9040 P000028588 55411 08/10/2013 BVU9198 R000499507 56732 04/10/2013
BVX4109 P000117596 55412 09/10/2013 BVY0212 P000124928 51851 11/10/2013
BVY6343 R000500805 74550 05/10/2013 BVY9570 R000502045 74550 30/09/2013
BVY9647 R000500246 74630 05/10/2013 BVZ4079 R000500341 60503 05/10/2013
BVZ5819 R000500500 60503 05/10/2013 BWA9591 R000500545 60503 05/10/2013
BWB7807 R000497808 56810 01/10/2013 BWG2164 P000118901 55500 05/10/2013
BWP2639 C000392720 51852 27/09/2013 BWQ2661 R000497475 60503 02/10/2013
BWQ4482 P000120282 65640 11/10/2013 BWT3939 R000501216 60503 05/10/2013
BWU6434 R000501567 74550 06/10/2013 BWU9746 R000503187 74550 05/10/2013
BWZ4485 R000501530 74550 06/10/2013 BXB7456 P000086117 55500 11/10/2013
BXF0203 C000392718 51851 27/09/2013 BXF0568 P000028606 68232 09/10/2013
BXH2636 R000502329 74550 29/09/2013 BXH5955 P000124922 73662 11/10/2013
BXI5717 P000119614 54870 09/10/2013 BXJ7594 R000499867 60503 04/10/2013
BXJ9557 R000501888 60503 08/10/2013 BXM1660 C000402185 51852 26/09/2013
BXM2449 R000499246 60503 03/10/2013 BXS4542 R000501112 74550 05/10/2013
BXS9048 R000502034 74550 30/09/2013 BYA8810 P000117188 73662 10/10/2013
BYB8189 P000120245 55680 09/10/2013 BYC4325 P000124916 51851 11/10/2013
BYD3937 C000358999 55411 25/09/2013 BYE5480 C000397265 51852 25/09/2013
BYF4825 R000500175 74550 05/10/2013 BYG5376 P000124935 51851 11/10/2013
BYG9709 R000501823 60503 08/10/2013 BYM1886 R000502299 74550 29/09/2013
BYM6116 R000500974 74550 05/10/2013 BYM7250 R000502159 74550 01/10/2013
BYN9022 R000502336 74550 02/10/2013 BYO5548 R000500812 74550 05/10/2013
BZC1310 R000502255 74550 29/09/2013 BZH5600 R000502016 74550 27/09/2013
BZM4105 R000500973 60503 05/10/2013 BZN1193 P000028576 60501 04/10/2013
BZP1512 P000108501 57380 07/10/2013 BZU2489 R000501091 74550 05/10/2013
CAA0247 R000500538 74550 05/10/2013 CAA3225 P000124575 55412 07/10/2013
CAB7383 R000501025 60503 05/10/2013 CAC5431 R000500757 74550 05/10/2013
CAD0128 R000499190 60503 07/10/2013 CAD8545 R000501367 60503 06/10/2013
CAE0605 R000503081 56810 04/10/2013 CAF4035 P000119201 54521 10/10/2013
CAG2299 P000124617 51851 08/10/2013 CAG6236 R000499987 60503 04/10/2013
CAG9554 R000500786 74550 02/10/2013 CAI3600 R000501599 74550 06/10/2013
CAI4531 R000500179 60503 05/10/2013 CAI6126 C000402079 51851 26/09/2013
CAI8117 R000501793 60503 08/10/2013 CAJ1506 R000501514 60503 06/10/2013
CAJ3228 R000502240 74550 01/10/2013 CAJ5731 R000503014 74630 04/10/2013
CAJ5731 R000501938 74550 08/10/2013 CAM2316 P000103376 55412 10/10/2013
CAM2316 P000086099 55412 11/10/2013 CAM4781 P000124879 51851 11/10/2013
CAN0362 P000124589 51851 08/10/2013 CAN0849 P000120208 51851 08/10/2013
CAN5595 R000499431 56732 04/10/2013 CAN8190 R000502268 74550 29/09/2013
CAO2788 R000501572 60503 06/10/2013 CAO5844 R000502440 56810 02/10/2013
CAP0854 P000124585 51852 08/10/2013 CAP6913 R000500378 74550 05/10/2013
CAP6913 R000500655 74550 05/10/2013 CAP7956 R000502085 74550 28/09/2013
CAS0916 R000501923 60503 08/10/2013 CAS1022 P000124682 51851 08/10/2013
CAT0284 R000500426 60503 05/10/2013 CAV0643 R000502408 56810 02/10/2013
CAV2102 R000501173 60503 05/10/2013 CAV8201 R000501849 74550 26/09/2013
CAW3257 R000499928 60503 04/10/2013 CAW5080 R000500957 74630 05/10/2013
CAW9235 R000502366 74550 02/10/2013 CAX0366 R000502014 74550 27/09/2013
CAX8992 R000501010 74550 05/10/2013 CBA4473 R000500200 74630 05/10/2013
CBA6061 P000114893 55412 07/10/2013 CBA7394 P000124815 51851 09/10/2013
CBA8505 P000108516 51851 10/10/2013 CBB0188 R000501044 60503 05/10/2013
CBD4669 R000500627 74550 05/10/2013 CBD5998 R000502017 74630 27/09/2013
CBD5998 R000502088 74550 28/09/2013 CBE3512 R000499668 60503 04/10/2013
CBE8805 R000500091 60503 04/10/2013 CBF1091 R000502749 74550 09/10/2013
CBG6367 R000500082 74550 04/10/2013 CBG9368 R000501453 74550 06/10/2013
CBI7069 R000499179 60503 03/10/2013 CBM3781 R000502471 56810 02/10/2013
CBM5608 R000499914 60503 04/10/2013 CBR0535 C000399646 57463 26/09/2013
CBR4640 R000502748 60503 09/10/2013 CBR9404 P000132515 55500 09/10/2013
CBY0996 C000402943 54525 25/09/2013 CCA1225 R000501130 60503 05/10/2013
CCA4566 R000499459 60503 04/10/2013 CCC0463 R000501309 74630 06/10/2013
CCC2975 R000503029 56810 04/10/2013 CCC3148 R000499436 60503 04/10/2013
CCC3933 R000500282 60503 05/10/2013 CCC9094 C000386966 51851 27/09/2013
CCD2846 R000500303 60503 05/10/2013 CCD8839 R000501791 74550 08/10/2013
CCD9053 R000503185 74550 04/10/2013 CCE3050 R000502140 74550 28/09/2013
CCE3050 R000502328 74550 29/09/2013 CCE3068 R000501739 60503 08/10/2013
CCE8365 R000499331 60503 04/10/2013 CCE8844 R000500405 74550 05/10/2013
CCG0800 P000124940 51851 11/10/2013 CCH0593 R000501251 74550 05/10/2013
CCH0856 R000502542 74630 03/10/2013 CCH1069 R000502064 74550 30/09/2013
CCH2520 P000111333 59910 08/10/2013 CCH6435 B010816523 55414 26/09/2013
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CCH7000 P000118923 54521 08/10/2013 CCH7453 P000124616 51852 08/10/2013
CCH8749 R000500085 60503 04/10/2013 CCI7958 P000117607 55412 10/10/2013
CCI8925 R000501387 74630 06/10/2013 CCJ3605 R000503111 56810 04/10/2013
CCJ5587 R000499745 60503 04/10/2013 CCL7394 R000501805 60503 08/10/2013
CCM6257 R000500653 74550 05/10/2013 CCM8092 R000501935 60503 08/10/2013
CCN7240 R000501748 74550 08/10/2013 CCO1011 R000502284 74550 29/09/2013
CCO1725 R000502144 74630 30/09/2013 CCO2361 P000028585 55412 08/10/2013
CCO6948 R000500067 74550 04/10/2013 CCQ6501 R000500940 74550 05/10/2013
CCR1180 R000503224 74550 06/10/2013 CCR1180 R000503226 74550 06/10/2013
CCS0397 R000502701 74630 09/10/2013 CCS0768 P000133024 55412 10/10/2013
CCX0276 R000502830 60503 09/10/2013 CCX1698 R000499446 74550 04/10/2013
CCX3706 P000028601 55413 09/10/2013 CCX8590 R000500170 60503 05/10/2013
CDA1126 R000501499 74550 06/10/2013 CDA6422 R000503234 74550 05/10/2013
CDB9717 R000503137 56810 04/10/2013 CDB9828 R000501469 74550 06/10/2013
CDC7150 P000108510 55500 09/10/2013 CDD3452 R000500366 74550 05/10/2013
CDD4542 R000501663 60503 06/10/2013 CDE6037 P000124881 51851 11/10/2013
CDH1253 P000109825 55500 10/10/2013 CDH6896 R000500167 74550 04/10/2013
CDI8379 R000499451 74550 04/10/2013 CDL0909 R000502511 56810 02/10/2013
CDL1331 P000118946 60501 10/10/2013 CDL9025 R000499691 60503 04/10/2013
CDM6681 P000124696 68580 09/10/2013 CDQ0083 R000501908 60503 08/10/2013
CDQ0728 R000501740 60503 08/10/2013 CDQ3081 P000085595 55413 07/10/2013
CDQ3454 R000502432 56810 02/10/2013 CDQ4042 P000124597 51851 08/10/2013
CDQ4076 P000124764 55500 09/10/2013 CDQ4371 R000502290 74550 29/09/2013
CDQ7814 R000502951 56810 04/10/2013 CDQ8121 R000499224 74550 07/10/2013
CDQ9363 R000503251 74550 05/10/2013 CDQ9512 R000499306 60503 03/10/2013
CDQ9919 R000502173 74550 30/09/2013 CDS4370 R000499961 74550 04/10/2013
CDV6579 R000501705 60503 08/10/2013 CDX6872 R000500607 60503 05/10/2013
CDZ7237 R000500474 74550 05/10/2013 CEB2608 P000109823 51851 08/10/2013
CEB5818 R000502738 60503 09/10/2013 CEC0231 C000402939 55680 25/09/2013
CEC1927 R000502693 60503 09/10/2013 CEC2577 R000501602 74550 06/10/2013
CEC5558 R000499905 74550 04/10/2013 CEF1707 P000117617 51852 11/10/2013
CEF4635 P000040696 56222 10/10/2013 CEI1110 R000500966 74630 05/10/2013
CEJ0659 R000501074 60503 05/10/2013 CEJ6327 P000124648 51851 08/10/2013
CEK3850 R000500820 60503 05/10/2013 CEK4515 R000500427 60503 05/10/2013
CEL1171 R000499847 74550 04/10/2013 CEM2727 R000503171 74550 04/10/2013
CEM7526 P000037936 51851 11/10/2013 CEN8621 R000500448 74550 05/10/2013
CEN8983 R000499266 60503 03/10/2013 CEO5205 R000501139 74550 05/10/2013
CEP1605 P000132519 55500 09/10/2013 CEP8654 R000502359 56810 02/10/2013
CEP8862 R000499135 74550 07/10/2013 CEP9097 R000501271 74550 05/10/2013
CEQ6360 R000502614 56810 03/10/2013 CEQ7334 R000501377 74550 06/10/2013
CER1462 P000124789 55500 09/10/2013 CER1858 R000499953 74550 04/10/2013
CET0079 C000399307 60501 25/09/2013 CET1051 P000080140 55411 09/10/2013
CET2671 R000499486 56732 04/10/2013 CET5312 R000501988 74550 27/09/2013
CEX3974 P000111332 54526 06/10/2013 CEX4180 R000502925 56810 04/10/2013
CEX6234 P000121996 55500 09/10/2013 CEY0566 R000502662 74550 03/10/2013
CEY0566 R000503065 74630 04/10/2013 CEY0566 R000500104 74550 04/10/2013
CEY9330 P000079144 55500 08/10/2013 CEZ2360 P000050683 55413 11/10/2013
CFA1728 P000073401 55412 07/10/2013 CFA4086 P000080125 55411 09/10/2013
CFA4958 R000501730 74550 08/10/2013 CFB1438 P000119623 54522 09/10/2013
CFC3434 P000113677 55500 09/10/2013 CFC8727 C000392629 51851 25/09/2013
CFF1753 R000499247 74550 07/10/2013 CFF3786 R000500483 60503 05/10/2013
CFF8853 R000501695 74550 08/10/2013 CFG7141 P000113718 55411 11/10/2013
CFG7172 R000501296 74630 06/10/2013 CFG9968 P000119160 55413 05/10/2013
CFI3761 R000499452 60503 04/10/2013 CFK5337 R000500319 60503 05/10/2013
CFL7099 R000501042 60503 05/10/2013 CFM1792 P000073399 55412 07/10/2013
CFM1809 R000501548 60503 06/10/2013 CFM4066 R000500292 60503 05/10/2013
CFM5119 P000132506 55500 09/10/2013 CFM9442 R000502964 56810 04/10/2013
CFP0054 R000499839 74630 04/10/2013 CFP0054 R000500028 74550 04/10/2013
CFP0054 R000500138 74550 04/10/2013 CFR5111 R000499427 60503 04/10/2013
CFR8217 R000499257 60503 03/10/2013 CFT3299 R000499298 74550 03/10/2013
CFW5833 R000501395 74550 06/10/2013 CFW5833 R000501397 74550 06/10/2013
CFW8799 P000113656 55500 07/10/2013 CFY2790 P000124931 51851 11/10/2013
CGA5448 R000502810 56810 03/10/2013 CGA7171 P000113879 51851 07/10/2013
CGB0673 P000124802 73662 09/10/2013 CGB4083 P000040692 55413 04/10/2013
CGB7383 R000499490 60503 04/10/2013 CGC3593 R000500004 60503 04/10/2013
CGC8880 P000119200 54100 10/10/2013 CGE0700 P000118967 55500 11/10/2013
CGF5763 R000499644 60503 04/10/2013 CGF7268 R000499717 74550 04/10/2013
CGF8620 R000500616 56732 05/10/2013 CGI8953 R000502563 74550 03/10/2013
CGL6895 P000113904 60501 10/10/2013 CGM0737 R000499413 60503 04/10/2013
CGM3635 R000500294 60503 05/10/2013 CGM6229 R000502369 56810 02/10/2013
CGM8220 R000501008 74550 05/10/2013 CGM8302 P000084571 51851 09/10/2013
CGM8954 R000500924 60503 05/10/2013 CGO1469 P000080146 55500 09/10/2013
CGO3096 R000502459 56810 02/10/2013 CGO3096 R000502483 56810 02/10/2013
CGO4288 P000132509 54521 09/10/2013 CGO4490 R000500123 74550 04/10/2013
CGO5433 R000502546 74550 02/10/2013 CGO5690 R000503229 74550 05/10/2013
CGO6244 R000500718 60503 05/10/2013 CGO6828 R000502049 74550 30/09/2013
CGO8159 P000080119 55412 09/10/2013 CGO8886 R000499626 60503 04/10/2013
CGP1644 P000132523 53710 10/10/2013 CGU1425 P000121986 54521 09/10/2013
CGV6145 R000499146 60503 03/10/2013 CGX0983 R000500937 74630 05/10/2013
CGX4377 R000502070 74550 28/09/2013 CGZ6588 R000499585 60503 04/10/2013
CHA1805 P000117603 55680 10/10/2013 CHB2844 R000502089 74550 28/09/2013
CHB5001 R000499155 60503 03/10/2013 CHC3246 R000502462 56810 02/10/2013
CHC4246 R000501060 74550 05/10/2013 CHC6593 P000036183 51851 06/10/2013
CHC9229 P000108513 55500 09/10/2013 CHE0352 P000037935 51851 11/10/2013
CHE2519 R000501786 74550 26/09/2013 CHE3559 R000501929 60503 08/10/2013
CHE5470 R000502468 56810 02/10/2013 CHE7960 R000502461 74550 02/10/2013
CHH6670 R000500336 74550 05/10/2013 CHI5230 R000500139 74550 04/10/2013
CHJ7169 R000500453 74550 05/10/2013 CHM5771 P000118947 54521 10/10/2013
CHM7168 P000119604 51930 08/10/2013 CHO5383 R000502307 74630 29/09/2013
CHO9125 R000502265 74550 29/09/2013 CHP5911 R000499952 74550 04/10/2013
CHP7483 C000392636 55090 25/09/2013 CHR3279 P000133012 53800 09/10/2013
CHR8119 R000500027 74550 04/10/2013 CHR8617 P000120209 51851 08/10/2013
CHS0363 R000499598 74550 04/10/2013 CHS3361 R000499823 60503 04/10/2013
CHS5957 R000501266 60503 05/10/2013 CHT3302 R000501489 74550 06/10/2013
CHT6000 R000500468 74550 05/10/2013 CHT6203 R000501976 74550 27/09/2013
CHT7244 R000500416 60503 05/10/2013 CHU0150 R000503091 56810 04/10/2013
CHV1945 C000397251 51851 25/09/2013 CHV1945 P000119590 51851 07/10/2013
CHV2027 R000502875 56810 04/10/2013 CHV3324 R000499147 60503 03/10/2013
CHV3740 P000121969 51851 08/10/2013 CHV4122 R000501092 74550 05/10/2013
CHV8059 R000497446 60503 02/10/2013 CHX4982 R000502502 56810 02/10/2013
CHX6777 R000499948 60503 04/10/2013 CHX7914 P000124918 51851 11/10/2013
CHX8964 R000501332 74550 06/10/2013 CIA2384 R000499276 74630 03/10/2013
CIA4964 R000501150 60503 05/10/2013 CIC8268 P000119171 69473 07/10/2013
CIC8904 R000500132 60503 04/10/2013 CID1710 P000124705 51851 09/10/2013
CID5159 R000500129 60503 04/10/2013 CID6553 R000502851 74550 03/10/2013
CID9961 R000503261 74550 05/10/2013 CIF0980 R000503093 56810 04/10/2013
CIL2105 R000502822 74630 09/10/2013 CIL4036 R000502967 56810 04/10/2013
CIL7568 P000119575 53800 03/10/2013 CIL8034 R000500912 60503 05/10/2013
CIL9151 R000503147 56810 04/10/2013 CIM5053 P000084580 55500 10/10/2013
CIM6047 C000392634 51851 25/09/2013 CIN4408 R000500994 74550 05/10/2013
CIN6842 P000133006 55500 09/10/2013 CIO0149 R000500234 56732 05/10/2013
CIO3378 R000502101 74550 30/09/2013 CIO4540 P000124658 51851 08/10/2013
CIP2043 R000499137 60503 03/10/2013 CIP5045 R000498350 60503 02/10/2013
CIP6530 R000500435 56732 05/10/2013 CIP6742 R000500030 74550 04/10/2013
CIP6742 R000502741 74550 09/10/2013 CIP6776 R000502682 74550 09/10/2013
CIQ9904 R000498190 56810 02/10/2013 CIQ9904 R000501079 60503 05/10/2013
CIR2993 R000499949 74550 04/10/2013 CIR7674 R000503211 74550 05/10/2013
CIS1557 R000501273 74550 05/10/2013 CIS5841 P000124678 51851 08/10/2013
CIS9526 R000502858 74550 03/10/2013 CIT0048 R000502649 56810 03/10/2013
CIV1694 R000503067 56810 04/10/2013 CIV9014 P000073405 54870 09/10/2013
CIV9014 P000118943 54870 09/10/2013 CIV9350 P000073403 55500 09/10/2013
CJA0469 R000502640 56810 03/10/2013 CJA1765 R000502013 74550 27/09/2013

CJA4521 R000499180 74550 03/10/2013 CJA6314 R000503075 56810 04/10/2013
CJA6314 R000501550 60503 06/10/2013 CJA6840 R000502444 74550 02/10/2013
CJA7674 R000501107 74550 05/10/2013 CJB2870 R000501815 60503 08/10/2013
CJB7603 R000501141 60503 05/10/2013 CJB8042 R000502506 56810 02/10/2013
CJC3786 P000118953 55500 11/10/2013 CJC4028 R000499130 60503 03/10/2013
CJC4708 R000500963 74630 05/10/2013 CJE7151 R000500876 74550 05/10/2013
CJH5651 R000500009 60503 04/10/2013 CJJ6190 R000500907 74630 05/10/2013
CJJ8486 R000500717 60503 05/10/2013 CJJ9590 R000502259 74630 29/09/2013
CJL0538 R000499169 60503 03/10/2013 CJL1193 R000500677 74550 05/10/2013
CJL2010 R000499162 60503 03/10/2013 CJL2886 P000124785 51851 09/10/2013
CJM5351 R000501176 60503 05/10/2013 CJM5953 R000503213 74550 05/10/2013
CJM5953 R000501744 60503 08/10/2013 CJO4556 P000103334 55412 04/10/2013
CJP7998 R000501049 74550 05/10/2013 CJR1945 P000113593 73661 04/10/2013
CJR7158 R000500992 60503 05/10/2013 CJT2353 R000501926 74550 08/10/2013
CJT3971 R000499698 56732 04/10/2013 CJT6088 R000502739 74630 09/10/2013
CJT7418 R000499161 60503 03/10/2013 CJU0864 R000501797 60503 08/10/2013
CJU1129 R000500158 56732 04/10/2013 CJU1919 R000502895 56810 04/10/2013
CJU2211 R000502613 56810 03/10/2013 CJU2681 P000113704 55412 10/10/2013
CJU4281 R000500212 60503 05/10/2013 CJU6074 R000499432 60503 04/10/2013
CJU6436 R000497651 56810 30/09/2013 CJU7492 R000501927 60503 08/10/2013
CJU8040 R000502515 74550 02/10/2013 CJV4177 P000133022 51851 10/10/2013
CJV9588 R000501474 74550 06/10/2013 CJX7325 R000500499 74630 05/10/2013
CJX9167 R000502262 74550 29/09/2013 CJZ6181 R000500659 60503 05/10/2013
CKC4121 R000499911 60503 04/10/2013 CKC9381 R000499970 74550 04/10/2013
CKC9659 R000501433 74550 06/10/2013 CKF6750 R000499901 74550 04/10/2013
CKH7384 R000503127 56810 04/10/2013 CKI5930 R000499269 60503 07/10/2013
CKK6151 R000496571 60503 01/10/2013 CKK7925 R000501900 74550 26/09/2013
CKM2153 R000500320 60503 05/10/2013 CKM2153 R000500331 74550 05/10/2013
CKM2241 P000113679 55411 09/10/2013 CKM3254 R000500872 60503 05/10/2013
CKM7292 R000500524 74550 05/10/2013 CKN0778 R000501513 74630 06/10/2013
CKN6175 P000028602 55412 09/10/2013 CKO2753 R000500113 74550 04/10/2013
CKP4743 P000117585 73662 08/10/2013 CKP8213 R000502413 74550 02/10/2013
CKQ1313 R000500859 60503 05/10/2013 CKQ9789 P000120748 60502 10/10/2013
CKT4477 R000501168 60503 05/10/2013 CKT9863 P000118971 55680 11/10/2013
CKZ2819 R000498649 74550 03/10/2013 CKZ2819 R000499559 74550 04/10/2013
CLA1185 R000499740 74550 04/10/2013 CLA3616 R000501625 74550 06/10/2013
CLA4750 P000124756 54521 09/10/2013 CLA6040 R000501764 74550 08/10/2013
CLB5544 R000499225 74630 03/10/2013 CLB6181 R000503128 56810 04/10/2013
CLC3212 R000499828 60503 04/10/2013 CLC6756 P000086082 51851 10/10/2013
CLC7148 R000501537 60503 06/10/2013 CLD3254 R000502585 56810 03/10/2013
CLD4534 P000124878 51851 11/10/2013 CLD4766 P000080142 55411 09/10/2013
CLD4867 R000501178 60503 05/10/2013 CLD6114 P000114925 73662 10/10/2013
CLE1958 R000500487 74550 05/10/2013 CLF2209 P000028590 55411 08/10/2013
CLF5781 P000119140 54521 03/10/2013 CLF6282 P000124737 54521 09/10/2013
CLF9452 R000501611 60503 06/10/2013 CLG9828 R000501989 74550 27/09/2013
CLI5127 R000503005 74630 04/10/2013 CLI5360 R000501505 60503 06/10/2013
CLI5625 R000502158 74630 30/09/2013 CLI5649 R000501418 60503 06/10/2013
CLI6379 P000124614 51851 08/10/2013 CLI9672 R000500014 60503 04/10/2013
CLJ8532 C000348893 55500 23/09/2013 CLL4178 R000500245 74630 05/10/2013
CLM2925 R000499888 74550 04/10/2013 CLM5228 R000502330 74630 29/09/2013
CLM5228 R000502859 74550 03/10/2013 CLM5228 R000503181 74550 04/10/2013
CLM6509 R000501037 60503 05/10/2013 CLO6819 R000500968 60503 05/10/2013
CLP0465 R000500557 60503 05/10/2013 CLP6688 R000500140 74550 04/10/2013
CLP9593 R000499865 74550 04/10/2013 CLR0700 P000113891 54522 10/10/2013
CLR2098 R000500715 74630 05/10/2013 CLR2841 P000124607 51851 08/10/2013
CLR6228 P000084433 73662 29/09/2013 CLR6448 R000501183 74550 06/10/2013
CLS2542 R000500102 60503 04/10/2013 CLS4598 R000502529 74550 03/10/2013
CLU3385 R000501547 74550 06/10/2013 CLU3445 R000499136 60503 03/10/2013
CLV2260 R000500185 74550 05/10/2013 CLV3432 R000501991 74550 26/09/2013
CLV3432 R000502021 74550 27/09/2013 CLV3432 R000502520 74550 02/10/2013
CLV4465 R000500896 60503 05/10/2013 CLV9502 R000500909 60503 05/10/2013
CLV9854 R000502024 74550 30/09/2013 CLV9854 R000502706 74630 09/10/2013
CLW5328 R000499797 74630 04/10/2013 CLW5787 R000499898 74550 04/10/2013
CLW6604 C000399229 63941 23/09/2013 CLW6903 R000500522 74550 05/10/2013
CLW6987 P000079143 54870 08/10/2013 CLW9389 P000086092 55500 10/10/2013
CLW9669 R000500853 60503 05/10/2013 CLW9716 P000117621 55500 11/10/2013
CLX9570 R000500861 60503 05/10/2013 CLY5024 P000124760 55500 09/10/2013
CMB1088 C000389882 60501 27/09/2013 CMB3516 P000079132 55500 05/10/2013
CMB4572 R000502544 74630 03/10/2013 CMC1720 R000500174 56732 05/10/2013
CMC5067 R000501231 60503 05/10/2013 CMD0527 R000503252 74550 05/10/2013
CMD6172 P000113658 51851 07/10/2013 CMD9371 R000500281 60503 05/10/2013
CME1387 R000500151 74550 04/10/2013 CME7405 R000502906 56810 04/10/2013
CMF0003 R000503210 74630 05/10/2013 CMF2485 R000501956 74550 26/09/2013
CMF2485 R000502091 74550 28/09/2013 CMF4375 P000119618 73662 09/10/2013
CMF5132 R000501465 74550 06/10/2013 CMF7218 P000084577 73662 09/10/2013
CMF8531 R000499609 60503 04/10/2013 CMF9096 R000503259 74550 05/10/2013
CMG0113 P000118966 55500 11/10/2013 CMG0865 R000499777 56732 04/10/2013
CMG1940 R000501257 74550 06/10/2013 CMG2397 R000500283 74550 05/10/2013
CMG3099 R000499418 74550 04/10/2013 CMH0392 R000502129 74550 28/09/2013
CMH8017 P000114930 55412 10/10/2013 CMJ7943 R000501528 74550 06/10/2013
CMJ9180 P000037933 51851 11/10/2013 CMK8580 P000052672 57380 11/10/2013
CML0166 R000501317 60503 06/10/2013 CML4235 R000501646 74550 06/10/2013
CML6640 R000499350 74550 04/10/2013 CML7894 P000113684 55411 09/10/2013
CML8881 P000124562 55412 07/10/2013 CML9686 P000113706 55500 10/10/2013
CMM0917 R000499591 74550 04/10/2013 CMM8895 R000502713 74550 09/10/2013
CMM9095 P000121998 55500 09/10/2013 CMN2589 R000500121 56732 04/10/2013
CMN4564 P000113884 51930 09/10/2013 CMN5090 R000501200 60503 05/10/2013
CMN9619 R000501163 60503 05/10/2013 CMO1577 R000500484 60503 05/10/2013
CMO2851 P000086102 55500 11/10/2013 CMP1250 R000500650 74550 05/10/2013
CMP3986 R000499771 74550 04/10/2013 CMP8293 R000499924 74550 04/10/2013
CMQ2885 R000501004 74550 05/10/2013 CMR2357 R000500536 60503 05/10/2013
CMR6123 R000501776 60503 08/10/2013 CMW6030 P000113664 55500 08/10/2013
CMY1021 R000503139 74630 04/10/2013 CMY3318 P000132502 54600 09/10/2013
CNA6028 R000499389 60503 04/10/2013 CNC7481 R000501947 74550 08/10/2013
CNG5976 P000028613 55500 10/10/2013 CNM2869 R000502636 56810 03/10/2013
CNQ4822 R000499751 60503 04/10/2013 CNR1894 P000050332 57200 10/10/2013
CNR7058 P000037724 54521 03/10/2013 CNS0433 R000502170 74550 30/09/2013
CNS1019 P000124754 54521 09/10/2013 CNS1887 R000502700 74630 09/10/2013
CNT2714 R000499633 60503 04/10/2013 CNT5037 R000501496 74710 06/10/2013
CNT5963 P000124570 55500 07/10/2013 CNU0631 C000402576 54521 24/09/2013
CNW8809 P000132508 55500 09/10/2013 CNY5404 R000499388 60503 04/10/2013
CNY5404 R000502715 60503 09/10/2013 CNZ4543 R000501746 60503 08/10/2013
COB3166 R000499932 60503 04/10/2013 COB8586 R000499748 56732 04/10/2013
COE0092 R000500213 74630 05/10/2013 COE1893 R000502928 56810 04/10/2013
COF3767 R000501052 74550 05/10/2013 COG9513 R000501268 60503 05/10/2013
COI0230 R000503214 74550 05/10/2013 COI4166 R000502136 74550 28/09/2013
COI9640 R000499270 60503 07/10/2013 COJ1551 R000502015 74550 27/09/2013
COJ2726 R000500475 60503 05/10/2013 COJ2963 R000499148 60503 03/10/2013
COJ3642 R000501399 60503 06/10/2013 COJ5355 P000124840 55090 10/10/2013
COJ6556 P000121967 73662 08/10/2013 COJ6855 R000501243 60503 05/10/2013
COJ7835 R000502584 56810 03/10/2013 COJ8843 R000499984 60503 04/10/2013
COK4236 R000499574 60503 04/10/2013 COL2677 R000501125 60503 05/10/2013
COL5125 R000500744 60503 05/10/2013 COM7526 R000502732 74550 09/10/2013
CON2682 R000501449 56732 06/10/2013 CON8105 P000050684 55500 11/10/2013
COO2620 R000502093 74550 28/09/2013 COO4903 R000499419 60503 04/10/2013
COQ1835 R000500895 60503 05/10/2013 COQ3667 R000500668 60503 05/10/2013
COR2206 R000500036 74550 04/10/2013 COR4927 R000499902 60503 04/10/2013
COR4990 R000499622 60503 04/10/2013 COS2497 R000500511 60503 05/10/2013
COS2760 R000501817 74550 08/10/2013 COS7385 P000089636 73662 10/10/2013
COT0647 R000502983 74550 04/10/2013 COY2185 R000500628 74550 05/10/2013
CPA6424 R000502001 74630 27/09/2013 CPA6424 R000502610 74630 03/10/2013
CPA6424 R000503161 74550 04/10/2013 CPB5509 R000502812 60503 09/10/2013
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CPB5849 R000502781 56732 09/10/2013 CPC1383 P000028624 55412 10/10/2013
CPD1073 R000503125 74550 04/10/2013 CPD4318 R000501245 74550 05/10/2013
CPD6214 R000501054 60503 05/10/2013 CPD7491 R000500020 74550 04/10/2013
CPD7635 R000499560 74550 04/10/2013 CPG5633 P000103369 55412 10/10/2013
CPH1203 R000502638 56810 03/10/2013 CPH6116 R000501925 74550 08/10/2013
CPH7665 P000119151 55411 04/10/2013 CPH9846 C000392643 51851 25/09/2013
CPI5036 P000119632 55500 09/10/2013 CPJ8473 R000499554 74550 04/10/2013
CPJ9098 R000502447 56810 02/10/2013 CPK9630 R000500844 74550 06/10/2013
CPL0250 R000502556 56810 03/10/2013 CPL0556 R000502960 56810 04/10/2013
CPL3154 R000502494 74550 02/10/2013 CPL3412 P000121997 54521 09/10/2013
CPL7503 P000120246 55680 09/10/2013 CPL7593 R000503123 74550 04/10/2013
CPM1496 R000499286 74550 03/10/2013 CPM1496 R000500141 74550 04/10/2013
CPM6174 P000119656 51930 11/10/2013 CPN8254 P000124914 51851 11/10/2013
CPO4844 R000501253 74550 05/10/2013 CPP6503 C000378097 51851 25/09/2013
CPP9316 R000499567 60503 04/10/2013 CPR7023 C000392644 51851 25/09/2013
CPS3989 R000501835 60503 08/10/2013 CPT5048 R000499504 60503 04/10/2013
CPU8387 R000501931 56732 08/10/2013 CPW1099 R000502609 56810 03/10/2013
CPW7903 R000499495 56732 04/10/2013 CQA9090 R000501073 74550 05/10/2013
CQC5933 R000501871 74550 26/09/2013 CQE9731 C000385958 60250 26/09/2013
CQH6813 R000499605 60503 04/10/2013 CQH8862 P000130067 54521 04/10/2013
CQI9150 R000503198 74550 05/10/2013 CQM0974 R000501761 74550 08/10/2013
CQN7369 P000120280 51851 11/10/2013 CQO3683 P000113877 54522 07/10/2013
CQR0632 R000501957 74550 26/09/2013 CQR0632 R000501975 74550 27/09/2013
CQR0707 P000124769 51852 09/10/2013 CQR1167 R000502562 56810 03/10/2013
CQR1170 R000501724 74550 08/10/2013 CQR1567 R000502197 74550 01/10/2013
CQR2741 R000502381 56810 02/10/2013 CQR2866 R000500688 74550 05/10/2013
CQR4163 R000502002 74550 27/09/2013 CQR5803 P000124762 55500 09/10/2013
CQR6332 R000501149 60503 05/10/2013 CQR6678 R000497891 56810 01/10/2013
CQR6701 R000499575 60503 04/10/2013 CQR8883 R000501081 60503 05/10/2013
CQV3803 P000114928 55412 10/10/2013 CQV4016 R000503163 56810 04/10/2013
CQV5186 R000501279 60503 05/10/2013 CQW1907 P000089655 73662 11/10/2013
CQY4714 P000119149 55500 04/10/2013 CRA8314 R000500523 74550 05/10/2013
CRB1464 R000501553 74630 06/10/2013 CRB5634 R000502553 56810 03/10/2013
CRB5634 R000500422 74550 05/10/2013 CRB5817 P000080112 55412 08/10/2013
CRB8946 P000086108 55412 11/10/2013 CRB9183 P000089645 51851 09/10/2013
CRC4916 R000500392 74550 05/10/2013 CRC5223 R000499480 56732 04/10/2013
CRD5686 R000499511 56732 04/10/2013 CRD9784 P000118949 73662 10/10/2013
CRE0982 R000503155 56810 04/10/2013 CRE3471 R000502852 74630 03/10/2013
CRE4188 R000501358 74630 06/10/2013 CRF0941 R000500343 60503 05/10/2013
CRF1664 R000500306 74550 05/10/2013 CRF1664 R000501561 74550 06/10/2013
CRF4098 R000499474 60503 04/10/2013 CRF4687 R000502691 60503 09/10/2013
CRF9877 R000500258 74630 05/10/2013 CRG0234 R000500587 60503 05/10/2013
CRG0716 R000499908 60503 04/10/2013 CRG2916 R000502246 74550 29/09/2013
CRG3792 R000499769 60503 04/10/2013 CRH0745 R000500860 60503 05/10/2013
CRH2266 R000502891 56810 04/10/2013 CRH2965 P000109816 55411 08/10/2013
CRH4407 R000501943 60503 08/10/2013 CRH6562 R000502939 56810 04/10/2013
CRH7792 R000500709 56732 05/10/2013 CRI3993 R000502874 56810 04/10/2013
CRI4590 R000501033 74550 05/10/2013 CRI9805 P000120241 54521 09/10/2013
CRJ0650 P000080137 55500 09/10/2013 CRJ6559 R000499274 60503 03/10/2013
CRJ9117 P000080117 55500 09/10/2013 CRK4635 R000503063 56810 04/10/2013
CRL4192 R000502742 60503 09/10/2013 CRM0307 R000499822 60503 04/10/2013
CRM3353 P000117577 73662 07/10/2013 CRM4282 R000501274 56732 05/10/2013
CRM7469 C000397256 51852 25/09/2013 CRM9596 R000501229 60503 05/10/2013
CRN1248 R000500155 60503 04/10/2013 CRN1248 R000500156 74550 04/10/2013
CRN5448 R000499514 60503 04/10/2013 CRO0740 R000501582 74550 06/10/2013
CRO0879 R000499349 74550 04/10/2013 CRO2112 P000028608 51851 09/10/2013
CRO2112 P000028609 51852 09/10/2013 CRO7293 R000500640 60503 05/10/2013
CRP1059 R000499761 60503 04/10/2013 CRP4617 R000502187 74630 01/10/2013
CRQ0291 R000500840 74550 06/10/2013 CRQ5914 R000503138 56810 04/10/2013
CRR2875 R000500938 74550 05/10/2013 CRS4988 R000501034 74550 05/10/2013
CRS9734 R000499191 56732 03/10/2013 CRT0537 C000393186 55090 27/09/2013
CRT3831 R000500472 60503 05/10/2013 CRT4986 R000500429 60503 05/10/2013
CRU3598 R000502418 56810 02/10/2013 CRU3598 R000502420 56810 02/10/2013
CRU3598 R000502908 56810 04/10/2013 CRW7938 R000500675 60503 05/10/2013
CRY3348 R000502185 74550 30/09/2013 CRY5294 P000115430 55500 04/10/2013
CRY7485 R000501094 60503 05/10/2013 CSA4637 R000499248 60503 07/10/2013
CSA5065 R000502038 74550 28/09/2013 CSA6650 R000499300 60503 03/10/2013
CSB4258 R000500663 74550 05/10/2013 CSB7171 R000499231 60503 07/10/2013
CSB7641 P000089641 51851 09/10/2013 CSE4104 P000124924 73661 11/10/2013
CSE7072 R000499215 60503 07/10/2013 CSE7490 R000502448 56810 02/10/2013
CSF8422 R000499989 56732 04/10/2013 CSF9707 R000501662 74550 06/10/2013
CSI3073 R000501340 60503 06/10/2013 CSI4892 P000117185 73662 10/10/2013
CSI5339 P000124823 51851 10/10/2013 CSI6407 R000501174 60503 06/10/2013
CSJ0267 P000119666 55680 11/10/2013 CSK0637 R000502800 60503 09/10/2013
CSK0669 R000500531 74550 05/10/2013 CSK0686 R000499791 56732 04/10/2013
CSK0820 C000378223 55680 25/09/2013 CSK0820 C000397258 51851 25/09/2013
CSK0916 R000502150 74550 01/10/2013 CSK0916 R000502153 74550 01/10/2013
CSK1186 P000050333 60501 10/10/2013 CSK1229 R000499199 60503 03/10/2013
CSK1294 P000124891 73662 11/10/2013 CSM3738 R000502293 74550 29/09/2013
CSM3738 R000502302 74550 29/09/2013 CSM4073 R000501798 74550 26/09/2013
CSM4073 P000124676 51851 08/10/2013 CSN3086 P000124847 55500 10/10/2013
CSN3369 C000399470 54521 18/09/2013 CSN6170 R000501710 74550 08/10/2013
CSN7366 P000120752 60411 11/10/2013 CSN8502 R000502661 74550 03/10/2013
CSP5518 P000106639 55500 11/10/2013 CSQ4600 R000500449 74550 05/10/2013
CSQ9294 R000503002 56810 04/10/2013 CSR3024 R000500893 60503 05/10/2013
CSR7227 R000500771 74550 27/09/2013 CSS0080 R000502856 60503 09/10/2013
CSS1618 R000502854 74550 09/10/2013 CSS3888 R000501594 74550 06/10/2013
CSV6873 R000500594 60503 05/10/2013 CSV9717 P000121993 55500 09/10/2013
CSW3314 R000502115 74630 28/09/2013 CSW4222 R000502108 74550 28/09/2013
CSX4711 R000501202 74550 06/10/2013 CSX8022 P000124694 51851 09/10/2013
CSX9850 R000500985 60503 05/10/2013 CSY0966 R000500646 74550 05/10/2013
CTA6061 R000500525 60503 05/10/2013 CTA6204 R000499765 56732 04/10/2013
CTB0216 R000501108 74550 05/10/2013 CTB2571 R000499846 60503 04/10/2013
CTB4498 R000500858 74550 05/10/2013 CTC0454 R000501355 74550 06/10/2013
CTC6868 R000501380 60503 06/10/2013 CTC6980 P000121970 51851 08/10/2013
CTC8288 R000499980 60503 04/10/2013 CTD9443 P000119181 54010 08/10/2013
CTH8713 C000374072 51851 27/09/2013 CTI1419 R000500586 60503 05/10/2013
CTI1428 R000501193 60503 05/10/2013 CTI9373 R000497788 56810 30/09/2013
CTJ3482 C000397266 51851 25/09/2013 CTJ4647 R000502395 74550 02/10/2013
CTJ8383 P000086097 55412 11/10/2013 CTK3276 R000499264 60503 03/10/2013
CTM4691 R000502717 74550 09/10/2013 CTM9707 R000499892 60503 04/10/2013
CTO1844 R000502600 56810 03/10/2013 CTP0334 P000132505 55500 09/10/2013
CTQ8687 R000500864 60503 05/10/2013 CTR1746 R000500068 60503 04/10/2013
CTR1764 P000113903 60412 10/10/2013 CTR7965 R000500103 60503 04/10/2013
CTT8719 R000503262 74550 05/10/2013 CTZ7888 R000496529 74550 01/10/2013
CUA9955 R000500815 74630 05/10/2013 CUC4415 R000500006 60503 04/10/2013
CUC4423 P000089650 56731 09/10/2013 CUC5195 C000378100 51851 25/09/2013
CUC5348 P000124904 73662 11/10/2013 CUC6168 R000503184 74550 06/10/2013
CUC6399 P000124709 51851 09/10/2013 CUC6464 C000388811 55680 25/09/2013
CUC6630 R000499872 60503 04/10/2013 CUC6750 C000401765 54521 25/09/2013
CUC6956 R000499209 60503 07/10/2013 CUC8798 R000499487 60503 04/10/2013
CVA1832 P000037937 51851 11/10/2013 CVA4947 R000500498 56732 05/10/2013
CVA4947 R000500589 60503 05/10/2013 CVA7543 P000115480 51851 11/10/2013
CVA9101 P000103382 55412 10/10/2013 CVB0712 P000124732 55500 09/10/2013
CVB1473 R000500669 74550 05/10/2013 CVC0297 P000028599 55412 09/10/2013
CVC7814 P000118921 73662 07/10/2013 CVC8102 R000500275 74630 05/10/2013
CVL5148 R000502033 74550 30/09/2013 CVL8133 R000501589 74550 06/10/2013
CVM1299 R000502501 56810 02/10/2013 CVN4608 C000402577 54870 26/09/2013
CVP8213 R000501401 60503 06/10/2013 CVR0912 R000501392 60503 06/10/2013
CVR6381 R000499277 60503 03/10/2013 CVR7507 R000502976 56810 04/10/2013
CVT2996 R000499645 60503 04/10/2013 CVT9763 R000499658 60503 04/10/2013
CVU3980 P000080129 55412 09/10/2013 CVU9190 P000113719 55412 11/10/2013

CVV2478 R000503159 74550 04/10/2013 CVV4175 C000402940 55680 25/09/2013
CVV7065 P000120730 51851 06/10/2013 CVY5718 R000499357 60503 04/10/2013
CVY7670 R000501993 74630 26/09/2013 CWB8878 R000500307 60503 05/10/2013
CWF2517 R000503166 56810 04/10/2013 CWF2517 R000503157 56810 04/10/2013
CWF2988 R000501785 60503 08/10/2013 CWF5540 P000124637 51851 08/10/2013
CWF7091 P000124661 51851 08/10/2013 CWH0094 R000502009 74550 27/09/2013
CWH0170 R000502316 74550 29/09/2013 CWH0779 P000085599 55500 08/10/2013
CWH2388 R000503162 56810 04/10/2013 CWH2735 R000499878 60503 04/10/2013
CWH3639 P000120242 54521 09/10/2013 CWH5139 R000500304 56732 05/10/2013
CWK1139 R000500890 74550 05/10/2013 CWK6565 R000502497 56810 02/10/2013
CWK9052 R000500376 74550 05/10/2013 CWO4930 R000501520 74550 06/10/2013
CWO6274 R000499862 60503 04/10/2013 CWP7385 R000502660 56810 03/10/2013
CWX2337 R000499134 60503 03/10/2013 CWX2337 R000502754 74550 09/10/2013
CXA0654 R000502402 56810 02/10/2013 CXB0107 R000500904 74550 05/10/2013
CXB6008 P000120268 54521 11/10/2013 CXB8992 P000124773 51851 09/10/2013
CXD8327 P000124640 73662 08/10/2013 CXF5566 R000500617 60503 05/10/2013
CXG7829 R000502647 56810 03/10/2013 CXG7829 R000502630 56810 03/10/2013
CXH1725 P000124890 51851 11/10/2013 CXH8338 R000501142 60503 05/10/2013
CXL7902 C000254012 54522 20/09/2013 CXL9335 R000501082 60503 05/10/2013
CXM3310 R000501327 74550 06/10/2013 CXO3316 R000502300 74550 29/09/2013
CXP8680 P000086098 55500 11/10/2013 CXS1091 R000502730 74550 09/10/2013
CXT1313 R000501096 60503 05/10/2013 CXU0519 R000500959 74550 05/10/2013
CXU0887 R000503134 74550 04/10/2013 CXU1047 R000502907 56810 04/10/2013
CXU1707 R000499141 60503 03/10/2013 CXU2274 R000503042 56810 04/10/2013
CXU2901 P000124685 51851 08/10/2013 CXU4504 R000499759 60503 04/10/2013
CXU4796 P000132517 51851 09/10/2013 CXU5082 R000501719 74550 08/10/2013
CXU5383 R000502278 74630 29/09/2013 CXU6922 R000499530 60503 04/10/2013
CXU7082 R000500862 74550 05/10/2013 CXU7217 R000500431 74550 05/10/2013
CXU8288 R000498077 74550 05/10/2013 CXU9226 C000339856 51851 27/09/2013
CXV2217 R000500261 60503 05/10/2013 CXV2492 R000500673 74550 05/10/2013
CXV2740 C000301686 60412 24/09/2013 CXV6532 R000501691 60503 08/10/2013
CXV7657 R000501085 60503 05/10/2013 CXV9324 R000501479 60503 06/10/2013
CXV9324 R000501480 74630 06/10/2013 CXY0657 R000502692 74550 09/10/2013
CXY7440 R000501609 60503 06/10/2013 CXZ9755 R000499319 60503 04/10/2013
CYA6338 C000378759 51852 27/09/2013 CYB2436 P000040689 54522 05/10/2013
CYB5931 P000113908 54600 11/10/2013 CYB7455 R000502416 56810 02/10/2013
CYC0606 R000501922 74550 08/10/2013 CYD5432 R000502632 56810 03/10/2013
CYH6480 P000103366 55412 10/10/2013 CYH6975 R000499975 60503 04/10/2013
CYH7806 R000501766 74550 26/09/2013 CYH8191 R000499548 60503 04/10/2013
CYH8279 R000502285 74550 29/09/2013 CYH8508 R000502935 56810 04/10/2013
CYH9178 R000498536 60503 03/10/2013 CYH9473 R000499412 60503 04/10/2013
CYH9473 R000501409 74630 06/10/2013 CYJ6461 R000502766 74550 09/10/2013
CYJ8914 R000501573 60503 06/10/2013 CYK9890 R000498503 74550 03/10/2013
CYP3849 R000499631 56732 04/10/2013 CYP4447 R000502286 74550 29/09/2013
CYQ3978 R000502114 74550 28/09/2013 CYQ3978 R000502135 74550 28/09/2013
CYQ5200 C000402763 51851 26/09/2013 CYQ5999 P000124936 51851 11/10/2013
CYQ6274 R000499773 74550 04/10/2013 CYQ6326 R000501987 74550 27/09/2013
CYQ7983 R000499165 60503 03/10/2013 CYR5022 R000499814 74550 04/10/2013
CYR6510 P000113901 60412 10/10/2013 CYT4504 R000498136 60503 02/10/2013
CYT6549 R000499750 74550 04/10/2013 CYY0045 R000500240 60503 05/10/2013
CYY0756 R000500987 60503 05/10/2013 CYY1272 P000121994 55500 09/10/2013
CYY1883 P000124774 51851 09/10/2013 CYY2552 R000503037 74630 04/10/2013
CYY7310 R000501985 74550 27/09/2013 CYY7998 P000124844 57380 10/10/2013
CYZ4285 R000502898 56810 04/10/2013 CZB1458 R000501874 74550 08/10/2013
CZB4891 R000500875 60503 05/10/2013 CZD1437 R000500353 74550 05/10/2013
CZD1523 R000501121 74550 05/10/2013 CZD6773 R000500298 60503 05/10/2013
CZD9160 R000501512 74550 06/10/2013 CZF7017 R000501027 60503 05/10/2013
CZF8655 P000132507 55500 09/10/2013 CZK1317 P000120260 73740 10/10/2013
CZK8339 R000499885 60503 04/10/2013 CZL0085 C000335963 60501 26/09/2013
CZL1329 R000500308 60503 05/10/2013 CZL3488 P000086091 55500 10/10/2013
CZL5687 R000501487 74550 06/10/2013 CZL6858 R000500324 60503 05/10/2013
CZN0344 P000124743 55500 09/10/2013 CZO1138 R000501837 74550 08/10/2013
CZO7005 R000502862 74630 03/10/2013 CZQ4272 R000502568 56810 03/10/2013
CZV6520 R000502356 56810 02/10/2013 CZV9547 R000502896 56810 04/10/2013
CZX2831 P000124622 51851 08/10/2013 CZX9326 P000124724 73662 09/10/2013
CZY4457 R000503051 56810 04/10/2013 CZZ6042 P000119153 55680 04/10/2013
DAA2699 R000500206 74550 05/10/2013 DAD1713 P000113896 55500 10/10/2013
DAD2640 R000501161 74550 06/10/2013 DAD3123 R000500780 56810 01/10/2013
DAD8327 P000036194 55414 07/10/2013 DAD9627 P000113657 55500 07/10/2013
DAE0505 P000117183 73662 09/10/2013 DAE0625 R000502510 56810 02/10/2013
DAE1033 R000501307 74550 06/10/2013 DAE4886 R000498854 60503 03/10/2013
DAE5956 R000501722 74550 08/10/2013 DAE8205 R000500093 60503 04/10/2013
DAH3941 R000501234 60503 05/10/2013 DAI0287 R000499275 74550 03/10/2013
DAI3375 R000503176 74550 04/10/2013 DAK1820 R000502969 56810 04/10/2013
DAK4496 P000114902 53800 07/10/2013 DAK5599 P000120743 55500 09/10/2013
DAL3604 R000499175 60503 03/10/2013 DAL5502 P000115449 51851 09/10/2013
DAL9534 P000040697 55411 10/10/2013 DAM2242 R000500822 74550 05/10/2013
DAM3676 R000501066 60503 05/10/2013 DAM8022 P000113890 55680 09/10/2013
DAN0811 P000120278 51851 11/10/2013 DAN1535 R000499979 60503 04/10/2013
DAN8663 R000501055 60503 05/10/2013 DAN9234 R000502603 74550 03/10/2013
DAO5035 B010537981 55412 25/09/2013 DAO5302 P000120207 60502 08/10/2013
DAP6534 R000497943 56732 05/10/2013 DAQ0488 R000501472 60503 06/10/2013
DAQ4024 R000502894 56810 04/10/2013 DAQ5856 R000500293 74550 05/10/2013
DAQ8501 R000497857 56810 01/10/2013 DAR1038 R000501281 60503 05/10/2013
DAR1611 C000391371 55680 26/09/2013 DAR4677 R000499715 74550 04/10/2013
DAR7983 R000502133 74630 28/09/2013 DAS0190 R000499226 60503 03/10/2013
DAS7792 P000086107 55412 11/10/2013 DAS8550 R000500372 56732 05/10/2013
DAU4486 R000502954 56810 04/10/2013 DAU8205 R000500114 74630 04/10/2013
DAV3296 P000114936 55500 11/10/2013 DAX3679 R000499230 74550 03/10/2013
DAX7087 R000501407 74550 06/10/2013 DAX7087 P000124761 55500 09/10/2013
DAX9892 R000499222 74550 07/10/2013 DAY5716 R000500259 60503 05/10/2013
DAY5850 R000502565 74550 03/10/2013 DBB1814 P000117590 55413 09/10/2013
DBB6670 P000132511 54870 09/10/2013 DBC7484 R000501749 74550 08/10/2013
DBC7648 R000501760 60503 08/10/2013 DBC9853 P000124793 51851 09/10/2013
DBD4546 R000503205 74550 06/10/2013 DBE8598 P000124846 54521 10/10/2013
DBE9351 P000117616 55500 11/10/2013 DBG9155 R000501246 74630 05/10/2013
DBI3733 R000501295 74550 06/10/2013 DBI3733 R000501468 74710 06/10/2013
DBI5324 R000503022 56810 04/10/2013 DBK4745 R000502805 74550 09/10/2013
DBL1018 R000501077 74550 05/10/2013 DBL1122 C000393846 51851 27/09/2013
DBL9484 R000500235 74550 05/10/2013 DBM5839 R000499458 74550 04/10/2013
DBO0480 R000502059 74550 30/09/2013 DBO1280 R000499515 60503 04/10/2013
DBO1503 R000499842 60503 04/10/2013 DBO1910 P000120264 57463 11/10/2013
DBO4160 R000500099 60503 04/10/2013 DBO4578 R000501311 74630 06/10/2013
DBO4872 P000117593 55412 09/10/2013 DBO4922 P000113686 55412 09/10/2013
DBO5242 P000086090 55500 10/10/2013 DBO8668 R000501905 60503 08/10/2013
DBO9949 P000073423 55412 11/10/2013 DBQ1508 R000501313 74550 06/10/2013
DBQ4362 P000117609 51930 11/10/2013 DBQ4362 P000114931 51851 11/10/2013
DBQ5898 P000120202 73662 08/10/2013 DBR6571 P000106643 60501 11/10/2013
DBR6571 P000113910 70561 11/10/2013 DBT7742 P000124625 70640 08/10/2013
DBT8280 R000500330 74550 05/10/2013 DBW0377 R000501056 60503 05/10/2013
DBW0613 R000502807 56810 03/10/2013 DBW4299 P000038556 60501 10/10/2013
DBX8569 R000503015 56810 04/10/2013 DCA7109 P000124933 73662 11/10/2013
DCB3962 R000499004 56732 03/10/2013 DCD0684 P000132516 73662 09/10/2013
DCD1147 R000500835 74550 05/10/2013 DCD1176 P000086118 55500 11/10/2013
DCD1256 R000500072 56732 04/10/2013 DCD2569 R000500551 74550 05/10/2013
DCD4167 R000502499 56810 02/10/2013 DCD5320 R000501501 74550 06/10/2013
DCD5320 R000501504 60503 06/10/2013 DCD5507 R000500207 74550 05/10/2013
DCD7078 R000501852 74550 26/09/2013 DCD8546 R000500944 74550 05/10/2013
DCD8549 R000501109 60503 05/10/2013 DCD9177 R000502201 74550 29/09/2013
DCD9604 R000502094 74550 28/09/2013 DCD9848 R000501649 60503 06/10/2013
DCE7497 R000501097 74550 05/10/2013 DCE9336 C000388493 55500 26/09/2013
DCF8246 R000501451 60503 06/10/2013 DCF8257 P000124567 55412 07/10/2013
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DCF8257 P000103386 55412 10/10/2013 DCH2103 R000503182 74550 04/10/2013
DCH8720 R000502663 56810 03/10/2013 DCK0778 R000502956 56810 04/10/2013
DCK0778 R000502963 56810 04/10/2013 DCK7829 R000499917 56732 04/10/2013
DCM0024 R000502677 56810 03/10/2013 DCM1518 R000500442 74550 05/10/2013
DCM1518 R000501068 74550 05/10/2013 DCM6318 R000501102 74550 05/10/2013
DCO3776 R000500849 60503 05/10/2013 DCP1330 R000502222 74550 01/10/2013
DCV8308 R000502751 74550 09/10/2013 DCV8945 R000499227 74550 03/10/2013
DCW1771 P000120171 55500 03/10/2013 DCW5145 R000499478 60503 04/10/2013
DCW7838 R000498202 74550 02/10/2013 DCX1423 R000501626 56732 06/10/2013
DCX4065 R000502843 74550 09/10/2013 DCY0089 R000499189 74550 03/10/2013
DCY1896 R000501441 74630 06/10/2013 DCY2331 R000502104 74550 28/09/2013
DCZ3788 R000500899 60503 05/10/2013 DCZ4504 R000500436 74550 05/10/2013
DDA1313 P000114922 55412 10/10/2013 DDA2820 R000501551 74630 06/10/2013
DDB0135 P000080147 55411 09/10/2013 DDB4945 R000500513 60503 05/10/2013
DDB5648 R000502380 74550 02/10/2013 DDB8748 R000500847 74550 05/10/2013
DDC0962 R000499845 74550 04/10/2013 DDC1551 R000503100 56810 04/10/2013
DDC3940 R000501405 56732 06/10/2013 DDD0253 R000502005 74630 27/09/2013
DDD4638 P000120217 57380 09/10/2013 DDE4069 P000073411 55680 10/10/2013
DDF0055 R000502238 56732 01/10/2013 DDF2314 R000501868 74550 26/09/2013
DDF5855 R000503032 56810 04/10/2013 DDG0092 R000501946 74550 08/10/2013
DDG0092 R000502704 74550 09/10/2013 DDG1108 R000502878 56810 04/10/2013
DDH0400 R000500930 74630 05/10/2013 DDH4182 R000501038 74550 05/10/2013
DDI3306 R000500556 60503 05/10/2013 DDI4010 R000501437 74550 06/10/2013
DDI4578 P000124603 51851 08/10/2013 DDK2202 R000500542 74550 05/10/2013
DDK4438 R000501638 74550 06/10/2013 DDK7739 P000119177 51851 08/10/2013
DDK8664 R000503052 56810 04/10/2013 DDL5307 R000502771 74550 09/10/2013
DDL5508 P000113695 55500 09/10/2013 DDM7513 R000502820 74550 09/10/2013
DDN8130 P000124895 73661 11/10/2013 DDO0218 R000499733 60503 04/10/2013
DDO3683 R000502103 74630 28/09/2013 DDP1038 R000501250 60503 06/10/2013
DDP2307 R000501277 60503 05/10/2013 DDP6711 R000503208 74630 06/10/2013
DDQ4424 P000133046 55412 11/10/2013 DDR7408 R000500558 60503 05/10/2013
DDS8424 P000106649 55500 11/10/2013 DDT6508 R000500350 74550 05/10/2013
DDV2130 R000502195 74550 01/10/2013 DDW0223 R000501411 74550 06/10/2013
DDW3005 R000501981 74550 27/09/2013 DDW4939 R000503113 56810 04/10/2013
DDW7403 R000501966 74550 26/09/2013 DDX3264 R000501736 74550 08/10/2013
DDX8012 R000501763 60503 08/10/2013 DDY6901 P000124921 73661 11/10/2013
DDY7965 P000080109 60501 06/10/2013 DEA0231 P000115454 54521 09/10/2013
DEA3448 P000124573 55500 07/10/2013 DEA3845 P000124561 55412 07/10/2013
DEA7975 R000502811 56810 03/10/2013 DEA8711 R000501684 74550 08/10/2013
DEA8947 R000502250 74550 29/09/2013 DEB7861 R000501347 60503 06/10/2013
DEB9548 P000089669 51851 11/10/2013 DEC0079 P000118959 55500 11/10/2013
DEC0876 R000498327 60503 02/10/2013 DEC1176 R000502795 74550 09/10/2013
DEC1798 R000499855 56732 04/10/2013 DEC3466 P000120269 51851 11/10/2013
DED4627 R000502996 56810 04/10/2013 DED5093 R000500846 60503 05/10/2013
DED7292 B010962263 55500 26/09/2013 DED9773 P000085605 54521 11/10/2013
DEE1035 R000497313 56732 02/10/2013 DEE1229 R000501832 60503 08/10/2013
DEE8925 R000501569 74550 06/10/2013 DEF5348 R000500716 74550 05/10/2013
DEH1400 R000502039 74550 28/09/2013 DEH4839 R000497585 74550 29/09/2013
DEI1234 R000500662 74550 05/10/2013 DEL4400 R000501434 74550 06/10/2013
DEL6186 R000503026 56810 04/10/2013 DEL9927 R000502367 74550 02/10/2013
DEL9927 R000502777 74550 09/10/2013 DEL9951 R000501565 74550 06/10/2013
DEM1544 R000501781 74550 26/09/2013 DEM1544 R000501784 74550 26/09/2013
DEM1544 R000502260 74550 29/09/2013 DEM1544 R000502063 74550 30/09/2013
DEM3226 P000124586 51851 08/10/2013 DEM9295 R000499407 60503 04/10/2013
DEN3846 R000501948 74550 08/10/2013 DEN4301 R000499636 74550 04/10/2013
DEN9686 R000500790 74550 05/10/2013 DEQ8486 R000499683 74630 04/10/2013
DEQ9816 R000499941 60503 04/10/2013 DEQ9872 R000502538 74630 03/10/2013
DER2858 P000124902 51851 11/10/2013 DER9099 R000503096 56810 04/10/2013
DES3305 R000502631 56810 03/10/2013 DES6906 P000073420 60412 10/10/2013
DES7629 P000113916 54521 11/10/2013 DET0989 R000500267 60503 05/10/2013
DET2028 P000118948 54521 10/10/2013 DET5107 P000089642 51851 09/10/2013
DET6845 R000503154 56810 04/10/2013 DET8875 R000500168 60503 05/10/2013
DEV9035 R000500269 60503 05/10/2013 DEW8226 R000502635 56810 03/10/2013
DEX0591 P000113693 55090 09/10/2013 DEX0796 R000499739 56732 04/10/2013
DEY1506 R000503232 74550 05/10/2013 DEZ3767 R000500824 60503 05/10/2013
DFF0042 P000089653 51851 11/10/2013 DFF1090 R000502263 74630 29/09/2013
DFF2681 R000499496 56732 04/10/2013 DFF3066 R000500110 74550 04/10/2013
DFF4789 R000502138 74550 28/09/2013 DFF8366 C000373231 55500 26/09/2013
DFF9127 P000109821 55412 08/10/2013 DFG6002 R000502785 60503 09/10/2013
DFG8582 R000501622 60503 06/10/2013 DFK1694 R000499283 60503 03/10/2013
DFM0966 P000117619 55500 11/10/2013 DFM1119 P000124581 51851 08/10/2013
DFN5203 R000497490 60503 02/10/2013 DFO1207 R000503257 74550 05/10/2013
DFO2074 R000500458 74550 05/10/2013 DFO3170 R000499829 60503 04/10/2013
DFO3313 P000124794 51851 09/10/2013 DFP5399 P000119192 55500 09/10/2013
DFQ6952 R000500837 60503 06/10/2013 DFS1020 P000124647 51851 08/10/2013
DFS1739 R000501634 60503 06/10/2013 DFS7797 R000502808 74550 09/10/2013
DFT1173 R000502313 74550 29/09/2013 DFU7141 R000499251 60503 07/10/2013
DFV1656 R000499414 60503 04/10/2013 DFW3606 R000502768 60503 09/10/2013
DFX2513 R000501688 74550 08/10/2013 DFX3144 R000501262 56732 06/10/2013
DFX3246 R000502128 74550 28/09/2013 DFX7124 R000501238 60503 05/10/2013
DFX9663 R000502143 74630 28/09/2013 DFY5874 R000499454 74550 04/10/2013
DFY5874 R000500419 56732 05/10/2013 DFZ2720 P000108511 55500 09/10/2013
DGA6611 R000501978 74550 27/09/2013 DGA6611 R000502182 74550 30/09/2013
DGA6611 R000501043 56732 05/10/2013 DGA7633 R000502845 74550 09/10/2013
DGB1714 P000124626 51851 08/10/2013 DGB3173 R000501794 60503 08/10/2013
DGB5680 P000119159 55500 05/10/2013 DGB6151 R000502826 56810 03/10/2013
DGD2623 R000503256 74550 05/10/2013 DGD6400 P000073363 55412 03/10/2013
DGD7201 R000500584 60503 05/10/2013 DGE0380 R000503070 56810 04/10/2013
DGE1020 P000108508 55500 09/10/2013 DGE1945 R000502791 74550 09/10/2013
DGE2546 P000133048 55412 11/10/2013 DGE3065 P000117184 73662 09/10/2013
DGE3068 R000502765 60503 09/10/2013 DGE3097 P000124836 51851 10/10/2013
DGE3528 R000501169 74550 05/10/2013 DGE3870 R000500467 74550 05/10/2013
DGE4930 P000124813 51851 09/10/2013 DGE5234 R000501165 60503 05/10/2013
DGE6053 R000501400 60503 06/10/2013 DGE7514 R000499312 56732 03/10/2013
DGE7710 R000502752 60503 09/10/2013 DGE7734 R000501256 74550 05/10/2013
DGE8225 B010537982 51851 25/09/2013 DGE8297 R000502252 74550 29/09/2013
DGE9188 R000500059 60503 04/10/2013 DGE9749 R000500609 74550 05/10/2013
DGG0660 R000501842 74550 08/10/2013 DGG5922 R000501170 74550 05/10/2013
DGG5922 R000501593 74630 06/10/2013 DGG5922 R000501600 74630 06/10/2013
DGG7771 P000124800 73662 09/10/2013 DGI6814 R000501365 60503 06/10/2013
DGI7728 R000499819 60503 04/10/2013 DGL6922 R000500273 74550 05/10/2013
DGN8125 R000500433 74550 05/10/2013 DGO4311 C000373228 55500 26/09/2013
DGP8435 P000120747 57380 10/10/2013 DGP8490 R000502550 56810 03/10/2013
DGR3543 P000109810 70561 07/10/2013 DGT5229 R000501916 74630 08/10/2013
DGU4788 R000501660 74630 06/10/2013 DGV4526 R000500618 60503 05/10/2013
DGV5349 R000502593 56810 03/10/2013 DGV5349 R000502804 56810 03/10/2013
DGV8508 R000501904 56732 08/10/2013 DGV9525 R000500144 74550 04/10/2013
DGZ5830 C000397257 55500 25/09/2013 DGZ6419 R000502803 56810 03/10/2013
DGZ9144 R000501424 74550 06/10/2013 DHG0799 R000501364 74550 06/10/2013
DHG2847 R000502116 74630 28/09/2013 DHH6850 P000124848 55500 10/10/2013
DHK3389 P000124560 55500 07/10/2013 DHK3389 P000103370 55412 10/10/2013
DHO0238 R000499238 74630 07/10/2013 DHQ2728 R000501552 60503 06/10/2013
DHR0282 R000502948 56810 04/10/2013 DHR4030 C000339855 54521 25/09/2013
DHR4252 R000499958 56732 04/10/2013 DHS1464 R000502245 74630 29/09/2013
DHS1520 R000499648 56732 04/10/2013 DHS4963 P000114933 55412 11/10/2013
DHU2064 R000500553 74550 05/10/2013 DHU2198 R000502056 74550 30/09/2013
DHU2487 R000502121 74550 28/09/2013 DHU2657 P000120275 51851 11/10/2013
DHU4130 R000499988 74550 04/10/2013 DHU6364 C000391425 55500 25/09/2013
DHU6627 R000501973 74550 27/09/2013 DHU8053 P000120212 51930 08/10/2013
DHU8328 R000501476 74550 06/10/2013 DHU8546 R000501045 60503 05/10/2013
DHU8826 R000499250 60503 03/10/2013 DHU9427 R000502312 74550 29/09/2013
DHU9435 P000086094 55500 11/10/2013 DHV0420 R000500925 60503 05/10/2013

DHV1837 R000499237 56732 03/10/2013 DHV2478 P000133030 55416 10/10/2013
DHW1726 P000089648 51851 09/10/2013 DHW5293 R000501182 74550 05/10/2013
DHZ1677 R000500388 74550 05/10/2013 DIA0660 P000113691 51851 09/10/2013
DIA2464 R000498663 56732 03/10/2013 DIA3783 P000089660 60501 11/10/2013
DIA5645 R000501252 74550 06/10/2013 DIA6670 R000501442 74550 06/10/2013
DIB1988 R000500932 74630 05/10/2013 DIB8417 R000497910 56810 01/10/2013
DIB8417 R000497918 56810 01/10/2013 DIC1511 P000117622 73662 11/10/2013
DIC1609 R000499127 60503 03/10/2013 DIC2686 R000502952 56810 04/10/2013
DIC5069 P000118931 54521 08/10/2013 DIC7563 R000499468 60503 04/10/2013
DID3761 R000502817 56810 03/10/2013 DIE1064 R000501278 74550 05/10/2013
DIE1185 R000501374 74550 06/10/2013 DIE1185 R000501376 60503 06/10/2013
DIE2177 R000501500 74550 06/10/2013 DIE4573 R000499757 60503 04/10/2013
DIE6135 P000120237 51851 09/10/2013 DIE6135 P000120238 51852 09/10/2013
DIF2411 R000502186 74550 30/09/2013 DIF3427 R000502842 74550 03/10/2013
DIG5786 R000501953 74550 26/09/2013 DIG5786 P000115470 55412 10/10/2013
DIG7033 R000500759 74550 05/10/2013 DIH1608 R000501051 74550 05/10/2013
DIH1915 R000502073 74550 28/09/2013 DIH3261 R000499944 74550 04/10/2013
DIH4737 P000086119 55500 11/10/2013 DIH5371 R000501983 74550 27/09/2013
DII6849 R000499455 60503 04/10/2013 DII7567 R000499420 60503 04/10/2013
DII8375 R000499851 74550 04/10/2013 DIK5744 R000500193 74550 05/10/2013
DIK6614 R000501422 60503 06/10/2013 DIK8478 P000119609 73662 09/10/2013
DIK8757 R000502537 56810 03/10/2013 DIK9907 R000501088 60503 05/10/2013
DIL7774 R000502853 74630 03/10/2013 DIL8141 R000499308 74550 03/10/2013
DIL8141 R000501207 74550 05/10/2013 DIL8141 R000501416 74550 06/10/2013
DIL8141 R000501447 74550 06/10/2013 DIM1250 R000503044 74550 04/10/2013
DIM1671 R000503114 56810 04/10/2013 DIM3948 P000124579 51851 08/10/2013
DIM5274 R000501432 74630 06/10/2013 DIM6737 R000502683 74550 09/10/2013
DIM8496 R000499254 60503 03/10/2013 DIN6885 R000502792 60503 09/10/2013
DIN7577 R000502455 56810 02/10/2013 DIN8897 R000500953 56732 05/10/2013
DIO2071 R000500443 56732 05/10/2013 DIO2627 R000500880 60503 05/10/2013
DIP0048 R000502283 74550 29/09/2013 DIP1505 R000499362 60503 04/10/2013
DIP5034 R000500931 60503 05/10/2013 DIP5606 P000114929 73662 10/10/2013
DIQ3206 R000503180 74550 04/10/2013 DIQ3482 R000501783 74550 08/10/2013
DIQ4585 R000497988 60503 05/10/2013 DIQ7698 R000500827 74550 05/10/2013
DIR4660 P000079149 55500 08/10/2013 DIR7396 P000028622 55412 10/10/2013
DIS2902 R000502622 56810 03/10/2013 DIS3483 R000499652 74550 04/10/2013
DIS3567 P000080139 55411 09/10/2013 DIS9384 R000502127 74550 28/09/2013
DIS9507 R000499529 56732 04/10/2013 DIU1586 P000124739 55500 09/10/2013
DIV0267 R000501912 74550 08/10/2013 DIV1746 P000124917 51852 11/10/2013
DIV7286 R000501759 74550 26/09/2013 DIV7935 R000501613 60503 06/10/2013
DIX0267 R000499602 74550 04/10/2013 DIX9855 R000499223 74550 03/10/2013
DIY2791 R000499896 60503 04/10/2013 DIZ3319 R000502308 74550 29/09/2013
DJA1653 R000500215 74550 05/10/2013 DJA1653 R000500216 60503 05/10/2013
DJA1653 R000500217 74630 05/10/2013 DJA1653 R000500253 74630 05/10/2013
DJA4226 R000502297 74550 29/09/2013 DJA4227 R000501574 74550 06/10/2013
DJA5074 R000499295 74550 03/10/2013 DJA5485 R000499883 56732 04/10/2013
DJA5575 R000502684 74550 09/10/2013 DJA7585 P000120279 51851 11/10/2013
DJA9075 R000499233 56732 03/10/2013 DJB4296 P000124953 51851 11/10/2013
DJB5373 P000124816 51851 09/10/2013 DJC1393 R000500265 74550 05/10/2013
DJC7558 P000016518 73662 11/10/2013 DJD6959 R000502076 74550 30/09/2013
DJE0020 R000500050 74550 04/10/2013 DJE1303 R000499423 60503 04/10/2013
DJE3217 R000499993 74550 04/10/2013 DJF0420 P000124718 51851 09/10/2013
DJF4161 R000499799 74550 04/10/2013 DJF5511 R000502816 56810 03/10/2013
DJG6882 R000500658 74630 05/10/2013 DJH9390 R000501267 60503 05/10/2013
DJI0546 R000503045 56810 04/10/2013 DJJ4881 P000108520 55500 10/10/2013
DJK2677 R000503106 74550 04/10/2013 DJK6638 C000373233 54600 26/09/2013
DJN0999 R000502580 56810 03/10/2013 DJN0999 R000502659 56810 03/10/2013
DJN4023 R000503183 74630 05/10/2013 DJP7336 R000502383 56810 02/10/2013
DJQ3842 R000500554 60503 05/10/2013 DJQ4900 R000502414 56810 02/10/2013
DJR8651 R000499522 56732 04/10/2013 DJR9112 R000502105 74630 28/09/2013
DJR9112 R000502179 74550 01/10/2013 DJV2710 P000089639 60411 10/10/2013
DJV3319 P000124837 70640 10/10/2013 DJV4174 R000500057 60503 04/10/2013
DJV4174 P000091345 70481 07/10/2013 DJW1150 R000502571 56810 03/10/2013
DJX2565 P000119178 60501 08/10/2013 DKA3436 R000502019 74550 27/09/2013
DKA4827 C000402944 55680 27/09/2013 DKA4994 R000502291 74550 29/09/2013
DKC0369 P000133021 55412 10/10/2013 DKC0549 P000115472 55412 10/10/2013
DKC1332 R000499673 60503 04/10/2013 DKC5456 R000498335 60503 02/10/2013
DKC5589 R000500887 60503 05/10/2013 DKC9802 P000119619 54521 09/10/2013
DKD4589 P000016515 55680 11/10/2013 DKF3915 R000499642 74550 04/10/2013
DKF4764 P000109806 54600 07/10/2013 DKF7518 R000498588 74550 03/10/2013
DKF7706 R000497544 56732 02/10/2013 DKG1822 R000499429 74550 04/10/2013
DKG3833 P000132520 73150 10/10/2013 DKG5217 R000501384 60503 06/10/2013
DKG5905 R000500808 60503 05/10/2013 DKN0934 P000089644 51851 09/10/2013
DKN0934 P000103379 55412 10/10/2013 DKN2846 R000501425 74550 06/10/2013
DKN5188 R000500643 60503 05/10/2013 DKN6956 P000124780 51852 09/10/2013
DKN9513 R000501873 74550 08/10/2013 DKO6136 R000501789 60503 08/10/2013
DKP0412 R000499219 60503 03/10/2013 DKP4848 R000500003 60503 04/10/2013
DKP7089 R000499158 74550 03/10/2013 DKP8789 P000109795 53800 04/10/2013
DKQ6016 P000109797 55500 07/10/2013 DKR9870 R000500421 74550 05/10/2013
DKX0247 R000501391 74550 06/10/2013 DKX1230 R000502006 74550 27/09/2013
DKX1435 R000501896 60503 08/10/2013 DKX1610 R000499204 56732 07/10/2013
DKX2009 R000503095 56810 04/10/2013 DKX2071 R000500108 60503 04/10/2013
DKX2084 P000124609 51852 08/10/2013 DKX2221 R000502399 74550 02/10/2013
DKX2747 R000501225 74550 05/10/2013 DKX2978 R000503179 74550 04/10/2013
DKX3098 R000502167 74550 01/10/2013 DKX3136 R000501930 60503 08/10/2013
DKX3280 P000113716 51851 10/10/2013 DKX3413 P000040687 60501 05/10/2013
DKX3707 R000500982 56732 05/10/2013 DKX3909 P000119162 55500 05/10/2013
DKX6227 R000500686 60503 05/10/2013 DKX6460 R000499742 74550 04/10/2013
DKX6614 R000502469 56810 02/10/2013 DKX6750 C000328554 60501 26/09/2013
DKX8035 R000502390 74550 02/10/2013 DKX8076 R000500077 60503 04/10/2013
DKX8460 R000500406 74630 05/10/2013 DKX9246 R000499671 60503 04/10/2013
DKX9295 C000373234 55500 26/09/2013 DKX9340 R000500606 74550 05/10/2013
DKX9448 P000085575 55680 07/10/2013 DKX9877 R000502968 56810 04/10/2013
DKY4083 R000501065 60503 05/10/2013 DKY6004 R000500598 60503 05/10/2013
DKZ0429 R000500489 74550 05/10/2013 DKZ1346 R000502839 74550 03/10/2013
DKZ1520 R000502132 74550 28/09/2013 DKZ2250 R000500781 74550 02/10/2013
DLA0228 R000503223 74550 05/10/2013 DLA4606 R000502607 56810 03/10/2013
DLB0261 R000500335 74550 05/10/2013 DLB0261 P000114916 54521 09/10/2013
DLB2440 R000502453 56810 02/10/2013 DLB2440 R000502457 56810 02/10/2013
DLB3281 R000500707 74630 05/10/2013 DLB5226 R000500270 60503 05/10/2013
DLB6251 P000124923 51852 11/10/2013 DLB6296 R000499716 60503 04/10/2013
DLB6980 R000500889 60503 05/10/2013 DLC0142 R000499727 60503 04/10/2013
DLC1309 R000499403 74550 04/10/2013 DLC1309 R000502722 74630 09/10/2013
DLC2154 R000499401 74550 04/10/2013 DLC7839 R000501535 74550 06/10/2013
DLD5002 R000502596 56810 03/10/2013 DLE1777 R000500148 74550 04/10/2013
DLF0860 P000040699 55411 10/10/2013 DLF3103 R000501536 60503 06/10/2013
DLF5241 R000502241 74550 29/09/2013 DLF5285 R000500901 60503 05/10/2013
DLF8195 R000500284 60503 05/10/2013 DLG2280 R000501423 74630 06/10/2013
DLG2404 R000502524 74550 02/10/2013 DLG2404 R000499280 74550 03/10/2013
DLG4322 R000501379 74550 06/10/2013 DLG4748 P000085585 55500 07/10/2013
DLL1513 R000499425 60503 04/10/2013 DLL5726 R000501378 60503 06/10/2013
DLM3382 R000500888 74550 05/10/2013 DLO3271 P000121992 54521 09/10/2013
DLO4753 R000503039 56810 04/10/2013 DLO4860 P000124831 70640 10/10/2013
DLP3532 R000497414 60503 02/10/2013 DLP7444 R000501580 74550 06/10/2013
DLP9937 P000124564 54522 07/10/2013 DLR3409 P000133025 55680 10/10/2013
DLR5983 P000118918 54521 05/10/2013 DLR8874 R000501338 74550 06/10/2013
DLR9701 R000502527 74550 03/10/2013 DLU0721 R000501270 60503 05/10/2013
DLU6715 R000503192 74550 05/10/2013 DLU6715 R000503193 74550 05/10/2013
DLV7440 R000502901 74550 04/10/2013 DMA3447 R000502484 74550 02/10/2013
DMA7413 R000500529 74630 05/10/2013 DMB3634 R000499140 60503 03/10/2013
DMB8678 R000499552 56732 04/10/2013 DMC3951 R000502289 74550 29/09/2013
DMC3951 P000124952 51851 11/10/2013 DMC4114 C000397259 57200 25/09/2013
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DMC8043 R000499710 60503 04/10/2013 DMD0326 R000500211 60503 05/10/2013
DMD1292 R000501879 60503 08/10/2013 DME2311 R000502618 56810 03/10/2013
DME6795 R000501128 74550 05/10/2013 DME9494 P000073407 54521 09/10/2013
DMF0354 R000501458 60503 06/10/2013 DMF0660 R000498822 60503 03/10/2013
DMF2593 R000501352 60503 06/10/2013 DMF8344 R000502099 74550 28/09/2013
DMG0739 R000502335 74550 02/10/2013 DMG2609 R000502355 56810 02/10/2013
DMG6937 R000501159 74550 05/10/2013 DMI0412 R000502734 74550 09/10/2013
DMI3281 R000499729 60503 04/10/2013 DMI5184 R000501263 56732 06/10/2013
DMI7769 P000113659 73662 07/10/2013 DMJ0776 R000501048 74550 05/10/2013
DMJ2062 R000502156 74550 30/09/2013 DMJ6473 C000388548 55500 26/09/2013
DMJ6473 P000124612 51851 08/10/2013 DMK1683 C000347422 73662 26/09/2013
DMK5510 R000499258 74550 03/10/2013 DML2896 R000500013 74550 04/10/2013
DML3090 P000080105 55411 04/10/2013 DML6135 P000028583 55412 08/10/2013
DMM5324 R000499810 74550 04/10/2013 DMM5933 R000501996 74550 27/09/2013
DMM7733 P000084565 55500 09/10/2013 DMM8700 R000502819 74550 03/10/2013
DMN4122 P000037929 54521 11/10/2013 DMN4126 R000499651 56732 04/10/2013
DMN4223 R000502118 74550 28/09/2013 DMN5588 R000500671 60503 05/10/2013
DMP2203 P000103372 55500 10/10/2013 DMP5144 R000501777 60503 08/10/2013
DMQ8886 P000086115 55500 11/10/2013 DMR0903 R000502987 56810 04/10/2013
DMR7214 R000501299 74550 06/10/2013 DMR7283 R000500666 60503 05/10/2013
DMR8924 R000503164 56810 04/10/2013 DMR8924 R000500039 74550 04/10/2013
DMS1215 C000373236 54521 26/09/2013 DMS3681 R000500410 74630 05/10/2013
DMS6467 P000113712 55500 10/10/2013 DMT2133 R000501750 74550 08/10/2013
DMT2235 R000500225 74550 05/10/2013 DMT2419 R000502913 56810 04/10/2013
DMT4942 R000501591 60503 06/10/2013 DMT5451 R000502686 74630 09/10/2013
DMT6496 C000373227 55500 26/09/2013 DMT8937 P000028578 55500 07/10/2013
DMU0478 P000119188 54521 09/10/2013 DMU7950 R000502137 74550 28/09/2013
DMV1286 P000124920 51851 11/10/2013 DMV5057 R000499284 60503 03/10/2013
DMV7471 C000366574 57380 25/09/2013 DMW2518 R000499825 74630 04/10/2013
DMW2626 R000503133 74710 04/10/2013 DMW4296 P000133049 55412 11/10/2013
DMW5416 R000502427 56810 02/10/2013 DMW5528 R000500579 60503 05/10/2013
DMW5805 R000501672 74550 06/10/2013 DMX1716 R000500749 60503 05/10/2013
DMX4045 R000499973 74550 04/10/2013 DMX6673 R000499690 60503 04/10/2013
DMY1765 R000500794 74550 05/10/2013 DMY2076 R000503054 56810 04/10/2013
DMZ1447 R000499344 60503 04/10/2013 DNA2446 R000500563 60503 05/10/2013
DNA3336 R000501177 74550 06/10/2013 DNA5404 R000502373 74550 02/10/2013
DNB1327 R000502828 56810 03/10/2013 DNB2102 P000079153 73662 09/10/2013
DNB2187 R000502169 74550 01/10/2013 DNB4728 R000502787 74550 09/10/2013
DNE0747 R000502876 56810 04/10/2013 DNE2953 R000501171 60503 05/10/2013
DNE3330 R000502326 74550 29/09/2013 DNF0522 P000124646 70640 08/10/2013
DNF0633 R000502225 74550 01/10/2013 DNH9049 R000502192 74550 01/10/2013
DNI4485 R000501542 60503 06/10/2013 DNK3502 R000501529 74550 06/10/2013
DNO3264 P000036197 55412 07/10/2013 DNO5058 R000500519 74550 05/10/2013
DNO6837 P000049090 64830 07/10/2013 DNO6837 P000049091 55920 07/10/2013
DNO7893 R000501308 74550 06/10/2013 DNS1546 R000500817 56732 05/10/2013
DNS2405 R000499646 74550 04/10/2013 DNS6366 P000085593 55500 07/10/2013
DNY7421 R000499207 60503 03/10/2013 DNZ7471 R000500941 60503 05/10/2013
DNZ7597 R000503057 56810 04/10/2013 DNZ7743 R000499273 60503 03/10/2013
DNZ8638 R000498549 60503 03/10/2013 DOA1634 C000393332 70302 27/09/2013
DOB2936 R000502980 56810 04/10/2013 DOB2936 R000503099 56810 04/10/2013
DOB9317 R000503017 74550 04/10/2013 DOB9317 R000503131 74550 04/10/2013
DOC7061 R000502801 74550 09/10/2013 DOC9399 R000500504 60503 05/10/2013
DOD6055 C000321828 60501 26/09/2013 DOE0195 P000124714 70640 09/10/2013
DOF0260 R000502417 56810 02/10/2013 DOF0260 R000502993 56810 04/10/2013
DOF2890 R000502479 74550 02/10/2013 DOF6685 R000499159 74550 03/10/2013
DOG1885 R000499864 74630 04/10/2013 DOG5086 P000133055 55500 11/10/2013
DOG5481 R000502921 56810 04/10/2013 DOI5572 R000501856 60503 08/10/2013
DOK5484 P000113667 55413 08/10/2013 DOL4988 R000499664 60503 04/10/2013
DOL5625 P000124926 68580 11/10/2013 DOL6214 R000501386 60503 06/10/2013
DOL6214 R000501420 60503 06/10/2013 DOL7807 R000500651 74550 05/10/2013
DOL8345 P000106642 56221 11/10/2013 DOM5851 R000501057 74550 05/10/2013
DOM5966 R000502058 74550 28/09/2013 DON5975 R000499537 60503 04/10/2013
DON6875 R000500268 60503 05/10/2013 DOO5604 R000500486 60503 05/10/2013
DOO8911 P000085576 65640 07/10/2013 DOP1583 P000118960 55500 11/10/2013
DOR1619 R000501709 60503 08/10/2013 DOR3862 R000501737 74550 08/10/2013
DOR8083 P000119196 55500 10/10/2013 DOS1627 R000502305 74550 29/09/2013
DOS3032 R000500783 74550 02/10/2013 DOS3260 P000124858 73661 10/10/2013
DOS4074 R000501342 56732 06/10/2013 DOS9552 R000501878 60503 08/10/2013
DOT0673 R000500776 74550 30/09/2013 DOT7036 R000499879 60503 04/10/2013
DOW1543 R000502466 74550 02/10/2013 DOZ0008 C000402761 51851 26/09/2013
DPA4264 R000502836 56810 03/10/2013 DPA7294 R000502689 74550 09/10/2013
DPB2319 P000115471 51851 10/10/2013 DPB2350 R000501426 74550 06/10/2013
DPB2663 P000118930 60412 08/10/2013 DPB3536 P000124814 73662 09/10/2013
DPB7042 P000016514 57461 07/10/2013 DPC3781 R000501674 60503 06/10/2013
DPC3895 P000124863 68580 10/10/2013 DPE8086 R000501111 74550 05/10/2013
DPE8472 R000502239 74550 01/10/2013 DPF0850 C000378095 51851 25/09/2013
DPF1158 P000103365 55500 09/10/2013 DPF6953 P000121995 51851 09/10/2013
DPF8642 P000119608 73662 09/10/2013 DPG5266 R000501762 74550 26/09/2013
DPG5398 R000499304 60503 03/10/2013 DPG5536 R000502161 74550 01/10/2013
DPG6488 C000361871 51851 25/09/2013 DPG6729 R000503260 74630 05/10/2013
DPG6909 R000501498 74630 06/10/2013 DPH3678 P000124919 70640 11/10/2013
DPH3862 R000503041 74550 04/10/2013 DPJ1760 R000500404 74550 05/10/2013
DPJ7504 R000503018 74550 04/10/2013 DPJ8876 R000503110 74550 04/10/2013
DPL8013 P000119175 55500 08/10/2013 DPL8426 R000500816 60503 05/10/2013
DPL8542 P000133043 56650 10/10/2013 DPM1039 C000397026 51851 25/09/2013
DPM1142 R000501388 74550 06/10/2013 DPM1195 P000124719 51851 09/10/2013
DPM2774 R000501865 60503 08/10/2013 DPM9628 R000500002 56732 04/10/2013
DPN3968 R000502778 74550 09/10/2013 DPN5096 R000502360 74550 29/09/2013
DPN9320 R000501315 74550 06/10/2013 DPP3298 R000502641 56810 03/10/2013
DPP3298 R000502645 56810 03/10/2013 DPP3312 R000500018 60503 04/10/2013
DPP4113 C000388550 51930 26/09/2013 DPP4518 R000500998 74550 05/10/2013
DPR0706 P000133016 55412 10/10/2013 DPR9604 P000109798 55500 07/10/2013
DPS5017 C000374075 73662 27/09/2013 DPS5094 R000499801 60503 04/10/2013
DPU5153 P000124873 70640 11/10/2013 DPX7560 P000113690 53800 09/10/2013
DPX9180 R000496196 74630 30/09/2013 DQB0178 R000501006 56732 05/10/2013
DQB0245 R000499687 60503 04/10/2013 DQB0711 R000500559 74550 05/10/2013
DQB1564 R000502400 74550 02/10/2013 DQB1775 R000501917 74550 08/10/2013
DQB1906 P000119145 55500 04/10/2013 DQB1958 R000500412 74550 05/10/2013
DQB3445 P000113907 60501 10/10/2013 DQB4214 P000113722 55412 11/10/2013
DQB4841 R000500210 74550 05/10/2013 DQB4924 R000500756 74550 05/10/2013
DQB5063 R000501612 74550 06/10/2013 DQB5337 P000119202 54521 10/10/2013
DQB5377 P000089662 73662 11/10/2013 DQB5528 P000109788 55412 03/10/2013
DQB5576 P000115468 55412 10/10/2013 DQB5836 R000500311 60503 05/10/2013
DQB5967 R000501002 74550 05/10/2013 DQB6446 P000118950 73662 10/10/2013
DQB7716 R000500198 74550 05/10/2013 DQB8089 R000501275 60503 05/10/2013
DQB8184 R000500961 74550 05/10/2013 DQB8515 R000500694 74550 05/10/2013
DQB8733 R000501544 60503 06/10/2013 DQB8899 R000502441 56810 02/10/2013
DQB8904 R000501824 74550 08/10/2013 DQB9503 P000085588 55500 07/10/2013
DQC0376 C000397255 51851 25/09/2013 DQC0376 R000501452 60503 06/10/2013
DQC1761 P000124880 73662 11/10/2013 DQC9336 P000124572 55500 07/10/2013
DQD9159 R000500777 56810 30/09/2013 DQE0356 R000500713 74630 05/10/2013
DQF0284 C000402659 55500 26/09/2013 DQF2664 R000501680 74630 06/10/2013
DQF8633 P000124655 73662 08/10/2013 DQG3179 P000113894 55500 10/10/2013
DQG7304 P000118955 55500 11/10/2013 DQG8890 R000502917 56810 04/10/2013
DQJ0805 R000500096 56732 04/10/2013 DQJ1153 R000499170 60503 03/10/2013
DQJ3038 R000502616 56810 03/10/2013 DQJ6770 R000502673 56810 03/10/2013
DQJ7654 R000499796 56732 04/10/2013 DQK8027 P000073393 55412 07/10/2013
DQL3099 R000501209 60503 05/10/2013 DQL4536 R000500263 74550 05/10/2013
DQL6119 R000500090 74550 04/10/2013 DQL6146 R000500015 60503 04/10/2013
DQL9411 P000124571 55500 07/10/2013 DQL9458 R000502434 74550 02/10/2013
DQL9458 R000502909 74550 04/10/2013 DQN2125 R000503141 56810 04/10/2013
DQN4014 P000124144 55090 07/10/2013 DQN7786 R000502157 74550 01/10/2013

DQO1795 P000124623 51851 08/10/2013 DQO2281 P000119203 54521 10/10/2013
DQO6611 R000502228 74550 01/10/2013 DQP1909 R000500022 60503 04/10/2013
DQP8550 P000120203 55500 08/10/2013 DQR1899 P000119657 73662 11/10/2013
DQR9790 R000501811 74550 08/10/2013 DQV2345 R000502266 74550 29/09/2013
DQV2719 R000500063 74550 04/10/2013 DQV6018 P000073394 55412 07/10/2013
DQY3902 R000499380 74550 04/10/2013 DQY9622 R000501876 74550 08/10/2013
DQZ0948 R000502215 74550 01/10/2013 DQZ1940 R000502211 74550 01/10/2013
DRA0020 P000124770 51851 09/10/2013 DRA8714 R000500905 74550 05/10/2013
DRB5038 P000124147 55680 09/10/2013 DRC0764 P000028604 55412 09/10/2013
DRC4436 P000113678 55411 09/10/2013 DRC4771 R000503076 74550 04/10/2013
DRD2344 R000502690 74550 09/10/2013 DRD7749 P000113639 73661 04/10/2013
DRE3186 R000502442 74550 02/10/2013 DRE4056 R000501396 74550 06/10/2013
DRE5517 R000498256 74550 02/10/2013 DRE6199 R000502767 74550 09/10/2013
DRE7170 R000499963 74550 04/10/2013 DRE9143 R000501734 74550 08/10/2013
DRF5511 P000114894 73662 07/10/2013 DRF5511 P000120233 73662 09/10/2013
DRF6404 R000502555 56810 03/10/2013 DRG3615 R000500289 74550 05/10/2013
DRG5339 P000124910 51851 11/10/2013 DRG6685 P000079146 54521 08/10/2013
DRG6928 R000498836 74550 03/10/2013 DRH3426 P000124782 54870 09/10/2013
DRH5046 R000502060 74550 30/09/2013 DRI1520 R000500960 74550 05/10/2013
DRI2419 R000500260 74550 05/10/2013 DRI2634 R000500933 56732 05/10/2013
DRI3786 R000500277 60503 05/10/2013 DRI4774 R000499728 60503 04/10/2013
DRJ4425 P000118956 73662 11/10/2013 DRJ5198 R000500118 60503 04/10/2013
DRJ6749 R000502814 56810 03/10/2013 DRJ8313 R000502242 74710 29/09/2013
DRJ8963 R000499544 60503 04/10/2013 DRK7529 P000079142 54521 08/10/2013
DRM2577 R000500588 74550 05/10/2013 DRM3827 P000118963 55500 11/10/2013
DRM6653 R000500885 60503 05/10/2013 DRM6771 P000124766 54521 09/10/2013
DRN2295 R000501999 74550 27/09/2013 DRN2295 R000502296 74550 29/09/2013
DRN2295 R000502203 74550 01/10/2013 DRN2295 R000503228 74550 05/10/2013
DRN4364 R000501970 74550 27/09/2013 DRO3815 R000501604 60503 06/10/2013
DRO5231 R000501539 60503 06/10/2013 DRO8138 R000501558 60503 06/10/2013
DRP2813 R000501346 60503 06/10/2013 DRQ7523 R000502999 56810 04/10/2013
DRR4928 R000501132 74550 05/10/2013 DRR5107 R000501882 74550 26/09/2013
DRR5107 R000502124 74550 28/09/2013 DRR7215 R000503115 56810 04/10/2013
DRS7120 R000499181 60503 03/10/2013 DRT0320 R000499957 60503 04/10/2013
DRT1693 R000500321 74550 05/10/2013 DRT3166 R000500124 74550 04/10/2013
DRT5582 R000499243 56732 03/10/2013 DRT8202 R000500160 74550 04/10/2013
DRU0857 R000501511 74550 06/10/2013 DRU5006 P000037928 54521 11/10/2013
DRU8028 P000114851 55412 03/10/2013 DRU8894 P000124684 51851 08/10/2013
DRW7598 R000502802 56810 03/10/2013 DRX2789 P000124938 70640 11/10/2013
DRX9294 P000124939 70640 11/10/2013 DRY2826 P000114917 73662 09/10/2013
DRY4105 R000502658 74550 03/10/2013 DRY4826 P000113711 55500 10/10/2013
DSA0396 R000499381 60503 04/10/2013 DSA0396 R000501707 74550 08/10/2013
DSA0707 R000502188 74550 01/10/2013 DSA0870 R000498254 60503 05/10/2013
DSA2125 R000500571 60503 05/10/2013 DSA2125 R000500712 60503 05/10/2013
DSA6255 P000124901 51851 11/10/2013 DSA9385 R000503158 56810 04/10/2013
DSB2890 R000499309 60503 03/10/2013 DSB5146 R000502087 74550 28/09/2013
DSC5076 R000499201 74550 03/10/2013 DSC5133 R000502857 60503 09/10/2013
DSC7205 R000502688 60503 09/10/2013 DSC8220 P000124876 51851 11/10/2013
DSE5083 R000499603 60503 04/10/2013 DSF0881 R000499378 60503 04/10/2013
DSF1161 R000500346 74630 05/10/2013 DSF2139 P000080134 55412 09/10/2013
DSF2389 R000501887 60503 08/10/2013 DSF2520 P000124654 51851 08/10/2013
DSF3617 P000124872 55680 10/10/2013 DSF4206 R000501714 74550 08/10/2013
DSF4243 P000079147 60501 08/10/2013 DSF4337 R000502941 56810 04/10/2013
DSF4512 R000502036 74550 28/09/2013 DSF4653 R000501950 74550 26/09/2013
DSF4840 P000124864 60412 10/10/2013 DSF5486 R000501843 56732 08/10/2013
DSF5866 P000119148 55500 04/10/2013 DSF5920 R000502753 74630 09/10/2013
DSF6242 R000502424 74550 02/10/2013 DSF6439 R000502306 74550 29/09/2013
DSF6579 R000501861 74550 08/10/2013 DSF6883 R000500723 60503 05/10/2013
DSF6951 R000500152 60503 04/10/2013 DSF6975 R000499356 60503 04/10/2013
DSF7044 P000133041 51851 10/10/2013 DSF7044 P000133042 51852 10/10/2013
DSF7596 R000500332 60503 05/10/2013 DSF7929 R000499812 74550 04/10/2013
DSF8111 R000499296 74550 03/10/2013 DSF8292 R000501936 74550 08/10/2013
DSF8314 R000502927 56810 04/10/2013 DSF8400 P000085578 58191 07/10/2013
DSF8400 P000085579 58196 07/10/2013 DSF8566 R000502581 74550 03/10/2013
DSF8787 R000500459 74550 05/10/2013 DSF8799 P000124596 51851 08/10/2013
DSF8867 P000080127 55412 09/10/2013 DSF9127 R000499049 60503 03/10/2013
DSF9656 R000502083 74550 28/09/2013 DSG0691 R000497899 74550 05/10/2013
DSG2001 R000502747 74550 09/10/2013 DSH6570 R000496472 56810 27/09/2013
DSI0869 R000500633 74550 05/10/2013 DSI2388 R000500312 60503 05/10/2013
DSI3633 P000118952 73662 10/10/2013 DSI3639 R000500555 60503 05/10/2013
DSJ7790 R000499929 60503 04/10/2013 DSK1116 R000501962 74550 26/09/2013
DSK1116 R000501995 74550 27/09/2013 DSK1116 R000501979 74630 27/09/2013
DSK1116 R000502315 74550 29/09/2013 DSK1497 C000402760 55500 26/09/2013
DSK4057 R000501131 74550 05/10/2013 DSK5721 P000084575 51851 09/10/2013
DSK5762 R000502931 56810 04/10/2013 DSK5988 R000502321 74630 29/09/2013
DSK5988 R000502864 74550 04/10/2013 DSK5988 R000502870 74550 04/10/2013
DSK7064 R000502476 56810 02/10/2013 DSL0303 R000501527 74630 06/10/2013
DSL0713 P000108514 55500 09/10/2013 DSL0945 R000501151 74550 05/10/2013
DSL2302 R000502231 74550 01/10/2013 DSL4575 C000392631 51851 25/09/2013
DSL9136 R000502320 74550 29/09/2013 DSL9595 R000502526 74550 02/10/2013
DSM3224 R000502318 74550 29/09/2013 DSN2142 P000122000 51851 09/10/2013
DSN2230 P000089652 73662 11/10/2013 DSO5697 R000500191 56732 05/10/2013
DSQ5509 C000402959 54526 25/09/2013 DSR3125 R000500882 60503 05/10/2013
DSR3195 P000114934 55500 11/10/2013 DSR3513 P000119144 60501 04/10/2013
DSR3988 R000502718 74630 09/10/2013 DSR3988 R000502719 74630 09/10/2013
DSR3988 R000502720 74710 09/10/2013 DSR5404 R000498269 60503 05/10/2013
DSS1846 R000502406 56810 02/10/2013 DSS4861 R000500927 60503 05/10/2013
DSS6765 R000502018 74630 27/09/2013 DSS6855 R000499466 60503 04/10/2013
DSS7036 R000501220 60503 05/10/2013 DST0940 R000501577 74550 06/10/2013
DST5181 R000499453 60503 04/10/2013 DST7590 R000501145 74550 05/10/2013
DSU2178 R000500244 60503 05/10/2013 DSW7600 R000499939 74550 04/10/2013
DSX0354 R000502345 56810 02/10/2013 DSX0354 R000502536 56810 03/10/2013
DSX1445 R000501036 60503 05/10/2013 DSX5728 R000500731 74550 05/10/2013
DSX6532 P000124834 73661 10/10/2013 DSY0335 R000502092 74630 28/09/2013
DSZ4948 R000501427 60503 06/10/2013 DTA8473 C000402184 51851 26/09/2013
DTA8785 R000501716 74550 08/10/2013 DTB3216 R000501640 60503 06/10/2013
DTB5618 R000499550 60503 04/10/2013 DTB7081 P000120228 51851 09/10/2013
DTC3112 R000501373 74550 06/10/2013 DTC5028 P000124167 54600 10/10/2013
DTC5573 R000502229 74550 01/10/2013 DTC7911 C000377427 60501 25/09/2013
DTC9762 R000500654 60503 05/10/2013 DTD6971 R000500632 74550 05/10/2013
DTD9779 P000124169 55680 10/10/2013 DTE4455 R000501965 74550 26/09/2013
DTE5206 R000499983 60503 04/10/2013 DTF8908 R000502458 56810 02/10/2013
DTG0250 R000503200 74550 05/10/2013 DTI0303 R000502037 74550 30/09/2013
DTN6767 R000501877 74550 08/10/2013 DTN7146 R000502998 74550 04/10/2013
DTN7867 P000113893 70302 09/10/2013 DTN7887 R000500386 74550 05/10/2013
DTN7887 R000501618 60503 06/10/2013 DTN8233 R000499945 74550 04/10/2013
DTN8235 R000503043 74550 04/10/2013 DTO8669 R000502481 56810 02/10/2013
DTO8669 R000502590 56810 03/10/2013 DTP5945 R000500611 60503 05/10/2013
DTQ2698 P000133051 55412 11/10/2013 DTQ3314 R000499383 60503 04/10/2013
DTR4308 R000500517 60503 05/10/2013 DTS5816 R000503206 60503 06/10/2013
DTV3615 R000502178 74550 30/09/2013 DTV3632 R000499156 56732 03/10/2013
DTV4482 R000499143 60503 03/10/2013 DTV4627 P000113689 55412 09/10/2013
DTV7645 R000500291 74550 05/10/2013 DTV7645 R000500300 74550 05/10/2013
DTV7645 R000500309 74630 05/10/2013 DTV7645 R000500621 74550 05/10/2013
DTW0826 R000499536 60503 04/10/2013 DTW5740 R000500029 56732 04/10/2013
DTW6307 P000119185 56222 08/10/2013 DTX4982 R000502910 56810 04/10/2013
DTX8573 R000499627 60503 04/10/2013 DTY5221 R000503197 74630 05/10/2013
DTY7091 R000500491 60503 05/10/2013 DTY7440 R000500622 56732 05/10/2013
DTY7440 R000500623 60503 05/10/2013 DTY9909 R000500577 74550 05/10/2013
DTZ4950 R000499292 74550 03/10/2013 DUA7769 C000392639 51851 25/09/2013
DUB1719 R000500368 74550 05/10/2013 DUB3378 R000501261 74550 06/10/2013
DUB7398 R000501408 74550 06/10/2013 DUB9022 R000501720 74550 08/10/2013
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DUC2896 R000500741 60503 05/10/2013 DUC6637 P000124899 51851 11/10/2013
DUD1529 R000499624 74550 04/10/2013 DUD3017 R000499482 56732 04/10/2013
DUD4935 R000502125 74550 28/09/2013 DUD7748 R000498336 56732 02/10/2013
DUD8696 R000501627 74550 06/10/2013 DUD9277 R000499483 56732 04/10/2013
DUE2694 R000500624 60503 05/10/2013 DUE4933 P000113703 55500 10/10/2013
DUE6062 R000501199 60503 06/10/2013 DUE9203 P000124818 51851 09/10/2013
DUF1165 R000502323 74550 29/09/2013 DUF4326 R000500349 74550 05/10/2013
DUF7407 R000499557 74550 04/10/2013 DUF9922 R000502599 56810 03/10/2013
DUG0870 R000500956 74550 05/10/2013 DUG2714 R000500016 74550 04/10/2013
DUG4459 R000501768 74550 08/10/2013 DUG6040 R000501726 74550 08/10/2013
DUG7021 R000501344 60503 06/10/2013 DUG7825 R000503112 56810 04/10/2013
DUG9267 R000502311 74550 29/09/2013 DUG9989 R000501375 60503 06/10/2013
DUH2230 R000500639 60503 05/10/2013 DUH5032 P000028586 55500 08/10/2013
DUH6905 R000502026 74550 28/09/2013 DUH7188 R000500603 60503 05/10/2013
DUI4513 R000501394 74630 06/10/2013 DUI4513 P000124725 51851 09/10/2013
DUJ2500 P000119625 54521 09/10/2013 DUJ8852 R000500867 74550 05/10/2013
DUL6089 R000499307 74550 03/10/2013 DUM0091 R000500995 74550 05/10/2013
DUM0385 R000501822 60503 08/10/2013 DUM0621 R000501324 60503 06/10/2013
DUM0761 R000501326 60503 06/10/2013 DUM1184 R000499746 56732 04/10/2013
DUM1432 R000501767 74550 26/09/2013 DUM1639 R000499649 60503 04/10/2013
DUM1715 R000501306 60503 06/10/2013 DUM2615 P000118920 54521 05/10/2013
DUM2642 R000501711 74630 08/10/2013 DUM3114 R000499675 60503 04/10/2013
DUM3287 P000118925 60412 08/10/2013 DUM3386 R000500857 74550 05/10/2013
DUM3642 R000501022 60503 05/10/2013 DUM4232 R000500670 74550 05/10/2013
DUM4252 R000502467 56810 02/10/2013 DUM4263 P000109803 55500 07/10/2013
DUM4270 R000500664 74550 05/10/2013 DUM4349 R000501967 74550 27/09/2013
DUM4368 P000124644 51851 08/10/2013 DUM4395 P000091338 73662 04/10/2013
DUM4419 R000501893 56732 08/10/2013 DUM4662 P000124663 58433 08/10/2013
DUM4706 R000498359 60503 02/10/2013 DUM4711 R000500371 74550 05/10/2013
DUM4925 R000500497 74550 05/10/2013 DUM5857 R000499617 74550 04/10/2013
DUM6245 R000502343 74550 02/10/2013 DUM6245 R000502872 74550 04/10/2013
DUM6245 R000502873 74550 04/10/2013 DUM6472 R000501699 60503 08/10/2013
DUM7119 R000499700 74550 04/10/2013 DUM7420 R000501804 56732 08/10/2013
DUM8539 R000500796 74550 05/10/2013 DUM8539 R000500852 60503 05/10/2013
DUM8683 R000501292 60503 06/10/2013 DUM8712 R000500480 60503 05/10/2013
DUM8911 R000499890 60503 04/10/2013 DUM9722 P000124795 51851 09/10/2013
DUM9918 R000499152 60503 03/10/2013 DUN9143 R000501310 74550 06/10/2013
DUO4999 R000500125 74550 04/10/2013 DUO8715 R000499055 74550 07/10/2013
DUP4242 R000502651 74550 03/10/2013 DUQ8521 R000501651 74550 06/10/2013
DUR0394 R000500948 74550 05/10/2013 DUR1381 P000080138 55500 09/10/2013
DUR1381 P000028614 55500 10/10/2013 DUT0659 P000085558 55500 03/10/2013
DUT3124 R000501523 74550 06/10/2013 DUU3620 R000499193 74550 03/10/2013
DUU3736 P000119186 55500 08/10/2013 DUU5309 P000089649 51851 09/10/2013
DUU8345 R000502608 56810 03/10/2013 DUU8345 R000502929 56810 04/10/2013
DUV2312 C000065748 70481 25/09/2013 DUW7292 P000124857 70640 10/10/2013
DUX0469 R000499688 74550 04/10/2013 DUX0469 R000500729 74550 05/10/2013
DUZ3491 R000499767 74550 04/10/2013 DUZ5929 R000502220 74550 01/10/2013
DUZ8126 R000502065 74630 28/09/2013 DUZ8126 R000502919 74550 04/10/2013
DUZ8126 R000501826 74630 08/10/2013 DVA6059 R000500722 60503 05/10/2013
DVA6518 R000500199 74550 05/10/2013 DVB5378 R000499521 56732 04/10/2013
DVB7932 P000124792 51851 09/10/2013 DVC1736 R000502594 56810 03/10/2013
DVC2364 R000501064 74550 05/10/2013 DVD0355 R000500886 60503 05/10/2013
DVD1017 R000499895 74550 04/10/2013 DVD1171 R000501071 60503 05/10/2013
DVD3947 R000502491 74550 02/10/2013 DVD4078 R000499150 56732 03/10/2013
DVD6490 R000500122 60503 04/10/2013 DVD9292 R000501341 74550 06/10/2013
DVD9292 R000501664 74550 06/10/2013 DVG5785 R000502985 56810 04/10/2013
DVH1993 R000502561 74550 03/10/2013 DVI0113 R000499712 60503 04/10/2013
DVI1446 P000124507 51851 04/10/2013 DVI5618 R000500408 74550 05/10/2013
DVI9467 R000502902 56810 04/10/2013 DVI9467 R000502903 56810 04/10/2013
DVI9891 R000502301 74550 29/09/2013 DVJ3101 R000500798 60503 05/10/2013
DVJ3125 P000133005 54521 09/10/2013 DVJ3772 R000501362 74550 06/10/2013
DVK0591 R000502936 56810 04/10/2013 DVK1805 P000133040 51851 10/10/2013
DVK8236 R000499267 60503 03/10/2013 DVL3985 R000502409 74550 02/10/2013
DVM4346 R000498322 60503 02/10/2013 DVM9193 R000500975 60503 05/10/2013
DVM9199 R000502066 74550 28/09/2013 DVN6309 R000500237 56732 05/10/2013
DVN7528 P000109813 55412 08/10/2013 DVN8991 R000499318 74550 04/10/2013
DVN8991 R000499317 74550 04/10/2013 DVO3160 P000124650 51851 08/10/2013
DVR6648 R000500375 74550 05/10/2013 DVR7115 R000501617 74550 06/10/2013
DVR7713 R000501645 60503 06/10/2013 DVS8077 R000498691 74550 03/10/2013
DVT4061 C000393625 51851 24/09/2013 DVT4358 R000501286 74630 06/10/2013
DWA0808 R000501554 74550 06/10/2013 DWA2143 R000500224 74550 05/10/2013
DWB4029 R000501180 74630 06/10/2013 DWC8531 R000500060 60503 04/10/2013
DWE8795 R000500703 74550 05/10/2013 DWF4902 R000499968 60503 04/10/2013
DWG8425 R000500742 60503 05/10/2013 DWK2217 R000502654 56810 03/10/2013
DWK3718 P000113699 55500 10/10/2013 DWK4561 P000120211 53800 08/10/2013
DWK8176 P000113687 55500 09/10/2013 DWL1104 R000499967 60503 04/10/2013
DWL4704 R000501122 56732 05/10/2013 DWL5220 P000080115 55412 09/10/2013
DWL5817 R000500025 56732 04/10/2013 DWL7835 R000502597 74550 03/10/2013
DWM2428 R000502549 74550 03/10/2013 DWM5884 R000501357 74550 06/10/2013
DWM9185 P000052670 55500 09/10/2013 DWN2505 R000501866 60503 08/10/2013
DWN5241 R000500533 60503 05/10/2013 DWN5245 R000501254 74550 05/10/2013
DWN9243 P000120744 55500 09/10/2013 DWO1775 R000501972 74550 27/09/2013
DWO2397 R000500490 74550 05/10/2013 DWO3314 R000500264 74550 05/10/2013
DWO5074 R000500095 74550 04/10/2013 DWO7870 P000133015 55412 10/10/2013
DWP2451 R000501490 74550 06/10/2013 DWP8472 R000500954 74550 05/10/2013
DWQ0668 P000089643 51851 09/10/2013 DWQ0677 R000502032 74630 28/09/2013
DWQ1040 R000501030 60503 05/10/2013 DWQ8947 R000499195 74550 07/10/2013
DWR4155 R000501350 74550 06/10/2013 DWR6114 P000124790 55500 09/10/2013
DWR7864 R000500813 74550 05/10/2013 DWS5351 R000502347 56810 02/10/2013
DWT5074 R000502210 74550 01/10/2013 DWT6074 R000502922 56810 04/10/2013
DWW3809 R000502258 74630 29/09/2013 DWW5793 R000501630 74550 06/10/2013
DWZ8129 P000103378 55411 10/10/2013 DWZ9402 R000502655 56810 03/10/2013
DXA2816 P000124577 53800 08/10/2013 DXB7824 R000499272 74550 03/10/2013
DXD3591 C000399359 54521 23/09/2013 DXF3231 R000499242 60503 03/10/2013
DXG0895 R000502435 74550 02/10/2013 DXG1335 R000502789 74550 09/10/2013
DXG1440 R000501682 74630 06/10/2013 DXH0058 R000502675 74550 03/10/2013
DXH0132 P000028591 55412 08/10/2013 DXH0236 P000117612 55412 11/10/2013
DXH0320 C000378221 51851 25/09/2013 DXH0378 P000084576 60501 09/10/2013
DXH0406 R000501735 74550 08/10/2013 DXH0530 R000501106 74630 05/10/2013
DXH0563 R000502423 56810 02/10/2013 DXH1160 R000500083 60503 04/10/2013
DXH1192 P000085604 55500 11/10/2013 DXH1286 R000499302 56732 03/10/2013
DXH1540 R000499325 60503 04/10/2013 DXH1648 R000501398 74630 06/10/2013
DXH2111 P000124510 55500 04/10/2013 DXH2386 R000501758 74550 26/09/2013
DXH2463 R000501086 74630 05/10/2013 DXH2639 R000499120 74550 07/10/2013
DXH2843 P000114921 55412 10/10/2013 DXH3126 P000124896 73662 11/10/2013
DXH3331 R000499182 74550 03/10/2013 DXH3737 P000114918 55680 09/10/2013
DXH3846 R000498504 74550 03/10/2013 DXH3996 R000500186 56732 05/10/2013
DXH4498 P000037744 51851 03/10/2013 DXH4768 P000118915 54521 05/10/2013
DXH4920 P000133036 51851 10/10/2013 DXK0497 R000501859 74630 08/10/2013
DXK0557 R000502760 74550 09/10/2013 DXK2209 R000502668 74550 03/10/2013
DXK8313 R000503105 56810 04/10/2013 DXM2761 R000500951 60503 05/10/2013
DXM2901 C000399471 60412 21/09/2013 DXM3283 R000502488 74550 02/10/2013
DXM3283 R000502665 74630 03/10/2013 DXM3412 R000502946 56810 04/10/2013
DXM3412 R000502962 56810 04/10/2013 DXM5615 R000502384 56810 02/10/2013
DXM5780 P000124944 70640 11/10/2013 DXR0900 R000502212 74550 01/10/2013
DXS8809 R000501293 56732 06/10/2013 DXT2075 R000500775 60503 30/09/2013
DXU3928 R000499697 74550 04/10/2013 DXV1266 P000089640 56731 09/10/2013
DXV2709 R000499616 60503 04/10/2013 DXV3656 R000500295 60503 05/10/2013
DXV4934 R000501230 60503 05/10/2013 DXV4999 R000500704 74550 05/10/2013
DXV9445 P000103383 55412 10/10/2013 DXW6908 R000501444 60503 06/10/2013
DXX1922 C000377601 73662 26/09/2013 DXX3495 C000392162 54521 23/09/2013
DXZ0717 P000119660 73662 11/10/2013 DXZ3724 R000503209 74550 05/10/2013

DYA1862 R000500991 74550 05/10/2013 DYA5178 R000501754 74550 26/09/2013
DYA7241 R000499198 74550 03/10/2013 DYA7675 R000500636 60503 05/10/2013
DYA9831 R000503038 74550 04/10/2013 DYB1487 R000501466 56732 06/10/2013
DYB2813 R000502899 56810 04/10/2013 DYB3168 P000124746 51851 09/10/2013
DYB6758 R000498165 74550 02/10/2013 DYB7364 R000502637 74550 03/10/2013
DYB7612 R000502247 74630 29/09/2013 DYB8341 P000036199 55412 07/10/2013
DYB9128 R000499464 60503 04/10/2013 DYC2264 P000117613 55412 11/10/2013
DYC7144 R000500701 60503 05/10/2013 DYC7863 R000500996 74550 05/10/2013
DYC7912 R000500197 60503 05/10/2013 DYC8071 R000501851 60503 08/10/2013
DYC9094 P000120257 55500 09/10/2013 DYD3089 R000502566 56810 03/10/2013
DYD3906 R000502500 56810 02/10/2013 DYD7202 R000500778 56810 30/09/2013
DYD7202 R000503148 56810 04/10/2013 DYD8474 R000502763 60503 09/10/2013
DYE1825 R000501454 74550 06/10/2013 DYE5313 R000497937 56810 01/10/2013
DYE6718 R000501260 60503 05/10/2013 DYF4084 R000499736 74630 04/10/2013
DYF8049 R000497858 56810 01/10/2013 DYF9783 P000103364 55250 09/10/2013
DYF9805 P000119659 51930 11/10/2013 DYG4960 R000502253 74630 29/09/2013
DYG4960 R000502375 74550 02/10/2013 DYG4960 R000501557 74550 06/10/2013
DYG8475 R000499563 60503 04/10/2013 DYG9941 P000113880 73662 08/10/2013
DYH1746 R000501421 74630 06/10/2013 DYH2695 R000500305 74550 05/10/2013
DYH3845 P000089663 73662 11/10/2013 DYH3845 P000089664 51851 11/10/2013
DYH5000 R000500964 74550 05/10/2013 DYI2570 P000080145 55414 09/10/2013
DYI3828 P000120277 51851 11/10/2013 DYI4818 R000499699 60503 04/10/2013
DYI4965 R000503016 56810 04/10/2013 DYI5379 R000502029 74550 28/09/2013
DYJ1514 R000500149 74630 04/10/2013 DYJ9949 R000502486 74550 02/10/2013
DYO2651 R000500787 60503 03/10/2013 DYS1701 P000124730 54521 09/10/2013
DYS1962 R000502669 56810 03/10/2013 DYS2036 R000499629 74550 04/10/2013
DYV2116 R000502319 74550 29/09/2013 DYV5384 P000133054 55411 11/10/2013
DYX0463 R000502984 56810 04/10/2013 DZA5082 R000501883 60503 08/10/2013
DZB8173 R000500795 74550 05/10/2013 DZB9674 R000502149 74550 30/09/2013
DZC3063 R000501982 74630 27/09/2013 DZC3247 R000501095 60503 05/10/2013
DZC4068 P000121983 55500 09/10/2013 DZC6309 P000124653 73662 08/10/2013
DZD2283 C000183992 51851 26/09/2013 DZD2283 R000499994 60503 04/10/2013
DZD3767 R000501003 74550 05/10/2013 DZD4065 R000501495 60503 06/10/2013
DZD4737 R000499737 74550 04/10/2013 DZD7456 R000499981 60503 04/10/2013
DZD7915 R000500243 60503 05/10/2013 DZD8533 P000028579 55500 07/10/2013
DZE5529 R000500190 74550 05/10/2013 DZE6512 R000500641 60503 05/10/2013
DZE6548 P000113889 55500 09/10/2013 DZF0091 R000501370 74550 06/10/2013
DZF0273 R000499741 60503 04/10/2013 DZF0335 R000499187 74550 07/10/2013
DZG1725 R000500605 74550 05/10/2013 DZG4596 R000502439 56810 02/10/2013
DZG5472 P000086087 55500 10/10/2013 DZG5876 R000500915 74550 05/10/2013
DZG6069 P000119624 53800 09/10/2013 DZG9608 R000502327 74550 29/09/2013
DZH2328 R000503144 56810 04/10/2013 DZH4918 R000500512 74550 05/10/2013
DZH6385 R000499163 60503 03/10/2013 DZI6913 P000124592 51851 08/10/2013
DZJ3360 R000499428 74550 04/10/2013 DZJ3441 R000499638 56732 04/10/2013
DZJ3528 P000040695 55411 10/10/2013 DZJ3537 R000501598 74630 06/10/2013
DZJ3537 R000501614 74550 06/10/2013 DZJ4243 R000501901 74550 08/10/2013
DZJ4754 R000500546 60503 05/10/2013 DZJ7665 R000499404 60503 04/10/2013
DZK4549 P000113676 55500 09/10/2013 DZK9247 P000118937 73662 09/10/2013
DZK9263 P000080128 55412 09/10/2013 DZL1700 P000089624 55500 07/10/2013
DZO5549 P000114907 59910 08/10/2013 DZO6151 R000502994 74550 04/10/2013
DZQ2401 P000124950 70640 11/10/2013 DZQ7662 R000502940 56810 04/10/2013
DZR6099 R000502475 56810 02/10/2013 DZR9793 P000040694 55413 04/10/2013
DZS5135 R000499887 60503 04/10/2013 DZU4725 R000502205 74630 01/10/2013
DZV7415 R000501568 74550 06/10/2013 DZV8116 C000402681 73662 26/09/2013
DZW3884 R000499294 60503 03/10/2013 DZW3884 R000499922 74550 04/10/2013
DZX3430 R000503050 56810 04/10/2013 DZX5054 R000503242 74550 05/10/2013
DZX5405 P000118938 73662 09/10/2013 DZX5510 R000502146 74550 30/09/2013
DZX5931 R000502112 74550 28/09/2013 DZX5996 P000124681 73662 08/10/2013
DZX6100 R000500488 60503 05/10/2013 DZX6214 R000502517 74550 02/10/2013
DZX6214 R000503178 74550 04/10/2013 DZX6445 P000121896 54521 03/10/2013
DZX6559 R000502403 56810 02/10/2013 DZX7106 R000500054 74550 04/10/2013
DZX7106 R000501021 74630 05/10/2013 DZX7106 P000028619 55416 10/10/2013
DZX7251 P000115456 54522 09/10/2013 DZX7439 R000502971 56810 04/10/2013
DZX7575 R000501807 56732 08/10/2013 DZX7620 R000499625 60503 04/10/2013
DZX7775 R000502012 74550 27/09/2013 DZY8686 R000501236 60503 05/10/2013
EAA2134 C000384886 55500 25/09/2013 EAD2575 P000084568 73662 09/10/2013
EAE4427 P000086100 55412 11/10/2013 EAE6956 R000500845 60503 05/10/2013
EAE7589 R000501461 74630 06/10/2013 EAG0877 C000397252 51851 25/09/2013
EAG0877 C000397253 51852 25/09/2013 EAG0877 R000501998 74550 27/09/2013
EAG1169 P000086084 55500 10/10/2013 EAH5347 R000500811 56732 05/10/2013
EAJ0265 P000121978 51851 09/10/2013 EAJ3751 R000499541 60503 04/10/2013
EAJ8019 R000500088 56732 04/10/2013 EAL4213 R000501050 74550 05/10/2013
EAL5132 R000499395 60503 04/10/2013 EAL5482 R000502119 74550 28/09/2013
EAL6575 R000502102 74550 30/09/2013 EAL6880 P000117598 55412 09/10/2013
EAL9482 R000503074 56810 04/10/2013 EAM5164 P000130059 73662 07/10/2013
EAM5487 R000499285 56732 03/10/2013 EAM5524 R000501138 56732 05/10/2013
EAM6285 C000373229 54521 26/09/2013 EAM6619 C000392637 55090 25/09/2013
EAN1073 P000079145 54521 08/10/2013 EAN1775 R000500900 60503 05/10/2013
EAN5331 R000503088 56810 04/10/2013 EAO7398 R000500863 74550 05/10/2013
EAR2568 R000501255 74630 05/10/2013 EAR2568 R000501485 60503 06/10/2013
EAS5317 P000120272 73662 11/10/2013 EAU5284 R000501603 74550 06/10/2013
EAV1099 R000501450 74550 06/10/2013 EAW0987 R000503024 56810 04/10/2013
EAX3281 R000498391 74550 02/10/2013 EAX3670 R000500739 60503 05/10/2013
EAY6834 R000501934 60503 08/10/2013 EAZ2814 R000501483 74550 06/10/2013
EAZ5137 P000119596 51851 07/10/2013 EAZ8926 P000119194 55500 10/10/2013
EAZ8959 P000111311 54010 04/10/2013 EAZ9134 R000500566 60503 05/10/2013
EAZ9221 R000498293 74550 02/10/2013 EAZ9238 R000499880 74550 04/10/2013
EAZ9420 P000113700 55500 10/10/2013 EAZ9457 R000500656 60503 05/10/2013
EAZ9623 R000502362 74550 01/10/2013 EAZ9650 R000500112 74550 04/10/2013
EAZ9778 R000500230 74550 05/10/2013 EAZ9974 R000502493 74550 02/10/2013
EAZ9993 R000502433 74550 02/10/2013 EBA4676 R000503258 74550 05/10/2013
EBA6061 P000084573 73662 09/10/2013 EBB4341 P000117580 53800 07/10/2013
EBC4395 R000502341 74550 02/10/2013 EBC5215 R000501240 60503 05/10/2013
EBC6156 R000502193 74550 01/10/2013 EBC7604 R000501233 74550 05/10/2013
EBD0431 R000502912 56810 04/10/2013 EBD2931 P000119629 55500 09/10/2013
EBD4794 P000133039 51852 10/10/2013 EBD5097 R000501221 60503 06/10/2013
EBD6803 R000503062 56810 04/10/2013 EBE3097 R000500892 74550 05/10/2013
EBE4347 R000499778 74550 04/10/2013 EBE9482 R000502629 56810 03/10/2013
EBF1665 R000501455 74550 06/10/2013 EBG2817 R000499654 60503 04/10/2013
EBG3570 R000499322 74550 04/10/2013 EBG5126 R000501732 74550 08/10/2013
EBG7440 R000503215 74550 05/10/2013 EBG8043 R000499217 60503 03/10/2013
EBG8834 R000499372 74550 04/10/2013 EBI2981 R000502463 56810 02/10/2013
EBJ2009 P000121906 53800 03/10/2013 EBJ2089 R000499411 56732 04/10/2013
EBJ3093 P000038555 59591 07/10/2013 EBJ3897 R000500672 74550 05/10/2013
EBJ5188 R000499532 60503 04/10/2013 EBK2142 P000124943 73662 11/10/2013
EBK7618 R000502398 56810 02/10/2013 EBL1091 R000501403 74550 06/10/2013
EBL4080 R000502694 74550 09/10/2013 EBL7756 R000497865 56810 01/10/2013
EBL9437 R000502165 74550 01/10/2013 EBM3667 R000499909 60503 04/10/2013
EBN1195 P000124688 51852 08/10/2013 EBN9661 R000499848 60503 04/10/2013
EBO1855 R000500034 74550 04/10/2013 EBO3418 R000502834 56810 03/10/2013
EBO4223 P000028620 55412 10/10/2013 EBP5476 R000492461 60503 27/09/2013
EBP8518 R000502123 74550 28/09/2013 EBQ1148 R000500826 60503 05/10/2013
EBQ2074 R000499539 74550 04/10/2013 EBQ2351 P000115475 54870 11/10/2013
EBQ2364 R000501067 74550 05/10/2013 EBQ9262 R000501601 56732 06/10/2013
EBR5213 P000119648 55500 10/10/2013 EBS4006 P000120232 54600 09/10/2013
EBS4791 R000500136 74550 04/10/2013 EBT3316 R000502955 56810 04/10/2013
EBT3316 R000502957 56810 04/10/2013 EBT7568 R000503036 56810 04/10/2013
EBU0737 R000499218 74550 03/10/2013 EBU2390 R000501440 60503 06/10/2013
EBU3407 R000500691 60503 05/10/2013 EBU4410 R000499639 74550 04/10/2013
EBU7066 P000124883 51851 11/10/2013 EBU7525 R000500620 60503 05/10/2013
EBU9648 C000402183 51851 26/09/2013 EBU9648 C000402186 51852 26/09/2013
EBU9795 C000378758 73662 25/09/2013 EBV1102 R000499353 60503 04/10/2013
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EBV4563 R000499368 74550 04/10/2013 EBV6255 R000499659 74550 04/10/2013
EBV9563 R000500580 60503 05/10/2013 EBW4567 C000385636 57380 25/09/2013
EBX2378 R000500116 60503 04/10/2013 EBX3905 C000391424 55500 25/09/2013
EBX7144 C000397027 51851 25/09/2013 EBX7866 R000499657 60503 04/10/2013
EBY4674 R000501093 60503 05/10/2013 EBZ0383 R000499681 60503 04/10/2013
EBZ1589 R000499533 60503 04/10/2013 EBZ2017 C000384884 55500 25/09/2013
EBZ2759 R000501072 56732 05/10/2013 EBZ5955 R000499271 74550 03/10/2013
EBZ9972 R000501467 56732 06/10/2013 ECA2887 P000124913 70640 11/10/2013
ECA5242 R000502050 74550 30/09/2013 ECJ2106 P000084579 55500 09/10/2013
ECL6912 R000502923 56810 04/10/2013 ECM0275 R000502679 60503 09/10/2013
ECN6592 R000500945 60503 05/10/2013 ECN6733 P000124721 70640 09/10/2013
ECO1153 P000120726 60501 06/10/2013 ECO1776 P000133026 53800 10/10/2013
ECO2620 P000113710 55500 10/10/2013 ECO3110 P000085545 51851 03/10/2013
ECT0467 R000499584 60503 04/10/2013 ECT3718 R000500532 74550 05/10/2013
ECT5696 R000502377 56810 02/10/2013 ECX3125 P000124706 70640 09/10/2013
ECX4853 R000501834 74550 08/10/2013 EDA1745 R000500201 60503 05/10/2013
EDA7047 C000402682 73662 26/09/2013 EDB1418 R000502067 74550 28/09/2013
EDB1418 R000501773 74550 08/10/2013 EDB3380 R000501360 74550 06/10/2013
EDB4875 R000499650 60503 04/10/2013 EDB8236 R000500109 56732 04/10/2013
EDC0128 P000120226 68580 09/10/2013 EDC0431 R000502223 74550 01/10/2013
EDC0615 R000500172 74630 05/10/2013 EDC0625 P000028623 55412 10/10/2013
EDC0730 R000502470 74550 02/10/2013 EDC0860 R000500358 56732 05/10/2013
EDC1328 P000084524 54521 06/10/2013 EDC1657 R000501787 74550 08/10/2013
EDC1859 R000500758 74550 05/10/2013 EDC1897 R000499241 74550 03/10/2013
EDC2086 C000226162 54521 25/09/2013 EDC2245 R000502134 74550 28/09/2013
EDC2537 P000103368 55412 10/10/2013 EDC2649 R000499417 60503 04/10/2013
EDC2659 R000502072 74630 28/09/2013 EDC2822 P000124833 51851 10/10/2013
EDC3219 R000502890 56810 04/10/2013 EDC3391 P000124861 73662 10/10/2013
EDC3626 R000503212 74550 05/10/2013 EDC3690 R000500921 74550 05/10/2013
EDC3714 P000109818 55412 08/10/2013 EDC3860 R000499157 56732 03/10/2013
EDC4859 R000500535 74550 05/10/2013 EDC4880 R000501524 74630 06/10/2013
EDC5157 P000113682 55500 09/10/2013 EDC5278 P000124868 55680 10/10/2013
EDC6023 R000501661 60503 06/10/2013 EDC6339 R000502004 74550 27/09/2013
EDC6551 R000503082 56810 04/10/2013 EDC6655 R000499785 60503 04/10/2013
EDC6808 P000124638 51851 08/10/2013 EDC6825 R000498009 56810 01/10/2013
EDC6989 P000119172 73662 07/10/2013 EDC7043 P000124669 51852 08/10/2013
EDC7143 R000500561 60503 05/10/2013 EDC7189 P000085591 55500 07/10/2013
EDC7300 R000502331 74630 29/09/2013 EDC7300 R000502332 74550 02/10/2013
EDC7729 R000500865 60503 05/10/2013 EDC8048 R000500676 74550 05/10/2013
EDC8349 R000502756 74550 09/10/2013 EDC8371 R000500976 60503 05/10/2013
EDC8620 R000503207 74550 06/10/2013 EDC8646 R000499927 60503 04/10/2013
EDC9286 P000108519 55500 10/10/2013 EDC9371 R000501712 74550 08/10/2013
EDC9445 P000037930 51851 11/10/2013 EDC9692 P000119636 54521 09/10/2013
EDC9787 R000501635 74550 06/10/2013 EDC9968 P000119663 73662 11/10/2013
EDE9543 C000378761 73662 27/09/2013 EDF2182 R000502234 74550 01/10/2013
EDG2709 R000499569 60503 04/10/2013 EDJ0003 P000115481 57380 11/10/2013
EDJ3614 P000073398 55412 07/10/2013 EDJ9696 R000499694 60503 04/10/2013
EDK7615 R000499998 60503 04/10/2013 EDM6859 R000499788 60503 04/10/2013
EDP0907 R000501334 74550 06/10/2013 EDP6707 R000502267 74630 29/09/2013
EDP8513 R000503055 56810 04/10/2013 EDQ6188 R000500819 74550 05/10/2013
EDQ7349 R000501075 74550 05/10/2013 EDQ9027 P000124932 73661 11/10/2013
EDR4861 P000119152 55411 04/10/2013 EDS6052 R000502199 74550 29/09/2013
EDU9190 R000500134 60503 04/10/2013 EDU9205 P000106650 55500 11/10/2013
EDV3536 R000500750 60503 05/10/2013 EDW1868 R000502279 74550 29/09/2013
EDW6087 P000086093 51851 10/10/2013 EDX4170 R000500454 74550 05/10/2013
EEA0103 R000500711 74550 05/10/2013 EEE3321 R000502027 74550 28/09/2013
EEG0599 P000120218 54521 09/10/2013 EEG1030 R000499635 60503 04/10/2013
EEG5730 R000499891 74550 04/10/2013 EEG6860 P000120216 51852 09/10/2013
EEH1067 R000500024 60503 04/10/2013 EEH1422 R000499735 60503 04/10/2013
EEH2230 R000502503 56810 02/10/2013 EEH2230 R000502831 56810 03/10/2013
EEH4677 P000073417 57463 10/10/2013 EEH7273 C000388496 55680 26/09/2013
EEH7856 R000499660 60503 04/10/2013 EEH8928 R000499476 56732 04/10/2013
EEH9704 R000502735 74550 09/10/2013 EEI4597 R000499406 60503 04/10/2013
EEI9971 R000500745 74550 05/10/2013 EEJ0582 R000499768 56732 04/10/2013
EEJ2301 P000037934 73662 11/10/2013 EEK0649 R000500612 56732 05/10/2013
EEK6974 C000402958 55500 25/09/2013 EEK8552 C000393188 73662 27/09/2013
EEL0042 R000499343 74550 04/10/2013 EEL2933 P000037742 55500 03/10/2013
EEL6864 R000502244 74550 29/09/2013 EEL7117 R000502496 56810 02/10/2013
EEL7892 P000114897 55412 07/10/2013 EEM1737 R000501800 74550 08/10/2013
EEM5780 R000499725 60503 04/10/2013 EEM9673 R000499443 74550 04/10/2013
EEN0179 R000499188 74550 07/10/2013 EEN4825 R000501287 60503 06/10/2013
EEO0049 R000501687 60503 08/10/2013 EEO9913 R000499133 56732 03/10/2013
EER3452 R000501402 74550 06/10/2013 EES1408 R000501382 74630 06/10/2013
EES4574 R000499338 74630 04/10/2013 EES6998 R000502452 56810 02/10/2013
EES8016 P000121968 57200 08/10/2013 EES9778 P000124906 73661 11/10/2013
EET2146 P000119199 55500 10/10/2013 EET4385 R000499835 60503 04/10/2013
EEU0029 P000040698 55411 10/10/2013 EEU2206 R000500345 74550 05/10/2013
EEU3843 R000499904 74550 04/10/2013 EEU4642 R000500679 60503 05/10/2013
EEU6586 P000124591 51851 08/10/2013 EEU7738 R000500363 74550 05/10/2013
EEU9300 R000500665 60503 05/10/2013 EEV0517 C000361872 58196 25/09/2013
EEV2390 R000499815 74550 04/10/2013 EEV5006 P000089627 55500 07/10/2013
EEV6700 R000502368 56810 02/10/2013 EEV6784 R000502078 74550 30/09/2013
EEV9424 R000501135 60503 05/10/2013 EEW0747 R000500360 74550 05/10/2013
EEW4287 P000089612 73662 04/10/2013 EEX3003 R000502415 74550 02/10/2013
EEX3432 R000501668 56732 06/10/2013 EEX5237 R000499145 60503 07/10/2013
EEX8964 P000124826 51851 10/10/2013 EEY0115 R000502871 74550 04/10/2013
EEY0115 R000499410 74550 04/10/2013 EEZ1936 R000500919 60503 05/10/2013
EEZ2993 R000500883 60503 05/10/2013 EEZ9204 P000124946 51851 11/10/2013
EFA8441 R000501359 74550 06/10/2013 EFB2522 R000501949 74550 26/09/2013
EFB4398 R000500398 74630 05/10/2013 EFB6805 R000500373 74630 05/10/2013
EFB8581 R000501431 74550 06/10/2013 EFB8964 R000500773 74550 28/09/2013
EFC0561 R000500642 74550 05/10/2013 EFC4801 R000499893 60503 04/10/2013
EFC5824 R000501538 74630 06/10/2013 EFC7588 R000500064 60503 04/10/2013
EFE0053 R000499430 74550 04/10/2013 EFF3399 C000393326 70302 27/09/2013
EFJ0351 C000369898 70481 24/09/2013 EFJ0351 C000369899 70303 24/09/2013
EFJ0421 C000373235 55500 26/09/2013 EFJ0430 P000124639 70640 08/10/2013
EFJ1847 R000502430 56810 02/10/2013 EFL5253 R000502181 74550 01/10/2013
EFN7839 R000499946 60503 04/10/2013 EFP4720 R000500286 74550 05/10/2013
EFR1391 P000115453 54521 09/10/2013 EFS4847 R000500166 74550 04/10/2013
EFT7458 P000124776 51851 09/10/2013 EFU0165 R000499816 60503 04/10/2013
EFU5871 R000500914 60503 05/10/2013 EFU6853 R000501069 60503 05/10/2013
EFU7319 P000037714 55680 03/10/2013 EFV0256 R000501671 74630 06/10/2013
EFV1556 R000502370 56810 02/10/2013 EFV3552 R000499571 60503 04/10/2013
EFV5244 P000121973 51851 08/10/2013 EFV7800 P000124154 55680 09/10/2013
EFV9640 R000497959 56810 01/10/2013 EFW0001 R000499543 56732 04/10/2013
EFW1110 P000109800 55500 07/10/2013 EFW1518 R000501302 74550 06/10/2013
EFW3281 P000124783 54870 09/10/2013 EFW3440 C000401970 54010 25/09/2013
EFW3646 R000499803 56732 04/10/2013 EFW4407 R000501774 74550 08/10/2013
EFW4450 P000124165 55680 09/10/2013 EFW7809 R000500479 60503 05/10/2013
EFW9366 R000499758 74630 04/10/2013 EFY4262 R000501665 74550 06/10/2013
EFY5487 R000502576 56810 03/10/2013 EFY9971 R000499897 60503 04/10/2013
EGA9464 P000120740 54521 09/10/2013 EGD5483 R000499494 60503 04/10/2013
EGD7544 R000501491 74550 06/10/2013 EGF0969 R000501210 74630 05/10/2013
EGG2315 R000500271 60503 05/10/2013 EGG4653 R000499619 60503 04/10/2013
EGG5594 P000113720 55500 11/10/2013 EGG8571 P000118972 55680 11/10/2013
EGK5703 R000503061 56810 04/10/2013 EGK9148 R000502425 56810 02/10/2013
EGL6581 R000501669 60503 06/10/2013 EGO7417 P000089631 55500 07/10/2013
EGP1564 R000501406 56732 06/10/2013 EGP4842 R000502046 74550 28/09/2013
EGQ0756 P000119180 57380 08/10/2013 EGQ1780 R000499556 56732 04/10/2013
EGS0043 R000502949 56810 04/10/2013 EGS0137 R000502464 56810 02/10/2013
EGS0191 P000114850 55412 03/10/2013 EGS0247 R000499871 60503 04/10/2013
EGS0496 P000106653 55500 11/10/2013 EGS0658 R000500714 74550 05/10/2013

EGS0954 P000118899 60501 04/10/2013 EGS1052 R000500344 74630 05/10/2013
EGS1052 R000500367 74630 05/10/2013 EGS1087 R000502044 74550 28/09/2013
EGS1146 R000500997 60503 05/10/2013 EGS1298 P000106651 55500 11/10/2013
EGS1364 P000108490 55500 04/10/2013 EGS1390 R000501549 56732 06/10/2013
EGS2101 R000499781 74550 04/10/2013 EGS2283 R000500241 60503 05/10/2013
EGS2514 R000499139 60503 03/10/2013 EGS2556 P000124749 51851 09/10/2013
EGS2988 R000499439 74550 04/10/2013 EGS3547 R000501393 60503 06/10/2013
EGS3802 R000502054 74550 30/09/2013 EGS3822 P000080133 55500 09/10/2013
EGS4121 R000499576 60503 04/10/2013 EGS4473 R000497281 56732 02/10/2013
EGS4604 R000501958 74550 26/09/2013 EGS4630 R000502023 74550 27/09/2013
EGS4630 R000500747 74630 05/10/2013 EGS4780 R000500382 60503 05/10/2013
EGS4883 R000502177 74550 30/09/2013 EGS4957 R000498830 56732 03/10/2013
EGS5657 R000502769 56732 09/10/2013 EGS5751 R000499630 74550 04/10/2013
EGS6129 P000119599 73662 07/10/2013 EGS6183 R000503149 56810 04/10/2013
EGS6305 R000499173 60503 03/10/2013 EGS6681 P000049093 60841 07/10/2013
EGS6713 P000080121 55414 09/10/2013 EGS6902 R000500507 60503 05/10/2013
EGS7535 R000500547 74550 05/10/2013 EGS7588 C000399103 55500 23/09/2013
EGS7890 R000501508 60503 06/10/2013 EGS8528 R000499177 74550 03/10/2013
EGS8583 P000118917 54521 05/10/2013 EGS8701 R000502945 56810 04/10/2013
EGS8808 R000502314 74550 29/09/2013 EGS8813 R000499172 60503 03/10/2013
EGS9002 R000502042 74550 28/09/2013 EGS9103 R000502344 74550 02/10/2013
EGS9103 R000501727 74630 08/10/2013 EGS9500 R000499234 74550 03/10/2013
EGS9610 R000501743 74550 08/10/2013 EGS9632 R000499804 56732 04/10/2013
EGS9979 R000501940 74550 08/10/2013 EGT1779 R000500035 74550 04/10/2013
EGT2250 P000124662 51851 08/10/2013 EGT5026 P000115477 73662 11/10/2013
EGT5538 R000503010 74550 04/10/2013 EGT6506 R000500043 74550 04/10/2013
EGU6624 R000502295 74550 29/09/2013 EGZ4583 R000502446 56810 02/10/2013
EGZ8350 R000501556 74550 06/10/2013 EHA5814 R000503231 74550 05/10/2013
EHB1539 R000501519 60503 06/10/2013 EHE7566 P000103367 55411 10/10/2013
EHE7573 P000114904 73662 07/10/2013 EHH7002 P000117592 70301 09/10/2013
EHH7006 R000503077 56810 04/10/2013 EHH7221 R000501689 74550 08/10/2013
EHH7476 C000392632 51851 25/09/2013 EHH7671 R000499653 74550 04/10/2013
EHH7702 R000501510 74550 06/10/2013 EHH7741 R000499991 60503 04/10/2013
EHH7751 R000502248 74550 29/09/2013 EHH7993 R000500687 74550 05/10/2013
EHH8104 R000500821 74550 05/10/2013 EHH8104 R000502707 60503 09/10/2013
EHH8112 R000501756 74550 26/09/2013 EHH8112 R000500918 60503 05/10/2013
EHH8283 R000499249 60503 07/10/2013 EHH8519 P000111330 55500 06/10/2013
EHH8764 R000499551 56732 04/10/2013 EHH8813 R000501046 60503 05/10/2013
EHH8951 R000502162 74550 30/09/2013 EHH8992 R000502574 74550 03/10/2013
EHH9467 R000500693 60503 05/10/2013 EHH9509 C000339854 60501 25/09/2013
EHH9546 R000503151 74550 04/10/2013 EHH9555 R000503239 74550 05/10/2013
EHH9681 P000124808 73662 09/10/2013 EHH9744 R000502759 74630 09/10/2013
EHL4646 R000503135 56810 04/10/2013 EHR0559 R000501969 74550 27/09/2013
EHR1704 R000499210 60503 03/10/2013 EHR2251 R000502841 74630 09/10/2013
EHR2768 R000501875 60503 08/10/2013 EHS7412 R000500958 74630 05/10/2013
EHS7737 R000503006 74550 04/10/2013 EHS7737 R000499714 74550 04/10/2013
EHS8273 R000502191 74630 01/10/2013 EHT2867 R000499502 60503 04/10/2013
EHX2338 R000501000 60503 05/10/2013 EHX3917 R000501291 74550 06/10/2013
EHX3917 R000501294 74550 06/10/2013 EHX9841 C000401723 55680 25/09/2013
EIA1748 R000502148 74550 01/10/2013 EIA1748 P000073402 55414 07/10/2013
EIA1748 R000501792 60503 08/10/2013 EIA2467 R000499577 60503 04/10/2013
EIA6760 P000117578 55412 07/10/2013 EIA8551 R000499784 60503 04/10/2013
EIB7755 R000501810 60503 08/10/2013 EIC2215 R000503119 74550 04/10/2013
EIF4061 R000501371 60503 06/10/2013 EIH8046 R000500869 60503 05/10/2013
EIJ8571 R000497640 56810 30/09/2013 EIK1105 R000500071 60503 04/10/2013
EIK4695 R000499278 60503 03/10/2013 EIL7293 R000500699 60503 05/10/2013
EIM2115 P000133028 73662 10/10/2013 EIM5055 R000502237 74550 01/10/2013
EIM5502 R000502972 74550 04/10/2013 EIM5850 P000113681 55411 09/10/2013
EIM6219 P000124158 55840 09/10/2013 EIM6466 R000499919 74550 04/10/2013
EIM6554 P000124772 51851 09/10/2013 EIM7074 R000500313 60503 05/10/2013
EIM7799 R000502339 74550 02/10/2013 EIM8473 P000079150 55500 08/10/2013
EIM8570 P000124610 51851 08/10/2013 EIM8699 R000500374 74550 05/10/2013
EIM8730 P000120259 73662 10/10/2013 EIM8746 R000500476 74550 05/10/2013
EIM8824 P000103359 61220 07/10/2013 EIM9378 R000499774 74550 04/10/2013
EIM9665 R000501390 60503 06/10/2013 EIM9893 R000502217 74550 01/10/2013
EIP0246 R000499772 60503 04/10/2013 EIP4482 R000499931 60503 04/10/2013
EIP9136 P000124590 51851 08/10/2013 EIR3896 C000402658 55500 26/09/2013
EIR4416 R000500232 56732 05/10/2013 EIR5059 R000500226 74550 05/10/2013
EIS3755 P000080118 55412 09/10/2013 EIS5217 R000501955 74630 26/09/2013
EIT4108 P000120253 55500 09/10/2013 EIT5563 R000501186 60503 05/10/2013
EIU2271 P000028598 55412 09/10/2013 EIU2821 R000500340 74550 05/10/2013
EIU4246 R000499489 60503 04/10/2013 EIU4328 R000502080 74550 28/09/2013
EIW1146 R000503020 56810 04/10/2013 EIW5699 R000499869 74550 04/10/2013
EIW6318 R000500684 74550 05/10/2013 EIX3419 R000501819 60503 08/10/2013
EIY6261 R000500130 60503 04/10/2013 EJA0855 P000118958 54522 11/10/2013
EJA1216 C000392645 73662 25/09/2013 EJA5875 R000501751 74630 26/09/2013
EJA5875 R000502249 74550 29/09/2013 EJA8715 P000124660 73662 08/10/2013
EJB3723 R000501683 74630 06/10/2013 EJB5555 R000500514 60503 05/10/2013
EJD4106 R000500950 74550 05/10/2013 EJE1728 R000500056 74550 04/10/2013
EJE2188 R000500257 56732 05/10/2013 EJE3143 R000500697 60503 05/10/2013
EJE3908 P000133033 55500 10/10/2013 EJE4006 R000502022 74550 27/09/2013
EJE4021 R000501997 74550 27/09/2013 EJE4833 R000499561 60503 04/10/2013
EJF1761 R000501642 60503 06/10/2013 EJF3502 R000501153 60503 06/10/2013
EJF7020 R000500690 60503 05/10/2013 EJF9177 R000501328 60503 06/10/2013
EJG1844 R000503145 56810 04/10/2013 EJG1844 R000503146 56810 04/10/2013
EJG5259 R000503124 56810 04/10/2013 EJH4181 R000499373 56732 04/10/2013
EJH7376 R000500979 74550 05/10/2013 EJH8247 P000120261 54521 11/10/2013
EJI0243 P000124806 73662 09/10/2013 EJI2900 R000500520 56732 05/10/2013
EJI6811 R000501534 74550 06/10/2013 EJJ2586 R000502888 74630 04/10/2013
EJK7258 R000499119 60503 03/10/2013 EJK9307 P000118936 55500 08/10/2013
EJL1705 R000501335 60503 06/10/2013 EJL2526 R000502152 74550 01/10/2013
EJL4169 R000500017 60503 04/10/2013 EJL6198 P000119662 51930 11/10/2013
EJL8284 P000117579 55412 07/10/2013 EJL8506 P000124630 51851 08/10/2013
EJL9833 R000499385 60503 04/10/2013 EJM5168 P000124606 70640 08/10/2013
EJM5221 R000500702 74550 05/10/2013 EJP6830 R000501559 74630 06/10/2013
EJQ3992 P000028600 55411 09/10/2013 EJR5751 R000502914 56810 04/10/2013
EJS1557 R000499351 74550 04/10/2013 EJS7742 P000132512 54870 09/10/2013
EJS7947 P000086109 55412 11/10/2013 EJT1305 R000500466 74550 05/10/2013
EJV8016 R000500626 60503 05/10/2013 EJW2092 C000378763 73662 27/09/2013
EJY3261 R000499510 56732 04/10/2013 EJY3602 R000502340 74550 02/10/2013
EJY4001 C000382964 60501 26/09/2013 EJY4239 P000040688 54521 05/10/2013
EJY4650 P000124937 51851 11/10/2013 EJY5545 R000502533 74550 03/10/2013
EJY5645 R000502154 74550 30/09/2013 EJY5645 R000502535 74550 03/10/2013
EJY5645 R000503109 74550 04/10/2013 EJY5923 R000502644 56810 03/10/2013
EJY6649 P000073414 55500 10/10/2013 EJY6771 R000502559 74550 03/10/2013
EJY6901 R000499599 60503 04/10/2013 EJY6988 P000124741 55500 09/10/2013
EKH4176 P000121913 54870 03/10/2013 EKI7273 P000114919 61900 09/10/2013
EKI7736 R000502943 56810 04/10/2013 EKI7976 R000499377 60503 04/10/2013
EKI8410 P000113705 70301 10/10/2013 EKI8976 R000503236 74630 05/10/2013
EKK0365 P000133047 55415 11/10/2013 EKK2606 R000501098 74550 05/10/2013
EKK3756 R000500162 60503 04/10/2013 EKK6377 R000501369 60503 06/10/2013
EKK6379 R000501242 74550 06/10/2013 EKK9015 R000503030 74550 04/10/2013
EKL0661 R000503204 74630 06/10/2013 EKL0895 R000500105 60503 04/10/2013
EKL1144 R000500266 74550 05/10/2013 EKL1181 R000501850 74550 08/10/2013
EKL1191 P000119197 55500 10/10/2013 EKL1528 P000124884 73662 11/10/2013
EKL1568 R000499997 74630 04/10/2013 EKL1680 P000085574 60501 07/10/2013
EKL2125 R000499853 60503 04/10/2013 EKL2197 R000499471 60503 04/10/2013
EKL2202 R000499611 60503 04/10/2013 EKL2232 P000117604 55412 10/10/2013
EKL2278 P000109799 58433 07/10/2013 EKL2319 R000501860 60503 08/10/2013
EKL3653 P000124805 73662 09/10/2013 EKL4309 R000502507 74550 02/10/2013
EKL4309 R000503152 74550 04/10/2013 EKL4388 R000500734 60503 05/10/2013
EKL4550 R000501906 74550 08/10/2013 EKL4626 R000501666 74550 06/10/2013
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EKL4868 R000500061 74550 04/10/2013 EKL5203 R000500495 60503 05/10/2013
EKL5471 R000499620 60503 04/10/2013 EKL5586 R000499528 60503 04/10/2013
EKL5643 R000503175 74630 04/10/2013 EKL5931 P000118919 54521 05/10/2013
EKL6155 P000114882 55500 06/10/2013 EKL6439 P000085607 55500 11/10/2013
EKL6440 R000500803 74550 05/10/2013 EKL7012 R000500830 60503 05/10/2013
EKL8084 P000119650 55500 11/10/2013 EKL8426 R000503244 74630 06/10/2013
EKL8652 R000501413 74550 06/10/2013 EKL8857 P000109820 55415 08/10/2013
EKL9529 P000049092 54521 07/10/2013 EKL9726 P000114932 55412 11/10/2013
EKL9742 R000500279 74630 05/10/2013 EKL9792 R000502867 74550 04/10/2013
EKL9824 R000500810 60503 05/10/2013 EKL9933 P000113685 55411 09/10/2013
EKM2909 R000500219 74550 05/10/2013 EKN6935 R000502552 56810 03/10/2013
EKO4030 P000108524 61220 11/10/2013 EKO4100 R000500007 60503 04/10/2013
EKO4130 R000500381 60503 05/10/2013 EKO4188 P000117601 55412 10/10/2013
EKO4212 P000086056 55500 04/10/2013 EKO4617 P000113692 55413 09/10/2013
EKO4634 R000499450 74550 04/10/2013 EKO5190 P000089651 51851 09/10/2013
EKO5204 P000124731 54521 09/10/2013 EKO5436 R000500001 60503 04/10/2013
EKO5621 R000501692 74550 08/10/2013 EKO5693 P000124672 51851 08/10/2013
EKO5693 P000124673 58433 08/10/2013 EKO5736 R000499488 60503 04/10/2013
EKO5736 R000501808 60503 08/10/2013 EKO5753 C000399102 55500 23/09/2013
EKO5988 P000117608 73662 10/10/2013 EKO6384 R000501960 74630 26/09/2013
EKO6384 R000502310 74630 29/09/2013 EKO6599 R000502731 74550 09/10/2013
EKO6645 R000500832 60503 05/10/2013 EKO6740 R000502287 74550 29/09/2013
EKO6849 R000500413 74550 05/10/2013 EKO9893 R000502639 56810 03/10/2013
EKT1155 R000500540 74550 05/10/2013 EKV7739 R000502619 74550 03/10/2013
EKV8624 R000500947 74550 05/10/2013 EKX1080 P000133008 73662 09/10/2013
EKX2208 R000501330 60503 06/10/2013 EKX4360 R000499236 60503 03/10/2013
EKY4884 R000499396 74550 04/10/2013 EKZ0733 R000502522 74550 02/10/2013
EKZ0733 R000499287 74550 03/10/2013 ELB1532 R000499811 60503 04/10/2013
ELB3487 R000500081 74550 04/10/2013 ELB6871 P000111324 51851 04/10/2013
ELC2314 R000502986 56810 04/10/2013 ELC2647 P000106634 55412 07/10/2013
ELC4288 R000502227 74550 01/10/2013 ELC4724 P000120213 57380 09/10/2013
ELC6969 R000500999 74550 05/10/2013 ELD0392 R000502889 56810 04/10/2013
ELD6032 R000502904 56810 04/10/2013 ELE0522 R000499704 60503 04/10/2013
ELG5305 R000501516 60503 06/10/2013 ELG5305 R000501517 74550 06/10/2013
ELH0142 R000501657 60503 06/10/2013 ELH3668 P000085608 54521 11/10/2013
ELH5677 R000501232 60503 05/10/2013 ELH6096 C000399101 55500 23/09/2013
ELH8591 P000113909 55500 11/10/2013 ELH8600 P000109809 55412 07/10/2013
ELH9436 R000501457 56732 06/10/2013 ELH9740 R000499881 74550 04/10/2013
ELH9832 R000499167 56732 03/10/2013 ELJ3372 R000499677 60503 04/10/2013
ELJ3411 R000500069 60503 04/10/2013 ELJ3579 P000113902 60412 10/10/2013
ELJ3847 R000502575 56810 03/10/2013 ELJ4068 R000502482 56810 02/10/2013
ELJ7350 R000500338 74550 05/10/2013 ELJ8011 P000120252 55500 09/10/2013
ELK3532 R000500727 60503 05/10/2013 ELK3601 R000503085 56810 04/10/2013
ELK5530 R000499289 74550 03/10/2013 ELK5600 R000499303 74550 03/10/2013
ELK9402 R000502573 74550 03/10/2013 ELK9411 P000124803 73662 09/10/2013
ELL0406 R000500797 60503 05/10/2013 ELL5728 R000500399 74630 05/10/2013
ELL7312 R000502648 56810 03/10/2013 ELM1107 R000499912 60503 04/10/2013
ELM1441 R000501247 56732 06/10/2013 ELN1610 R000499299 60503 03/10/2013
ELN5611 R000498770 60503 03/10/2013 ELN7689 P000113878 53800 07/10/2013
ELN7915 P000119161 55413 05/10/2013 ELP4913 B010962265 55500 26/09/2013
ELP8755 R000500280 60503 05/10/2013 ELQ2418 R000500494 74550 05/10/2013
ELQ5639 R000502472 56810 02/10/2013 ELQ7005 R000499129 60503 03/10/2013
ELQ7451 R000501024 60503 05/10/2013 ELQ7648 P000124759 55500 09/10/2013
ELQ8039 R000499623 56732 04/10/2013 ELQ9347 R000501853 60503 08/10/2013
ELR4622 P000073419 60412 10/10/2013 ELR5084 R000503120 56810 04/10/2013
ELR8040 P000113665 55500 08/10/2013 ELS0856 R000499324 56732 04/10/2013
ELS2034 R000501650 74630 06/10/2013 ELS3918 R000502385 74550 02/10/2013
ELS4881 R000499966 74550 04/10/2013 ELS9021 P000119163 55500 05/10/2013
ELT3898 R000501301 74550 06/10/2013 ELV1107 P000124735 54521 09/10/2013
ELV4172 R000500913 74550 05/10/2013 ELV5751 P000114895 55500 07/10/2013
ELV9110 C000373230 54521 26/09/2013 ELW1544 R000502745 74550 09/10/2013
ELW1788 R000500317 60503 05/10/2013 ELW2557 P000124171 55500 10/10/2013
ELW4176 R000499415 56732 04/10/2013 ELW4790 P000073415 60501 10/10/2013
ELZ9001 P000124835 73662 10/10/2013 EMC5229 R000500506 60503 05/10/2013
EMD1015 P000073424 55412 11/10/2013 EMD1280 R000499376 56732 04/10/2013
EMD6210 C000388546 55500 26/09/2013 EMD6683 R000501771 74550 08/10/2013
EMD6872 R000500146 74550 04/10/2013 EMD7304 R000502109 74550 28/09/2013
EMD8451 R000502357 56810 02/10/2013 EMD8500 R000499693 56732 04/10/2013
EME2852 C000374070 55500 25/09/2013 EME3776 P000073392 55412 07/10/2013
EME6287 P000084567 73662 09/10/2013 EME8571 R000501289 74550 05/10/2013
EME9838 R000502322 74550 29/09/2013 EMF0043 R000499547 60503 04/10/2013
EMF3645 R000499405 56732 04/10/2013 EMF5114 R000500097 74550 04/10/2013
EMG1309 P000120243 55500 09/10/2013 EMG1322 P000119141 61220 03/10/2013
EMG1755 R000503009 56810 04/10/2013 EMG1755 R000503101 56810 04/10/2013
EMG4564 R000500738 74550 05/10/2013 EMG5526 R000501404 74550 06/10/2013
EMG7812 R000502361 74550 29/09/2013 EMG9025 R000500173 60503 05/10/2013
EMG9340 R000499460 60503 04/10/2013 EMG9520 R000501713 60503 08/10/2013
EMH4301 P000124671 73662 08/10/2013 EMH4757 R000501621 74550 06/10/2013
EMH6766 R000499477 60503 04/10/2013 EMH6845 P000124871 51851 10/10/2013
EMI2176 P000119603 73662 08/10/2013 EMI4105 R000501303 60503 06/10/2013
EMI8782 P000080143 54100 09/10/2013 EMJ1158 R000500719 60503 05/10/2013
EMJ2387 R000500434 60503 05/10/2013 EMK4888 R000500988 74550 05/10/2013
EML0260 R000500238 74550 05/10/2013 EML2108 P000119184 53800 08/10/2013
EML5979 R000502525 74550 02/10/2013 EMM2622 R000502961 74630 04/10/2013
EMM2907 R000502189 74550 30/09/2013 EMM4929 R000501353 74550 06/10/2013
EMM6648 P000085603 58194 11/10/2013 EMN5896 R000501198 74550 06/10/2013
EMN7363 R000500364 74630 05/10/2013 EMN7408 P000133010 56900 09/10/2013
EMO0864 R000501570 60503 06/10/2013 EMO4455 R000502970 56810 04/10/2013
EMP0870 P000113906 60412 10/10/2013 EMP3518 R000501114 74550 05/10/2013
EMP6254 R000500652 74550 05/10/2013 EMP6552 C000401379 55500 23/09/2013
EMP6675 R000500908 74550 05/10/2013 EMQ4244 R000499523 60503 04/10/2013
EMQ4352 R000501023 74550 05/10/2013 EMQ7671 P000119628 55500 09/10/2013
EMS1632 R000500549 60503 05/10/2013 EMS2725 R000500445 74550 05/10/2013
EMS3227 R000499721 60503 04/10/2013 EMS3982 R000499674 60503 04/10/2013
EMS4960 R000500492 74550 05/10/2013 EMT0134 R000500462 74550 05/10/2013
EMT4011 R000499632 60503 04/10/2013 EMT5293 P000106640 55500 11/10/2013
EMU3507 R000500380 60503 05/10/2013 EMU6646 P000124159 55500 09/10/2013
EMU9375 R000501728 74550 08/10/2013 EMV7297 P000085594 55500 07/10/2013
EMV9009 C000399952 73662 23/09/2013 EMW1079 P000119588 73662 07/10/2013
EMW1621 R000499323 74550 04/10/2013 EMW3877 P000113888 54521 09/10/2013
EMW5544 R000501838 74550 08/10/2013 EMX2640 R000501321 74550 06/10/2013
EMX2947 R000499999 74550 04/10/2013 EMX3831 R000503117 56810 04/10/2013
EMX5977 R000499216 74550 03/10/2013 EMX8657 R000500582 60503 05/10/2013
EMX9202 R000501192 60503 05/10/2013 EMY2923 P000089658 73662 11/10/2013
EMY4819 P000117581 55500 07/10/2013 EMY9186 R000501571 74550 06/10/2013
ENA4834 R000499164 60503 03/10/2013 ENF1203 R000503121 74550 04/10/2013
ENF3866 P000085601 73662 09/10/2013 ENG9494 R000501884 60503 08/10/2013
ENI6000 P000124854 73661 10/10/2013 ENK8939 R000503108 56810 04/10/2013
ENL9299 R000501636 74630 06/10/2013 ENS7160 R000502589 74630 03/10/2013
ENS7160 R000503249 74550 05/10/2013 ENS8747 R000499600 60503 04/10/2013
ENT2720 C000402960 54526 27/09/2013 ENT9140 R000499732 74550 04/10/2013
ENW1391 R000501414 74550 06/10/2013 ENW6044 R000499587 60503 04/10/2013
EOB9828 P000089621 73662 07/10/2013 EOD3589 R000499472 74630 04/10/2013
EOD3594 P000119655 73662 11/10/2013 EOD4028 P000124632 73662 08/10/2013
EOE7594 R000500117 60503 04/10/2013 EOE8116 P000124838 51851 09/10/2013
EOE8469 R000503080 74630 04/10/2013 EOE8504 R000503047 74630 04/10/2013
EOE8942 R000500782 56810 02/10/2013 EOE9524 R000501644 74550 06/10/2013
EOE9737 P000113709 55500 10/10/2013 EOE9744 R000500251 74550 05/10/2013
EOE9749 P000124642 73662 08/10/2013 EOE9946 P000080144 54100 09/10/2013
EOF3675 P000119615 54870 09/10/2013 EOP1958 P000119190 55500 09/10/2013
EOS7378 R000500967 74550 05/10/2013 EPB5030 P000119592 73662 07/10/2013
EPG1325 R000499762 60503 04/10/2013 EPG1857 R000502975 56810 04/10/2013

EPG3261 R000500843 60503 06/10/2013 EPG3907 P000073400 55500 07/10/2013
EPH2186 R000499531 60503 04/10/2013 EPJ3088 R000501190 74550 05/10/2013
EPM1188 R000499836 60503 04/10/2013 EPP2845 C000378217 55500 25/09/2013
EPP4377 R000500214 56732 05/10/2013 EPP8240 R000502396 74550 02/10/2013
EPR2869 R000499121 60503 03/10/2013 EPR7331 R000499214 74550 03/10/2013
EPT4739 R000499448 60503 04/10/2013 EPT5586 R000498363 74550 02/10/2013
EPT8378 R000499706 74550 04/10/2013 EPU0662 P000086083 51851 10/10/2013
EPU0837 P000124665 73662 08/10/2013 EPU0902 P000120265 57463 11/10/2013
EPU8089 P000113905 60412 10/10/2013 EPV5201 R000501356 60503 06/10/2013
EPW1054 R000499345 74550 04/10/2013 EPW7172 R000499795 60503 04/10/2013
EPZ0048 R000501011 60503 05/10/2013 EPZ0066 P000085610 60330 11/10/2013
EPZ0175 P000132510 51851 09/10/2013 EPZ0209 P000130065 56221 02/10/2013
EPZ0246 P000124853 73662 10/10/2013 EPZ0279 R000501703 60503 08/10/2013
EPZ0362 P000113702 55416 10/10/2013 EPZ0471 R000500128 60503 04/10/2013
EPZ0533 R000501435 74550 06/10/2013 EPZ0821 R000502007 74550 27/09/2013
EPZ0885 R000500438 60503 05/10/2013 EPZ0998 R000502096 74550 28/09/2013
EPZ1455 R000500045 74550 04/10/2013 EPZ1543 R000500465 74550 05/10/2013
EPZ1723 P000084574 73662 09/10/2013 EPZ2188 R000501803 74550 26/09/2013
EPZ2407 R000499342 74550 04/10/2013 EPZ2554 P000124595 73661 08/10/2013
EPZ2618 R000503186 74550 04/10/2013 EPZ3235 P000124842 54521 10/10/2013
EPZ3324 R000502656 74550 03/10/2013 EPZ3331 R000499996 60503 04/10/2013
EPZ3376 R000500949 74550 05/10/2013 EPZ3594 R000501847 74550 08/10/2013
EPZ3680 R000501718 74550 08/10/2013 EPZ3752 P000113637 51851 04/10/2013
EPZ3752 P000113638 51852 04/10/2013 EPZ3846 R000502079 74550 28/09/2013
EPZ3904 R000503087 74550 04/10/2013 EPZ4201 P000086085 55500 10/10/2013
EPZ4491 R000499720 74550 04/10/2013 EPZ4491 P000073395 55680 07/10/2013
EPZ4548 R000501799 60503 08/10/2013 EPZ4756 R000501211 60503 05/10/2013
EPZ4972 R000502324 74630 29/09/2013 EPZ5110 P000115418 55500 04/10/2013
EPZ5279 R000500327 74630 05/10/2013 EPZ5408 P000119167 60501 07/10/2013
EPZ5571 R000503169 74550 04/10/2013 EPZ5652 R000502035 74550 28/09/2013
EPZ5652 R000502141 74550 28/09/2013 EPZ5652 R000502142 74550 28/09/2013
EPZ5652 R000502196 74550 29/09/2013 EPZ5652 R000502207 74550 29/09/2013
EPZ5652 R000502243 74550 29/09/2013 EPZ5652 R000502371 74550 02/10/2013
EPZ5652 R000502410 74550 02/10/2013 EPZ5652 R000502821 74550 03/10/2013
EPZ5652 R000502829 74550 03/10/2013 EPZ5652 R000502835 74550 03/10/2013
EPZ5652 R000502848 74550 03/10/2013 EPZ5692 P000119654 54521 11/10/2013
EPZ5958 P000085602 73662 11/10/2013 EPZ6235 P000124604 51851 08/10/2013
EPZ6386 C000399472 60412 21/09/2013 EPZ6443 P000124702 73662 09/10/2013
EPZ6517 R000502365 74550 03/10/2013 EPZ6721 P000124830 73661 10/10/2013
EPZ6817 R000501619 56732 06/10/2013 EPZ6829 R000501854 56732 08/10/2013
EPZ6881 P000049094 54521 07/10/2013 EPZ7006 P000113887 55500 09/10/2013
EPZ7071 P000117606 73662 10/10/2013 EPZ7075 P000089630 73662 07/10/2013
EPZ7112 P000113721 55412 11/10/2013 EPZ7255 P000124532 73662 04/10/2013
EPZ7755 P000124594 51851 08/10/2013 EPZ7811 R000503248 74550 05/10/2013
EPZ8280 P000133017 55412 10/10/2013 EPZ8297 R000501166 74630 05/10/2013
EPZ8327 R000502879 56810 04/10/2013 EPZ8327 R000502882 56810 04/10/2013
EPZ8575 R000501814 74550 08/10/2013 EPZ8641 R000502363 74550 03/10/2013
EPZ8782 P000086116 55500 11/10/2013 EPZ8831 P000084509 55500 05/10/2013
EPZ8942 C000392646 51851 25/09/2013 EPZ9057 R000500978 60503 05/10/2013
EPZ9068 R000499643 56732 04/10/2013 EPZ9080 R000501698 74550 08/10/2013
EPZ9094 R000501702 74550 08/10/2013 EPZ9542 R000500870 74630 05/10/2013
EPZ9594 P000113723 55412 11/10/2013 EPZ9661 R000502208 74550 01/10/2013
EPZ9746 P000124687 51930 08/10/2013 EPZ9867 R000499391 74550 04/10/2013
EPZ9918 R000499208 74550 03/10/2013 EQA3123 R000499780 56732 04/10/2013
EQA4823 R000501314 74550 06/10/2013 EQB0845 P000028615 55412 10/10/2013
EQB4171 R000502815 56810 03/10/2013 EQB7153 P000086120 55500 11/10/2013
EQB7320 P000119174 55500 08/10/2013 EQB8367 R000500249 74550 05/10/2013
EQC0375 R000500220 60503 05/10/2013 EQC1641 R000499374 74550 04/10/2013
EQD8012 R000502071 74550 30/09/2013 EQD8012 R000502198 74630 01/10/2013
EQE6119 R000500592 74630 05/10/2013 EQF3320 R000499566 60503 04/10/2013
EQF7469 C000400564 60501 25/09/2013 EQG5690 P000113696 73662 09/10/2013
EQG6073 R000501119 60503 05/10/2013 EQH5505 R000499813 74550 04/10/2013
EQI3720 R000500625 60503 05/10/2013 EQI3766 R000501223 60503 05/10/2013
EQI6905 R000499394 60503 04/10/2013 EQJ2433 R000500387 74550 05/10/2013
EQJ3567 R000501471 74550 06/10/2013 EQJ3672 R000501518 74550 06/10/2013
EQJ3832 R000502348 56810 02/10/2013 EQJ7160 R000503007 56810 04/10/2013
EQJ9111 R000501855 74550 26/09/2013 EQK0528 R000501502 74550 06/10/2013
EQK1453 R000500866 60503 05/10/2013 EQK6410 P000118964 55500 11/10/2013
EQL0129 R000501738 60503 08/10/2013 EQL1619 R000500187 56732 05/10/2013
EQL3136 R000499570 60503 04/10/2013 EQL3745 R000500183 74550 05/10/2013
EQM3282 R000499752 60503 04/10/2013 EQM7215 R000502591 56810 03/10/2013
EQN0913 R000500195 60503 05/10/2013 EQN1871 R000501670 74550 06/10/2013
EQN2634 R000501070 60503 05/10/2013 EQO3283 R000502194 74550 29/09/2013
EQQ2530 R000499718 74550 04/10/2013 EQQ5295 R000501481 74550 06/10/2013
EQQ6620 R000500425 60503 05/10/2013 EQQ8239 P000119182 61220 08/10/2013
EQQ8240 R000503254 74550 05/10/2013 EQS1003 C000384885 55500 25/09/2013
EQS2230 R000499976 74550 04/10/2013 EQT0506 R000500450 56732 05/10/2013
EQT0855 R000499470 60503 04/10/2013 EQT3499 R000501623 60503 06/10/2013
EQT4252 R000501652 60503 06/10/2013 EQT8153 R000501078 60503 05/10/2013
EQU0107 R000499583 60503 04/10/2013 EQV1606 R000499194 74550 03/10/2013
EQV7329 P000124618 51851 08/10/2013 EQV8168 R000501647 74550 06/10/2013
EQW0293 R000501606 74550 06/10/2013 EQW1481 R000500939 60503 05/10/2013
EQW1637 R000500493 74550 05/10/2013 EQW2670 R000499123 60503 03/10/2013
EQW8962 R000499665 74550 04/10/2013 EQW9071 R000501383 74550 06/10/2013
EQX1004 R000499662 60503 04/10/2013 EQX2497 P000036196 55412 07/10/2013
EQX2514 P000108521 55500 10/10/2013 EQX3410 R000501780 60503 08/10/2013
EQX4290 R000501124 74550 05/10/2013 EQX4840 P000124809 73662 09/10/2013
EQX5396 R000500455 74630 05/10/2013 EQX5462 P000114901 53800 07/10/2013
EQY5613 R000500970 60503 05/10/2013 EQY6113 R000499473 60503 04/10/2013
EQY6417 P000124745 51851 09/10/2013 EQY9651 R000502271 74550 29/09/2013
EQY9651 R000502273 74550 29/09/2013 EQZ1919 R000501195 60503 05/10/2013
EQZ2620 R000500047 74550 04/10/2013 EQZ9568 R000500074 60503 04/10/2013
ERA1415 P000120263 57463 11/10/2013 ERB2341 R000499806 60503 04/10/2013
ERB4809 R000499840 60503 04/10/2013 ERC2212 R000502924 56810 04/10/2013
ERC7132 P000124788 55500 09/10/2013 ERC7169 C000392640 54870 25/09/2013
ERD2451 R000501284 74550 05/10/2013 ERG0016 R000500578 74550 05/10/2013
ERG6504 P000106654 55500 11/10/2013 ERI2637 R000501047 60503 05/10/2013
ERI3131 P000124747 51851 09/10/2013 ERI4158 P000133034 55412 10/10/2013
ERI9487 R000500080 60503 04/10/2013 ERJ9320 R000501272 60503 05/10/2013
ERL8523 P000124784 54870 09/10/2013 ERM4487 P000121979 51851 09/10/2013
ERN2010 R000502582 56810 03/10/2013 ERN7575 R000502788 60503 09/10/2013
ERR3864 R000498303 74550 02/10/2013 ERS0404 R000500629 60503 05/10/2013
ERS1607 R000500573 74550 05/10/2013 ERS9944 R000502405 74550 02/10/2013
ERS9944 R000499151 60503 03/10/2013 ERS9944 R000503004 74550 04/10/2013
ERT9366 R000500143 74550 04/10/2013 ERU2131 R000499352 60503 04/10/2013
ERU2389 C000382435 55680 26/09/2013 ERU4787 C000399954 55680 25/09/2013
ERV0954 R000501984 74550 27/09/2013 ERV4430 R000500735 74550 05/10/2013
ERW5372 R000499974 74550 04/10/2013 ERX3804 P000124600 73662 08/10/2013
ERY0446 P000119641 54100 10/10/2013 ERY3385 R000501013 74550 05/10/2013
ERZ8584 R000501258 74550 05/10/2013 ESF2353 R000499915 74630 04/10/2013
ESF2777 R000502974 56810 04/10/2013 ESF2982 R000502202 74630 01/10/2013
ESF3128 P000073406 70302 09/10/2013 ESF3349 P000103389 60501 11/10/2013
ESF3631 R000502770 74550 09/10/2013 ESF4024 P000121991 54521 09/10/2013
ESF4059 R000502166 74630 30/09/2013 ESF4227 P000124877 70640 11/10/2013
ESF4578 R000502480 56810 02/10/2013 ESI0025 R000502426 56810 02/10/2013
ESI0627 R000502564 74550 03/10/2013 ESI0672 C000392641 70301 25/09/2013
ESI0729 P000119661 58191 11/10/2013 ESI0827 P000124832 60412 10/10/2013
ESR2783 R000499910 74630 04/10/2013 EST0568 P000120225 73662 09/10/2013
ESV0119 R000502274 74630 29/09/2013 ESV0555 R000499686 60503 04/10/2013
ESV1650 R000502620 74550 03/10/2013 ESY1048 P000124635 70640 08/10/2013
ETA0657 R000499956 74550 04/10/2013 ETA1222 R000500111 74550 04/10/2013
ETA6998 R000500276 74550 05/10/2013 ETB5682 R000501526 60503 06/10/2013
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ETC0398 P000121966 51851 08/10/2013 ETC3531 R000500934 74550 05/10/2013
ETC7195 R000501188 74550 05/10/2013 ETC8758 R000501459 60503 06/10/2013
ETC8822 R000502773 60503 09/10/2013 ETD2326 R000500926 74550 05/10/2013
ETD6146 R000499877 60503 04/10/2013 ETE2035 R000501869 74550 08/10/2013
ETE3802 R000502750 74550 09/10/2013 ETF5828 R000499667 60503 04/10/2013
ETF8043 P000119610 73662 09/10/2013 ETG5829 R000499578 74550 04/10/2013
ETG8627 R000500748 74550 05/10/2013 ETH0900 P000086095 55412 11/10/2013
ETH1931 R000499766 74550 04/10/2013 ETH6348 R000501653 60503 06/10/2013
ETH6381 R000500171 74550 05/10/2013 ETH7082 R000499421 56732 04/10/2013
ETJ1810 R000501288 56732 06/10/2013 ETL0115 P000113913 54521 11/10/2013
ETL0331 P000124763 55500 09/10/2013 ETL0399 R000502069 74550 28/09/2013
ETL0431 P000115451 73662 09/10/2013 ETL0439 R000500706 56732 05/10/2013
ETL0550 P000113660 55500 08/10/2013 ETL0667 P000115455 53800 09/10/2013
ETL0779 R000499760 60503 04/10/2013 ETL0845 R000499288 74550 03/10/2013
ETL0953 P000119633 73662 09/10/2013 ETL0980 C000397264 51851 25/09/2013
ETL1053 R000500010 74550 04/10/2013 ETL1070 R000502531 74630 03/10/2013
ETL1278 R000499938 74550 04/10/2013 ETL1283 R000499986 60503 04/10/2013
ETL1438 C000050022 57200 26/09/2013 ETL1462 R000502052 74550 28/09/2013
ETL1462 R000501578 74550 06/10/2013 ETL1462 P000124729 51851 09/10/2013
ETL1569 R000500184 74550 05/10/2013 ETL1675 R000499244 74550 03/10/2013
ETL1742 R000501381 60503 06/10/2013 ETL2184 P000089629 51851 07/10/2013
ETL2370 R000502216 74550 01/10/2013 ETL2371 P000124841 54521 10/10/2013
ETL2458 R000501919 60503 08/10/2013 ETL2651 R000500192 60503 05/10/2013
ETL2705 R000501907 60503 08/10/2013 ETL2729 P000124674 73662 08/10/2013
ETL2902 R000499131 74550 03/10/2013 ETL2932 P000124796 73662 09/10/2013
ETL2995 R000499926 74550 04/10/2013 ETL3119 P000103381 73662 10/10/2013
ETL3196 P000118939 73662 09/10/2013 ETL3693 R000499508 56732 04/10/2013
ETL3723 R000500534 74550 05/10/2013 ETL3762 R000502775 74550 09/10/2013
ETL3849 R000503237 74550 05/10/2013 ETL4002 P000124624 51851 08/10/2013
ETL4043 R000500357 74550 05/10/2013 ETL4126 R000501616 60503 06/10/2013
ETL4259 R000501137 74550 05/10/2013 ETL4772 P000133037 73662 10/10/2013
ETL4774 R000501806 74550 08/10/2013 ETL4868 R000502774 60503 09/10/2013
ETO1640 R000503201 74550 05/10/2013 ETO1774 P000120240 54521 09/10/2013
ETO4180 P000073425 55412 11/10/2013 ETO8356 R000502844 74550 09/10/2013
ETP0768 R000499894 74550 04/10/2013 ETP1210 R000500333 74550 05/10/2013
ETP2572 R000502606 56810 03/10/2013 ETQ4368 R000499669 74550 04/10/2013
ETQ7457 P000028587 55411 08/10/2013 ETR0223 R000500619 74550 05/10/2013
ETR0992 R000500202 74550 05/10/2013 ETS6083 P000073404 54870 09/10/2013
ETS6083 P000118944 54870 09/10/2013 ETT7727 R000500100 60503 04/10/2013
ETU1576 R000499692 60503 04/10/2013 ETU5531 R000501297 56732 06/10/2013
ETW9519 P000117186 55500 10/10/2013 ETY2208 R000499913 60503 04/10/2013
ETY6033 R000500877 74630 05/10/2013 ETY6732 P000124704 51852 09/10/2013
ETZ0933 R000501590 74550 06/10/2013 ETZ4665 R000499526 60503 04/10/2013
ETZ7726 R000499818 60503 04/10/2013 EUA9208 P000124740 55500 09/10/2013
EUA9568 R000500884 60503 05/10/2013 EUB0494 R000501831 74550 26/09/2013
EUB0494 R000502397 74550 02/10/2013 EUB0494 R000501924 74550 08/10/2013
EUB3255 P000121972 60502 08/10/2013 EUB4208 R000499850 74550 04/10/2013
EUB7118 R000501629 74550 06/10/2013 EUB9809 R000499628 60503 04/10/2013
EUC3268 R000502317 74550 29/09/2013 EUC3284 R000501531 74550 06/10/2013
EUD4765 R000502981 56810 04/10/2013 EUD8087 R000500574 60503 05/10/2013
EUD9499 P000118965 55500 11/10/2013 EUD9918 R000500879 60503 05/10/2013
EUE4915 R000500989 60503 05/10/2013 EUE5659 R000500046 74550 04/10/2013
EUE7724 P000120745 55500 09/10/2013 EUE8511 P000084570 73662 09/10/2013
EUE9526 P000040691 55500 07/10/2013 EUF2879 R000502588 56810 03/10/2013
EUF4379 R000499580 60503 04/10/2013 EUF4607 R000500337 60503 05/10/2013
EUF7028 R000500254 74550 05/10/2013 EUF7554 R000501770 74550 08/10/2013
EUG0364 R000500508 60503 05/10/2013 EUG1487 P000106637 55411 11/10/2013
EUH5813 C000402759 55500 26/09/2013 EUI0506 R000500614 60503 05/10/2013
EUI2699 R000499498 60503 04/10/2013 EUI2823 R000500842 56732 06/10/2013
EUI5937 R000501298 60503 06/10/2013 EUJ8685 R000502725 74550 09/10/2013
EUJ9050 R000499144 60503 03/10/2013 EUK6735 P000115469 55412 10/10/2013
EUK7609 R000500019 60503 04/10/2013 EUL2660 R000499589 74550 04/10/2013
EUL5325 R000499965 74550 04/10/2013 EUL8846 R000502953 56810 04/10/2013
EUM1182 R000499689 60503 04/10/2013 EUM3478 R000500086 60503 04/10/2013
EUM5691 R000501941 74550 08/10/2013 EUM6727 R000502346 56810 02/10/2013
EUM7178 R000499695 60503 04/10/2013 EUM7243 P000120267 57463 11/10/2013
EUM8955 R000502567 74550 03/10/2013 EUN0331 R000500396 60503 05/10/2013
EUN1687 P000124160 55680 09/10/2013 EUN7268 R000499265 60503 03/10/2013
EUO6412 R000499707 60503 04/10/2013 EUP0878 P000124849 54521 10/10/2013
EUP1976 R000501099 74550 05/10/2013 EUP2601 R000499166 74550 03/10/2013
EUP7507 R000499500 56732 04/10/2013 EUP7713 R000501019 60503 05/10/2013
EUQ4764 P000124951 73662 11/10/2013 EUR2337 R000501460 74550 06/10/2013
EUR4518 P000124157 73662 09/10/2013 EUS0756 R000500737 60503 05/10/2013
EUS7077 R000500969 60503 05/10/2013 EUS7740 R000499402 56732 04/10/2013
EUT5465 R000500165 60503 04/10/2013 EUU7831 R000499341 74630 04/10/2013
EUV1781 P000119653 73662 11/10/2013 EUV8332 P000124636 73662 08/10/2013
EUV9700 P000124164 56222 09/10/2013 EUW4801 R000499400 60503 04/10/2013
EUX1041 R000501486 74550 06/10/2013 EUX4323 R000502477 74550 02/10/2013
EUX7010 R000501620 60503 06/10/2013 EUY7213 R000501290 74550 06/10/2013
EUY8527 R000501276 56732 05/10/2013 EUZ2758 R000500565 56732 05/10/2013
EUZ5714 R000501285 60503 05/10/2013 EUZ9526 R000503126 74550 04/10/2013
EVB4005 R000498917 74550 03/10/2013 EVB6854 R000500384 74550 05/10/2013
EVC6359 R000500440 74550 05/10/2013 EVF1412 R000501412 74710 06/10/2013
EVG0054 P000118968 55500 11/10/2013 EVG0185 R000502877 56810 04/10/2013
EVG0363 R000500032 60503 04/10/2013 EVG0547 R000499456 60503 04/10/2013
EVG0656 R000499348 60503 04/10/2013 EVG0864 P000028589 55412 08/10/2013
EVG0945 R000501974 74550 27/09/2013 EVG1014 R000500581 74550 05/10/2013
EVG1017 P000117602 55500 10/10/2013 EVG1218 R000500544 60503 05/10/2013
EVG1265 R000500092 74550 04/10/2013 EVG1364 P000124812 73662 09/10/2013
EVG1431 R000499826 74630 04/10/2013 EVG1858 P000133031 55412 10/10/2013
EVG1890 P000113694 54521 09/10/2013 EVG2124 P000124657 51851 08/10/2013
EVG2134 P000124810 51851 09/10/2013 EVG2227 R000500831 60503 05/10/2013
EVG2438 R000502288 74550 29/09/2013 EVG2595 R000501677 60503 06/10/2013
EVG2694 C000386204 54521 25/09/2013 EVI3192 P000089668 73662 11/10/2013
EVI9195 R000500610 60503 05/10/2013 EVK1040 R000502583 56810 03/10/2013
EVK2702 R000502933 74550 04/10/2013 EVL1228 R000499333 60503 04/10/2013
EVL2564 R000500044 60503 04/10/2013 EVN7035 R000499370 60503 04/10/2013
EVN7035 R000499409 56732 04/10/2013 EVP2707 R000501775 74550 08/10/2013
EVQ2499 R000500365 74550 05/10/2013 EVQ6684 R000500075 74550 04/10/2013
EVR9002 R000499581 74550 04/10/2013 EVT2167 P000119613 54870 09/10/2013
EVV3088 P000086071 53800 07/10/2013 EVV7965 R000500393 74550 05/10/2013
EVV9677 R000500053 74550 04/10/2013 EVY0058 R000500743 60503 05/10/2013
EVY0133 R000502292 74550 29/09/2013 EVY0133 R000502171 74550 01/10/2013
EVY0255 R000502786 60503 09/10/2013 EVY0485 R000499297 74550 03/10/2013
EVY0545 R000502623 74550 03/10/2013 EVY0851 R000499682 60503 04/10/2013
EVY0988 P000124927 73662 11/10/2013 EVY1131 R000501825 60503 08/10/2013
EVY1237 R000503053 56810 04/10/2013 EVY1414 P000109814 55412 08/10/2013
EVY1642 P000124613 51851 08/10/2013 EVY1747 R000501816 74550 08/10/2013
EVY1826 P000124945 51851 11/10/2013 EVY1942 P000113701 55412 10/10/2013
EVY2062 P000124750 51851 09/10/2013 EVY2749 R000500569 74550 05/10/2013
EVY2881 R000502837 74550 03/10/2013 EWE0881 R000502454 56810 02/10/2013
EWH5980 P000124574 55500 07/10/2013 EWH6670 R000502008 74550 27/09/2013
EWH7521 P000133052 55500 11/10/2013 EWH7959 R000502794 74630 09/10/2013
EWH8444 C000393328 70301 27/09/2013 EWH8984 R000503140 56810 04/10/2013
EWH9050 R000502547 74550 03/10/2013 EWH9407 R000503072 56810 04/10/2013
EWH9770 R000502900 56810 04/10/2013 EWJ0193 P000120739 59593 07/10/2013
EWJ3243 P000124582 73661 08/10/2013 EWJ8858 R000502298 74550 29/09/2013
EWJ9340 P000124628 73662 08/10/2013 EWJ9353 R000501867 60503 08/10/2013
EWJ9382 P000119600 73662 07/10/2013 EWJ9435 P000119639 54870 10/10/2013
EWK2964 R000500971 74550 05/10/2013 EWL2686 R000500608 74550 05/10/2013
EWL2686 P000120751 73662 11/10/2013 EWM1441 R000500733 74550 05/10/2013
EWO8809 R000501026 60503 05/10/2013 EWR2759 R000499696 60503 04/10/2013

EWR3427 R000499858 56732 04/10/2013 EWR4164 R000501219 56732 05/10/2013
EWR4380 R000500415 60503 05/10/2013 EWR4456 R000502930 56810 04/10/2013
EWU0843 P000124888 73662 11/10/2013 EWU0905 R000501331 56732 06/10/2013
EWU0940 R000501581 74550 06/10/2013 EWU0945 R000499293 56732 03/10/2013
EWU1249 P000106646 54870 11/10/2013 EWU1357 P000119198 73662 10/10/2013
EWU2658 C000277944 51851 25/09/2013 EWU2915 R000502030 74630 30/09/2013
EWU4870 R000501690 60503 08/10/2013 EWU4886 R000500250 74550 05/10/2013
EWU4920 R000499122 60503 03/10/2013 EWW7416 R000502040 74550 30/09/2013
EWX3371 R000502270 74550 29/09/2013 EWX3384 P000080111 60501 06/10/2013
EWX3476 R000501986 74550 27/09/2013 EWX3556 R000499534 60503 04/10/2013
EWX3795 R000502881 60503 09/10/2013 EWX3814 P000113897 58191 10/10/2013
EWX3945 P000117610 73662 11/10/2013 EWX4010 P000124641 73662 08/10/2013
EWX4058 P000124605 51851 08/10/2013 EWX4210 R000502687 74550 09/10/2013
EWX4210 R000502708 74550 09/10/2013 EWX4251 R000502387 56810 02/10/2013
EWX4251 R000502918 56810 04/10/2013 EWX4259 R000502625 56810 03/10/2013
EWX4579 C000269848 57380 26/09/2013 EWX4641 R000501872 60503 08/10/2013
EWX5030 R000500527 60503 05/10/2013 EWX5106 P000120229 51851 09/10/2013
EWX5366 P000108525 73662 11/10/2013 EWX5446 R000500986 74550 05/10/2013
EWX5477 P000089666 73662 11/10/2013 EWX5929 R000503233 74550 05/10/2013
EWX6063 R000501757 74550 26/09/2013 EWX6265 R000499572 74550 04/10/2013
EWX6268 R000502937 56810 04/10/2013 EWX6521 R000499492 60503 04/10/2013
EWX6604 R000499279 60503 03/10/2013 EWX6627 R000499416 60503 04/10/2013
EWX6724 R000500362 74550 05/10/2013 EWX6893 R000501462 60503 06/10/2013
EWX6976 R000502863 74550 09/10/2013 EWX7923 R000501333 60503 06/10/2013
EXA2834 P000119173 59910 07/10/2013 EXC1227 R000502653 56810 03/10/2013
EXC5061 R000503031 56810 04/10/2013 EXC8945 P000103361 55500 09/10/2013
EXD9595 R000501120 74550 05/10/2013 EXE7870 R000497580 74550 28/09/2013
EXG9702 R000500389 74550 05/10/2013 EXH1122 R000501915 74550 08/10/2013
EXH1311 P000109815 54521 08/10/2013 EXI0396 P000103380 55412 10/10/2013
EXI3802 R000499239 74550 03/10/2013 EXI3802 R000499940 60503 04/10/2013
EXI5721 P000124860 51851 10/10/2013 EXI7547 R000500463 56732 05/10/2013
EXI7994 R000500038 74550 04/10/2013 EXI8480 P000119597 73662 07/10/2013
EXK4490 R000499125 60503 03/10/2013 EXM9554 P000085606 55500 11/10/2013
EXS3571 R000503060 56810 04/10/2013 EXS3604 R000500981 74550 05/10/2013
EXT0552 P000124733 55500 09/10/2013 EXT9893 R000501372 60503 06/10/2013
EXX1519 C000399953 73662 23/09/2013 EXY1074 R000499332 56732 04/10/2013
EXY1602 R000501103 60503 05/10/2013 EXY1821 R000499384 60503 04/10/2013
EXZ2399 R000502429 56810 02/10/2013 EYB2261 C000385067 55500 26/09/2013
EYB3876 P000085577 60501 07/10/2013 EYD5128 P000124588 53800 08/10/2013
EYD5289 R000500420 60503 05/10/2013 EYD5347 P000124593 73662 08/10/2013
EYD5572 R000501721 74550 08/10/2013 EYD5742 R000499546 60503 04/10/2013
EYD5933 P000124587 54522 08/10/2013 EYD5960 R000502579 56810 03/10/2013
EYD5969 R000499985 56732 04/10/2013 EYD6119 R000502743 60503 09/10/2013
EYD6154 P000114905 60175 07/10/2013 EYD6172 R000499800 60503 04/10/2013
EYD6811 R000499779 74550 04/10/2013 EYD7086 R000499960 60503 04/10/2013
EYD7220 R000502043 74550 30/09/2013 EYD7367 R000501610 74550 06/10/2013
EYD7432 R000500188 74550 05/10/2013 EYD7518 P000124758 73662 09/10/2013
EYD7708 P000132521 51851 10/10/2013 EYD7719 R000501795 74550 08/10/2013
EYD7723 P000117615 55412 11/10/2013 EYD8076 R000499142 60503 03/10/2013
EYD8265 R000499445 74550 04/10/2013 EYD8725 P000052671 60501 11/10/2013
EYD8815 R000500955 74550 05/10/2013 EYD8933 R000499833 60503 04/10/2013
EYD8950 R000503090 74550 04/10/2013 EYD9081 R000499393 60503 04/10/2013
EYD9248 R000499462 56732 04/10/2013 EYD9491 R000502861 56732 09/10/2013
EYD9809 R000501464 74550 06/10/2013 EYD9860 P000119207 55500 10/10/2013
EYI1007 R000502282 74550 29/09/2013 EYI1245 R000502421 74630 02/10/2013
EYI1299 R000501880 60503 08/10/2013 EYI1336 R000499340 56732 04/10/2013
EYI2038 R000502256 74550 29/09/2013 EYI2042 P000121999 55500 09/10/2013
EYI2096 R000500762 74550 05/10/2013 EYI2105 R000499743 74550 04/10/2013
EYI2169 R000502758 74550 09/10/2013 EYI2259 R000503083 56810 04/10/2013
EYI2301 P000086074 73662 09/10/2013 EYI2602 R000502309 74550 29/09/2013
EYI2950 R000500848 56732 05/10/2013 EYI3035 P000028621 55412 10/10/2013
EYI3046 C000269847 57380 26/09/2013 EYI3166 R000502082 74550 28/09/2013
EYI3239 R000499809 60503 04/10/2013 EYI3352 P000119645 54522 10/10/2013
EYI3445 R000502761 74550 09/10/2013 EYI3454 R000499805 56732 04/10/2013
EYI3571 R000501525 74550 06/10/2013 EYI3614 R000503068 74550 04/10/2013
EYI4126 R000501158 60503 05/10/2013 EYI4621 R000499261 60503 07/10/2013
EYI5028 R000502098 74550 28/09/2013 EYI5028 R000502880 74550 09/10/2013
EYI5125 R000500481 74550 05/10/2013 EYI5162 P000086103 73662 11/10/2013
EYI5245 P000124811 73662 09/10/2013 EYI5488 P000119166 54522 06/10/2013
EYI5600 R000500383 74550 05/10/2013 EYI5684 R000500728 60503 05/10/2013
EYI5686 P000114891 55412 07/10/2013 EYI5833 R000499240 60503 03/10/2013
EYI5887 R000501305 60503 06/10/2013 EYJ0210 R000500537 74550 05/10/2013
EYJ0282 P000113714 55500 10/10/2013 EYJ0315 P000120273 73662 11/10/2013
EYJ0582 R000501693 60503 08/10/2013 EYJ0662 R000501857 60503 08/10/2013
EYJ0692 R000502966 56810 04/10/2013 EYJ0717 R000502490 74550 02/10/2013
EYJ0881 R000499363 56732 04/10/2013 EYJ0882 R000500791 56732 05/10/2013
EYJ0935 R000501164 74630 05/10/2013 EYJ0987 C000378220 51851 25/09/2013
EYJ0987 P000124912 51851 11/10/2013 EYJ1041 R000502578 74550 03/10/2013
EYJ1403 R000499962 60503 04/10/2013 EYJ1443 P000124753 51851 09/10/2013
EYJ1471 R000503001 56810 04/10/2013 EYJ1471 R000499679 74550 04/10/2013
EYJ1769 R000502174 74550 01/10/2013 EYJ1796 R000502147 74550 30/09/2013
EYJ1825 P000124839 55090 10/10/2013 EYJ1948 C000254013 57200 20/09/2013
EYJ2280 P000124744 51851 09/10/2013 EYJ2331 R000500107 60503 04/10/2013
EYJ2425 R000502057 74550 28/09/2013 EYJ2425 P000114896 55412 07/10/2013
EYJ2610 R000501541 74630 06/10/2013 EYJ2744 P000084578 73662 09/10/2013
EYJ2760 R000500943 60503 05/10/2013 EYJ2888 R000500630 60503 05/10/2013
EYJ3048 P000124699 73662 09/10/2013 EYJ3050 P000119204 54522 10/10/2013
EYJ3435 R000502558 74550 03/10/2013 EYJ3535 R000500005 56732 04/10/2013
EYJ3758 R000500644 74550 05/10/2013 EYJ4125 R000501862 74550 08/10/2013
EYJ4141 P000119187 54521 09/10/2013 EYJ4242 P000089654 73662 11/10/2013
EYJ4318 P000120276 51851 11/10/2013 EYJ4323 C000391398 55500 25/09/2013
EYJ4639 R000499711 74550 04/10/2013 EYK0549 R000500600 56732 05/10/2013
EYK2038 R000501788 60503 08/10/2013 EYK2199 R000501897 60503 08/10/2013
EYK5225 R000502521 74630 02/10/2013 EYK5225 R000503173 74710 04/10/2013
EYK5225 R000503216 74710 05/10/2013 EYM1717 R000501339 74630 06/10/2013
EYN4436 R000501685 56732 08/10/2013 EYN8251 P000109824 51852 08/10/2013
EYO5003 R000499138 56732 03/10/2013 EYP3864 R000502110 74550 28/09/2013
EYQ0417 R000499260 74550 07/10/2013 EYW8419 C000392638 55090 25/09/2013
EZA0021 P000114923 55500 10/10/2013 EZA3387 R000500802 60503 05/10/2013
EZA7581 P000114914 56221 09/10/2013 EZB4258 R000501889 60503 08/10/2013
EZC1764 R000499592 60503 04/10/2013 EZD3346 R000499724 74550 04/10/2013
EZD3371 R000500682 60503 05/10/2013 EZE3588 R000500550 74550 05/10/2013
EZF0863 R000499906 60503 04/10/2013 EZF2157 R000503071 56810 04/10/2013
EZF3254 R000499832 74630 04/10/2013 EZF4951 R000500572 60503 05/10/2013
EZG0341 R000501212 74550 06/10/2013 EZG7965 P000086079 54521 10/10/2013
EZH0013 C000347162 73662 25/09/2013 EZH9068 R000499176 74550 03/10/2013
EZI7705 R000501417 74550 06/10/2013 EZI9927 R000499493 60503 04/10/2013
EZJ1088 R000501218 60503 05/10/2013 EZJ1508 P000109819 55416 08/10/2013
EZJ7545 P000016516 57970 11/10/2013 EZJ7545 P000016517 51851 11/10/2013
EZJ9820 R000501583 74550 06/10/2013 EZK2503 P000114924 55500 10/10/2013
EZL4027 R000501226 56732 06/10/2013 EZL6446 R000501587 74630 06/10/2013
EZL9085 R000499447 56732 04/10/2013 EZM2536 R000499520 74550 04/10/2013
EZM4993 P000080132 55412 09/10/2013 EZM6367 P000119611 73662 09/10/2013
EZN1770 R000501300 60503 06/10/2013 EZN2807 R000501126 60503 05/10/2013
EZN3419 R000501697 74550 08/10/2013 EZN6387 R000499594 74550 04/10/2013
EZO2869 R000501080 60503 05/10/2013 EZQ1991 R000501584 74550 06/10/2013
EZT2067 R000501747 74550 08/10/2013 EZT3495 R000501156 74550 06/10/2013
EZT5661 P000117599 55412 09/10/2013 EZT6841 R000499969 60503 04/10/2013
EZU4631 C000378762 51851 27/09/2013 EZU5176 P000119647 56300 10/10/2013
FAA4137 P000133009 56900 09/10/2013 FAA7384 R000501345 60503 06/10/2013
FAA9650 R000502587 56810 03/10/2013 FAB0298 R000502615 56810 03/10/2013
FAB0484 P000120270 51851 11/10/2013 FAC1366 R000500432 74550 05/10/2013
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FAC1708 R000499565 60503 04/10/2013 FAC2980 R000501673 60503 06/10/2013
FAC3669 P000118969 55500 11/10/2013 FAC3829 R000502905 74550 04/10/2013
FAC4256 R000499821 60503 04/10/2013 FAC5830 R000502412 56810 02/10/2013
FAD3005 R000501456 60503 06/10/2013 FAD4222 P000086076 73662 10/10/2013
FAD6767 P000124817 51851 09/10/2013 FAE4674 R000501084 60503 05/10/2013
FAE8386 R000499513 74550 04/10/2013 FAG9233 R000501032 74550 05/10/2013
FAH0253 R000502404 74550 02/10/2013 FAH2619 R000499676 60503 04/10/2013
FAH3867 P000114926 55412 10/10/2013 FAH7300 R000501204 74550 06/10/2013
FAI2145 C000378096 51851 25/09/2013 FAI9286 R000502633 56810 03/10/2013
FAJ0186 R000501100 60503 05/10/2013 FAJ4716 R000500689 74550 05/10/2013
FAJ5832 P000120749 54521 11/10/2013 FAJ5841 R000499678 60503 04/10/2013
FAJ9405 R000502724 74630 09/10/2013 FAK6797 R000500461 74550 05/10/2013
FAK7765 R000503250 74550 06/10/2013 FAK9399 P000114906 60501 08/10/2013
FAL0316 R000503069 56810 04/10/2013 FAL6717 P000119586 57380 05/10/2013
FAN0066 R000501349 74550 06/10/2013 FAN1925 R000500736 74550 05/10/2013
FAN2145 R000501361 60503 06/10/2013 FAN2229 R000501848 74550 08/10/2013
FAN3110 R000499174 60503 03/10/2013 FAN5435 R000499612 60503 04/10/2013
FAN7141 C000308225 64400 25/09/2013 FAO0045 R000500878 60503 05/10/2013
FAO2191 R000501206 74550 05/10/2013 FAP0013 R000501890 74550 08/10/2013
FAQ1170 R000500856 74550 05/10/2013 FAQ2237 R000502736 74550 09/10/2013
FAQ3527 R000499764 74550 04/10/2013 FAR9014 R000501560 74550 06/10/2013
FAS1716 R000499844 74550 04/10/2013 FAS6090 P000085598 60501 07/10/2013
FAS9841 R000500446 74550 05/10/2013 FAT9899 R000502866 74550 09/10/2013
FAV0109 R000499937 74550 04/10/2013 FAV7980 R000503241 74550 05/10/2013
FAW3804 P000124659 51851 08/10/2013 FAW7745 P000124956 54521 11/10/2013
FAY3483 R000503019 56810 04/10/2013 FAY8415 R000500854 74630 05/10/2013
FAZ0903 R000502151 74550 30/09/2013 FAZ6969 R000489822 56732 24/09/2013
FAZ9065 R000501438 56732 06/10/2013 FBA0486 R000501902 74550 08/10/2013
FBC5779 R000501265 60503 06/10/2013 FBD5865 R000499441 60503 04/10/2013
FBL5696 R000499326 56732 04/10/2013 FBL5992 R000501779 74550 26/09/2013
FBL5992 R000501971 74550 27/09/2013 FBL5992 R000502236 74630 01/10/2013
FBL5992 R000499475 60503 04/10/2013 FBO3685 R000500732 74550 05/10/2013
FBQ2660 R000499334 74550 04/10/2013 FBQ2677 R000502666 56810 03/10/2013
FBQ2746 R000502097 74550 28/09/2013 FBQ2760 P000132504 55500 09/10/2013
FBQ2886 R000502075 74550 28/09/2013 FBQ3038 R000499705 56732 04/10/2013
FBQ3051 C000373237 54521 26/09/2013 FBQ3076 R000501937 74550 08/10/2013
FBQ3286 R000499469 60503 04/10/2013 FBQ3340 P000124683 51851 08/10/2013
FBQ3455 P000119170 60501 07/10/2013 FBQ3570 R000501115 60503 05/10/2013
FBQ3626 B010962266 55500 26/09/2013 FBQ3742 P000036193 55500 07/10/2013
FBQ3892 P000133019 73662 10/10/2013 FBQ4388 P000124689 73662 08/10/2013
FBQ4416 R000501492 74550 06/10/2013 FBQ5033 R000501909 60503 08/10/2013
FBQ5071 R000501990 74550 27/09/2013 FBQ5181 R000500855 74550 05/10/2013
FBQ5253 P000130070 55500 04/10/2013 FBQ5594 C000388495 54521 26/09/2013
FBQ5828 R000501704 74550 08/10/2013 FBQ5889 P000113881 73662 08/10/2013
FBQ6036 R000502209 74550 01/10/2013 FBQ6099 R000502333 74550 02/10/2013
FBQ6099 R000502364 74550 03/10/2013 FBQ6160 R000501484 60503 06/10/2013
FBQ6869 R000502269 74550 29/09/2013 FBQ6984 R000501140 60503 05/10/2013
FBQ7105 C000373238 54521 26/09/2013 FBQ7115 R000499346 56732 04/10/2013
FBQ7155 P000028617 55500 10/10/2013 FBQ7593 P000109817 55412 08/10/2013
FBQ7660 R000503066 74550 04/10/2013 FBQ8073 R000502051 74550 30/09/2013
FBQ8093 P000089647 60501 09/10/2013 FBQ8224 R000502518 74550 02/10/2013
FBQ8224 R000502532 74550 03/10/2013 FBQ8427 P000103371 55500 10/10/2013
FBQ8520 R000502670 74550 03/10/2013 FBQ8682 R000501196 74550 05/10/2013
FBQ8807 P000109805 55500 07/10/2013 FBQ8936 P000113912 54521 11/10/2013
FBQ9015 R000502626 56810 03/10/2013 FBQ9075 P000132501 53710 09/10/2013
FBQ9404 P000119620 55500 09/10/2013 FBQ9610 R000500698 60503 05/10/2013
FBQ9869 P000124568 55412 07/10/2013 FBY2033 R000502337 74550 02/10/2013
FBZ5124 R000501316 74550 06/10/2013 FCB2808 R000500539 60503 05/10/2013
FCB4810 R000499964 74550 04/10/2013 FCB7624 P000036195 55414 07/10/2013
FCD0357 R000499424 56732 04/10/2013 FDB4008 P000124670 51851 08/10/2013
FDH2109 R000500400 74550 05/10/2013 FDH2690 R000499820 56732 04/10/2013
FDH6436 R000501259 60503 06/10/2013 FDI0474 R000500906 74550 05/10/2013
FDI2680 R000502540 74550 03/10/2013 FDI2680 R000502764 74630 09/10/2013
FDI8571 P000108507 55500 09/10/2013 FDI9951 R000499562 74550 04/10/2013
FDJ4970 R000500428 74550 05/10/2013 FDK1717 P000124898 51851 11/10/2013
FDL4245 R000502163 74630 01/10/2013 FDL4245 R000502776 74630 09/10/2013
FDL4550 R000500667 74550 05/10/2013 FDM0255 R000500359 74550 05/10/2013
FDN2094 P000120244 54522 09/10/2013 FDQ4388 P000028610 55412 10/10/2013
FDQ5500 R000503021 74550 04/10/2013 FDQ5707 P000028611 55412 10/10/2013
FDQ6057 P000119593 70301 07/10/2013 FDQ6349 R000502011 74630 27/09/2013
FDS3000 R000501745 74550 08/10/2013 FDU1406 R000500209 60503 05/10/2013
FDV2614 R000500084 60503 04/10/2013 FDV6445 R000500444 74550 05/10/2013
FDV6561 P000103374 55500 10/10/2013 FDV6617 P000085587 55500 07/10/2013
FDV6618 R000502827 74550 09/10/2013 FDV6641 R000501322 74550 06/10/2013
FDV7059 R000501933 56732 08/10/2013 FDV7544 R000501951 74550 26/09/2013
FDV7544 R000502214 74550 01/10/2013 FDV7594 R000500613 74550 05/10/2013
FDV7644 P000113707 55500 10/10/2013 FDV7652 R000500570 60503 05/10/2013
FDV7711 R000500473 74550 05/10/2013 FDV7739 R000502304 74550 29/09/2013
FDV7782 P000119143 64910 04/10/2013 FDV8158 R000501545 60503 06/10/2013
FDV8317 R000499371 56732 04/10/2013 FDV8564 P000124843 54521 10/10/2013
FDV8670 R000499235 74550 03/10/2013 FDW0515 R000502959 56810 04/10/2013
FEA0311 R000502989 56810 04/10/2013 FED7007 R000499463 56732 04/10/2013
FEE7878 R000502053 74550 30/09/2013 FEL8555 R000500602 60503 05/10/2013
FEM9944 C000382434 56810 26/09/2013 FER5027 P000119626 54521 09/10/2013
FER6636 P000124680 73662 08/10/2013 FER7040 R000500041 60503 04/10/2013
FET6903 R000500205 74710 05/10/2013 FEV1316 R000500804 74550 05/10/2013
FEW0695 R000500441 74550 05/10/2013 FEW6134 R000500591 60503 05/10/2013
FEX4013 R000501179 60503 05/10/2013 FEX5984 R000500325 74550 05/10/2013
FEX8559 R000501105 74550 05/10/2013 FEY4755 R000500983 74550 05/10/2013
FEY7984 R000503202 74550 05/10/2013 FEZ3764 R000501605 74550 06/10/2013
FFB2625 P000118975 60501 11/10/2013 FFE0746 R000502460 56810 02/10/2013
FFE2056 P000119631 60501 09/10/2013 FFE2292 R000501160 74550 05/10/2013
FFE7760 R000502175 74550 30/09/2013 FFF7151 R000500785 56810 02/10/2013
FFF7151 R000502676 56810 03/10/2013 FFF7151 R000503008 56810 04/10/2013
FFG1960 R000500705 56732 05/10/2013 FFH3474 R000499397 60503 04/10/2013
FFI7848 R000503230 74550 05/10/2013 FFN2613 P000124163 55680 09/10/2013
FFN6909 P000124824 51852 10/10/2013 FFN7077 P000124168 55680 10/10/2013
FFN8073 R000501058 56732 05/10/2013 FFN8261 R000502419 56810 02/10/2013
FFP0058 R000500564 60503 05/10/2013 FFP0072 P000106638 59910 11/10/2013
FFP0486 R000500403 60503 05/10/2013 FFP0511 R000500229 60503 05/10/2013
FFP1027 P000086077 73662 10/10/2013 FFP1106 P000113885 60501 09/10/2013
FFP1160 P000124726 51851 09/10/2013 FFP1221 P000133032 73662 10/10/2013
FFP1651 P000119602 54521 07/10/2013 FFP1696 R000502478 74550 02/10/2013
FFP1701 P000114890 55412 07/10/2013 FFP1720 R000502061 74550 30/09/2013
FFP1772 C000388544 55500 26/09/2013 FFP2090 R000499305 74550 03/10/2013
FFP2130 P000124608 73662 08/10/2013 FFP2160 R000502847 74550 09/10/2013
FFP2673 P000115459 55500 09/10/2013 FFP2719 R000503073 56810 04/10/2013
FFP2741 R000499485 60503 04/10/2013 FFP3564 R000499685 60503 04/10/2013
FFR6509 R000499613 60503 04/10/2013 FFS2154 R000500696 74550 05/10/2013
FFT3496 R000501576 74550 06/10/2013 FFT4454 R000502920 56810 04/10/2013
FFT8046 R000500153 74550 04/10/2013 FFU0229 R000499723 60503 04/10/2013
FFX2618 R000500645 74550 05/10/2013 FFX2690 R000499749 60503 04/10/2013
FFX2823 R000500631 60503 05/10/2013 FFX5908 R000500314 56732 05/10/2013
FFZ8482 R000500548 74550 05/10/2013 FGA3675 R000500252 74550 05/10/2013
FGB7804 R000501241 60503 05/10/2013 FGC2044 R000500310 60503 05/10/2013
FGC7112 R000501802 60503 08/10/2013 FGD9457 R000499232 60503 03/10/2013
FGE2843 P000124900 73662 11/10/2013 FGE3486 R000500809 74550 05/10/2013
FGI0045 R000499524 60503 04/10/2013 FGI1562 C000399308 60502 25/09/2013
FGI4688 R000500023 60503 04/10/2013 FGI8277 R000499178 74550 03/10/2013
FGI8277 R000499321 74550 04/10/2013 FGI8277 R000501181 74550 05/10/2013
FGI8277 R000501443 74550 06/10/2013 FGJ7662 R000500101 74550 04/10/2013
FGM2346 R000500145 60503 04/10/2013 FGM4087 R000501667 56732 06/10/2013

FGN2005 R000500094 74550 04/10/2013 FGO3815 R000499382 74550 04/10/2013
FGP0621 R000499647 74550 04/10/2013 FGR5223 P000120746 55500 10/10/2013
FGR5357 P000124787 55500 09/10/2013 FGR5407 R000500583 60503 05/10/2013
FGR5463 R000501675 74550 06/10/2013 FGR5517 P000084563 55500 09/10/2013
FGR5627 R000502850 60503 09/10/2013 FGR5659 R000500851 74630 05/10/2013
FGR5749 R000500929 74550 05/10/2013 FGR6235 R000499614 60503 04/10/2013
FGR6251 R000502437 74550 02/10/2013 FGR6328 R000503092 56810 04/10/2013
FGR6379 R000502055 74550 28/09/2013 FGR6437 P000124862 60411 10/10/2013
FGR6588 R000503235 74550 05/10/2013 FGR6740 R000502947 74550 04/10/2013
FGR6751 P000124712 73662 09/10/2013 FGR6751 P000124715 51851 09/10/2013
FGR7226 R000501213 56732 05/10/2013 FGR7259 P000080122 55411 09/10/2013
FGR7440 P000133038 51851 10/10/2013 FGR7613 P000124631 51851 08/10/2013
FGR7692 R000500477 74550 05/10/2013 FGR7996 P000073396 55412 07/10/2013
FGR8050 R000503102 56810 04/10/2013 FGR8050 R000503104 56810 04/10/2013
FGR8164 R000501813 56732 08/10/2013 FGY6143 R000501755 74630 26/09/2013
FGY6143 R000501954 74630 26/09/2013 FGY6143 R000502062 74550 30/09/2013
FHG2019 R000500724 74550 05/10/2013 FHG2340 R000499596 74550 04/10/2013
FHG2378 R000499501 74630 04/10/2013 FHG2403 R000501134 56732 05/10/2013
FHG2692 P000085586 55500 07/10/2013 FHG2828 R000500977 60503 05/10/2013
FHG2846 P000124611 51851 08/10/2013 FHG3127 R000503217 74550 05/10/2013
FHG3359 P000130064 54526 07/10/2013 FHG3363 P000119622 54870 09/10/2013
FHG3383 P000124599 51852 08/10/2013 FHG3397 R000500990 74550 05/10/2013
FHG3555 P000113898 60412 10/10/2013 FHG4040 P000119176 55500 08/10/2013
FHG4051 P000119158 54100 05/10/2013 FHG4193 C000389312 73662 25/09/2013
FHG4375 P000089623 73662 07/10/2013 FHG4488 R000500595 56732 05/10/2013
FHG5466 R000500601 74550 05/10/2013 FHG5469 R000500708 74550 05/10/2013
FHG5489 R000499509 60503 04/10/2013 FHI7193 R000501643 74550 06/10/2013
FHK3719 R000500521 74550 05/10/2013 FHL2503 R000501040 74550 05/10/2013
FHL4243 P000124820 68580 10/10/2013 FHL5176 P000124146 54870 07/10/2013
FHM1973 R000500176 74550 05/10/2013 FHM3781 P000124155 57380 09/10/2013
FHO1717 R000502783 60503 09/10/2013 FHP0652 R000499701 60503 04/10/2013
FHP5532 P000124651 55500 08/10/2013 FHP5532 P000124852 73662 10/10/2013
FHP6315 P000124798 73662 09/10/2013 FHP6811 R000499920 60503 04/10/2013
FHQ7627 R000499830 60503 04/10/2013 FHQ9615 R000499320 74550 04/10/2013
FHR1709 R000502897 74630 04/10/2013 FHS6256 R000503027 56810 04/10/2013
FHS6327 R000500784 60503 02/10/2013 FHW8031 R000502139 74630 28/09/2013
FHX1196 P000119649 54521 11/10/2013 FHX1681 P000124822 70640 10/10/2013
FHY5337 P000115478 73662 11/10/2013 FHY5624 R000500541 74550 05/10/2013
FHZ0239 R000499527 60503 04/10/2013 FHZ0301 P000124602 73662 08/10/2013
FHZ0510 P000106644 55500 11/10/2013 FHZ0905 R000501385 60503 06/10/2013
FHZ0991 R000500829 60503 05/10/2013 FHZ1103 C000402945 55680 27/09/2013
FHZ1211 P000073421 60412 10/10/2013 FHZ1742 R000499153 74550 07/10/2013
FHZ2108 P000085611 55500 11/10/2013 FHZ2408 R000500681 74550 05/10/2013
FHZ2952 R000501858 74550 08/10/2013 FHZ2964 R000499262 56732 03/10/2013
FHZ3479 R000500936 74550 05/10/2013 FHZ3560 R000499203 60503 07/10/2013
FHZ3562 R000500695 74550 05/10/2013 FHZ3606 P000114892 55412 07/10/2013
FHZ3772 P000106636 55411 11/10/2013 FHZ4194 R000500447 74550 05/10/2013
FHZ4248 P000120236 51852 09/10/2013 FHZ4339 R000503033 56810 04/10/2013
FHZ4396 P000086096 55412 11/10/2013 FHZ5034 R000499512 56732 04/10/2013
FIA2290 R000502572 56810 03/10/2013 FIA2917 P000124578 54521 08/10/2013
FIA6354 P000124887 73661 11/10/2013 FIC4384 R000499212 74550 07/10/2013
FID2707 P000109808 55500 07/10/2013 FIG0602 R000503142 56810 04/10/2013
FIH4953 P000130069 60501 04/10/2013 FIK2655 R000500456 74550 05/10/2013
FIK6780 R000501439 60503 06/10/2013 FIK6780 R000501470 56732 06/10/2013
FIK7486 R000499516 60503 04/10/2013 FIM2102 R000502349 56810 02/10/2013
FIQ2814 P000118945 73662 10/10/2013 FIQ9066 R000499184 60503 07/10/2013
FIS0394 R000500518 60503 05/10/2013 FIS3323 R000500255 60503 05/10/2013
FIS5194 R000501914 60503 08/10/2013 FIS8609 R000501920 74550 08/10/2013
FIT1416 R000502393 56810 02/10/2013 FIT1678 P000114898 54600 07/10/2013
FJC7740 R000501146 74550 05/10/2013 FJE9315 R000499339 56732 04/10/2013
FJE9469 R000502932 56810 04/10/2013 FJE9738 R000499789 74550 04/10/2013
FJE9796 R000499702 74550 04/10/2013 FJE9812 R000502744 74550 09/10/2013
FJJ4142 R000499661 74550 04/10/2013 FJK2010 R000499663 56732 04/10/2013
FJK3919 R000502184 74550 01/10/2013 FJK9846 R000501062 74550 05/10/2013
FJL0407 R000501596 74550 06/10/2013 FJM2983 R000501678 60503 06/10/2013
FJO9727 P000124643 51851 08/10/2013 FJR1404 R000502512 56810 02/10/2013
FJS2856 P000086104 73662 11/10/2013 FJS3575 R000502997 56810 04/10/2013
FJT0436 R000499168 60503 03/10/2013 FJT7928 R000503177 60503 04/10/2013
FJU9958 P000119664 54521 11/10/2013 FJW1317 R000499859 60503 04/10/2013
FJW1709 P000124742 55500 09/10/2013 FJW1750 R000502712 74550 09/10/2013
FJW1805 R000499437 74550 04/10/2013 FJW1833 R000501127 74550 05/10/2013
FJW1860 C000392630 55250 25/09/2013 FJW2476 R000499542 56732 04/10/2013
FJW2500 P000120239 51851 09/10/2013 FJW2701 R000499655 56732 04/10/2013
FJW2873 R000502451 56810 02/10/2013 FJW3141 R000499882 74550 04/10/2013
FJW3650 R000502100 74550 28/09/2013 FJW3714 R000502111 74550 28/09/2013
FJW3766 C000373232 55500 26/09/2013 FJW3905 R000500972 74550 05/10/2013
FJW4056 R000501494 60503 06/10/2013 FJW4202 R000500089 74550 04/10/2013
FJW4261 R000501522 74550 06/10/2013 FJW4368 P000108517 58350 10/10/2013
FJY3221 R000500984 74550 05/10/2013 FJZ6754 R000499798 60503 04/10/2013
FKE4392 R000501076 74550 05/10/2013 FKE4457 P000133023 73662 10/10/2013
FKE5185 R000499506 60503 04/10/2013 FKE7939 R000499467 60503 04/10/2013
FKE8330 R000499709 74550 04/10/2013 FKF6576 R000499972 74550 04/10/2013
FKK0841 R000499517 60503 04/10/2013 FKK5665 R000499313 74550 03/10/2013
FKL2668 R000499540 74550 04/10/2013 FKN4087 P000080110 60501 06/10/2013
FKO5235 R000495812 74550 29/09/2013 FKO9630 C000392635 55500 25/09/2013
FKP6464 R000499399 56732 04/10/2013 FKT1417 R000500807 60503 05/10/2013
FKT5451 R000501228 74550 06/10/2013 FKT5639 R000500567 56732 05/10/2013
FKW6388 R000501189 60503 05/10/2013 FKX0450 R000501586 74550 06/10/2013
FKY1237 R000499756 60503 04/10/2013 FKY2005 R000503221 74550 05/10/2013
FKZ0535 P000046293 54521 10/10/2013 FKZ0619 P000085609 55500 11/10/2013
FKZ0628 P000108518 54521 10/10/2013 FKZ0718 P000114935 53800 11/10/2013
FKZ0773 R000501639 74550 06/10/2013 FKZ0957 R000499831 74550 04/10/2013
FKZ1308 R000503046 56810 04/10/2013 FKZ1560 R000501237 74550 06/10/2013
FKZ1617 P000119621 51851 09/10/2013 FKZ1671 R000499316 56732 04/10/2013
FKZ1800 R000499358 56732 04/10/2013 FKZ2028 P000120214 57380 09/10/2013
FKZ2145 P000120271 51851 11/10/2013 FKZ2405 C000391373 55500 26/09/2013
FKZ2582 C000391372 55500 26/09/2013 FLC5740 R000499457 74550 04/10/2013
FLC7054 R000500839 60503 06/10/2013 FLD1234 R000502275 74550 29/09/2013
FLI1543 R000501191 60503 06/10/2013 FLI6867 R000499954 74550 04/10/2013
FLJ7093 P000089656 55500 11/10/2013 FLJ9337 R000499438 60503 04/10/2013
FLK5703 P000121982 73662 09/10/2013 FLL0018 P000108509 55500 09/10/2013
FLM0129 P000115479 73662 11/10/2013 FLM0137 P000118941 73662 09/10/2013
FLM0137 P000108515 54521 10/10/2013 FLM0311 R000502487 74550 02/10/2013
FLM0399 R000501269 74550 05/10/2013 FLM0531 R000500710 74550 05/10/2013
FLM1315 R000499857 56732 04/10/2013 FLM1675 R000500147 56732 04/10/2013
FLM1713 P000124955 54521 11/10/2013 FLM1781 P000085612 55500 11/10/2013
FLM2076 R000499128 60503 03/10/2013 FLM2083 R000499641 60503 04/10/2013
FLM2151 P000118942 73662 09/10/2013 FLM2327 R000499843 56732 04/10/2013
FLM2379 P000124727 51851 09/10/2013 FLM2653 R000501147 60503 05/10/2013
FLN2025 P000050686 55680 11/10/2013 FLN6450 R000501676 74550 06/10/2013
FLO1959 R000499876 74550 04/10/2013 FLX0369 P000124566 55412 07/10/2013
FLY4708 R000502280 74550 29/09/2013 FLZ2185 P000118922 73662 07/10/2013
FMC3749 R000501899 60503 08/10/2013 FMC5904 R000501203 60503 05/10/2013
FMF3411 P000084566 55500 09/10/2013 FMF3426 R000502727 74550 09/10/2013
FMF4063 P000118916 54521 05/10/2013 FMF4074 R000499206 74550 07/10/2013
FMF4187 P000124736 55500 09/10/2013 FMF4454 P000119142 60501 04/10/2013
FMF6436 R000503129 56810 04/10/2013 FMI8884 R000500407 74550 05/10/2013
FMT1260 P000080124 55411 09/10/2013 FNE2205 R000500962 56732 05/10/2013
FNY0022 R000502577 74550 03/10/2013 FOF0238 R000500316 74550 05/10/2013
FOG0665 C000397262 51851 25/09/2013 FON0084 R000500993 74550 05/10/2013
FOT1234 R000500394 74630 05/10/2013 FOX2011 R000499884 60503 04/10/2013
FOX4671 R000503023 56810 04/10/2013 FOX4671 R000503025 56810 04/10/2013
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FOX9428 P000130063 51851 07/10/2013 FPS1707 P000124161 55680 09/10/2013
FQF1303 R000502379 56810 02/10/2013 FRA4410 R000500471 74550 05/10/2013
FRB4444 R000501319 74550 06/10/2013 FRD1950 R000499525 60503 04/10/2013
FRE2323 R000502003 74550 27/09/2013 FRE2323 R000502281 74550 29/09/2013
FRJ3883 P000124162 55680 09/10/2013 FRW2202 R000503028 56810 04/10/2013
FRY0507 R000501658 60503 06/10/2013 FSF0511 R000500087 60503 04/10/2013
FSJ7189 P000089632 73662 09/10/2013 FUI0601 R000501061 56732 05/10/2013
FVL9090 R000499588 74550 04/10/2013 FVV1455 R000503058 74550 04/10/2013
FVW1608 P000119154 55680 04/10/2013 FWV2069 P000124629 73662 08/10/2013
FXP4422 R000500177 74550 05/10/2013 FZT2013 R000500417 74550 05/10/2013
GAB9807 R000500133 60503 04/10/2013 GAB9807 P000119591 51851 07/10/2013
GAD3114 R000500478 74550 05/10/2013 GAS0021 R000500903 74550 05/10/2013
GAT0927 R000501031 60503 05/10/2013 GBQ5000 P000124708 51851 09/10/2013
GBR6663 R000502813 74550 09/10/2013 GBT2994 R000501053 74550 05/10/2013
GCN0202 R000499775 60503 04/10/2013 GCO0134 R000502473 56810 02/10/2013
GCP1919 R000499916 60503 04/10/2013 GDL8585 R000499610 60503 04/10/2013
GDZ2310 R000501977 74550 27/09/2013 GEN1114 R000499359 60503 04/10/2013
GEP1234 P000121977 51851 09/10/2013 GFC8914 R000500026 74550 04/10/2013
GGA7997 R000503189 74550 05/10/2013 GGE1221 R000500841 74550 06/10/2013
GGZ9988 R000499713 74550 04/10/2013 GHW0808 R000501366 56732 06/10/2013
GIL3111 R000503013 56810 04/10/2013 GIM2003 R000500828 74550 05/10/2013
GIU9291 R000499355 74550 04/10/2013 GIU9291 R000499361 74630 04/10/2013
GLW6776 P000113865 54870 04/10/2013 GML6800 R000501945 74630 08/10/2013
GNF7019 P000124697 51851 09/10/2013 GNK4847 R000499863 60503 04/10/2013
GOC2009 P000118974 54521 11/10/2013 GOH5526 P000109804 54521 07/10/2013
GOL6217 R000501994 74550 26/09/2013 GON6958 R000501741 74550 08/10/2013
GOT3673 P000124716 51851 09/10/2013 GPC4835 R000501020 60503 05/10/2013
GPM2996 R000499827 60503 04/10/2013 GPM3144 R000501532 74630 06/10/2013
GPP0756 R000502944 74550 04/10/2013 GQH2890 R000501152 60503 06/10/2013
GQO9050 R000499183 74550 03/10/2013 GQR9849 R000500423 60503 05/10/2013
GQT7162 P000124799 51851 09/10/2013 GQV2045 R000500902 60503 05/10/2013
GQV3894 R000500634 60503 05/10/2013 GQV6640 R000501235 60503 05/10/2013
GRJ4501 R000502131 74550 28/09/2013 GRR0580 P000124804 73662 09/10/2013
GRV7542 R000502696 60503 09/10/2013 GRW3148 R000499618 74550 04/10/2013
GRW5401 R000501144 74550 05/10/2013 GSD5698 R000498599 74550 03/10/2013
GSH9156 R000500515 60503 05/10/2013 GSR3679 R000499747 74550 04/10/2013
GSV9943 C000399645 57463 26/09/2013 GSW1744 P000119195 57380 10/10/2013
GTC5493 P000073422 55412 11/10/2013 GTD4571 R000499329 56732 04/10/2013
GTI5568 R000501829 74550 08/10/2013 GTI5568 R000501830 74550 08/10/2013
GTI5584 R000502695 74630 09/10/2013 GTV8744 R000499824 60503 04/10/2013
GTV9924 R000501961 74550 26/09/2013 GTY9327 R000500482 74550 05/10/2013
GTY9791 R000502389 56810 02/10/2013 GUG2572 P000120274 65640 11/10/2013
GUL6751 R000500814 74550 05/10/2013 GUP3402 R000500920 60503 05/10/2013
GUU4802 P000080103 55411 04/10/2013 GUW8687 R000502204 74550 01/10/2013
GUY1629 P000124170 55680 10/10/2013 GUY9227 R000502990 56810 04/10/2013
GUY9227 R000502784 74550 09/10/2013 GUZ9310 R000502680 60503 09/10/2013
GVG4466 R000501497 74550 06/10/2013 GVG9161 R000502224 74550 01/10/2013
GVG9161 R000502474 74550 02/10/2013 GVG9161 R000499604 60503 04/10/2013
GVJ8072 R000498809 60503 03/10/2013 GVM8351 R000500361 74550 05/10/2013
GWJ2542 R000500746 56732 05/10/2013 GWL0633 R000501123 60503 05/10/2013
GXA2810 C000392642 51851 25/09/2013 GXC4811 R000498424 60503 02/10/2013
GXI1242 R000501809 56732 08/10/2013 GXO4121 R000499196 74550 07/10/2013
GXQ3025 R000500315 74630 05/10/2013 GXQ3659 R000502422 74550 02/10/2013
GXQ8593 R000503116 56810 04/10/2013 GXT7355 P000124850 51851 10/10/2013
GYC5738 R000502200 74550 01/10/2013 GYG3288 R000498982 56732 03/10/2013
GYK3128 C000328401 56222 25/09/2013 GYO1009 R000501706 74550 08/10/2013
GYS0216 R000499553 60503 04/10/2013 GYS0286 R000500923 74550 05/10/2013
GYS0389 P000121989 73662 09/10/2013 GYS4290 R000499568 74550 04/10/2013
GZD7999 R000500730 74550 05/10/2013 GZF0511 P000117187 57380 09/10/2013
GZJ5945 R000500395 74550 05/10/2013 GZJ6245 R000498559 74630 03/10/2013
GZJ6245 R000500288 74550 05/10/2013 GZP0378 R000502334 74550 02/10/2013
GZQ6896 R000500203 60503 05/10/2013 HAI7337 P000120199 73662 07/10/2013
HAR3030 R000500278 74550 05/10/2013 HAV2875 R000503188 74550 05/10/2013
HAV2875 P000114915 61300 09/10/2013 HBM6349 R000498296 74550 02/10/2013
HBN8213 R000499776 60503 04/10/2013 HBW9693 R000499992 74550 04/10/2013
HBW9693 R000500720 74550 05/10/2013 HBX2920 P000118927 70301 08/10/2013
HCE7057 R000499807 74550 04/10/2013 HCG1292 R000500647 74550 05/10/2013
HCI1094 P000113914 60501 11/10/2013 HCI1887 R000502825 56810 03/10/2013
HCM4579 P000120234 51851 09/10/2013 HCO3443 R000502634 56810 03/10/2013
HCS9079 R000500661 60503 05/10/2013 HDH3113 R000500576 74550 05/10/2013
HDH8501 R000499310 74550 03/10/2013 HDJ5229 R000502068 74550 28/09/2013
HDJ5229 R000502276 74630 29/09/2013 HDJ6963 R000497392 74550 02/10/2013
HDJ6963 P000117571 73662 06/10/2013 HDJ9033 R000501430 74550 06/10/2013
HDK0338 R000501184 74550 05/10/2013 HDT5004 R000499601 74550 04/10/2013
HDU5295 P000117591 55411 09/10/2013 HDW4347 P000124765 55500 09/10/2013
HEH1049 R000499838 56732 04/10/2013 HEH3232 P000106648 54870 11/10/2013
HEJ3985 R000500833 60503 05/10/2013 HEM8681 R000499802 56732 04/10/2013
HER1375 R000499549 74550 04/10/2013 HES6961 C000402680 55500 26/09/2013
HEW0722 P000091336 55500 03/10/2013 HEW0755 C000399230 51851 24/09/2013
HEW2593 R000499314 56732 03/10/2013 HEW5365 P000124633 73662 08/10/2013
HEW8227 R000501419 60503 06/10/2013 HEZ1272 R000498733 60503 03/10/2013
HFB9147 R000498581 74550 03/10/2013 HFE6834 R000501282 74550 05/10/2013
HFK1890 R000500770 74550 28/09/2013 HFR4515 R000499054 60503 03/10/2013
HFT1985 R000501351 74550 06/10/2013 HGC4710 P000120725 73662 06/10/2013
HGF7891 P000089659 51851 11/10/2013 HGG1061 R000502698 74550 09/10/2013
HGR5481 R000501029 74550 05/10/2013 HGR9046 R000499360 74550 04/10/2013
HGV3562 R000500239 74550 05/10/2013 HGX2912 R000501039 74630 05/10/2013
HGZ5639 R000500597 74550 05/10/2013 HHB6977 P000108512 55500 09/10/2013
HHJ3050 R000502728 60503 09/10/2013 HHJ7826 R000502516 74550 02/10/2013
HHJ7826 R000502548 74550 03/10/2013 HHJ7826 R000501863 74630 08/10/2013
HHJ7826 P000028603 55411 09/10/2013 HHJ8361 R000499387 60503 04/10/2013
HHM6244 P000124703 51852 09/10/2013 HHM6438 R000502388 56810 02/10/2013
HHP2686 R000500194 60503 05/10/2013 HHR4844 R000501354 60503 06/10/2013
HHS8077 R000502541 74550 03/10/2013 HHT0451 R000501563 74550 06/10/2013
HHX3845 P000028581 55412 08/10/2013 HHX5357 R000503190 74550 05/10/2013
HIA0732 R000498461 60503 02/10/2013 HIC0487 R000502624 56810 03/10/2013
HIC0758 R000500414 74550 05/10/2013 HIC2066 R000499856 74550 04/10/2013
HIC9165 R000501162 74550 06/10/2013 HID4984 R000497912 56810 01/10/2013
HID8560 R000498519 74550 03/10/2013 HIG3111 C000389668 55680 24/09/2013
HIH8803 R000501694 74550 08/10/2013 HIM4189 R000502911 56810 04/10/2013
HIM5253 R000499950 60503 04/10/2013 HIO4043 P000124150 55680 09/10/2013
HIP6009 P000113564 51851 03/10/2013 HIR3205 C000378219 60412 25/09/2013
HIU5339 R000501477 60503 06/10/2013 HIU6287 R000501208 60503 06/10/2013
HIU6287 R000501214 60503 06/10/2013 HIU6287 R000501215 60503 06/10/2013
HIZ8591 R000498699 74550 03/10/2013 HIZ8598 P000121892 54521 03/10/2013
HJA2512 R000500552 74550 05/10/2013 HJB1192 P000109796 55412 04/10/2013
HJB9694 R000502107 74550 28/09/2013 HJE2444 R000500825 74550 05/10/2013
HJF7722 C000402941 55680 25/09/2013 HJG8138 R000500223 74630 05/10/2013
HJK0174 R000499449 60503 04/10/2013 HJL6882 R000499866 74550 04/10/2013
HJN0263 R000499379 60503 04/10/2013 HJN3104 R000496859 60503 01/10/2013
HJN5003 C000392647 51851 25/09/2013 HJR0004 R000502685 74550 09/10/2013
HJR5856 P000119183 54521 08/10/2013 HJT2446 P000124130 55500 03/10/2013
HJU7301 R000503225 74710 05/10/2013 HJZ4352 R000498863 60503 03/10/2013
HKE9734 R000500318 74550 05/10/2013 HKG1144 R000499229 74550 03/10/2013
HKG1144 R000499505 74550 04/10/2013 HKJ1422 R000499290 74550 03/10/2013
HKJ1924 R000500142 74550 04/10/2013 HKM4818 P000124137 55680 07/10/2013
HKN2796 R000491474 56810 26/09/2013 HKO1457 R000502010 74550 27/09/2013
HKO3113 R000498838 74630 03/10/2013 HKP8573 R000499018 56732 03/10/2013
HKR0292 R000500302 74550 05/10/2013 HKV4411 P000117178 51851 06/10/2013
HKX0522 R000498573 56732 03/10/2013 HKZ7133 R000503035 56810 04/10/2013
HLB8239 R000499573 56732 04/10/2013 HLE8379 R000501632 74550 06/10/2013
HLF6739 P000115465 54526 09/10/2013 HLG2528 R000500164 60503 04/10/2013

HLH0206 R000498397 74630 02/10/2013 HLH0641 R000501005 60503 05/10/2013
HLH3431 C000384491 55680 26/09/2013 HLJ6260 P000028574 73662 05/10/2013
HLJ9459 R000502206 74550 01/10/2013 HLO0558 R000499790 60503 04/10/2013
HLP7672 R000502726 74550 09/10/2013 HLP8933 R000502176 74550 01/10/2013
HLP9129 R000501428 74550 06/10/2013 HLR9945 P000118895 55500 04/10/2013
HLX0536 R000501157 60503 06/10/2013 HLX3340 R000500485 74550 05/10/2013
HLX4514 R000500424 60503 05/10/2013 HMB1866 P000117600 73662 09/10/2013
HMB6779 P000121981 73661 09/10/2013 HMC8752 R000501921 56732 08/10/2013
HMD5233 R000497901 56810 01/10/2013 HME2753 C000397260 55500 25/09/2013
HMJ0038 P000115473 55412 10/10/2013 HMJ0698 R000503098 56810 04/10/2013
HMJ0755 R000500751 74550 05/10/2013 HMJ2633 P000133014 55412 10/10/2013
HMJ3446 P000114920 53800 09/10/2013 HMJ6111 R000500871 60503 05/10/2013
HMM0243 R000494401 60503 01/10/2013 HMS7927 R000500754 74630 05/10/2013
HMY2139 R000501348 74550 06/10/2013 HMY8226 R000500683 74550 05/10/2013
HMZ2352 P000103387 55500 10/10/2013 HNB4531 R000500834 74550 05/10/2013
HNB6873 P000086078 51851 10/10/2013 HNE9766 R000499734 56732 04/10/2013
HNI2913 R000499951 74550 04/10/2013 HNI5478 R000500301 74630 05/10/2013
HNI6238 P000124707 73662 09/10/2013 HNI8074 R000500823 74550 05/10/2013
HNK7196 R000501009 74550 05/10/2013 HNK8296 R000501963 74550 26/09/2013
HNN9700 R000500560 74550 05/10/2013 HNO2376 R000498496 74550 03/10/2013
HNP6421 P000115463 55500 09/10/2013 HNS7931 R000497939 56810 01/10/2013
HNS7931 P000120258 73662 10/10/2013 HNU0124 R000500066 60503 04/10/2013
HNU0174 R000498853 74550 03/10/2013 HNU4313 R000499755 74550 04/10/2013
HNU7379 R000500638 60503 05/10/2013 HNY3233 R000498240 74550 05/10/2013
HNZ1479 P000086110 55412 11/10/2013 HNZ6544 R000500836 60503 06/10/2013
HNZ8036 R000502780 74550 09/10/2013 HOA8419 P000037749 73662 03/10/2013
HOB5746 R000499301 74630 03/10/2013 HOD8541 R000499889 74550 04/10/2013
HOD8541 R000499903 60503 04/10/2013 HOG0822 R000499792 60503 04/10/2013
HOG1039 R000500952 74550 05/10/2013 HOG2704 R000502465 56810 02/10/2013
HOI1464 P000079148 55500 08/10/2013 HOI5748 R000498555 74550 03/10/2013
HOJ6963 R000500119 60503 04/10/2013 HOJ7072 P000117618 55500 11/10/2013
HOV1794 R000499680 74550 04/10/2013 HOV2322 P000037798 68580 04/10/2013
HOV5401 R000499582 56732 04/10/2013 HPA0600 R000502353 56810 02/10/2013
HPA0600 R000502823 56810 03/10/2013 HPA0600 R000502824 56810 03/10/2013
HPJ8272 P000124536 51851 04/10/2013 HPM3123 R000501818 60503 08/10/2013
HPP3108 R000501731 74550 08/10/2013 HPP6159 R000500897 60503 05/10/2013
HQE1095 P000084432 51930 29/09/2013 HRE4897 R000502602 74550 03/10/2013
HRL0489 R000502485 74550 02/10/2013 HSC7810 R000502849 74550 03/10/2013
HTC0332 R000497815 56810 01/10/2013 HTC1888 R000502514 74550 02/10/2013
HUA1088 R000499479 60503 04/10/2013 HUJ4675 R000501041 60503 05/10/2013
HVT7908 R000502733 60503 09/10/2013 HWF3714 R000501782 74550 08/10/2013
HXC6622 P000124801 51851 09/10/2013 HXK9458 R000502755 74550 09/10/2013
HYN8345 R000499154 60503 07/10/2013 HYS3331 P000086111 55412 11/10/2013
HZI6682 R000501415 60503 06/10/2013 HZO8302 P000124723 51851 09/10/2013
HZU8490 R000500076 60503 04/10/2013 ICH3779 R000499947 60503 04/10/2013
IDH8332 R000498750 60503 03/10/2013 IEO6177 P000036198 55412 07/10/2013
IGL1166 R000501110 60503 05/10/2013 IHF0508 R000499608 60503 04/10/2013
IIS4589 R000498103 60503 02/10/2013 IJO6842 R000499794 60503 04/10/2013
IJU6382 R000497272 60503 02/10/2013 IKX5074 P000117189 54870 11/10/2013
IMX5639 C000399676 60501 19/09/2013 IOH2362 R000499900 60503 04/10/2013
IOL8233 R000500339 74550 05/10/2013 ION5959 P000124615 73662 08/10/2013
IOP7649 R000499335 74550 04/10/2013 IOW2365 R000499442 60503 04/10/2013
IPA7302 R000502277 74550 29/09/2013 IPA7909 P000085573 55250 07/10/2013
IPB2999 C000183994 51851 26/09/2013 IPC2927 R000499440 60503 04/10/2013
IPW1333 P000124875 73661 11/10/2013 IQT1114 R000499291 56732 03/10/2013
IRX8545 P000079130 55500 05/10/2013 IRY4022 R000497323 74550 02/10/2013
IYH4466 R000500180 74630 05/10/2013 IYR2200 P000133045 55412 11/10/2013
JDV9303 R000499586 60503 04/10/2013 JEF1417 R000500236 60503 05/10/2013
JEO0257 R000503156 74550 04/10/2013 JEW7231 R000500351 74550 05/10/2013
JFJ0770 R000500247 56732 05/10/2013 JGC4167 R000501679 60503 06/10/2013
JGR7770 P000124619 51851 08/10/2013 JGV3994 P000119634 54521 09/10/2013
JGV6856 R000500000 74550 04/10/2013 JGZ2157 R000499392 74550 04/10/2013
JGZ6539 P000117614 55412 11/10/2013 JHR4141 R000498115 74550 02/10/2013
JHS9603 R000498888 60503 03/10/2013 JIZ0019 P000132518 54522 09/10/2013
JJD7605 P000120750 54521 11/10/2013 JJQ8245 C000399661 73662 26/09/2013
JKA4616 R000498025 74550 02/10/2013 JKG8867 R000498920 60503 03/10/2013
JKH3045 C000378098 51851 25/09/2013 JKU6206 R000500649 60503 05/10/2013
JLN9727 R000501194 60503 06/10/2013 JMG3709 P000037712 55680 03/10/2013
JMK3084 R000499263 74550 03/10/2013 JMK3745 R000498747 60503 03/10/2013
JMQ2307 R000500037 74630 04/10/2013 JMQ2307 R000500604 74630 05/10/2013
JMQ2307 R000501463 60503 06/10/2013 JMQ2307 R000501475 74630 06/10/2013
JNP5071 R000499367 56732 04/10/2013 JOA5759 R000501172 60503 05/10/2013
JOL7109 P000132522 55500 10/10/2013 JOM5222 R000503107 56810 04/10/2013
JOU6585 P000118889 55500 03/10/2013 JOV8911 R000501133 60503 05/10/2013
JOZ7748 R000502723 74550 09/10/2013 JPD3710 R000500256 60503 05/10/2013
JPE2522 R000502671 56810 03/10/2013 JPG6845 R000500510 74550 05/10/2013
JPJ4527 R000502113 74630 28/09/2013 JPM5689 C000277945 53800 25/09/2013
JPN0759 R000502354 56810 02/10/2013 JPP1788 R000501244 60503 05/10/2013
JPV5861 R000500528 74550 05/10/2013 JPW6440 R000501017 74550 05/10/2013
JQH1882 R000501197 74550 05/10/2013 JQH3597 R000501136 60503 05/10/2013
JQH5185 P000119616 54870 09/10/2013 JQJ7770 R000501217 74630 05/10/2013
JQT8101 R000499907 74550 04/10/2013 JQV9088 R000500379 60503 05/10/2013
JRB8247 P000124856 70640 10/10/2013 JRI7404 R000499726 60503 04/10/2013
JRP3549 R000500131 74550 04/10/2013 JRP5965 R000499640 60503 04/10/2013
JRT4608 R000499933 74550 04/10/2013 JSC8914 P000028605 54600 09/10/2013
JSK5260 C000401125 55500 24/09/2013 JSM4046 R000500204 74550 05/10/2013
JSY5307 R000499484 60503 04/10/2013 JTS0226 P000080136 55411 09/10/2013
JUQ4270 P000111331 54526 06/10/2013 JUS0365 P000124807 73662 09/10/2013
JUX3327 R000499499 60503 04/10/2013 JUZ0961 P000115464 53800 09/10/2013
JVI7775 P000086075 73662 09/10/2013 JVO4650 R000497742 56810 30/09/2013
JVO4650 R000497746 56810 30/09/2013 JVO4650 R000497961 56810 01/10/2013
JVO4650 R000502505 56810 02/10/2013 JWS6318 P000124869 73662 10/10/2013
JXE9038 R000502160 74550 30/09/2013 JXG8196 P000119205 73662 10/10/2013
JYB1050 P000121980 73661 09/10/2013 JYV4590 R000501117 60503 05/10/2013
KAA2006 R000502678 74550 03/10/2013 KAC3211 R000499606 74550 04/10/2013
KAG0558 R000499555 60503 04/10/2013 KAR5229 R000500182 74550 05/10/2013
KAV0356 R000502378 56810 02/10/2013 KAY0551 R000499921 74550 04/10/2013
KBC8935 R000502627 56810 03/10/2013 KBG8625 R000499595 60503 04/10/2013
KCI5881 R000500285 74550 05/10/2013 KCI7922 R000503078 56810 04/10/2013
KCV2622 P000124583 51851 08/10/2013 KDP6959 R000502172 74550 30/09/2013
KEW3892 P000115457 57380 09/10/2013 KFD1302 R000502251 74630 29/09/2013
KFD1302 R000501488 74630 06/10/2013 KFN4226 P000124908 51851 11/10/2013
KFQ0209 R000501588 74550 06/10/2013 KFW6476 P000089619 53800 07/10/2013
KGF3563 R000500637 74630 05/10/2013 KGF3563 R000500946 74550 05/10/2013
KGH1401 P000036178 51851 06/10/2013 KGR8618 R000501148 74550 05/10/2013
KHZ2946 R000498265 60503 02/10/2013 KIA7197 R000501885 74550 08/10/2013
KID3057 R000495084 74550 27/09/2013 KIM3252 R000501248 74550 05/10/2013
KIV6308 R000501595 60503 06/10/2013 KIW9593 P000103388 55412 10/10/2013
KIX1778 P000080123 55411 09/10/2013 KIX6020 R000498329 60503 02/10/2013
KJB0155 P000120256 55500 09/10/2013 KJC7775 R000499942 74550 04/10/2013
KJH1548 R000499684 74550 04/10/2013 KJH1548 P000124859 70640 10/10/2013
KJQ4018 R000498102 74550 02/10/2013 KKA4294 R000502652 74630 03/10/2013
KKD7870 R000499253 60503 03/10/2013 KKN8939 R000498607 74550 03/10/2013
KKO9183 R000500721 60503 05/10/2013 KLE0585 R000502557 56810 03/10/2013
KLE5011 R000497500 60503 02/10/2013 KLE7063 R000502106 74710 28/09/2013
KLM5441 P000119644 54522 10/10/2013 KLM7903 C000389666 54870 24/09/2013
KLT9099 R000501368 74550 06/10/2013 KLU4237 C000401234 54521 25/09/2013
KLU8311 R000503203 74550 05/10/2013 KLV5815 R000498506 74550 03/10/2013
KMD3007 R000501089 60503 05/10/2013 KMD5855 R000501155 74550 06/10/2013
KMG6290 R000499228 74630 03/10/2013 KMQ4218 R000497458 60503 02/10/2013
KMT3405 R000501844 74550 08/10/2013 KMU1550 C000402942 55680 25/09/2013
KNG7037 R000499365 74550 04/10/2013 KNM2978 P000124781 55090 09/10/2013
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KNR4997 R000499722 74630 04/10/2013 KOU5042 P000117611 73662 11/10/2013
KOV3397 R000501765 74550 08/10/2013 KPE4300 R000499861 60503 04/10/2013
KPI4854 R000497933 74550 05/10/2013 KPI4854 P000050685 73662 11/10/2013
KPJ8603 R000500935 60503 05/10/2013 KPV9308 P000120262 54521 11/10/2013
KQZ5809 R000497314 60503 02/10/2013 KRC1137 R000502938 74550 04/10/2013
KRC2630 R000498131 60503 02/10/2013 KRD1597 R000501154 74630 06/10/2013
KRM0292 C000065747 57380 25/09/2013 KUE1389 R000498666 60503 03/10/2013
KVL7077 P000124948 73661 11/10/2013 KVP5436 R000497336 60503 02/10/2013
KVR4324 P000037721 73662 03/10/2013 KVT2885 C000366573 70561 25/09/2013
KVZ3802 R000498881 74550 03/10/2013 KWW1409 R000498713 60503 03/10/2013
KWW1409 R000499160 56732 03/10/2013 KXJ1166 P000124667 73662 08/10/2013
KXS1437 R000502372 56810 02/10/2013 KXX8708 R000502074 74550 30/09/2013
KZG1492 P000037931 73662 11/10/2013 KZG8407 C000402762 55500 26/09/2013
KZP4634 R000498220 74630 02/10/2013 KZV9826 R000499336 60503 04/10/2013
KZZ1053 R000499503 60503 04/10/2013 LAQ3193 R000500377 74550 05/10/2013
LBF3073 P000114862 54521 04/10/2013 LBL3328 R000501891 60503 08/10/2013
LBS4189 R000499770 74550 04/10/2013 LCB2803 P000109801 55500 07/10/2013
LCD1557 R000499670 60503 04/10/2013 LCD1721 R000501841 74550 08/10/2013
LCD6640 R000501503 74630 06/10/2013 LCI8564 R000503118 56810 04/10/2013
LCL0478 R000502797 60503 09/10/2013 LCM7185 R000500765 74550 26/09/2013
LCN0701 R000502762 60503 09/10/2013 LCN1305 C000378218 55250 25/09/2013
LCR6283 R000502681 74550 09/10/2013 LCS1998 R000502915 56810 04/10/2013
LCS4581 P000109822 55412 08/10/2013 LIW9704 R000502438 74550 02/10/2013
LIW9704 R000502489 74550 02/10/2013 LJB4832 R000502081 74550 28/09/2013
LJD9888 P000115415 55500 04/10/2013 LKI9522 R000501059 60503 05/10/2013
LKP5865 R000499535 60503 04/10/2013 LKS4343 P000119150 53800 04/10/2013
LKT2524 R000502729 74550 09/10/2013 LLH6952 C000402660 55500 26/09/2013
LLO7311 R000500678 60503 05/10/2013 LNG3641 R000502965 56810 04/10/2013
LNG3641 R000501655 74630 06/10/2013 LNJ6795 R000502382 74550 02/10/2013
LNT5007 P000124698 73661 09/10/2013 LNT9906 R000497625 56810 30/09/2013
LNW0473 R000500208 74550 05/10/2013 LNY0217 R000499202 74550 03/10/2013
LOC9567 R000499398 56732 04/10/2013 LOP3878 R000502545 56810 02/10/2013
LOY5944 R000499465 60503 04/10/2013 LPA6638 R000500135 74630 04/10/2013
LPM0912 R000499211 60503 03/10/2013 LPP7445 R000501493 74550 06/10/2013
LPZ7845 R000497747 56810 30/09/2013 LPZ7845 R000497904 56810 01/10/2013
LQV7782 R000497932 74550 05/10/2013 LQV7782 R000500401 74550 05/10/2013
LRF2610 R000497851 74550 01/10/2013 LRR4159 R000503238 74550 05/10/2013
LSF1375 P000120197 51851 07/10/2013 LTI0229 R000502950 74550 04/10/2013
LUW2002 R000501087 60503 05/10/2013 LUZ8747 R000500874 74550 05/10/2013
LVB3600 R000500505 74550 05/10/2013 LVC1172 R000501579 60503 06/10/2013
LVM7954 R000502386 56810 02/10/2013 LYO4129 R000489424 60503 24/09/2013
LYT6236 P000037730 54870 03/10/2013 LZM6151 P000120734 73662 06/10/2013
MCB5095 P000132514 55500 09/10/2013 MCO5027 R000498187 74550 02/10/2013
MDU0628 P000124828 70640 10/10/2013 MEB5717 R000498934 60503 03/10/2013
MEC5312 R000498500 60503 03/10/2013 MEH4577 P000119179 61220 08/10/2013
MEY1993 R000499959 60503 04/10/2013 MFN9554 R000498130 74550 05/10/2013
MGQ2817 P000109826 55680 10/10/2013 MGS1657 C000389670 55500 24/09/2013
MGS2092 P000113698 73662 09/10/2013 MGW4812 R000498281 60503 02/10/2013
MHD3920 R000498466 60503 02/10/2013 MHI3434 R000498184 56810 02/10/2013
MHS3686 R000499925 60503 04/10/2013 MIE7920 R000498312 74550 02/10/2013
MII1045 P000124710 60412 09/10/2013 MIL8697 P000115435 55250 04/10/2013
MIT1580 R000498998 56732 03/10/2013 MIY2549 P000124148 55680 09/10/2013
MJB4908 R000498181 74550 02/10/2013 MJQ8533 R000499558 60503 04/10/2013
MJS0922 R000500418 60503 05/10/2013 MKD6832 R000499268 56732 03/10/2013
MKL0061 R000498829 60503 03/10/2013 MKM3761 R000501410 60503 06/10/2013
MLD2280 R000497450 74550 02/10/2013 MLE1914 R000499327 74550 04/10/2013
MNC6547 R000497675 56810 30/09/2013 MOH5357 R000502342 74550 02/10/2013
MOW6739 R000498606 60503 03/10/2013 MPA4338 R000500894 60503 05/10/2013
MPB0751 R000501615 74550 06/10/2013 MPP3052 P000113662 55412 08/10/2013
MPR9236 P000085600 55500 09/10/2013 MPX8612 R000499435 60503 04/10/2013
MQH7409 R000501608 74550 06/10/2013 MRE2719 P000109811 55500 08/10/2013
MRI2812 R000501918 60503 08/10/2013 MRN2028 R000500262 74550 05/10/2013
MSM5519 R000500409 74630 05/10/2013 MSV5167 P000120224 73662 09/10/2013
MTM6944 C000401391 55680 23/09/2013 MTR7375 P000120742 55500 09/10/2013
MUM5034 R000500115 60503 04/10/2013 MUY2011 C000183993 51851 26/09/2013
MVA8600 P000133013 55412 10/10/2013 MVL8974 R000497892 56810 01/10/2013
MVX1196 P000124915 51851 11/10/2013 MVY6472 P000117582 57380 07/10/2013
MWA4631 R000502711 74550 09/10/2013 MWD2839 R000501952 74550 26/09/2013
MWD5987 C000373226 60501 26/09/2013 MWE0294 R000500287 56732 05/10/2013
MWE1865 P000103384 55412 10/10/2013 MWE6575 P000124851 55500 10/10/2013
MWJ3494 P000124911 73662 11/10/2013 MWJ7990 R000500464 74550 05/10/2013
MWU2910 R000501812 74550 08/10/2013 MXL7930 R000500031 60503 04/10/2013
MXM2229 P000016504 55413 06/10/2013 MXQ3843 R000501129 74550 05/10/2013
MXX3310 R000500452 74550 05/10/2013 MYP5981 R000501980 74630 27/09/2013
MYS2506 P000085537 55090 03/10/2013 MYX6181 R000500657 74550 05/10/2013
MZA8818 R000499656 56732 04/10/2013 NBB0320 R000499744 74550 04/10/2013
NBN6970 R000502699 74550 09/10/2013 NBX1643 R000499990 56732 04/10/2013
NCH2052 R000497396 60503 02/10/2013 NEG6579 R000498378 74550 02/10/2013
NEJ3380 R000502978 56810 04/10/2013 NEU7650 R000498550 74550 03/10/2013
NGJ4822 P000115432 54870 04/10/2013 NGJ4992 P000115431 54870 04/10/2013
NGY0765 P000118894 54870 04/10/2013 NHE1665 R000498438 74550 02/10/2013
NIE5028 R000500055 74550 04/10/2013 NJY3393 R000501104 60503 05/10/2013
NKJ3992 P000119651 54010 11/10/2013 NKK5229 R000499330 56732 04/10/2013
NLE1304 R000501185 60503 05/10/2013 NLX7336 C000389665 55680 24/09/2013
NMG5060 R000497353 60503 02/10/2013 NMQ0101 P000124649 73662 08/10/2013
NMT8260 R000497839 56810 01/10/2013 NOJ1838 R000500928 74550 05/10/2013
NRA3005 R000502592 56810 03/10/2013 NRA3843 R000500917 74550 05/10/2013
NRX7363 R000500390 74550 05/10/2013 NRZ1163 C000402327 54870 24/09/2013
NTE4265 P000115474 55412 10/10/2013 NVC5295 R000498111 56810 02/10/2013
NVW8540 P000103363 53800 09/10/2013 NVZ5134 R000498132 56810 02/10/2013
NVZ5134 R000498143 56810 02/10/2013 NWC7904 R000500590 60503 05/10/2013
NWH4603 R000502721 74550 09/10/2013 NXX5085 R000500898 74550 05/10/2013
NXX7604 P000113708 55500 10/10/2013 NXZ0629 R000501007 56732 05/10/2013
NYA6899 R000499366 74630 04/10/2013 NYB9831 R000499971 60503 04/10/2013
NYK5669 R000498700 60503 03/10/2013 NYP1231 P000037796 51851 04/10/2013
NYP4095 R000498267 74550 02/10/2013 NYS6315 R000501101 56732 05/10/2013
NYZ5300 R000500792 60503 05/10/2013 NZC7916 R000498710 60503 03/10/2013
NZH6075 R000498911 56732 03/10/2013 NZR2386 R000499837 74550 04/10/2013
NZR3208 R000501478 56732 06/10/2013 NZR3929 R000500763 74550 26/09/2013
NZU5988 R000500761 74630 05/10/2013 OAD8177 R000500430 74550 05/10/2013
OCZ1500 R000497795 74630 01/10/2013 ODB6094 R000499538 60503 04/10/2013
ODT1657 C000381118 58196 24/09/2013 OGR9654 R000500755 74550 05/10/2013
OIC0501 R000497044 74550 01/10/2013 OKI8256 R000498245 60503 02/10/2013
OKM3166 R000497478 74550 02/10/2013 OLD4365 P000119612 54870 09/10/2013
OLP8568 P000037785 55500 03/10/2013 OLS1029 R000498537 60503 03/10/2013
OLS5266 R000502543 56810 03/10/2013 OLS5747 R000499708 74550 04/10/2013
OLW7436 P000037792 51851 04/10/2013 OMG7626 P000124882 73662 11/10/2013
OMH0512 R000498692 60503 03/10/2013 OOB7775 P000089604 55500 04/10/2013
OOV8422 P000106645 54870 11/10/2013 OOX6345 P000103344 60501 06/10/2013
OOY9375 R000487479 74550 21/09/2013 OPA8461 R000497494 60503 02/10/2013
OPD7753 R000499014 74550 03/10/2013 OPE0765 R000500772 74630 28/09/2013
OPE2645 R000498414 74550 02/10/2013 OPH2492 R000497994 60503 01/10/2013
OPI4958 R000499337 74550 04/10/2013 OPI6987 R000498522 74550 03/10/2013
OPI8006 P000089665 51851 11/10/2013 OPK9768 C000324272 60412 24/09/2013
OPM6702 R000498440 74630 02/10/2013 OPR6099 R000501509 74550 06/10/2013
OPR8165 R000502376 74550 02/10/2013 OQE0862 R000500789 60503 03/10/2013
OQF9954 R000501312 74550 06/10/2013 OQJ5235 R000498637 60503 03/10/2013
OQM3567 R000499061 60503 03/10/2013 OQM6228 P000124524 51851 04/10/2013
OQN2946 P000037759 55500 03/10/2013 OQP6348 P000124153 55680 09/10/2013
OQS4152 R000501014 60503 05/10/2013 PFO2094 C000401722 55500 25/09/2013
PFP1106 R000501280 74630 05/10/2013 PFP1106 R000501389 74630 06/10/2013
PFY4776 R000501264 74550 06/10/2013 PFY4856 R000497420 74550 02/10/2013

ÓRGÃO AUTUADOR 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

O Secretário de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 281 e 282 e seus
parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº
404/12, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) com imposição de penalidade processadas no período
de 15/10/2013 a 17/10/2013, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso.
Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$ Placa Ait Cod. Infr Data Infr  Valor R$
AAA4660 R000424598 60503 31/07/2013 191.54 ABB6749 R000423380 60503 30/07/2013 191.54
ACG6831 C000396563 51851 30/07/2013 127.69 ACO0144 R000423656 74630 31/07/2013 127.69
ACO0144 R000423655 74550 31/07/2013 85.13 ADG5141 R000424183 74630 30/07/2013 127.69
ADV8191 R000425406 60503 30/07/2013 191.54 AHT9940 C000303999 55500 31/07/2013 85.13
AHV7215 R000432959 56810 30/07/2013 53.20 AHW3724 C000387831 51851 30/07/2013 127.69
AID3123 R000432926 74550 30/07/2013 85.13 AIV2619 C000387897 60501 30/07/2013 191.54
AIW9667 R000425595 60503 31/07/2013 191.54 AJC6590 R000427765 74550 30/07/2013 85.13
AJD2407 R000422892 60503 31/07/2013 191.54 AJE4939 R000425431 56732 30/07/2013 85.13
AJG8063 P000071959 55500 30/07/2013 85.13 AJK4991 R000423316 60503 30/07/2013 191.54
AJL9768 R000424374 74550 30/07/2013 85.13 AKH5073 C000396577 60412 30/07/2013 127.69
AKI1065 R000424563 74550 30/07/2013 85.13 AKO7355 R000429017 74550 30/07/2013 85.13
ALE5662 C000389864 51851 31/07/2013 127.69 ALI2520 C000390525 60412 30/07/2013 127.69
ALJ2081 R000422895 56732 31/07/2013 85.13 ALK8125 R000432804 56810 30/07/2013 53.20
AMD5787 C000387893 60501 30/07/2013 191.54 AMG8974 R000422950 74550 31/07/2013 85.13
AMH1401 P000107654 73662 30/07/2013 85.13 AMH2101 R000423958 74550 30/07/2013 85.13
AMJ3500 R000425502 74550 30/07/2013 85.13 AMO7588 P000071961 55250 30/07/2013 85.13
AMS3749 R000423399 60503 30/07/2013 191.54 AMW5657 C000396559 51851 30/07/2013 127.69
AMX5033 R000425468 60503 30/07/2013 191.54 ANK4814 R000432464 56810 30/07/2013 53.20
ANN0467 R000424382 74550 30/07/2013 85.13 ANS9245 R000423377 74550 30/07/2013 85.13
ANV2691 R000422898 74550 30/07/2013 85.13 ANX0649 R000439154 74550 30/07/2013 85.13
ANX1748 R000425541 56732 30/07/2013 85.13 AOA7793 C000396553 51851 30/07/2013 127.69
AOC7571 C000394860 54521 30/07/2013 127.69 AOC7571 C000394861 55250 30/07/2013 85.13
AOD2210 R000424625 74550 30/07/2013 85.13 AOR8533 R000423029 74550 30/07/2013 85.13
AOY2151 C000396151 73662 30/07/2013 85.13 AOY8174 R000429018 60503 30/07/2013 191.54
AOZ5033 R000422884 74550 31/07/2013 85.13 APA6405 P000108632 73662 31/07/2013 85.13
API6181 R000424020 74550 30/07/2013 85.13 API6181 R000425523 74550 31/07/2013 85.13
APK1176 R000424023 74550 30/07/2013 85.13 APN7247 R000423173 74550 30/07/2013 85.13
APQ0085 R000424009 74550 30/07/2013 85.13 AQL8471 R000425304 74550 30/07/2013 85.13
AQT9427 C000396164 51851 30/07/2013 127.69 AQV9087 R000424430 60503 30/07/2013 191.54
ARL3526 R000425503 60503 30/07/2013 191.54 ARX6510 C000388631 55413 30/07/2013 53.20
ASJ7215 R000429012 60503 30/07/2013 191.54 ATF0134 R000422838 74550 31/07/2013 85.13
ATX7055 R000424607 60503 31/07/2013 191.54 AUX5403 R000425532 74630 31/07/2013 127.69
AUZ1101 C000382066 60502 30/07/2013 191.54 AVD5815 C000396536 73662 30/07/2013 85.13
AVK0197 R000432679 56810 30/07/2013 53.20 AVQ7407 R000424192 60503 30/07/2013 191.54
AVS0255 P000104649 51851 30/07/2013 127.69 AVS0255 P000104650 64830 30/07/2013 53.20
AVS1064 P000104638 51851 30/07/2013 127.69 AWG5869 C000390437 51851 30/07/2013 127.69
AWV5524 R000425527 74550 30/07/2013 85.13 BAI4304 C000382731 73662 30/07/2013 85.13
BAS0251 P000071972 54870 30/07/2013 127.69 BBB2241 R000425567 74550 30/07/2013 85.13
BBP0403 R000425546 74550 30/07/2013 85.13 BDZ1012 C000387828 51851 30/07/2013 127.69
BEA2424 R000424548 74550 30/07/2013 85.13 BFC3723 R000432512 56810 31/07/2013 53.20
BFC3723 R000432513 56810 31/07/2013 53.20 BFH4799 R000423179 74550 30/07/2013 85.13
BFW8886 R000431966 56810 31/07/2013 53.20 BGA5697 R000422855 60503 31/07/2013 191.54
BGF3512 P000071978 54521 30/07/2013 127.69 BGG0083 R000424053 74550 30/07/2013 85.13
BGI3838 R000424451 60503 30/07/2013 191.54 BGI7357 R000424247 74550 30/07/2013 85.13
BGL7633 R000432491 56810 31/07/2013 53.20 BGP1128 C000396160 51851 30/07/2013 127.69
BGP5866 R000425471 60503 30/07/2013 191.54 BGR4166 R000431993 56810 31/07/2013 53.20
BGR4940 R000425374 60503 30/07/2013 191.54 BGW1667 R000423410 74550 30/07/2013 85.13
BHN1689 R000431983 56810 31/07/2013 53.20 BHN6633 C000396004 55500 30/07/2013 85.13
BHO5054 R000423263 56732 30/07/2013 85.13 BHS9091 R000423267 74550 30/07/2013 85.13
BIA5556 C000363935 54521 30/07/2013 127.69 BIA6359 C000249741 54600 30/07/2013 85.13
BIK3744 C000396569 73662 30/07/2013 85.13 BIO7835 R000425609 60503 31/07/2013 191.54
BIZ8298 R000425530 60503 30/07/2013 191.54 BIZ9918 C000381092 54010 31/07/2013 127.69
BJB9527 R000424027 74550 30/07/2013 85.13 BJG1679 R000424540 60503 30/07/2013 191.54
BJI2027 R000432569 56810 31/07/2013 53.20 BKF3883 R000424431 74550 31/07/2013 85.13
BKH7422 R000424532 74550 31/07/2013 85.13 BKL3126 R000423343 74550 30/07/2013 85.13
BKO7331 R000432928 74550 30/07/2013 85.13 BKP3362 C000388632 55500 30/07/2013 85.13
BKQ8041 R000424429 74550 31/07/2013 85.13 BLA3722 R000425466 60503 30/07/2013 191.54
BLC4866 R000423305 56732 30/07/2013 85.13 BLF6602 R000432543 56810 30/07/2013 53.20
BLG5900 R000424171 60503 30/07/2013 191.54 BLG6465 C000396161 51851 30/07/2013 127.69
BLL6575 R000423290 56732 30/07/2013 85.13 BLL8600 R000423298 60503 30/07/2013 191.54
BLO8932 C000391749 51851 30/07/2013 127.69 BLU6540 R000422856 60503 31/07/2013 191.54
BLZ9964 R000425282 56732 30/07/2013 85.13 BMA0939 C000390438 68070 30/07/2013 191.54
BMB6309 C000396152 51851 30/07/2013 127.69 BMC7110 C000275909 55500 30/07/2013 85.13
BMD0309 R000425342 60503 30/07/2013 191.54 BMD3553 R000427802 74550 30/07/2013 85.13
BMD8082 R000427762 60503 30/07/2013 191.54 BMD9107 C000396548 55500 31/07/2013 85.13
BMG3837 P000071969 54521 30/07/2013 127.69 BMI2501 R000432448 56810 30/07/2013 53.20
BMN8115 R000422875 74550 31/07/2013 85.13 BMS2662 R000432760 56810 30/07/2013 53.20
BMV0030 R000422790 56732 30/07/2013 85.13 BMV1025 R000425400 60503 30/07/2013 191.54
BMV4392 R000432614 56810 31/07/2013 53.20 BMW9032 C000386751 55500 31/07/2013 85.13
BND1650 R000422946 60503 31/07/2013 191.54 BNR8683 R000422915 60503 31/07/2013 191.54
BNR8886 R000424504 60503 31/07/2013 191.54 BNS9568 R000425601 60503 31/07/2013 191.54
BNV9402 R000432486 56810 31/07/2013 53.20 BNW1491 C000396561 51851 30/07/2013 127.69
BNX1684 R000432412 56810 30/07/2013 53.20 BNX1684 R000432413 56810 30/07/2013 53.20
BNZ8740 R000422972 60503 31/07/2013 191.54 BOA8738 R000425478 60503 30/07/2013 191.54
BOD4736 R000423306 74550 30/07/2013 85.13 BOL9676 R000423417 74550 30/07/2013 85.13
BOM3601 C000391750 55090 30/07/2013 85.13 BOO9068 R000441297 74550 30/07/2013 85.13
BOQ9305 C000387830 51851 30/07/2013 127.69 BOR2207 R000425358 60503 30/07/2013 191.54
BOR6920 R000425591 60503 31/07/2013 191.54 BOR6920 R000432573 56810 31/07/2013 53.20
BOY0075 R000424423 74550 30/07/2013 85.13 BPC7636 R000423188 74550 30/07/2013 85.13
BPG1659 C000396165 51930 30/07/2013 191.54 BPK0058 R000424385 60503 30/07/2013 191.54
BPK2083 C000366546 51851 30/07/2013 127.69 BPL2238 P000104645 51930 30/07/2013 191.54
BPN1161 R000423057 74630 30/07/2013 127.69 BPN1460 R000432978 56810 30/07/2013 53.20
BPP2148 C000396551 51851 30/07/2013 127.69 BPX7974 R000424427 60503 30/07/2013 191.54
BQI2715 R000425470 60503 30/07/2013 191.54 BQJ6660 R000432567 56810 31/07/2013 53.20
BRA4004 C000366545 51851 30/07/2013 127.69 BRB3332 R000427534 74550 30/07/2013 85.13
BRE7986 R000431988 56810 31/07/2013 53.20 BRF6047 R000432419 56810 30/07/2013 53.20
BRF6047 R000432420 56810 30/07/2013 53.20 BRH2234 R000424554 60503 30/07/2013 191.54
BRH7964 R000423376 74550 30/07/2013 85.13 BRL3159 R000424544 60503 31/07/2013 191.54
BRM2895 R000422920 74550 30/07/2013 85.13 BRN0060 R000425576 60503 31/07/2013 191.54
BRN8087 R000432511 56810 31/07/2013 53.20 BSK6690 R000433687 74550 30/07/2013 85.13
BSU2090 C000390450 51851 30/07/2013 127.69 BSV4405 C000396574 51851 30/07/2013 127.69
BTA3227 C000391984 55090 31/07/2013 85.13 BTE4563 R000432990 56810 30/07/2013 53.20
BTE9337 R000432472 56810 31/07/2013 53.20 BTE9790 C000396653 60412 30/07/2013 127.69
BTF8757 R000424456 74710 31/07/2013 574.62 BTL5903 R000424006 74550 30/07/2013 85.13
BTL9299 R000432556 56810 31/07/2013 53.20 BTP2142 P000071997 55412 31/07/2013 53.20
BTS1252 C000347932 55500 30/07/2013 85.13 BTS5393 R000424541 60503 31/07/2013 191.54
BTS8432 C000275920 55500 31/07/2013 85.13 BTV4529 R000432417 56810 30/07/2013 53.20
BUA0100 R000423262 74550 30/07/2013 85.13 BUA1353 P000085156 55500 31/07/2013 85.13
BUA4260 P000107656 73662 30/07/2013 85.13 BUL1530 R000424161 60503 30/07/2013 191.54
BUL5944 C000390436 51851 30/07/2013 127.69 BUN9566 P000071982 55500 30/07/2013 85.13
BUO1718 R000432518 56810 31/07/2013 53.20 BUO7369 P000108634 51851 31/07/2013 127.69
BUP2024 C000384591 55500 31/07/2013 85.13 BUQ2509 R000424395 74550 30/07/2013 85.13
BUR2901 R000432489 56810 31/07/2013 53.20 BVP3430 R000423350 74550 30/07/2013 85.13
BVP5242 R000432478 56810 31/07/2013 53.20 BVR9120 R000432917 56810 30/07/2013 53.20
BVU8650 R000422877 74550 31/07/2013 85.13 BWI0863 C000387899 60501 30/07/2013 191.54
BWK9655 C000396007 55500 30/07/2013 85.13 BXA2951 C000396006 55500 30/07/2013 85.13
BXB4740 P000025002 54870 31/07/2013 127.69 BXC3237 P000029581 68070 31/07/2013 191.54
BXC9258 R000432539 56810 30/07/2013 53.20 BXL7526 R000422850 60503 31/07/2013 191.54
BYB2729 R000423002 74550 30/07/2013 85.13 BYD1678 R000432952 56810 30/07/2013 53.20
BYE9914 R000432913 56810 30/07/2013 53.20 BYF6480 C000396583 51930 31/07/2013 191.54
BYG2036 R000424502 74550 31/07/2013 85.13 BYG2116 C000376357 55500 30/07/2013 85.13
BYH9136 C000387837 54521 30/07/2013 127.69 BYO1176 R000429020 74550 31/07/2013 85.13
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CAA6019 R000424184 60503 30/07/2013 191.54 CAE3494 C000396570 51851 30/07/2013 127.69
CAF4440 R000424408 74550 31/07/2013 85.13 CAL0750 R000424505 74550 31/07/2013 85.13
CAL2438 R000425557 56732 31/07/2013 85.13 CAL9207 P000107655 51851 30/07/2013 127.69
CAM2316 R000422849 74550 31/07/2013 85.13 CAM2316 P000106417 55500 31/07/2013 85.13
CAO2243 R000422902 60503 31/07/2013 191.54 CAO7791 R000432753 56810 30/07/2013 53.20
CAR4099 R000423357 60503 30/07/2013 191.54 CAT4376 R000432623 56810 30/07/2013 53.20
CAT4376 R000432624 56810 30/07/2013 53.20 CAU3309 R000424217 60503 30/07/2013 191.54
CAV7350 R000424179 74550 30/07/2013 85.13 CAW0294 R000422897 60503 31/07/2013 191.54
CAW7127 C000396562 51851 30/07/2013 127.69 CBA9873 R000432672 56810 30/07/2013 53.20
CBA9873 R000432675 56810 30/07/2013 53.20 CBD1759 P000104641 51851 30/07/2013 127.69
CBG4987 R000423214 60503 30/07/2013 191.54 CBI0980 R000432611 56810 31/07/2013 53.20
CBI3700 R000423250 60503 30/07/2013 191.54 CBI4487 R000441888 74550 30/07/2013 85.13
CBM7472 C000389282 54526 30/07/2013 127.69 CBN6496 R000432634 56810 30/07/2013 53.20
CBO2995 R000441228 74550 30/07/2013 85.13 CBP0748 R000425427 60503 30/07/2013 191.54
CBP0920 R000423351 74550 30/07/2013 85.13 CBQ2176 R000424581 74630 30/07/2013 127.69
CCC6625 C000396018 55500 30/07/2013 85.13 CCD9097 C000387360 54521 30/07/2013 127.69
CCF8440 C000388630 55413 30/07/2013 53.20 CCH2104 C000396194 55500 30/07/2013 85.13
CCH2837 R000432505 56810 31/07/2013 53.20 CCI7777 C000396159 51852 30/07/2013 127.69
CCM7834 R000432562 56810 31/07/2013 53.20 CCN7447 R000432537 74550 30/07/2013 85.13
CCS3632 R000433076 56810 30/07/2013 53.20 CCY8408 R000432568 56810 31/07/2013 53.20
CDA0459 C000395528 55500 30/07/2013 85.13 CDA5028 R000427536 74550 30/07/2013 85.13
CDD3152 R000422938 56732 31/07/2013 85.13 CDD6195 R000423364 74550 30/07/2013 85.13
CDD6889 R000432558 56810 31/07/2013 53.20 CDF5782 R000424058 60503 30/07/2013 191.54
CDG7841 C000396172 51851 30/07/2013 127.69 CDH9006 C000381089 60501 30/07/2013 191.54
CDT8669 C000375317 57380 30/07/2013 191.54 CDZ7171 R000432989 56810 30/07/2013 53.20
CEC4352 R000424593 74550 30/07/2013 85.13 CEC4848 R000422880 74550 31/07/2013 85.13
CEL3872 R000423973 74630 30/07/2013 127.69 CEO5667 R000431992 56810 31/07/2013 53.20
CER0461 R000432480 56810 31/07/2013 53.20 CER4671 R000423277 74550 30/07/2013 85.13
CEX1406 C000387299 51852 30/07/2013 127.69 CFA0425 R000433712 60503 31/07/2013 191.54
CFF3742 R000422959 56732 31/07/2013 85.13 CFL5862 C000396002 55500 30/07/2013 85.13
CFM7388 R000422843 74550 31/07/2013 85.13 CFO7687 C000393476 51851 30/07/2013 127.69
CFS1580 R000425579 60503 31/07/2013 191.54 CFS9858 C000388846 54521 30/07/2013 127.69
CFT1842 C000379404 55500 30/07/2013 85.13 CFT2604 R000424460 74630 31/07/2013 127.69
CFW0199 R000425496 60503 30/07/2013 191.54 CFX8233 R000422872 74550 31/07/2013 85.13
CGC2567 R000432621 56810 30/07/2013 53.20 CGC8880 R000423264 60503 30/07/2013 191.54
CGF6495 R000423391 74550 30/07/2013 85.13 CGG8563 P000025004 54521 31/07/2013 127.69
CGO0067 R000422956 74550 30/07/2013 85.13 CGP8209 C000225233 73662 30/07/2013 85.13
CGR3972 C000381010 55500 30/07/2013 85.13 CGR3972 P000071991 55500 30/07/2013 85.13
CGT1515 C000390449 51851 30/07/2013 127.69 CHB0270 R000423154 74550 30/07/2013 85.13
CHB5919 P000104631 51852 30/07/2013 127.69 CHC6914 R000425607 60503 31/07/2013 191.54
CHI7388 C000387829 51851 30/07/2013 127.69 CHK7233 R000432553 56810 31/07/2013 53.20
CHN6099 R000424262 60503 30/07/2013 191.54 CHO3592 R000427775 74550 30/07/2013 85.13
CHP3883 R000425559 60503 30/07/2013 191.54 CHP4205 R000425509 74550 30/07/2013 85.13
CHX0912 R000424620 60503 30/07/2013 191.54 CIB1964 C000396654 60501 30/07/2013 191.54
CIB5348 C000390434 51851 30/07/2013 127.69 CID2004 C000380141 54521 30/07/2013 127.69
CID2004 C000380142 55411 30/07/2013 53.20 CIG7916 R000425528 74550 31/07/2013 85.13
CIJ5518 C000396170 51851 30/07/2013 127.69 CIL4454 R000423327 74550 30/07/2013 85.13
CIL6035 R000424243 74550 30/07/2013 85.13 CIM3421 R000432824 56810 30/07/2013 53.20
CIM3421 R000432855 56810 30/07/2013 53.20 CIM8970 R000423058 74630 30/07/2013 127.69
CIN3331 R000432849 56810 30/07/2013 53.20 CIN4916 R000424032 60503 30/07/2013 191.54
CIP4320 R000423278 74550 30/07/2013 85.13 CIS9779 R000424624 74550 30/07/2013 85.13
CJB6775 R000424316 74550 30/07/2013 85.13 CJJ0796 R000422871 56732 31/07/2013 85.13
CJP6168 R000422910 60503 30/07/2013 191.54 CJS7349 P000104636 51851 30/07/2013 127.69
CJT0577 R000423040 60503 30/07/2013 191.54 CJT8958 C000396566 51851 30/07/2013 127.69
CKB7079 R000422831 74550 31/07/2013 85.13 CKC5736 R000424226 60503 30/07/2013 191.54
CKE7765 R000423947 74550 30/07/2013 85.13 CKH2983 R000432484 56810 31/07/2013 53.20
CKH9455 C000396017 55500 30/07/2013 85.13 CKK0729 R000424398 74550 30/07/2013 85.13
CKK4642 R000424546 60503 30/07/2013 191.54 CKK4808 R000423948 74550 30/07/2013 85.13
CKK4808 R000423952 74550 30/07/2013 85.13 CKT9057 R000424216 60503 30/07/2013 191.54
CKZ6931 R000425563 60503 31/07/2013 191.54 CLB6352 R000424036 60503 30/07/2013 191.54
CLC1499 C000388310 73662 30/07/2013 85.13 CLC1499 P000058597 60502 30/07/2013 191.54
CLC1499 P000104635 73662 30/07/2013 85.13 CLD3254 R000432920 56810 30/07/2013 53.20
CLE4581 C000376281 51851 30/07/2013 127.69 CLF5551 R000425328 60503 30/07/2013 191.54
CLG2549 C000396158 51851 30/07/2013 127.69 CLH3158 C000396012 55500 30/07/2013 85.13
CLM1726 C000391651 55680 30/07/2013 127.69 CLO2710 R000432862 56810 30/07/2013 53.20
CLO4664 R000432477 56810 31/07/2013 53.20 CLO4750 R000424244 60503 30/07/2013 191.54
CLP3153 R000422868 74550 31/07/2013 85.13 CLP6263 C000396175 51930 30/07/2013 191.54
CLR3511 R000422827 74550 30/07/2013 85.13 CLS2153 R000432538 56810 30/07/2013 53.20
CLS9577 R000432676 56810 30/07/2013 53.20 CLV9854 C000396554 51851 30/07/2013 127.69
CLV9854 R000422886 74550 31/07/2013 85.13 CLW9008 P000071977 54521 30/07/2013 127.69
CLW9246 R000432443 56810 30/07/2013 53.20 CLW9335 R000423246 60503 30/07/2013 191.54
CMB9105 R000425451 60503 30/07/2013 191.54 CMB9730 R000423395 60503 30/07/2013 191.54
CMC8636 R000432631 56810 31/07/2013 53.20 CMC8636 R000432635 56810 31/07/2013 53.20
CMD3925 R000432722 56810 30/07/2013 53.20 CME6971 C000396535 51851 30/07/2013 127.69
CMG3526 C000376356 55500 30/07/2013 85.13 CMH0272 R000422924 74550 30/07/2013 85.13
CMH0272 R000422874 74550 31/07/2013 85.13 CMJ1677 R000422952 60503 31/07/2013 191.54
CMJ2229 C000373916 51851 30/07/2013 127.69 CMJ2229 C000391239 51930 30/07/2013 191.54
CML7212 R000432695 56810 30/07/2013 53.20 CML7212 R000432697 56810 30/07/2013 53.20
CMM8702 R000425604 60503 31/07/2013 191.54 CMN2781 C000396580 60412 30/07/2013 127.69
CMO4023 C000389089 55500 31/07/2013 85.13 CMV6470 R000432421 74550 30/07/2013 85.13
CNA1391 R000422987 74550 30/07/2013 85.13 CNA1391 R000422988 74630 30/07/2013 127.69
CNA1551 R000425332 60503 30/07/2013 191.54 CNM0809 R000424437 74550 30/07/2013 85.13
CNO6546 P000025001 55500 31/07/2013 85.13 CNS3727 R000423394 60503 30/07/2013 191.54
CNV2352 R000423372 60503 30/07/2013 191.54 COD4790 C000396166 51851 30/07/2013 127.69
COD6290 R000432873 56810 30/07/2013 53.20 COE8717 R000422901 74550 31/07/2013 85.13
COE9215 R000427805 74550 30/07/2013 85.13 COF7969 R000423274 60503 30/07/2013 191.54
COF8617 C000391982 55090 31/07/2013 85.13 COI6561 C000390445 51851 30/07/2013 127.69
COI7499 R000424458 74550 31/07/2013 85.13 COJ2019 R000423340 74550 30/07/2013 85.13
COJ2826 R000432555 56810 31/07/2013 53.20 COJ6184 R000424168 74630 30/07/2013 127.69
COJ8406 R000432948 56810 30/07/2013 53.20 COM0327 C000396155 51851 30/07/2013 127.69
COM7620 R000424439 74550 31/07/2013 85.13 CON0958 R000432798 56810 30/07/2013 53.20
CON7188 C000375441 51851 31/07/2013 127.69 CON7572 C000396547 51851 30/07/2013 127.69
CON9161 R000423243 60503 30/07/2013 191.54 COP1073 R000423384 74550 30/07/2013 85.13
COT7058 R000425558 60503 30/07/2013 191.54 COV3630 R000424401 74550 30/07/2013 85.13
CPB2373 R000424642 74550 30/07/2013 85.13 CPB2373 C000275921 51851 31/07/2013 127.69
CPH4988 R000432630 56810 31/07/2013 53.20 CPH9481 C000394859 54521 30/07/2013 127.69
CPM0795 C000396538 51930 30/07/2013 191.54 CPM5504 R000425581 60503 31/07/2013 191.54
CPP0008 R000424051 74550 30/07/2013 85.13 CPQ5492 P000051821 55500 30/07/2013 85.13
CPQ5492 P000051822 58350 30/07/2013 127.69 CPQ8560 C000386694 55500 30/07/2013 85.13
CPR6513 R000425501 60503 30/07/2013 191.54 CPR9040 C000389795 51852 31/07/2013 127.69
CPZ1823 R000422799 60503 30/07/2013 191.54 CQB7720 C000381011 55500 30/07/2013 85.13
CQJ9565 R000432441 56810 30/07/2013 53.20 CQR2518 R000432473 56810 31/07/2013 53.20
CQR2748 R000432525 56810 31/07/2013 53.20 CQR2748 R000432528 56810 31/07/2013 53.20
CQR4338 P000071965 54870 30/07/2013 127.69 CQR4777 C000396173 51851 30/07/2013 127.69
CQZ3996 R000424474 74550 31/07/2013 85.13 CRC0582 R000424539 60503 31/07/2013 191.54
CRC1356 C000396610 73662 31/07/2013 85.13 CRC8944 R000422927 74550 31/07/2013 85.13
CRE9597 R000432566 56810 31/07/2013 53.20 CRF5756 C000348975 53800 30/07/2013 85.13
CRF9365 R000425537 60503 30/07/2013 191.54 CRG6599 R000423400 60503 30/07/2013 191.54
CRI2969 C000401133 73662 30/07/2013 85.13 CRL0818 R000433783 60503 31/07/2013 191.54
CRL9962 C000396022 51851 30/07/2013 127.69 CRM6031 C000390431 51851 30/07/2013 127.69
CRM8923 R000422905 74550 30/07/2013 85.13 CRO0134 R000424637 74550 30/07/2013 85.13
CRP2930 R000432570 56810 31/07/2013 53.20 CRV5834 C000363933 55500 30/07/2013 85.13
CRY6773 R000422888 60503 31/07/2013 191.54 CSA1684 R000424279 60503 30/07/2013 191.54
CSE4393 R000422958 74550 31/07/2013 85.13 CSE5536 R000432536 56810 30/07/2013 53.20
CSE6910 C000396544 73662 30/07/2013 85.13 CSF4139 C000390439 51930 30/07/2013 191.54
CSF5910 C000381016 54521 30/07/2013 127.69 CSF8405 R000422869 74550 31/07/2013 85.13
CSI3713 R000423349 60503 30/07/2013 191.54 CSI5539 R000432515 56810 31/07/2013 53.20
CSI5539 R000432516 56810 31/07/2013 53.20 CSI7001 R000432907 56810 30/07/2013 53.20
CSJ1134 R000423253 74630 30/07/2013 127.69 CSJ1134 R000423254 74550 30/07/2013 85.13
CSK1200 P000107653 51851 30/07/2013 127.69 CSK2799 R000425505 60503 30/07/2013 191.54
CSM8204 R000432625 56810 30/07/2013 53.20 CST3790 R000424018 60503 30/07/2013 191.54
CSU6307 R000424787 60503 30/07/2013 191.54 CSY2341 C000395526 55500 30/07/2013 85.13

CTB0174 P000107665 51851 30/07/2013 127.69 CTC6571 R000423319 60503 30/07/2013 191.54
CTC8843 C000382819 54600 30/07/2013 85.13 CTH1819 C000387361 54521 30/07/2013 127.69
CTI8354 R000422879 60503 31/07/2013 191.54 CTS2241 R000425339 60503 30/07/2013 191.54
CTS3805 C000387835 55500 30/07/2013 85.13 CTV8295 R000423414 74550 30/07/2013 85.13
CUA5812 R000424372 60503 30/07/2013 191.54 CUC4327 C000396169 51851 30/07/2013 127.69
CUC7057 R000425519 60503 30/07/2013 191.54 CUC7190 R000425423 60503 30/07/2013 191.54
CUD5609 C000390433 73662 30/07/2013 85.13 CUD5971 C000395980 68232 30/07/2013 127.69
CVB0338 P000088867 55500 30/07/2013 85.13 CVB6136 R000441290 74550 31/07/2013 85.13
CVC3111 C000395527 55500 30/07/2013 85.13 CVD1130 C000376286 73662 30/07/2013 85.13
CVM1648 C000396558 68580 30/07/2013 85.13 CVP8651 R000425526 60503 31/07/2013 191.54
CVR9058 R000432974 56810 30/07/2013 53.20 CVT6337 R000423161 60503 30/07/2013 191.54
CVY3004 R000422894 60503 31/07/2013 191.54 CVZ3660 P000107667 73662 30/07/2013 85.13
CWD3949 R000432476 56810 31/07/2013 53.20 CWG4065 R000424021 60503 30/07/2013 191.54
CWH5164 C000396182 55500 30/07/2013 85.13 CWH5563 R000425615 60503 31/07/2013 191.54
CWH8673 C000381017 73662 30/07/2013 85.13 CWH9831 R000425701 74550 31/07/2013 85.13
CWH9831 R000425580 74550 31/07/2013 85.13 CWN5446 R000425562 60503 31/07/2013 191.54
CWO5467 R000425565 60503 31/07/2013 191.54 CWX0775 R000432418 56810 30/07/2013 53.20
CWX2327 R000432462 56810 30/07/2013 53.20 CXA4977 C000396542 51851 30/07/2013 127.69
CXA9147 C000275919 55500 31/07/2013 85.13 CXH8737 R000432435 56810 30/07/2013 53.20
CXO4498 R000432802 56810 30/07/2013 53.20 CXP0725 R000424578 60503 30/07/2013 191.54
CXP4085 R000425702 60503 31/07/2013 191.54 CXU9103 C000396049 55500 30/07/2013 85.13
CXX0170 R000424277 60503 30/07/2013 191.54 CXX4050 R000424486 74550 31/07/2013 85.13
CXX6185 R000423344 74550 30/07/2013 85.13 CYB9459 C000396060 55500 30/07/2013 85.13
CYD9719 R000432544 56810 30/07/2013 53.20 CYD9719 R000432572 56810 31/07/2013 53.20
CYE3273 R000424613 60503 30/07/2013 191.54 CYF0487 R000425525 60503 31/07/2013 191.54
CYH8450 R000432953 56810 30/07/2013 53.20 CYH9084 R000424660 74550 31/07/2013 85.13
CYI3535 R000424606 60503 30/07/2013 191.54 CYI9214 C000361931 54600 31/07/2013 85.13
CYK8141 R000426251 74550 31/07/2013 85.13 CYQ4950 R000424661 60503 31/07/2013 191.54
CYR7402 R000425462 60503 30/07/2013 191.54 CYU3399 C000389000 51851 30/07/2013 127.69
CYY3168 R000423403 74550 30/07/2013 85.13 CYY9879 R000432501 56810 31/07/2013 53.20
CZB3227 R000425461 60503 30/07/2013 191.54 CZK5295 P000071987 55500 30/07/2013 85.13
CZL1185 R000424626 74550 31/07/2013 85.13 CZM5708 R000432550 56810 30/07/2013 53.20
CZU8800 R000432936 56810 30/07/2013 53.20 DAD3584 R000422979 56732 31/07/2013 85.13
DAD8508 P000107634 51930 31/07/2013 191.54 DAD8905 R000429006 60503 30/07/2013 191.54
DAD9887 R000424418 74550 30/07/2013 85.13 DAE6595 R000425698 60503 30/07/2013 191.54
DAI0868 R000422899 74550 30/07/2013 85.13 DAI1789 P000107648 51851 30/07/2013 127.69
DAJ1703 R000425439 60503 30/07/2013 191.54 DAK1315 R000425611 60503 31/07/2013 191.54
DAK9348 R000424488 74550 31/07/2013 85.13 DAL2834 P000106135 73662 30/07/2013 85.13
DAL6623 R000423312 60503 30/07/2013 191.54 DAM0826 R000432669 56810 30/07/2013 53.20
DAM0826 R000432756 56810 30/07/2013 53.20 DAM7273 R000425602 60503 31/07/2013 191.54
DAQ4789 R000422876 74550 31/07/2013 85.13 DAR9576 P000025003 54521 31/07/2013 127.69
DAS1095 R000423371 74550 30/07/2013 85.13 DAT3509 R000432540 56810 30/07/2013 53.20
DAU8622 R000424251 60503 30/07/2013 191.54 DAV6757 R000422914 74630 30/07/2013 127.69
DAY0175 R000424497 74630 31/07/2013 127.69 DAY8414 C000387296 51852 30/07/2013 127.69
DBA0270 R000432520 56810 31/07/2013 53.20 DBA0270 R000432522 56810 31/07/2013 53.20
DBB3925 R000423953 56732 30/07/2013 85.13 DBC5380 R000424547 60503 30/07/2013 191.54
DBE6755 R000424317 60503 30/07/2013 191.54 DBG0070 C000394862 54521 30/07/2013 127.69
DBG0070 C000394863 55250 30/07/2013 85.13 DBG4051 R000423033 74550 30/07/2013 85.13
DBI3404 R000422937 74550 31/07/2013 85.13 DBK0175 R000432475 56810 31/07/2013 53.20
DBN2494 R000432934 56810 30/07/2013 53.20 DBO0770 P000106142 55412 30/07/2013 53.20
DBO5756 C000389262 51851 30/07/2013 127.69 DBO9507 P000107661 51851 30/07/2013 127.69
DBQ0886 R000432706 56810 30/07/2013 53.20 DBR7263 R000432925 56810 30/07/2013 53.20
DBS7203 R000423325 74550 30/07/2013 85.13 DBS7273 R000425533 74550 30/07/2013 85.13
DBT0935 R000424396 74550 30/07/2013 85.13 DBX7446 R000424519 60503 31/07/2013 191.54
DCC5030 C000394872 54521 30/07/2013 127.69 DCC5295 R000431936 56810 31/07/2013 53.20
DCD1256 R000432446 56810 30/07/2013 53.20 DCD2184 R000422928 60503 31/07/2013 191.54
DCD2918 R000423292 56732 30/07/2013 85.13 DCD2997 R000423409 56732 30/07/2013 85.13
DCD4265 C000390447 51851 30/07/2013 127.69 DCD8313 C000391242 55500 30/07/2013 85.13
DCD9604 R000424573 74550 31/07/2013 85.13 DCE0995 P000101798 55500 30/07/2013 85.13
DCE1308 R000423974 60503 30/07/2013 191.54 DCE1758 R000425599 60503 31/07/2013 191.54
DCH4825 R000423966 74550 30/07/2013 85.13 DCM1106 R000423365 74550 30/07/2013 85.13
DCM8397 C000396044 55500 30/07/2013 85.13 DCV0487 R000425437 60503 30/07/2013 191.54
DCX2087 C000387066 56810 31/07/2013 53.20 DDB9213 R000422804 56732 30/07/2013 85.13
DDE4178 R000432916 56810 30/07/2013 53.20 DDE9223 R000427542 74550 30/07/2013 85.13
DDE9223 R000424353 74550 30/07/2013 85.13 DDH4588 P000071992 55500 30/07/2013 85.13
DDI4290 R000422852 60503 31/07/2013 191.54 DDJ1364 R000423970 56732 30/07/2013 85.13
DDM8080 R000432547 56810 30/07/2013 53.20 DDP1986 R000422896 74550 30/07/2013 85.13
DDQ9847 C000389284 54870 30/07/2013 127.69 DDR5057 R000423382 60503 30/07/2013 191.54
DDT3147 R000424514 74710 31/07/2013 574.62 DDU3748 R000432542 56810 30/07/2013 53.20
DDW3381 R000432545 56810 30/07/2013 53.20 DDW3381 R000432546 56810 30/07/2013 53.20
DEA6026 R000423039 60503 30/07/2013 191.54 DEB1737 R000432440 56810 30/07/2013 53.20
DEB1737 R000432438 56810 30/07/2013 53.20 DEB7933 C000368375 55680 30/07/2013 127.69
DEC1226 P000107658 51851 30/07/2013 127.69 DEC1987 R000423271 74550 30/07/2013 85.13
DEF1775 R000423324 74630 30/07/2013 127.69 DEG9839 C000389092 57380 31/07/2013 191.54
DEH3964 C000390001 55500 30/07/2013 85.13 DEN1022 R000432521 56810 31/07/2013 53.20
DEN5818 C000396578 60412 30/07/2013 127.69 DEV4487 P000106139 55412 30/07/2013 53.20
DEV5928 R000425561 60503 31/07/2013 191.54 DEW8457 R000424025 60503 30/07/2013 191.54
DEX5456 R000425489 56732 30/07/2013 85.13 DFF8867 R000424789 60503 31/07/2013 191.54
DFG0646 C000386697 55680 30/07/2013 127.69 DFG9641 R000427813 74550 30/07/2013 85.13
DFJ4579 R000432559 56810 31/07/2013 53.20 DFM3973 R000422917 74550 30/07/2013 85.13
DFO9549 R000422967 74550 31/07/2013 85.13 DFR2496 R000426247 74550 31/07/2013 85.13
DFR7775 R000432709 56810 30/07/2013 53.20 DFT3591 C000375446 51851 31/07/2013 127.69
DFU8751 R000424352 60503 30/07/2013 191.54 DFV1098 R000424568 74550 31/07/2013 85.13
DFW8791 R000424634 60503 31/07/2013 191.54 DFX1720 R000422962 74550 30/07/2013 85.13
DFY8661 R000427544 60503 30/07/2013 191.54 DGE1096 R000422973 60503 31/07/2013 191.54
DGE2260 C000396174 55500 30/07/2013 85.13 DGE2345 R000424209 60503 30/07/2013 191.54
DGE2347 R000432613 56810 31/07/2013 53.20 DGE4851 R000423408 74550 30/07/2013 85.13
DGE6929 P000106144 51851 30/07/2013 127.69 DGE7171 R000423208 74550 30/07/2013 85.13
DGE7839 R000432428 56810 30/07/2013 53.20 DGG5461 R000425566 60503 31/07/2013 191.54
DGG7415 R000424189 56732 30/07/2013 85.13 DGG8730 P000104646 51851 30/07/2013 127.69
DGG9151 R000424543 56732 30/07/2013 85.13 DGG9481 R000422970 60503 31/07/2013 191.54
DGH4575 R000432506 56810 31/07/2013 53.20 DGJ1627 P000071981 55500 30/07/2013 85.13
DGK6067 C000396603 51851 31/07/2013 127.69 DGM2105 C000387417 70301 30/07/2013 191.54
DGN6644 R000432410 74550 30/07/2013 85.13 DGO0550 R000432968 56810 30/07/2013 53.20
DGU0803 R000424013 60503 30/07/2013 191.54 DGX5508 R000423004 74550 30/07/2013 85.13
DHE3421 P000071967 58191 30/07/2013 574.62 DHG4435 R000432977 56810 30/07/2013 53.20
DHP4706 C000396180 55500 30/07/2013 85.13 DHT7038 C000381024 73662 30/07/2013 85.13
DHU1291 R000424482 60503 31/07/2013 191.54 DHU2710 R000431995 56810 31/07/2013 53.20
DHU2710 R000431999 56810 31/07/2013 53.20 DHU3443 C000396552 51851 30/07/2013 127.69
DHU4838 R000422854 74550 31/07/2013 85.13 DHU5455 C000381979 60501 31/07/2013 191.54
DHU6279 R000423389 60503 30/07/2013 191.54 DHU6279 R000423390 60503 30/07/2013 191.54
DHU7620 C000377253 51851 30/07/2013 127.69 DHU7620 C000377254 51852 30/07/2013 127.69
DHU7932 C000396021 51851 30/07/2013 127.69 DHU7948 R000425337 60503 30/07/2013 191.54
DHU8016 R000422953 74550 30/07/2013 85.13 DHU9427 R000424166 60503 30/07/2013 191.54
DIB9913 C000375445 51851 31/07/2013 127.69 DIC3126 R000425331 60503 30/07/2013 191.54
DIC5550 R000423386 60503 30/07/2013 191.54 DIC7253 R000423323 60503 30/07/2013 191.54
DIC9131 P000037544 55413 31/07/2013 53.20 DID1493 C000387069 60412 31/07/2013 127.69
DIE4963 R000423279 74550 30/07/2013 85.13 DII5456 R000424402 74550 30/07/2013 85.13
DIK1660 R000423336 60503 30/07/2013 191.54 DIK2122 C000381021 73662 30/07/2013 85.13
DIL1257 R000424529 74550 31/07/2013 85.13 DIL3308 R000425560 56732 30/07/2013 85.13
DIM2277 R000424155 74550 30/07/2013 85.13 DIM2494 R000425480 74550 30/07/2013 85.13
DIO9815 R000423049 60503 30/07/2013 191.54 DIP1537 C000394854 54521 30/07/2013 127.69
DIP1537 C000394855 55250 30/07/2013 85.13 DIQ4728 R000425442 60503 30/07/2013 191.54
DIR2279 R000422833 74550 31/07/2013 85.13 DIR2396 R000424435 56732 30/07/2013 85.13
DIR4604 R000432434 56810 30/07/2013 53.20 DIT6216 R000425448 60503 30/07/2013 191.54
DIV6199 R000423270 56732 30/07/2013 85.13 DIZ3464 R000423387 74550 30/07/2013 85.13
DJA7983 C000390046 55500 30/07/2013 85.13 DJB6311 R000425479 60503 30/07/2013 191.54
DJC1780 C000387068 56810 31/07/2013 53.20 DJN2057 R000422966 74550 31/07/2013 85.13
DJN5525 R000427538 74550 30/07/2013 85.13 DJP3761 R000422916 60503 31/07/2013 191.54
DJR9112 C000208071 73662 31/07/2013 85.13 DJU4475 R000432541 56810 30/07/2013 53.20
DJV3249 R000432607 56810 31/07/2013 53.20 DKC7468 R000432436 56810 30/07/2013 53.20
DKD1031 R000423280 74550 30/07/2013 85.13 DKE1716 C000396016 58196 30/07/2013 574.62
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DKN1095 R000425499 60503 30/07/2013 191.54 DKN4120 R000432981 56810 30/07/2013 53.20
DKX0576 C000388847 54521 30/07/2013 127.69 DKX4625 R000425334 60503 30/07/2013 191.54
DKX6543 R000423296 74630 30/07/2013 127.69 DKX6740 R000423392 74550 30/07/2013 85.13
DKX7441 C000363934 51851 30/07/2013 127.69 DKX8700 R000422865 74550 31/07/2013 85.13
DKX9811 C000396545 51851 30/07/2013 127.69 DKZ0473 R000432488 56810 31/07/2013 53.20
DKZ4041 R000432409 56810 30/07/2013 53.20 DLB0624 R000425694 60503 30/07/2013 191.54
DLB2771 R000425520 60503 30/07/2013 191.54 DLE3613 R000431990 56810 31/07/2013 53.20
DLK3939 R000432986 56810 30/07/2013 53.20 DLM3328 R000433686 56810 30/07/2013 53.20
DLP1821 R000432498 56810 31/07/2013 53.20 DLR8557 R000424478 74550 31/07/2013 85.13
DMB8926 C000401131 55500 30/07/2013 85.13 DMI4225 R000427796 74550 30/07/2013 85.13
DMI6356 R000423227 60503 30/07/2013 191.54 DMM0416 R000425484 60503 30/07/2013 191.54
DMM1590 R000425472 60503 30/07/2013 191.54 DMM3152 R000429009 74550 30/07/2013 85.13
DMM8919 R000425483 60503 30/07/2013 191.54 DMN4092 C000390446 51851 30/07/2013 127.69
DMP4938 R000423042 74550 30/07/2013 85.13 DMQ9912 R000424632 74550 30/07/2013 85.13
DMR5403 R000427543 74550 30/07/2013 85.13 DMR6496 C000396581 73662 30/07/2013 85.13
DMR6857 R000432618 56810 30/07/2013 53.20 DMR6857 R000432557 56810 31/07/2013 53.20
DMR8738 R000423411 74550 30/07/2013 85.13 DMU0308 C000385425 55500 31/07/2013 85.13
DMV0815 R000425488 60503 30/07/2013 191.54 DMV7220 R000423236 74550 30/07/2013 85.13
DMW0225 R000423266 74550 30/07/2013 85.13 DMW0877 R000432606 56810 30/07/2013 53.20
DMW6587 R000432466 56810 30/07/2013 53.20 DMW7888 R000423402 74550 30/07/2013 85.13
DNA2976 R000441230 74550 30/07/2013 85.13 DNA3744 R000423332 74550 30/07/2013 85.13
DNI1515 R000424535 60503 31/07/2013 191.54 DNZ4150 R000424343 74630 30/07/2013 127.69
DOB6243 R000425434 60503 30/07/2013 191.54 DOC1745 R000423172 74550 30/07/2013 85.13
DOD4137 R000423348 60503 30/07/2013 191.54 DOD5212 R000425512 74550 30/07/2013 85.13
DOD8094 P000104642 73662 30/07/2013 85.13 DOI4917 R000424417 74550 30/07/2013 85.13
DOL1803 C000396527 73661 30/07/2013 85.13 DOM0873 R000423008 74550 30/07/2013 85.13
DON6021 R000432548 56810 30/07/2013 53.20 DOO7533 R000423338 74550 30/07/2013 85.13
DOR1375 C000395976 55500 30/07/2013 85.13 DOR1730 R000425389 60503 30/07/2013 191.54
DOR4334 R000424446 60503 30/07/2013 191.54 DOS9594 R000432425 56810 30/07/2013 53.20
DOT9534 R000426240 74630 31/07/2013 127.69 DPA9714 R000431959 56810 31/07/2013 53.20
DPB3804 P000071962 54870 30/07/2013 127.69 DPF0707 C000396048 55500 30/07/2013 85.13
DPF6088 C000401130 55500 30/07/2013 85.13 DPG1100 R000424603 60503 30/07/2013 191.54
DPL7256 R000423010 60503 30/07/2013 191.54 DPM1045 C000396534 51851 30/07/2013 127.69
DPM4304 R000423358 60503 30/07/2013 191.54 DPM7015 R000424608 60503 30/07/2013 191.54
DPP3536 R000425539 74550 30/07/2013 85.13 DPT7074 R000432988 56810 30/07/2013 53.20
DPX4280 R000423331 74550 30/07/2013 85.13 DPX7163 R000423190 60503 30/07/2013 191.54
DQB0207 C000380479 73662 31/07/2013 85.13 DQB0657 R000422802 60503 30/07/2013 191.54
DQB0826 P000104644 51852 30/07/2013 127.69 DQB6848 R000422863 74550 31/07/2013 85.13
DQB9193 P000106143 73662 30/07/2013 85.13 DQB9763 R000423337 60503 30/07/2013 191.54
DQB9785 R000423195 60503 30/07/2013 191.54 DQB9920 C000396526 73662 30/07/2013 85.13
DQH3556 R000422922 60503 31/07/2013 191.54 DQI4072 C000385424 55500 31/07/2013 85.13
DQL0309 C000396601 51851 30/07/2013 127.69 DQL2947 R000423328 74550 30/07/2013 85.13
DQL4574 R000424457 74550 30/07/2013 85.13 DQN3312 C000401134 55680 30/07/2013 127.69
DQN6138 R000424633 74550 30/07/2013 85.13 DQN6802 R000423300 56732 30/07/2013 85.13
DQN7786 R000433711 60503 31/07/2013 191.54 DQN7786 R000425538 60503 31/07/2013 191.54
DQQ8458 R000422925 60503 31/07/2013 191.54 DQR1348 C000368374 55500 30/07/2013 85.13
DQR1820 R000423398 74550 30/07/2013 85.13 DQR9843 C000387833 55500 30/07/2013 85.13
DQS1990 R000441231 74550 30/07/2013 85.13 DQV6623 C000381090 54010 31/07/2013 127.69
DQV6795 P000106140 55412 30/07/2013 53.20 DRB3299 R000427774 74550 30/07/2013 85.13
DRB6475 R000424301 60503 30/07/2013 191.54 DRC4436 R000425616 60503 31/07/2013 191.54
DRC5177 C000376283 51852 30/07/2013 127.69 DRC7937 R000432731 56810 30/07/2013 53.20
DRC8095 R000432499 56810 31/07/2013 53.20 DRC9921 R000425430 60503 30/07/2013 191.54
DRD3801 R000423415 74550 30/07/2013 85.13 DRD6085 R000424298 60503 30/07/2013 191.54
DRE4133 C000394856 54521 30/07/2013 127.69 DRE5133 R000422893 56732 31/07/2013 85.13
DRE8946 P000104648 51851 30/07/2013 127.69 DRF7483 R000432619 56810 30/07/2013 53.20
DRG2088 R000439155 74550 30/07/2013 85.13 DRG5265 R000426249 74550 31/07/2013 85.13
DRJ3712 C000389794 51851 31/07/2013 127.69 DRJ9604 C000388311 73662 30/07/2013 85.13
DRK0722 R000424559 74550 30/07/2013 85.13 DRK7235 R000423035 74550 30/07/2013 85.13
DRL0685 C000386693 55500 30/07/2013 85.13 DRL4897 R000432433 56810 30/07/2013 53.20
DRN3383 R000423220 74550 30/07/2013 85.13 DRN9622 R000425464 60503 30/07/2013 191.54
DRO7134 C000394857 54521 30/07/2013 127.69 DRO7134 C000394858 55250 30/07/2013 85.13
DRO9100 R000425307 56732 30/07/2013 85.13 DRO9340 R000432984 56810 30/07/2013 53.20
DRP6859 P000107666 73662 30/07/2013 85.13 DRQ1082 R000423957 60503 30/07/2013 191.54
DRR8651 R000422881 74550 31/07/2013 85.13 DRS1108 C000396530 51851 30/07/2013 127.69
DRS7258 R000424591 74550 31/07/2013 85.13 DRS7444 R000423294 60503 30/07/2013 191.54
DRS8695 R000424380 74550 30/07/2013 85.13 DRU9617 R000431952 56810 31/07/2013 53.20
DRV1844 R000432919 56810 30/07/2013 53.20 DSA2200 R000423210 74550 30/07/2013 85.13
DSB2827 R000432992 74630 30/07/2013 127.69 DSB4310 R000423176 74550 30/07/2013 85.13
DSB4310 R000422907 74630 31/07/2013 127.69 DSB4310 R000422912 74550 31/07/2013 85.13
DSC6716 R000432954 56810 30/07/2013 53.20 DSF0670 C000390441 51851 30/07/2013 127.69
DSF2777 C000376970 51930 30/07/2013 191.54 DSF3155 R000432973 56810 30/07/2013 53.20
DSF4513 R000431956 56810 31/07/2013 53.20 DSF5350 P000106136 55412 30/07/2013 53.20
DSF6181 C000396651 60412 30/07/2013 127.69 DSF6227 R000422923 74550 31/07/2013 85.13
DSF8867 P000088869 55412 30/07/2013 53.20 DSI4485 R000432935 56810 30/07/2013 53.20
DSI9288 R000424576 56732 31/07/2013 85.13 DSM1391 R000423072 60503 30/07/2013 191.54
DSM4487 R000429016 74550 30/07/2013 85.13 DSN2415 R000425603 60503 31/07/2013 191.54
DSO4722 R000424584 60503 31/07/2013 191.54 DSP6919 R000423239 74550 30/07/2013 85.13
DSQ3077 C000396188 55500 30/07/2013 85.13 DSQ4781 R000432414 56810 30/07/2013 53.20
DSQ9704 R000432683 56810 30/07/2013 53.20 DSS5968 R000424449 60503 30/07/2013 191.54
DSU8252 R000439512 60503 31/07/2013 191.54 DSY2777 P000108636 73662 31/07/2013 85.13
DTA1858 R000432933 56810 30/07/2013 53.20 DTA8679 C000394864 54521 30/07/2013 127.69
DTC0472 P000088871 52151 30/07/2013 191.54 DTC0472 P000088872 51851 30/07/2013 127.69
DTC1808 C000390427 55500 30/07/2013 85.13 DTC5106 R000424644 74550 31/07/2013 85.13
DTD5550 R000425453 60503 30/07/2013 191.54 DTR3928 R000424480 60503 31/07/2013 191.54
DTT2604 R000424450 60503 30/07/2013 191.54 DTT2982 R000424229 74550 30/07/2013 85.13
DTX2113 R000423361 60503 30/07/2013 191.54 DTZ3801 R000424234 74550 30/07/2013 85.13
DTZ3801 R000424331 74550 30/07/2013 85.13 DTZ5502 R000424515 74550 31/07/2013 85.13
DTZ8399 P000106149 61300 30/07/2013 191.54 DUB6210 R000424489 74550 31/07/2013 85.13
DUB8313 R000425429 60503 30/07/2013 191.54 DUC5752 R000423180 74550 30/07/2013 85.13
DUD0835 R000424383 60503 30/07/2013 191.54 DUD6700 R000425568 60503 30/07/2013 191.54
DUE1078 R000423021 74550 30/07/2013 85.13 DUE6569 C000396560 51851 30/07/2013 127.69
DUE9704 R000423416 74630 30/07/2013 127.69 DUF3946 R000424334 74550 30/07/2013 85.13
DUF6554 C000387832 54521 30/07/2013 127.69 DUF8018 R000423412 74550 30/07/2013 85.13
DUG0414 R000425463 60503 30/07/2013 191.54 DUG6469 C000396604 73661 31/07/2013 85.13
DUG8160 R000423221 74630 30/07/2013 127.69 DUH8223 R000424649 60503 31/07/2013 191.54
DUJ2673 C000396575 51851 30/07/2013 127.69 DUJ3576 R000432503 56810 31/07/2013 53.20
DUJ9383 R000423418 56732 30/07/2013 85.13 DUL3663 C000390443 51851 30/07/2013 127.69
DUL6093 C000387064 60501 30/07/2013 191.54 DUL9542 R000424034 60503 30/07/2013 191.54
DUM0393 R000422978 60503 31/07/2013 191.54 DUM1857 C000361927 51930 30/07/2013 191.54
DUM2138 R000423378 74550 30/07/2013 85.13 DUM2452 P000088868 55500 30/07/2013 85.13
DUM3148 C000375443 51851 31/07/2013 127.69 DUM4137 C000304000 55500 31/07/2013 85.13
DUM4771 C000396549 51851 31/07/2013 127.69 DUM4846 C000396184 55500 30/07/2013 85.13
DUM5147 R000422998 74550 30/07/2013 85.13 DUM5682 R000425543 74550 30/07/2013 85.13
DUM7665 R000432915 56810 30/07/2013 53.20 DUM8204 P000108631 51851 31/07/2013 127.69
DUM8802 R000423234 74550 30/07/2013 85.13 DUM8939 R000423359 56732 30/07/2013 85.13
DUM9845 R000433713 60503 31/07/2013 191.54 DUT0763 R000432517 56810 31/07/2013 53.20
DUU6346 C000396019 51851 30/07/2013 127.69 DUU9243 R000432905 56810 30/07/2013 53.20
DUX9793 R000432975 74550 30/07/2013 85.13 DUY0862 C000390050 57380 30/07/2013 191.54
DUZ2293 R000432508 56810 31/07/2013 53.20 DUZ3491 C000396652 60412 30/07/2013 127.69
DUZ4705 R000432921 56810 30/07/2013 53.20 DVB6472 R000424289 60503 30/07/2013 191.54
DVB8896 R000423022 74550 30/07/2013 85.13 DVD9065 R000432549 56810 30/07/2013 53.20
DVI1919 R000424031 74550 30/07/2013 85.13 DVN9705 C000363932 73662 30/07/2013 85.13
DVP6818 R000424387 74550 30/07/2013 85.13 DVR0146 C000376969 54870 30/07/2013 127.69
DVR9870 P000107669 51851 30/07/2013 127.69 DVS1903 R000424524 60503 31/07/2013 191.54
DVV9878 R000431987 56810 31/07/2013 53.20 DWB1530 R000425571 60503 30/07/2013 191.54
DWD5477 P000106145 51852 30/07/2013 127.69 DWE0156 R000423265 74550 30/07/2013 85.13
DWH3783 R000433689 60503 30/07/2013 191.54 DWI1453 R000424197 60503 30/07/2013 191.54
DWJ9241 R000432846 56810 30/07/2013 53.20 DWK7776 R000422835 74550 31/07/2013 85.13
DWM7696 R000424221 60503 30/07/2013 191.54 DWM9387 R000429019 74550 30/07/2013 85.13
DWR1502 R000424342 74550 30/07/2013 85.13 DWR4295 R000425692 60503 30/07/2013 191.54
DWR9358 R000423299 74550 30/07/2013 85.13 DWS6449 R000432527 56810 31/07/2013 53.20
DWS7215 R000422944 74550 31/07/2013 85.13 DWS8785 R000424471 74550 31/07/2013 85.13

DWS9016 R000432812 56810 30/07/2013 53.20 DWS9016 R000432853 56810 30/07/2013 53.20
DWT7258 R000441229 74550 30/07/2013 85.13 DXA1448 R000424007 60503 30/07/2013 191.54
DXB3042 R000423381 74630 30/07/2013 127.69 DXB3042 R000431953 74550 31/07/2013 85.13
DXD1397 C000382820 54600 30/07/2013 85.13 DXD3775 C000396156 51851 30/07/2013 127.69
DXH0133 R000439194 74550 30/07/2013 85.13 DXH0639 R000423065 74550 30/07/2013 85.13
DXH3503 R000423295 60503 30/07/2013 191.54 DXK0557 C000391243 55413 30/07/2013 53.20
DXM1880 R000432430 56810 30/07/2013 53.20 DXM1880 R000432432 56810 30/07/2013 53.20
DXM3064 R000432507 56810 31/07/2013 53.20 DXM3236 R000425587 60503 31/07/2013 191.54
DXM5587 R000432534 74550 31/07/2013 85.13 DXM5587 R000432502 74550 31/07/2013 85.13
DXN2156 R000432471 56810 31/07/2013 53.20 DXQ1989 P000071980 55500 30/07/2013 85.13
DXQ4249 R000424648 60503 31/07/2013 191.54 DXS7311 R000424345 74630 30/07/2013 127.69
DXS7822 R000432626 56810 30/07/2013 53.20 DXS7822 R000432627 56810 30/07/2013 53.20
DXT6009 R000423223 74550 30/07/2013 85.13 DXT7942 C000382732 73662 30/07/2013 85.13
DXV4258 P000107662 51851 30/07/2013 127.69 DXX1922 C000389088 73662 31/07/2013 85.13
DXY8769 R000425474 60503 30/07/2013 191.54 DYA2028 R000424538 60503 30/07/2013 191.54
DYE9118 R000422867 74550 31/07/2013 85.13 DYF9906 C000394871 54521 30/07/2013 127.69
DYG4768 R000425518 56732 30/07/2013 85.13 DYH4573 C000396565 51851 30/07/2013 127.69
DYH5438 R000423407 60503 30/07/2013 191.54 DYH8136 R000432717 56810 30/07/2013 53.20
DYI4275 P000071985 55500 30/07/2013 85.13 DYI6828 R000422824 74630 30/07/2013 127.69
DYJ5704 R000424525 74550 31/07/2013 85.13 DYN9406 R000423044 74550 30/07/2013 85.13
DYZ9882 R000432982 56810 30/07/2013 53.20 DZB2337 R000422846 74550 31/07/2013 85.13
DZB5281 R000425465 60503 30/07/2013 191.54 DZD4728 C000389798 51851 31/07/2013 127.69
DZD4728 C000389799 51852 31/07/2013 127.69 DZE3318 R000422960 74550 30/07/2013 85.13
DZF7498 R000422860 74550 31/07/2013 85.13 DZG5250 R000424026 60503 30/07/2013 191.54
DZH6058 R000424335 56732 30/07/2013 85.13 DZI0457 R000425551 60503 31/07/2013 191.54
DZI5986 R000424512 74550 31/07/2013 85.13 DZI9306 R000423311 60503 30/07/2013 191.54
DZJ2499 C000386691 55500 30/07/2013 85.13 DZO1656 R000422974 74630 31/07/2013 127.69
DZP6637 C000380143 70301 30/07/2013 191.54 DZS0960 R000432775 56810 30/07/2013 53.20
DZX5115 R000423360 60503 30/07/2013 191.54 DZX5506 R000423375 74550 30/07/2013 85.13
DZX5525 R000432487 56810 31/07/2013 53.20 DZX5765 C000375444 51851 31/07/2013 127.69
DZX7769 P000088870 54522 30/07/2013 127.69 DZX7783 C000396543 51851 30/07/2013 127.69
EAA2091 R000432980 56810 30/07/2013 53.20 EAB6840 C000395529 55500 30/07/2013 85.13
EAD2178 R000425697 60503 30/07/2013 191.54 EAE9049 R000424432 60503 30/07/2013 191.54
EAE9411 C000368373 55500 30/07/2013 85.13 EAG2217 R000422961 74550 31/07/2013 85.13
EAG5276 C000396656 73662 31/07/2013 85.13 EAH9774 R000432494 56810 31/07/2013 53.20
EAI4023 R000432495 56810 31/07/2013 53.20 EAM1602 R000424337 74550 30/07/2013 85.13
EAM5469 R000422859 60503 31/07/2013 191.54 EAM6514 P000106147 51851 30/07/2013 127.69
EAM6672 R000425329 60503 30/07/2013 191.54 EAM6824 R000424556 60503 30/07/2013 191.54
EAN5423 R000424452 74550 30/07/2013 85.13 EAN7052 R000424223 60503 30/07/2013 191.54
EAN7593 R000424389 56732 30/07/2013 85.13 EAS9396 C000391747 51852 30/07/2013 127.69
EAT3496 P000071998 55412 31/07/2013 53.20 EAT6420 R000424157 60503 30/07/2013 191.54
EAT8257 C000396540 73662 30/07/2013 85.13 EAY0399 R000423945 60503 30/07/2013 191.54
EAY5754 R000425433 60503 30/07/2013 191.54 EAZ8779 R000422830 74550 31/07/2013 85.13
EAZ9856 R000425510 60503 30/07/2013 191.54 EBA0566 R000422796 74550 30/07/2013 85.13
EBA6905 R000423330 74550 30/07/2013 85.13 EBB4637 R000424339 60503 30/07/2013 191.54
EBD1754 R000425492 60503 30/07/2013 191.54 EBF6797 R000424617 74550 30/07/2013 85.13
EBG1171 C000396176 51851 30/07/2013 127.69 EBG9554 R000423244 74550 30/07/2013 85.13
EBH3400 R000432931 56810 30/07/2013 53.20 EBI1164 R000424496 60503 31/07/2013 191.54
EBI6516 R000424536 56732 31/07/2013 85.13 EBJ0310 R000432504 56810 31/07/2013 53.20
EBJ6755 R000424321 60503 30/07/2013 191.54 EBJ9535 R000424198 60503 30/07/2013 191.54
EBK6146 R000424421 74550 30/07/2013 85.13 EBM8093 R000432969 56810 30/07/2013 53.20
EBN1195 R000423307 74550 30/07/2013 85.13 EBN4216 R000423183 74550 30/07/2013 85.13
EBN7702 R000423379 60503 30/07/2013 191.54 EBN9567 R000426348 74550 31/07/2013 85.13
EBO1574 R000423293 60503 30/07/2013 191.54 EBO1754 R000424059 56732 30/07/2013 85.13
EBP0875 R000431964 74550 31/07/2013 85.13 EBP5891 R000432571 56810 31/07/2013 53.20
EBP8518 R000425388 60503 30/07/2013 191.54 EBQ0774 R000432447 56810 30/07/2013 53.20
EBQ2065 P000101796 54526 30/07/2013 127.69 EBS7102 R000424494 60503 31/07/2013 191.54
EBT6166 R000424511 60503 31/07/2013 191.54 EBU9254 R000423396 74550 30/07/2013 85.13
EBW2023 P000088865 54521 30/07/2013 127.69 EBW6036 R000425614 60503 31/07/2013 191.54
EBW9110 R000423047 74550 30/07/2013 85.13 EBX3475 C000386666 55840 30/07/2013 53.20
EBX4868 R000424534 74550 31/07/2013 85.13 EBX7223 R000423260 74550 30/07/2013 85.13
EBY4024 P000058600 73662 30/07/2013 85.13 EBZ0298 C000396177 55500 30/07/2013 85.13
EBZ5205 R000422797 74550 30/07/2013 85.13 EBZ6350 R000427540 74550 30/07/2013 85.13
ECB4540 R000432431 56810 30/07/2013 53.20 ECE4567 R000422951 74550 31/07/2013 85.13
ECM8307 R000424355 60503 30/07/2013 191.54 ECN5088 C000335076 58198 30/07/2013 574.62
ECN5459 R000432923 56810 30/07/2013 53.20 ECS5368 R000432628 74630 30/07/2013 127.69
EDB6515 R000425597 60503 31/07/2013 191.54 EDC0621 R000432468 56810 30/07/2013 53.20
EDC1490 R000422908 60503 31/07/2013 191.54 EDC2548 R000424305 60503 30/07/2013 191.54
EDC2649 R000423353 74550 30/07/2013 85.13 EDC2816 R000422866 74550 31/07/2013 85.13
EDC3659 C000275915 55500 31/07/2013 85.13 EDC3714 R000422890 60503 31/07/2013 191.54
EDC3816 R000423016 74550 30/07/2013 85.13 EDC3980 C000387827 51851 30/07/2013 127.69
EDC4707 C000396183 55500 30/07/2013 85.13 EDC5474 C000391244 73662 30/07/2013 85.13
EDC7189 R000424287 74550 30/07/2013 85.13 EDC7404 P000104643 51851 30/07/2013 127.69
EDC8169 C000275913 60501 31/07/2013 191.54 EDC8571 R000423420 74550 30/07/2013 85.13
EDC9476 C000396579 60412 30/07/2013 127.69 EDL8343 R000432629 56810 30/07/2013 53.20
EDR3385 P000072000 55412 31/07/2013 53.20 EDR7538 R000424684 74630 31/07/2013 127.69
EDV1674 R000432713 56810 30/07/2013 53.20 EEC7255 R000432564 56810 31/07/2013 53.20
EEG0994 C000386817 60501 31/07/2013 191.54 EEG6860 C000381014 51852 30/07/2013 127.69
EEG9727 P000107650 51851 30/07/2013 127.69 EEH0373 R000424440 60503 30/07/2013 191.54
EEM1503 R000424654 60503 31/07/2013 191.54 EEM3947 R000424399 56732 30/07/2013 85.13
EEM9438 R000427772 74550 30/07/2013 85.13 EEN2491 C000390524 60412 30/07/2013 127.69
EEN3246 R000424631 60503 31/07/2013 191.54 EEN7679 R000423257 74550 30/07/2013 85.13
EEO1042 P000071964 54870 30/07/2013 127.69 EEO4410 R000424028 74550 30/07/2013 85.13
EEO5925 R000432764 56810 30/07/2013 53.20 EER8502 R000425610 60503 31/07/2013 191.54
EES1789 R000424376 56732 30/07/2013 85.13 EES2588 R000424370 74550 30/07/2013 85.13
EES3417 R000425440 60503 30/07/2013 191.54 EES7561 R000424552 60503 31/07/2013 191.54
EET1505 C000396015 55500 30/07/2013 85.13 EEW9045 C000396168 51851 30/07/2013 127.69
EEX7413 R000424500 74550 31/07/2013 85.13 EEX8407 R000425554 56732 31/07/2013 85.13
EFA1740 R000424248 60503 30/07/2013 191.54 EFB2784 P000106148 55411 30/07/2013 53.20
EFB3039 R000432470 56810 31/07/2013 53.20 EFB4924 P000088866 55500 30/07/2013 85.13
EFJ0307 R000432535 56810 30/07/2013 53.20 EFJ1344 R000425514 74550 30/07/2013 85.13
EFJ1907 R000425621 74550 30/07/2013 85.13 EFO2805 R000425511 60503 30/07/2013 191.54
EFS1090 R000424507 60503 31/07/2013 191.54 EFV7012 R000424205 60503 30/07/2013 191.54
EFV9195 R000424201 56732 30/07/2013 85.13 EFW3796 R000425594 60503 31/07/2013 191.54
EFW5257 R000424599 56732 30/07/2013 85.13 EFW8732 R000423170 74550 30/07/2013 85.13
EGA7160 R000424403 60503 30/07/2013 191.54 EGD2931 R000423658 74550 31/07/2013 85.13
EGD5124 C000391760 55500 30/07/2013 85.13 EGG2263 R000424646 60503 31/07/2013 191.54
EGH9477 C000396571 73662 30/07/2013 85.13 EGK3436 R000425547 56732 31/07/2013 85.13
EGK7111 R000422889 56732 31/07/2013 85.13 EGK7951 C000396157 51851 30/07/2013 127.69
EGL7746 R000424190 74550 30/07/2013 85.13 EGN9086 R000424467 74550 31/07/2013 85.13
EGQ7830 R000432939 56810 30/07/2013 53.20 EGS0384 C000387298 51851 30/07/2013 127.69
EGS0643 C000381012 73662 30/07/2013 85.13 EGS0882 R000422836 74550 31/07/2013 85.13
EGS1924 C000390429 51851 30/07/2013 127.69 EGS2694 C000375447 51851 31/07/2013 127.69
EGS4144 P000071975 55500 30/07/2013 85.13 EGS4630 R000423397 74630 30/07/2013 127.69
EGS5528 R000423326 60503 30/07/2013 191.54 EGS7433 R000423354 60503 30/07/2013 191.54
EGS7864 R000423009 60503 30/07/2013 191.54 EGS9149 R000424004 74550 30/07/2013 85.13
EGT9709 C000390002 55500 30/07/2013 85.13 EGV1752 C000275908 55500 30/07/2013 85.13
EGW3854 P000051820 54521 30/07/2013 127.69 EGW4562 R000425446 60503 30/07/2013 191.54
EHH7010 C000377128 60501 31/07/2013 191.54 EHH8703 R000422906 60503 31/07/2013 191.54
EHH9528 C000330840 52311 30/07/2013 85.13 EHR1859 R000422832 74550 31/07/2013 85.13
EHX6708 R000429005 74550 30/07/2013 85.13 EIA1719 R000422995 74550 30/07/2013 85.13
EIB7030 R000422977 74550 31/07/2013 85.13 EID7194 R000425593 60503 31/07/2013 191.54
EIF8857 R000425606 60503 31/07/2013 191.54 EIG7425 R000422971 74550 31/07/2013 85.13
EIH7902 C000401278 55500 31/07/2013 85.13 EII5598 C000391745 70481 30/07/2013 191.54
EIK4339 R000424491 74550 31/07/2013 85.13 EIM1513 R000424447 74550 30/07/2013 85.13
EIM5514 R000422955 60503 31/07/2013 191.54 EIM7437 R000423018 60503 30/07/2013 191.54
EIM7494 R000422864 74550 31/07/2013 85.13 EIM8520 R000423282 74630 30/07/2013 127.69
EIM8520 R000423309 74550 30/07/2013 85.13 EIO5966 R000422929 74550 31/07/2013 85.13
EIP1187 R000432565 74550 31/07/2013 85.13 EIT4397 R000423393 74550 30/07/2013 85.13
EIV9632 R000423363 60503 30/07/2013 191.54 EIY6517 P000107659 73662 30/07/2013 85.13
EJB3164 R000424165 74550 30/07/2013 85.13 EJB5234 R000424653 60503 31/07/2013 191.54
EJC0213 R000424462 74710 31/07/2013 574.62 EJC5036 R000427811 74550 30/07/2013 85.13
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EJD0206 R000432461 56810 30/07/2013 53.20 EJD1535 P000029580 73662 31/07/2013 85.13
EJD9514 R000425536 60503 30/07/2013 191.54 EJE1420 C000391746 55090 30/07/2013 85.13
EJE8629 R000423037 74550 30/07/2013 85.13 EJF1345 R000424349 74550 30/07/2013 85.13
EJF7530 R000424454 60503 31/07/2013 191.54 EJG2069 R000432451 56810 30/07/2013 53.20
EJG5582 R000424464 74550 30/07/2013 85.13 EJG7014 R000422919 74550 31/07/2013 85.13
EJK2237 R000431989 56810 31/07/2013 53.20 EJK9587 C000248848 73662 30/07/2013 85.13
EJK9905 R000424222 74550 30/07/2013 85.13 EJO2953 R000432747 56810 30/07/2013 53.20
EJQ7299 R000432411 56810 30/07/2013 53.20 EJR3355 C000391980 55090 31/07/2013 85.13
EJT6804 R000432500 56810 31/07/2013 53.20 EJY3219 R000422841 74550 31/07/2013 85.13
EJY6364 C000391241 53800 30/07/2013 85.13 EJZ7720 P000071960 55500 30/07/2013 85.13
EKF5984 R000432001 56810 31/07/2013 53.20 EKI6735 R000425542 74550 30/07/2013 85.13
EKI9600 C000301611 58191 30/07/2013 574.62 EKK6237 R000424433 74550 31/07/2013 85.13
EKL0230 C000387294 54521 30/07/2013 127.69 EKL1045 R000423321 74550 30/07/2013 85.13
EKL1185 R000423347 74550 30/07/2013 85.13 EKL3696 C000396602 73662 30/07/2013 85.13
EKL3703 R000423313 74550 30/07/2013 85.13 EKL4105 R000422964 74550 30/07/2013 85.13
EKL4359 R000423285 56732 30/07/2013 85.13 EKL4398 R000431982 56810 31/07/2013 53.20
EKL4428 R000425564 74550 31/07/2013 85.13 EKL5087 R000422844 60503 31/07/2013 191.54
EKL5586 C000375442 51851 31/07/2013 127.69 EKL5586 R000422930 74550 31/07/2013 85.13
EKL6313 R000422934 60503 31/07/2013 191.54 EKL6372 R000422941 74550 31/07/2013 85.13
EKL6386 R000432444 56810 30/07/2013 53.20 EKL6435 C000396528 51851 30/07/2013 127.69
EKL7369 R000423401 74630 30/07/2013 127.69 EKL7630 R000423268 74550 30/07/2013 85.13
EKL8084 R000425553 56732 30/07/2013 85.13 EKL8217 P000051823 59910 30/07/2013 191.54
EKL8217 C000387297 73150 30/07/2013 85.13 EKL8481 R000425481 60503 30/07/2013 191.54
EKL8859 R000432485 56810 31/07/2013 53.20 EKL9368 R000423281 60503 30/07/2013 191.54
EKL9408 R000422870 60503 31/07/2013 191.54 EKM6882 C000396025 55500 30/07/2013 85.13
EKN3020 R000423352 60503 30/07/2013 191.54 EKO4258 C000396541 73662 30/07/2013 85.13
EKR6962 P000104639 51851 30/07/2013 127.69 EKR6962 P000104640 51852 30/07/2013 127.69
EKR7284 C000382132 55413 31/07/2013 53.20 EKV9614 R000424589 60503 30/07/2013 191.54
EKV9913 R000432904 56810 30/07/2013 53.20 ELB2802 R000423240 60503 30/07/2013 191.54
ELC0446 R000422883 74550 31/07/2013 85.13 ELC2379 C000347934 55500 30/07/2013 85.13
ELD2476 R000424656 60503 31/07/2013 191.54 ELD9174 R000426242 74550 31/07/2013 85.13
ELE2604 R000424643 74630 30/07/2013 127.69 ELJ3606 R000431927 56810 31/07/2013 53.20
ELK1576 P000107668 51851 30/07/2013 127.69 ELK8099 R000426351 74550 31/07/2013 85.13
ELQ1230 R000423286 60503 30/07/2013 191.54 ELQ5171 R000424469 74550 31/07/2013 85.13
ELT0908 R000424212 60503 30/07/2013 191.54 ELV4885 R000432474 56810 31/07/2013 53.20
ELV8131 R000425544 60503 30/07/2013 191.54 ELW8164 C000387065 58434 30/07/2013 127.69
ELW9573 R000425605 60503 31/07/2013 191.54 ELX0246 R000424412 74550 31/07/2013 85.13
ELX2513 R000432971 56810 30/07/2013 53.20 EMA1118 P000107649 51851 30/07/2013 127.69
EMC0577 R000425359 60503 30/07/2013 191.54 EMC6340 R000424612 74550 30/07/2013 85.13
EMC8507 R000424356 74550 30/07/2013 85.13 EMC8853 R000424657 74550 31/07/2013 85.13
EMD3591 R000425588 60503 31/07/2013 191.54 EMD4278 P000071968 54521 30/07/2013 127.69
EMD5924 R000425452 56732 30/07/2013 85.13 EMD7721 R000429021 74550 30/07/2013 85.13
EMD9640 R000432459 56810 30/07/2013 53.20 EME4988 R000427539 74550 30/07/2013 85.13
EME7830 R000431933 56810 31/07/2013 53.20 EME9490 R000424549 74550 31/07/2013 85.13
EMF9625 R000425578 60503 31/07/2013 191.54 EMH7236 P000071999 55412 31/07/2013 53.20
EMH8455 R000425490 60503 30/07/2013 191.54 EMH8505 R000422885 74550 31/07/2013 85.13
EMI0838 R000425569 74550 30/07/2013 85.13 EMI5290 R000423164 74550 30/07/2013 85.13
EMI7711 C000396576 60412 30/07/2013 127.69 EMI8434 R000424057 74550 30/07/2013 85.13
EMJ0479 R000424622 60503 30/07/2013 191.54 EMK4354 R000424557 60503 30/07/2013 191.54
EML9261 C000396195 53800 30/07/2013 85.13 EMS4950 R000424472 74550 31/07/2013 85.13
EMS5496 R000424604 56732 30/07/2013 85.13 EMS8675 R000424397 60503 30/07/2013 191.54
EMT5818 R000424257 60503 30/07/2013 191.54 EMU2696 R000432533 56810 31/07/2013 53.20
EMU5592 R000432949 56810 30/07/2013 53.20 EMV2691 R000424537 74550 31/07/2013 85.13
EMV7904 R000424191 60503 30/07/2013 191.54 EMV8583 R000427798 74550 30/07/2013 85.13
EMX0782 R000424414 74550 30/07/2013 85.13 EMX5597 R000432983 56810 30/07/2013 53.20
EMY1109 C000390048 54600 30/07/2013 85.13 ENB0515 R000422807 74550 30/07/2013 85.13
ENB4522 C000275906 55500 30/07/2013 85.13 ENC2552 P000107664 73662 30/07/2013 85.13
END4004 R000423943 60503 30/07/2013 191.54 ENK1850 R000424056 74550 30/07/2013 85.13
ENQ6289 R000422947 74630 31/07/2013 127.69 ENQ7460 C000380480 73662 31/07/2013 85.13
ENR3941 R000424348 56732 30/07/2013 85.13 ENV0267 R000432551 56810 31/07/2013 53.20
ENW9580 R000424249 60503 30/07/2013 191.54 ENX6626 R000424550 60503 30/07/2013 191.54
EOB4041 C000387295 59670 30/07/2013 191.54 EOE9153 C000387063 60501 30/07/2013 191.54
EOF6120 R000432560 56810 31/07/2013 53.20 EOI4287 C000396190 54522 30/07/2013 127.69
EOU7614 R000432908 56810 30/07/2013 53.20 EPB5362 R000427781 74550 30/07/2013 85.13
EPJ5856 R000425445 60503 30/07/2013 191.54 EPJ6485 R000432681 56810 30/07/2013 53.20
EPO0855 R000423329 74550 30/07/2013 85.13 EPP5249 R000427806 74550 30/07/2013 85.13
EPQ9034 R000424595 60503 30/07/2013 191.54 EPT5275 R000432966 56810 30/07/2013 53.20
EPW4607 C000396605 73662 31/07/2013 85.13 EPZ0473 R000423355 60503 30/07/2013 191.54
EPZ0968 C000396046 55500 30/07/2013 85.13 EPZ2221 P000106146 73662 30/07/2013 85.13
EPZ2537 R000422911 74550 30/07/2013 85.13 EPZ2947 R000432991 56810 30/07/2013 53.20
EPZ3893 C000381015 73662 30/07/2013 85.13 EPZ4134 R000432492 56810 31/07/2013 53.20
EPZ4411 C000396529 51851 30/07/2013 127.69 EPZ4583 R000422949 74550 31/07/2013 85.13
EPZ5208 R000423318 74550 30/07/2013 85.13 EPZ5334 R000422909 74550 31/07/2013 85.13
EPZ6555 R000433079 74550 30/07/2013 85.13 EPZ7463 C000389233 58191 31/07/2013 574.62
EPZ7737 R000423261 56732 30/07/2013 85.13 EPZ8349 R000423046 60503 30/07/2013 191.54
EPZ8395 R000424344 74550 30/07/2013 85.13 EPZ8453 R000422976 74550 31/07/2013 85.13
EPZ8605 R000422913 74550 31/07/2013 85.13 EPZ8652 P000107657 51851 30/07/2013 127.69
EPZ9257 R000424252 60503 30/07/2013 191.54 EQB0336 R000424400 60503 30/07/2013 191.54
EQB5879 R000432481 56810 31/07/2013 53.20 EQC8257 R000424037 74550 30/07/2013 85.13
EQD9657 R000424377 74550 30/07/2013 85.13 EQE7455 C000275914 57380 31/07/2013 191.54
EQF0247 R000425457 60503 30/07/2013 191.54 EQF5085 R000432945 56810 30/07/2013 53.20
EQF9490 R000433688 56810 30/07/2013 53.20 EQG5431 C000396014 55500 30/07/2013 85.13
EQG8943 C000396153 51851 30/07/2013 127.69 EQH5821 R000423413 60503 30/07/2013 191.54
EQK1201 R000424551 74550 31/07/2013 85.13 EQK7364 C000389796 51851 31/07/2013 127.69
EQK8200 C000396608 73662 31/07/2013 85.13 EQN6934 R000432632 56810 30/07/2013 53.20
EQO7486 R000425456 60503 30/07/2013 191.54 EQO9507 R000426233 74550 31/07/2013 85.13
EQP1118 R000432947 56810 30/07/2013 53.20 EQV8488 R000424490 74550 31/07/2013 85.13
EQW4289 R000425486 60503 30/07/2013 191.54 EQX0299 R000422996 74550 30/07/2013 85.13
EQX0299 R000422942 60503 31/07/2013 191.54 EQX0299 R000422943 74550 31/07/2013 85.13
EQX2448 R000431994 56810 31/07/2013 53.20 EQY0152 R000424258 60503 30/07/2013 191.54
ERB0544 R000432561 56810 31/07/2013 53.20 ERB6067 R000424215 60503 30/07/2013 191.54
ERD0331 R000425493 74550 30/07/2013 85.13 ERD2905 R000424232 56732 30/07/2013 85.13
ERF3982 R000424619 74550 31/07/2013 85.13 ERF4154 R000425444 60503 30/07/2013 191.54
ERF6245 C000385423 55500 31/07/2013 85.13 ERI0381 R000425396 60503 30/07/2013 191.54
ERI8204 C000390448 51930 30/07/2013 191.54 ERK0262 R000423269 74550 30/07/2013 85.13
ERK0639 R000423216 74550 30/07/2013 85.13 ERN6514 R000424005 60503 30/07/2013 191.54
ERS4426 R000424199 60503 30/07/2013 191.54 ERZ9834 R000424487 60503 31/07/2013 191.54
ESE4138 C000396196 54522 30/07/2013 127.69 ESF2703 R000432509 56810 31/07/2013 53.20
ESF2703 R000432510 56810 31/07/2013 53.20 ESF2841 P000108630 70301 31/07/2013 191.54
ESF3575 C000348424 57380 30/07/2013 191.54 ESF3631 R000423023 74550 30/07/2013 85.13
ESF3631 R000422900 74550 31/07/2013 85.13 ESF4376 R000432900 56810 30/07/2013 53.20
ESF4629 R000423000 74550 30/07/2013 85.13 ESI0668 R000436289 56810 31/07/2013 53.20
ESU2801 R000425575 74550 31/07/2013 85.13 ESU5606 R000424393 56732 30/07/2013 85.13
ESV0485 R000432742 56810 30/07/2013 53.20 ETA2096 C000390428 51851 30/07/2013 127.69
ETA2526 R000423356 74550 30/07/2013 85.13 ETA4416 R000425438 60503 30/07/2013 191.54
ETA4532 R000424410 60503 30/07/2013 191.54 ETC4061 R000424466 74550 31/07/2013 85.13
ETE2024 R000423368 60503 30/07/2013 191.54 ETE2732 R000424207 74550 30/07/2013 85.13
ETH7782 R000424583 74550 30/07/2013 85.13 ETI1693 R000432902 56810 30/07/2013 53.20
ETI2711 R000432622 56810 30/07/2013 53.20 ETI3213 R000424465 74550 31/07/2013 85.13
ETL0936 R000423276 74550 30/07/2013 85.13 ETL0991 R000425454 56732 30/07/2013 85.13
ETL1243 C000396192 54522 30/07/2013 127.69 ETL1991 C000401277 55500 30/07/2013 85.13
ETL2784 R000432429 56810 30/07/2013 53.20 ETL3130 C000388633 55500 30/07/2013 85.13
ETL3471 R000431991 56810 31/07/2013 53.20 ETL4957 R000425507 56732 30/07/2013 85.13
ETP4420 R000424017 60503 30/07/2013 191.54 ETQ7691 R000425326 60503 30/07/2013 191.54
ETV6231 C000396568 51851 30/07/2013 127.69 ETX1214 R000432784 56810 30/07/2013 53.20
ETY6732 P000053952 58434 31/07/2013 127.69 ETZ0610 R000424448 74550 30/07/2013 85.13
EUB3150 R000432469 56810 31/07/2013 53.20 EUB9392 R000423374 56732 30/07/2013 85.13
EUC0093 R000432957 56810 30/07/2013 53.20 EUC0375 R000422853 74630 31/07/2013 127.69
EUC9485 R000432526 56810 31/07/2013 53.20 EUE5161 R000427763 74550 30/07/2013 85.13
EUE9941 R000422887 74550 31/07/2013 85.13 EUG2421 R000424485 74550 31/07/2013 85.13
EUG3537 P000104630 56650 30/07/2013 85.13 EUH0883 R000432985 56810 30/07/2013 53.20
EUH1578 R000432439 56810 30/07/2013 53.20 EUH1777 R000425570 74630 30/07/2013 127.69

EUI2699 R000424443 74550 30/07/2013 85.13 EUJ6860 R000423304 74550 30/07/2013 85.13
EUK3114 R000424158 60503 30/07/2013 191.54 EUK4708 C000361210 57380 30/07/2013 191.54
EUL5325 R000423287 60503 30/07/2013 191.54 EUM0818 R000424425 74550 31/07/2013 85.13
EUM2616 C000396556 73662 30/07/2013 85.13 EUM6398 R000424597 74550 30/07/2013 85.13
EUO6239 R000432910 56810 30/07/2013 53.20 EUT3304 P000107660 73662 30/07/2013 85.13
EUT6828 R000423013 74550 30/07/2013 85.13 EUT8467 R000424200 60503 30/07/2013 191.54
EUU4112 C000396045 55090 30/07/2013 85.13 EUU6203 R000424476 74550 31/07/2013 85.13
EUV0905 R000424501 56732 31/07/2013 85.13 EUW7198 C000381978 60501 31/07/2013 191.54
EUX0077 R000422845 74710 31/07/2013 574.62 EUX0077 R000422847 60503 31/07/2013 191.54
EUX4018 C000388308 73662 30/07/2013 85.13 EUX5061 R000424602 74550 31/07/2013 85.13
EUY0905 R000424054 60503 30/07/2013 191.54 EUY8604 R000424671 56732 31/07/2013 85.13
EUY9463 R000422968 74630 31/07/2013 127.69 EVA7722 R000424638 74550 31/07/2013 85.13
EVD1304 R000424641 60503 31/07/2013 191.54 EVF6593 R000432530 56810 31/07/2013 53.20
EVG1611 R000425436 60503 30/07/2013 191.54 EVG2510 R000432951 56810 30/07/2013 53.20
EVG2516 R000432633 56810 31/07/2013 53.20 EVI2675 C000385155 55500 31/07/2013 85.13
EVK8907 P000107652 51851 30/07/2013 127.69 EVP8964 R000425473 60503 30/07/2013 191.54
EVQ8703 R000432479 56810 31/07/2013 53.20 EVS4505 R000424521 74550 31/07/2013 85.13
EVU2758 R000432693 56810 30/07/2013 53.20 EVV9216 R000424545 60503 30/07/2013 191.54
EVV9613 R000425475 60503 30/07/2013 191.54 EVY0301 C000396193 55500 30/07/2013 85.13
EVY0596 R000425420 60503 30/07/2013 191.54 EVY1473 R000423362 74550 30/07/2013 85.13
EVY1666 C000361929 51852 30/07/2013 127.69 EVY1783 R000423341 60503 30/07/2013 191.54
EWA1337 R000432967 74550 30/07/2013 85.13 EWH9831 R000432422 56810 30/07/2013 53.20
EWH9900 R000422904 74550 31/07/2013 85.13 EWK6752 R000424635 74550 31/07/2013 85.13
EWM3949 R000432523 56810 31/07/2013 53.20 EWU0331 C000395978 68232 30/07/2013 127.69
EWU0940 R000425583 60503 31/07/2013 191.54 EWU1114 C000401129 55500 30/07/2013 85.13
EWU1801 C000396167 51852 30/07/2013 127.69 EWU2047 C000381025 73662 30/07/2013 85.13
EWU2817 R000431914 56810 31/07/2013 53.20 EWU2913 R000423275 74550 30/07/2013 85.13
EWU4283 R000424181 60503 30/07/2013 191.54 EWU4946 C000391748 51851 30/07/2013 127.69
EWX3093 R000432552 56810 31/07/2013 53.20 EWX3372 R000432965 56810 30/07/2013 53.20
EWX4099 R000423272 74550 30/07/2013 85.13 EWX4106 C000396181 55500 30/07/2013 85.13
EWX4120 R000424245 60503 30/07/2013 191.54 EWX4578 R000423335 74550 30/07/2013 85.13
EWX4751 R000422935 74550 31/07/2013 85.13 EWX5137 C000396550 55413 31/07/2013 53.20
EWX5251 R000432788 56810 30/07/2013 53.20 EWX5487 P000104629 51930 30/07/2013 191.54
EWX6259 R000422948 60503 31/07/2013 191.54 EXB6420 R000432970 56810 30/07/2013 53.20
EXE8534 R000422839 74550 31/07/2013 85.13 EXE8534 R000422840 74550 31/07/2013 85.13
EXG3558 R000432529 56810 31/07/2013 53.20 EXG6579 R000432771 56810 30/07/2013 53.20
EXH7615 R000427782 74550 30/07/2013 85.13 EXI6797 R000425598 60503 31/07/2013 191.54
EXM0181 R000427817 74550 30/07/2013 85.13 EXN2601 R000424438 74550 30/07/2013 85.13
EXO0203 R000432767 56810 30/07/2013 53.20 EXS3180 C000396163 51851 30/07/2013 127.69
EXZ5600 C000376284 60412 30/07/2013 127.69 EYA3450 R000425619 60503 31/07/2013 191.54
EYD5232 R000422857 60503 31/07/2013 191.54 EYD5287 C000389261 73662 30/07/2013 85.13
EYD5407 R000432751 56810 30/07/2013 53.20 EYD7089 P000104634 51851 30/07/2013 127.69
EYD7405 R000423052 60503 30/07/2013 191.54 EYD7912 C000388309 73662 30/07/2013 85.13
EYD8289 R000423310 74550 30/07/2013 85.13 EYD8449 C000395979 55500 30/07/2013 85.13
EYD9939 R000432636 56810 30/07/2013 53.20 EYH7275 R000423944 60503 30/07/2013 191.54
EYI1093 P000071986 55500 30/07/2013 85.13 EYI2123 R000422851 74550 31/07/2013 85.13
EYI2180 R000423342 60503 30/07/2013 191.54 EYI2450 R000424206 56732 30/07/2013 85.13
EYI5000 C000376282 73662 30/07/2013 85.13 EYI5386 R000425455 60503 30/07/2013 191.54
EYI5424 P000108637 73662 31/07/2013 85.13 EYI5890 R000439157 74550 30/07/2013 85.13
EYJ0349 R000425469 74550 30/07/2013 85.13 EYJ1240 R000423385 60503 30/07/2013 191.54
EYJ1351 R000423308 60503 30/07/2013 191.54 EYJ3723 R000422939 74550 31/07/2013 85.13
EYJ3943 C000396020 51851 30/07/2013 127.69 EYO0010 R000424517 74550 31/07/2013 85.13
EYS3117 R000432911 56810 30/07/2013 53.20 EYT4504 C000396555 73662 30/07/2013 85.13
EYU7035 R000425458 60503 30/07/2013 191.54 EYV1756 C000396005 55500 30/07/2013 85.13
EYV6829 C000395887 73662 30/07/2013 85.13 EYV7574 R000423273 74550 30/07/2013 85.13
EYW8865 R000432972 56810 30/07/2013 53.20 EYX9131 R000424240 60503 30/07/2013 191.54
EZA0752 C000386665 73662 30/07/2013 85.13 EZA7939 R000425550 74550 31/07/2013 85.13
EZB2414 R000422882 74550 31/07/2013 85.13 EZB9225 R000432878 56810 30/07/2013 53.20
EZH3464 R000425498 56732 30/07/2013 85.13 EZI4326 R000425552 56732 30/07/2013 85.13
EZI8482 R000424461 60503 30/07/2013 191.54 EZK2307 R000424565 60503 30/07/2013 191.54
EZK7085 R000432514 56810 31/07/2013 53.20 EZL2755 R000425585 60503 31/07/2013 191.54
EZL3747 R000423027 60503 30/07/2013 191.54 EZL5344 R000431954 56810 31/07/2013 53.20
EZM3582 R000425516 60503 31/07/2013 191.54 EZN3184 R000424567 74550 30/07/2013 85.13
EZN4896 P000106809 55500 30/07/2013 85.13 EZN5793 R000425608 74630 31/07/2013 127.69
EZN6408 R000427818 74550 30/07/2013 85.13 EZP5334 R000424409 74550 31/07/2013 85.13
EZR2764 C000391759 54526 30/07/2013 127.69 EZV7485 P000106808 55500 30/07/2013 85.13
FAA3880 R000424160 60503 30/07/2013 191.54 FAA6466 R000432950 56810 30/07/2013 53.20
FAC4394 R000424255 60503 30/07/2013 191.54 FAD9144 C000376285 60412 30/07/2013 127.69
FAE5127 R000425517 60503 30/07/2013 191.54 FAG6376 R000427766 74550 30/07/2013 85.13
FAG9501 R000432563 74550 31/07/2013 85.13 FAH2619 R000423259 56732 30/07/2013 85.13
FAH4486 R000422969 60503 31/07/2013 191.54 FAI6761 R000427780 74550 30/07/2013 85.13
FAJ1132 R000432786 56810 30/07/2013 53.20 FAM2932 R000424173 74550 30/07/2013 85.13
FAN1640 R000422812 60503 30/07/2013 191.54 FAN5809 R000425325 60503 30/07/2013 191.54
FAQ5603 R000424623 60503 31/07/2013 191.54 FAQ8959 R000423014 74550 30/07/2013 85.13
FAR6265 R000423258 60503 30/07/2013 191.54 FAS4140 C000390432 51851 30/07/2013 127.69
FAS7121 C000394869 54521 30/07/2013 127.69 FAS7121 C000394870 55250 30/07/2013 85.13
FAV1643 R000424015 74550 30/07/2013 85.13 FAX6201 R000425425 60503 30/07/2013 191.54
FAX8098 R000425355 60503 30/07/2013 191.54 FBB5776 C000385100 73662 30/07/2013 85.13
FBE1870 P000104637 61220 30/07/2013 191.54 FBE1909 P000088873 60501 30/07/2013 191.54
FBM4681 R000426346 74550 31/07/2013 85.13 FBP0835 R000424024 74550 30/07/2013 85.13
FBQ2894 R000422957 74550 30/07/2013 85.13 FBQ2930 C000396162 73662 30/07/2013 85.13
FBQ3204 C000391260 73662 30/07/2013 85.13 FBQ3488 R000423256 60503 30/07/2013 191.54
FBQ3671 P000104632 51851 30/07/2013 127.69 FBQ3671 P000104633 73662 30/07/2013 85.13
FBQ4496 C000396573 51851 30/07/2013 127.69 FBQ5227 C000387834 55500 30/07/2013 85.13
FBQ5423 R000422932 74550 31/07/2013 85.13 FBQ6144 C000396013 51851 30/07/2013 127.69
FBQ6175 R000425410 60503 30/07/2013 191.54 FBQ7290 R000425413 60503 30/07/2013 191.54
FBQ7671 R000422834 74550 31/07/2013 85.13 FBQ8842 R000424618 74550 30/07/2013 85.13
FBQ9094 P000106137 73662 30/07/2013 85.13 FBQ9454 R000423373 74550 30/07/2013 85.13
FBQ9974 R000432715 56810 30/07/2013 53.20 FBQ9974 R000432726 56810 30/07/2013 53.20
FBT1301 R000424357 74550 30/07/2013 85.13 FBZ7057 C000401132 55500 30/07/2013 85.13
FDB7002 R000424647 60503 31/07/2013 191.54 FDF0727 R000424404 60503 31/07/2013 191.54
FDF0883 R000424468 74550 31/07/2013 85.13 FDH1727 R000423317 60503 30/07/2013 191.54
FDI0218 R000426234 74550 31/07/2013 85.13 FDJ9795 R000424156 74550 30/07/2013 85.13
FDP5408 R000424169 74550 30/07/2013 85.13 FDQ2007 R000424029 60503 30/07/2013 191.54
FDQ4477 C000386695 55500 30/07/2013 85.13 FDQ5344 R000423291 74550 30/07/2013 85.13
FDQ5478 C000379402 55500 30/07/2013 85.13 FDQ6365 R000424683 74550 31/07/2013 85.13
FDQ6495 R000424378 74550 30/07/2013 85.13 FDQ6498 R000424459 74550 30/07/2013 85.13
FDU0345 R000432699 56810 30/07/2013 53.20 FDV6621 C000361930 51852 30/07/2013 127.69
FDV7102 R000422933 60503 31/07/2013 191.54 FDV8146 R000432415 56810 30/07/2013 53.20
FDV8146 R000432416 56810 30/07/2013 53.20 FDV8510 C000396179 55500 30/07/2013 85.13
FDV8537 R000422963 74550 31/07/2013 85.13 FDV8594 C000396531 51851 30/07/2013 127.69
FEG7503 R000424030 56732 30/07/2013 85.13 FEL0980 R000432912 56810 30/07/2013 53.20
FEP1275 R000432524 56810 31/07/2013 53.20 FER0813 C000348423 57380 30/07/2013 191.54
FER2605 R000424614 60503 30/07/2013 191.54 FET7680 R000424601 74550 31/07/2013 85.13
FEV0604 R000432927 56810 30/07/2013 53.20 FEV2823 C000208070 73662 31/07/2013 85.13
FEW5713 R000424645 74550 30/07/2013 85.13 FEX0273 R000424008 74550 30/07/2013 85.13
FEY4534 R000424351 60503 30/07/2013 191.54 FFG8850 R000424503 60503 31/07/2013 191.54
FFH0655 R000423333 60503 30/07/2013 191.54 FFN4836 R000432482 56810 31/07/2013 53.20
FFP0302 R000431962 56810 31/07/2013 53.20 FFP0773 C000376288 73662 31/07/2013 85.13
FFP1439 R000423284 74550 30/07/2013 85.13 FFR6585 C000358078 60412 30/07/2013 127.69
FFX3527 R000424498 74550 31/07/2013 85.13 FFX4273 R000424250 60503 30/07/2013 191.54
FGB1103 R000424516 74550 31/07/2013 85.13 FGB7487 R000425467 60503 30/07/2013 191.54
FGE7472 R000425600 60503 31/07/2013 191.54 FGH8409 R000424542 60503 31/07/2013 191.54
FGI9249 R000423339 60503 30/07/2013 191.54 FGN8945 R000423315 60503 30/07/2013 191.54
FGO5467 R000425556 60503 31/07/2013 191.54 FGP2111 R000432615 56810 31/07/2013 53.20
FGR5667 R000423289 74550 30/07/2013 85.13 FGR6078 R000425317 74550 30/07/2013 85.13
FGR7010 R000425617 60503 30/07/2013 191.54 FGR7585 C000301609 54522 30/07/2013 127.69
FGR7613 R000424346 60503 30/07/2013 191.54 FGR8163 R000422986 60503 30/07/2013 191.54
FGR8221 P000106138 73662 30/07/2013 85.13 FGR8333 R000424564 60503 30/07/2013 191.54
FGY6733 R000425590 60503 31/07/2013 191.54 FHG2631 C000386692 64910 30/07/2013 53.20
FHG4125 C000396187 55500 30/07/2013 85.13 FHG4141 R000427820 74630 30/07/2013 127.69
FHI9263 R000432445 56810 30/07/2013 53.20 FHJ0960 R000424611 74550 31/07/2013 85.13
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FHP2348 R000424233 74550 30/07/2013 85.13 FHR5555 P000107651 51851 30/07/2013 127.69
FHX1443 R000431931 56810 31/07/2013 53.20 FHZ0160 R000432427 56810 30/07/2013 53.20
FHZ0991 C000381023 51851 30/07/2013 127.69 FHZ1084 R000432620 56810 30/07/2013 53.20
FHZ1121 R000424411 60503 30/07/2013 191.54 FHZ1718 C000394867 54521 30/07/2013 127.69
FHZ1718 C000394868 55250 30/07/2013 85.13 FHZ2888 R000424373 60503 30/07/2013 191.54
FHZ2944 R000423297 74550 30/07/2013 85.13 FHZ3383 C000396178 55500 30/07/2013 85.13
FHZ3509 C000395530 55500 30/07/2013 85.13 FHZ3834 C000381022 73662 30/07/2013 85.13
FIB2354 R000432531 56810 31/07/2013 53.20 FIB3079 R000425370 60503 30/07/2013 191.54
FIP3525 R000425592 74630 31/07/2013 127.69 FIS1002 P000106141 55412 30/07/2013 53.20
FIT1066 C000396043 55090 30/07/2013 85.13 FJE5266 R000425482 60503 30/07/2013 191.54
FJE8678 R000425494 60503 30/07/2013 191.54 FJE9378 R000424012 74550 30/07/2013 85.13
FJE9604 R000423369 74550 30/07/2013 85.13 FJJ4282 R000432976 56810 30/07/2013 53.20
FJL5536 R000424159 74550 30/07/2013 85.13 FJM6737 R000432723 56810 30/07/2013 53.20
FJM6811 R000424445 74550 31/07/2013 85.13 FJO5385 R000427764 74550 30/07/2013 85.13
FJS4883 R000424022 60503 30/07/2013 191.54 FJT1465 R000424178 60503 30/07/2013 191.54
FJW1810 P000071996 55412 31/07/2013 53.20 FJW2177 C000396186 57200 30/07/2013 127.69
FJW2399 R000432490 56810 31/07/2013 53.20 FJW3566 R000424533 74550 31/07/2013 85.13
FKF0639 R000423006 74550 30/07/2013 85.13 FKF8999 R000423383 74550 30/07/2013 85.13
FKU2904 R000427784 74550 30/07/2013 85.13 FKY7206 R000425460 60503 30/07/2013 191.54
FKZ2301 R000424203 74550 30/07/2013 85.13 FKZ2387 R000432424 56810 30/07/2013 53.20
FKZ8608 R000427537 74550 30/07/2013 85.13 FLP0014 R000424610 60503 30/07/2013 191.54
FMG2004 R000423231 60503 30/07/2013 191.54 FOX1385 R000432979 56810 30/07/2013 53.20
FOX8878 P000106418 55500 31/07/2013 85.13 FRC0511 R000422975 60503 31/07/2013 191.54
FTA1973 R000425699 60503 31/07/2013 191.54 FTA1973 R000424463 74550 31/07/2013 85.13
FUI1405 R000423200 74550 30/07/2013 85.13 FVI0106 R000422794 60503 30/07/2013 191.54
FXZ1818 R000423370 56732 30/07/2013 85.13 GAR2427 R000425324 60503 30/07/2013 191.54
GAT2601 R000423320 74550 30/07/2013 85.13 GBK8256 R000424035 74550 30/07/2013 85.13
GBR1125 C000390442 73662 30/07/2013 85.13 GBU1918 R000422848 74630 31/07/2013 127.69
GCR0305 R000424570 60503 30/07/2013 191.54 GDR2325 C000391981 55500 31/07/2013 85.13
GEN1114 R000423946 60503 30/07/2013 191.54 GER2772 R000424523 74550 31/07/2013 85.13
GFK0107 R000441885 74550 30/07/2013 85.13 GGI1973 R000424428 74550 30/07/2013 85.13
GIO2618 R000423956 56732 30/07/2013 85.13 GJS1973 P000058599 73662 30/07/2013 85.13
GKU1400 C000396011 55500 30/07/2013 85.13 GLU3160 R000425531 60503 31/07/2013 191.54
GOW4843 C000390440 51851 30/07/2013 127.69 GPC2844 C000390047 55500 30/07/2013 85.13
GPD7920 C000396047 55500 30/07/2013 85.13 GPJ4067 C000390426 51851 30/07/2013 127.69
GPM5607 R000424039 60503 30/07/2013 191.54 GPV9823 P000107635 51930 31/07/2013 191.54
GPZ8364 C000395886 73662 30/07/2013 85.13 GQT0220 R000423019 56732 30/07/2013 85.13
GQT7886 R000432442 56810 30/07/2013 53.20 GRB5003 R000424579 60503 31/07/2013 191.54
GRE6457 R000425414 74550 30/07/2013 85.13 GRE6457 R000425416 60503 30/07/2013 191.54
GSM4951 R000422940 60503 31/07/2013 191.54 GTH6911 R000422837 74550 31/07/2013 85.13
GTK5535 R000425586 60503 31/07/2013 191.54 GTQ7813 R000424010 56732 30/07/2013 85.13
GUI1633 R000424605 74550 31/07/2013 85.13 GUP3816 R000424520 74550 30/07/2013 85.13
GUX1156 C000396009 55500 30/07/2013 85.13 GUZ9310 C000387067 56810 31/07/2013 53.20
GVQ7743 C000275910 55500 31/07/2013 85.13 GWK6093 R000424014 74550 30/07/2013 85.13
GYS8668 C000387895 60501 30/07/2013 191.54 GZN6641 P000071979 55500 30/07/2013 85.13
GZV6421 R000425497 60503 30/07/2013 191.54 HBM8800 C000396584 73662 31/07/2013 85.13
HBW2400 R000424682 60503 31/07/2013 191.54 HCL7889 R000424256 74550 30/07/2013 85.13
HCM5976 R000423322 60503 30/07/2013 191.54 HCQ9669 C000382067 57380 30/07/2013 191.54
HDH4807 R000424413 60503 30/07/2013 191.54 HDT0475 R000422858 74550 31/07/2013 85.13
HEJ2523 C000396154 51851 30/07/2013 127.69 HEU5919 R000423302 74550 30/07/2013 85.13
HFS0802 R000423388 60503 30/07/2013 191.54 HFX3961 R000426235 74550 31/07/2013 85.13
HGO0601 R000424561 60503 30/07/2013 191.54 HGO1899 C000396189 53800 30/07/2013 85.13
HGO2943 P000071974 55500 30/07/2013 85.13 HGS2079 C000366547 51851 30/07/2013 127.69
HGS2079 C000366548 51852 30/07/2013 127.69 HHB1857 R000424444 56732 31/07/2013 85.13
HHE8036 R000423346 60503 30/07/2013 191.54 HHG5536 R000424350 74550 30/07/2013 85.13
HHJ8404 R000423959 74630 30/07/2013 127.69 HHK6138 R000425408 60503 30/07/2013 191.54
HHM5321 R000423366 60503 30/07/2013 191.54 HHM8274 R000432691 56810 30/07/2013 53.20
HHP2815 R000424560 60503 30/07/2013 191.54 HHT0177 R000423288 60503 30/07/2013 191.54
HHT0743 R000427533 74550 30/07/2013 85.13 HHX2685 R000422921 74550 30/07/2013 85.13
HHX4417 R000423301 56732 30/07/2013 85.13 HHX9980 R000424162 60503 30/07/2013 191.54
HHY7694 R000427794 74550 30/07/2013 85.13 HIA8447 R000425450 56732 30/07/2013 85.13
HIC7976 R000423314 60503 30/07/2013 191.54 HIO4585 R000432497 56810 31/07/2013 53.20
HIO9457 C000381091 54010 31/07/2013 127.69 HIP2165 R000424470 74550 31/07/2013 85.13
HIU7317 C000379403 55500 30/07/2013 85.13 HIX6903 R000432944 56810 30/07/2013 53.20
HJB4575 R000424238 60503 30/07/2013 191.54 HJF0993 R000425572 56732 31/07/2013 85.13
HJG8674 R000423218 74550 30/07/2013 85.13 HJJ9292 P000058598 73662 30/07/2013 85.13
HKC1035 R000423962 74550 30/07/2013 85.13 HKC6047 C000394865 54521 30/07/2013 127.69
HKC6047 C000394866 55250 30/07/2013 85.13 HKJ6081 C000396537 51851 30/07/2013 127.69
HKR9750 R000424639 74550 30/07/2013 85.13 HLB9361 P000104647 51851 30/07/2013 127.69
HLG7052 R000432493 74550 31/07/2013 85.13 HLH6519 C000396185 55500 30/07/2013 85.13
HLJ9898 R000424394 60503 30/07/2013 191.54 HLS5544 C000396582 60412 30/07/2013 127.69
HMI9288 C000387826 51851 30/07/2013 127.69 HMJ0755 R000423192 74630 30/07/2013 127.69
HMJ2763 P000058596 61220 30/07/2013 191.54 HMJ3521 C000394882 73662 31/07/2013 85.13
HMJ3521 C000394883 51851 31/07/2013 127.69 HMK0438 P000071971 54870 30/07/2013 127.69
HMK5300 C000394853 54870 30/07/2013 127.69 HMZ0904 R000424415 60503 31/07/2013 191.54
HNA1218 R000424572 74550 30/07/2013 85.13 HNA1346 R000422965 74550 31/07/2013 85.13
HNF5171 C000385156 60501 31/07/2013 191.54 HNP8565 R000425352 60503 30/07/2013 191.54
HNV7591 R000424016 74550 30/07/2013 85.13 HNW7957 C000389800 51851 31/07/2013 127.69
HNZ3180 R000424629 74550 31/07/2013 85.13 HNZ5964 R000425577 60503 31/07/2013 191.54

HOD4203 C000387900 73662 30/07/2013 85.13 HOD5952 R000425612 60503 31/07/2013 191.54
HOI4355 R000427768 74550 30/07/2013 85.13 HOI4537 R000431924 56810 31/07/2013 53.20
HQD1517 R000422918 74550 31/07/2013 85.13 HQN4324 C000347933 55500 30/07/2013 85.13
HQP1122 R000432993 74550 30/07/2013 85.13 HRJ8215 R000424214 60503 30/07/2013 191.54
HSJ8772 R000424442 60503 30/07/2013 191.54 HUJ4675 R000432423 56810 30/07/2013 53.20
HVL0248 R000424275 74550 30/07/2013 85.13 HWB6085 C000381020 73662 30/07/2013 85.13
HZI3084 P000071963 54870 30/07/2013 127.69 HZM6937 R000424407 74550 31/07/2013 85.13
IDI1941 C000389797 51852 31/07/2013 127.69 IDO5034 R000424246 60503 30/07/2013 191.54
IEU3583 R000424527 60503 31/07/2013 191.54 IGO1526 C000391762 55500 31/07/2013 85.13
IJU6382 R000424341 60503 30/07/2013 191.54 IKA2119 R000425515 60503 30/07/2013 191.54
INP6036 R000422873 74550 31/07/2013 85.13 INY8412 R000424347 60503 30/07/2013 191.54
IOB9230 R000422842 74550 31/07/2013 85.13 IOJ4456 C000396001 55500 30/07/2013 85.13
IOJ4487 R000425534 56732 31/07/2013 85.13 IOJ4511 R000425524 74550 31/07/2013 85.13
IOT8396 R000423184 60503 30/07/2013 191.54 IOX9551 R000424499 60503 31/07/2013 191.54
IPD8011 R000431968 56810 31/07/2013 53.20 ISI6846 R000424019 74550 30/07/2013 85.13
ITS5346 R000425529 74550 31/07/2013 85.13 IUL6211 R000425354 60503 30/07/2013 191.54
IWW9104 R000425495 60503 30/07/2013 191.54 JLO2596 P000071994 55412 31/07/2013 53.20
JMQ9949 C000398603 54526 30/07/2013 127.69 JNI6060 C000391983 55090 31/07/2013 85.13
JNN4466 R000422993 60503 30/07/2013 191.54 JPE3665 R000425330 60503 30/07/2013 191.54
JPQ1370 R000424441 60503 31/07/2013 191.54 JPX4291 R000422793 74550 30/07/2013 85.13
JPX4291 R000431949 56810 31/07/2013 53.20 JRA7013 R000422891 60503 31/07/2013 191.54
JRG7284 R000432437 56810 30/07/2013 53.20 JSM4702 C000398602 54526 30/07/2013 127.69
JTT0874 R000426244 74630 31/07/2013 127.69 JWP7517 R000423367 60503 30/07/2013 191.54
JXA4578 R000424379 60503 30/07/2013 191.54 JYF0961 C000275918 55500 31/07/2013 85.13
JZI2771 R000425596 60503 31/07/2013 191.54 JZW6249 R000425584 60503 31/07/2013 191.54
KAK9555 R000425327 60503 30/07/2013 191.54 KDG6012 R000422903 60503 30/07/2013 191.54
KDM5495 R000425573 60503 31/07/2013 191.54 KEF5966 R000424236 56732 30/07/2013 85.13
KEQ9579 R000424616 60503 31/07/2013 191.54 KFJ5468 R000432483 56810 31/07/2013 53.20
KHI4495 R000423229 74550 30/07/2013 85.13 KHO4999 R000425506 74550 30/07/2013 85.13
KHU6526 R000424627 56732 30/07/2013 85.13 KIJ8499 R000425500 60503 30/07/2013 191.54
KIM8608 R000424416 56732 30/07/2013 85.13 KIQ4832 R000424254 74550 30/07/2013 85.13
KIV9112 R000431947 56810 31/07/2013 53.20 KJQ8734 R000432554 56810 31/07/2013 53.20
KKU4132 C000275916 55500 31/07/2013 85.13 KLG3885 R000433276 56810 30/07/2013 53.20
KLM5441 P000107670 51851 30/07/2013 127.69 KMR6904 C000348422 57380 30/07/2013 191.54
KMZ2203 R000424673 60503 31/07/2013 191.54 KNM8913 R000423334 60503 30/07/2013 191.54
KOG9836 R000425513 74550 30/07/2013 85.13 KQM2332 R000432532 56810 31/07/2013 53.20
KQZ6264 C000382065 73662 30/07/2013 85.13 KSE7128 R000424453 60503 30/07/2013 191.54
KTQ9355 R000422936 60503 31/07/2013 191.54 KTY0535 R000425521 60503 30/07/2013 191.54
KVR3159 R000424436 74550 31/07/2013 85.13 KXD2066 R000424528 60503 31/07/2013 191.54
KXL1861 R000427535 74630 30/07/2013 127.69 KYH7143 R000424332 74550 30/07/2013 85.13
KYY0477 R000423345 74550 30/07/2013 85.13 KZW2439 R000423032 74550 30/07/2013 85.13
LAE6289 R000423303 56732 30/07/2013 85.13 LAI1039 C000396567 51851 30/07/2013 127.69
LBW2753 R000425449 60503 30/07/2013 191.54 LCE5588 R000424575 60503 30/07/2013 191.54
LCN4975 R000422878 60503 31/07/2013 191.54 LJN2068 R000424531 60503 31/07/2013 191.54
LND4413 R000424011 60503 30/07/2013 191.54 LNQ7093 R000424596 60503 31/07/2013 191.54
LNS2400 R000423025 60503 30/07/2013 191.54 LNS2400 R000422931 60503 31/07/2013 191.54
LPO8625 R000424640 74550 30/07/2013 85.13 LPO8625 R000424405 74550 31/07/2013 85.13
LQB2376 R000424038 74550 30/07/2013 85.13 LRV1883 R000424636 60503 31/07/2013 191.54
LUY4568 R000426255 74550 31/07/2013 85.13 LVT4055 P000071973 51851 30/07/2013 127.69
LYV0670 C000396606 55413 31/07/2013 53.20 MBI8151 R000424354 60503 30/07/2013 191.54
MCW3716 R000432496 56810 31/07/2013 53.20 MDF1437 C000395977 68232 30/07/2013 127.69
MES0014 C000396010 55500 30/07/2013 85.13 MGH6326 R000425397 60503 30/07/2013 191.54
MGJ1249 R000424681 74550 31/07/2013 85.13 MGS1657 R000424242 74550 30/07/2013 85.13
MHB7591 C000396003 55500 30/07/2013 85.13 MHZ1944 C000387894 60501 30/07/2013 191.54
MIH6850 C000275917 55500 31/07/2013 85.13 MKW8306 C000396024 54521 30/07/2013 127.69
MLI4133 C000275905 55250 30/07/2013 85.13 MMM5135 R000425548 56732 30/07/2013 85.13
MQP6822 R000422926 74550 31/07/2013 85.13 MSD7950 R000425487 60503 30/07/2013 191.54
MTE4623 R000424587 74550 30/07/2013 85.13 MTJ7645 R000432937 56810 30/07/2013 53.20
MUS2040 C000381018 51851 30/07/2013 127.69 MVY5802 R000423404 74550 30/07/2013 85.13
MWB1545 R000422861 74550 31/07/2013 85.13 MWB1545 R000422862 74550 31/07/2013 85.13
MWE0742 R000424785 60503 31/07/2013 191.54 NBC4126 R000425366 60503 30/07/2013 191.54
NBP3119 R000423975 60503 30/07/2013 191.54 NCW4220 R000425336 60503 30/07/2013 191.54
NGJ9677 R000424359 74550 30/07/2013 85.13 NKT0555 R000424615 60503 31/07/2013 191.54
NNB8425 R000424586 74550 31/07/2013 85.13 NRN2023 R000427541 74550 30/07/2013 85.13
NWO0708 R000424484 60503 31/07/2013 191.54 NXY3461 R000424052 60503 30/07/2013 191.54
NXZ4633 P000071983 73662 30/07/2013 85.13 NXZ5071 R000431941 56810 31/07/2013 53.20
NYD5063 R000432426 56810 30/07/2013 53.20 NYV6759 C000396532 51851 30/07/2013 127.69
NYV6759 C000396533 73662 30/07/2013 85.13 NZN1160 R000424241 74550 30/07/2013 85.13
OAX0252 P000071966 55500 30/07/2013 85.13 OIQ7379 R000429011 74550 30/07/2013 85.13
OLV8026 C000391761 55500 30/07/2013 85.13 OLV8027 C000401279 55500 31/07/2013 85.13
OLW9411 R000424235 60503 30/07/2013 191.54 OMA1709 R000429007 74550 30/07/2013 85.13
ONR2470 R000425477 60503 30/07/2013 191.54 OPC6969 R000429015 74550 30/07/2013 85.13
OPK5585 R000424509 74550 31/07/2013 85.13 OPN9454 P000101797 55500 30/07/2013 85.13
OPV0809 R000432867 56810 30/07/2013 53.20 OQB2220 R000426253 74550 31/07/2013 85.13
OQD7115 R000425459 60503 30/07/2013 191.54 OSO8489 R000425338 60503 30/07/2013 191.54
OUF5088 R000425545 60503 31/07/2013 191.54 PEF7970 P000071984 55500 30/07/2013 85.13
PFK2197 R000424033 74550 30/07/2013 85.13 PGC4332 R000424260 74550 30/07/2013 85.13

E para constar, eu (ADRIANA GALVÃO FARIAS), Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 079/2013 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que lhe é
facultado pelo item VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24
de fevereiro de 2005;
NOMEIA, a contar de 18 de outubro de 2013, a senhora
KARINA ENBEL DE SOUZA, para ocupar em
comissão, o cargo de Assessor Especial I, SQC-I,
EVCC,ref 6, em decorrência da exoneração de Edna
Maria Bufon.
Vaga: criada pelo artigo 30 da Lei nº 7023 de 03 de abril
de 2012, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

Guarulhos, 17 de outubro de 2013.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 080/2013 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que lhe é
facultado pelo item VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24
de fevereiro de 2005;
N O M E I A, a contar de 18 de outubro de 2013, a senhora
IVETE CARVALHO DA CRUZ, para ocupar em comissão,
o cargo de Assessor Autárquico I, vaga decorrente da
exoneração de KARINA ENBEL DE SOUZA.
Vaga: criada pelo artigo 30 da Lei nº 7023 de 03 de abril
de 2012.

Guarulhos, 17 de outubro de 2013.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 081/2013 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais, considerando o que lhe é
facultado pelo item VII, artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24
de fevereiro de 2005:
NOMEIA, a contar de 18 de outubro de 2013, a servidora
ELISABETE BONIFACIO, DIGITADOR III, para
ocupar em comissão, o cargo de Assessor Especial I,
SQC-I, EVCC,ref 6, em decorrência da exoneração de
Odimar Costa.
Vaga: criada pelo artigo 30 da Lei nº 7023 de 03 de abril
de 2012, sustando-se a portaria nº 035/2013-IPREF,
retificada pela portaria 036/2013-IPREF.

Guarulhos, 17 de outubro de 2013.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

IPREF

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento
ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ALBERTO SHIMADA
CONTRATO/PROCESSO: 2001/002323
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA
IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE ATENDIMENTO DO
JD. PRES/DUTRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.200,00(Tres mil,
duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2013
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel urbano para a
implantação do Posto de Atendimento ao Cidadão na
região do Jardim Presidente Dutra. A falta do pagamento
faz com que a autarquia deixe de cumprir com o contrato
de locação.
CREDOR: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS SA PROGUARU
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003886
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÕES DE SERVIÇOS
DE REPOSIÇÕES DE PAVIMENTOS EM VIAS
PUBLICAS E SERVIÇOS EM PASSEIOS NESTE
MUNICIPIO

SAAE

PORTARIA Nº 19315
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE, ao servidor abaixo discriminado:
- DAVID ANTONIO DE CARVALHO TAVARES
(cód.748), Agente de Segurança, NE-4, 30 (trinta) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 03/
9/2013 a 02/10/2013 - Proc. n.º 5.712/13, de 10/09/2013;
- ELAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA M. DA
SILVA (cód. 16810), Procurador, NE-1, 1 (um) dia de
licença para tratamento de saúde em pessoa da família,
em 03/10/2013 - Proc. n.º 6.269/13, de 7/10/2013, e, 01
(um) dia de licença para tratamento de saúde, em 04/
10/13 - Proc. n.º 6.270/13, de 7/10/2013;
- IVANETE EUGÊNIO FERRO (cód.12388), Adjunto
de Secretaria II - NE-0, 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 30/09/2013 a 14/
10/2013 - Proc. n.º 6.145/13, de 01/10/2013;
- PAULO CESAR MUNARETTI (cód.23060), Agente
Técnico Legislativo G, NE-1, 5 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de 30/09/2013 a
04/10/2013 - Proc. n.º 6.200/13, de 03/10/2013;
- RAFAEL DE SOUZA BORELLI (cód.23084), Agente
Técnico Parlamentar (Advogado) - NE-1, 11 (onze) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 17/
9 a 27/09/2013 - Proc. n.º 5.880/13, de 18/09/2013.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de outubro de 2013.

PORTARIA Nº 19316
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 6.300/13, de 08/10/13, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador PAULO SERGIO
(cód.115), RESOLVE:
NOMEAR
- SERGIO APARECIDO ALVES DE ALMEIDA
(cód.23658), RG.nº 23.624.249-0, no cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de outubro de 2013.

PORTARIA Nº 19317
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 6.322/13, de 09/10/13, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador ANISTALDO LUIZ
LOPES DA SILVA – Pastor Anistaldo (cód.163),
RESOLVE:
EXONERAR
- JOSE BELO DA SILVA FILHO (cód.23175), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de outubro de 2013.

PORTARIA Nº 19318
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor

CAMARA MUNICIPAL

IV - estádios de futebol e ginásios esportivos;
V - escolas e hospitais;
VI - hotéis;
VII - shoppings;
VIII - parques de lazer;
IX - zoológicos;
X - órgãos públicos, tais como:
a) Prefeitura;
b) Câmara Municipal;
c) Fóruns;
d) Delegacias; entre outros.
Art. 3º Todas as entradas do Município por meio de
rodovias deverão ter placas sinalizadoras bilíngues,
indicando rotas para o centro da cidade, Prefeitura,
Rodovias, Rodoviárias, Aeroportos, Estádios de Futebol
e Ginásios Esportivos, Hospitais, Hotéis, Delegacias,
Fóruns, entre outros.
Parágrafo único. Para implantar o novo sistema, os
órgãos competentes substituirão as placas já instaladas
por placas indicativas bilíngues.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de sessenta dias a contar da data de sua
publicação.
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas
em Orçamento e suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de outubro de 2013.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume aos
dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze.

JOÃO PEDRO DEL BUSSO
Secretário de Assuntos Legislativos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/13
De 10 de outubro de 2013.
Autor: Vereador ELMER JAPONÊS
“CONCESSÃO DE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ
GUARULHENSE à ILUSTRÍSSIMA SENHORA DRA.
RITA DE CÁSSIA CHIARANTANO SILVA”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadã
Guarulhense à Ilustríssima Senhora DRA. RITA DE
CÁSSIA CHIARANTANO SILVA, Digníssima Médica
Veterinária e Protetora dos Animais.
Art. 2º O pergaminho respectivo será entregue em
Sessão Solene a ser convocada pela Presidência, em
data previamente firmada com a homenageada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto Legislativo, correrão por conta de
verbas próprias, consignadas em Orçamento,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de outubro de 2013.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixado em lugar público de costume, aos
dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze.

JOÃO PEDRO DEL BUSSO
Secretário de Assuntos Legislativos

Audiência Pública Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Saneamento Básico de
Guarulhos - AGRU
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
vereador Eduardo Soltur, convida para a Audiência
Pública de explanação dos Projetos de Lei nºs 5500/13,
5501/13 e 5662/13, que dispõem sobre alteração de
Anexos da Lei n° 7068/12, com redação dada pela Lei
n° 7085/12, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro do ano de
2013; revisão do Plano Plurianual para o período 2010/
2013, constante da Lei nº 6626/09, com a redação
dada pelas Leis n/s. 6795/10, 6982/11 e 7061/12;
alteração da Lei nº 7084, de 20/12/2012, que estima a
Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício
de 2013, a fim de incluir as receitas e despesas
correspondentes ao Orçamento da Agência Reguladora
dos Serviços Públicos de Saneamento Básico do
Município de Guarulhos- AGRU, respectivamente, a
realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de
Guarulhos, com início às 10 horas, na data de 22 de
outubro de 2013 (terça-feira). Na oportunidade, o
Presidente da AGRU, Senhor Plínio Tomaz, representará
o Executivo Municipal.

EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 6.311/13, de 08/10/2013, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, trata da
lotação do Gabinete do Vereador GILVAN PASSOS LEITE
(cód.170), RESOLVE:
EXONERAR
- LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (cód.23493), do cargo de
Assessor Chefe de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão;
- MARCIO DOS SANTOS (cód.23090), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (cód.23493), para
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de Vereador V,
NE-0, em comissão;
- MARCIO DOS SANTOS (cód.23090), para ocupar o
cargo de Assessor Chefe de Gabinete de Vereador, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de outubro de 2013.

PORTARIA Nº 19319
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 6.177/13, de 03/10/13, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador ELMER GOMES
HAYASHIGUCHI - ELMER JAPONES (cód.168),
RESOLVE, a partir de 1º/10/2013:
EXONERAR
- ALAÍDE DA SILVA (cód.23290), do cargo de Assessor
Chefe de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão;
- ELIANA BONO BATISTA (cód.23291), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador I, NE-0, em comissão;
- ELIANE MELO DE SOUZA (cód.23291), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão;
- MARLY DA SILVA (cód.23595), do cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador I, NE-0, em comissão;
- ALEX RIBEIRO AMANCIO (cód.23642), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- ALAÍDE DA SILVA (cód.23290), no cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão;
- ELIANA BONO BATISTA (cód.23291), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em comissão;
- ELIANE MELO DE SOUZA (cód.23291), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VI, NE-0, em comissão;
- MARLY DA SILVA (cód.23595), do cargo no Assessor
de Gabinete de Vereador II, NE-0, em comissão;
- ALEX RIBEIRO AMANCIO (cód.23642), no cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador III, NE-0, em comissão.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de outubro de 2013.
PORTARIA Nº 19320
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
memorando nº 006/13-CS, de 02/10/2013, que diz
respeito à COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, visando
apurar o desaparecimento de notebook, conforme
Relatório Final apresentado no Processo 1.209/11,
instituída através da Portaria nº 19170, de 12/7/13,
PRORROGA, por 30 (trinta) dias, no período de 11/10/
2013 à 09/11/2013, o prazo concedido para a conclusão
dos trabalhos.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de outubro de 2013.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixadas em lugar público de costume,
aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil
e treze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 19321
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a solicitação efetuada na 59ª Sessão
Ordinária realizada no dia 10 de outubro, INCLUI o
PASTOR JOÃO BARBOSA (PRB) na composição da
Frente Parlamentar pela Defesa do Idoso, constituída
através da Portaria nº 18195/13.

C U M P R A – S E .
Câmara Municipal de Guarulhos, em 14 de outubro de 2013.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixada em lugar público de costume, aos catorze dias
do mês de outubro do ano de dois mil e treze.

JOÃO PEDRO DEL BUSSO
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7176
De 10 de outubro de 2013.
Autoria: Vereador EDUARDO BARRETO
“AS PLACAS INDICATIVAS DE SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO BILÍNGUES EM VIAS E PRINCIPAIS
ACESSOS”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do artigo 44
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada
em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que, em decorrência
do silêncio do Senhor Chefe do Executivo em relação
ao comunicado de rejeição, na Sessão Ordinária de 03
de outubro de 2013, do Veto Total aposto ao Autógrafo
nº 056/13, referente ao Projeto de Lei nº 1407/13, de
autoria do Vereador EDUARDO BARRETO, promulga a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica obrigatória no âmbito do Município a instalação
de placas indicativas de sinalização e deslocamentos de
trânsito bilíngues em português e inglês.
Art. 2º O sistema de sinalização da cidade deverá criar
as placas bilíngues dos principais locais de acesso
público do Município nos seguintes lugares:
I - vias, avenidas, marginais e viadutos;
II - museus e teatros municipais;
III – rodoviárias, metrôs e aeroporto da cidade;

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 117.415,42(Cento e
dezessete mil, quatrocentos e quinze reais e quarenta
e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de serviços de reposição de
pavimentos asfálticos e de passeios, no município de
Guarulhos, em virtude da ampliação e da manutenção dos
sistemas de abastecimento e de esgotamento sanitário.
CREDOR: ENGEFORM CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000705
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESGOTOS NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 74.191,13(Setenta e
quatro mil, cento e noventa e um reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A Contratação se faz necessaria, pois os
serviços da empresa serão utilizados na implantação de
sistema de tratamento de esgoto da região do São João.
CREDOR: SERVENG - CIVILSAN S A - EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000705
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESGOTOS NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 111.286,68(Cento e onze
mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois os
serviços da empresa serão utilizados na implantação de
sistema de tratamento de esgoto da região do São João.
CREDOR: ENGEFORM CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001810
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO
DE ESGOTOS NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 91.825,00(Noventa e
um mil, oitocentos e vinte e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A Contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na implantação
de sistema de tratamento de esgoto da região do
Bonsucesso.
CREDOR: SERVENG - CIVILSAN S A - EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001810
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO
DE ESGOTOS NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 61.216,66(Sessenta e
um mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados na implantação
de sistema de tratamento de esgoto da região do
Bonsucesso.
CREDOR: CEVAP - CONSÓRCIO ETE VÁRZEA DO
PALÁCIO
CONTRATO/PROCESSO: 2009/003798
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TRATAMENTO
DE ESGOTOS - ETE VÁRZEA DO PALÁCIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.084.766,29(Tres
milhões, oitenta e quatro mil, setecentos e sessenta e
seis reais e vinte e nove centavos)
R$ 162.356,12(Cento e sessenta e dois mil, trezentos
e cinquenta e seis reais e doze centavos)
R$ 399.174,13(Trezentos e noventa e nove mil, cento
e setenta e quatro reais e treze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de obras de implantação de
sistema de tratamento de esgoto no município de
Guarulhos na ETE Várzea do Palácio.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 54.721,90(Cinquenta e
quatro mil, setecentos e vinte e um reais e noventa
centavos)
R$ 978,40(Novecentos e setenta e oito reais e quarenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2013 - 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº
6.321 de 14/04/1976 e regulamentada pelo Decreto nº
5 de 14/01/1993.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008066
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREIO DURANTE
O EXERCICO DE 2011
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 31.701,10(Trinta e um
mil, setecentos e um reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será utilizada
no envio de correspondências destinadas aos munícipes.
CREDOR: CEPAC - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002750
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE
EXAMES MÉDICOS COMPLEMENTARES AO
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE
OPERACIONAL, BEM COMO EXAMES
ADMISSIONAIS E DEMISSIONAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.524,64(Tres mil,
quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
o material será utilizada no desenvolvimento do programa
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2013
JUSTIFICATIVA: A Contratação se faz necessaria, pois
os serviços da empresa serão utilizados para prestação
de serviços tecnicos especializados na area de
engenharia com elaboração de laudo tecnico para
avaliação de bens imoveis.
CREDOR: MP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002565
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS P/
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ÁGUA E ESGOTO NO MUNICIPIO, E MANUTENÇÃO
DE PROPRIOS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.416,00(Tres mil,
quatrocentos e dezesseis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para a
execução do serviço de manutenção das redes de
água e esgoto no município
e manutenção nos próprios da autarquia.
CREDOR: ESAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MATERIAL PLÁSTICO LTDA. - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003664
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES EM
PEAD
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 23.170,00(Vinte e tres
mil, cento e setenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados em obras e manutenção
do sistema de abastecimento e esgotamento sanitario
no municipio
CREDOR: SALLES LOPES CONSULTORIA DE
BELEZA LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004030
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO SIPAT - 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.000,00(Cinquenta e
dois mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária ao evento
SIPAT 2013, na realização de ativiades voltadas à
promoção e educação
em relação à saúde e à segurança do trabalhador,
conforme NR 5.16 da portaria 3.214 de 08/06/1978.
CREDOR: QUIMISA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004326
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.130,00(Trinta e dois
mil, cento e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois o
produto e necessário para correção do pH e lavagem
dos gases gerados na elevatória de esgoto bruto da
Estações de Tratamento de Esgoto do São João e do
Bonsucesso.
CREDOR: JUÇARA MARIA LARANJEIRA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004548
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO
DE ALTERNATIVA PARA
ESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL, DE FORMA
DESCENTRALIZADA, NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 52.570,70(Cinquenta e
dois mil, quinhentos e setenta reais e setenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária ao estudo
de alternativas para estruturação e ampliação do
programa de educação ambiental, visando atingir a
população de forma permanente e descentralizada no
município de Guarulhos.
CREDOR: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004549
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA DO GERADOR DE
ENERGIA MARCA STEMAC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.705,88(Dez mil,
setecentos e cinco reais e oitenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois o
material serão utilizado na manutenção corretiva do
gerador de energia utilizado na ETE SÃO JOÃO.
CREDOR: ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004928
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS
PARA CONTROLE DE QUALIDADE DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.392,00(Tres mil,
trezentos e noventa e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materias serão utilizados para controle da qualidade
de água produzida
CREDOR: BRIDA LUBRIFICANTES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/004955
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO HIDRÁULICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.090,00(Hum mil,
noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material e necessária
para o funcionamento dos equipamentos adquiridos
para dar suporte as equipes de manutenção de rede
adutora de água
CREDOR: 1GIGA COMPUTERS BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR DE PÓ,
JATEADOR DE AR PORTÁTIL E IMPRESSORA
LASER COLORIDA A4
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 290,00(Duzentos e
noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviços e
necessária para manutenção de equipamentos de
informaticas da Autarquia
CREDOR: OFFICER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005042
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR DE PÓ,
JATEADOR DE AR PORTÁTIL E IMPRESSORA
LASER COLORIDA A4
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.158,00(Hum mil, cento

e cinquenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviços se faz
necessária, pois serão utilizados na manutenção de
equipamentos de informaticas da Autarquia
CREDOR: RICASA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005159
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DUCHA HIGIÊNICA P/
BANHEIROS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 980,00(Novecentos e
oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a manutenção dos
lavatorios dos banheiros femininos da autarquia
CREDOR: SOUZA ALVES COMERCIO DE
MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005389
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO
DE MOTO SERRAS MARCA STIHL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 729,90(Setecentos e
vinte e nove reais e noventa centavos)
R$ 180,00(Cento e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
as peças serão utilizadas na manutenção das motos
serras da autarquia

Guarulhos, sexta-feira, 18 de outubro de 2013
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 102/13 – Proc 5387/13 – Aq.
de cap, curva 90º, válvula de gaveta e tubos todos em
ferro fundido dúctil. ABERTURA: 31/10/13, às 9h*.
PREGÃO PRESENCIAL 103/13 – Proc 5504/13 – Aq.
de tubos de aço carbono galvanizado. ABERTURA:
31/10/13, às 14h*.
*Aquisição edital no site  www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 Clima – Guarulhos/
SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/13 - Proc 3758/13 –
Aq. de materiais de consumo para o laboratório de
controle da qualidade da água do SAAE de Guarulhos.
HEXIS CIENTÍFICA S/A. – Lotes 01, 05, 07 e 13 – R$
24.249,93; INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRO
ELETRÔNICA GEHAKA LTDA.  – Lote 02 – R$ 2.973,00;
LINECONTROL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. EPP. – Lote 03 – R$ 10.885,00;
COMERCIAL VIC-MAFER LTDA.EPP. – Lote 04 – R$
9.579,73; CARVALHAES PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA. – Lote 06 – R$ 7.000,00;
INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
CIENTÍFICOS LTDA. – Lote 08 – R$ 470,00 e
UNISCIENCE DO BRASIL LTDA. – Lote 09 – R$
1.840,00; - REVOGAÇÃO dos Lotes 10, 11, 12 e 14.

Departamento Administrativo

P O R T A R I A N º 24.081
de 17 de outubro de 2013
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 7.196/2011– SAAE,
Torna sem efeito, a portaria n. º 24.072/2013, no que
diz respeito a Sra. Jullyanna Salles Candido, –
Agente Administrativo I.

P O R T A R I A N º 24.082
de 17 de outubro de 2013
SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o Artigo 37, Item II
da Constituição Federal, Artigo 10, Item I da Lei
Municipal n.º 1.429/1968 e Lei 6.718/2010 e o que
consta do Processo n.º 007196/2011- SAAE,
N O M E I A, face à aprovação em concurso público
n.º 01/2011, a contar desta data, a senhora Raquel
Costa Senna Galdino, classificado em quinquagésimo
oitavo lugar para exercer o cargo vago de Agente
Administrativo I, em caráter efetivo.
P O R T A R I A N º 24.083
de 17 de outubro de 2013
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 184, § 2º,
da Lei Municipal n.º 1.429/68 e o que consta do
Processo n.º 005722/2013 – SAAE,
EXONERA do serviço público municipal, a contar de
09/10/2013, o senhor Thimoteo Cesar Rodrigues
Ramos, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 24.084
de 17 de outubro de 2013
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o artigo 184, § 2º,
da Lei Municipal n.º 1.429/68 e o que consta do
Processo n.º 005786/2013 – SAAE,
EXONERA do serviço público municipal, a contar de 14/10/
2013, o senhor Carlos Moraes Santostaso, Técnico I.

P O R T A R I A N º 24.085
de 17 de outubro de 2013
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 05636/2013 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 15/10/2013, a Por taria

24.073/2013, no que diz respeito ao Senhor Julio
Cesar Brito dos Santos.

Eng.º AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dezessete de outubro de dois mil e treze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

de saúde e admissão de funcionários.
CREDOR: LENICE DE PINHO FACCINI
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004982
 VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.368,50(Quatro mil,
trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2013
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: TETO CONSTRUTORA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006042
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA P/ EXECUÇÃO
DE EDIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 800.913,39(Oitocentos
mil, novecentos e treze reais e trinta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
e indispensável à execução de obras do Centro
Operacional - Unidade Cidade Martins.
CREDOR: PRISMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA- ME
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006161
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO PREDIAL DE ÁREAS NO
NÚCLEO E ETA CABUÇU
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.553,27(Doze mil,
quinhentos e cinquenta e tres reais e vinte e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria, pois
os serviço serão utilizados na limpeza e conservação
nas areas e dependencias nos predios da autarquia.
CREDOR: DEGRAUS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005469
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE PERFURADOR PNEUMATICO NÃO-
DESTRUTIVO, CONJUNTO MOTO-COMPRESSOR
COMPACTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.432,00(Oito mil,
quatrocentos e trinta e dois reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessaria, pois o
equipamento será utilizado pelas equipes de
manutenção para a execução
de ramais de ligação de água pelo método não-
destrutivo, quando é necessário atravessar a via
carroçável para executar a ligação do ramal à rede.
CREDOR: CRISTIANE ANTONELLI - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005995
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS A SEREM
REALIZADOS NAS DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.200,00(Dois mil,
duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2013
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária, pois
os serviços da empresa serão utilizados para
alimentação e estruturação de eventos a serem
realizados nas dependencias da autarquia.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006477
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PÚBLICAÇÕES OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - EXERCICIO DE 2013
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 645,33(Seiscentos e
quarenta e cinco reais e trinta e tres centavos)
R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e
quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2013
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006512
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 120,00(Cento e vinte
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessaria pois será
utilizada no setor de copa e cozinha e aquecimento de
agua em diversas unidades da autarquia
CREDOR: SUELY VALQUIRIA JAGHER E SILVA
DOMAREDZKY - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001070
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES MACHO,
COTOVELOS MACHO, REDUÇÕES, NIPLES, TÊS,
TUBOS, VÁLVULAS,
ELEMENTOS 40 E FILTROS 06
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.755,00(Seis mil,
setecentos e cinquenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2013
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessaria, pois
os materiais serão utilizados na manutençao de ligação
de agua no municipio.
CREDOR: VINI VANS TRANSPORTES LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001422
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA,
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, RETRO-ESCAVADEIRA
E VAN 16 LUGARES)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.524,00(Quatro mil,
quinhentos e vinte e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessaria, pois os
veículos (maquinas) serão utilizados para carga e
descarga de materiais e ferramentas nos locais em
obras executadas pela autarquia.
CREDOR: IMAC ENGENHARIA LTDA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001663
OBJETO: CONT. DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAR SERV. TÉC. ESP. NA ÁREA DE ENG., COM
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO, PARA
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, COM OU SEM
BENFEITORIAS, DESTINADOS A
DESAPROPRIAÇÃO OU INSTITUIÇÃO DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, JUDICIAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.190,00(Quinze mil,
cento e noventa reais)

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AÇOS CARDOSO LTDA – EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria
VALOR: R$ 474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ATACADISTA SÃO PAULO COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de alimentos (desjejum).
VALOR: R$ 504,90 (quinhentos e quatro reais e noventa
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de alimentos para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CANI INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 116/2010
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção e assistência
técnica do equipamento máquina copiadora Sharp.
VALOR: R$ 154,15 (cento e cinqüenta e quatro reais e
quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção do equipamento ocasionando problemas
aos setores administrativos da empresa.
CREDOR: COMERCIAL MONTE SINAI - COMÉRCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 895,75 (oitocentos e noventa e cinco reais
e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: COMPREI PRIMEIRO PONTO COM
PONTO BR LTDA EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 524,70 (quinhentos e vinte e quatro reais e
setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CONSTRUIR TREINAMENTOS EMPRES
PARA A CONSTRUCAO CIVIL.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a cursos e treinamentos.
VALOR: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização de cursos de aperfeiçoamento de nossos
funcionários, necessários para a plena realização de
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: DE MEO COMERCIAL IMPORTADORA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA.
PROCESSO: 012/2013
OBJETO: O não pagamento interromperia a manutenção
contratada, causando transtornos no controle de acesso
de nossos funcionários aos setores da empresa.
VALOR: R$ 776,58 (setecentos e setenta e seis reais e
cinqüenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção contratada, causando transtornos no
controle de acesso de nossos funcionários aos setores
da empresa.
CREDOR: DR OFFICE MOBILIARIO CORPORATIVO
LTDA – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de mobiliário.
VALOR: R$ 1.130,00 (um mil, cento e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: EFFECTOR EXPRESS SERVIÇOS LTDA.
PROCESSO: 159/2013
OBJETO: Fornecimento de vale transporte
intermunicipal para municípios fora da região
metropolitana de São Paulo e Guarulhos e Aquisição,
separação e envelopamento e entrega com seguro de
vale transporte em papel em bilhetes magnéticos e
passagens a serem utiliz
VALOR: R$ 471,39 (quatrocentos e setenta e um reais
e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2013.

PROGUARU
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sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para Gerencia
financeira desta empresa que exerce atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SOFTMATIC SISTEMAS AUTOMÁTICOS
DE INFORMÁTICA LTDA.
PROCESSO: 141/2013
OBJETO: Fornecimento do direito de uso e manutenção
do Sistema Contimatic Phoenix - Contábil.
VALOR: R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço, prejudicando o Sistema Contábil que é
necessário ao Setor de Contabilidade da empresa, que
presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 3.062,63 (três mil e sessenta e dois reais e
sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TONY COMERCIAL E MOVEIS LTDA – EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de mobiliário.
VALOR: R$ 552,00 (quinhentos e cinqüenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: Y R DE OLIVEIRA ME.
PROCESSO: 1896/2012
OBJETO: Aquisição de bloco cerâmico para vedação.
VALOR: R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/9/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.
CREDOR: Y R DE OLIVEIRA ME.
PROCESSO: 137/2013
OBJETO: Fornecimento de cal hidratada.
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para o desenvolvimento dos trabalhos
executados pela Proguaru.

Guarulhos (SP), 18 de outubro de 2013.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos para o transporte dos funcionários da Proguaru.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a publicações.
VALOR: R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação de itens de relevante interesse público.
CREDOR: GUATEC COMÉRCIO DE PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA. ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em móveis e utensílios.
VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de móveis e utensílios utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: IMPORTADORA DE FERRAMENTAS
ROCHA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 3.424,43 (três mil, quatrocentos e vinte e
quatro reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 11/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: JUMANG INDÚSTRIA COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 161/2013
OBJETO: Confecção de mangueiras sob medida para
diversos equipamentos pesados da frota da Proguaru .
VALOR: R$ 1.821,20 (um mil, oitocentos e vinte e um
reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-20-24-26/9-1-8-10/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o serviço.
CREDOR: LEOTRACTOR COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA – EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: LIBERALINO SAMUEL MOTA ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de móveis e utensílios.
VALOR: R$ 4.780,00 (quatro mil, setecentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-17/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados por nossos
funcionários, que realizam atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: MERCANTIL PRIMAR LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de alimentos (desjejum).
VALOR: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de alimentos para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA - ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 348,60 (trezentos e quarenta e oito reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: MULT BOMBAS COM. ASSIST. TÉCNICA

DE BOMBAS LTDA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 1.195,74 (um mil, cento e noventa e cinco
reais e setenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PEAN HIDRAÚLICA LTDA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 750,05 (setecentos e cinqüenta reais e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PROMOBOM.
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 788,33 (setecentos e oitenta e oito reais e
trinta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria indisponível
a recarga dos cartões de vale transporte necessários
aos nossos funcionários.
CREDOR: RIJOTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA. ME.
PROCESSO: 138/2013
OBJETO: Fornecimento de carrinho de mão.
VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos aos relevantes serviços prestados pela
Proguaru à municipalidade.
CREDOR: ROCHA COMUNICAO VISUAL LTDA – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material gráfico.
VALOR: R$ 3.552,00 (três mil, quinhentos e cinqüenta
e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: RW INOX LTDA. – ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de acabamento.
VALOR: R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10/2013.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vales transportes para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo em
forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 322,26 (trezentos e vinte e dois reais e
vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2013.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
causaria transtornos no transporte de funcionários e
consequentemente na execução de serviços essenciais
à coletividade, pela Empresa.
CREDOR: SERASA S.A.
PROCESSO: 201/2009
OBJETO: Prestação do serviço de registro dos títulos
vencidos e não pagos na base de dados do PEFIN
VALOR: R$ 350,66 (trezentos e cinqüenta reais e

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 300/2013, torna pública
a homologação do Pregão Eletrônico nº 037/2013,
que trata do registro de preços para estacas strauss, e
adjudicação do objeto a favor da empresa J. B.
Serviços Gerais Ltda.
Processo Administrativo nº 310/2013, torna pública
a homologação do Pregão Presencial nº 043/2013,
que trata da contratação de empresa para prestação
de serviços de confecção de envelopes, corte e vinco
em cartolina, e adjudicação do objeto a favor da
empresa Envolv Soluções Gráficas Eireli.
Processo Administrativo nº 236/2013, torna pública
a homologação do Convite nº 004/2013, que trata da
contratação de empresa para realização de exames
laboratoriais, e adjudicação do objeto a favor da
empresa NASA Laboratorio Bio Clinico Ltda.
Processo Administrativo nº 319/2013, torna pública a
homologação do Pregão Eletrônico nº 035/2013, que
trata do registro de preços para cal virgem em pó, e
adjudicação do objeto a favor da empresa Vidotto e
Vidotto Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Processo Administrativo nº 314/2013, torna pública a
homologação do Convite nº 005/2013, que trata da
contratação de empresa para a execução de galerias de
águas pluviais na Rua Tanque D´Arca (trecho entre a Rua
Rio Negro e Rua Pirenópolis), Loteamento Cidade Soberana
/ Bairro São João, neste Município, e adjudicação do
objeto a favor da empresa Construtora Cunha Leite Ltda.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Pregoeira

CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
De acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 307/2013, Ata de RP nº 072/2013,
fica CANCELADO O REGISTRO DE PREÇOS da
empresa Transnill Transportes em Geral Ltda. EPP.
De acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 308/2013, Ata de RP nº 073/2013,
fica CANCELADO O REGISTRO DE PREÇOS da
empresa Cooper Alternativa - Cooperativa De
Transp De Cargas, Passageiro E Escolar Em Veic
Utilit E Similares Locacao De Maquinas E
Equipamentos Pesados.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 271/2013 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 090/2013. Pregão Presencial
nº  038/2013. Objeto:  Registro de preços para
ferramentas. Compromissário Fornecedor: Martini
Comércio e Importação Ltda. Prazo: 12 meses -
assinado em: 15/10/2013.

Guarulhos, 17 de outubro de 2013.
YUTAKA KANBE

Diretor Administrativo Financeiro
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